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PREFACIO 

Sendo geralmente conhecidas as riifficuldades 
que a cada hora encontrão ~quelles que sil.o obrí
g'ados. a consultar a legislação sobre materia de 
eleições, salta a vista a utilidade de uma obra. 
em que, como na presente, se achão as disposi
Ções das Leis, Decretos, e Avisos, expostos em 
artigos por ordem alphabetica e chronologica. 
Assim, por exemplo: Se a questão que se quizer 
vêr resolvida fôr sobre Actas, Diplomas, Chama
das, Multas ou Prazos, etc., bastara manusear o 
livro, e pro~ura-lo no artigo competente, onde 
será encontrado o resumo claro das disposições 
das Leis, ou Decisões do Governo, e estas ci
tadas. 

Em materia de legjslação concernente a elei
ções o Promptuario Ele·itoral, que é precedido 
da publicação da Lei de 19 de Agosto de 1846, 
Instrucções de 28 de Junho de 1849, Decretos e 
J.nstrucções das Reformas de 1856 e 1860, realiza 
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o patriotico desideratum de pôr a dita legisla 
çfío ao alcance ele qualquer cidadã.o. Além do 
methodo e clareza, accresce que este trabalho 
é até hoje o mais completo, porque abrange o. 
espaço de tempo que decorre desde a Constitui
ção Política do Imperio até o anno da publicação 
da presente obra. 

Transcreyendo aqui a carta que o autor diri
g ia ao Ex.m• Sr. Conselheiro de Estado Visconde 
de Sapncahy, e a resposta que teve, melhor 
idéa daremos da obra que apre.sentamos á lume. 

(( Ill.mo e Ex.m• Sr. Conselheiro de Estado Visconde 
de Sapucahy. 

<c Tendo eu organisado a inclusa Compilação daà 
Leis e Decisões eleitoraes, e desejando imprimi
la, peço a V. Ex. o seu illustrado parecer sobre 
o merecimento do meu humilde trabalho. 

« Se V. Ex. entender que elle merece as honras 
da publicidade, conceder-me-ha licença para fa
z~-lo acompanhar do conceituado juizo de V. Ex.; 
ampare-o o seu respeitavel nome. 

« So~, com a mais subi:Ja estima e veneração, 

<< De V. Ex. 

((MANOEL JESUINO FERREJRA. 

«Em !O de Fevereiro de l8G6., 

·' 



- vij-

!l Ill.m• Sr. Dr. Manoel Jesuíno Ferreira. 

« O sen trabalho é um promptuario onde se acha 
toda a legislacão com as DeciEões do Governo em 
materia de eleições. Eu, que sou, quasi todos os 
dias, : o brig·ado a ex"aminar essa legislação, tenho 
-para mim que o trabalho é completo; nada lhe 
falta de essencial. A sua publicaçM portanto será 
de summa utilidai:le. 

« Póde V. S. fazer o uso que lhe aprouver deste 
meu juizo. 

« Attento Venerador e Amig·o. 

(( VISCONDE DE SAPUCAB.Y. 

·" Andaraby, 28 de Fevereiro de i866. • 



PREFAÇÃO Á SEGUNDA EDIÇÃO 

Não nos enganamos felizmente quando, publi

cando a primeira edição desta obra,, esperamos 

vêr geralmemte raconhecida e apreciada a sua 

utilidade pratica, de sorte. que dentro ele poucos 

annos se es.gotou a primeira edição. 

Proc_éclendo á sua reimpeessão o autor J:Je es

merou em compulsar conscienciosamente todas as 

disposições da legislação clesde a primeira publi

caçãO de sua ob1:a até ao prete_nte e de as ajuntar 

a esta nova edição, esperando que merecerá o 

mesmo acolhimento favoravel ' que obteve a pri

meira. 

Os E DITORES. 
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· PROMPTUARIO ELEITORAL 

LEI N. 387 DE 19 DE AGOSTO DE 1846. 

' Regula a maneira de proceder ás eleições de senadores, depu-
tados, hlembros das assembléas provinciaes, juizes de paz 
e. c amaras m unicipaes. 

Dom· Pedro por graça de Deos, e unaQime ac
clamação dos povos, 1mperador Coostilucíonal e 
Defensor perpetuo do Brasil: fc~zemos saber a todos 
os n.ossos suQditos, que a assembléa geral decretou 
e nos queremos a lei seguinte : 

' 

Lei regulamentar das eleições d~ Imperio do Brasil. 

TITULO I. 

Da qualificação dos votantes • . 

CAPITULO I, 

Da formação das juntaS; de qualific(l-ção. 

Art. t. • Na terceira dominga do mez de Janeiro 
, do am:1o, que primeiro se seguir á promulgação 

desta lei, far-se-ha em cada parochia tima junta 
de gualificação, para formar a lista geral. ~os ci
da~aos, que tenhão direito de votar na ele1çao dos. 
eleitores, juizes de paz, e vereadores das camaras 
municipaes. 

P. E. 
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Art. 2.• O presidente da junta será o juiz de paz 
mais votado do districto da matriz, esteja, ou não "' 
em exercício, esteja embora suspenso por acto do · 
governo, ou por pronuncia em crime de responsa
bilidade. Na sua ausencia; falta, ou impossibilidade 
pbysica, ou moral, fará as suas vezes o immediato 
em votos. 

Art. 3. o O juiz de paz, de que trata o artigo 
antecedente, será sempre o eleito na ultima eleição 
geral de juizes ele paz, embora se tenha procedido 
a outra eleição posterior e,m virtude de nora divi
são, ou incorporação de districtos. Nas parocllias 
creadas depois da eleição geral ,servirá de presi
dente da júnta o juiz de paz eleito em virtude 
da creação da ' parocbia. 

Art. 4. 0 Um mez antes do dia marcado para a 
formação da junta, o presidente convocará nomi
nalmente, por editaes affixados nos lugares publicas, 
e publicados pela imprensa, onde a houver, e por 
notilicação feita por official de justiça, ou por officio, 
os eleitores da parocl1ia, e igual numero de sup
plentes, para que se reunão no dia designado, sob 1 

sua presidencia, no consislorio, e se este não fôr 
bastante espaçoso, no corpo da igreja matriz, ou 
em outro edificio por elle designado, se não puder 
ser na maLriz, afim de organisar-se a junta de 
qualificação. 

Art. 5. o Os eleitores convocados serão unica
mente os primeiros votados da eleição até o numero 
de eleitores, que tiver dado a parochia, e não quaes
qu$3r supplentes, embora estejão mudados, mortos, 
ou impedidos alguns eleitores: assim comQ. os su p
plentes convocados serão unicamente os primeiros 
immediatos .em v:otos aos nomeados eleitores, não 
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se chamando suppientes menos votados em lugar 
tle alguns dos mais votados, que estejão mudados, 
mortos, ou impedidos. 

~rt. 6. 0 Nas parochias creadas depois da ultima 
elmção de eleitores, deverá o presidente da junta 
c?nvocar, em lugar de eleitores e supplentes, os 
Oito cidadã0s, que 'llles ficarem immediatos em vo
tos; os quatro primeiros para representar a turma 
dos eleitores, e os outros quatro a turma dos su p-
plentes. / 

Art. i. a O governo na corte, e os presidentes nas 
~rovincias expediráõ em tempo as precisas .ordens 
as camaras municipaes, e estas, até o ul~1mo de 
N?vembro impreterivelmente, aos que tem de presi
dtr ás juntas de qualificação do seu municiplu, re
metLendo-lbes cópia aulhenLica das actas da eleição 
dos ~leitores, e da do juill de paz do districto ~a · 
matl'IZ, bem \Q0tno declaração ,do Btlmero cte elei
tores, que 'deu a parocllia no ·anno de i842. 

A~t. 8. • No dia aprazado, ás nove horas ~a manhã, 
reun.Idos os eleitores e supplentes, o prestdente to
mara assento no tôpo da mesa, teu do á sua esquerda 
o escrivãQ de paz e os eleitores e s~ppleotes. em 
to~no da mesá. O presiélenle, depots de felta a 
leltura do presente capitulo annunciará que ·vai pro
c~der á formação da junta de qualifi~ação. Imme
diatamente fará a chamada dos eLeitores cOúvocados 

·· e o escrivão irá lancando em uma •lista os nomes , 
dos presentes, com declat>ação dos votos de cada um 
e Pela ordem da votação que obtiverão par~ ele~to
res. Concluida a chamada o presidente lera a lista 
e publicará o numero total dos eleitores presentes, 
pa~sando a dividi-los em duas turmas i'guaes; a 
Pnmeira dos mais v0tados e a segunda dos menos 
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votados, e escolherá dous eleitôres, um que será o, 
ultimo da P turma e outro que será o primeiro da 2• · 
turma. Se o numero dos eleitores pre~entes fôr im
par, não será contado o eleitor mais votado, pata 
que o numero fique par. 

Art. 9. • Se a lista dos eleitores presentes con
tiver tres nomes, escolherá o presidente o 2• e 3• ; 
se contiver dous, serão estes designados, e se con
tiver sómente um. chamará este a um cidadão de 
sua confiança, qué tenha as qualidades de eleitor e 
ambos farão parte da junta de qualificação. 

Art. 10. Se não comparecer nenhum eleitor,.o 
presidente convidará o seu immediato em votos 
na ordem da votação para juiz de paz, e se este não 
comparecer até o dia seguinte pelas nove horas da 
manhã, será convidado o immedialo e assim por 
diante. O cidadão assim convidado nomeará uma 
pessoa de sua confiança, que tenha as qualidades de 
eleitor e ambos serão membros da junta de quali
ficação. 

Art. i i . Designados por este modo dous mem
bros da junta, passará o presidente a designar os 
outros dous dentre os supplentes presentes, fazendo
se a lista delles e procedendo·se a tal respeito como 
está disposto nos ;lrts. 8" e 9•. · 

Art. 12. Se não comparecer nenhum supplente, 
convidará o presidente 'o 5" votado na eleição de juiz 
de paz do districto e se este não comparecer até o 
dia seguiqte pelas nove horas da manhã, convidará o 
6" e assim por diante. O cidadão convidado nomeará 
uma pessoa de sua wnfiança que tenha as qualida
des de eleitor, e ambos serão membros da junta 
de qualificação. 

Art. 13. As disposições anteriores, relati.vas á 
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~signação dos membros da junta de qualificação, 
sao applicaveis ·ás turmas mandadas convocar no 
art. 6o, nas parochias creadas depois da ultima 
eleição de eleitores. · 

Art. ift.. Os quatro cidadãos assim designados 
comporáõ com o presidente a junta de qualificação 
e tomará.õ immediatamente assento de um e outro 
lado da mesa. A junta imporá a multa do art. 126 
aos eleitores, supplentes e mais cidadãos que, sendo 
convocados, deixarem de· comparecer sem motivo 
justificado. 

Art. HS. O presidente da junta mandará lavrar 
pelo 3eu escrivão uma acta circumstanciada da for
mação della, mencionando os nomes dos eleitores. 
supplentes e mais pessoas convidadas, que deixa
~em de comparecer, e as multas que lhes fôrem 
liDpostas, os nomes das pessoas qne os substituírem 
e consignando por ·extenso e pela ordem em que 
forem escriptas, as listas dos eleitores e supplentes 
que comparecerem para a organisação da junta. A 
acta será lavrada em o livro especial da qualificação 
e assignada pelo presidente e membros da junta 
e. por todos os eleitores e supplentes que tiverem 
Sido presentes. 

CAPITULO 11. 

Do pt·ocesso da qualificação. 

Art. 1.6. Lida a acta da formação da junta, o 
presidente, feita a leitura do presente capitulo, 
annunciará que se vai proceder imrnediatamente á 
organisação da lista geral dos votantes. 

Art. 17. Serão comprehendidos na 'lisla geral dos 
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votantes (art. 9t da Constituição) : 1 o, os cidadãos 
brasileiros que estiverem no gozo de seus dire!tos 
políticos; 2°, os estrangeiros naluralisados, com
tanto que uns e outros tenbão pelo menos um mez 
de resideocia na parochia antes elo dia da formação 
da junta; os que abi residirem menos tempo serão 
qualificados na parochia em que d'antes residião. 
Os cidad.los que de novo chegarem á parocbia, 
vindos de fóra do Imperio ou de outra província, 
qualquer que seja o tempo que tenhâo de resi· 
dencia na época ela formação ela junta, serão in
cluídos na lista, se mostrarem animo ele ahi per
manecer. 

Art. 1.8. Não serão incluídos na lista geral (art. 
9'.2 da Constituição. 

1.• Os menores de 2B annos, nos quaes se não 
cornprehendem os casados e os officiaes militares, 
que fôrern maiores de 21 annos; os bacbareis for
mados e os clerigos de ordens sacras. 

2. o Os lilhos-farnilias que estiverem em .compa
nhia de seus pais, salvo se servirem offi.cios publicas. 

3. o Os criados de servir, em cuja classe não 
entrão os guarda-livros, primeiros caixeiros das 
casas de commercio, os criados da Casa Imperial 
que não fôrem de galão branco, e os administra
dores das fazendas ruraes e fabricas. 

4.0 Os religiosos, e quaesquer que vivão em com
munidade claustral. 

5. o Os que não tiverem de renda liquida annual, 
avaliada em prata, a quantia de iOO~ rs., -por 
bens de raiz, industria, commercio ou emprego. 

6.• As praças de pret do exeecito e armada, e 
da força policial paga, e os marinheiros dos navios 
de guerra. 

/ 
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Art. 1.9. A lista geral sera feita por districtos, 
por quarteirões, e por ordem alphabelica em cada 
quarteirão, e os nomes dos votantes numerados 
successivamente pela ordem natural da numeração, 
cle 5orte que 0 ultimo numero mostre a totalidade 
dos votantes. Em ft'ente do nome de cada votante 
se mencionará a sua idade, ao menos provavel, 
proôssão e estado. Para esse fim ,os juizes de paz 

- em exercício, nos districtos da parocbia, enviaráõ 
ao. presidente da junta, até o ultimo rle Dezembro, 
a lista parcial do seu respe(;tivo districto, do mesmo 
moclo organisada . 
. Art. 20. A junta celebrara as 'suas sessões em 

dias successivos, principiando ás 9 horas da manhã 
e terminando ao so l posto, devendo concluir o seu 
trabalho· no espaço de vinte dias, ao mais tardar. 
Os parochos e j nizes de paz assis·~iráõ aos tFabalhos 
da JUnta, como informantes; mas a falta de uns e 
outros não interrom perá as sessões . 
. Art. 2L Feito o alistamento, será lançado em o 

hvro da qualificação , em a competente acta assig
nada pela junta, e delle se extrahiráõ tres cópias, 
~ela mesma assignadas,.das quaes uma será remet
tt.da . na côrte ao ministro do Jmperio , e nas pro
ymc.Ias aos presidentes, uma aillxada no interior dª 
Jgre]a matriz, em lucrar conveniente e a vista de 
todos, e out.ra que fi~ara em poder do presidente. 
Do mesmo livro se extrahiráõ córias parciaes de 
ahstamento de cada um dos d i s tri~tos, assignadas 
pe.la junta, para serem remettidas aos respectivos 
J U tze~ de paz em exercício, afi m de que as faç~o 
pub~car po1' editaes. O que concluido, interromper
se -~ao por trinta dias as sessões da junta, ficando 
Porem o presidente obrigado, durante esse tempo, 

• 



-8-
( 

a inspeccionar se é conservada a lista affixada, e, 
no caso de desapparecer, a substitui-la, mandando 
tirar nova cópia do livro, que deve estar sob sua 
guarda. 

Art. 22. Passado o intervallo de trinta dias de
pois de affixada a lista na matriz, ·a junta celebrará 
sessão em cinco dias consecutivos, para decidir 
sobre quaesquer queixas, reclamações ou denuncias 
que qualquer cidadão póde fazer ácerca das faltas 
ou illegalidades com que tenha procedido a junta, 
ou seja em relação ao queixoso, reclamante ou de
nunciante, 0'0 em relação a qualquer outro. 

Art. 23. á.s queixas, reclamações ou denuncias 
só serão admittidas vindo assignadas; e, quando 
fôrem acompanhadas de documentos justificativos, 
que serão isentos do sello , o presidente passará 
recibo delles. As decisões da junta serão motivadas, 
e lançadas nos requerimentos, que serão restituídos 
ás partes. 

Art. 24. As alterações que se fizerem em virtu
de das queixas, reclamações ou denuncias, serão 
igualmente lançadas · em o livro da qúalificação, 
em a respectiva acta, e delle se tiraráõ as cópias 
determinadas no art. 2·1. Quando as cópias da lista 
geral abrangerem maior espaço que o de uma folha, 
será cada folha assignada por toda a junta. 

Art. 25 . Todos os annos, na 3• dominga de Ja
neiro, se formará a junta qualificadora para rever 
a qualificação do anno antecedente, observando-se 
todas as disposições do presente capitulp, e do 
primeiro, não só a respeíto da formação da junta, 
como do processo da revisão. 

Art. 26. A revisão terá . uuicamente por fim : 
to, eliminar os cidadãos que houverem fallecido., 
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estiverem mudados, ou tiverem perdido as quali
dades de votantes; 2°, incluir o·s que se tiverem 
mudado para a parochia, ou adquirido as quali
dades de votantes. 

Art. 27. Feíta a revisão, iacluidos e excluidos 
os que o deverem ser, far-se-ba uma nova lista 
gera~ , que será igualmente lanç8da no livro da 
qual1~cação, publicada e remettida ás diversas 
antondades já mencionadas, praticando-se o mesmo 
a r~speito das ai te rações feitas em virtude das 
qneJXas, reclamações oH denuncias. 

Art. 28. Formada a junta de qualificação, fi 
caráõ suspensos, pôr espaço de sessenta dias, os 
processos cíveis em que os seus membros fôrem 
autores ou réos, se o quizerem; assim como du
rante o mesmo tempo, não se poderáõ intentar 
contra elles novos processos crimes, salvo o caso 
de prisão em flagrao te delicto. 

Arl. 29. No impedimento de qualquer elos mem
~ros da junta, durante os seus trabalhos, a mesma 
Junta nomeará quem u substitua, comtanto que 
tenha as queliclades de eleitor. O presidente será 
substituído pelo modo estabelecido no arL 2° . 

. A~t. 30. O presidente da junta requisitará o es
cnvao de paz ou o do subdelegado, assim como 
os ?fficiaes de justiça que fôrem n~cessarios; e, 
no 1mpedimento ou falta destes empregados, no
meará e juramentará pessoas que sirvão para os 
trabalhos da eleição sómente. 

~rt. 3 L Para a formação das listas de qualifi
caçao, os parocbos. juizes de paz, delegados, sub
delegados, inspectores de quarteirão, collectores e 
administradores de rendas, e quaesquer outros 
empregados publicos, devem ministrar á junta os 

) 
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esclarecimentos que lhes fôrem pedidos, procedendo 
para os satisfazerem, até a diligencias especiaes, 
se fôrem precisas. 

Art. 32. No caso de dissolução ela camara dos 
deputados servirá para a eleição de elei tores a qua
lificação ultimamente feita, não se procedendo á 
nova qualificação entre a. dissolução, e a eleição 
feita em consequencia della . 

CAPITULO III. 

Dos ?'ecursos da qualificar;üo. 

Art._ 33. Em cada município haverá um com:elho 
municipal de recurso, .composto do juiz municipal, 
que será o presidente, do presidente da camara 
municipal, é do eleitor mais votado da parochia 
cabeça do município. No caso de qualquer delles 
ter feito parte _da junta qnalificadora de alguma 
freguezia, servirá em seu lugar o seu substituto 
legal, oq o immediato em votos. 

Art. 34 .. Nos municípios, que estiverem reunidos 
a outros, formando um só termo judiciario, e em 
que não resida o juiz municipal, será o conselho 
presidido pelos respectivos supplentes. Nos mu
nicípios, que não tiverem tribunal de jurados, será 
o conselho composto do presidente da camara mu
nicipal, do seu irnmediato em votos, e do eleitor 
mais votado. 

Art. 35. Para este conselho póde qualquer cida
dão recorrer da junta de qualificação, tendo pre· 
cedido reclamação dessattendida por ella sobre o 
objecto do recurso, nos seguintes casos : i\ ins
cripção indevida na lista dos votantes; 2•, omissão 
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na mesma lista; 3°, exclusão dos inseri ptos na 
qualificação do anno anterior. 

Art. 36. Este conselho se reunirá na 3.a .do
~iQga do mez de Abril, em lugar publico, annun
Ciado por editaes, e funccionará por espaço de -15 
dias. Suas deliberações serão tomadas por maioria 
de votos, e sempre motivadas, declarando-se os 
seus f(mdamentos não . só na acta, que se deve 
lançar em livro proprio, mas lambem nos aespacbos 
proferidos nos requerimentos das partes , a que 
serão restitui dos. As aclas serão escriptas por qual
quer dos membros do conselho, excepto o presi~ 
dente, e o livro ficará depositado no archivo da 
camara municipal. 1 

. Art- 37. O conselho remetterá ao presidente da 
Junta de qualificação uma relação nominal das pes
soas~ cujos recursos tiverem sido attendidos ; o ' 
pres~dente da junta as fará incluir no livro d~ 
9uahficação, em a lista supplementar, e o remettera 
~mmediatamente á camara municipal. 

Art. 38. Das decisões deste conselho poder-se-ha 
recorrer para a Relação do districto, a qual decidirá 
promptamente o recurso, segundo a formula esta
belecida nos arts. 32 e 33 do Regulamento das Re
lações, com preferencia a qualquer outro servi2o, 
s~mformalidade dejuizo, examinando asrcclamaçoes 
nao attendidas, e <>s documentos, que as acom-" 
panharão, sem adiniltir novo:. , nem allegações. 
Se a Relação julgar attendivel o recurso, mandará 
repa~ar a injustiça, proceden~o-se em conformidade 
do d1sposto n0 artigo antecedente, e imporá aos 
membros do conselho a multa do art. 126, § 1 o, 

n. 3. O recurso será apresentado na Relação, 
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dentro do prazo marcado para as appellações cri
mes, e não terá effeito suspensivo. 

TITULO 11. 
/ 

Da eleição dos eleitores. 

CAPITULO I. 

Da organisação das mesas pa?·ochiaes. 

Art. 39. As nomeações dos deputados, e sena
dores· para a assembléa geral do lmperio do Brasil, 
e dos membros das assembléas legislativas provin
ciaes, serão feitas por eleitores da parochia (art. 90 
da Constituição, e, art. 4. o do Acto Addicional), fa
zendo-se em cada fregDezia, uma assemblca paro
chiai, a qual será igualmente presidida pelú presi-
dente da junta de qualificação. , 

Art. 40. A eleição de eleitores em todo o Impa
rio será no t. o Domingo do mez de Novembro do 
4" anno de cada legislatura. Exceptua-se o caso 
de dissolução da camara qos deputados , em que 
o governo marcará um dia, em · que a eleição se 
fará em todo o Imperio. 

Art. 41. llm mez antes do dia estabelecido no 
artigo antecedente, o presidente da mesa parochia1, 
tendo recebido, por intermedio da camara munici
pal, as ordens do governo para eleição, convocará 
na férma dos arts. 4°, 5", e 6", as pessoas ahi 
mencionadas, afim de proceder-se á organisação 
da mesa parochia1. Pela rnesma occasião convidará 
os cidadãos qualificados afim de dat·em os seus 
votos. 
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Art. 42. No dia aprazado, reunido o povo pelas 
nove horas da manhã, celebrará o parocho missa 
do EspiritoT'Santo, e fará, ou outrem por elle, uma 
oração an~loga ao objecto. Terminada a cere
monia religiosa, posta no corpo da ig1·eja uma mesa, 
tomará o presidente assento á cabeceira desta, fi. 
cando á sua esquerda o escrivão, e de um, e outro 
lado os eleitores e supplentes ; fazendo-se porém 
uma divisão conveniente, de sorte que os indivíduos 
chamados para a organisação da mesa, estando 
s~mpre ao alcance da inspecção e fiscalisação dos 
Cidadãos presentes, possão preencher regularmente 
as funcções , que a lei lhes incumbe. Tod'os os 
mais assistentes terão assentos, sem precedencia, 
e estarão sem armas, e . a· portas abertas . 
. ~rt. 43. O presidente fará, em voz alta, e intel

.l!gtvel, a leitura deste titulo, e do capitulo I do 
titulo antecedente : immediatamente fará a chãmada, 
e procederá á designação dos membros da mesa pa
rochial, observando fielmente todas as disposições 
dos arts. 8° até i5 inclusivamente. A acta da organi
sação da mesa será lançada em um livro proprio da 
eleição de eleito.res, e differente do da qualificação. 

A.rt. 4.4. Concluida a acta da formação da mesa, 
o presidente fará inutilisar a separação, que a iso
la~a dos assistentes, e retirar de junto d~lla as ca
de~ras destinadas aos eleitiJres e supplentos; e de
POis de haver assim desembaraçado a mesa, de sorte 
que os assistentes possão rodear, e examinar os 
~eus trabalhos, encetará. a eleição, declarando-Está 
Installada a assembléa parochial. 

Art. 45. São applicaveis aos membros das mesas 
P~rocbiaes, em quanto durarem suas funcções, as 
disposições do art. 28. 
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Art. 46. Compete á mesa parocbial o seguinte: 
§ 1. • O reconhecimento da iclentidade dos vo

tantes, podendo ouvir, em caso de duvida, o teste
munho do juiz de paz, do parocho, ou de cicladãgs 
em seu conceito abonados. 

§ 2. o A apuração dos votos dos votantes, e a ex
pedição dos diplomas aos eleitores . 

§ 3. o A decisão de quaesquer duvidas, que se sus
citem áceraa do processo eleitoral' na parte que 
lhe é comme~Lida . 

§ !í .• o Coadjuvar o presidente na manutenção da 
ordem, na fórm~ desta lei . 
· As decisões da mesa serão tomadas por maioria1 
votando em primeiro lugar o presidente. 

Art. 47. Ommpele ao presidente da mesa paro~ 
chiai: 

§ 1. o Regular a policia da assembléa parochial, 
chamando á ordem os que della se desviarem, im: 
pondo silencio aos espectadores, fazendo sabir os 
que se não aquietarem, e os que injuriarem os mem
bros da mesa, ou a qualquer dos votantes : man
daiTdo fazer neste ·caso auto de desobediencia, e 
remettendo-o á autoridade competente. No caso po
rém de offensa pbysica contra qualquer elos mesa
rios, ou votantes, poderá o presidente prender o 
offensor, remettendo-o ao juiz competente para o 
ulterior procedimento na fórma das leis . 

§ 2. o Regular os trabalhos da mesa, designando 
um dos supplenLes, eu seus substitutos, para fazer 
a leilura das cedulas, debaixo de ·sua inspeoção di
recta, e immediata; mandando rectificar quaesquer 
enganos, que tenbão havido ; e deferindo as recla
mações, que com o respeito conveniente póde fazer 
qualquer dos assistentes sobre os trabalhos da mesa. 
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O presidente designará um elos eleitores mesarios, 
para servir de secretario, desde que se achar a mesa 
mstaHada. 

CAPITULO li. 

Do ·recebimento das cedulas dos votantes. t· 

Art. 48. Installada a assembléa parochial, se pro
cederá ao recebimento das éeJulas dos votantes, 
.sendo estes chamados pela ordem, em que estive
rem seus nomes inscriptos no alistamento, e reco
lhendo-se as cedulas em uma urna, á proporção 

' que se forem recebendo. Finda a chamada pela 
lista geral, s0 praticará o mesmo com a supple
mentar, e ex:istir. Dos que não acudirem á primeira 
chamada, far-se-ha urn rol, pelo qual se procederá 
a uma segunda e depois a uma terceira. Esta terá 
sempre lugar em outro dia depois da segunda, em 
hora anunnciada pelo presidente, ao encerrar a ses
são do dia antecedente. 

Art. 49. Com a terceü·a chamada termina o prazo 
do recebimento das ceclulas : as recebidas serão 
contadas, e emmassadas ; e o seu numero men
cionado em a acta especial, em que se declare o 
dia e hora em que a terceira chamada se fez, e 
os nomes dos votantes, que a ella não acudirão, 
os quaes por esse facto perderáõ o direito de votar 
nessa eleição. 

Art. 50. Não se receberáõ volos de quem não 
esteja inclui do na qualificação, nem dos votantes, 
que não comparecerem pessoalmente, assim como 
não serão admillidas as cedulas, que contiverem no
mes riscados, alterados, ou substiLuidos por outros. 
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Art. ãl. 'Os votantes não serão obrigad~s a as
. signar suas cedulas ; e estas devem cnnter tantos 

nomes, e suas respectivas occupações, quantos elei
tores tiver de dar a parochia. 

Art. 52. Emquanto não fôr fixado por lei o nu
mero de eleitores de cada parochia do lmperio, na 
fórma do art. 107, será elle regulado na razão de 
40 votantes por cada eleitor. Dará mais um eleitor 
aquella parochia, que além de um multiplo de 40 
contiver uma fracção de mais de 20 votantes : ne
nhuma parochia porém deixará de d;tr ao menos 
um eleitor, por menor que seja o numero dos vo
tantes . 

Não obstante a regC"a antecedente, os eleitores 
de qualquer parochia em nenhum· caso irão além 
do numero dado por essa pat·ochia naquella da.s 
duas eleições de 1.842 e de 18í4, em que menor 
numero houver eleito: accrescentando-se-lhe uma 
quinta parte ma:is. 

A.rt. 53. Podem ser eleitores todos os que po
dem votar nas assembléas parochiaes. Excep
tuão-se: 

§ ~.o Os que não tiverem de renda liquida annual, 
avaliada em prata, a quantia de duzentos mil réis 
por bens de raiz, commercio, industria, ou em
prego; 

§ 2. • Os libertos ; 
§ 3.• Os pronunciados em queixa, denuncia, ou 

summario, estando a pronuncia competentemente 
sustentada. 
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CAPITULO III. 

Da apuração dos votos. 

Art. 54. Terminado o recebimento das cedulas. 
e lavrada a acta. ordenada no art. ~9, solvidas 
pela mesa as duvidas que occorrerem, ordenará o 
presidente que um dos supplentes, ou seus substi
tutos, em sua presença leia cada uma das listas re
cebidas, e repartirá as letras do alphabeto pelos 
outros tres membros da mesa, os quaes irão es
crevendo, cada um em sua relação, o~. nomes dos 
votados e o numero dos votos por algarismos suc
cessivos da numeração natural, de maneira que o 
ultimo numero de cada nome mostre a totalidade 
dos votos, que este houver obtido, publicando em 
voz alta os numeras, á proporção que fôr escre
vendo. As cedulas que contiverem menor numero 
de nomes, do que deve dar a paruchia para eleito
res, serão, não obstante, apuradas: se contiverem 
maior numero, serão desprezados os nomes excé
dentes no fim. 

Art. 55. Acabada a leitura das listas·, o secre
tario, pelas relações indicadas, publicará sem in
terrupção .alguma, os nomes de todas as pessoas, e 
o numero de votos que obtiverão para eleitores da 
parochia, fG>rmando das taes relações uma geral, 
qu_e será lançada na acta especial da apuração, 
prmcipiando desde o numero maximo até o mínimo, 
(}Ue será a:ssigna~a pela mesa. 

Art. 56,. A ele~ção de eleitores serã regulada pela 
pluralidade relativa de votos. Os que tiverem a 
maioria delles serão declarados eleitores de pàro-

P. E, 2 
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chia até aquelle numero que a freguezia deve dar. 
Os immediatos depois destes servirâ.õ de supplentes. 
Se recahir maioria de votos em um individuo que 
a mesa julgue não estar em circumstancias de ser 
eleitor, expedir-lbe.-ha, não obstante, o respectivo 
diploma, lançando na acta a declaração de todas as 
dgvidas que occorrerem sobre a idoneidade do vo
tado, afim de que o collegio eleitoral decid.a por 
occasião ela verificação dos pod~res dos eleitores. 

Art. l':i7. Publicados os eleitores, o secretario lhes 
fará immediatamente aviso por carta, para que con
corrão á igreja, onde se fizerão as eleições. Entre
tanto se extrahiráõ cópias authenticas da acta espe
cial da apuração desde o maximo até o menor nu
mero de votos, as quaes serão · assignadas pela mesa 
e se dará uma a cada eleitor, que lhe servirá de 
diploma. 

Art .. 58. Reunidos os eleitores, se cantará um 
Te Deum solemne, para o qual fará o vigario as des
pezas do allar, e as cama r as t@das as outras, ·ficando 
a cargo de seus respectivos procuradores apromp
tarem mesa, assentos, papel, tinta, serventes, e o 
mais que necessario fôr para se effectuar com toda 
a dignidade este solemne acto. 

Art. 59. O livro das a c tas será remettido ao presi
dente da camara municipal com officio do secretario 
da mesa parochial ; e inutilisando-se as listas dos 
votantes, se haverá a assembléa provineial por dis
solvida, sendo nullo qualquer procedimento, que de 
mais praticar. 

Art. 60. Quando em alguma freguezia se não pu
der verificar a eleição no dia designado, far-se-ha, 
logo que cesse o impedimento, em outro dia desig
nado pelo presidente da mesa parochial1 ou por esta, 
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se jã tiver sido installada, e annunciada por editaes; 
não poderáõ, porém, os eleitores votar para deputà
dos, se a sua eleição se não tiver concluído antes 
do dia marc:ldo para a reunião dos collegios elei
toraes . 
. Art. 61. As urnas em que se guardarem de um 

dia. para outro as cedulas, e mais papeis relativos á 
el~Ição, serão, depois de fecliadas e lacràdas, re~o
lhidas, com o livro das actas, em um cofre de tres 
chaves, 'das quaes terá uma o presii:lente, outra um 
dos eleitores, e outra. um dos supplentes, membro 
da mesa. O cofre .fícará na parte mais ostensiva e 
central da igreja, ou edificio, onde se estiver fa
zendo a eleição; e guardado pelas sentinellas, que 
a mesa julgar precisas, não se pondo impedimento 
a quaesquer cidadãos, que igualmente o quei rão 
gnarclar com a sua presença. 

TITULO III. 

Da eleição se0undaria. 

CAPITULO I. 

Dos collegios eleitomes, e eleição dos deputados. 

Art. 62. Os eleitores de parochia se reuniràõ em 
col!egios eleitoraes, quando tiverem de proceder á 
ele1ção de deputados e senadores á assembléa geral, 
o~ de membros das assembléas legislativas provin
Ciaes . 
. Art. 63. Logo que fôr publicada esta lei, os pre

SI.dentes das províncias procederáõ a uma nova 
divisão dos collegios eleitoraes, conservando, am-
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pliando, ou restringindo os círculos existentes ; 
combinando a commodidade dos eleitores com a 
conveniencia de não serem muito circumscriptos os 
círculos. Determinada uma vez a nova divisão, não 
poderá ~lia ser alterada senão por Jei. 

Art. 64. Ficaráõ suspensos, por espaço de 40 
dias, contados da nomeaíiãO dos eleitores, todos os 
processos, em que os mesmos forem autores, ou 
réos, querendo. 

Art. 65. Nenhum eleitor poderá votar senão no 
collegio eleitoral em cujo circ.ulo estiver a freguezia, 
pela qual fôr eleito. Não se chamará sopplente senão 
para substituir o eleitor que tiver fallecido ou mu
dado seu domicilio para fóra da província, ou que, 
por ausente della, se ache inhibido de comparecé'r 
no dia da eleição. 

Art. 66. O presidente interino do collegio elei
toral é o presidente da assembléa parochial da 
f~eguezia onde se · reunir o collegio, e na falta oq. 
impedimento, o seu immediato em votos. 

Art. 67. As camaras providenciaráõ para que 
sejão presentes aos collegios eltlitoraes os livros 
das actas das assembléas parochiaes, os quaes re
verteráõ, com promptidão e segurança; para o seu 
archivo, dissolvido o collegio. 

Art. 6B. A eleição dos deputados á assembléa 
geral far-se"ha em todo o Imperio trinta dias ·cte~ 
pois do dia marcado para a eleição primaria, tanto 
nos ca~os ordiaarios, como quando tiver sido dis
solvida a camara dos deputados. 

Art. 69. No dia aprazado, reunidos os eleitores 
pelas nove horas da manhã, o presidente interino 

_tomará assento á cabeceira da mesa, que deverá ser 
collocada de modo que possa ser rodeada e ins-
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peccionada pelos eleitores, os quaes t~rão assento 
mdistinctamente. O presiaente, feita a leitura do 
presente capitulo, chamará para servirem interi
namente como secretarias e escrutadores os quatro 
eleitores que mais moços lhe parecerem, e bavendo 
reclamação de que existão outros eleitores mais 
moços, o collegio decidirá, por meio de votação, 
se devem estes ser os chamados, ou outros. 

Art. 70. Constituída a mesa interina, se proce
derá á nomeação de dous secretarias e dous es
crutaclores, em escrutínio secreto, votando cada 
eleitor em quatro nomes. Os dous mais votados 
serão os secretarias, e os outros dous escrutadores. 
9s nomeados tomaráõ logo assento na mesa, e 
1mmediatamente se passará a nomear o presidente, 
por escrutínio secreto e por cedulas, d'entre os 
eleitores; e, apurados os votos pelos secretarias e 
escrutadores, será eleito e publicado o que reunir 
a pluralidade relativa. Tomando o novo presidente 
posse, em acto successivo nomeará uma commissão 
de tres eleitores, á qual entregal!áõ os seus diplomas 
os mesarios, tomando estes conta dos diplomas cle 
todos os outros eleitores. Lavrada e assignada a acta 
especial da installação do collegio, este retirar- , 
se-ha. 

Art. 7!. No dia seguinte, reunido e presidido o 
coUegio, darão as cotDmissões. conta do que achárão 
~os diplomas, Havendo duvidas sobre , elles, ou 
acerca de qualquer outro objecto, serão resolvidas 
Pelo presidente, secretario, escrutadores e eleitores. 
Qu~ndo o collegio annullar o diploma de um ou 
Illa1s. eleitores, chamará os supplentes para os 
subsLituirem; tomará todavia em separado, não só 
os votos dos eleitores declarados nullos, como da-
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quelles que os substituírem, e de tudo se fará na. 
acta minuciosa declaração. 

Art. 72. Verificados os poderes dos eleitores, 
dirigir-se- ha o cnllegio á igreja principal, onde se 
celebrará, pela maior dignidade ecclesiastica, missa 
solemne do Espírito-Santo, e um dos oradores mais 
acreditados (que se não poderá isentar) fará um 
discurso analogo ás circumstancias, sendo as des
pezas feitas na fórma do art. 58; e finda a cere
monia religiosa, voltará o collegio ao lugar do 
ajuntamento, e procederá immediatamente á eleição 
dos deputadps, chamando-se os eleitores por fre
guezias e recolhendo-se em uma urna as cedulas 
que se fôrem recebendo. . 

Art. 73. As cedulas devem conter os nomes, 
moradas e empregos ou occupações de tantas pes
soas, quantos são os deputados que a provincia 
deve dar, com assignatura do eleitor. 

Art. n. A província do Rio-Grande do Sul dará 
tres deputados, Santa Catharina 'um, S. Paulo nove, 
Matto -Grosso um, Goyaz dous, Minas-Geraes vinte, 
Rio d~ Janeiro dez, Espírito-Santo um, Bahia qua
torze, Sergipe d'El-Rei dous, Alagôas cinco, Per
nambuco trez~. Parahyba cinco, Rio-Grande do 
Norte um, Ceará oito, Piauhy dous, Maranhão qu·a
tro, Pará tres. 

Art. 75. TodtJs os que podem ser eleitores são 
habeis para serem deputados . Exceptuão-se : 

§ 1. • Os que não tiverem de renda li.quida 
annual avaliada em prata, a quantia de 400~000 
por bens de raiz, industria, commercio ou em
prego. 

§ 2.• Os estrangeiros, ainda que naturalisados 
.sejão. 
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§ 3.o Os que não professarem a religião d@ Es
tado. 

Art. 76. O eleitor póde ''otar, sem limitação 
a~gum~, naquelles que em sua conscieocia forem 
dtgnos e julgar que tem as habilitações precisas, 
competindo exclusivamente, a quem verificar os po
deres dos eleitos, examinar se têm elles as condições 
de idoneidade exigidas pe.la Constituição. 

Art. 77. Entregues que sejão todas as listas, 
mandará o presidente, por um dos secretarias, 
con tar, publicar e escrever na acta o numero ·dellas; 
d~signará um dos escrutadores para as lêr debaixo 
de sua inspecção immediata e directa, advertindo 
qualquer engano, e exigindo que seja reparado, ou 
po~ si mesmo,· ou a requerimento de qualquer 
eleitor: e se procederá á apuração dos votos, pelo 
methodo estabeleciào no art. M. 

Art. 78. Terminada a leitura das listas, um dos 
~ecretarios, pelas relações indicadas, publicará sem 
I~terrupção os nomes de todas as pessoas que ob
tiverão votos para deputados, formando uma lista 
geral pela ordem dos numeras, desde o maximo 
até o mínimo, que será o objecto da acta, com 
todas as mais circumstancias que a acompanhárão, 
a qual será assignada pela mesa e collegio elei
f?ral, em cuja presença se queimaráõ as referidas 
Istas, dando-se o collegio por dissolvido. 

Art. 79. Um dos secretarias, em a c to successivo 
ao da eleição, extrahirá tres cópias authenticas da 
acta, que serão assigoadas por todos os membros 
da mesa do collegio, conferidas e concertadas pelo 
secretario da camara, e na falta por um tabellião 
de .notas: será a primeira reme.ttida á camara da 
capital, a segunda ao presidente da pro"incia e a. 
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terceira ao ministro do Imperio. Estas actas serão 
entregues, dentro dos respectivos officios , em qual
quer. agencia do correio, quatro dias àepois do 
encerramento do collegio, e a mesa cobrará recibo, 
salvo se preferir fazê-las chegar particularmente ao 
seu destino, em um prazo que nãó exceda a tantos 
dias, quantas vezes se contiveFem qualro Jeguas .na 
distancia do lugar da reunião do collegio á capital. 
O livro das actas será restitulqo ao archivo da 
camara municipal. 

CAPITULO n. 

Da eleiQão de senadores e membros das assembléa,s 
legislativas provincia,es. 

/ 

Art. 80. Tendo-se de nomear algum senador, 
por morte ou augmento àe numero, se proceàerá 
á nova eleição de eleitores de parochia, , em dia 
designado pelo presidente da respeetiv,a província, 
o qual tambem marcará o dia em que se hão de 
reunir os c.ollegios eleitoraes, c0mpostos dos elei
tores então nomeados. 

Art. 81. Carla eleitor votará para senador por 
uma Jis·ta l!le tres nomes, declarando a idade, em
prego ou ocoupação de ca,da um dos votados. Se 
tiVJer de eleg:er-se dO\lS senadores, votará cad,a eleitor 
em seis nomes, e assim por diante. 

Art. 82·. Pa~a ser senador requer-se : 
§ 1.0 Que seja cidadão br~sileiro, e que ~steja 

'90 gazl!> de seus direitos p0litic0s. 
§· 2. ~ Que tenha a idade de quarenta annos para 

cima. • 
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~ 3. o Que seja FJ.essoa de saber, capacidade e 
virtudes, cmm preferencia os que tiverem feito ser-
viços á patria. J 
~ 4 .. o Que tenha de rendimento annual, por bens. 

industria, commercio ou emprega, a quantia liquida 
de 800:tll000, avaliada em prata. 

Art. 83. A idade de vinte e cinco annos; pro ... 
bidade e decente subsistencia são as qaalidades 
necessarias par.a ser membro das assembléas legis
lativas provinciaes. Exceptuão-se da regra relativa 
á idade os casados e os officiaes militares, q\]e 
poderão ser eleitos quando forem maiores de vinte 
e um annos, os baehareis formados e os clerigos 
t'le ordens sacras. Não podem ser eleitos membros 
da assembléa provincial o presidente da provincia, 
o seu secretario e o ciDmmanclante das armas. 

Art. 84. Os senadores e membros das assembléas 
pr0vinciaes serão eleitos pelo mel,liodo estabelecido 
no capitulo antecedente, 0bservando-se fielmente 
todíls as disposições abi contidas, a respeito da 
i~sfallação, dos collegios, ceremonia religiosa, rece
bJmento e apuracão dos votos, expedição das au
thenticas,. etc. N.1. eleição da assembléa provincial 
deve see remeLtida á mesma assembléa, por inter
media do seu secretarLd, a aulbenlica, que no 
capitulo precedeflte se manda remetter ao ministro 
do Imperio. 

I 

CAPITULO III. 

lJa yltim(l apuraçãG dos votos. 

Art. 85. Dous mezes elepoi~ do dia marcado para 
' a reunião dos collegios' eleitoraes, far-se-ba a apu

, rac~o geral dos votos nas camaras municipaes das 
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capitaes das províncias. · A cama r a convidará, por 
editaes, os cidadãos para assistirem a esse ·solemne 
acto. 

Art. 86. No dia. aprazado, reunida a camat·a 
peias nove horas da manhã, e com toda a publi
cidade, abrirá o presid-ente os officios recebidos, e 
fazendo reconhecer aos circumstantes que elles 
esta vão intactos, mandara contar, e escrever na 
acta o numero das authenticas recebidas; imme
diatamente , se passará a apura-las, com os verea
dqres presentes pelo methodo estabelecido no art. 54.. 
Finda a apuração, o secretario da camara publicará, 
sem demora ou interrupção alguma, os nomes das 
pessoas, e numero de votos que obtiverão, for-
mando-se uma acta geral, desde o numero· maximo 
até o mínimo, a qual será assignada pela mesma 
camara, e eleitores, que presente se acharem. 

Art. 87. A camara municipal se limitará a ~oro
mar os votos mencionados nas differentes actas. Se, 
porém, houver duplicata de eleições em um collegio, 
e vierem dw4s actas desse collegio, apurará a que 
mais legitima lhe parecer, deixando de apurar a 
outra, e tambem deixará de apurar quaesquer actás 
de reuniões de eleitores celebradas em lugares que 
não estejão declarados collegios eleitoraes: fazendo, 
porém declaração especificada das actas, que dei
xou de apurar englobadamente, e mencionando por 
extenso os votos altribuidos em cada uma dessas 
actas a quaesquer cidadãos. 

Art. 88. A pluralidade relativa regulará a eleição 
de maneira que serão declarados eleitos os que 
tiverem a maioria de votos seguidamente até ao 
numero dos que deve eleger a província. Da acta 
se extrabiráõ cópias authenticas pelo secretario da 
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camara, uma para ser remeltida ao ministro do 
lmpe!io, ou ao presidente· ela província no caso da 
ele1ç~o da assembléa provincial, e outra para servir 
de dtploma ao eleito, acompanhada de um offi.cio 
da camara para identidade da pessoa. 

Art. 89. Para supplentes dos deputados e me~
bros das assembléas provinciaes, ficão designadas as 
pessoas que se lhes seguirem em numero· dg votos 
constantes da acta geral, precedendo-se entre si 
pelo maior numero que cada um delles tiver, de 
~aneira que achando-se algnm dos effectivos legi
ttmamente impedido . por anséncia, mo1estia pro
_longada ou por ter sido nomeado senador, a camara 
da capital expedirá ao supplente um diploma igual 
aos que se passárão aos effectivos, acompanhando-o 
de um offido em que declare que vai tomar assento 
co~o su?stituto, ou por falta absoluta, ou durante 
o Impedimento temporario . 

. Art. 90. Apuradas as relaç~es pelo modo deter
minado, e publicadas as eleições, serão immediata
mente os eleitos, que presentes estiverem e que 
facilmente se puderem chamar, acompani:Jados pela 
c~mara, eleitore.s e povo, co~dnzidos á igreja prin
Cipal, onde ·se cantará solemne Te Deum a expensas 
da mesma camara, com o que fica terminado o 
solemne acto da apuração do~ votos . 
. Art. 9L Na eleição de senador a certidão authen

tlca da acta geral da apuraÇão será remettida á 
secretaria de estado dos negocios ·do Irnperio, acom
panhando a li sta tríplice (subscripta pelo secretario 
da camara, por .ella assignada e com officio da 

' mesma camara), apurada d'entre os primeiros vo
. tos at~ o tri pio dos senadores que tiver eleito a · 
província. 
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TITULO IV. 

Da eleição dos juizes de paz e eamaras municipaes. 

Art. 92. A eleição dos juizes de paz e camaras 
municipaes será feita de 4. em 4 annos, no dia 7 
de Setembro, em todas as parochias uo Imperio. 
Qualquer que seja o numero de districtos de paz 
da parochia, e embora se contenbão nella capellas 
curadas, 1J. eleição será uma só, no mesmo lugar e 
com uma só mesa parocbial, para apurar todos os 
votos. da freguezía, não só para vereadores, como 
para juizes de paz dos diversos districtos, e capellas 
curadas que nella se comprebenderem. 

Art. 93. O presidente da assembléa parochial 
nestas eleições será o mesmo dMignado pela pre
sente lei para presidir á junta de qualificação e 
á eleição primaria. 

Art. 94. Um mez antes do dia marcado para 
a eleição, o presidente, a quem a camara muni
cipal já deverá ler expedido as ordens para se 
proceder a ella, convocará, na fórma dos arts. 4°, 
5• e 6", as pessoas alli mencionadas, afim de pro
ceder-se á organisação da mesa parochial. Pela 
mesma occasião convidará os cidadãos qualificados 
votanles para irem dar os seus votos, publicando a 
lista geral delles por · cópia authentica da n.ualifi
cação. 

Art. 95. No dia aprazado, reunido o respectivo 
povo pelas nove horas da manhã, posta uma mesa 
no corpo da igreja, o presidente, tomando assento 
à cabeceira della, tendo á sua esquerda o escrivão, 
e de um e outro lado os eleitores e supplentes, 



-29-

separados pela divisão ordenada no art. 42, fará 
~m voz alta e intelligivel a leitura do presente 
~tulo, do titulo 2• e do capitulo 1• do titulo i•, 
Immediatamente procederá á organisação da mesa 
pa:oehi.al nos termos prescriptos para a eleição 
primaria. . 
1 Art. 96. Lavrada a acla da formação da mesa 
exn livro especial para esta eleição, G presidente 
.declararà- Esta installatla a assembléa parochial_._ 
e passará ao recebimemto das cedulas dos votantes, 
faze~do a chamada delles pela cópia authentiêa da 
quahficacão, que na fórma da lei deve estar em 
seu poder. · -

Art. 97. Podem votar para juizes de paz e verea
dor-es todos os -cidadãos comprebendidos n<1 qualifi-
cação geral da parocàia. • 

Art. 98. Podem ser vereadores tGdos os que po
dem votar nas a:ssembléas parocltiaes, tendo dous 
annos de domicilio dentro do termo. 

Art. 99. Podam ser juizes de paz todos os que 
· P~dem ser eleitores~ comtanto (i}Ue morem rro dis
urrcto .a que pertencer a eleição . 
. Art. WO. Cada v0lante entregará duas cedulas, 

uma contendo os nomes de sete ou nove pessoas 
para vereadores, e oatrá contendo qua:trGJ nomes 
]>ar~ }urzes de paz. As êe'dulas, sem assignatura, 
serao fechadas, tendo por fóra o r0talo - Verea
dort~s p3ira a camara municipal da villa ou de .. ·, 
011. cidade ' de ... ; juizes de J!}())Z d(!)' distuiotu de ... , 
ótl. da: crcl'p'ella I!Hl.... · · 

Art. 101. '.Ferntina:do o recébimelllto das listas, o 
P'l'e.s~ente mandatá sepa:tar as cedulas relativas á 
~lé'l'çao de vereadores, e as pertencentes a cada um 
dOs di'Siri'etos ou capella-s, pata a eleição de juizes 
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de ·paz ; contar, publicar e escrever na acta, com 
a devida distincção, o numero de cedulas perten
centes á cada eleição. Começará a apuração pelas 
cedulas de vereadores, passando successivamente ás 
cedulas pertencentes á eleição de juizes de paz 
de cada um dos districtos. De tudo se fará uma acta 
circumstanciada, com a precisa clareza, contendo 
o numero de -votos, desde o maximo até o mínimo, 
de cada uma das eleições. 

Art . 102. Não se aceitaráõ cedulas, senão dos 
que comparecerem pessoalmente, e aos que faltarem 
sem legitimo impedimento , participado á mesa, 
esta imporá a multa do art. 126 § 7°. 

Art. i03. A' mesa remetterá á camara municipal 
-o livro das aclas, acompanhado de officio do secre
tario, e, queimadas as listas, se ha-verá por dis
solvida a assembléa parocbial. 

Art. i04,. As disposições do Litulo 2° são inteira
mente applicaveis á eleição de juizes de paz, e 
vereadores, salvo na parte em que. estiverem alte
radas pelo presente titulo. . . 

Art. iO~. Recebidas pelas camaras municipaes 
as actas das diversas parochias , proceder4õ im
mediatamente á apuração dos votos para vereadores, 
em dia annanciado por editaes, seguindo o me
thodo geral das apurações. Terminada a apuração, 
serão declarados vereadore-s os que tiverem maioria 
de votos ; os immediatos serão supplentes. As ca
maras enviaráõ a cada um dos vereadores eleitos 
uma cópia authentica da acta da apuração, tirada 
pelo secretario, assignada pelos membros . da ca
mar~, e acompanhada de officio ~a mesma camara, 
conv1dando-.os a irem prestar o JUramento e tomar 
posse no dia 7 de Janeiro. Para prestarem jura-
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Qlento no mesmo dia serão igualmente convidados 
pelas camaras os juizes de paz eleitos, cujos sup
plentes serão os immecliatos em votos. 

Art. 106. As camaras, logo que concrnirerri a 
apuração, participaráõ ao ministro do Imper1o na 
corte, e aos presiàentes nas províncias, o resultado 
da eleição de vereadores e juizes de paz do seu 
município. · 

TITULO V. 

Art. i07. De oito em oito annos proceder-se-ha 
·ao arrolamento geral da população do Imperio, 
pela maneira que o governo julgar acertada; de
vendo conter os mappas geral e parciaes, além 
de outras· declarações que fôrem julgadas neces
sarias, a do numero de fogos de cada uma parocbia. 
Este arrolamento determinará o numero de eleitoreB, 

· correspondenclo cem fogos a cada eleitor, e dando 
um eleitor mais a parochia , que , além dg um 
multiplo qualquer de cem, contiver mais uma frac
Ção maior de cincoenta rog0s. Nenhuma parochia, 
Porém, deixará de dar ao menos um eleitor, por 
menor que seja o numero dos seus fogos. O arrola
mento será enviado á assembléa geral para o fim 
de fixar-se 'por lei o numero de eleltores de cada 
parochia do Imperio: Por fogo entende-se a casa, . 
ou parte deHa, em qne habita uma pessoa Hvre, 
ou uma tamilia com ecemomia separada, de ma
neira que · nm edificio póde oonter dous ou mais 
fogos·. 

Art. 108. Suspender-se-ha o recrutamento em 
todq o Imperio por tres mezes, a saber : nos 60 
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dias anteriores,' e nos 30 posteri0res ao dia da 
eleição primaria. Ficão prohibidos arrumamentos 
de tropas, e qu~lquer outra ostentação de força 
militar no dia da eleição primaria, a uma distancia 
menor de uma 1egua do lugar da eleição. 

Art. !09. Em qualquer eleição, concluída a apu
ração das listas, o presidente do acto mandará 
publicar por editaes, na porta do edificio onde 
se estiver fazendo a eleição, e pela imprensa, onde 
. a houver, o resulta do da votação. · 

Art. HO. O presidente da junLa de qualifiGação 
será sempre"() individuo que houver feito a convo
cação dos eleitores e supplentes para a formação 
da junta; e seus substitutos serão em todo o caso 
os que se lhe seguirem na escala da eleição de 
que foi tirado o seu nome, embora no acto da 
installaçã'@ da junta, antes, ou no progresso de seus 
trabalhos, entrem em exercício juiz,es de paz dados ' 
pela eleição para um novo quatriennio. 

Art. H L Qualquer procedimento judicial, ex
offici@, ou a requerimelilto de parte, que !Jeva ter 
lugar por m@tiv0 de defeito, vicio ou irregu!aridaàe 
.na formação elas juntas de qualificaçã0, organi
sação Jas mesas parocbiaes, e collegios eleiLoraes, 
como ácerca da qualificação e apuração dos vot'Os 
em qualql!ler eleiçii@, só poderá ser iniciado depois 
de verifica;dos pela autoridade competeGte os po• 

J • deres confel7idos pela eleiçãe, de que se tratar. 
Art. H 2. Dissolvida a camara dos deputados, 

considera-se finda a legislatma, e cassados os pa
deres àos Fespeclivllls eleitores, os quaes serviráõ 
todavia para os trabalhos das mesas parocbiaes. 
Qualquer eleição por elles feita posteriormente ao 
acto de dissoluçio ficará sem vigor. 
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Art. l t3. Quando os eleitores de uma mesma 
legislatura tiverem de proceder, em actó successivo, 
a mais de uma eleição, servirá em todas ellas á 
mes~na mesa, que a principio se liouver nomeado, 
e nao se repetirá a ceremonia religiosa ordenada 
pela lei . 
. Art. 1 1.4. Quando os collegios eleitoraes se reu

nirem, tendo sido já verificados os diplomas em 
reunião anterior, p11aticar-se-ba logo no 1 • dia da 
reunião a nomeação da mesa, solemnidade religiosa, 
recebimento das listas, e mais actos da eleição. 

~rt. H5. No caso de empate nas apurações dos 
Ult1mos vot'os, decidirá a sorte; o sorteamento será 
annunciado por editaes, com anticipação de ,·inte 
e quatro horas ao menos , e feito com a maior 
PUblicidade, para que assistão, se quizerem, as par
tes interessadas, devendo as cedulas ser extrahidas 
da urna por um menino, que não tenha m~is de 
7 armos, lidas em voz alta pelo presidénte do acto, 
e apresentadas a qualquer dos assistentes, que o 
requerer. 

Art. i 16. As camaras, e juizes de paz, eleitos 
Para as cidades , villas e districtos novamente 
creados, só terão exercício até toma"rem posse os 
que deverem servir em virtude da elêição geral 
de 7 de Setembro. 

Art. i i i. Para completar o numero de nove 
vereadores nas camaras das villas, que fôrem ele-. 
v~~as á categoria de cidades, serão chamados a exer
CiCIO os dous supplentes immediatos, até a época 
da eleição geral. . 

Ar L. o t 18. O governo é competente pata conhecer 
das irregularidades commettidas nas eleições das o 

camaras municipaes e juizes de paz, e mandar 
P. B. 3 
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reformar as que contiver:em nullililade. Es.ta atlribui
ção poderá ser provisoriamente exercida' pelos presi
dentes de prov.incia, quando da demora possa re
sultar o inconveniente de não entrarem em exe,;
dcio os novos eleitos no dia designado pela lei. 

Art. 119. Todos os livros, de que trata esta lei, 
serão fornecidos pelas oamaras municipaes, nume
rados e rubricados , abertos, e encerrados pelos 
presidentes dellas, ou por quaesquer vereadores 
por elles nomeados. O governo pagará a importancia 
dos liv.ljos e .cofres para guarda. elas ceàulas, quando 
as camar·as mnnicipaes o não puderem fazer p.or 
falta de meios. 

Art. 120. Se na execução desta lei occorrerem 
duvidas, que possão ser decididas pelo gove11no, 
ou pelos presidentes de provi11cia~ serão as decisões 
publicadas pela imprensa, communicadas official
mente a todas as autoridades, a quem possa· in
teressa~ o seu conhecimento, e apresentadas ao se
nado e á camara dos deputados na sua primeil'a 
reunião. ' 

Art, i 21. Os presidentes das prov:incias remet
teráõ á camara dos deputados, por intermedio do 
governo , cópias authenticas das ac~as da eleição 
de eleitores de todas as freguezias das re~peclivas 
províncias, e a camara dos deputados decidirá, na oc
casião da veriôcação dos poderes dos seus mem
bros, da legitimidade dos mesmos eleitores, Os 
eleitores, que assim fôrem julgados validos, serão 
os competentes, durante a legislatur.a, para pro
cederem a qualquer eleição de deputados e mem
bros <ilas assembléa.s provinciaes: Se a c~m.1ra. dos 
d~put9dos annullar a eleição primaria de qualquer 
fregue~ia, proceder-se-ha á nova eleiç_ão,_ cuja aota. 
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será igualmente· remettida á mesma· camaua: , para 
deliberar sobre a sua legitimidade. 

A1Dt. 1:221 N~~e é Ffermit'lli'do· an ·eleitor mandar 
por outrem a, sua cedula , mas) a deve pessoal'l. 
mente1 apPesen ta-r. · ~ 

.. A:rt. 1123. O" govern'o remetterá. ácamara resp'ec
ttva ãs• cópias autb'eirticas, que receber\ dia; eieição· 
de senadores e deputacl.os. ' ·'' 
. Art'. f24.r Os cidadãos~ l))rasileiros, em _qu·aiqPer 
P~rte que existãb, são elegíveis em qualquer dís:
tncto eleitoral para deputados ou senador.es, ainda 
q_uando não sejão nascidos ou domiciliadQs naqueUa 
Jtro:vincia. (Art. 9'6 d'a Conslitui·ç~o. ) Quando qual
quer fôr nomeado por duas du .maid P.rqvincias 
conjunctamente, preferirá. a da sua natur'alitlade ; 
na. falta d~sta, a da residência, e na falta de ambas, 
prevalecerá aquella em que tiver mais v.otos relativa-

, menté·. aos· collegios que o eJtegêrão. . , · 
Art. 1~1>. Nenhum eleitor pod·erá vot'ar para de

P~tad,os, senadores, e membros das ass,embléas pr~ 
ymciaes, em seus asc.,endentes ou descendentes, 
Irmãos, tios, e primos-irmãos, · 

A·rt: 1.26. Serão multados', quando, na parte qu,e 
lhes tocar, se mostrarem omissos,,ou transgredirem 
asct1spo·sições da presente Itli.: 

§ 1. • Pelo ministro do Imp'erio na eôrte, e :gr.esi-
dente nas províncias ; · 

N. L• As camaras municipaes O.as capitaes, e 
> do município neutro, func.cionandó como apura

~ores das actas dos collegios eleitora:es, na qua,n
tia de 400;f)l000 a SOO;fJl,OOO rep,ar.tidamente pelos 
Vereadores em exercício ; · · . . 

N. 2~ • As mesas dos collegios eleitoraes na qJI!In"' 
' . 
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tia (!e 200$000 a 700f'JJOOO, repartidamente pelos 
seus membros. ' 

N. 3. o As camaras municipaes em geral, e os con
selhos municipaes de recurso, na quantia de200~000 
a 700~000 repartidamente pelos seus membros ~ 

~. 4. o O presidente da junta de qualificação, 
e da assembléa parocbial, na quantia de t 00~000 a 
300~000; 

N. 5. • As juntas de qualificação, e mesas paro
chiaes, na quantia de 150~000 a 4.00~000, repartida
mente pelos seus membros. 

§ 2. o Pelos collegios eleitoraes : 
Os eleitores que, sem causa justificada, falta

rem ás reuniões dos collegios eleitoraes em 30~000 
a 60~00. 

~ 3. o Pelas camaras municipaes : 
Os eleitores que não assignarem as actas da 

eleição secundaria, na quantia de 60~000 a 80~000 . 
§ 4.0 Pelas ·mezas e collegios eleitoraes : 
Os secretarias das camaras municipaes, ou ta

belliães, chamados para o serviço do art. 79, na 
quantia de 20~000 a 40$000. 

§ 5. • Pelas juntas de qualificação, e mesas pa
rochiaes: 

N. L o Os membros das mesmas, que se ausenta
rem sem motivo justificado, na quantia de 40~000 
a 60f'JlOOO. 

N. 2.• Os eleitores e supplentes, e mais cida
dãos convocados para a formação dellas, que não 
comparecerem, ou, tendo comparecido, não assig
narem a acta, na quantia de 40~000 a 60~000. 

N. 3.• Os escrivães de paz chamados para qual
quer serviço em virtude desta lei ; na quantia de 
2~000 a 40~000. 
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§ 6.• Pelas juntas de qualificação: 
. Os juizes de paz que não enviarem as listas par

Ciaes dos votantes, ou não fizerem publicar os editaes 
de que trata o art. 2i, na quantia de 40~000 
a 6091)1000. 

§ 7. • Pelas mesas parochiaes : 
Os votantes, que sem impedir:&ento legitimo, 

p~rticipado ás mesma$, não votarem na eleição de 
JUizes de paz, e vereadores, na quantia de :1.091)1. 
_Art. i 27. As multas decretadas por esta lei fa

l'ao parte da renda municipal do termo em que 
residir a pessoa mult:~da. Uma portaria do minis-
tro do Imperio, ou do presidente da província, ' 
contendo o numero dos multados, os motivos, e 
quantia da multa, assim· como uma certidão da 
a~~a das camaras municipaes·, juntas de qualifica
Çao, mesas parochiaes, c.ollegios eleitoraes, e mesas 
!los mesmos, eli!íl que as m.u.Has houverem sido imp0s
tas, terão força de sentença para a c~brança dellas, . 
. Art. t 28. Os presidentes de província, que.'· por 

demora na expedição das ordens, forem causa de 
se não concluírem a tempo as eleições, incorrem 
n~ pena do perdimento dos empregos que tiverem 
e mhabilidade perpetua paraquaesquer outros. Esta 
·pena será im{}osta judicialmente, na fórma das leis. 

Art. 12~. Ficão revogadas todas as disposições 
relativas ao processo das e1eições de senadores, 
~e.putados , membros das assembléas provinciaes, 
JUtZes de paa, e camaras municipaes, as quaes se 
farão sómente pela presente lei. 

Mandamos, portanto, a todas as autoridades, a , 
quem o conhecimento e execução da referida lei 
pertencer, que a cumprão, e fação cumprir, e . 
guardar, tão inteiramente, como nella se contém. 
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O ministro e secrefario tle estado tJos negocias do 
Imperio a faça imprimir, publicar e correr. 

Dada no palacio do Rio ôe Janeiro, aos 19 -de 
Agosto de 1846, 25. o da independencia e do Im
per i o.- IMPERADOR, com rubrica e guarda.~ Uoa
quim M arcellino de fJJtrito . 

Can·ta de lei, pela qual Vossa Magestade Impe
rial manda executàlr o decreto da assembléa 'Y~ 
ml legislativa, que houve por bem sanccionar, 
regv.lando as •cleigões )do lmperio do B'1'11t8il, ·eomo 
"Mlla se ·declara. f 

Para Vossa Magestade Imperial ver. - Al'bitno 
dos. Santos Pereira, a fez. - José :Joaquim 'Fer
tnandes Tor'!les. 

Se'Nada na ·chancellaria ·éle Imperio, em ·20 ·de 
Agosto de .!84i6. - Joiílo Caq·neiro •de Campos. 

Publicada na secretaria de estado dets ·negocies 
do IJ:mperio, em 20 de Agosto de iJ.S&-'6. - Antonio 
José de Paivà Guedes de Anilraàe. 

'Reg1Strada a ·:n. t 3 v. do liv·ro '9• de leis, 'al
\'arás e cartas. Secretaria de estado dos negeéi'es 
do 1mperio, em 21 de Agosto de 1'84G. - ff.oãe 
~onçalves de Araujo. · 

• f 

. ' 

., 
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DECRETO N. 842 bE 19 DE SETEMBRO 
DE 1855. 

f ' 

Altera a Lei de l.9 de Agosto de Ül~6 . 

Hei por bem sanccionar e mandar que se ·exe
~~te a resolução seguinte da assembléa geral le
,gislati v a. 

Art. 1. • A Lei de 19 de Agosto de ·1846 será 
observada com as seguintes alterações: 

§ 1.• Os membros das juntas de qualificação, e 
os das mesas das assemb1éas parochiaes, que tem 
ile ser tirados d'enLre os eleitores e supplentes , 
c?nforme a disposição do art. s•, e seguintes da 
d!la 'lei, serão eleitos, dous pelos referidos elei
tores, e na sua falta p~las pessoas designadas no 
art. ~I O, e dous pelos supplentes, e na sua firlta 
pelas pessoas designadas no art. I 2, podendo os 
\'otos recahir em quaesquer cidadãos da parochia 
que tenbão as qualidades para eleitor. . -

§ 2.• A eleição dos sec'retarios e escrut~ào
rés dos collegios eleitoraes continuará a ser feita 
por escrutinio, secreto, votando porém, cada elei
tor em dous nomes sómente. Serã0 secretarios·os 
{)rous mais "Votados, e escrutadores os dous i.rli
·m'ediatos -em v-o~as. 

'§ 3. • As provincias d0 Imperio serão dividiaà's 
em 'tantos disbrictos eleito1·aes quantos 1forem ;ós 
seus deputados á assembléa geral. 

§ 4.• A primeilra divisão será feita Relo gover
no, ouv'id0s os presidentes das provindas, e ~sõ 



-40-

por lei -poderá ser alterada. Na di visão guardará 
o governo as seguintes bases : 

i . a As freguezias, de que se compuzer cada 
districto eleitoral , serão unidas entre si sem in-
terrupção. ' 

2.a Os differentes distrlctos eleitoraes ele cada 
província serão designados pm· numeros ordinaes 
e iguaes, quanto fôr possível, em população de 
pessoas livres . 

. § 5. o o· governo designará para cabeça de cada 
districto eleitoral, a cidade, ou vi !la mais central 
onde se reunirão em um só collegio no dia mar
cado para a eleição dos deputados á assembléa 
geral; e no edificio, que o governo lambem de
signar, todos os eleitores do d!slricto; e depois 
de observadas as formalidades para a organisação 
do eollegio, e as mais de que trata o cap. 1 o do 
tit. 3° da lei, procederáõ á eleição de um de
putado, Yolando cada eleitor por cedula não as· 
signacla e escripta em papel fornecido pela mesa. 
Recolhidos os votos em escrutínio secreto, contados 
e apurados, ficará eleito deputado o cidadão que 
obtiver maioria absoluta de votos. 

§ 6. • Se ninguem obtiver maio~ia absoluta de 
votos, proceder-se-ha immediatamente a• segundo 
escrutínio, votando cada eleitor unicamenté em 
um dos quatro cidadãos mais votados no primeiro 
escn_1Linio. · Se ainda no segundo escrutínio nin
guem obtiver maioria absoluta de votos, proce
der-se-ha immediatamente a terceiro, votando ca
da eleitor unicamente em um dos dous cidadãos 
mais votados no segundo escrutínio, e ficará eleito 
deputado o que tiver maioria absoluta de votos. 
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No caso de empate decidirá a sorte, e aguelle con
tra quem eHa decidir se11á declarado supplente. 

§ · 7/,° Fóra do caso da ultíma parte do para
grapho antecedente, finda a eleição de deputado, 
proceder-se-ha á eleiçãq de um supplenle, obser
vando-se a respeito de lia o mesmo que fica de
terminado para a eleição de deputados. 

§ 8. o Tanto para o deputado como para o sup
plente, servirá de diploma uma cópia authentica 
da acta, dispensada a remessa da cópia' destina
da á camara da capital, pela disposição do artigo 
79 da leL . 

§ 9.• O governo, não obslante a regra .estabe
lecida no § õ•, poderá subdividir em mais de 
um collegio os districtos em que, pela dissemi
nação da população fQ1· muito clifficil a reunião de 
todos os eleitores em um só collegio; comtanto 
que nunca a àistancia do lugar em que se reunir 
o coll~io seja. menor de 30 leguas de sua ex-
tremidade. _ 

§ 10. Quando o districto tiver mais de um 
collegio, reunidos os eleitores em cada um de1les 
nos edificios designados pelo governo, e observa
d?s as formalidades indic~clas no § 5", prncede
raõ á eleição na fórma. do mesmo paragrapho, de
vendo porém, a cedula de cada eleitor conter dous 
.nomes, um para deputado, e o outro para sup
plente, sem que se faça essa designa~ão. Reco
lhidos, contados e apura~os os votos, se lavrará 
a acla, que será no mesmo acto transcripta no li
vro das notas do tabellião do lugar, e assignada 
Pela mesa e eleitores que o quizerem, sendo obri
gado o dilo tabellião a dar logo traslado a q_uem 
o requerer. Desta acta continuaráõ a ser extra-
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bidas as tres cópias de que ~rata o arl. ·79 da 
lei, sendo porém, remellida á camara illunicipal 
lia cabeça do districto a que era destinada ã da 
capita1 da província. 

§ ·i L A rem ssa das · act~s nunca deixará de 
ser feita pelo .correio, dentro do prazo, e com 
todas as formalidades prescriptas no art. '79 da 
lei, ainda quando por duplicata hajão de chegar 
particularmente ao seu destino. 

•§ l!<J!. Trinta dia·s depois do m<ncatlo "J)ara ·a 
el'eição a •cainara municipalda cabeça 'do distric
to, reunida com os eleitores do respectivo colle
gio, que serão convocados, fará com àlles a apu
ração, procedendo na fól'ma dos arts. 85, 86 e 
'87 da •lei. 

O cidaaão qoe reunir maioria de votos •será de
clarado ·deputado, e supplente o seu immediato, 
ainda que só Lenhão maioria relativa. Os diplomas 
serão expedidos pela camara municipal, na fOrma 
do art. 88 da lei. 

§ 13. 0 •ciéladão que fôr eleito deputado por 
mais de 'Uril dislricto terá opção ao districto •que 
quizer representar, ~ seFá subsLituido pelo respec
tivo supplente, e na falta deste proceder-se-'ha a 
nova elei(fãe> . A OflÇão será feiua dentro ,de t'res 
llias depois 8a veriftcatçãe fios p0deres; 'e lna Falta 
della a preferencia se regulará pela disposição âo 
art. 1.24 da lei. 

§ U. ·As províncias do Rio de :Janeiro e Ser
·gipe darão ·mais dous deputad<'Ys, .e mais 1um à·de 
'P.ia:uhy. 

§ 15. A eleição dos membros das assemb1éas 
provinciaes será tambem feita por dislrictos, guar
dando-se a respeito de1la as mesmas regras esta-



.. 

-43-

belectclas para a eleiçã@ dos deputados, e .alteran
do-se o sen numero da maneiFa d.eélarada no ·pa-
Jla.gràpbo se.guinte. · 

§ -16. A assem~léa 1Jlrovinciall da ·Baihia 1terá 42 
membr.os, a tres por distPioto; a ·de Minás Gera:es 
40, a dous .pgr districto; a àe Pernambuco 3~, 
a 't11es p0rr lili.sllricto; a de São ,Paulo 3'6 , a 
quatro por lil ~istricto; a dg Rio de .Janei~rco, tantes 
quantos .~erem os seus districtos á Jraz~ de 5, 
exceptuados o districto ou districtos da côrte e 
seu município ; a do Cear.á :a2, a ·c.ruatro por.àis
t~:~icto :; as de S. Pedro e Maran1lão 30, a cinco 
Pe>r dlstricto; .a r(il(i) Pará 3.0, a 'dez por i11·1s~ricto ; 
as das Alagôas e 1Parabyba 30, a seis por distuiG
~; a de .sergi pe 24, a seis l)Ol' c1istricto ; a de 
D1auhy 2'~, a oito por districto; as de Goyaz, 
.Rio-G.rande do 1Norte e Matto-Grosso 22, a on.ze 
por districto ; e as de Santa Catbarina, Espírito
Santo, Amazonas e Paraná 20 . 

. § 17. Nas provinqias que tiverem um só dis
trJcto eleitoral, o· governo dividirá pelos collegios 
do mesmo districto o numero dos membros, de 
que se Qgmpuzer a assembléa tpr@virHúal, elegen·
do cada collegio o n.urnero sómente dos que hou
ver de dar. 

§ 18. Os districtos ou subdivisões do districto 
q~e . derem até q•lila~ro membra,s á assembléa pro-
vmcial, darão dous su·pplem,tes; os que derem cinco 
até seis membros, clarão tres supplentes, os que 
der.em sete até eHe, darão qua:tro súpJ!llentes., e 
as~1m ;por diaBte. 
· § 19. ~ica .revog.ado o antiga t H da ·lei.. 
§ 20. ~s 1presidentres de provinDia e se,ms se

cretarias, os camma.ndantes ·de ~Pmas e gelireraes 
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em chefe, os inspectores da fazenda geral e pro4 

vincial, os chefes de policia, os delegados e sub
delegados, os juizes de direito e municipaes, não 
poderão ser votados para membros das assembléas 
provinciaes, deputados ou senadores, nos collegios 
eleitoraes dos districtos em que exercerem auto
ridade ou jurisdicção. Os votos que recahirem em 
taes emprega.dos serão reputados nullos. 

Art. 2. o Ficão revogadas todas as disposições 
em contrario. 

Luiz Pedreira do Coutto Ferraz, do meu conse
lho, ministro e secretario de estado dos negocias 
do Imperio, assim o tenha entendido e faça exe
cutar. Palacio do Rio de Janeiro, em 19 de Se
tembro de 1855, 3~." da independencia e do Im
perio. -Com a rubrica de Sua Mageslade o Im· 
perador. -Luiz Pedreira do Coutto Ferraz. 

~- DECRETO N. 1812 DE 23 DE AGOSTO 
,_~ DE 1856. 

Contém Instrucções para execução do Decreto n. 86,2 de 1.9 
de Setembro de i855. 

Usando da attribuição que me confere o art. 102 
§ 12 da Constituição do Lmperi0, e 'para execuç~o 
do Decreto n'. 842,, de 19 de Setembro do anno 
proximo passado, hei por bem ordenar que se 
observem as instrucções seguin.tes : 
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CAPITULO I . 

Da fol'lll.ação das ~untas d~ qualificação, e das mesas 
das assembléas paroclliaes. 

· :Art. V Os juizes de paz mais votadGls, dos dis
tnctos das malrizest de que tralão os arts. 2" e 3° 
d~_lei n. 387 de HJ de Agosto de 18~6. convoca
rao, para a formação das juntas de qualificação e 
das mesas das assembléas parochiaes, segundo a 
maneira indicada nos arts. 4° e 5• da dita lei, os 
eleitores' e sopplentes de parochia que houverem 
nomeado os deputados, e cuja eleição já estiver 
reconhecida pelo poder competente. · 

Não serão convocados os eleitores e supplentes 
que se tiverem mudado das respectivas parochias. 

~rt. 2. • Nas parochias que ainda não tiverem 
e!eitores, ou em que estes !'e não acharem reconhe
Cidos pelo poder competente, por haverem sido 
creadas depois da ultima eleição, e bem assim na
q~ellas que, por haverem os antigos eleitores ter
n:unado as suas funcções, erri razão de ter começado 
nova legislatura, estiverem sem novos eleitores por 
~otive de não terem sido eleitos, ou de não ha·ver 
Sido approvada a respectiva eleição pelo poder com
pe~ente, o presidente da junta ou da mesa paro
chiai convocará, em lugar de eleitores e de sup· 
Plenles, os oito cidactãos que lhe ficarem immediatos. 
e~ v~tos e residirem na parochia, sendo os quatro 
Pr1~e1ros para representarem a turma dos eleitores 
e os outros quatro a dos supplentes . 
. . se não se acharem na lista dos votados parà 
JUJz de paz mais de quatro nomes além do do presi-
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dente, convidará este um cidadão, que tenha as 
qualidades de eleitor, para· representar a turma dos 
supplentes. . 

Art. 3.0 Nas novas parocbias, emquanto se não 
· tiver procedido á eleição dos respectivos juizes de · 
paz, competirá á presidencia da junta de q ualifi
caç_ão ou da mesa parocbial, ao mais vo~ado do; dis-· 
tri-cto a que pertencia o lugar emL que se achar a 
matriz das mesmas parocbias, e no impedimento 
ou falta Gles~e. ao seu immed~ato1 em vot@s. 

Art. 4-. • No dia aprazade, ás nove l!lüras: da ma
nhã,. reunidos os eleitores e supplentes, o presi
dep.Le tomará assento no topo da mesa, tendo á sua 
esquema o escr·ivão de paz, e, collocando-se· os 
eleitores e supplentes em lor:n@ da mesma mesa. 
F,eila a leitura, na parte que l?espeitar ao acto, 
ord~nado nos arts...- 8°, 4-3 e 95 d·a lei n. 3&~ de· 
19 de Agosto de 18M>, e a d0 presente capitulo 
destas instruccões, annunciará o presidente que se 
vai proceder á eleição dos membros da junta ou dar 
mesa parochial pela fórma disposta no § i • do art. 
1" d.o decreto n. 84-2 de 1·9 de Setembro de·t-855. 

Al't. 5." Immediatamenle o presiden.te fará a cha
mada dos eleitores convocados, e o escrivão irá 
lançando em: uma lista os nomes de 'odos. os que 
não responderem. Cada um1 dos presentes enLregará. 
pela ordem da chamada, uma cedula. não assignada, 
contendo o nome de dons cidadãos da parochia; 
que tenhão as qualidades de eleitor, e serão re
colbidas, em uma. uma á PJ'O{'lorção que se fôrem 
r.e~eb-endo não só estas oed.ulas. como as que apre';"' 
sentarem os ele1tores, que comparecerem antes de 
d~r-se começo á?apuraoão, .comLanto que seus. nom.es 
oonstem. da referida lista . . 
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- Art. 6. • Concluído o recebimento das cedulas, 
o presidente contará, gublicará e fará ,escrever na: 
a~t~ o numero dellas, e 'immediatamente dará. pri,n .... 
Cipio á Eua leitura, tomanpo o escrivão os nomes 
dqs ~otados e o numero de voto~ ~ela fórma esta
belecida no art. 54. da Lei n. 387 de :i9,de Agosto 
de_ !846, facilitando-se aos eleito~e~ e suppLentes 
a mspecção occular nlll lei~J:Jra das c~dulas, ou n.a 
S\la a,puração., afim de q11e poss~ qualquer delles 
reque rer que seja reparado algum enganq. 

Art. 7. • Concluída a apuração, o presidente de
clar.ará membros da,junta ou da mesa. par.ocbial os 
dous eidadã.os qpe obbiv;erelll. a pluraliçlade rela~iva / ,cr..' ~-· 
de votos: &e mais de dons a .tiverern por empa,te, ~>..-r·; 
s~ decitHrá em acto successivq, e pela sorte, ,quí!,l 
dentre estes deve ser preferidn. . 

A~t, · 8.• Se não comparecer nenhum eleJtor, o 
Presidente convidará o seu . imm~diato,, na ordem 
da votação, para juiz de. pa~. e se este não .com
Pll.recer. até o dia seatiinLe pelas nove. hor.as da 
~anhã, será convidad~ ó irnmediato, e assim P,Or 
dJaute. O cidadão que.comBarecer no~eará ~s dou.s 
~embros da junta ott d~ mesa parocp!a\, CUJa elei
cao pertencia aos e l ~Horesr . 
. Art. 9. 0 Eleitos os dous P,rimeiros membros da 
Junta,ou da mesa parocbial, &e procederá. immediata.
~ente á eleição dos outros dous pelos supplentes, 
0 servando-se o que a tal respeito dispõem os 
arts. 5•, 6~ e 7•. . . · 

.4-r.t. iO. Se não compa,reoer nenhum supplente 
~o.nvidará, o presidente o 5• votado na eleiç~o de 
l~~z, de paz . do clistricto, e. se este não comparecer 
a e ? dia seguinte pelas nove horas da. manhã., 
conndatá ? @•, e assim por di~n.te . O cid~dão q.ua . 
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comparecer nomeará os dous membrus da junta ou 
da mesa parochial, cuja eleição pertencia aos sup
plentes. 

Art. 1 t. Se o presidente fôr eleitor votara na 
eleição dos membros da junta .ou da mesa paro
chiai com os mais eleitores, ou com os supplentes 
se estiver incluído na lista destes. Não poderá, 
porém, ser eleito membro da junta ou da mesa 
parochial, reputando-se nullos os votos que nelle 

1 recah i rem. 
-, Art. t2. As questões que se suscilarem ácerca 
da elegibilidade de qualquer cidadão para membro 
da junta ou da mesa parochial, serão decididas pela 

1 pluralidade dos votos da turma que houver con-
corrido para a sua eleição. 

A allegação poderá ser apresentada pot' qualquer 
cidadão, comtanto que seja feita por escripto e 
1mmediatarnente que se publicar o resultado da 
eleição, e só se permittirá que tomem parte na 
discussão aquelles que tiv.erern de decidir da ques-
tãa. · 

Reconhecida a não elegibilidade do cidadão, se 
procederá logo á nova eleição. 

Art. i3. ·As disposições anteriores, relativas á 
eleição dos membros da junta ou da mesa paro

' chiai, são applicaveis ás turmas de que trata o 
art. 2•. 

Art. !4. Se não comparecer nenhum dos cida
dãos que deverem representar os eleitores e sup
ptentes no caso do art. 2•, o presidente convidará 
ct•entre os cidadãos que se seguirem áquelles em 
votos, e que puderem comparecer até o dia se
guinte pelas nove horas da manhã, os dous mais 
votado:a, dando preferencia, no caso de . igualdade 

I ' 
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~e votac.ão, aos que estiverem presentes, e se mais 
~ ~ous se acharem nestas circurnstancias, se deci

, ~tra pela s0rte em aclo successivo . Sendo a falta 
e uma só turma, conv.idará um cidadão só mente. 

No caso de não haver' além dos oito cidadãos 
de que se trata, nenhum votp.do para juiz de paz, 
ou se nenhum comparecer., o presideote convidará 
dous cidadãos que tenhão as qualidades de eleitor, 
ou um só se eomparecer algum daquelles . 

Os cidadãos assim ·convidados, quer na 1" quer 
na 2• bypothese, elegeráõ os membros da junla ou 
da mesa parocbial por parte das turmas que repre-
sentarem. . , 

Art. Hi. Os quatro cidadãos que fôrem eleitos 
com~oráõ com o presidente, a junta ou mesa pa
rochial, e. tomaráõ immediatamenLe assento de um 
e de outro lado da mesa. Os trabalhos comeearáõ 
.pela imposição da multa elo art. 126, § fio dá Lei 
n. 387 de 19 de Agosto · de 1846 aos el.eitores, 
supplentes e mais cidadãos que, seu do convocados. 
de1xarem de comparecer sem motivo justificado. 

Art. 16. O presidente ds. junta ou da mesa pa
r?chial mandará lavrar pelo seu escrivão uma acta 
ctrcumstanciada da formação de11a, J'azendo-se rnen-

. ç~o dos nomes dos eleitores, supplentes e mais 
cidadãos convocados 'que deixarem de comparecer, 
das multas que lhes fôrem impostas, bem como 
dos nomes das pessoas que os substituírem e dos 
que comparecêrão e votárão na eleição dos membros 
da junta ou mesa parocbial, declarando-se por 
extenso o resultado da ' eleição e todas as mais 
ci~cumstancias que occorrerem. A acta será es
CrJpta 110 livro de que tratão os arts. 1.5, 43 e 9õ 
da Lei n. 387 'de i 9 ·de Agosto de 184ü, e assig· 

P. E.' [j 
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•nada pele presiden·te e··membros· da junta :ou ·mesa 
parocbial, ·e por todos os eleitorres, supplentes e 
mais cidadãos que tiverem concorrido para a elei· 
ção da mesma junta ou mesa. 

Art. i V. No impedimento ou fQlta de ;qualquer 
dos membros ela junta ou da mesa parocbial, (]~e
pois de assignada a acla de que trata o artigo pre
cedente, a mesma mesa ou junta Nrochial, durante 
os seus trabalhos, nomeará quem os substitua com
tanto que tenha as qualidades de eleitor. 

·Se, porém, o dito •impedimento ou •fa.!la se liler 
antes de assignada a acta, proce·der·se-ha á eleição 
do substituto pela mesma maneira estabelecida para 
a primeira eleição. \ 
· O presidente serã. substitui(}o pelo •seu imme
diato em -v.otos , na eleiçãt!> para juiz de paz, e 
quando estiverem jimpedidos todos os juizes do 
distl'icto, serão convocados os do distriolo mais 
vizinho. 

CA PJ'JlUI.JO H. 

J!ila co~posi,~;ão d:tS mesas c!lus coll"gios eieitorac,;. 

,A.r.t. 48. ·Feita ;a •leitul!a de que rtrata o art . . 69 
da Lei n . . 387 de 19 de ~g0st0 de i846, ,e 1do 
presente • capitulo ,deslas insl·r.ncções, e coosti~uida 
a .mesa iolevina d@ ,collegio, se procederá á elejl{ãO 
de dous secretarias re dous e_s.Grutacl.~)res ld'$nllle os 
eleitores, por ·escnu~~nio :s.ecra.to 1e ~por . ced.ulas :não 
asl\igraadas, votando 1oada rele.it.or em :l!lt!>.Ús nomes 

~sémente. Os .duus mais · ~o.lados serão os secreta
rios, e escrutador.es t:Os tdous.immelliàtos em votos. 
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No ~so de empate a sorte design:lfá, em acto suc
cessJvo, os que devão ser preferidos. 

Art. i 9. Se o resultado da votação apresentar 
menos de quatro nomes, proceder-sec.ha a ·novo 
escrutinio votando cada eleitor em tantos nomes 
quantos fôrem precisos para completar-se o nu
me.ro das -membros da mesa de collegio,. e iflcaráõ 

-eleitos 10s que reunivem -plor.alid:acle ~~e v0tas, !sendo 
tPGrém designados para e.scrutadores, a.inda ·quando 
tenhão oll>tido maior iDumere -de ;votos do 'que @S 

secl'etarios. 
Art. 20. Tomando assento 111a mesa os eleih@s 

~alia s,ecretari@ e escrutado11es., ,passará ·o '.«ollegio 
a nomea,ção de ·presidente, e aos mais aoti'Js de Ci)'1Ue 
tr.ata o art. 70 da Lei · n. 387 de ·1·9 de ~.g0sto 
d~ i84.6. Na acta especial da installação do col:le-

. g10 se fará merrçãe dos nomes de 1todos os elei- · 
t0res •I:JUe beuvenem obtido Motos par.a ,secnetarios 
e escrutad<ilres, desGle ,o ma:Xi~o (<l!té (i) m4u·imo. 
Esta .acta será assignada pelo preSidente Jnterino 
do_ colle.giu, e por reOflos os membFos da mesa e 
mais ·eleitores que se tiverem achado presentes. 

Art. 2i. Se dur.ant!3 .o.s .trabalhos tiver impe~i
m~nto algum dos· membros da mesa, será substi
tU!do pela maneira seguinte: o presidente pelo 
secretario que houver obtido 1Ilaior numero de 
-votos, e os outros. membros pelos immediatos em 
"'0tos ae mb~imo <escrtilad@:l'. Se nenhum;hou,ver na 
r~ecti:N.a l1~a, , ~~~ ~i~eme Jtl)'o:me,;u~à , 1tl'leo~re tos 

• teleít~es Gf.lil'eiDJJ :ÜeV<a S111pp-rir ;a !falta ique (Se rder. 
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CAPITULO m. 

Da eleição de deputados :i assemblca gerai, e mem
bll'<tls das assembléas legislativas proviJ1eiaes-

Art. 22. Na eleição de deputados á assembléa 
geral, e membros das assembléas legislativas pro
vinciaes, se observaráõ em cada uma das provin • 
cias do lmperio as disposições dos decretos concer
nentes á divisão dos respectivos districtos eleiloraes, 
de GOnformidade com as regras prescriptas nos 
capítulos 1 • e 3• do titulo 3" da Lei n. 387 de 19 
de Agosto de !8~6, na parte em que não forão 
alteradas pelo Decreto n. 842 de 19 de Setembro 
de 1855. 

Art. 23. Na eleição da assembléa provincial con
tinuará a ser remeltida á mesma assembléa, por 
5nlermedio de seu secretario, a autbentica que no 
art. 79 da Lei n. 387 de 19 de Agosto -de 184ü 
se manda l'emetter ao ministro do Imperio. 

CA'PITULO IV. 

))~ eleiç.ão tle senatlol'es. 

Para a eleição de senadores os eleitores se reu
niráõ nos collegios eleitoraes creados em virtude 
do Decreto n. 842 de 1.9 de Setembro de 1855, 
observando-se o que a este respeito dispõe os ca
pítulos 2° e 3° do tit. 3• da Lei n. 387 de 19 de 
Agosto de 1846, e Decreto n. 365 de 10 de Julho 
de 1850, com as alterações seguintes: 
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§ 1.• A eleicão dos secretarias e escrutadores 
do colleg.io eleÍtoral . se fará pela fórma disposta 
nos arts. 18 e 19 das presentes instruccões. 
~ 2.• A lista que tem de entregar cada eleitor, 

contendo os nomes das pessoas em quem votar para 
senador, não será assignada. 
~ 3: Depois de lavrada e assignada a acta da 

elmção. de conformidade com o art. 78 da Lei 
n. 387 de 19 de Agosto de 1846, será no mesmo 
acto trancripta no livro das notas do tabellião do 
lu~ar, e assignada pela mesa e eleitores que o 
qUJzerem, sendo obrigado o dito tabellião a dar 
l?go traslado a quem o requerer. Desta acta con
hnuaráõ a ser extrabidas as tres cópias de qne 
tra.ta o art. 79 da dita lei, e a remessa dellas nunca 
deJxará de ser feita pelo correio dentro do prazo e 
co~ todas as formalidades prescriptas no referido 
artJ&o, ainua quando por duplicata hajão de chegar 
Particularmente ao seu destino. 

CAPITULO V. 

Disposiç ões gell'aes . 

Art. 25. As cedulas ou listas que contiverem 
os votos dos eleitores para membros das assem
hlea~ previnciaes, deputados ou senadores, serão 
esc~Iptas em papel fornecido pelas mesas dos col
legJos eleitoraes. Este papel será de igual tamanho 
~ da mesma côr e qualidade , e distribuído antes 
~ proceder-se á chamada de que trata o art. 72 
a Lei n. 387 de !9 de Agosto de i81~,6. 
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.bt'. ~ A!s aatas, dos coHegios eleitoraes nas 
eleiÇÕlJs de deputados e de membros das assem
bléas ptovinciaes deveráõ ser assignadas na con
fomt~·dade do a'Ut .. 78 da lei n. 387 de t 9 de 
kgastoJ da· i8~6,, e transcriptas no livFo das not,as 
do tabellião do lugar, na fórma e nos casos do 
§ 10. do art. i o do Decreto n. 84-2 de i9 {je 
Setembro de t855. 

A•rt. 27. Serão Peputados nullos ' os votos que 
para· mernbTos das assembléas provinciaes, de~u
tados ou· senadol'es , recahirem nos presidentes· 
de província e seus secretarios, commandantes 
de arm1s, e generaes em chefe, inspectores de 
fazenda gerar e provincial, chefes , delegados e 
su~cl.:elegarlos de policia, e juizes de direito· e mu
nicípaes nos collegios eleitoraes dos di.strictos em 
que exereerem autoridade OU' jurisdicção . 

Dos votos que fôrem reputados nullos pelos col
legios eleitoraes se fará expressa menção na acta 
da respectiva eleição. 

Art. 28. Nas eleições dos membros das assem
bléas provinciaes, deputados ou senadores se ob· 
servaráõ todas as disposições do tit. 5° da Lei n. 
387 de 19 de Agosto de 184.6, que lhes disserem 
respeito, e não se acharem revogadas pelo Decreto · 
n. 84 't de ·19 de Setembro de 1855. 

Luiz Pedreira do Couto Ferraz, do meu con~ 
selho·, ministro e secretario de Estado dos negocios 
do l'rnperio, assim o tenha entendid'o e faça exe~ 
cutar-. Pa;lacio do Rio de Janeiro em vinte e tres 
de Agoslo de· t81J6, trigesimo quinto da ind'epen~ 
deil'Cia e do Imperio. - C'om a rubrica de S. ~ 
o Imper:rctor-.- Luiz Pedrei:ra do Couto Ferrrr!b. 



, 

-55-

DECRETO Nr. 108·2 DE 18 DE AGOSJ.r0. 
DE 1860. 

Altet:a. a Lei n. 387 de 19 de Agosto de l.S~o. e o Decreto 
n. 84,':! de i 9 de Selem bro de 1855, sobre eleições. 

Hei por bem sanccionar e mandar que se exe
c1 ut~ a r.esolução seg11iote da assembléa geral 
eg1slati va : 

Art. :I • A lei n. 387 de 19 de &gosto de 18&6 
e o Decreto n. 842 de i 9 de Setembro de i 855 
serão observados com as seguintes alterações : 

§ f.o Nenhuma província dará menos de dons 
dep~utados á assembléa geral. 
, § 2.• As provinoias do Imperio serão divididas 

em district0s eleitoraes de tres deputados cacla um. 
Quando porém derem só gous deputados , ou o 
numero destes não fôr multiplo de tres , haverá. 
um ou dous districtos de dous deputados. . 
f § 3.• Haverá tantos collegios eleitoraes quantas 
ôrem a~ cidades e villas do Imperio , comtantõ 
~ue· nenhum delles tenha menos de 20 eleitores. 

os municípios porém em que se não verificar 
este numero, os respectivos eleitores formaráõ 
C?llegio com os da cidade ou villa do mesmo 
~~stricto que ficar mais proX1ima, excepto quando 

1Slarem entre si mais de 30 Jeguas por te11ra, 
~~so em que poderá- baven collegio de menos de 
""' eleitores. · 

1 ~ 4. • Os d~pu~ados ~ assembléa geral serão 
e ettos por m;uom: relatwa . de• votos. 

§l.õ.• Nãot haNerá: suppleates der deputados . á 
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assembléa. geral. No caso de morte do deputado 
opção por outro districto, ou .perda do seu ·lugar 
por qualquer motivo, proced'er-se-ba á nova elei
ção no respectiv-o districto. 

§ 6.0 A eleição dos membros das assembléas 
provinciaes far-se-ha da mesma maneira qlle· a 
dos deputados á assembléà geral, ficando revo
gada a dispusição do § t 7 do art. i o do Decreto · 
de 19 de Setembro de · I 8~5 , e distribuindo-se 
o numero que compete a cada província nos 
termos do § i 6 do mesmo artigo , pelos nó vos 
districtos, na proporção elo numero de deputados 
que cada um delles eleger. 

§ 7. o As disposições dos §§ 4° e. 5° sã@ e~
tensivas aos membros das assembléas · provinciaes. 

§ 8. • Nos districtos eleitoraes que tiverem mais 
de um collegio, o governo desjgnará para a apu· 
r.ação geral dos votos a camara municjpal da ci
dad'e ou villa mais importante dos mesmos dis
trictos. 

§ 9."· Os eleitores, de que trata o § i2 do 
art. 1 o do Decreto i!le 19· de Setembro de ·18'õã 
são unicamente os do collegio, que se reune Aa 
cidade ou villa, cabeça do districto eleitoral, e 
suas funcções limilão-se a assistir ao acto da apu
ração, e reclamar contra qualquer irregularidade 
que nella observem, lançando-se a reclamação na 
acta ~espectiva. Poderão porém assistir áquelle 
acto, e , usar do mesmo direito de reclamação os 
eleitores dos demais collegios do districto. 

§ W. O governo na côrle , e -os presidentes 
' nas provincias fixaráõ o numero de eleitores que 
deva dar cada parochia, na razãG de um eleit~f. 
por 30 votantes , confo.rme 2i 'tnenoF das qu~lv 
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ficações feitas · nos anpos de :1857, 1858 e 1859, 
co~tanto porém que neJ)huma parochia dê menos 
eleJ.tores do que o numero approvado oa actual 
leg1slatura, nem tenha augmento maior que a me
tade desse numero. 

Se faltar alguma das qualificações acima apon
tadas, regulará a menor das duas que existlrem ; 
havendo apenas uma, esta ; e na falta das tres 
a do corrente auno. 

S i 1. Quando de uma ou mais paro chias se houve1· 
desmembrado territorio para se annexa1· á outra 
?u para formar oova parochia, esta ou aquella 
JUntarnedte com as que perdêrão territorio não 
darão maior numero de eleitores do que derão 
antes da alteração, ou qua11do reunidas na eleição 
~a actual legislatura, salvo o augrnento permit
tldo no · paragrapho antecedente. 

A distribuição do numero de eleitores que deve 
tocar a cada uma de\las, será feita sobre a base 
da qualificação anterior ao desmembramento. 

§ 12. Nas parochias que so:ffrerem alteração em 
seus territorios, ou <lu e . fôrem creadas depois da 
execução desta lei, far-se-ha a distribuição do 
numero de seus eleitores segundo a regra estabe
lecida no paragl'apho antecedente. 

§ 13 . .As incompatibilidades estabelecidas pelo 
§ 20 do art. 1 o do Decreto de ·19 de Setembro 
de ·1855 comprehende os j.uizes dé orphãos, ,e os 
substitutos destes, bem como os dos funccionarios 
designados no mesmo decreto, que :tiverem estado 
no exercício dos respectivos cargos dentro dos 
quatro mezes anteriores á eleição secundaria. 

§ i-4.. A incompatibilidade dos funccionarios 
effectivos, a que se refere o paragrapho antece-

o I 
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Setembror de tJ855, ~ubsistet ainda em todo1 o dis:.. 
tricto' eleitor.al, se não tivei1em cleiuclo seis mezes 
antes da eleição secundaria o exe11oicio dos res
pectivos cargos, em virtude de renuncia, demissão 
access0 ou remoção. 

§1 Ui. Os prazos maroa:dos nos· dons ' paragraptios · 
a11tecedentes ficãe reduzidos a tres meze·s para a 
primeira eleição de deputados que se fizer em· 
vi·rtl!lde• cle·star lei ; bem como nos cas'Os da disso-A 
lu~Vãí0 da ca:mara· d0s depuLaàos1 

· § Hi. A eleição de eleitores cla pro~ima: legis
latulra terá lugar na ultima dominga do mez de 
Dezembpo deste aFJmo. 

Ar~. 2.• A or.ganisação dos novos districLos elei
toraes · se fará de conformidade com o paragrapho 
segundo do .ar'bígo prime~re, ·aH(lndendo o governo. 
na annB!Xação dos actuaes districtos, quanto fôr 
p0ssivei a saa iFJtegridade- e contiguidade. 

Feita a: div·isãl!l e designação cle qlile tra:tão os 
§~ 2e, 3?, 8~; 1r0 . e -11·, do arh 1°, Oã@ pe!Jerão 
ser arlteradas senão ·por lei. · 

Artt 3 ~ 0 ' Fi cão reYügaclas as disposições em 
co nítua:r.i o . 

João de Almeida Pereira Filho do meu con
selho, mimistr.o. e secr.e1taria de Es'tado dos negocias 
elo lil\11~erio, as-sim o tenha entendido, e bça exe
cutar. P.é11láei0 do 1R.io de Janeiro, em i8 ,de ~Agosto 
d'e! 1'860, 39° dat indepeFrdencia e do ImpB'rio.
Com·· à r.utl'rica de1 S. M. o lmf)erador .. - João de , 
AMneidat P·ereira .Fith:et.- João L>u.shosa. da' Cunha 
Paraflfagud:. 

Tt~ns'itou na cb:rnceHaria do Imperio, em. 20 
dé!.iNgJ0stoucle il860J -- Josrin'O do JV.a.scimento rSilff(J;.; 
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do Robtimrdo 11-a secretaria. de· lEstrufui dbs: negocios. 
B 1 ~~Dr@ em 201 d:e: Agosto de'· ~86th - J'osé , 

flnt{aaw• N~Marmtes de A.zambujw. • . 

DECRETO" N. 26'21 DE' 22' DE. AGOSTO 
DE 1:'860 

Dlt'instrucções para execução do Decreto n. i082' de i8 do 
corrente mez, sobre eleições .. 

Hei. por hem q,ue na execução do Decreto n. t082 
de -t-8- d'o corrente mez se observem aa instruccões 
que com este baixão, assigoadas por João· de 
A'lmeida Pereira Filho, do meu conselho ministro 
e secretario de Es.L'â'do dos· ·negocios do Imperio, 
que assim o tenha entendido e faça executar. 
Palacio do ruo de Janeiro em 22 de Agosto de 
1860·, 39• da independencia e do Imperio. - Com 
a· r_ubrica qe S. M. o rmperador:- Joôo 'de Al'
rnetda; Pereira Filho: 

Instrn&çti'es para exe1111ção do' Decreto n. 10'82 de 111 do 
corrente mez, a qu'e se refere o Decreto n. 2ti2l 
destM data. 

C•\PITULO I. 

Art. t. •· No. -pto~ess0 eleitoral continua't''""se-ha 
a~ Gbser.V1tll ·as · disp>GSiQiíie:s dn.1 hei n 38l7J de. 119 de 
A!gusto< <fu 18i6~ [f()) Desretol m. Si~1 ·de 1 t9, fi Se ... 
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tembFo de 1855, e das inslrucções do ' gove·rilô· e 
mais regras coneernentes ao mesmo p11ocesse, na· 
parte em que nã@ ·.tivel'em sido alteradas as ,pri
meiras pelo Decreto n. -1082 de l8 do corrente 
mez, e as segundas por estas instrucções. 

Art. 2. • Para fol'mação.das juntas -de qualifiéação 
e mesas das assemblé~s parochiaes não serão con
vocados os eleitores e supplentes cuja legitimidade 
não houver sido expt'essamente reconhecida pela 
camara dos deputados. · 

Art. 3. o O escrivão , do juiz de paz que fôr 
eleitor ou supplente nao fica privado p0r esta cir
cumstancia de votar e ~er votado para membro 
da junta ou mesa parochial, nos termos do § t• 
do art. i o do Decreto de ·i 9 de· Setembro de t855. 

Deverá porém neste caso ser chamado para sub
stitui-lo como escrivão o do subdelegado. N.a falta 
deste o presidente da junta ou mesa p~rochial no
meará e juram~ntará quem sirva . em se.u lugar 
nos trabalhos eleitoraes. 

Art. 4. o No impedimento de todos os .quatro . 
membros da junta ou mesa parocbial, depois de 
assignada a acta de sua pomeação, pa conform~dade 
do art. t7 das instrucções de 23 de :Agosto de 
t856, o presidente da junta ou mesa nomeaf:á para 
formarem parte de lia dous cidadãos que tenhão os 
requisitos exigidos para eleitor, e com estes desig
nará os outrGs dous membros, votando os tres 
por escrutínio secreto. 

Art. 5.0 Se acontecer .que, além.dos qtlatromem-
. bros da junta, deixe de comparecer tambem o juiz 

de paz presidente, será substiluido ,. na fórma da lei 
por. qualquer dos seus immedialos que estiver desim~ 
pedido, ao qual competirá a designação dos meJ;D.;. 
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hros da mesa de que trata o artigo antecedente ; 
seguindo-se no mais o qué se acha disposto no 
mesmo artigo. · ~ 

A.rt. 6.• As mesas das assembléa.s parochiaes 
trabalharáõ em dias successivos, dando principio 
aos respectivos trabalhos ás nove horas da manhã 
e encerrando-se ás seis e meia da tarde, salvo se 
antes dessa hora estiver esgotada a lista da cha
mada do dia, ou terminada a apuração. 

Art. 7. • Os presidentes das mesas parochiaes 
~elaráõ. para que em caso nenhum se deixe de 
organisar a relação. dos votantes que não compare
cerem á ta e á 2a chamada, nem de proceder :í. 
3• no dia immediato ao em que findar-se a 2", em 
hora que será annunciada pelos mesmos presi
dentes ao encerrarem os trabalnos ~o dia. 

Art. 8. o Concluido o processo da . contagem das 
-cedulas, e depois de emassadas estas, dever-se-ba 
fazer sempre expressa menção do numero -das 
que forão . recolhidas, o que terà. lugar em acta 
especial, com todas as especificações exigidas pelo 
a.rt. ~9 .da Lei de 19 de Agosto dtl 1846, e de
clarando-se na acta da apuração o numero das ce
dulas inutilisadas, e se o forão em· virtude do art. 
iíO da citada lei, ou do an. 5• das instrucções de 
'2.7 de Setembro de 1856. 

Art. 9.• As mesas panochiaes não podem re
cusar-se a receber e ma,ndar .transcrever nas actas 
tudos os protestos que fór.em apresentados pelos 

~~ota.ntes das respeçti vas parochias, com as cir
.. cumsLancias qJie tenderem a esclarecer a autoridade 
COmpetente ,e bzendo aaompanbar quaJlquen infor

. .Ill~~o que as d'itas mesas. haj.ã~ de dar, de todos 
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os d'ocumantoslliJUe •fôuem neoess.llll'iwp111ra .perf:eno 
conhecimento ·da verdade. 

Art. !0. As aisposições do art. 4° .d.aos instrneqões 
de 27 de de.tembro de i8n6, exigindo gue .as ce~ 
dulas .sejão a•bertas, examinadas e .apuradas ruma 
por uma, não dis,pensão as mesas panochiaes de 
procederem .ao arranjo e coordenação das .mesmas 
cedulas, como r.ecommenda .o art. 49 da lei de 
!9 de Agosto de ·i846. 

Art. 11. As cedulas dos votantes .,pGdem ser 
escriptas DO pr:oprio papel de involucro, .ou em 
papel separado ; uma vez que ambas as by,potheses 
sejão fechadas por todos os lados, como determinão 
as · citadas instrucções de 27 de Setembro, com 
obreia, lacre ou outra. substancia apropriada. 

Art. :12. As disposições do art. 5° das instruc,<;.ões 
de 27 de Setembro de 1856 .comprehen.élem para 
o !fim d.e serem ·ioutilisadas, não só todas as ce· 
dulas ·que se encontrarem em numero ffil:cedente 
·de nma, dentr.o de ·qualquer il:rvolucm, ·carno>tam· 
bell) a que se ·achar escripta 11'0 1nvolucro qne "as 
contiver. 

Art. 13. A cedtila porém, que, não1endo nomes 
riscados, emendados on alteratlos, encontrar.:se·in· 
cluida em ·outra, com ·os 'Dcrmes riscados, emen· 
dados ·au aHerados, servindo ·ge involucro, será 
apurada. 

Ar!. ·:M. Nas assemb'léas ·paPoclüaes 1só poderll 
apresentar.-se;rflclamando, tpr.otesta'Ddo, eu Jpor,gual· 
quer '.mollo.lin'teJWindo na ~fiscalisaç~o dos·trab~lbos 
elei'toraes das mesmas assembloos, es ·eidad~OS\qUe 
·se aoh~utem ·in-elnidos na .. hsta~geral ;eu -suppll!meutar 
tda qoatitti~o •Ida .;especli:va •JYM'OChia. .,. 

4\.T.t. 115. Os p.t~eSitlenleule Jpr.ov.incia•destg»at.aO 



desde Jogo, 1e favão ~publicar 1nos jor.naes, o nu
mero dos· ·eleilures .que deva :dar cada :pallocbia. 
guiando· se ·pelas ve@ras ,prescritas .nos ·§§ ·i O e 1 i 
·do art. {o :do necneto n. ·1082 1de >l8 do corrente 
mez, e exp.ediráõ as communicações a tem:po ,de 
constar a respectiva designação antes do dia ao 
~e. Novembro proximo futuro , afim de .que ·os 
JUIZes de paz que tiverem de fazer .as conv0c~ções 
·decla-rem nos editaes o numere dos eleHones. 

Art. t6. Os -presidentes das mesas palloobiaes. 
além da leitura reoornrneudada pela Lei de 19tde 
Agosto de 1846, e ínstrncçõe~ de 23 de A;g0sto 
de {859, farão tambem a das pre~entes ànsLrueções, 
e da portaria do presidente designando o numero 
de eleitores da respectiva parochia. 

A integra da mesma portaria será transcripla 
na acta especial da apuração dos votos. 

Art. i7. As mesas parochiaes em caso algum 
apuraráõ, sob pena de multa, os nomes que as 
cedulas contiverem além do ultimo numero desig-
1nar:Io na 1portar:ia ·do presidente da província. 

kr.t. '~8. As mesas ~pargchiaes, antes de lavnar
se a aeta ·da apuração, procederáõ ao s.or.teio.1para 
o •desempate .não tsó 1dos li_lue <filiverem .•igua:l "D.U
illlero 1de · 'V.O:\os 1pal!a eleiL0res, ~as .,ambem dos 
~U.Pfllentes até o numero oornespomlente aa .\otal 
1 os me&mos elel\ores, collo.camlo 10s :Setls m0mes 
llta lOrdern .em que .ficanem ;depois do dito ls.ar.teio. 

, Atrt.. d!9. ·As l(!laFochias areatlas •(d~p.ois~ da .di ~isão 
~~os dis.trict0s a que 'S:Iil 11)ralllld~r>para .ta r.e~:e.cu:ção 

0 Decreto n. 1082 de 18 do .GIDl!neDtte maz., fi
t~arâõ · pedenc.emla aos di.sLniclos ap1e &Ompr.ehen-
1 ttem.ra-s ·Jpal!ocbia.s det~queJ1orio .nesmemlwadas, 

· ~ ~IUldó~se .desde dogp n .'l dis~r.i'butçãe ·~ <ID ~mn·mero 



- 6&. :--

de eleitores que umas e outras devem dar con
forme dispõe o § 12 do mesmo decreto. 

Os votantes porém daqBellas que tiverem sido 
creada~ em territorios desmembrados das parocbias 
pertencentes a mél'is de um distrieto, continuaráõ 
a votar e a ser votados nas parochias a que per
tencião, até que por lei se designem os districtos 
a que as novas assim creadas deveráõ pertencer. 

Art. 2q. A disposição d0 artigo antecedente com
prebende as. parocbias que, embora creadas antes 
da nova divisãa de districtos, não fôrem nella 
contempladas por não estarem canonicamente pro
vidas, ainda quando venbão a sê-lo antes da eleição. 

CAPITULO 11. 

Da eleição tle tleputados á .assembléa ge1·al e JIU Clllll

, .' bros d a s .assemblé~s l egis l ativas p1•ovlne i:tes. 

Art .. 2i. Na eleição de deputados á assembléa 
geral e membros .das · assembléas legislativas pro
v.in6iaes se observaráõ em cada uma l!las províncias 
cl.o Imperio as disposições dos decretos concernentes 
á nova organisação cl.G>s distuictos eleitoraes, e de 
conf0rmidade com. as regras prescriptas Bos capí
tul0s :i o' 2° e a· do lit. a· da lei n. 387 de t 9 de 
1\.gosto de 1846 e capitulo 2" e 3" das .instrucçõeS 
de 2a de Agosto de 1.856, na paFle em que não 
iforão alteradas pe(0 Decreto n. 1082 de i8 ·de 
Agosto corr.ente. 

Art. 22. Os caUegios eleitoraes, creadas em .;vír· 
tu.de dó citado deéreto 10 • • 1082 ~tmccionaráõ ,nos 
edifioios designaâ@:i,.pel@ go·v:erJj}o na côr.oo. re peJos 
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presidentes nas províncias, e depois de organ\sados 
na fórrna estabelecida nas leis e instrucções em 
~igor proceder-se-ha á eleição de dous ou tr~s de
pu tarlos ou de tantos membros das assen\bléas 
fJ l'Ovinciaes qnanlos dever dar o disLriclo eleitoral 
respectivo, votando cada eleitor em tantos nomes 
quantos fórem os deputados ou os membros das 
assembléas provinciaes, em cedula nio as5ignada, -.. 
escripta em papel fornecido pela mesa . 

Art. 23. Recolhidas, contadas e apuradas as ce
dulas , se lavrará a acta, que será assignada na 
conformidade do art . 78 da Lei n. 387 de 19 de 
Agosto de t81J.Ü, e em segoida Lranscripta no livro 
de notas do tabellião (h villa ou cidade, ctlamado 
para este fim pela mesa do collegio, e assignad-a 
pela me~ ma mesa e eleitores que o qu izerem. Não 
havendo tahelliãe> no lugar fará as suas vezes o 
escrivã·) de paz, na fórma da L13i de 30 de Ou tu
hro de 1830; sendo obrigado o dito tabellião, ou 
escrivão a dar logo traslado a quem o requerer. 

De3 ta acta continuaráõ a ser extrahidas as tres 
cópias de que tratào o art. 79 da l-ei n. 387 ele 
19 ele Agosto de i846, e § 10 do art. 1. 0 do De
creto n. sq.2 de ~ 9 de Setembro de i 855 ; sendo 
POr tim remetlida á camara municipal da cidade 
ou villa designada para fazer a apuração geral 
das ac'1as dos co\legios dà districto eleitoral a que 
Pelo dito§ jQ era destinada a camara municipal 
da cabeça do districto. 

Art. 'i~. A respeito da remessa das actas obse.r
var-se -h a o disposto no § H do art. :i • do De
creto n. 8'~2 de i9 de Setembro de 1.855. 

Art. 2ií . Trinta dias depois do marcado para a 
eleição de deputados ou membros das assembléas 

P. E. . 5 
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provlnCJaes, a camara municipal designada para 
fazer a apuração geral das actas dos qoll<~g i os do 
distric!o, previamente convocados os eleitores do 
collegio da villaon cidade respectiva, fará a apuração 
na forma dos arts. 85, 86 e 87 da lei n. 387 de 
19 de Agosto de 184ti, · lavrando-se a acta, em 
que se fará menção das reclamações que se fizerem 
em conformidade do § 9• do art. 1 • do Decreto 
n. 1082 de i8 do corrente mez, se'ndo assignada 
tambem pelos eleitores que o qnizerem. 

A.rt. 26. Serão declarados deputados ou mem
bros das assembléas provinciaes os cidadãos -que 
obtiverem maioria ele votos até o numero dos que 
dever eleger o districto eleitoral, sendo-lbes ex
pedido os diplomas pela camara municipal na 
fórma du citado art. 88 ela Lei n. 387 Je 19 de 
Agosto de i 846. ' 

Havendo empate entre os votados, o múnero será 
preenchido por aquelle ou aquelles qne a sorte 
designar, fazendo-se menção disto na acta. 

Art. '2.7. Quando I) disLricto eleitoral tiver um 
só collegio, tanto para os deputados como para os 
membros elas assembléas provinciaes serviráo de· 
diplomas cópias ·aulhenLicas da acta do wllegio 
nnico, dispensada a remessa da cópia destinada á 
~ama<a municipal nos districtos ele mais de . um 
collegio. 

- CAPITULO lll· 

Da eleiç :'i.o 1le seuailores. 

Art. 28. Para a eleição de senadores os eleitores 
se reuniráõ nos collegios eleitoraes novamente 
creatlos em virtude do decreto n. ·1 082 de 18 do 
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corrente mez, observando-se em tudo mais o que 
dispõe os caps. 2• e 3" do Lit. 3• ela Lei n. 3S7 
de i9 ele AgosLO de ·18(1.6, o Becreto n. 56õ ele 
iO de- Julho de 18€!0, e o cap. í•, art. 24, §§-i", 
2• e 3• das instrucções de 23 de Agosto de 1856. 

CAPITULO IV. 

Art. 29. Serão reputados nullos os ''oLos que ..para 
membros das assembléas provinciaes, deputados ou 
senadores, recahirem tanto nos funccionarios espe
cificados no § 20 do art. 1 • do Decreto n. 8~.~ 
de ·19 ue Setembro de 1855, como nos designados 
no § ·13 do art. ·1• do decreto n. 1082 de i8 do 
corrente mez, por não poderem ser votados em 
todo o dislt·icto eleitoral de que fizer parte o terri
t?rio em que exerção jurisdicção, ou tiverem exer
Cido dentro dos prazos marcados neste ullimo de
creto ; devendo-se fazer disso menção motivada nas 
actas dos collegios ou das camaras apuradoras, CQm 
a declaração do numero de votos que obtiverão. 

Art. 30. Serão tomados em separado nos res
pectivos collegios, e não serão incluidos na apu
ração geral feita pelas camaras, os votos dos elei
~ores que excederem ao numero marcatlo para a 
freguezia, e neJ,U serão elles admittiçlos a .tomar 
parte na organisação das mesas dos collegios, fa
zendo-se disto menç[o nas actas respectivas. 

Art. 3·l. Os eleitores das parochias que' fô1·em 
desmembradas dos municípios, de que f:lzião parte 
na occasião da nova divisão dos distl'ictos,· conti-
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nuaráõ a votar nos collegios eleitor.aes a que per-
tencião ao,eriormente . 

Ar t. 32. Os collegios eleitoraes se reuniráõ mi 
matriz da cidade ou villa, cabeça do municipio, ou 
em outro edificio designado previamente pelo presi
dente. 

Art. 33. Os municípios que não puderem formar 
collegio eleitoral por não estarem incluídos na dis
posição do § 3o do art. 1. o do Decreto n. 1082 de 
18 do corrente mez serão annexadas pelo presi
dente da provi:acia á villa ou cidade mais proxima 
guardando-se as seguintes regras : 

L" Se a annexação fôr de um só município, 
será designada para séde do ·collegio eleitoral a 
villa ou cidad€ que eleger maior numero de elei
tores. 

2. • Se porém a annexação fôr de mais de um 
município, será designada para séde a villa ou ci
dade mais central. 

Palacio do Rio de Janeiro, em 22· de Agosto de 
1.860.- João de Almeida P ereira Filho . 

DECRE'"fO N. 2865 DE 21 DE DEZEM
BRO DE 1861. 

Dá instrl!cções para boa execução do disposto nos arts. 26 
e 27 da Lei regulamentar das eleições de i9 de Agosto 
de 18~6. 

Para melhor execução do disposto nos arts. 26 
.. e 27 da ~ei n. 387 de 19 cle AgostG de 1846, 
hei por bem decretar o seguinte : 
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Art. i. • A lista que, em virtude do disposto no 
art. !9, combinado com o art. 25 da Lei n. 387 
de i9 de Agosto de 1846, os juizes de paz em 
exercicio são obrigados a enviar annualmente até 
o ullimo de Dezembro aos presidentes das juntas 
de qualificação das respectivas parocbias, será or
ganisada sobre a base do alistamento anterior, com 
todos os requisitos exigidos no citado art. i 9, e 
comprehenderá : 

·1. • Uma relação dos cidadãos incluídos na ul
tima qualificação e que àevão ser eliminados pela 
junta por haverem fallecido, por se terem mudado • 
0\1 perdido as qualidades de votantes: declarando-
se expressamente, em seguida ao nome de cada 
um, os motivos pelos quaes deve ter lugar a sua 
exclusão, e indicando-se ao mesmo tempo o nu
mero sob o qual se achar relacionado na lista da 
ultima qualificação. 

2. o Uma relação dos nomes dos cidadãos que 
devão ser incluídos na lista da qualificação pela 
junta revisora por se ha>erem mudado para o dis
tricto, ou adquirido as qualidades de votantes de
pois da ultima qualificação, declarando-se pelo 
mesmo modo os motivos da inclusão de cada um 
e no caso de mudança, a data em que esta teve 
lugar. · 

Art. 2. o As deliberações das juntas revisoras da 
qualificação relativa-s á inclusão ou exclusão de 
votantes serão referidas nas ac tas respectiv2.s .com · 
a exposição dos motivos da inclusão ou exclusão 
de cada um. 

Art. 3. o Feita a revisão, incluídos e excluídos 
os que o deverem ser , as juntas, além da lista 
geral ele que trata o art. 27 da lei supracitada, 
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mandaráõ organisar, em vis ta das actas e· pelo 
methodo declarado no art. Hl, uma lista especial 
dos cidadãos por ella incluídos e outra dos exduidos 
da qu::~.lificação, declaranào~se em seguida ao nome 
de cada um os motivos da sua exclusão ou inclusão. 

Estas listas serão lançadas no livro da qualifi
cação, extrabindo-se tres cópias de cada uma, as 
quaes, depois de assignadas pelas mesmas juntas, 
terão o .destino marcado na primeira parte do 
art. 2·1 ela referida lei. 

José Ildefonso de Souza Ramos, do· meu con
selho, senador elo lmperio, ministro e secretario 
de Estado dos negocias do lmperio. assim o tenha 
entenéüdo e faça executar. Palacio do Rio de Ja
neiro, em 21 de Dezembro de 1861, 40• da in
dependencia e do lmperio. -- Com a rnbrica de 
Sua Magestade o Imperador . - José Ildefonso de 
Souza Ramos. 

N. 168.- AVISO DE 28 DE JUNHO 
DE 1849. 

Dii. instrucções sobre a exectlÇào da lei regulamentar das 
eleições. 

L • secção.- Rio de Janeiro. - Minislerio dos 
negocias do Imperio, em 28 de Junho de 1849. 

lllm. e Exm. Sr. - Sendo conveniente reunir 
as principaes providencias que têm sido expedidas 
pal'a a execução da le.j regu lamentar das eleições, 
na parte sobretudo que diz respeito ás eleições, 
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primaria e secundaria, a que tem de se proceder 
no corrente anno , h01we Sna 1\'Iagestade o Impe
rador por bem mandar organisar as inslrucções 
a c~te annexas, por mim assignadas na rlala de 
hoje, nas quaes l'orão addicionados varias esclareci
mentos tendentes a peevenir as duvidas que se 
pos:ão suscitar sobre os pontos mais importantes 
da lei; ·c ordena que se executem em Lodo o rm
perio, expedindo V. Ex . paea esse fim as ordens 
necessarias ás autoridades dessa província a quem 
o sen conhecimento e execução pertencer. 

Deos guarde a Y. Ex. - Visconde de Mont'.Alegre. 
-Sr. presidenle da província elo Rio de Janeir0. 

Na mesma conformidade e data aos presidentes 
das demais províncias. 

Instruc~ões a que se refere o aviso desta data para a 
execução da lei regulamentar das eleições de l Q de 
Agosto de 1846. 

Art . L0 A convocação de que trata o art. 4i 
da lei regulamentar elas eleições de 19 de Agosto 
de ·18[f.b, bem como a prr;sidencia da assembléa 
parochial e co ll egio eleitoral alé ·a eleição da mesa; 
compete, no I o anno de u·m novo quatriennio ao 
juiz uo paz mais Yotado do districto ela matriz 
eleito para esse qDalriennio. 

Art. 2. o Nas parochias em que por qualquer 
motivo não se lenha verificado a eleição tios novos 
juizes de paz ao tempo da dita comocação, e 
reunião ela assemhléa parochial e collegio eleitoral 
ou porque não ~e lenha procedido a ella, ou por
que haja sido annullada a qne fÔI'a feila, será 
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aquella at tribuição exercida pelo juiz de p3z mais 
votado do ultimo quatriennio . 

. ~rt. 3.• Se a referida eleição estiver validamente 
concluída depois da mesma coLvocação, porém 
aJJtes da rennião das sobreditas Dssembléas e colle
gic, assomirá a presidencia destas o juiz de paz 
mais votado des~a eleição. O mesmo se observará 
quando a eleição til·er lu gar posteriormente á reu
nião da assembléa pa.rochial, mas ante1 iorme!ilte á 
insta llação do collegio eleitoral. 

Art.. lJ..• A substituição elo juiz de paz mais vo
tad(i) pelos seus immedialos em votos na f6rma do 
art. 2• fia lei. tera lu gar, qualquer qn~ seja o mo
tivo ela sua falta, e em qnalquer tempo em qne ella 
se rlê, mesmo na occasião ela assignatnra das aclas 
e diplomas elos eleitores. Na falta dos juizes de 
paz do districto da matriz será a ,substituição exer
cida pelo Juiz de raz Llo distt·icto mais vizinho. 

Art. 5. • Estas substituições terã0 lugar índe
pendent mente Je ordem prévia ela autoridade sn
perior, sempre qne constar a nns e outros sub
stitutos por QJ.Ualquer maneira a falta do juiz de 
paz a quem devem substituir. Cessará, porém, a 
substiluição logo que o juiz' Gle paz, a quem de 
preferencia ella ·oorr1petir, se apresentar para ·runc
cionar nos termos da lei e ordens em vigor. 

Art. 6. 0 A demora na expecliçãJO tias ordens da 
camara municipal não impede que r.o di:l proprio 
se L1çã.o as conYoca~ões deLermioadas pela lei, 
assim para a reun ião das juntas de qualificação e 
conselhos mnnicipaes de recnrso, como para a das 
assembléas paruchiaes elll qualqnet' eleição. Para 
a reunião elos collegios eleil oraes não exige a lei 
con vocaç.ão. 
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.~rt. 7.• Se por qoalquer motivo o juiz t:e paz 
mms votado não fizer as convocações, de que trata 
0 . artigo antecedente, serão e lias verificadas imme
d!atamente pelo seu leg1limo substituto, segundo 
a ordem estabelecida no art. lt• destas instrucções ; 
advertindo que, quando o immecliato ao dito ju·iz 
de paz não supprie esta falta a.té ás 1 O 1'10ras da 
manhã dn dia seguinte ao marcado para a eleição, 
fJUalquer dos outros substitutos o deverá faze1'. 

Art. 8.• Se por qualquer inconveniente fôr de
morada a convocação, o juiz que a houver de fa
zer marcará no edital que mandar affixar, o tliaem 
4Ue deve ter lugar a reunião da junta, conselho 
mu.nicipal e assemblé::t parochial, independente de 
1Ua1s ordem superior, de maneira que fique salvo 
0 p~azo que na fórma ela lei deve mediar entre 
as dllas comocação e reunião. 

_Art. 9.• Quanclo. porém, seja qual fàt' o motivo, 
nao se puder salvar esse pra.zo na eleição de elei
tor~s, porque não haja espaço sufficiente até o dia 
designado para a reunião do collegio eleitoral, pro-

•ceuer-se-ba não obstao te á dita eleição, pois que 
na collisão de se fallar a uma formalidade <la lei , 0jl. de deixar urna parochia de concorrer para a 
e e1ção dos representantes da nação, deve-se de 
~referencia soocorrer a este direito, cuja garantia 
e o principal fim da lei, no em tanto que a auto ri· 
0~de competente apreciará a procedencia tia omis
sao desta formalidade quando L1ouver de verificar os 
Pocleres de seus membros. 

Art. 10. Sendo a convocação uma formalidade 
~stapelecida pela lei para . maior gara·nLia dos ~i· 
ada~s, que tem de interv1r nos actos da qua!J

fjcaçao e eleição, não prohibe a lei que concorra 
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a esses actos o cidaclão ou cidadãos não convo
cados. Esta doutrina é extensiva ao supplenle de 
eleitor qne houver de snbstituir ao eleitor falle· 
üido, mutlado ou impossibi li tado do comparece·r, 
U.e que falia o art. 6v da lei, e bem assim aos 
v@lantes que deixa·rem de ser convocados por não 
haverem os seus nomes sido incluidos a tempo na 
lista de qualificação. 

Art. 1 ·1. A eleição primaria designada para o dia 
5 de Agosto próximo futuro se fará pela qualifi
cação do corrente anno, salvo nas parochias em 
que ell a não es tiver concluída até o dia da eleição, 
porque então serviri a ultima qualificação; enten· 
tlendo- se por qualificação concluída aquella da qual 
não tiver havido recurso, ou quando tenha havido, 
esteja elle decidido pelo con·selho municipal, em ... 
bora das decisões deste pemb recurso para a re· 
!ação .elo clistriclo, pois que o recurso neste caso 
não prodnz effeito &Uspensivo. 

Art . ·12. Se a qualificação se concluir depois da 
convocação dos votantes, mas antes elo dia mar· 
cado para a eleição, será esta, não obstante, feita 
pela nova qualificação, por isso que desde a data 
da sua conclusão lern caducado a qualificação au· 
terior, e segundo a lei devem votar em uma elei
ção todos e só os cidadãos qualificados. A falt~ 
da convocação dos cidadãos novamente qualifica· 
dos não os inbibe de intervirem na eleição, se' 
gundo o que fica declarado no art. ·I O destas ins· 
trucções. · 

Art. 13. Se por falta de tempo, ou outro qunl
qner motivo , não puderem ser preenchidas as 
formalidades estabelecidas nos ar ts. 37 e 38 d3 
lei, de maneira que ao tempo da eleição não es· 



tejão incluídos na lista da qualificação ns nomes 
dos cidadãos providos em gráo de recurso pelo 
con_selho municipal ou pela relação do district_o, 
s_erao os mesmos cidadãos, não obstante, admJt
ti_dos a votar uma vez que se faça certo o pro
VImento. do seu recurso, por isso que o art. 50 
da ~ ei, quando probibe que seja recebido o voto 
do Ind~viduo não in~luido na qualificação, sómente 
tem por fim impedir que votem pes3oas não quali
ficadas; segundo este principio, não devem ser 
admitticlos a votar os indivíduos desqualiticéldos 
etn gráo de recurso, embora não tenhão os seus 
nomes sido eliminados da qualificação. . 
. !rt: u.. Quando aconteça que depois de orga

DJsada a junta 'de qualificação e mesa parochial 
Yenha a fa!Lar algum dos seus membros (com ex
?~PÇão do presidente, que será subtitnido na fórma 
Ja declarada) será elle substituído nos termos do 
art: 29 da lei; e se a falta fôr dos quatro !)le
sarias organisar-se-ha nova mesa segundo as re
gr_ag estabelecidas nos arts. 10 e 12 da mesma 
~1 • pois que nenhuma outra providencia, além 

as qoe se contém nestes artigos , póde melhor 
Caber nesta bypotl:iese não prevista . 
. -Art. Uj, A omissão çla formaltdade religiosa não 
Impe_de que se faç'a a eleição em LJOe a lei a requer, 
P~r Isso que não é ella da substancia da eleição : 
nao obstante, porém, se em pregão todos os esforços 
Para que ella seja celebrad_a. 
f· ArL_ 16 ._ Quando por algum molivo, sej~ qual 
1?'~', nao se]ão fornecidos pela c.umra mun~CJpal os 
8
1vr_os necessarios para as eleições fl . qual!ficaç~o, 
bra a sua falta supprida por nm Imo espec1al, 

a erto, numerado , rubricado e encerrado pelo 
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presidente da assembléa parocbia], junta de quali· 
ficação, e conselho municipal. 

Art. .f 7. A falta da lista geral dos votantes, pela 
qual deve ser feita a chamada em qualquer eleição, 
será supprida pelo edital que se houver affixado 
na porta da matriz, ou por uma cópia authentie3 
do mesmo, ou finalmente por uma cópia au~hen· 
tica extrahida da que tiver sido enviada .ao go· 
verno na côrte e aos presidentes nas províncias. 

Art. 18. Se a camara municipal deixar de re· 
rnetter ao collegio eleitoral o livro das actas daS 
assembléas parochiaes, a que é obrigada pelo ar~· 
67 da lei, será elle supprido, em caso de necesst· 
dade, pelo original ou pela cópia do edital affixado 
na porta da matriz, em execução do art. 109 da 

· mesma lei. 
Art. 19. 'Por nenhum motivo ou pretexto deixará 

a mesa parochial de receber e apurar a cedula 
flo cidadão qualificado. bem como os votos que 
reeah irem em ~ualqner individuo: .ficando·-lheS 
salvo o direito de fazer inserir na acta as declara· 
ções que julgar convenientes, e para que está au· 
torisada pelo art. 56 da lei. Ao poder competente 
pertence apreciar qualquer defeito dos votantes e 
votados. • 

Art. 20. O presidente e membros permanentes 
do collegio eleitoral serão substituídos, qualquet' 
que seja o motivo de sua falta, por nova eleição 
feita de conformidade com o art. 70 da lei, 3 
qual será verificada pelos eleitores presentes e pelos 
que immediatamente puderem comparecer. Durante 
esta eleição 5ervirá interinamente de presidente o 
membro do collegio mais votado, completando-se 
a mesa com os eleitores qiJe houverem obtidO 



votos na 4" eleição da mesa, guardada a ordem 
da votação entre os presentes . No caso de empate. 
na eleição dos novos mPsarios, bem como na dos 
que houverem de ~~ompletar a mesa, decidirá a 
sorte . 

Art. 21 . Na acta da apuração geral dos votos de 
~U~lquer eleição serão escriptos em letras alpha
elJcas,. e não por algarismo. 
Art. 22. O aviso aos eleitores para assistirem 

ao Te-Deurn, e bem assim á inulilisação das ce
d1ulas, não deveráõ ter JuO'ar senão d'epois de con
e Uiüos todos os traball~os das assembléas pa
rochiaes e collegios eleitoraes, inclusive a assigna
~ra_ da acta da apuração geral dos votos, expe-

1Icçao dos diplomas aos eleitores, e remessa dos 
Ivros á camara municipal. 

Art. 23. Quando algum ou alguns dos quat.-o 
:e~bros da mesa, em qualquer eleição, deixe de 

Signar as actas e cópias das mesmas, tanto as 
~ue tem de servir de diplomas aos eleitos, como 
as 1q~e devem ser enviadas ás autoridades a quem 
d e1 ordena a sua remessa, deverá presc;indir-se 
e es~a _formalidade, declal'ando-se, porém, nãs actas 
e cop1as ~s no~es dos mesarios que não assignárão 
a ? motivo disto. No caso em que a falta da 
dssignatura seja dos quatl'O mesarios, deverá o presi
l ente do acto, ou o que o substituir, quando elle 
cjlllbem falte, organisar nova mesa, na fórma de
s ~~ada no art. t4 destas instrucções, e por ella 
era preenchida alluella formalidade. 

lu Art. 24. Se a falta de todos os membros tiver 
Prgar no collegio eleitoral, far-se-ha com eleitores 
Paesentes, e os que immediatamente puderem com-

recer, eleição de nova mesa na fórma d.a lei, 
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quer para a assignatnra das actas, quer paea outro 
qualquer trabalho. 

Art. 25. Quando, por qualquer·motivo, acon·, 
teça que o eleitor não possa apresentar o seu di· 
ploma na occasião em que se tiver de proceder 
a uma eleição, será elle, não obstante, admiltido 
a voLar, uma vez que o seu nome eonstedo livro 
da eleição respectiva, ou do diploma de qualquer 
outro eleitor da parochia, e depois de reconhecida 
a identidade da pessoa. No caso de não se poder 
obter o livro, e de que não haja outro diploma 
seja qual fôr o motivo, deverá ser recebido u voto 
do eleitor se eHe apresentar attestado ele alguJJl 
ou alguns membros da mesa da sua paeochia, ou 
outro Llocumenlo por onde conste ter elle obtidO 
su:fficiente rlU'nero de votos para este cargo, e ju· 
rando · o mesmo eleitor a verdade disto, sendo 
sufficiente o simples juramento, . nma vez que não 
seja possi v e\ acompanlla-lo de documento. O mesmo 
se observará a respeito do supplente de eleitot' 
chamado a votar nos casos do art. 65 da l~i, 
quando não tendo sido convocado compareça es· 
pontaneamente na fó.rma elo art. W das presentes 
instrucções. 

Art. 26. O voto do eleitor que se apresentar 
sem diploma, na fórma ·do artigo antecedente, 
set'á apurado em separado afim de qne o poder 
competente resolva sobre a $lla validadé; pois que, 
se por um lado não é justo que por falta de ter· 
ceiro fique privado de votar qnem tem a isto 
direito, não é conveniente por outro que, pela 

·confusão do seu voto com os dos outro:; eleitores, 
se inuLilise os destes, quando se venba a ccmbecei' 
que aguelle voto fôra indevidamente admittido. 
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Art. 27. O art. 60 da lei não permitle que o 
Presidente da assembléa parochial antes da ins
t~llação da mesma a adie anticipadamenle, mas 
so no caso em que chegado o dia da eleição. não 
Possa clla verificar-se depois de esgotados todos 
os recursos legaes. 
· Art. 28. Nas aclas que se la.vrarem dos traba
lhos da junta de qualificação, conselho municipal, 
~~~sa da assembléa parocbial, e collegio eleitoral, 
a em das demais declarações ordenadas pela lei e 
decisões imperiaes, se fará especificada menção de 
lu do quanto occoner relativamente ás providencias 
estabelecidas nestas ioslt'ucções afim de que a 
autol'iuade competente resolva como achar de justiça. 

1 
Pa·lacio do Rio de Janeiro em 28 de Junho rle 

8q9' _, T'isconde de Jl.J onr A.legt c. 

AVISO CIRCULAR DE 27 DE SETEM
BRO DE ·1856. 

Ma~ 1 da observat· as seguintes insLni.cções, prel'enindo o abuso 
te serem lauçadas 11 a urnas eleiLoraes cedulas em nu· 
llJero superior ao dos I'O lantes. 

l.a secção. - Rio de Janeiro. - Ministerio dos 
negocias do Imperio, em 27 de Setembro de 1856 . 
. Ten.do chegado ao conhecimento elo governo 
1tnper1al o abuso de serem lançadas nas urnas 
elmtoraes eedulas em numero supet'ior aos dos 
"0tantes que comparecêrão ; e senuo neeessario 
acaute.lar a reproducção de .semelhante fraude: h~ 
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o mesmo govemo por' bem mandar observar as 
instrucções annexas . · 
· Para este fim deverá V. Ex., aven:ts receber as 

ditas inslrucções, dar-lhes a maior publicidade, e 
remeLLê-las para todas as parochfas de"ssa pro 
víncia, onde possão ainda chegar a tempo de serem 
observadas na proxima eleição primaria. 

O que se ha por mu ito recomrnendado a V. Ex. 
Deos guarde a V. Ex.- Luiz Ped1·ei1·a do Co utta 

Fer·raz .- Sr. presidente da província de .... 
No mesmo sentido aos juizes de paz do muni

cípio da côrte. 

lnstruc:;.i>es a que se t•efere o avis11 desta datr1. 

. Art . Lo O.s volantes , á próporção que fôrem 
e-e-b.v'f.. chamados na conformidade do art. 48 da Lei n. 

IZ.. 387 de 19 de Agosto de 18í6, e que fôrem che
L c.... .,á-- - gando á mesa da assembléa parochial, irão intro
~ - duzindo na. urna as suas c-adulas, as quaes de· 

veráõ ser fechadas de (odos os lados. 
Art. 2. 0 Se a cedula não estiver fech ada na 

fórma do artigo anLeced.ente, o presidente da mesl 
advertirá ao votante, para que a feche, sem o 
que não será admillida, não se chamando ou tro 
votante, sem qu e aquell e fecl1e sua cedula. 

Ar t. 3.o A urna deverá es tar fe chada á chave 
durante o recebimento dás cedulas, e conter na 
parte superior uma simples abertura do taman ho 
sufficiente para que passe uma só ced ula. 

Art. 4.0 A contagem e apuração serão feitas 
tirando-se da urna as cedulas uma por uma e 
abrindo-se estas na occasi'ão da apuração . 

Art. 5.0 Quando no acto da apuração se achar 
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tlebaixo do mesmo envolucro mais de uma cedula, 
~erão i nu lilisadas todas as que fôrem encontradas, 
azendo-se na acta mencão deste facto e todas as 
mais circumstancias que- occorrerem. 
d Palacio do Rio de Janeiro em 27 de Setembro 
e Hl56.- Luiz Pecl1·eim do Coutto Ferraz. 

N. 565.-AVISO CffiCULAR DE 31 DE 
DEZEMBRO DE 1868. 

Dá instl'ucções sobre a ex.ecução da Lei Regulamentar das 
eleiçües. • 

2• secção.-Rio de Janeiro, 3i de Dezembro de 1868.-IIlm. eExm. Sr.-Verificando-se peloexame 
das actas das eleições de vereadores e juizes de paz, 
a que .ultimamente se procedeu, ·que em algumas 
Parochtas o processo eleitoral não correu regular
~ente por falta de execução de disposições que lhe 
~ao relativas e não se achão compiladas; e convindo 
rcautelar .• quanto possível, a reproducção de taes 
rregulandades na eleição primaria.. Sua Magestade 
~ Impe~ad~r houve por bem mandar ?rganisar as 
~strucçoes Juntas em que se acbão reuntdas as prm
~;p~~s pro1.1idencias que entendem com a m~ma 
n·etçao, e determinar que V. Ex. expeç.a as conve
nientes ordens para que sejão ellas observadas 
essa província. 

S Deos guarde a V. Ex. - Paulino José Soar·es d~ 
ouza.-sr. presidente da província de .... 

P, E. 6 



lhmstt•ucçõe.s a que se I'efei·e este avislt. 

DA PRESIDENCIA DA i\IESA PAROCHIAL. 

Art . 1." Quando no dia e hora marcados para a 
eleição primaria não comparecer na matriz para dar 
começo ao processo eleitoral o to juiz de paz elo 
districto respectivo, ·a quem compete a presidencia. 
da mesa na fórma da lei, ou, quando tendo com
parecido no primeiro dia, faltar nos seguintes ou 
ausenLar-se em qualquer occasião no progresso dos 
trabalhos da eleição até a assignatura das actas e 
dos diplomas dos eleitores, seja qual fôr o motivo, 
justificado ou não de sua falta, será substituído: 
, L" Pelos juizes de paz seus immediatos segundo 
a ordem da votação, comtanto que estejão juramen
mentaçlos ou logo que o sejão; 

2. • Na ausencia destes, pelos juizes de paz dos 
u. é:- districtos mais vizinhos, segundo a distancia da sé~e 
~, da parocllia, ainda que pertenção a municipío d1· 

· c.;'/0 cko verso . 
. -:ftr.~~- Art. 2.0 Taes substituições se farão independeo· 
;r.a/I'VIJZ. - temente de convocação dos substitutos ou de ordeill 
eX- ~ prévia da autoridade superior sempre que por qual· 

quer modo constar áquelles a falta do juiz de paZ 
a quem devem substituir. , 

Logo, porém, que se apresentar para exercer 3 
presidencia qualquer dos juizes de paz que têm tJfll' 
cedencia ao que estiver na clirecção dos trabalhoS• 
ceder-lhe-ha este o lugar. · 

Art. 3. 0 Emquanto os juizes de paz do quadriell' 
nio findo conservarem a jurisdicção, por não ter 
,havido eleição na época legal ou por ter sido annul-
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l~da a ultima eleição, são o·s competenles para pre
Sl<tir ~ mesa parochial. Cessará, porém, essa com
peteneta desde que se apresentar jurameot:1do 
qualquer dos successores legitimamente eleitos. ( 

Art. 4.• Nas novas parochias que ainda não ti
yerem juizes de paz seus, ou não estiverem estes 
l~~amentados, compete a pre~idencia da mesa paro
lia! ao mais votado do llistricto a que pertencia o 
ugar da matriz, e no seu impedimento ou falta, 

regular-se-ha a substituição na fórma estabelecida 
no art. 1 •. 

d Art. 5. • Ao juiz de paz mais votado do districLo 
. a matriz, e, em sua falta ou impedimento a seus 
1In~llediatos na ordem da votação, eleilos na ultima 
~le1ção geral de juizes de paz, compete a presidencia 
a !Ilesa parochial, embora se tenha procedido pos

teriOrmente a outra eleição em consequencia de 
nova divisão ou incorporação de districtos. 

E~ceptua-sc o caso de creação de nova parochia, 
depo~s da ·eleição geral, no qual exeroerá a pr~si
denma de sua mesa parochial o juiz de paz especial
mente por ella eleito. 
d Art. 6. o Tendo havido alteração de limit~s entre 
ous ou mais districtos da mesma paroch1a, em 

~~nsequencia da qual o juiz de paz mais votado do 
ll ficc:_sse pertencendo a algum dos ?ulros, co~pet~
dhe, nao obstante esta circumstancJa, a pres1dene1a 
a mesa parochial. 

r A~t. 7. o Trasladada canonicamente a séde da p~
Och~a· de uma para outra igreja, compete. a presi
~enci_a da mesa paroch~al ao juiz de paz mats votado 

0 d1stricto da nova matriz. , 
Art. 8. o o juiz de paz mais votado ou seu legitimo 
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substituto, não fica inbibido de presidir a mesa pa~ 
rochial, ainda nos casos de: • 
· 1. o Estar suspenso por ordem do governo ou em 
virtude de p_ronuncia em processo por llrime de r.es
ponsabilidade ; 

2. 0 Estar servindo como delegado ou subdelegado, 
com tanto que passe a. quem competir a jurisdicção 
policial durante o tempo de sua estada na mesa pa
rochial; 

3.• Ter na occasião de servir como jurado, por 
preferir o serviço eleitoral a qualquer outro, mesmo 
o de administração de justiça; 

4~· Ter deixado de presidir ·a junta de qualificação; 
5.• Ter feito parte do conselho municipal de re

curso; 
6. • Ter sido feita a convocação para a eleição por 

juiz de paz do quadriennio findo ; 
7. o Ter votãdo, como eleitor ou supplente, para 

formação da mesa parocbial, se houver de substituir 
o presidente clesta, dado seu impedimento; 

8. o Terem começado os trabalhos da eleição antes 
de ter prestado juramento ou antes de entrar o novo 
quadriennio e prolongarem-se por este. Neste caso 
ao juiz de paz mais votado do novo quadriennio ou 
aos seus immediatos, logo que se apresentem jura· · 
mentados, deve o do quadriennio findo ceder a pre· 
sidencia da mesa ; 

9.0 Estar pendente do recurso de appellação sen· 
tença que o haja absolvido em processo por crime 
afiançavel; 

10. Ter sido eliminado do alistamento d0s vo
tantes, comtanto que não esteja mudado da parocbia; 

H . Ter estado até l occasião da eleição, como 
.supplente de juiz municipal, no exercicio da respec-
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tiva vara, pois qne deve cessar tal exercício para 
ser assumido o da presidencia da mesa parochial; 

1 
Art. 9.• Não póde presidir a mesa parochial o juiz 

f e paz ainda o mais votado : 
t • Se estiver pronunciado e competentemente 

s~stentada a pronuncia em processo por crime que 
nao seja de res-ponsabilidade, ou condemnado par 
sentença passada em julgado por qualquer crime; 

2.o Se tiver obtido escusa do cargo; 
3. • Se não estiver juramentado ; 
4. • Se se tiver mndado da parochia, ainda que 

nella volte de novo a residir; 
5.• Se estiver em serviço militar activo, no qual 

se comprebende o da guarda nacional destacada. 
P~r ser incompativel com o exercício do cargo de 
JU~ de paz; · 

6. • Se tiver aceitado emprego de fazenda enten
~e.ndo-se que por este facto renunciou o cargo de 
~~ 1 Z de p;1z. Não assim se houver sido eleito quando 
Ja exercia o emprego; 

7 · • Se tiver aceitado officio de justiça, ou qualquer 
0
1Utro emprego incompatível com o cargo de juiz 
f e paz. 

Art. 10. Se estiver servindo como membro da 
~.es~ parochial o juiz de paz a quem competir a sub
l llUJçao na presidencia da mesma mesa, deixará o 

1°Bar que occupar, no qual será subf'tituido no~ 
ermos do art. 29, retomando porém o seu lugar na 
~~~a quando compareça outro juiz de paz, a quem 
ai a precedencia na direcção dos trabalhos. 

bJ·Art. 11. Coincidindo com os trabalbos ela assem
d ea parocbial os da junta de qualificação ; o juiz 
e Paz competente, ainda que esteja na presidencia 



-86-

desta, pa:ssa-la-ba a seu substituto legal e assumirá 
a daquella. 

Art. 12. O juiz de paz competente para presidir 
a eleição não fica privado, pelo facto de não poder 
exercer a presidencia, do direito que tem de votar· 
como qualificado na parochia. 

Art. 13. Além das attribuições gue ·o art. 47 da · 
Lei n. 387 de 19 de Agosto de. l846 confere ao pre
sidente da mesa parocbial, deve-se entender em 
regra geral que lbe compete, antes de constituída a 
mesa, deliberar sobre qualquer occurrencia e decidir 
as duvidas que porventura se 1';Uscitem , salva a by
pothese do art. 26. 

Art. H-. Constituída a mesa parocbial , deve seu 
presidente conformar-se com o voto da maioria nas 
deliberações que · á mesma mesa couberem, salvo o 
direito de fazer inserir seu voto na acta e. de re~ 
preseotar contra as decisões que não lbe parecerem 
justas. 

DOS nmniBROS DA MESA PAROCHIAL. 

Art. i õ. Os eleitores de parocbia e seus supplen· 
tes, que devem ser convocados pa.ra a formação das 
mesas parocbiaes, são sempre os da legislatura cor· 
rente ou finda por dissoluçfio da camara dos depu· 
tados, Gaja eleição estiver expressamente reconhe· 
cida pelo poder competente. 

Art. H\. Os eleitores e seus supplentes formará5 
· turmas separadas, cada uma das quaes dará dous 

membros para a constituição da. mesa pai'ochial. 
A primeira turma deve constar de todos os elei

tores· que der a parocbia e nella existirem ao tempo 
da convocação e da eleição; a outra de silpplentes 
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em numero igual ao de eleitore~ que der a parochia. 
se~ que passem os supplentes para o numero dos 
eleltores em preenchimento de vagas ou a snpplentes 
os ~eus immediatos em votos, ainda que se torne 
desigual a composição numerica das turmas, ou se 
reduza cada uma a um só eleitor, ou a um só sup-
plente. ' · 

Art. i 7. Se ara se completarem os lugares de 
s~pplentes hoUYer empate de votação entre varios 
Cidadãos , serão convocados, designando a sorte, 
antes de chamados a votar para mesarios, quaes os 
que devem ser considerados supplentes e como taes 
admittidos a,concorrer na respectiva turma. 

Art. i8. E excluído da convocação e não póde 
c1o~trib~ir para a formação da mesa parochial o 
e e1t?r ou supplente que se tiver mudado da pa
r?chia, ainda que nella venha de novo residir poste
f1ormente; não assim o que se tiver ausentado 
emporariamente. ' 

· Art. 19. Não será comprehendido na convocação 
nern póde concorrer para formação da mesa o eleitor 
bu s~ppleute que, em consequencia rla desmem-

raçao de parte do territorio da parochia, passar a 
Pertencer a outra' onde se fizer a eleição separada, 
ou contra quem !Jouver pronuncia competentemente 
sustentada, embora esteja afiançado. 

Art. 20. Não fica excluído de votar e ser votado 
Para formação da mesa parochial, e deve, portanto, 
ser nonvocado o eleitor ou supplente :· 

Lo Qual i fi~ado jurado ou guarda nacional em 
outra parochia ; 

2.• Que fôr escrivão de paz, ou parocho; 
3.• Que tiver servido no conselho municipal de 

T'('curso; 
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&.. o Que tiver deixado de concorrer para a forma
ção da junta ele qualificação; 

5." Que estiver exercendo as funcções Lle juiz mu
nicipal ou de orphãos, de delegado ou subdelegado 
de policia; 

6.• Que fôr membro da ass'embléa provincial. 
Art. 2·1. Podem votar e fazer parte das mesas pa

rocbiaes conjunctamente os eleitor ou supplentes 
que fôrem parentes em qualquer grão. . 

Art. 22. Podem votar, mas não podem ser vo
tados para membros da mesa parochial os eleitores 
e supplentes: 

f .• Eliminados do alistamento dos votantes uma 
vez que não se tenhão mudado da parochia; 

2.• Que tiverem perdido qualquer das qualidades 
de eleitor; 

3." Que, não obstante a menor idade, tiverem 
sido reconhecidos pela camá.ra dos clermtados. 

§ unico . Os membros da assembléa provincial, 
quando reunida, podem fazer parte da mesa paro
chiai obtendo permissão da mesma assembléa. 

Art. 23. Os eleitores ou supplentes que, tendo 
· sem motivo legitimo deixado de ser convocados, con
correrem ao acto da formação da mésa parochial, 
serão admitlidos a exercer a sua attribnição, ficando 
por essa fórma sanado o defeito da convocação. 

Art 24 .. Se fôr elei tor ou supplente da parochia, 
não fica inhibido de votar para formação da mesa 
parochial o juiz ele paz que a presidir. Exercerá 
esse direito ainda que seja o unico representante que 
compareça de sua turma. 

Art . 25. Os supplenles, que forem eleitos mem
bros da mesa parochial pela turma dos eleitores, não 
ficão impedidos de concorrer por sua ,·ez, com os 
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lllais de sna turma, para a eleição dos outros dous 
membros da mesa. 

Art. 26. Qualquer cidadão póde reclamar sobre r! ' 
a. elegibilidade dos membros da mesa e suscitar du- ~. 
VIdas sobre sua residencia na parochia, sendo as . 
rec!a__rnações decididas pela turma que tiver feilo a ' 
ele1ç.ao. A taes. decisões sujeitar-se-ha o presidente /. -~ 
ra mesa. Declarada a inelegibilidade, procP.der-se-ha ~ """. 
ogo a nova eleição. 

Art. 27. Recusando a referida tnrma fazer nova 
eleição, são applicaveis as disposições do~ arts . 8• 
ou 10 do Decreto n. i 8i2 de 23 de Agosto de -1856, 
conforme se tratar da turma dos eleitores ou da dos 

· supplen les . 
. Art. 28. Se a~Hes de assignada a ada. estando 

ilUda presentes os eleitores e supplentes que consti-
nem as turmas organisadoras da mesa, se der a 

falta ou impedimento do mesario eleito, proceder
se-ha á eleição do substituto pela mesma fórma 
Porque se fizera a do substiluido. 

Art 29. Verificando-se, porém, ó impedimento 
ou falta, depois de assignada a acta da formação da 
~esa, durante ostra balhos L1a eleição, prover-se-ha 
a subs.titu ição por eleição do presidente e dos outros 
lllesanos presentes, á pluralidade de votos, votando 
em primeiro lugar o presidente da mesa e decidindo 
a sorte em caso de empate. 

~rt. 30. No caso de não compa1·ecer nem um 
eleJt~r ou sapplente, o presidente da mesa parocbial 
conndará : _ 

Para substi tuir os eleitores, o immediato a si na 
~rdem da votação para juizes de paz, e, se este 
ambem não comparecer, o que _se lhe seguir na 
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mesma ordem, e do mesmo modo o 3°, e a3sim por 
diante, ainda além dos juramentados : 

Para substituir os supplentes,o f>ovotado na eleição 
de juizes de paz elo âi s.Lricto , e na falla rleste o ím
mediato, e assim por diante, guardada sempre a 
ordem da votação. . 

§ i. o O ·primeiro dos referidos cidadãos assim 
chamados nomeará os clous membros da mesa, cuja 
eleição pertencia á turma dos eleitores ausentes : o 
outro nomeará os dous membros que devem repre
sentar os supplentes. 

§ 2 o Se o 5° votado para juiz de paz tiver, como 
eleitor, concon·ido para a eleição dos dous primeiros 
membros da mesa ou sido chamado para nomear 
os represeatantes da turma elos eleitores, será em 
seu lugar convidado, para substituir a turma dos 
supplentes, o 6° votado, e assim por diant e. 

Art. 3·1. Nas parochias em que não houver elei· 
lores, por se dar qualquer .das hypotheses previstas 
no art. 2• c: o Decreto n. 18t 2 de 23 de Agosto de 
1856, serão convocados para os substituir e a seus 
supplentes. os oito cidadãos immediatos em votos ao 
juiz de paz a quem competir a presidencia da mesa 
parochial, residentes n.a parochia, embora tenha sido 
feita a convocação pelo juiz de paz do quadriennio 
findo em razão de ao tempo de lia achar-se ainda em 
exercício. Os quatro mais votados represenlão a tur· 
ma dos eleitores: os outros quatro a dos supplentes. 

Art. 3~. Para ser excluído da convocação qual~ 
quer ·ctos (')ÍtO cidadãos de que trata o artigo antece· 
dente, sob o fundamento de não residir na parocl~ia, 
não basta que della se tenha ausentado tem~oraria
mente, mas é mister que effectivamente esteja mu· 
dado. 
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Art .33. Dada a bypotbese de q.ue trata o art. 3• 
destas mstrucções, serão convocado~, nos casos dos 
arts. 30 e 31, os immediatos em votos ao juiz con
vocante, tambem do quadriennio findo. 

Art. 3~. Se não comparecer nem um dos oito vo
tados para juizes de paz convocados na fórma do 
art. 3·1, o presidente da inesa parocbial cQnvidará 
~s deus cidadãos que se lhes seguirem em votação, 
. ando preferencia, no caso de haver outros com 
Jgual numero de votos aos que tiverem a mesma 
~ota~ão se se acharem' presentes, e se todos os que 
tlverao a mesma votação se acharem presentes, aos 
que em acto successivo forem designados pela sorte. 

AEt. 3:>. Se, porém, não houver, além dos oito ci
dadaos immediatos em votos ao presidente da mesa, _. 
algum outro votado para juiz d~ paz, ou se n.em ~m 
de!Jes comparecer, serão convidados dons Cldadaos 
que tenhão as qualidades de eleitor. 

Art. 36. Se comparecer um dos convoc~dos 
(~rts . 31. e 33), fará este as vezes da turma, que tiver 
Sido chamado a substituir e esllotada a lista dos vo
tado_s para juiz de paz, ~erá ~onvidado um só ci
dadao com as qualidades de eleitor para nomear os 
membros ela mesa que devem representar a outra 
turma. 

Art. 37. Se antes da convocação se tiver mudado 
0? houver fallecido algum dos oito cidadãos imme
diatos em votos ao presidente da mesa, deve-se 
completar o numero, convocando-se em seu lugar 
0 que se seguir na ordem da votação . 
. Art. 38. Seja qual fôr o numero que compareça 
dos substitutos con v ceados de cada turma, proceder
Se-ba á. forma·çã.o ela mesa. votanclo separadamente 
os substitntos de cada uma. 
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Se, qualquer dos oito cidadãos convocados as
sumir a presidencia da mesa p1rochial no impedi
mento ou falta do juiz de paz convocanle, nem por 
isso se fará nova convocação para completar aquelle 
numero, mas seguir-se-ha a regra. acima estabe-
lecida. . · · 

Art. 39. Se na lista dos votados para juizes de 
paz não houver mais de quatro cidadãos em seguida 
ao presidente da mesa, substituiráõ elles a turma dos 
eleitores e será convidado para Sl lbstituição dos sup
plentes um cidadão. com as qualidades de eleitor. 

Se, om consequencia ele morte ou de mudança da 
parocbia, estiver reduzido a menos de quatro o nu
mero dos immediatos em votos ao presidente da 
mJJsa, só serão convocados aquelle ou aquelles que 
restarem. 

Art. 40. A circumstancia de ter aceitado em
prego incompatível com o cargo de juiz de paz, não 
inbibe os immediatos em votos ao presidente da 
mesa, de serem convocados para a formação da 
mesma mesa. 

Art. 4.1. Quando, depois da convocação feita nos 
termos dos arts. 3i e 33, constar offi.cialmenle a ap
provação da eleição dos eleitores, ficará aquella sem 
effeito, e serão estes convocados, mesmo com re
ducção do prazo leg .1 de um mez, devendo ser em 
todo caso esta nova convocação effectuada por officio 
do juiz de paz convocante a cada um dos referidos 
eleitores e supplentes. 

Quando, porém, constar a approvação dos novos 
eleitores depois de formada a mesa paro chiai, ainda 
que no mesmo dia de sua formação, contin.uará esta 
em seus trabalhos até_conclui-los. 

Ar t. 42. No caso de impedimento ou falta simul 
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tanea de todos os qúatro membros da mesa, depois 
de assignada a acla de sua organisaç io, o juiz de 
paz p~esidente nomeara para formarem parte della 

· do~s Cidadãos que Lenbão os requisitos exigidos para 
elmtor ,e com estes, por escrnlinio secreto, designará 
os outros dous que devem completar a mesa. 

:&\rt. 43. Se, além dos quatrQ membros da mesa, 
de1xar na mesma occasião de comparecer o juiz d.e 
Paz presidente, qualquer dos seus substitutos le
gaes, respeitada a ordem do art. t•, tomará a di
re~ç~o da assembléa pa.rochial e procederá a subs.ti
tmçao dos mesarios, na fórma estabelecida no artigo 
antecedente . 
. Art. H. Quando qualquer dos membros da mesa 
!altar,.ou se retirar sem allegação do motivo de seu 
Impedimento, ou sem declaração de ser este tem
porario, entende-se que resignou o lugar que passa. 
Permanentemente a ser exercido pelo substituto. 

Se, porém, declarar que é temporario o impedi
Fento, logo que vollar, ceder-lhe-ba o substituto o 
ugar, e se impedido tambem este, houver :2• substi

tuto, cederá igualmente ao f •, quando se apresentar • 
. Art. 45. Aquelle dos juizes de paz ou imme

diatos em votos ao presidente da mesa que; sendo 
tam~em supplente de eleitor, tiver naquella primeira 
qualidade, por terem faltado todos os eleitores, no
meado os dous membros tia mesa que têm de re
presentar os mesmos eleitores, não poderá depois 
Intervir como supplente na eleição dos outros dous 
membros da mesa. 
d Art. 46. O juiz de paz que ceder a presidencia 
fi a m~sa a outro mais votado que se apresentar, não 
q ca Jnbabililado de fazer parte dê;\ mesma mesa, 

UandQ para elia seja nomeado. . 
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Art. 47. Tem legitimo impedimento para fazer 
parte da mesa parochial o eleitor que estiver ser~ 
vindo na junta de qualificação. . 

Art. 48. Os trabalhos do collegio eleitoral prefe
rem ao serviço da mesa parochial; este, porém, ao do 
jury. devendo o membro da mesa que fôr jurado com~ 
municar seu impedimento ao presidente do tribunal. 

Art. 49. Podem os membros da mesa parochial 
I - . votar em quaesquer questoes, amda que se trate cl2 

parentes proximos. não lhes sendo applicaveis os 
princípios que regulão as suspeições. 

Art. 50. Em caso algum póde o presidente da 
mesa parochial declara-la dissolvida antes de ulti
mados os trabalhos da eleição, nem tem o direito 
de despedir qualquer dos mesarios, cabendo-lhe 
unicamente, quando algum perturbar a Lranqnilli
dade e regularidade dos trabalhos, chama-lo á 
ordem, levantar a sessão e pedir sua punição á au
toridade competente. 

Art. 51. Os membros da ·mesa parocbial não 
podem delegar suas atLribuições nem dar poderes a 
quem por elles faça prote:. los e reclamações. 

Art. 52. Os membros da mesa que se acharem 
em minoria não podem abandona-la para irem or~ 
ganisar com outro juiz de paz nova mesa sob pre
texto de não lhe parecerem justas as decisões da 
maioria, mas devem usar de seu direito de protestar, 
sendo os protestos incluídos na acta respecli v a para 
conhecimento e decisão de quem competir. 

Art. 53·. Constituida a mesa parochial, se lavrará 
a competente acta .no livro de que trata o art. 44 
da Lei n. 387 de 1.9 de Agosto de 1846, com as 
declarações exigidas no art. lü do Decreto n. 18:12 
de 23 de Agosto de 1856. 
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.Não assigoará a acta e incorre em mnlta o eleitor 
ou supplente que recusar votar para a formação da 
mesa. 

·DO PROCESSO DA ELEIÇÃO DE ELEITORES . 

. Art. 54. Installada a assembl~a parochial, o pre
~Idente fará a chamada dos votantes pela qualific~ção 

0 an~o em que se proceder á eleição, se estiver 
conclmcta, ainda que depois da convocação dos vo
tantes ; senão, recorrer-se-ba á mais moderna 
das qualificações antériores regularmente termi-
nadas. . . 

d Art. n5. Considera-se· concluída a qualificação 
esde que: 

f •0 Não houve dos trabalhos da junla recurso 
Para o conselho municipal, ou não foi apresentado 
no prazo de cinco dias fixado no art. 7° do Decreto 
n. f> H de ·18 de Março de i8lt7; 

2.o Estiverem decididos pelo conselho municipal 
todos os recursos que lho farão apresentados, ainda 
que se tenha interposto de suas decisões recurso 
Para a relação do dislricto. 

Art. 56. Se em alguma pal'Ochia tiver havido no 
Inesmo anno duplicata de qualificações, nenhuma 
dellds servirá paTa a eleição emquanto o poder com
Petente, não decidir sobre sua validade. 

Art. 57. Achando-se alterado com emendas e 
raspaduras o livro da qualificaçãv do anno, e tendo 
0 mesmQ vicio todas as cópias delle ext\ahidas , 
recorrer-se-ba á ultima qualificação regular. 

Art. 58. Em todo o caso, desde que a camara 
dos deputados tiver reconhecido legitimas os elei-
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lores, a qualificação, pela qual tiver sido feita a 
eleição destes, não poderá, por mo ti v o ou sob pre
texto algum, deixar ele ser Lida como valida para 
todos os actos eleiloraes que houverem ele fundar-se 
nella. · 

Art. 50. O presidente da mesa · parocbial cba· 
mará os volantes pela cópia aulhentica da qualifi
cação que dêve estar em seu poder, seguindo-se á 
lisla geral dos votantes a supplementar, quando haja. 

Art. 60. Dando- se extra,io ua cópia autbentica 
de que se trata no artigo antecedente, ou tendo 
desapparecido o livro em que deve estar lançada a 
lista geral dos votantes, recorret·-se-ha para a cha· 
mada ao edital affix.ado na p:>rta da matriz, ou a 
uma cópia auLhentica extrahida da que tiver sido 
enviada ao governo na côrle e aos presidente:; nas 
províncias. 

Art. 6-1'. Nã(} poderá em caso algnm alterar- se 
nas chamadas dos votantes, a ordem dos districtos 
e quarteirões segundo a sua numeração, nem a 
ordem em que os nomes dos votantes se acharem 
inscriptos no alistamento. 

Art. 62. A 2" e a 3a chamada dos votantes devem 
ser feitas pela relação dos nomes dos que não ti
verem acudido ás anteriores. 

Art.. 63. A 1 a e 2a ehamadas dos votantes podem 
ser feitas no mesmo dia, havendo tempo ; é porém 
essencial que a 3a se realize em dia posterior ao 
da conclusão da 2". Na occasião em que esta se 
encerrar, o presidente da mesa aonunciará a hora 
em que aquella tem de começar, convindo que seja 
a marcada, para o principio dos trabalhos da as
sembléa parochial, no art. 42 da Lei de 19 de 
Agosto de i846 (9 da manhã). 
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d ArL. 64. Não será admiltido a rotar, em qualquer 
as ?hamadas, o cidadão que, tendo deixado ele 

acudtr quando se bouvet•lido seu nome, aprcsentar
~ c d_epois. Cumpre, porém, que, antes de se pas::ar 
a lellura do nome seguinte, se rerifique não estaL' 
Presente o ultimo chamado. 

~rt. 65. Ainda á u!Lima hora, antes de con
cllllda a 3• chamada, devem ser admiLtidos a votar 
os cidadãos providos em qualquer dos gritos de 
recurso , uma 1ez que aprese~t em documento com
Probatorio do provimento. 

Art. 66. Em nenhum caso póde a mesa deixar 
fle receber a cedula do cidadão qualificado , visto 
qdue compete-lhe unicamente reconhecer a identi -

ade do votante, nunca sua idoneidade, ficando 
salvo o direi lo de fazer inserir na acta as declaracões 
que julgar convenientes. · 
, Art. 67. A' mesa -par,ocbial não é permittido 
lazer exames, iospecções ou quaesquer averiguações 
Sobre as cedlllas no acto de seu recebimento, de
vendo limitar-se a 1er se estão fechadas por todos 
os lados, e se trazem os competentes ro tulas, ~endo 
caso de entregar mais de urna . 
. Art. 68. beve lavrar-se , se~pre que fôr pos

SiveJ, uma acta da 1• e ouLra da 2" chamada, feita 
Pelo rol dos que nã '~ comparecêrão á 1", decla
l'~ndo-se nellas o numero dos cidadãos que votárão 
numa e n'oulra, e todas as occurrencias que se 
derem cl urante cada uma das chamadas. Se, porém, 
se fizer uma só acta das duas chamadas, mencionar
Re-ba o motivo porque assim se procedeu. 

Em todo o caso serão declarados em seguida á 
~arraç,ão do occorrido na 2' chamada, o dia e hora 
esignados para o começo da 3a. 

P. E. 7 
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Art. 69. Findo o acto da 3" chamada dos vo
tantes e do recebimento das cedulas, as quaes serã~ 
em seguida contadas e emmassadas, se lavrará a 
respectiva acta especial, na qual se,rão declarados o 
dia e hora em que começou a mesma chamada; 
os nomes dos votantes que não comparecêrão; o 
numero das cedulas recebidas, e tudo mais que 
ti ver occorrido. 

Art. 70. Serão sempre lranscriptos rias actas os 
protestos que se apresentarem por parte de qual-

' quer cidadão activo da parochia., ainda que sejão 
ineptos on violenta a sua 'linguagem , ficando á 
mesa parochial o direito de contesta-los e explicar 
os factos a que se referirem·. 

Art. 7L O presidente da mesa parochial, ou 
qualquer de seus membros póde, na occasião . de 
as~;ignar a acta, declarar-se vencido, expondo soc
cintamente as razões do seu voto, e fazendo as 
declarações que julgar convenientes, e bem assim 
exigir que nellá ~e mencionem as duvidas suscitadas 
durante os trabalhos e requerer a rectificação do 
que lhe parecer menos exacto, sujeitando-se á de
liberação ela maioria. 

Art. 72. As actas devem ser assignadas r~elo -pre
sidente e mais membros da mesa parochjal. 

Se algnm on alguas nã0 quizerem assiglt~ a-Ias, 
será mencionada esta circnmstancia, declarando-se, 

· não só os nomes dos que deixárão de cumprir tal 
formalidad·e, mas .ainda o motivo cjue tiver dado 
h1gar á falta , No caso de ser a falta de assignatura. 
dos quatro membros da mesa, deve o presidente, 
op quem o sub_stituir, quando lambem falte, or
ganisar nova mesa, segundo as regras estabelecidas 
nos arts. 42 e 43. 
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h
. Art. 73. O numero de votos ou de cedulas rece-
Idas será escriplo por extenso nas actas. . 

Ar t. 74. Não deix.aráõ de ser apuradas as ce
diJ!as: 

L o Que conLiverem menor numero llo nomes do 
que os que nellas podião ser ineluidos. 

Se contiver maior numero de nomes do que a de 
eleitores da parochia serão desprezados os exce
dentes no fim . 

2.o Que não estiverem fechadas por todos os 
lados, uma vez que o presidente da mesa não ad
vertia o votante, por occasião de entrega-la, para 
que satisfizesse esta formalidade. 

Art. 75. Se apparecerem cedulas em numero 
maior que o dos volantes que comparecêrão, set :Lo, 
não obstante, apuradas; cabendo ao poder ·com
petente resolver sobre a validade da eleição. Na 
acta se farão as convenientes declarações. 

Art. 76. Devem ser apuradas separadamente,.as 
cedulas recebidas em separado pela mesa pa
rocbial: 

i. o Por estar alterado o nome do votante na lista 
da qualificação, tendo sido entretanto reconhecida 
Pela mesma mesa sua identidade. ' 
. 2. o Por provir de ·votante qualificado, e de iden

tidade reconhecida, mas que, por motivo ·legal, se 
ache privado do di rei to de votar. 

Art. 77. Serão apurados em separado os nomes 
alterados por troca, augmento ou suppressão do 
sobrenome ou awellido, ainda que se refi~ão visi
velmente a individuas detet·minados. 

Art. 78. A mesa parochial, sendo incompetente 
Para conhecer da idoneidade dos votados, não póde, 
Por nenhum motivo ou pretexto, deixar de apurar 
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os votos que recahirem em qualquer individuo , 
ainda qne seja iohabil para o cargo de eleitor, quer 
fique incluido pela votação que obtiver na lista 
dos eleitores, quer na dos supplentes. Na respec
tiva acta fará a mesa as declarações que julgar 
convenientes. . 

Art. 79. Na acta. especial da apuração dos v0tos 
se fará: 

1. • Declaração das cedulas inutilisadas por con~ 
terem nomes riscados, alterados, ou substituídos 
por outros, e bem assim das que o forem , nos 
termos elo art. õ• das Instrucções de 27 de Setembro 
de i 856 , por terem sido encontradas debaixo do 
mesmo involucro ; 

:.l.O A transcripção da portaria que tiver desig-
. nado o numero de eleitores que couber ás parochias 
novamente creadas ou áqllellas em que esse nu
mero tiver sido alterado em virtude de annexação 
ou desmembração de territorio ; 

3.0 O lançamento da relação geral dos nomes dos 
votados e do numero de votos de cada um, prin
cipiando-s~ pelo numero maximo e seguindo-se 
até o mínimo. Esta relação será formada á vista 

, das relações parciaes de que trata o art. M da Lei 
n. 387 de 19 de Agosto de i846 ; 

4." Me·nção circumstanciada das duvidas susci~ 
tadas sobre a idoneidade dos votados, e d·e.todas as 
occurrencias havidas. 

Art. 80. Incumbe ao escrivão que servir durante 
.a formação da mesa lavrar a tespeqtiva acta, e ao 
secretario da mesma mesa as das chamadas dos vo
tantes e da apuração dos votos. 

Art. Si. Terminado o recebimento das cetlulas. 
'dos votantes, e lavrada a acta da 3a chamada pro-
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ceder-se-ba á apuração das mesmas cedulas pelo 
modo ordenado no art.. :v.~- . da Lei n. 387 de 19 de 
AgostGJ de ·I 846. 

Póde-se dar começo á apuração no mesmo dia 
em que se J'avrar a referida acta. 

Art. 82. Tirando-se da urna as cedulas emmas
Sadas como estiverem, serão abertas, examinadas. 
e apuradas uma por uma. 

Art. 83 . Não serão apmadas as cetlulas: 
·~.· Quando dentro de um só involucro hOuve:.; . 

Dlats de uma, quer sejão todas escriptas em papel 
separado, quer uma de !las no proprio involucro; 

2. • Quando coHLiverem nomes riscados, alterados 
0ll substi tuídos por outros. 

Art. Sq,, Em geral ·as cedulas dos volantes não 
devem ser assignadas; mas e só na eleição deve
readores e juizes de paz que a assignatura obsta a. 
gne sejão apuradas. ~ 

Art. 85 . Concluída a apuração das ceclulas, o 
secretario da mesa parocbial fará immediatamente 
a publicação e a relação geral de que tralão os 
ar1s. 55 e 109 da Lei ele. i9 de Agosto ele i84.6. 

·~~~· 86. Deixando alg·um membro da mesa pa
rochJal de assignar as cópias que se devem tirar 
da. a.cta da apuração para servirem de diploma aos 
ele1tos, e para serem enviadas ás autoridades com
Petentes, nos termos da lei, se prescindirá desta 
formalidade, procedendo-se na fórrna estabelecida 
na segunda parte do art. 72 . 

. ~rl. 87. A cada um dos cidadãos que obtiverenl 
maioria de votos até o numero dos eleitores da 
Paro~hia, a mesa expedira o diploma de que trata 
0 art1go antecedente. ainda que não julgue a qual
quer delles nas condições requeridas pela lei. Neste ,-
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caso, lançará na acla a declaração de suas Ll uvidas 
sobre a idoneidade elo ·votado para o collegio elei
toral decidi-las por occasi.ão da verificação dos 
poderes dos eleitores. 

Art. 88. O livro das act.as, depois de extrabidas as 
cópias necessarias, será enviado á respectiva carnara 
municipa l com officio do secretario da mesa parocbial. 

Art. 89. A camara municipal da côrte reçnetterá. 
sem demora ao ministerio do imperio cópias au
thenticas das ditas actas, tiradas e concertadas com 
todas as form alidades da lei. As das províncias as ' 
enviaráõ por intermedio elos presidentes para os 
fins deelarados nos arts. 121 . e 123 ela Lei Regu
lamentar das ele'ições. 

Art. no. Se a camara municipal, por qualquer 
motivo, deixar de fornecer o livro necéssario para 
a eleição, a falta deste será supprida por um livro 
especial aberto, numerado, rubricado e encerrado . 
pelo 'Presidente ela mesa. 

1 Art. 9L Não vócle haver eleição: 
1. • Na parocbia: novamente creada que não tiver 

sido ainda canonicamente provida; 
2.0 Naquella cujos limites não estiverem effecti· 

vamente designados; 
3.• Na novamente creada, onrle se não tiver 

proce.dido á qualificação dos votantes . 
Tanto nestes como nos casos dos arts. 92 e 9:l 

os actos eleiloraes se effectnaráõ como anterior
mente á creação das novas parocbias on alteração 
das clivisas das existentes. 

Art. 92. A alteração · nos limites da parocbia, 
emqoanto não fór approvado pelo ordinario . e a 
que fôr feita por este sem a confirmação do poder 
ci1il, não produzil'áõ effei tos eleitoraes. 
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Art. 93. A cre-ação de novas paro chias ou a 
mu.dança de suas di visas não produzem effeiLos 
eleJLoraes, senão quando toclo o terriiorio, em que 
se
1 

.deu a alteração , pertence ao mesmo col.legio 
e eJtoraL 

Art. 94.. Transferida a séde da paro chia de uma 
Para outra igreja não se praticaráõ Dit ullima . 
ac~os eleitoraes antes de effectHada a trasladação 
canonica. · 

~t' l. 9t>. Se não fôr possível, por motivo de força 
m~wr, rroceder á eleição no dia designado, será 
feita em outro dia marcado pelo presiuente da mesa 
Parochial, ou por esta, se já estiver installada, 
Precedendo anmincio por ecliLaes . O motivo do adia
mento deve ser trazido ao conhecimento da auto
ridade superibt'. 

Art. 96. Os actos eleitoraes serão celebrados no 
co~s i storio, e quando não offereç.a e~te espaço suf· 
fi~1ente, no corpo da igreja matriz de cada parochia · 
So quando absolutamente não possão elfectuar-se 
na matriz, será escolhido pelo juiz de pa7., a quem 
competir a presídencia da assembléa parochial . 
outro local siluado dentro do lerritorio ela parocbia 
e designado no edital de convocação com a devida 
antececlencia. 

Da acta da formação da mesa deveráõ constar 
os motivos procedentes que obrigarão a transferir 
a assembléa parochial para o lugar diverso da 
matriz . 

Art. 97. Em caso algum poderá levar-se a urna 
Para fóra do recinto em que se reunir· a assembléa 
Paro chiai, e onde deve conservar-se guardada pelo 
modo determinado no art. (H da Lei n. 387 de 
i 9 de Agosto de 1846. 
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Art. 98. No caso Je recusar algum dos mem
bros da mesa, que se tenha ausentado, entregar 
a chave da urna que estiver em seu poder, será 
arrombada em publico, regnidos os1membros pre
sen tes da mesa, perante a .autoridade policial, e 
convidada para assistir ao acto qualquer autoridade 
júdiciaria, se a houver e estiver no lugar, lavrando
se o respectivo auto, no qual se mencionaráõ o 
molivo do arrombamento e todas as circomstaneias 
occorridas. 

Art. 99. Não tem o direito ele reclamar, pro
testar, ou ingerir-se pnr qualqner modo nos tra
balhos das mesas parocbiaes , quem não estiver 
incluído na lista dos voLantes da parochia. 

Art. WO. Quando as divisas das províncias não 
coincidirem com as dos bispados ,· ljerão re~pei
tados os lia:-~Hes da divisão civil e poli tiea para os 
effeitop eleitoraes. 

Palacio do Rio de Janeiro, em 31. de Dezembro 
de 1868. - Pçtulirw Jcsé Sea11·es de $ouz <;t . 



COMPILAÇÃO 

:lccót•tlão. 

fi D~ kibnnal da Relação sobre recurso de quali-
caçao para que seja cumprido é preciso que se 

apresente documento autbentico do provimento do 
~esmo r~curso, não sendo portanto sufficiente a 
Sua pubbcacão nas gazetas. :_Av. n. 4i7 d·e 28 de 
etembro· de -t 860. · . 

ct· Não é todavja indispensavel que o Accórdão seja 
d!rectamente remetlido ; basta que se apresente o 
d 
1 ~0 documento. -A v. n. 42 de 18 .de Fevereiro 

te 1864. Nem obsta a circumstancia de fallar 
de~npo para .se fazer, no prazo da lei, a. publica.ção 

8 nomes mcluicios ou excluídos. - Citado Av1so. 

Jlctas. 

PARTE I. 

Acta da juntas de qualificação. 

Sidt · Installada a junta -de qualificação, o seu pre
cir ente mandará lavrar pelo escrivão uma acta 

cull.lstanf.iada da formação della, mencionando 
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os nomes dos eleitores e supplenles e mais pes
soas convi dadas que deixárão de comparecer. e 
as multas que lhes fo rão impostas, e os nomes 
das pessoas que as snlJstituírã.o , declarando por 
extenso e pela ordem· em que forão escriptas as 
listas dos eleitores e sopplentes que comparecerem 
e Yotarem para a orgaoisação da janta. A acta 
será laHada em o livro especial da qualificação, 
e assignada pelo presidente e membros da junta, 
e por todos os eleitores, supplenle3 e mais cida· 
dãos que tiverem concorrido para a eleição da 
mesma junta.- Arl. Hi da Lei de 19 de Agosto 
de 1'81}6 , art. ·I t-i dn Decreto n. i8i 2 de 23 de 
Agosto de 185fi.-V. DiVI'o. 

2. Não deve ser assignada pelo eleitor ou sup
plente que lendo comparecid J aos trabalhos, re· 
cusa1·-se a votar para a formação da junta.-AV· 
n. '237 de 2 de Junho de 1863. ~ 

3. Deve ser lilla depois de lavrada.-Al'l. ~6 da 
Lei de ·19 de Agosto de 18&.6. 

· 4. Devem nella constar as duvjdas e questõB5 

que se tiverem movido, tanto sobre a maneira de 
organisar a junta e de substituir qualquer me~· 
bro, como sobre o modo por que taes duvidag fora~ 
decididas. -Av. n. 23 de 25 de Fevereiro de 1841 

§ 2", Inslr. -de 28 de Junho de i849, art. 28· 
Tambem deve ser lançado o numero das cedula5 

entregues para a organisação da junta.-Art. 6" d0 

Decreto n. 1812 de 23 de Agosto de 1856. 

5. A jnnta não póde recusar-se de fazer inseri! 
na acta quaesquer protestos feit.os contra as illegall' 
dades praticadas por el la, ou apresentadas por parta 
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das pessoas interessadas sobre qualquer ciecum-sta · ' nc1a. Cabe-lhe nestes casos o direito de contestar 
os mesmos protestos, e ele explicar os factos para 
q~ a autoridade ou o poder competente decida 
1° re o -assumpto com conhecimento de causa.-
v .. n. 20'2 de W de Maio de 1860 § ·I •. 

d J_a .o Av. de 2_6 de Fevereiro de 184.7 § 3° tinha 
i ectch?o que o presidente da junta não_ podia 
mped1r o uso desse direito a qualquer elmtor ou 

suppJente . . 
6: A maioria da mesa, e po1·tanto gualqueJ' me

~~to,_ pócle recusar-se a assignar a acta por não ter 1 
o Incluído na reiacão dos qualificados o nome 

~e algum cidadão que já houvesse sido aceito como 
· lto para ser votante pela mesma junta.-Av. n. 202 

e 10 de Maio ele i860 § 4•. - . 

cl 7 · 9ualquer. mesario pó de assigna-la com a de
r a~acao de vencido, expondo succintamente as 
.azoes em que firmar o seu voto, bem como re
f;eseutar contra as decisões que lhe não parecerem 
n·sta~, e fazer as declarações que julgar conve
n'ente~·-Av. n. 84. de '1.7 de Abril de 181-7 § 26, 
s' d109 de 5 de Marco· de •186'0 § -1 ', n: 205 de 

e·Maio de ·1861. -

ta 8· Na acta da qualificação será lançado o alis
d tnento geral dos votantes. - Art. 21 da Lei o e i 9 
e Agos~ de i8i6. . · 

p ~· As actas e o alistam~nto devem ser lavrados 
1\~ ~ respectivo escrivão. -A v. n. 83 de 2() de 

n\ de 184..7, §§ 3• e 4 •. - V. Eso1·ivcio. 

l'et1 ~:.. Acta se deve lavt'ar dos. trabalhos da segunda 10Jao c!a .jnnta, cüntendo as allerações que hou-
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verem ·em virtude de queixas ou reclamações. sendo 
comprehendidos nella todos os indivi(luos que de· 
.tini I i v!lmente ficarem sendo votantes.- Art. 24 da 
Lei de ·19 de Agosto de 1846, Av .. n. 8~ de ~3 de 
Abril de ·l847, § 9°. 

Esta acta deve tambem ser escripta pelo res: 
peclivo escrivão ele paz. - Av. n. 83 de 26 de Abrtl 
ele 1847, §'§ 3• e 4°. 

·I .f. ~as actas das juntas serão transcriptos os 
despachos sobre reclamações, queixas ou denunciaS 
do art. 22 da Lei de i 9 de Agosto de i8lt.6, e os 
requerimentos que os contiverem serão menciona· 
dos nas ditas actas. -Art. -l o do Decreto n. 511 
de :18 de Març-o de ·1847 .-V. Cqpias. 

PARTE n. 

Actas à o conselho municivai de i·ecurso. 

1. As do conselbo municipal de recurso devem' 
ser lançadas em livro proprio, escriptas por quat"' 
quer dos membros do mesmo conselbo, excepto o 
presidente, e o livro ficará depositado no archivo da 
camara municipal .-Art. 36 da Lei de Hl de Agosto 
de 1846. 

O deposito do livro das aclas no archivo da 
camara municipal dá-se depois '(}e findos todos os 
lrabalhos.-Av. n. 37 de ·13 de Fevereiro de i849 
§ 59. • 

Terminada cada sessão diaria, deve-se 1avra1' 

uma acta dos respectivos trabalhos, sob pena de 
nullidade, e o livro durante os mesmos trabalbOS 
deve ficar em poder do presidente do referidO 
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~~~elho. - AYs. n. 75 de {9 de Junho de 184.8 
:(; • _n . 346 de 18 de Agosto de 18,)0 § 2" .
v· Üv?·o . 

9 ~ 
1 - · - a acta dos trabalhos do conselho se deve 
cançar os fundamentos das deliberações do mesmo 
r o~selho, no que concerne ás queixas, denuncias ou 
Aec amações sobre as qualidades dos volantes.-
rt. 36 da Lei de 1.~ de Agosto de 18fr..6. 
Na referida acta devem ser mencionados tambem 

~ r~querimentos que coptiverem as queixas, recla-
a atçoes, etc.-Decr. íl. 51! de i 8 de Marco de 1847 
r . f ". . 

0 ~· ._Nella póde o membro d0 conselho, que fôr de 
~IUJao contraria á da maioria, exigir que se faça 
v enção do seu voto separadamente, ou assignar-se 
l\:encJdo. --Avs. n. 140 de 4 de Outubro de 18.í7 
~ 9• 
d • • n. 7õ de 19 de Junho de 1848 § 4°, e n. 4'2 
e 26 de Janeiro de i86L 

4. Deve lambem ser mencionada na acta qual
~~er decisão dada pelo governo ás duvidas susci
ze abs pelo conselho.- Av. n. ~86 de 22 de De
" ~ ro de 1850 § 7o. 

PARTE Ill. 

Actas das mesas parochiaes. 

la 1• A. acta da óraanisação da mesa parocbial é 
di~Çada pelo escrlv"ão de pa-z em Jivm proprio e 
~3 erente do da qualificação ~os votanles.-Arts. 
lle' e 47 § 2• in fine da Lei de 19 de Agosto 

1846, - Es!a acla deve ser mandada lavrar 

• 



HO 

pelo presidente da mesa parochial na fórma pres· 
cripta no art. l6 elo Decreto n. -1812 de 23 de 
Agosto de 1856. -V. Parte 1" n. 1 do artigo
Actas. -V. Livro. 

2. Não deve ser assignada pelo eleitor oo sup
p1ente, que, tendo comparecido, recusar-se a votar 
para a organisação da mesa.-Av. n. 237 de 2 de 
.Junho de !863 . 

3. Nella se fará escrever o numero de cedulas 
eotregoes pelos eleitot·es e supplentes para a orga
nisação da mesa.- Art. 6• do Decr. n. ·1812 de 2 3 
de Agosto de 1856. 

4. Concluída a terceira chamada elos votante's, re· 
cebidas·as cedulas, contadas e emmassadas, deve-se 
lavrar uma acta na qual se mencione o nnmero das 
cedulas recebidas. o dia · e hora em que a terceira 
chamada foi feita e os nomes dos votantes que a. 
ella não acudirão. -Art. 49 da Lei de 19 de 
Agosto de 1846, Decr. n. 842 de 19 de Setembro 
de i855 art. 1• § 10, Av ., n. 384 de 15 de Se
tembro de 1860. 

iS. Se a mesa não tiver lavrado a acta da ter· 
ceira chamada, e se por qualquer circumstancia os 
mesarios fôrem substituídos antes de verificada esta 
formalidade, não poderão estes, isto é, os novos 
mesarios, lavrar um semelhante documento ; cum
pre-lhes proceder aos termos ulteriores ela ele)ção 
e submetter tudo ao conhecimento do poder coro· 
petente.-Av. de 9 d~ Janeiro de 1849, no addí· 
tamento. 

6. Haverá uma acla especial para a apuração dos 
votos. Nella deve ser transcripta a Portaria do 
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Presidente ela província designando o numero de 
eleitores da parochia respectiva. - Arl. 49 da Lei 
de i9 de Agosto de 1846, Dect·eto o. 262l de 2'2 
de Agosto de -1860 arts. 8 e .16. · 

. 7. Deve-se lancar a relação (los votos princi
Pian.do pelo maximo até o mínimo, e será a acta 
assianada pela mesa.·- Art. 5:.i ela tei de ·19 de 
Agosto de -184.6. . · · 

8. A escriptoração dos votos se fará, não por al
garismo, mas em letras alphabe!icas.-Inst. de 28 
de Junho de 184.9 art. 2L 

. 9. Nella deve-se declarar o numero de cednla 
111Utilisadas, e se o farão em virtude do ar I. 50 da 
Lei de -19 de Agosto de 1846, ou do ar t. 5° das Inst. 
_de 27 de Setembro de 1856.- Avs. n. 363 o 366 de 
3{ de Outubro de 1806 § 3o, e 5 de ~ovembro do 
r:nesmo anno, n. 38!i. de 1ã de Setembro de 1860, 
e Decreto n. 2621 de 22 de Agosto fle 1860. 

iO. Se fará menção das duvidas que se suscita
rem sobre a idoneidade dos votados, e de tudo que 

. ~correr e tenha relação com os trabalhos.-Av. n. 

1
6 de Hl de Abril de ·184.7, Inst. de 28 de Junho de 
849 art. 28, e Av. n. 232 de 6 de Outubro de 

184.9. § Jo. . 
A qualquer membro da mesa é permitliJo exigir 

que na a c ta se faca menção ele todàs as du vielas 
que se tiverem suscitado durante os trabalhos. É-lbe 
~ambem permittido lançar nella .1s declaraçõr,s que 
.JUlgar conVenientes na occasião de assigna-la. - A v. 
n. 141 de ft. de Oll'tubro de 18tí7.-lnst. de 2F. dr 
,Junho de ·l8i9 art . ::H. 
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11. A sua redacção compete ao secretario da 
mesa; e não ao presid-ente, á quem fica livre, bem 
como a qnalqoer outro mesario, requerer a rectifi
cação do que lhe parecer menos exacto, sujeitando
se ao deferimento da maioria.- Av. n. 232 de 6 de 
Outubro de 1849 § 2•. 

12. Quando algo~ mesario deixe- de assigna-la 
poderá prescindir-se desta formalidade, declarando
se na açta o nome do mesa.rio que a não assignou e 
o motivo disto. Se a falta provier, da recusa dos qna
tro'mesarios o presidente da mesa organisará nova, 
e por ella serà preenchida a formalidade . - Inst. de 
28 de Junho de 1849 art. 23. 

13. Comaassignaturada acta especialdaapura
ção lerminâo todos os trabalhos da mesa parocbial , 
e não tem mais lugar qualquer acto praticado por 
ella, nem sr, póde permittir que se escreva mais 
cousa alguma na dita acta. - A1·gumento do Av. n. 
;J() de 10 de ~evereiro de 181>4, de accôrdo com o 
de i 8 de Janeit·o elo mesmo anno, no aclditamento. 
- V. Çópias. 
'-- 14. Deve ser lavrada em livro especial a àa for
mação da mesa parochial para a eleição de juizes de 
paz e vereadores.-Art. 96 da Lei de 19 de Agosto 
de i846. · 

15. Deve ser redigida pelo -secretario da mesrr, 
sob pena de poder ser annullada a eleição.- Decl'. 
n. H08 de 2:i de Janeiro de '18[)3, 

16. Quando não fôrem as actas da eleição de jni
zes de paz e vereadores lancadas no livro remet
tido pela carnara municipal póde esta circumstancia. 
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dar lugar á annullação da eleição. -Av. de 2 de 
Agqsto de 18n0 § 3•, no addita.mento. 

E motivo de núllidade o não serem taes actas 
l~nadas nos dias em que se passàrão os aconte
Cimentos que ellas relatão. -Avs. de 21 de Março 
e '14. de Dezembro de 1865. 

i 7. A c tas da eleição de juizes de paz e vereadores 
não devem as camaras municipaes enviar ao governo, 
e sim aos respectivos presidentes de província, que 
só remetteráõ ao mesmo governo a& em que tiverem 
occorrido it·regularidades qae influão sobre a vali
dade da eleição: neste caso devem acompanhar a 
acta as necessarias informações e parecer do presi
dente que fizer a remessa. - Av. n. 462 de 22 de 
Outubro de i860. 

18. Terminado o recebimento das cedulas para 
a eleição de juizes de paz e vereadores serão estas 
separadas, conforme a eleição, contadas e publi
cadas. D'isto se lavrará uma acta na qual se declare 
o numero das cedulas pertencentes á cada eleição, 
e o numero dos votos obtidos, desde o maximo 
até o minimo de cada uma das eleições.-Art. 
i 01 da Lei de f 9 de Agosto de 1846. 

19. Na acta da eleiçâo de juizes de paz e ve
readores deve-se fazer menção de qualquer excesso 
que haja de cedulas e de votos, e todas as decla
raçoes que fôrem necessarias afim de que as duvidas 
que tenllão occorrido possão ser resolvidas pela 
autoridade competente. - Avs. n. 370 de 9 de Se
tembro de 1860, e n. 204 de 6 de Maio de 186L 

20. As actas contidas nos livros nos quaes fa
rão lançadas, e que houverem sido enviados á 

P. E. 8 

... 
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camara municipal, depois de dissolvida as assem
bléas parocbiaes, na fórma do art. 103 da Lei de 
19 de Agosto de 1846, serviráõ para poe ellas 
proceder a dita camara immediatarnente á apu
ração dos votos .para veFead0res. -Art. 105 da 
lei citada. 

De taes actas as camaras munic1paes extrahiráõ 
cópias á vista elo Av. n. 108 de 9 de Agos to de 
184.7. - Av. de i4 de Julho de 1854, no addita
mento. 

21. Todas ·as regras estabelecidas para as actas 
da eleição de eleitores são applieaveis ás da elei
ção de juizes de paz e vereadores. - Argumento 
do art. 104 da Lei de 19 de Agosto de 1846. 

22. Nas actas dos traballlos da junta, conselho 
municipal, e collegio eleitoral, além das declara
ções OFdenaclas por lei e decisões 1 mperiaes, deve-se 
fazer menção de tudo q~1e occorrer relativamente 
ás providencias dadas nas Instr. à e 28 de Junho 

' de 1849.-Cit. Instr. art. 28. 

PARTE IV. 

Actas dos collegios eleitoraes. 

d. A da ias~allaçã@ do collegio eleitoral d'eve ser 
especial. -Art. 7Q da Lei de 19 de Agosto de i846. 

2. Nella se fará menção dos nomes de todos os 
eleitpres que houverem obtido votos para secre
tarias e escrutadores, desde o maximo até o mi
nimo. Esta acta será assignada pelo presidente 

' Jnterino do éollegio, e por todos os membros da 

/ 
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mesa e mais eleitores presentes. -Art. 20 do 
Decreto n. 1812 de 23 de Agosto de 18~6 . 

3. Nella se deve fazer menção se o eleitor super
numeraria tomou ou não parte na organisação da 
mesa.-Decreto n. 2621 de 22 de Agosto de 1860, 
art. 30. 

4. Depois de concluída a eleição deve ser lavrada 
uma acta, e n.ella lançados os nomes de todos que 
ob tiverão votos, escriptos em letras alpbaheticas 
(Instr. de 28 de Junho de 1849, já citadas) desde 
o maximo até o mínimo, e mais circumstancias 
que acompanharão a eleição : esta acta será assig
nada pela mesa e collegio. -Art. 78 da Lei de·19 
de Agosto de -1846, Decreto n. 1812 de 23 rle 
Agosto de i856, art. 26, e Decreto n. 2621. de 
22 de' Agosto de 1860, art. ~3. 

3. D~ve ser transcripta no livro de notas dos ' 
tabelliães, os quaes são obrigados á lança-la ainda. 
que como eleitores fação parte dos collegios. - Art. 
26 do Decreto n. 1812 de 23 de Agosto de 1856, 
art. 23 do Decreto n. 2621 de 22 de Agosto de 
1860, e Av. n. 462 de õ de Outubro de t86:i. 

6. É só no caso de comprehender o districlo mais 
de um collegio eleitoral que tem lugar a prescripção 
de transcrever-se a acta no livro das notas.- Av. 
n. 396 de 28 de Novembro de 1856 § 3•. 

7. O tabellião é obrigado a dar traslado da acta, 
logo, a quem o requerer. - Art. ·I o § 10 do De
creto n. 842 de t 9 de Setembro de 1855, Decreto 
n. 2621 de 22 de Agosto de 186U, art. 23. , 

8. Dissolvido o collegio não é mais permittido 

' 
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que se escreva cousa alguma na acta. Todavia 
cumpre enviar os papeis que existirem s"obre se
melhante hypothese á camara resrectiva. -Av. de 
18 de Janeiro, no adrlitamento, e v n. 36 de w de 
Fevereiro de 18M. 

9. Um dos secretarias do collegio em acto succes
~ivo ao da ele.ição extrahirá tres· cópias authenticas 
da acta, que serão assignadas por todos os membros 
da mesa do collegio, conferidas e concertadas pelo 
secretario da camara, e na falta por um tabellião 
de notas: serão a 1a remettida á camara apura
dôra, a ,2" ao presidente da província, e a 3" ao 
ministro do imperio. Estas actas serão entregues 
dentro dos respectivos officios, em qualquer agencia 
do correio, quatro dias depois do encerramento 
do collegio, e a mesa cobrará recibo, salvo se pre
ferir fazê-las chegar particularmente ao seu destino 
em um prazo que não exceda a tantos dias quantas 
vezes se contiverem quatro leguas na distancia do 
lugar da reunião do collegio á camara apura
dôra.- Art . 79 da Lei de 19 de Agosto de i846. O 
art. 1 o § 11 do Decreto n. 842 de 19 de Setembro 
de 1855, e o art. 24 do Decreto n. 262i de 22 de 
Agosto àe 1860 não prescindem da remessa offi.cial 
pelo correio. A primeira ,parte da disposição deste 
artigo acha apoio tambern no ' A. v. n. !t,2 de 3 de 
Fevereiro de 181>7. 

10. A disposição do art. anteaedente se deve 
observar quanto ã. eleição de sm;ador. Na de mem
bros da assembléa legislativa provincial ·a cópia, que 
na eleição de deputado deve ser enviada ao mi
nistro do imperi~, é remettida á respectiva assem· 
bléa Jegislati va provincial. - Art. 84 da Lei de i 9 
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de Agosto de !84.6, art. ·1° § 10 do Decreto n. 842 
de 19 de Setembro de 18õõ, art. 23 . do Decreto 
n. 18~ 2 de 23 de Agosto de 1856, e art. 2~ do 
Decreto n. 262i de 22 de Agosto de 1860, Av. 
n. 567 de 5 de Dezembro de .f86t. · 

1 i. A remessa das authenticas ás assembléas 
-legislativas provinciaes deve ser dirigida aos se
cretarias destas. - A v. n. 567 de 5 de Dezembro 
de 1861. ' 

i 2. Cópias authenticas das a c tas dos collegios 
eleitoraes devem ser remetliclas ás camaras apu • 
radôras, sómente no caso de terem .os districtos 
mais de um collegio. -;-Av. n. 396 de 28 de No
vembro de 1856 § 2°. 

! 3. Na acta deve-se fazer menção dos votos que 
recahirem sobre quaesquer pessoas, ainda que por 
lei não os possão receber, e que portanto sejão 
considerados nullos.- Art. 27 do Decreto n. 1812 
de 23 de Agosto de 1856. 

!4. As da eleicão de senador devem ser remet
tidas ao senado por intermedio do ministerio do 
imperio. - Art. 123 da Lei de 19 de Agosto de 
1846, Av. n. W8 de 9 de Agosto de 1847.-·- V. 
Eleição de eleitotes especiaes, n. 2. . 

Depois de lavrada e assignada a acta da eleição de 
senador de conformidade como art. 78 da Lei de 19 
de Agosto de 1846, será no mesmo acto trans
cripta no livro das notas do tabellião do lugar, e 
assignada pela mesa e eleitores que o quizerem, 
sendo obrigado o mesmo tabellião a dar logo tras
lado a quem o requerer. 

Dest.a ~cta serão extrahidas as tres cópias de que 
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teala o art. 79 da Lei, e a remessa dellas nunca 
deixará de ser feila pelo correio dentro do prazo e 
com 1t'Jdas as fe.irmaliêlades prescript&s no referido 

· artigo, ainda quando por duplicata hajão o e chegar 
·par'licularmente ao seu destino . - 'Art. 24 § 3" do 
Decreto n. 1812 de 23 de Agosto de !856. 

PARTE V. 

Acta da apuração geral . 

i . Na acta da apuração geral feita pela camara 
municipal deve-se inserir o numero das authen
ticas recebidas dos diversos collegios eleitoraes, 
e declarados os nomes das pessoàs e o numero 
de votos .. que obtiverão, desde 9 maximo até o 
minimo. Esta acta será assignada pela mesma ca
mara e eleitores que presentes se acharem.- Art. 
86 da Lei de 19 de Agosto de 1846. 

2. De lia . se extrahiráõ cópias authenticas pelo 
secretario da camara, uma para ser remettida ao 
ministro do imperio, o.u ao presidente d;J. pro.vincia, 
no caso de eleição da assernbléa legislativa u_ro
vincial, e outra para servir de diploma ao eleito,. 
acompanhada de um officio da .camara pára iden
tidade de pessoa.- Art. 88 da Lei de 19 de Agosto 
de of81J.6; Decreto n. 2621 ele 22 d~ Agosto de 1860, 
art. 26 

3. Na 6lleição ·iile senador a certidão aulhentica da 
acta geral da apuração será remettida á secretaria 
de estudo dos negocias do. imperio, acompanhando 
a lista lripliGe (subscripta pelo secretario da camara 
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municipal) apurada d'entre os primeiros votados até 
o triplo dos senadores que tiver eleito a província. 
- Art. 9i da Lei de 19 de Agosto de ·1846. 

4. Terminada á apuração da eleição dos vereado
res e juizes de paz as camaras municipaes apura
dôras enviaráõ a cada um dos eleitos uma cópia 
autbenlica da acta da apuração geral tirada pelo se
cretario, assignada pe1os membros da camara, con
vidando-oo, á irem prestar juramento e tomar posse. 
- .\rt. 1.05 da Lei de 1.9 de ~gosto de 1846. 

5 . Na a c ta da apuração geral se deve fazer men
ção do resultado do sorteio se á elle proceder-se 
para desempatar alguns votados, afim de preencher 
o numero dos eleitos.- Decreto n. 2621 de 22 de 
Agosto de 1860, art. 26. 

1. O do governo que suspende o juiz de paz mais 
votado do di stricto· da matriz não o priva da pre
sidencia da junta e mesa parochial. -Arts .. 2" e 39 
da Lei de 19 de Agosto de 1846, Av. n. 68 de 13 ' 
de Abril de t847 § 3". 

2. O do governo que suspende o empregado que 
é ao mesmo tempo juiz de paz mais votado não o 
priva de presidir os actos eleitoraes.- Av. n. 129 
de 9 de No,·embro de i 856 § 3". 

3. Os Avisos n. 68 de 13 de Abril§ 3", n. 72 de 
U de Abril, e n. 82 de '::!3 de Abril de 1847 §5° 
determinavão qne o acto do governo que suspen
desse o juiz municipal, eleitor ou veread0r, pri-

1 
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vava-os de fazer parte do conselho municipal de 
recurso. Estes avisos parecem revogados pelo de 
20 de Fevereiro de ·1865 que declara que -a pro
nuncia e a suspensão não privão o. cidadão dos 
direitos p0lilicos, mandando conseguinlemente que 
se expeclisse a um vereador eleito em taes circum
stancias o compelente diploma. Este aviso acha-se 
de harmonia com o de n. 301 de ·1 3 de Setembro 
de 1856. ' 

4. A c to do governo da província que ánnulla eleiL 
ções de vereadores e juizes de paz eleve ser sub
mettido á ap,provação do governo imperial e só 
depois desta póde-se mandar proceder á nova elei
ção.- Av. n. 540 de 19 de Novembro ~le 186L 

5. Actos praticados com régularidade por juizes 
de paz e vereadores, cuja el&ição venha a ser an
nullada, provando-se que forão em boa fé, podem 
ser approvados ; ficando todavia sujeitos á reva-li
dação pelo poder legislativo.- Avs. n. 140 ele 23 
'de Abril de f85t § 3•, n. 151 de ~ de Abril de 1860, 
n. ·188 de 2 de Maio de ·1862.- V. Juntas de Qua-
lificação, Pttrte 7• n. 8•. · 

6. Actos eleitoraes devem ser celebrados na ma
triz da respectiva parochia, e só quando haja im
pedimento o p0derão ser em outro qualquer IHgar, 
mas situado no territorio da mesma parochia. - Av. 
n. 34i de ·16 de Agosto ele 1860.-V. Juizes de 
Paz , n. -1 3. 
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A.ccumulações. 

V. Incompatibilidades. 

&diamento . 

. t. Os presidentes de província designaráõ outros 
d1as para a installação d:1s juntas de qualificação em 
todas aquellas paroc.hias, em que lhes constar que 
se não installárão na 3" clomioga d~ Janeiro, qual
quer que se.i::t a razão que o impedisse.- Av. n. 
22 de 25 de Fevereiro de ·18~-7 . - V. Editaes n. J o. 

Não é motivo para ser adiada a orgariisação da junta 
de qualificavão a falta de livros. -Av. n. 9~ ce 
-18 de Fevereiro de -1860 § L O remedio encon
tra-se no art. 16 das Inslr. de 28 ele Junho de 
·18ft..~. Tambem não ·é motivo para se fazer o di to 
adiamento a falta de escrivão, e officiaes de justiça, 
attenta a faculdade que o art. 30 da lei de .f 9 de 
Agosto de t846 confere ao presidente da junta . 
..:_ Av. de :U de Março de 1865. -V. Juntas de 
Q·ualificação, Pa1·te I a n. 6. 

2. O Aviso n. 30 do 1 o de Fevereiro de ·1854 ap
Pro'iou a deliberação que tomára um juiz de paz de 
suspenc)er os trabalhos da junta de qualificação até 
findarem os · da mesa parochial á que lhe cu.mpria 
Presidir. A doutrina deste aviso está revogada pela 
do de -18 de Fevereiro de t 865 § i o, o qual decla
rou que quando o juiz de paz mais votado, que tiver 
de presidir á 2• sessão da junta, tiver de ao mesmo 

. tempo servir na mesa parochial deve passar aquella 
Presidencia ao seu immediato. · 
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' 3. Todas as vezes q_ue a junta de qualificação por 
qualquer motivo se reunir posteriormenbe á 3• do
minga ele Janeiro, o presidente da província trans
ferirá a reunião do eonseJil\\'0 cl!H rec.urso, · quando 
o julgar necessario, de sorte que fiqnem comple
tam&nte livres os prazos marcados nos àrts. t1 , 20, 
2i e 22 da Lei de 19 de Agosto de i84.6 para a con
YOcação elos eleitores e supplentes, conclusão dos 
primeiros trabalhos das juntas, J)U9lica~ão das listas, 
e o exame das reclamações .. - Avs. n. 22 ~e 25 de 
Fevereiro de 1847 § 2• , n. 92de 8 de Junho de 1847, 
n. 15& de 27 de NoYembro de f8q.8, n. 97 de 20 de 
Abril de 1.849 §. i•, n. 94 de i8 de Fevereiro de 1.860. 

4. Sen·ão puder ter lugar a reunião do çonselbo 
na época legal, ao pr(lsidente da província compete 
marcar novo dia para a sua reunião, tendo em 
vista o que d'ispõe-se no art. antecedente. -Avs. 
n. 91 de 7 de Junhd de 184.7 § 2", n. U3 de 
25 de Maio de Hl49 § 5•, n. 224. de 18 de Setem· 
bro de 1849 § 2'·, n. 200 de W de Maio de 1860 
§ 2•, e n. 380 de 2~ de Novembro de 18M§ H· 

õ. Estando impediclros por molestia os membrós 
do conselho, e- não havendo supplentes juramen· 
Lados, deve-se 'adiar a reunião do conselho munici~ 
pal até que cesse o impedimento. -:r Av. n. 1.6~ de 
25 de Abril de :t84.9 § 4" . -V. Juramento. 

1 6. Se quan·do se tiver de organisar o conselh@; 
estivBr · dependendo da approvação da camara dos 
de~utados a eleição do eleitor que de.ve fazer parte 
do mesmo conselho, eumpre demorar a dita orga
nisação até que seja approvada a eleição. - · A v. D· 
i M de 27 de Novembro de ,1848. · 
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7. Quando por falta de comparecimento dos quatro 

mesarios não possa reunir-se a junta em 2" ::sessão, 
deve o juiz de paz marcar novo dia para a sua reunião 
com as formalidades legaes. -A v. n. 236 de i 7 de 
Outubro de 1849 . 

. 8. Quando em alguma freguezia se não puder ve
t'Jficar a eleição no dia designado, far-se-ha logo 
que cesse o 1m pedimento em outro dia marcado pelo 
P,resident~ da mesa parochial, ou por esta, se já 
t1ver sido in!'tallada, e annunciado por edilaes.
Art. 60 da Lei de 19 d.e Agosto de i 84.6, Av. n.1 24 
de 19 de Outubro de -1 84.8 § 'lo . - V. Aviso. 

9. A dispo~i ção da lei relativa ao adiamento da 
eleição primaria (art. 60 da lei) é applicavel ao 
caso de se não verificar a eleição de juizes de paz 
e Yereadores no tempo rnarcado.-Av. n. i09 de 9 
de Setembro de 184.8, § ·4.0

• 

i O. O adiamento só poderá ser determinado pelo 
Presidente da mesa se chegado o dia da eleição ·esta 
não puder verificar-se, esgotados todos os recursos . 
Jámais serio permittidos adiamentos antecipados. 
-,..Jn s ~r. de 28 de Junho art. 27, Av. n. 96 de 20 
ille Abri l de iS49, e Av. de 23 de 'Janeiro de 
i86a. 

i 1. O adiamento termina com a cessacão do 
impedimento. Cumprindo que entre e11a e ·a nova 
eleição medie todavia um prazo, mais ou menos 
Prolongat;lo, conforme a urgencia da occasião, mas 
sufficiente para que chegue ao conhecimento dos 
votantes o dia da eleição, e possão elles comparecer 
a este aclo.- Av. n. i24 de ·19 de Outubro t.le 
18'1·8 § 2". 
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.{2, No caso de força maior, e impossibilidade 
absoluta de proceder-se á eleição dos membros da 
assembléa provincial póde ella ser ·adiada até que 
possa ser realizada. --=- Av. de 3.1 de Agosto de 
-1 86f'i dirigido ao presidente do Rio Grande do 
Sul. 

Administradoa•es. 

De fazendas ruraes e fabricas podem ser quali
fi cados votantes. - Art. -18 § 3• da Lei de 19 de 

.Agosto _de 1846, Av. n. 71. de 16 de Junho de 
•184,8, § !)O o 

Alistamento . 

.f. Lida a acta da formação da junta o presidente, 
finda a leitora do capitulo 2• tit. -t• da Lei de 19 de 
Agosto de 1846, e do capitulo l" do Decreto n. l8i2 
de 23 de Agosto de 1856, annunciará que vai . pro
ceder á organisação do alistamento geral dos vo
tantes.-Art. 16 da lei citada. 

2. Para a organisação do alistamento geral dos 
votantes os juizes de paz em exercioio remetleráõ 
ao. presidente da jiinta, até o fim de Dezembro, listas 
parciaes dos indivíduos que devão ser incluídos ou 
excluídos do dito alistamento. 

Estas listas serão organisadas sobre o alistamento 
do anno anterior, com todos /os requisitos exigidos 
no art. i9 da lei, e comprehenderáõ: 

§ i. • Uma relação dos cidadãos incluídos na ultima 
qualificação, e que devem ser eliminados por ha
verem fallecid11, por se terem mudado ou perdido 
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as qualidades de votantes, declarando-se expressa
mente, em seguida ao nome ele cada um, os motivos 
Pelos quaes deve ter lugar a sua exclusão, e indi
cando-se ao mesmo tempo o numero sob o qual se 

D
achava relacionado n_a lista da ultima qualificação.

eyr. n. ·2865 de 21 de Dezembro de 1861., art. 1•. 

~ 2. o Uma relação dos nomes elos cidadãos que 
devão ser incluídos na lista da qualificação da junta 
revisora por se haverem mudado para o districto, 
ou. adquirido as qualidades de votantes depois da 
ultima qualificação, declarando-se do mesmo modo 
os motivos da inclusão de cada um, e, no caso de. 
mudança, a data em que esta teve lugar. -Decr. cit. 
art. to § 2•. 

3. Concluída a revisão dos votantes a junta fará 
o competente alistamento por distríctos, quarteirões; 
e po1· ordem alphabetica em cada quarteirão, e os 
nomes dos votantes numerados successivamente pela 
ordem natural da numeração, de sorte que o ultimo · 
numero mostre a totalidade dos votantes. Em frente 
do nome de cada individuo se mencionará a sua 
idade, ao menos provavel, prófissão e estado.
Arts. 19 e 24. da Lei de i9 de Agosto de 1846. 

Deve-se attender á divisão eleitoral feita pelo 
Poder competente para os actos da qualificação dos 
Votantes, embora haja-se interposto qualquer r.e
cursq sobre a mesma divisão.-Av. n. 18 de 21 de 
Xaneiro de 1868. 

4. Para se proceder a este alistamento as juntas 
de qualificação se reuniráõ na 3a dominga do mez 
de Janeiro de cada anno. -Arts. i o e 25 da Lei 
de 19.de Agosto-de 1846. 
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5. O alistamento será lançado em um livro da 
qualificação, e a competeBte acta assignada pela 
junta, e della se extrabiráõ tres cópias pela mesma 
assignada2, das quaes uma será remettida na côrte 
ao ministro do Imperio, e nas províncias aos presi· 
dentes, uma a:ffixada no interior da igreja matriz 
em lugar conveniente e á vista de todos, e a outra, 
que ficará em poder do presidente. Do masmo livro 
se extrabiráõ cópias parciaes do alistamento de cada 

, um dos districtos, assignadas , pela junta, para 
serem remettidas, dentro de oito dias, aos respec
tivos juizes de paz em exercicio para que as fação 
publicar por editaes. -Art. 21 da Lei de 19 de 
Agosto de 1846, Decr. n. 583 de :18. de Fevereiro 
de 1859, Av. n. 105 de21 deAbrilde 18&4. 

Quando a parochia tiver um só distr1cto e o juiz 
em exercício fôr o do proprio clistricto em que func~ 
cionou a junta não se deve fazer a remessa, porque 
neste caso é ella desnecessaria .. -Av. n. 454 de 19 
de Outubro de i860. ' 

As cópias devem conter todas as alterações, que 
houverem, sendo comprehendidos nellas, na fórmct 
do art. .21 da Lei, todos os individuos que fôrem 
incluídos de mais, ou que definitivamente :ficar.em 
sendo votan~e~.-Av. n. 82 de 23 de Abril de 1847 
§ 9• .. 

Não só destes, como dos excluídos, e terão o 
mesmo fim. - Decr. n. 2865 de 2t de Dezembro 
de -1861 art. 3°. 

No numero das cópias inclue-se a da acta dp. orga
nisação dajunta.-Av. n. 83 de 26 de Abril de 1847 
§· 23. . 

Quando as cópias abrangerem mais de uma folha 
de papel, devem ser ellas assigoadas em cada folha 
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Por todos os membros dajunta.-Avs: n. &2 de 15 
de Março de 1847, e n.1 59 de 19 de Fevereiro de 
!852. 

6. O presidente da junta é obrigado, durante o 
~empo da interrupção dos trabalhos da mesma 
J.unta, a inspeccionar se a lista affixada na rnatrjz 
e conservada, para no caso de desapparecer rnan
rar affixar nova, que deve . fazer tirar por cópia do 
tvro que está sob sua guarda.-Art. 2i da Lei de 

!9 de Agosto de 1846 in fine.- O Av. de 8 de Agosto 
de 1860, não impresso, approvou a deliberação que 
tomára um presiclente de província de mandar pro· 
ce~er á nova qualificação por não ter sido subs ti
~~~tda por outra a lista que fô~a arrancaàa pou~os 
Ct~as depois de affixada na matnz, do que resultara 
nao terGm podido varias cidadãos apresentat· as suas 
:ectamações á junta, na sua segunda reunião, visto 
Jguurarem as inclusões e exclusões indevidamente 
Ordenadas por ella. 

Quando houverem sido attendidas as reclamações 
b se fizerem alterações no alistamento deve tam

em ser affixado na matriz, e o juiz o fiscalisará, 
~omo o alistamento geraL-Art. 2• do Decr. n. 5H 
e iS de Março de 1847. 

. 7. O alistamento da qualificação, organisada pela 
Jun.ta, <!e pois ele encerrados os trabalhos de sua pri
IUeira reunião, deve conter os nomes de todos os 
q~alificados, como dispõe o art. 27 da Lei; e não -
~OJnente os que fôrem de novo qualificados. Só das 
tnclusões .feitas na 2• reunião da junta, em conse· 
quencia de reclamações, queixas• denuncias é que 
8

1
6 fazem listas supplementares.-Av. n. f48 de 3 

ce Abril de ·1 860 § 4°. 
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· De taes listas tambem se tiraráõ tres cópias, que 
terão o mesmo destino que as do alistamento geral. 
-Art. 2 7 da Lei de 1.9 de Agosto de 1846. · 

8. No alistamento geral da .parochia deve o pre
sidente da junta incluir os nomes dos cidadãos atten
didos pelo conselho municipal de recurso (Av. n. 483 
de 6 de Novembro de 1860 § 1•), ainda: que tivessem 
recorridG para o conselho, sem que precedesse recla
mação desattendida pela junta, visto como o j·uiz de 
paz na qualidade de mero executor não tem compe· 
tenda para tornar conhecimento da legalidade ctas 
decisões elo conselho de recurso.-Av. n. 1 de 4 
de Janeii·o de 1848. 

. 9. No alistamento da paro chia só devem ser 
- 1 ~ "incluídos os nomes dos indivíduos qualificados. 
I· .r tMrJ - Av. n\ 83 de 26 de Abril de 1847 § H. -V. r CA1t.- ! ·untas· de Qualificação, Parte o", n. 1. 

10. O alistamento dos votantes deve ser publi· 
cado antes de fazer-se a eleição, na ·rórma do 
art. 94 da Lei de 19 de Agosto de 1846. 

1. ~Iterações, augmento eu suppressão de nome, 
aj)peliido ou sobrenome dos indivíduos a quero 
se . presume ,pertencerem os votos assim dados, 
~ão compele ás camaras municipaes . fazer, ava~ 
liando-as para a accumulação dos votos aos mesmos 
individuas; cumll'e-111es informar do occorrido ao 
governo, e aguaraar delle a competente decisão· 
-Avs. n. 38 de 4 de Fevereiro de 1853 § 2', 
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n. 88 do -to de Março de 18B2, e n de Janeiro 
de 1865. 

2. As alterações que se fizuem em virtude de 
quaixas, reclamações ou denuncias , serão lançadas 
em o li vro da qualificação, em a respectiva acla, 

·e del!e se tiraráõ as cópias. detet·minadas no art. 21 
ela lei.-A.rt. 24 da lei de 19 de Agosto de i8!~6. 
- V. C edu/as. 

Não pode ser eleito juiz de paz; não deve 
ser empossado, nem por conseguinte presidir a·, 
actos eleitoraes. -Avs. n. 85 de 27 de Julho ue 
1850, n. 223 de 23 de l\1aio de 1860 § 3•, n. 7 ·I 
de 1 i de Fevereiro de 186'1. · 

Pódé todlvia ser qnalific1do volante e sct· eleito 
par·a os outros cargos de eleição popular. - Av. 
n. U-3 de 26 de Novembro de :1846 § 1 o . • 

Conseguinte.mente se fôr eleitot· póde set· convo
cado para a organisação das juntas e mesas paro-
chiaes. · 

Apuração. 

i. A dos voios para membros das juntas de 
qual ificação e das mesas parochiaes deve ser 'feita 
pelo juiz de paz, presidente, e seu escrivão. O 
primeiro fat'á a chamada dos. eleitores convocados, . 
e depois a dos supplentes, e o segundo ira lan
Çando em uma lista os nomes d~ todos que não 
comp~recerem.-Arts. ;>• e 9• do Decreto n. i'8i2 
de 23 de Ag0sto de 1856.-V. J.untas de Qu,alifi
cação, Parte 1", n. ·11. 

1'. E. 
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2. Concluído o recebimento das cedulas, o·pré
sidente contará, publical'i e fará escrever na acta 
o numero deltas, e immeclialamenle dará principio 
á sua leitura, tomando o escrivão os nomes dos 
votados e o numero de votos, pela fórma esLabe
l'ecida no ar~. M da Lei· ele ·19 de Agosto de 18M), 
faci litando-se aos eleitores e supplentes a inspecção 
ocular na leitura das ceclnlas, ou na sua apuração, 
afim de que possa qualquer delles requerer que 
seja reparado algum engano. -Art. . 6• do Decreto 
citado. 

3. Apuração de votos para eleitores, veFeaclores 
e juizes de paz, ,deve se1· feita pela mesa parocbiaL 
-Arts. 46 § 2°, M e fO·l da Lei de 19 àe Agosto 
de 1846. 

4. A ar>ura~ão dos votos para memhros da mesa 
effecti v a ou permanente rlo collegio eleitoral será 
feita pela mesa interina do mesmo collegio, orga
nisada segundo o art. ·69 da Lei.-Art. 18 d'o De
creto n. 1812 de-23 de Agosto de f8ti6. 

5. A apuracão dos votos na·s eleições secundar 
rias será feita pela mesa do collegio eleitoral. 
-Art. 77 da Lei d!e 19 de Agosto de 1846. 

6. Deve ser feita concluído o recebimento das 
cedulas e lavrada a acta da 3" chamada. O pre
sidente encarregará a um dos esc.rutadores de lêr 
em sua presença cada uma das cedulas recebidas, 
·e repartirá as letras ào alphabeto pelos out~0s 
membros da mesa, os quaes irão escrevendo, cada 
um em sua relação, os nomes dosr votados e o 
numero dos votos por algarismos successivos da 
numeração natural, de modo que o ultimo aumero 

\ 
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de cada r.ome mostre a totalidade dos votos· que 
este houver obtido , publicando em voz alta os 
numeros, á proporção que fôr escrevendo. 

As cedulas que contiverem menor numero de· 
nomes do que deve dar a parocbia, serão, não 
obstante, apuradas; se contiverem maior numero, 
serão desprezados os nomes excedentes no fim. 
-Art. 77 da Lei de 19 de Agosto de 1846. 

7. A apuração pó de ter começo no mesmo· dia 
em que concluir-se a 3• chamada. - Av. n. 37 de 
13 deFevereiro de 18-í9 § 9°. 

8. A apuração será feita tirando-se da urna os·· 
massas das cedulas, as quaes serão abertas uma 
por uma , á proporção que se fôrem apurando. 
--Art. 49 da Lei de 19 de Agosto de 1846; Av. 
e Instrucções de 27 de Setembro de f856 § 4•; 
n. 361 de 30 de Ou~ubro de f856 § 1•; n. 
366 de 5 de Novembro de :1856 ; e art. 10 dô 
Decreto n. 262'1 de 22 de Agosto de i860. 

9. Devem-se apurar os votos, ainçla que recáião 
sobre pessoas inbabeis para o cargo de eleitor, 
embora por taes votos não venbão a ser senão 
supplentes.-Av. n. 76 de HS de Abril de 1847<o 

W. Dos votos que recahirem nas pessoas que 
em razão dos cargos que exercem fôrem incom
patíveis na fórma da lei, se fará, não obstante, a ' 
apura'Ção, por isso que as mesas parochiaes nãq 
têm o poder de conhecer da idoneidade dos vo
tados. - Av. n. 587 de 22 de Dezembro de 1860 
in fine. 

H. Serão apuradas toQas as cedulas recebidas 
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. de cidadãos qualificados, sem excepção de nenhuma, 
sob pena de inconer o presidente da mesa na· 
multa elo art. 126 § i • n. q da Lei de 19 de 
:Agosto de 18~6.-Inst. de 28 de Junho de 1849, 
Art. i9; Av. n. Si de 2q, de Fevereiro de !863 . 
.:..... Por isso a mesa não póde tirar aos eleitos votos 
por entender que a alguns votantes. talta idoneidade. 
- Av:. n. 232 de 6 ele Outubro de 18lt9 § 4•. 

~ 2. Deve-se fazer das cedulas cujos votos fôrem 
escrlplos no proprio papel do invo!ucro; mas, se 
fôrem escriptos em outro papel e grudadas as 
cedolas umas nas outras, devem ser ii)utilisadas. 
- Decr: /B. 2621 de 22 de Agosto ele ·1860 art. H ; 
Av. ri. 5H de 30 de Novembro de 1860. 

' Os votos, porém, que fôrem escriptos em um 
invol ucro que contenha mu itas cedulas, não podem 
ser apurados.--Decr. r::t. 26~1 de 22 de Agosto de 
1860, art. 12. 

13. As cedulas que estiverem debaixo do mesmo 
involucro não devem ser apmaclas.- Av. e Instr. 
de 27 de Setembro de '1856; Decr. n. 2621 de 
22 de Agosto de 1860, art. 12; Avs. n. 383 de 
U> de Se~embro de 1860 § 2•, n. 521 de :30 de 
Novembro de 1868 . · 

H . Se fôr encontrada uma ceclula não riscada 
nem emendada, dentro de outra riscada ou @rnen
dada, que lhe sirva de involucro, deve aquella ser 
apuradá, porque esta, não valendo em virtude da , 
lei, vem a ser em La! caso uma só cedula.-Av. 
n. 345 de t8 de Outubro § 2·; n. 361 de 30 
de Outubro de -1856 § 3•; Uecr. n. 2621 de 22 
de Agosto de 1860, art. 13.· 
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. !5. Deve-se fazer da cedula entregue pelo ci
dadão cujo nome estiver alterado no alistamento, 
mas cuja identidade ~eja reconhecida pela mesa. 
-A-v. n. 5~0 de 30 de Novembro de 1860 § 1•. 
CUJa disposição revogou a do A v. n. 40! de 9 
de Se lembro de i 856 § 1• -

I . 
i 6. Deve. se apurar em separado o voto do ci

dadão que, bem que qualili cado , tenha perdido 
as qualidades de votante;- ou fosse indevidamente. 
q.ualificaclo.- Av: n. 9.0 de ·19 de Janeiro de 
184~ § 2•. 

·i 7. Deve-se fazer da cedula que fôr achada não 
fechada com obreia ou lacre, porque esla formali
dade não é substancial. - A v. n. 540 de 30 de 
Novembro de 1860 § 2". 

18. Deve-se fazer dos votos dados para juiz de 
paz ao cidadão qualificado na parocbia, ainda que 
nella não resida.-Av. n. 297 de 11 de Selem bro 
tle !856. 

I 

19 . .Não se deve fazer da ceclula recebida do 
cidadão não qualificado, porque são nullos os seus 
votos.-Av. n. MO de 30 de Novembro de 1860 
§ 3•. 

20. Não se deve fazer da cedula assignada para 
a eleição de vereadores e juizes de paz.- Av. 
n. 109 de 9 ele Setembro de 18.\8 ; Av. n. 259 
de ·17 de Novembro de i852; e Av. n. 204 de 
6 de Maio de 4861 in fine . 

. . 
2i . Devem-se apurár as cedulas a8signadas para 

a eleição· de eleit ores. - Av .. n. 259 de 17 de 
Novembro de ! 852. 
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22. Não se deve fazer , sob pena de multa e 
.nullidade, dos nomes que as cedulas contiverem 
além dd ultimo designado na portaria do presi 
dente çla provincia.-Av. de 2i de Junho de 1854 
§ 2• no adclitamento; Decreto n. 262-t de• 22 de 
Agos to de f. 860 art. 17; Av. n. 4.11 de 23 de 
Novembro de 1857.-V. CGdulas, n.I4. 

23. Não se eleve admillir e apurar as cednlas 
. que ·contiverem.. nomes riscadQs, alterados e sub
stituídos por oul·ros. -Art. '50 el a Lei de H} de 
Agosto de -18&6, e Av. n. 58 de 22 de Março 
de 1847. 

24. Deve ser feita em separado a dos vot@s 
dados com troca, ou alteração do sobrenome, 
nome ou appellidos. - .Avs. n. 38 de 4. de Feve
reiro d~ 1853 § 2", n. 88·de i ele Março ele 1.862, 
e Por L de 5 de Janeiro de 1861:: § 1 •. 

·25. Não compete á camara apuradora accuoiu
lar na apuração geral dos ' 'atos para juizes de 
paz e vereadores, ao individuo :t quem se pre.: 
sumern pertencerem os votos em que houver troca, 
a,ugmento ou snppressão de nomes. sobrenome, 
ou appellido, mas sómente tumpre-lhe somm:rr em 

· separado os votos de que se trata, sujeitafoldo á 
decisão do g,overno imperial para a devida solu
ção, porque á este compete conhecer da questão 

·~ mandar ou deixar de mandar fazer a accumu· 
la~ão ele taes volos.-AYs. n. 38 de 4 de Feve· 
reiro de 1853 § 2• , n. 55 de 13 de Fevereiro 
de 1857, n. 20ft. de 6 de Maio de 18tH. n. 88 
de i de Março i862, e de 1 O de Dezembro de 1864,, 
nã:o impresso; Port. de 5 de Janeiro de 1.865 
§ fo , e Av. de U de Setembro ~o mesmo anuo . 

.. 
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26. Concluído o recebimento das cednlas para 
a eleição municipal e competentemente separadas as 
que pertencem á eleiçio de vereadores, e as que 
pertencem a ele juizes de paz, e estas por districtos, 
começará a apuração pelas cedulas de vereadores, 
Passando-se depois para as de juizes de paz.
Art. 10f da lei de 19 de Agosto de i846. 

(.{_~ 27. Quando se verifique que na urna se int~o-
Ciuzirão maior numero de cedulas deve-se faze1· 

V1tLa apuração de todas as que fô rem achadas, porque 
11~ depois da negligencia da mesa de verificar se as 

cednlas eslavão em ordem, não tem a mesma mesa 
Poder. de descriminar as qne farão indevidamente 
recolhidas. Lavrada a acta com todas as circum
stancias que esclareção a mataria cumpre ao poder 
competente decid ir.- Avs. n. 298 de H de Se
tembro de 1.8õ6, n. 370 de ~ de Setembro 
de ·1860, n. õ87 de 22 de Dezembro de 1860 
in fine, n. 379 e 3~H de H e 21 de Setembro 
de i868. 

28. As cednlas da eleição de vereadores e juizes 
de paz, que nos rotulas não terrhão a designação 
do districto da residencia do eleito ou designem 
districlo diverso, devem ser apuradas em sepa
rado.- Av. n. 245 de 26 de Agosto de ~864. 
-Não devem ser apuradas as ced ulas para verea.·· 
clores e juizes de paz, que não tenhão por fóra 
os rotulas designados no art. 100 da Lei de 19 
de Agosto ele I-8.í6. - Av. n. 383 de ·15 de Se
lembro de ·1800 § 3°; ou tendo, estejão elles 
trocados. -Av. n. o2 'l de 30 de Novembro de i868. 

' 
29. Eleição argnida de falsificação das a(;tas, 
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que não fôr provada, deve ser apurada. A apuração 
deve-se fazer pelos livros.-Av. n. 229 de 19 de 
Setembro ele 18tH. 

30. Do resultado da. apuração clarão as camaras 
municipaes conta ao ministro do imperio na côrte, 
e aos presidentes nas províncias. -Art. 106 da Lei 
de 19 · de Agost0 de 184.(9. 

31. A nova apuração não deve .o governo man
dar proceder só por vagos boatos de fraude.-: 
Av. n. 379 de 14 de Setembro de ·1860. 

N0va apuração mandou o governo faze1· em 
razão de se. terem achado presentes á sessão em 
que se procedf!U á apuração de uma eleição, tão 
sómente quatro vereadores, contra a determinação · 
do art. 27 da Lei do 1• de Onlubro de 1828.-Av. 
n. 11-93· de H de Novembro de 1868 § 6•. 

32. Nova ~puração deve-se . fazer da eleição de 
vereadores se fôr annulladi!. a eleição de alguma 
parocbia do município, el iminando-se os votos re-. 
sullantes da eleição ~nnull ad.a em cada freguezi a. -
Av. n. 23 de 27 de Janeiro de 1853 in fine . Salvo 
quando a parochia constituir a maioria de vo tos 
do município, porque neste caso se mandará pro
Geder á nova eleição em Lodo o municipio.-Av. 
n. 62 de 21 de Fevereiro de 1853. · 

I 

33. Ma ndou-se proseguir na apuração de nma 
eleição munic.ipal cujos votos não correspondião 
ás cedulas recebidas, (l S quaes deveMo dar c;ei'Lo 
numero de votos derão um numero inferior, · ex-· 
plicando-se o facto por haverem -algumas ceclulas 
que continhão menor numero de votados do que 
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o realmente necessario. - Av. n. 377 de 17 de 
Junho de l 86i § 3°. 

34-. ;\cabaéla a apur<1ção das listas' o secretario, 
pelas relações indica1las, publicará sem interrup
ção alguma os nomes de todas as pessoas, e o 
numero de votos que obtiverão para eleitores de 
Parochia, formando das ditas relações ·uma geral, 
q~e será lançada na acta especial ela apuração, prin
Cipiando desde o maximo alé o minimo, que será. 
assignada pela mesa.-Lei de 19 de Agosto de 1846, 
art. 55. 

35. K. geral dos votos para a eleição de cle
pntados ou membros das assembléas provinciaes 
compete fazer á camar::t municipal da villa ou 
cidade séde do districto eleitoral. - Art. 25 do 
Dect·eto n. 262{ d e 22 de Agosto de 1860. A 
camat'a não póde apurm· os valos de eleitores 
clandeslinamente nomeados, ou não reconb <: cidos 
Pelos col!egios eleitoraes, ou pela camara dos 
cteputados para, serem accumulados aos dos elei· 
tores já approvados, deve-os sim tornar em se
Parado e ~avrar um term_o que deve ser inserido 
na acta.-Av. n. 4i8 de 19 de Dezembro de-1856; · 
A.v. n. 20 de 8 de Fevereiro de ·1848, e n. 140 de 
7 de Abril de -1862. Os eleitores cspeciaes para 
senadores, eleitos para substituir outros que fot·ão 
al"\nu llados, não podem exercer acto algum eleitoral 
em quanto não fô rem reconbecic1os pelo senado. 
Aviso n. 9 de 5 de Janeiro de {86 !.-V. Camams 
rn.unicipaes, n. 10 . 

. 36. A apuração para· a eleição de deputados ou 
membros das assembl é as provinci:les deve ser feita 
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3(i) dias depois da cleivão secundaria. A camara mu
nicipal designada para fazer apuração geral das 
actas dqs collegios do .distric to, reunida com os elei
tores elo collegio da villa ou cidad e respectivas pre· 
viamente convocados, procederáõ na fórma dos 
arts. 85, 86 e 87 da lei, lavr<mclo-se a ar; ta em que 
se fará menção das reclamações, em conformidade 
do § 9• do art. 1 • do Decreto n. 1082 ele 18 de 
Agosto de 1860, sendo assigoada pelos eleitores que 
o quizerem. ' - Decreto n. 2621 de 22 de Agosto 
de 1860 art. 25, e art. 1• § -12 do Decreto n. 842 
de 19 de Setembro de 1855. 

3?. Não podem deixar de ser tomados, mas de
vem S'ê-los em separado, os votos dos inclividuos 
cuja eleição seja duvidosa, e bem assim dos sup· 
plentes çhamados para substitui-los. - A v. de H 
de Julho ele 18M § a•, no additamenLo; n. H7 
de 19 de Dezembro de 1.856. 

38. Devem ser apurados em separado, embora 
indevidamente tomados pela mesa parochial, os 
v0tos é! o::. eleitores que excederem o numero dos 
que. deve dar a parocbia. - Dec. n. 262·l de 22 

·ele Agosto de 1860 art. 30. 

:39 . A a·puração geral ela eleição para senador 
deverá ser feita dous mezes d~pois do dia mar
cado para a reunião dos collegios eleitoraes, e 
eom as mesmas solernnidades exigidas pé!ira a 
a-pura'çã0 das eleições de depul.aélos e membros 
das assembléas provi nciaes . - Art. 8f:i da Lei de 
19 de Ago8lo de -1845. 

Quando na mesma epoca se ti;:er ele JJ?'ocede'T' a 
duas eleições, um.a de ele'itores espeoiaes de senador 
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e out1·a de ele"ito'l'es gemes, como se p7·ocederd.
V, ELEIÇÃO DE ELEITORES ESPECIAES N. 2 • 

. 40. Não deve ser feita a apuração geral antes do_ 
dta marcado na lei, mas podem-se ampliar os 
Prazos legaes quando haja motivo que possa influir 
no. resultado final da eleição, na conformidade dos 
avisos.- Avs . n. 20 de 9 de Fevereito de 1848 
§ i •, n. i 28 de 20 de Março de 1860, n. 4.66 
de 24 de Outubro de 1860, n. 222 de 20 de 
Maio de 1861 , e n. H9 de 6 de Setembro 
ele f862. 

H. No dia designado para a apuração geral, 
reunirta a camara, pelas 9 horas da manhã, e com 
t?cla a publicidade, abrirá o presidente os offi.
Cios recebidos, e fazendo reconhecet· aos circum
stantes que elles estavão intactos, mandará contar 
e escrever na acta o numero das authenticas re
cebid~s, e immediatameoLe passará a apura-las 
com os vereadores presentes pelo meLhodo esta
belecido no art. õ4 da lei. Finda a a·puração o 
~ecretario da camara publicará, sem demora ou 
Interrupção algu•ma os nomes das pessoas e nu
mero dos votos que obtiverão, formando-se uma 
acta geral, desde o maximo ate o mínimo, a qual 
será assignada pela ruef.ma camara e eleitores que 
PresenLes se acbarem.-Art. 86 da Lei de 19 de 
Agosto de 184.6. 

42. A carnara apuradora deve limitar- se a ~om
lllar os votos mencionados nas differentes actas, 
não devendo fazer a\Leração alguma no que foi 
Pr~ticado pelos collegios eleitoraes. - Art. 87 da 
Let ele 19 de Agoslo de 1846, in p1·incipio; Avs. 
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n. 34 de i de Março de 1848, e n. 140 de 7 de 
Abril de ·1862. 

43. Se a camara apuradôra receber duas actas 
d'a mesma eleição fará a apuração 'ela que mais 
legitima lhe pareeer, deixando de apurar a outra, 
e tambem deixará de apurar quaesqner actas de 
reuniões de eleitores celebradas em lugares que 
não sejão declarados collegios eleitoraes, fazendo 
porém declaração especificada das actas que deixou 
de . apurar engrobadamenle, e mencionando }JOf 
extenso os votos aLtribuidos em cada uma dessas 
aclas a quaesquer cidadãos .-:- Art. 87 da Lei de 
19 de Agosto de 184.6. 

A primeira parte desle artigo está fundamen · 
tada. mais pelo Av. n. 493 de .U de Novembro 
de 1868 § Jo. 

Se no\ uso da a1tribuição que a Lei de f9 de 
Agosto de 184-6 confere ao presidente de província 
julgar o mesmo presidenLe ela vaJ.idade da eleição 
'differenlemen(e da camara municipal, mandará 
proceder . á nova apuração, salvo quando proferida 
a annullação se dér o caso previsto .no ·Av. n. 
62 de 211 de Fevereiro de ·18v3, porque deve 
então proceder .. se em todo o município á nova 

·eleição ~onforme determina o mesmo Aviso.- Av. 
n. l100 de 24. de Setembro de 1868. 

44. A camara apuradora não ·póde mandar eli
minar collegio algum, porque não lhe conipete 
conhecer da valid ade ela eleição, e nem fazer juizo 
sobre ella : cumpre-lhe respei tar as decisões dos 
collegios contando-se sómente os vaLos a que eUes 
aLtendêl'ão, e cingindo-se ás suas actas, visto que 
á camara respectiva eslá reservado o direito de 
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suprema inspecção e .iulgamenlo. -Av. n. 20 
de 9 de Fevereiro de 1848 §§ 2" e ft. •. 

_Tambem as camaras a.puradot'as não tem o di· 
re1to de conhecerem das questões suscitadas sobre 
ad· validade da eleição de vereadores, e formação 
a mesa, cabendo-1l1e sórnente fazer a apuração 

dos votos seg undo as actas. - Av. n. 4.93 de 
14 de ,Novembi'O ele i868. · · · 

Mí . As camaras não podem deixar de tomar 
os votos dos eleitores pelo fundamento de que 
a acta de sua elei ção não lhe foi remeltida com
petentemente conferida e concertada, tomando por 
lsso o arbítrio de exclui-los; porquanto cumpre~
lhes antes promover o supprimeoto de taes faltas, 
de sua natureza sanavcis, requisitando uma au
Lhentica revestida das solemoidades legaes; q.inda 
qu~ para esse fim devão demorar a apuração pelo 
t~rnpo q~e fôr· preciso. Nem a isso podia obs_tar a 
~tsposição legal que marca o tempo dentro elo qual 

eve ser feita a apuração , porquanto se deve en
~nder que a fixação desse praz-o tem anles p~r 
lll vedar que se faca a apuração sem que haJa 

decorrido o tempo preciso para o recebimento ele 
todas as actas, do que prohibir a prorogação do 
lrlbesmo prazo quando dentro delle não se puder 
0 ter a teunião das mesmas actas. Tal é a dou
~rina expressa do Av. n. 20 de 9 de Fevereiro 
e 1848.- Av. n. 88 de 1 ele Março de t862 § 2°. 

d 46. Quando por impedimento de alguns verea-
~res não seja possivel haver sessão, deve o pre

Sidente da camara convocar e juramentar sup
Plentes afim de não adiar a apuração por este 
lllolivo. Se tod-avia isto se não puder . co~seguir , 
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póde-se adiar a apnração p,1.ra o dia 'seguinte, 
fazendo-se tudo publico por editaes, e convidan· 
do-se os cidadãos para assistirem ao acto. - Av . 
n. H de :13 de Janeiro ele '1852. 

4,7. Os vereadores não podem tomar parte na 
apuração de votos quando entre os cidadãos vo· 
tados se encontra rem parentes seus no grá@ de 
ascendentes, descendentes, iemãos, ou cnohados, 
emqu~anto durar o cunhadio . ..:_Av. n. 123 de 22 
de Março de 1867. 

48. Quando a camara respectiva não quizer faz..er 
a apuração dos votos, deve-se recol'rer a do dis
tr.teto mais proiX.imo, responsabilisando-se e mui· 
tando-se os vereadores remissos como é de lei. 
-Av. Jl.. 208 de 20 de Agosto de 1859. Av. n. 
493 de 14. de Novembro de 1868 § 5°. 
, Quando por qualquer ciroomstancia n5:o puder' 

a camara municip:ll fazer a apuração, esgotados os 
recursos de que trata o Av. n. H de i3 de 
Janeiro de 185'Z. deve-se recorrer tambem á do 
districto mais. proximo.- Av. n. 4.93 de 14 de 
Novembro de I868 § 2°. 

49. A apuração definitiva de votos para iVerea: 
dores e juizes de paz compete as camaras muni· 
cipaes, quer haja urna ou mais par(')chias no mu· 
nicipio, e com as formalidades marcadas para as 
outras eleições. Terminada a apuração, serão de· 
clarados vereadores os que tiverem mailiH'ia de 
votos, os immediatos serão supplentes. A camara 
enviará a cada um .dos eleitos urna cópia auLhentica 
da acta da. apuração geral tirada fjelo secretario, 
assignada pelos membros da mesma camara, con· 
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Vidando-os a irem prest,ar juramento e tomarem 
Posse. -Art. 105 da Lei de f9 de Agosto de 
1846 • .:._ Av. de 3 de Fevereiro de 1849, no acl-
d.itamen to. · 

50. As c.1maras apuradoras não devem apurar 
Votos conferidos aos membros· das assembléas le
gislativas provinciaes pot' eleitores annollados pela 
ca~ara dos deputados, e quando no caso de du
Plicata e antes da -decis!Io desta camara já tives
sem preferido apurar os. de eleitores que depois 
fossem declarados nullos devem proceder á nova 
apuração.-Av. n. t57 de -16 de Abril de 1862 . 

. 5L Concluída a apuração geral, qualquer. que 
SeJa a eleição, deve o seu resultado ser publicado 
Poe editaes na porta do edifício onde se estiver 
fazendo a eleição, e pela imprensa, onde a bouver . 
..._ Arrr. 100 da Lei ele 19 ele Agosto de 1846 . 

. Não podem estar com ellas as pessoas, que es
tiverem assistindo aos trabalhos eleitoraes a que 
se es tiver procedendo. -Art. 42 da Lei de 19 de 
A.gosto de 1846. 

Art•oRameoto. 

De oito em oito annos proceder-se-ba ao, arro
lal!lento geral ela população do Imperio, contendo, 
alem de outras declarações, a do numero de fogos 
de. cada uma parochia. Este arrolamento deter- · 
lllinarà. o numero de eleitores, correspondendo 
cem fogos a cada eleitor, e dando um eleitor 
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mais a parochia que, além de um multiplo qual
quer de cem, con tiver mais uma fl'acção maio~ de 50 
fogos. O ,arrolamento será enviado á assem bléa ger~ll 
para o fim de Jlxétr-se por lei o numero de elei
tores de cada parocbia.- Art. 107 da Lei de 19 
rlc' A gosto de 18!16 . · 

ti.t•rumatnento. 

V. ' Destawmento. 

AssemMéa geraa. 

A ordinaria é convocada pelo chefe do poder 
executivo no dia 3 de Junho do 3° anno da le
gisl atur~ e:x. istenl.e. - Art. 102 § 1° ch Consliluição. 
E pe lo senado, que se reunira extraordinariamente, 
se o Imperador não o tiver feito até dous m'ezes 
depois do citado dia J de Junl\o. - Art. 47 § 3" 
ela mesma Constituição.- V. L~gist(!ttwa . 

.tl.ssembléas JU'Ol'iociaes. 

l. Substituem os conselhos geraes, e se esta
beleceráõ em todas as p~ov incias. - Art. t o do A eLO 
Addicional. 

Onde estiver a capital do imperio Bão háverá 
conselho geral. - Art. 72 da. Constituição. Conse ~ 
guintemente nã'o haverá assembléa provincial. 

2. O numem de membros de que cada uma 
dellas se compõe acha-se determinado no artigo 
- Províncias -. 
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3. Na eleicão de taes membros devem ser ob
ser:adas, em cada uma das províncias, as dis
P?SIÇÕes dos decretos relat1vos á organisação dos 
d1strictos eleitoraes, segundo as regras prescriptas 
nos capítulos '1°, czo e 3" do tit . 3" da Lei de 19 

_ de Agosto de '1846; cap. 2° e 3" do Decreto n. 
1~ ~12 de 23 de Agosto de 1856, na parte em que 
nao farão al teradas pelo Decr.elo n. 1082 de 18 
de Agosto de 1860. - Decreto n. 2G2·1 de 22 de 
Agosto de 1860 art. 2L 

4. A eleição se fará por dons annos, da mesma 
·ma~eira que a dos deputados, e pelos mesmos 
eleitores. - Art. fio do Acto Addicional. Foi re
vogada a disposição elo § O do art. ·1° do De
creto de ·19 de Setembro de 185v, distribuindo-se 
o numero que compete a cada província, nos ter
m.os do § 16 do mesmo artigo, pelos novos dis
trJctos, na proporção do numero de depuLados que 
cada um clelles eleger. - Decreto n. 1082 de .fS de 
Agosto ele 18üü, art. 1 o § 6•. 

5. O anno legislativo provin-cial deve andar igual 
passo com o anno astronomico ou civil, de Ja
neiro a Dezembro - Avs . n. 606' de '2 9 de No 
vembro de 1837, n. 449 de 1 O de Dezembro de 
i8;J7 ; durando as sessões de taes assembléas dons 
annos somente.- Art. 7 e 24 § czu do Acto Ad
dicional. 

6. São eleitos por maioria relativa el e votos.
Decreto n. 1082 de 18 de Agosto ele 1860, art. 
1.· §§ 4u e 7•, dados pelos eleitores já reconhe
Cidos.- Av. n. 140 de 7 de Abril de 1862. 

7. Não , tem supplentes. No caso de morte, opção 
P. E. 10 
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por outro district0, ou perda do lugar por qual· 
quer motivo, procede-se á nova eleição no res
pectivo districlo .- Decreto n. 1082 de '18 de Ago.s:to 
<le !860 art. io §~ 5o e 7". 

8. A eleição dos membros das assembléas pro
vinciaes será . tambem feita por districtos eleito
raes, guardando-se a respeito della as mesmas 
regras estabelecidas para a eleição de deputados 
geraes. - Decreto n. 842 de 19 de · Setembro de 
1855 § HL 

9 •. Os seus membros podem ser reel~iLos.-Art. 
4° do Acto Addicional. 

10" A verWcacão dos po.d~res üos membros das 
.assembléas provinciaes _será feita na fórma de seus 
regimentos. -Art. (io d.o Acto Addicional.- V • 
.Presiderntes de p9·ovincia, n. 6. 

i t . Os eleilt>res que fôrem julgados váTid0s peia 
'Camara dos 'Cleflulados serão os competentes, du
rante a legislatura, para procederem a quaiquer 
eleição de membros das assembléas provinciaes. 
-Art. l21 da Lei de :19 de .A gesto de . 1846 e 
A. -v; n. 16'1 de W de Maio de 1867. Não devendo 
portanto tomamn' palfte em tal eleição o.s elei
tores ,cuja legitimidade mo estiver reconhecida. 
-Av. 11. 23 -de 24 de Janeiro de 1868. 

Não podem portanto tomar parte em tal elei
ção, eleitores ainda não reconhecidos . p.e la dita 
,camar:a.- Avs. ns. 418 de 23 de Novembro de 
18~7, e M7 de 22 de Novembro d~ 1861. Conse
guintemente não deve se.r designada a eleição paTa 
época anteríor á approvação dos· eleitores, visto 
.c.oono os ,dons A"visos ciladas pareo.em ter revogado 

I 
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o de n. ll·de l3 de Janeiro de 1848, a cujos in
convenientes praticas refere-se o A v. n. 157 de 16 
de Abril de i86~.- V. EleitoJ'es e camaras muni-
cipaes, n. 10.. • 

i 2. A altribuição de julgal' da validade lla eleição 
de seus membros é de sua privativa competencia, 
no qne concerne somente á eleição sectmdaria. 
- Avs. ri. ~30 de 27 ele Julho de 1858, n. !4 
de 21 de Janeiro de t859, n. 86 de i7 de Fe
vereiro de ~ 860,' n. 4.7 de 28 de.Janeiro de i 861, 
n. 388 de t.S de Agosto de -1862. 

Uma tal a~tribu ição es,ooncle-se ás questões de 
sorteio entre os membros empatados na hypothese 
figurada no Av. n. !105 de 29 de Agosto de >1862. 

13. Quando annullarem a eleic.ão de algum de 
seus membros deve o presidente da prDvincia man
dar proceder á nova eleição. - Av. n. 342 de 16 
de Agoslo de 1860. 

I 

14. Não podem legislar, por ser materia geral, 
sobre a época de, proceder-se á elei~o de seus 
membro~. ainda que seja a sua resolução muito 
conveniente, e facilite as apurações dos votos e 
verificações dos poderes)- Av. b. 38'~ de iô de 
Agosto de i862 § 3•. 

I 5. As assembléas provinciaes niio compete le
gislar sobre o modo de regular a apuração dos 
votos de seus membros, e altestar os seus resul
tados. - Av. n. Hl7 de -16 de Abril de 1862 § 2°. 

-16. Não obslante a dissolu.~o da camara dos de
putados devem as assembléas pruvinciaes conlinuar 
em seus trabalbos,_:_J\v. ele 31 de Agosto de t842. 
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17. No caso de impossibilidade absoluta ela pro
ceder-se á eleição dos membros ela assembléa 
provincial póde a mesma eleição ser adiada até que 
desaP'IJareção as causas de semelhante impossi
bilidaele.-Av. de 31 ele Agosto de ·1865 dirigido 
ao presidente elo Rio Grande do Sul. , 

·18. As assembléas provinciaes devem ser con
vocadas pelos presidentes das províncias, pelo 
menos. seis mezes antes do prazo marcado piJra 
as soas sessões,. e quando estes não o tenhão feito, 
pela camara municipal da capital da província. -
Art. 24 do Acto Addiciona!. 

19. As' assernbléas provinciaes não têm altri
buição cumulativa com as camaras municipaes, 
mas lhe é privativa, a facu ldade de crear, dividir, 
-ou supprimir os dis trictos ele paz.- Av. n. 395 
de 19 de Setembro de '1860. - V. lneompntibili
da~e~, ar li g 0 - Assemuléas p1'ov'irtcia es. 

A.sselllbléas a»ai•4Jcbiaes. 

Nellas elege a •massa dos cidadãos ac livos os 
eleitores de proviucia.-Art. 90 Lia Constit.- V. 
Mesas parochiaes, Eleitot·es, Vott~ntes. 

AssesSmi'. 
I 

Não podem os juizés de , paz ter no exerdcio 
·das funcções elei loraes, - Av. n. 45 de 29 de Ja
ne iro ele 1855, § 2". 
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1. Assignaturas devem Ler, para que.possão ser 
admillidas, as queixas, rec-lamações ou denuncias 
de faltas, ou illegalidacles p1·aticadas pela junta de 
qualificação.- Art. 23 da I.ei de 19 de Agosto de 
18~6. . 

2. Não são necessarias nas cedulás dos votantes ) 
para eleitores. - Art. tH da lei citada , e Av . n. 
383 de 23 de Outubro de · I857. 

As cedulas dos voLantes nas eleiç-ões para verea
dores e juizes de paz que as contiverem não podem 
ser apuradas.-Art. 51 eitado, e 100 da referida 
lei. - Avs. n. 109 de 9 ele Setembro de ·i849 § l 0 , 

n. 259 de 17 de Novembro de 1852, e n. 204 
de 6 de Maio de 1861. 

3. Os eleitol'es que as não prestarem nas actas 
ele eleição secundaria, são multados na quantia de 
60@. a 80:t;l; e os que as não derem na acla da 
formação da junta de qualificação na de lr.O:t;; a 
60:t;;. -Lei de HJ ele Agosto de ·1846, att. i26 §§ 3 
e 5. --V. Cópias, n. i3. · 

Atíestações. 

1. As .a tteslações passadas por autoridades sobre 
negocias, que tem razão de saber em virtude de 
seu officio, são consideradas como documentos de 
que falia a Lei de ~9 de Agosto de ·1846, fazendo 
Yêr a parte a impossibilidade ele apresentar ou~ros. 
As attestações passadas por autoridades sobre 
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negocias que não tem razão de saber em virtude de 
seu officio, ou por particulares , sendo pessoas 
caracterisadas, são c0nsideradas documentos de 
que falla a lei citada, comtanto que sejão juradas 
em juizo, e fazendo vêr a parte a impossibilidade 
de apresenlar outros, oll porque lhe sejão negados, 
ou pela, natureza dos factos, ou porque· não com;.
tem (!e algum archivo , ou repartição publica. 
Lavrada a attestação, deveráõ as pessoas que a ti
verem passado, . jurar perante qualquer das autori
dades mendonadas no ati. 2° do Reg. a que se 
refere o Decr. n. ffOO de t6 deFevereirodei84.7 
a verdade do que affirrnão, lavrando-se em segui
mento da dita atteslação o competente termo , e 
sendo •tudo entregue a quem tiver requerido o 
juramento.,- A.rt. 4° do Regut. n. 500 de ' 16 de 
Fevereiro Cle 1847. · 

2. A· obrigação imposta á certas antor~dades. de 
passarem attestados claquillo que devem saber em 
razão de seu offieio, n'ão póde ser entendida de 
modo tal que ellas devão attestar tlldO quantO fôr 
requerido pelas partes. Depende da livre aprecia
ção da autoridade a quem incumbe dar o attesLado. 
-Av. n. :106 de 21 de Abril de 186.:1, § 3°. 

3. As attestações podem servir de base ás re
clamações, queixas, ou denuncias e recursos sobre 
qualificaç.ão, se as partes por motivo plausível não 
poderem obter os documentos necessarios.-'" Art. 
1" do Decr. n. f'iOO de 16 de Fe'lereiro de !847. 

tlutol'idaQies. 

v. A Uestações ~ P?"OII)(}! t estern 'Utrt hal. 
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Autorisação. 
' 

Do prelado respectivo, embora a séde de uma 
parocbia tenha sido transferida por lei provincial 
de uma jgreja para outra, é essencial afim de que . 
nesta se possão celebrar os aclos eleitoraes.- Avs. 
n. 37 de 6 de Março de 184.8, de 13 de Julho 
de 18M, n. 270 de· 9 de Ago"sto de 1856, e n. 
356 de 28 de Agos to de 1860. 

Para que a divisão ecclesiastica possa servir de 
base ás operações eleitoraes, é lambem essencial 
autorisação do poder civil que a legitime. -Av. 
n. 231 de 30 de Maio de 1860. 

&viso. 

L O secretario da mesa paroebial deve fazer 
aviso por carta aos eleitores depois de publicados, 
para que estes concorrão á igreja onde se fizerão 
as eleições, afim de assistirem ás ceremonias re
ligiosas. -Art. 57 da Lei de 19 de Agosto de 18~6. 

2. As camaras apuradoras devem convidar os 
eleitores para assistir ao acto da apuração geral 
dos votos.-§ i2 do art. 1° do Decretq de 19 de 
Setembro da 1855. 

V. Eleitm·es, n. 27. 
3. Os avisos, porém, aos eleitores, para assis

tirem ao Te Deum, assim como á inutilisação das 
cedulas, não deveráõ effectuar-se senão depois da 
assignatura das actas da apuração geral dos votos, 
expedição dos diplomas e remessa dos livros á cama
ra municipal.-Inst. de 28 de Junho de l8(l9, § 22. 
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4 .• A junta de qualificação de uma parochia que 
qualificar um cidadão que nesta tenha vindo doG 
miciliar, ·e que tenha o tempo da lei para ser in
cluído no alistamento geral dos votantes, deve dar 
aviso á junta da parochia d'onde o cidadão mudou
se, afim de elimina-lo da lista, caso alli continue 
a ser qualificado.-Av. de 28 de Agosto de -1848, 
§ 4 o no additamento. 

15 . Aqs eleitos membros da junta ou mesa pa
rochial que residirem longe, oJificiar-se-ha com 
antecedencia para que possão comparecer em tempo, 
esperando-se por elles . até o dia seguinte pelas 9 
horas da manhã.-Av. n .. 304. de 5 de Setembro 
de 1857, § 4°. 

6. No caso de adiamento da eleição primaria e 
das de juizles de paz e vereadores, basta publicar 
por editaes o dia novamente designado, sem que 
seja . necessario aviso prévio aos votantes, notifi
cao do-lhes o a.diamento.- Av. n. 124. de 19 de 
Outubro de 1.848 § i o. 

7. Bem que ainda não se tenha feito a commu
nicação official de estarem approvados os eleitores 
de uma nova legislatura, serão elles os competentes 
para a organisação das juntas de qualificação, se 
as respectivas eleições secundarias estiverem ap
lJrovadas. -Av. n. 160 de ·20 de Junho de ·1864. 

8. Se não se puder salvar o prazo entre a con· 
vocação e a eleição, de modo que se não possa 
fazer a coo.vocação dos eleitores por editaes, serão 
elles chamados por officio do presidente da mesa. 
- A v. n. 79 de 28 de Fevereiro de 1857. 

V. Pmzo, n. 2. 
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Dachal'eis fol'ma•los. 

L Devem ser incluídos na lista geral dos vo
tantes, embora não tenhão 25 annos. - Art. 18 
§ 1. o da Lei de 19 de Agosto de 181~6, e art. 92 
§ 1° da ConstiLuíção; Av .. n. 62 de 27 de Março 
rle 1847 § 7°. , 

2. Podem tambem ser membros das assembléas 
provinciaes, apezar de não terem ainda aquella. 
idade. - Art. 83 da Lei de 19 de Agosto de ·1846. 

Banimento. 

Por sentença importa a perda dos direitos polí
ticos.- Art. 7 § 3• da Constituição. 

Cabeça elo município. 

Considera-se a parochia em cujo disLriclo se 
reune a camara municipal. -Av. n. 77 de Hi de 
Abril de ·184.7. 

Cabeca de tiistt•icto el~itot•al. . . 

Póde-se assim considerar a camara municipal, 
designada em conformidade do art. 25 do Decr. 
n. 2621 de 22 de Agosto de 1850, para fazer 
a apuração geral das actas do collegio do dis
tricto. 

Caixeit•os. 

Os primeiros caixeiros e os guarda-livros das 
casas commerciaes, podem ser qualificados votan-
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tes. - Art. :1.8, § 3• da Lei de 19 de Agosto de 
t8t~G; art. 92, § 3° da Constituição. 

Catnaa•a dos De(mtados e Senacl01·es. 

Y. Elc·içdo, LegislcLtU?"J, , Incompatibilidade. 

Canuwas !'SI unicireaes. 

1. Haverão camaras municipaes em todas as cida
des ou villas existentes, e nas que para o futuro se 
crearem. - Art. i67 da Constituição. · 

São electivas e compostas do numero de verea
dores que a_ lei designar, e o vereador que tiver 
maior numero de voL0s será o seu presidente
Art. 168 da mesma Coost.; embora seja o menor 
em idade. - · Por~. de 13 de Março de 1849. 

O presiderlte da camara servirá d.e juiz muni
cipar snpplente. -Art. f 9 ela Lei n. 26f de 3 de 
Dezembro de 184.2 . . Neste caso não necessita, Rem 
elle e_ nem qualquer dos seus immediatos a quem 
possa competir a snpplencia. do juizo municipal, 
prestar novo juramento.:- Av. n. 67 de 20 de 
Setembro de 18~3. 

2. O numero de vereadores é de nove nas cidades, 
e sete nas villas. - · Art.12 da Lei do f o de Outubro 
de 4828. Todavia só poderão deliberar achando·se 
reunidos pelo menos cinco vereadores. -Art. 27 
da Lei citada. 

3. Completão o numero de nove vereadores as 
./ camaras das vi\las que fórem elevadas á categoria 

de cidade, chamando-se os dous supplentes im· 
mediatos em votos, para funcciorrarem até a época 



Cill i 55 

da eleição geral. -Art. i t7 da Lei de ·19 de 
Agosto ele -1846; Av. n. 107 ele 7 de Agosto· 
de 1847. 

4. O Av. n. i27 de 20 de Março de ·1860 con
tém as providencias de que sa deve lançar mão 
para se effectuar a inslallação de uma villa, de
morada pela impossibilidade de reunir-se a camara 
municipal da villa que tem de fazer a apuração 
dos votos da eleição de vereadores, e os em
passar. 

As providencias são as seguintes : 
. 1. • Se a camara municipal a quem compelir fazee 

a apuração dos votos dos vereadores da nova vilia, 
e dat· posse a seus membros insistir na recusa de 
reunir-se, o presidente da província a suspenderá, 
'mandará responsabilisar, e fará convocar os sup
plenles dos vere~dores que esliverem juramentados, 
afim de que, reunidos em sessão, cumprão as suas 
ordens: fazendo igualmente responsabilisar os sup
pleotes, qoe se escusarem sem motivo leg.itimo. 

Se não houver numero sulliciente de supplentes 
juramentados para formar camarà, o mais votado 
d'entre elles, como presidente, e o outro, ou al
gum dos outros (conforme o seu numero) ser
vindo proYisoriamente de secrelario, convocaráõ 
tantos sopplentes quantos fôrem necessarios, e lhes 
deferiraõ juramento: e se houver só mente um sup
plente juramentado, este, nomeando um individuo 
que sirva 'de secretario, e juramentando-o, com . 
elle fará a convocação dos snpplentes, e lhes dará 
juramento. Contra os snpplentes que deixarem de 
~omparecer sem !fiOlivo legal para prestar jura-
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. men1o, o presidente mandará proceder por crime 
de desobediencia. 

2. 0 No caso, porém, de inefficacia destas provi
dencias, que são conformes ás decisões dos Avisos 
ns. 108 e 146 de 25 de Abril e 31 cl:l Maio de 
18ft.8, n. 24. ·de 27 de Fevereiro de HlDO, n. H 
de f 3 L1e Janeiro de 1852 , ns. 52 e 67 de 31 
de Janeiro e lô de Fevereiro ele 1855, e ns. 374 
e 425 de 20 de Outubro e 20 de Novembro de 1857, 
o presidente fará tomar conta do arcbivo da camara 
municipal apuradora, e então terá lugar o arbítrio 
de commettcr á outra. camara municipal a apuração 
dos votos para vereadores da camarada nova vi lia, 
fazendo-se, pMém, a apuração pelos proprios li Vf10S 
das actas da eleição, que @ mesmo presidente re
metterá á segunda camara. A authentica que existe 
na secretaria da presidencia sómente deve servir 
como em ultimo recurso, quando o livro das aclas 
tenha desapparecido ; e .assim o decide o Aviso 
n. 101 ele 29 de Agosto de '1849. 

3. • Que apurados os votos dos novos vereadores, 
cumpre dar-lhes posse, não obstante a falta .de 
eleição que tenha havido em alguma parochia cujos 
votos constituão uma pequena minoria, e .não possão 
influir no resultad0 da eleição. Esta decisão é con
forme ás que o governo imperial tem dado em 
casos identicos. ' · 

lt." Finalmente, que o presidente deve suspender, 
e mandar responsabilisar o juiz de paz da parochia 
onde não se fez eleição, se chegar ao seu conhe
cimento que foi elle o culpado de semellunte omis-
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são, a despeito el as terminantes onlens que lhe forão 
expedidas. 

5. O presidente da camara com o secretario, 
podem convocar os vereadores immf.' dia.Los em votos 
e juramenla-Ios, quando os effecLivos deixarem de 
comparecer. - Avs. de 23 de Junb.o de -1834., n..ii 
de '13 clé Janeiro ele 185z. 

Podem juramentar supplentes de juizes de paz 
nos casos de morte ou escusa, nos termos da Lei 
de 15 de Outubro de 1827; mudança, segundo 
determina o Av. n. 3'JO ele H de Agosto de 1860, 
ou impeel imenLo absoluto ele qualquer dos quatro 
juizes de paz, suspeições ou ausencia, na fórma 
do Av. de 3 de Agosto de 1835 . - AI'. n. 25 de 
26 de Janeiro ele 186q,, 

6. Esgotado o tempo de sua duração legal só 
poderão continuar servindo, se os novos verea
dores ainda não tiverem sido eleitos. - A vs. n. 8 
de H de Janeiro de 1.849 § ultimo, n. !99 de 
15 de Junho de ·1858, n. 540 de 19 de Novem
bro de -186L 

O tempo de sua cl Lwação legàl é d · ~. armos, 
segundo o art. 2 da Lei do 1 • de Outubro de 1828, 
e Av. de 27 ele Junho de ·1829, art. 92 da Lei 
de 19 de Agosto de ·1846. 

7. Todos os seus actos praticados com regulari
dade devem ser respeitados , ainda que a eleição 
respectiva seja annullada posteriormente. - Avs. 
n. 140 de 23 de Abril de 1851, e n. 191 de 5 
de Maio de 1862. Cumpre solicitar do Poder Le 
gislativo a revalidação ,de taes actos. - A v. n. HSI 
de 4 de Abril de 1860. Assim se deve entender a 
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disposição do Av. n. f9t. de 5 de Maio de 1862, 
porque não declarou sem vigor, expressamente, 
a do Av., n. i'5i de 1860 .. - V. A.cto, n. 5. 

8. Compete-lhes expedir diplomas aos deputados 
e membros das assembléas provinci.aes. -Art. 88 
.da· Lei de Hl de Agosto de 184.6; De c r. n. 2621 
de 22 de Agosto de ·1860, art. 26. 

-E aos vereadores eleitos, e aos juizes de paz. 
- Avs. n. 131 de 3i de Outubro de 184·8 ~ 3•, 
n. H2 de 27 de Abril de .t8q9 § 3~. 

9. As camaras municipaes. providenciaraõ para 
que sejão presentes aos collegios eleitoraes os livros 
das actas das assembléas pa:rochiaes, os quaes re
verleráõ com promptidão e segurança para o seu 
archivo, dissolvido o collegio . - Art. 67 da Lei de 
i 9 de A go~to de 1846. 

·10. O Av. n. 1t:7 de ·16 de Abril de ~863, que 
abaixo transcrevemos integralmente para melhor 
conhecimento do Jeito r, solye duvidas sobre a apu
ração feita por uma camara municipal, de votos 
dados para membro de uma assembléa legislativa 
provincial, por eleitores de uma duplicata não ap
provada pela camar.a dos deputados : 

<< Lo Se deve-se. deixar que a assembléa provin
cial, composLa dos cidadãos a quem forão expe· 
didos os diplomas pelas camal'as municjpaes, ve
rifique livremente os seus resJ)ectivos poderes, com 
o risco de ser abertamente violada a' disposição do 
art. 4.o do Acto Addicional; 

<< 2. o Se, em laee nãD so dos principias do systema 
poliLico que nos rege, mas da disposição expressa . . 
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dos arts. 86 da supracitada Lei de i9 de A.gcslo de 
. 18~6 e 26 das Instrucções annexas ao Decreto 
n. 262'1, que conferem ás ditas camaras monici
paes, e não aos presidentes de província, o dil'eit(} 
de apurar as eleições e de expedil· diplomas aos 
membros das assembléas provinciaes, e ainda mais 
da que se contém no art ·13 do Acto Addicional, 
que torna independente da sanoção da presidencia 
a promulgação dos regimentos internos das mesmas 
assembléas, póde essa presidencia ser obrigada a 
cumprir o preceito imposto por aquella reforma 
regimental, ou se, pre,'alecendo-se da dou trina con
sagrada no Aviso de 17 de ·Janeiro de 1840, deve 
deixar de mandar publicar e de dar execucão ao 
mencionado artigo do regimeuto, como acto illegal 
e originariamente viciado, posto que emanado de 
autoridade legal. 

« E., tendo sido presente a S. M. o Imperador 
o supracitado officio de V . . Ex., o mesmo Augusto 
Senhor, depois de ouvir sobre a consulta da secção 
dos negocius do lmperio do conselbo de Estado de 
10 de Novembro de 18tH o parecer do mesmo 
conselho de Estado, com cuja maioria houve por 
bem conformar-se por sua irnmediata resolução 
de ! 2 do COITente mez, manda declarar a V. Ex., 
em resposta ás mencionadas consultas : 

« L" Qoe, sendo puramente provisorio e depen
dente de . decisão ulterior do poder competente o 
arbitrio concedido ás · camaras apuradoras pelos 
arts. 87 da Lei de i9 de Agosto de i846 e 25 das 
Instrucções de 22 de Agosto de 1860, de apurar, no 
caso de duplicatas, as actas das eleições que lbes 
parecerem mais legitimas, é forçoso concluir que, 

• 



f60 CAM 

proferida a decisão do poder competente7 cessão 
todos os effeitos daqnelle arbítrio. 

« Tendo, pois, as camaras apuradoras, no caso 
de que se trata, preferido para apuração as actas 
das eleições que forão depois annulladas pela ca
mara dos deputados, excluindo as que ella declarou 
legitimas, não existe hoje realmente uma apuração; 
cumprindo entretanto que a ella se proceda indis
pensavelmente, não só para execução do que termi
nantemente disp0e o art. LJu do Acto Addicional , e 
para que tenha os devidos effeitos a decisão da 
camara dos deputados, que é pelo art. 12-1 da 
citaaa Lei de '19 ele Agos to de 1846 o poder com
petente para julgar da legitimidade · dos eleitores , 
mas tambem para que se evitem os graves incorr
venientes ponderados em aviso deste ministerio 
dirigido ae> presidente da província de S. Paulo 
em data do Io úe Março proximo passado, e que 
ainda em maior gráo resultarião, nesta hypothese, 
se, em falta de a pu ração, prevalecesse aque11e ar
bítrio adoptaao pelas câmaras apuradoras, e já 
prejudicado por deci~ão do podet· competente, vindo 
assim a reunir-se e funccionar como me,mbros da 
assembléa provincial pessoas· que não farão eleitas 
competentemente, e a quem faltão por isso os 
poderes e autoridade para como taes se çonsti
tuirem; 

« . 2. 0 Que, respondida nestes termos a primeira 
parte da consulta, fica prejudicada a segunda 
qaestãó, visLo como, procedendo as referidas ca
maras municipaes á apuração, como é do seu dever, 
nos termos da legislação acima exposta, cessa a 
applicação que poderia te!' a hypothese de l[UB se 
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trata a disposição da reforma regimental, a que 
V. Ex. se1 refere. 

<< Cumpre-me entretanto ueclarar-lhe que,. decre
tando-a, excedeu a assemhléa legislativa província! 
ás atLribufções que lbe competem pelo Aclo Ad-
didonàl. ! 

« A tpuração dos votos é parle e complemento 
essencial do processo das eleições ; regular o modo 
da apuração e o modo de allestar os seus. resul
tados são actos que se não póde separar ; a. 
autoridade competente para regulai' este ullimo é, 
e não pócle dei1ar de ser, competente para regu
lar aquelles, e, sendo isto objeclo de legislação 
geral, não cabe nas alLTibuições das assembléas 
provinciaes. 

<< Tendendo, pois, aquella disposição a nullifiGar 
a atlt>íbuição, que pertence <:\s camaras, de apurar 
as eleições, transferindo-a para o presidente da 
província, offende a legislação geral em ''igor e 
a propri.a ConstiLrtição, que não deu ás assem
bléas proviociaes competencia para legislar sobre 
eleições. 

« Em conclusão, convém que V. Ex. dê conhe
cimento is referidas camaras apuradoras das deci
sões proferidas pela camara dos deputados sobre 
a Jegitimiàade das eleições dess~ província, afim 
de qui:\ ·ellas, como lhes çumpre, procedão, de 
conformidade com taes de'cisões, à apuraçãp dos 
votos para membros da assembléa legislativa pt>o~ 
vincial. )) 

H . Compete-lhes proceder a sorteio, para des-· 
em)?atar os juízes de p~z que tiverão ig.ual ·nu
mero de votos, na fórma do art. 22 da Lei das 

p, E. 
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mesmas camaras, cuja disposição é applicavel á; 
eleição de juizes de paz, afim de conhecer-se quem 
deve presidir á junta de qualificação.- Av: n. 1-12 
!!le '27 de Abril' de i84.9, § 4•. , . 

12. Quande as mesas parochiaes tenbão inse
rido na acta de seus trabalhos alguma dw:laração 
sobre o merecimento' de qualquer cidadão vo tado 
para cargo de eleição popular, fazendo patente o 
molivo da sua ·incapacidade, cumpre á camara mu
nicipal respectiva obter todos os cs"Clarecimento~ 
sobre 'o assumpto, de modo que habilite o governo 
ã decidir com conhecimento ele causa a questão. 
-Av. n. 'Hí2 de 8 de Junho de 184.9. 

13. Compete-1hes satisfazer as clespezas das ce
reri:H:mias r~ligiosas qae a lei manda fazer por 
motivos e!eil0raes. - Arts. 58, 72 e 119 cl.a Lei 
de 10 de Agosto de 1840; Avs. •n. 8 do ·t· · de 
Fevereiro çle 184.7 .§ 5•, n. 140 de 4 ele Outu"' 
br0 de 1,817 § 6", n. 97 de 22 ele Agosto de 
:1848. 

H. Fornecer todos os livros necessarios aos 
trabalhos eleitoraes, competentemente rubricados, 
apertos · e encer:rados pelos .seus presidentes, ou 
por quaesq~er vereadores por e'lles n~meados.
Art. 1 Hl da Lei de if9 de Agosto de 1846, e de. 
diiferentes outros a.'visos, ta~s como as, Circulares ' 
de ~de Novembro. de 1846, 1• de Fevereiro de , 
:184.'7 § 'õ•, 3 de Març.o de ·1847, 26 de Maio de. 
184·7, 26 de Abril de 1847 § 14, e 4 de Outdbro 
de 184.7 ~ 6''. 

-'15. Compete-lbe fazer a apuraç-:io geral d0s ' vo· 
tos par3 vereadores e jlliZilS de ·p:tz.- Ar~ . 105 
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da Lei de 19 de Agosio ele '184-f.l ; para ,~enador, 
art. 85 ela Lei cilac1a; para deputados e membros 
das assembléas provinciaes . lei c.itad;:J, combinada 
C01n o arts . .f'' § ·12 do Decr. n. 84.2 de '1\) de 
Setembro de 1855, e art. 25 do Decr. n. 2621 
de 22 de Agosto de 1860 . -- V. Apuraçiío, ns. 36, 
39, . 4.7 e It8. 

16. Satisfazer as despezas de papel, penoas, 
tinta e mais obj ectos necessarios aos ditos traba· 
lhos.- A vs . n. 83 ele 26 ele Abril ele 184:.7 ~ 17, 
n. 1!!.0 de lt- de Ou tubrn ele Hl4.7 § 6", e J1. 8 
do ·1 " de FeverAiru ele 1855.- V. LivTo. · 

17. As c·@ara apma'bor.as serão mult~das pelo 
mini lro do Imperio na côrle, e pelos presidentes 
nas pro~incias , por vmis~ão o r. 1 ran sgressão üa lei, 
em 400l)l n. 80U:t» reparti darn 'nle pelns vereadores 
em cxerci citJ . ...l. Art. -1''2.6 § -1 " n. -1 d~ Lei de ·1 9 
de Agosto tle 18H:i.- V. 1!fullas. . 

18. Serão igualmente multadas pelas mesmas 
faltas a~ calnaras mnnicipaes em gera l, e os conse
lhos monici paes rle recnr~o repartidamente pelos 
seus ml'!mbros, em 200. · a jOO~. -Ar!. '126 § 1 • n. 3 
da Lei de 19 de Agosto de 18Hi.- V. .lf ullas. 

l n. As camnras nwnicip~es mul t~ráõ por omissão 
ou transgmss~o da lei, os eleilore~ que não assig
narem a;; aclas ela ele i ~ilo ccuntltJria, impondo
lhes a multa de GO:W a SO~.- Art. l '::!G § 2" da 
Lei ue -19 de Agosto de 1846 .-- V. Multas. 

~O. Compt~t.e-l be , na falta tia mesa parochial, 
fazer tudo quanto fúr preeiso para qno urt:L ef
feito ;:. determinação ch carr;,ara do:l deputados, 
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já c0mputando aos eleitCJres os votos tomados em 
separado, já C().ssando diplomas aos qQe indevida
mente forão dados, já sorteando os empatados.
Av. n. 4.17 de 23 de Novemb110 de 181>7. 

· 2L As camaras municipaes logo que recebe11em 
os -livros das actas de eleitores remetteráõ ao go
verno, por intermedio do presidente da província, 
cópias authelil.ticas das mesmas actas.- A vs. n. W8 
de .9 de Agosto de i847, de 14 d@ Jul'ho de 181>4 
~ to, n. i84 de 20 de Abril de 186H.- V. Có
pias, n. 1(5 e 21. • 

22. Uma freguezi'a não póde ser considerada 
município ;emquanto não se installar a respeetiva 
camara.- Av. n. 538 de ~. de Agosto de i8G2. 
-V. CoZlegio Eleito.ml, .ns. 12 e 14.- Conselho 
Mtmicípal de Recurso, n. 4. 

CaraeUa filial. 

1. Sendo eJ'evada á categoria de igreja matrriz 
deve a junta de qualilicação ser presidida pelo juiz 
de paz da j urisdicção do seu territorio no cível, 
b.em que no espiritual a capella pertença á outra 
fregu ezia, porquanto para que a divisão ecclesias
tica possa servir de basf) ás operações eleiloraes 
é preciso do acto o p0der cível que a legitime. 
-Av. n. 23t de 30 de Maio de i860. 

2. As capellas- filiaes curadas, depemlente~ das 
parochias, com que fórmão lilm só corp.GJ, não ,se 
podem considerar éomo curaLos independentes.
Nell.as não póde-S'e portamto praticar acto algum 
eleitoral.- Decr. n. 4.80 de 2.4 de Outubro de 
1846 ~ {0

, 
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Casatlos . 

1. Menor de 2:5 annos e maiOi' de 21 pódc see 
incluido na lista dos votantes. - Ar~. 02 § 1 • da 
Constituição, art. 18 § 1 • da Lei de -19 de Agosto 
tle 1846, Av. n. 212 de 14 de Março de 1856. 

2. Não podem ser membros das assembléas le
gislativas provinciaes se não fôreru maiores de 2t 
annos. - Art. 83 da Lei de ·19 de Agos~o de iS-46. 

' 
Cednlas. 

1 . Não assignadas devem ser entregue pelos 
eleitores e supplentes quando fôrem chamados para 
eleger os dous cidadãos que tiverem de representar 
a respectiva 1urma na orgaoisaç:Io das juntas e 
mesas parochiaes. Deveráõ ser recolhidas á uma 
uma, á proporrão que se Iôrem recebendo, não 
só estas. como as que apresentarem os eleitores 
ou suppleotes que con1parecerem a~1,tes de dar-se 
comêço á apuração, comlaolo qtw seus nomes cons
tem da li ta fe1ta pelo escrivão .- Art. 5" do Decr. 
n. 1812 de 23 de Agosto de 181>6. 

2. Na· eleição primaria e municipal se começará 
a fazer o recebimento das cet.lulas, procedendo-se 
á chamada pela cópia aulhentica da qualificação, 
que der e estar em poder do juiz de paz, presi
dente d -~ mesa parochial, depois de installada a 
dita mesa, e lavrada a acta da: mesma installacão. 
- ArLs. 48 e ~6 da Lei de i9 de Agosto ele ·1846.
V. ChamCbda. 
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3. ConciDido o recebimento das ceuulas serão 
as mesmas contadas, publicadas, e emmassadas, e 
.o presidente tla mesa fará escreYer em acla espe- . 
cial o numero dellas, e immedialamente dará prin
cípio .á apuraçãp; procedendo-se no mais conforme 
dispõe o~ arts. 49 e M ela Lei ele ·19 de Agosto 
de 18(1.6.- Art. 6· do Decr. n. 1812 de 23 de 
Agosto de ·1 856; A v. n. 363 de 31 de Outubro 
de 1856, § 3"; Deer. n. e62-1_ ele 22 de Agosto 
de ! 860, art. S•; A v. n. 81 de 24 de Peverei"ro 
de t863. § 1•. 

o facto ele serem as ceclulas contadas c c~mmas
sadas depois da 1 • ou 2" charnacla, com quanto seja. 
uma violação da Lei, não é por si bastante para 
annullar a eleição. -. Av. 1de ';lq, de Setembro de 
1861). \ 

O recebi.mento das c.edu las se considerélJ con
cluiclo; feita a 3• charn3da. - Av. n. 384 de H> 
de SeLiilmbro de 1860, combinado com as dispo
sições a~ima citadas. 

4 .• As mesas parochiaes· só devem receber ce
dulas dos cidadãos qualificados, regulando-se pelos' 
nomes r.om que estiverem inscriptos na lista da 
qualificação, embora estejão por qualquer motivo 
os seus nomes errados. As mesas não tem o di
reito de rejeitar as cedulas dos votantes qu~~ esti
ve-rem ern fórma legal sob qualquer pretexto que 
seja, uma vez que ~ estes se achem q)lalificados. 
Inst. de 28 de Junho de ·184.9, arL. HJ ; Avs. n. 
3H> de 1.8 de· Outubro de ,1856 ~ 1•, n. :381 de 
f5 de Setembro de 1860, n. 5H do i" ele De
zembro de 1860 e n. ~H ele 25 de Agosto de 
1864. . .. 
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5. Não se aceitaráõ cedulas de votantes que não 
comparecerem pessoalmente.-- Arts. 50 e 102 da 
Lei· de i9 de Agosto de ·184.6.- V. Multa. 

6. Não se aceitaráõ cedulas de votantes que não 
comparecerem na oct.:asião da proclamação do seu 
nome, se depois se apresentarem para votar: de-. 
vem sim esperar pela outra chamada e votarem 
na occasião em que de novo fôrem os seus nomes 
p~oclamados.- Av. n. 3ii de 9 de Setembro de 
1860. Se a falta de comparecimento se dér na 
aa chamada, o cidadão perue o direito de votar 
nessa eleiçti:o; ~ sua cedula não poderá ser aceita. 
- Art. 4-9 da Lei ele 19 de Agosto de 184-6; Avs. 
n. 369 e 3~3 de 7 e H> de Setembro de 1860 
§ -lo. 

Cumpre, porém, em taes casos não passar á. 
leilura de outro nome, se·m que se verifique não 
estar presente o cidadao chamado.- Av. n. 369 
de -1860. 

7. As cednlas dos cidadãos que houverem mu • 
dado de parochia de1em ser aceitas , um a vez . que 
se achem elles devidamente quai\Jicados. - ~vs. 
n. 4.01 de 9 de Dezemb1·o de 1856 § 2", n. 244, 
de 26 de Ago.sto de iSM. 

8. As cedulas devem ser introduzidas na urna, 
fechadas de todos os lados, e no caso de não o' 
estarem, o presidente rb mesa deverá advertir aos 
votantes para que as fechem sem o qne não serão 
admillidas.-Av. -Circ. de 2í de Setembro de 1.81>6, 
§ 2°; Decr. n. 262-1 de 22 de Agosto de i 860, 
art. H . 

Esta determinação não aulor:isa os exam@s e 



!.68 CED 

inspec~ões particlllares exerddas sabre aa -cedulas 
no acto de serem entregues.- Alrs. n. ~8 .de 22 
de Março de 184-7, e n. 35 de 8 ele Fevereiro· 
de 1849, § 10. 

' ·. 
9. Po€lem ser e~críplas no pro~rio pa;pel 'GJ'UB 

servir de i·nvolmcro, uma vez que sejão fechadas 
na fórma prescripta. ~Av·. n. 361 ·de 30 d'e 0u
tubro de ·1856 ~ 2°, e Decr. rm: . 262-1 de 22 de 
Agos!o de rS60, art. ti . · 

w. A. ceelnlas q~e se encGJn.trarem assigoadas 
11a e'l'eição de· juizes de paz, ou vereadores, serão 
inntilisadas.-Av. n. '109 de 9 de Setembro ele 1.848 
§ 1° e Av. n. 204 ·de 6 de Maio de 186t. · 

Na eleição· de' ·eleitores, porém, as cedülas apezar 
de assignadas devem ser apnraclas não obstan,te 
esta' circumshncia, porqu;e só na eleição d'e verea
dores e d;e juizes ele paz, é que a lei prôhi'be 
qne sejão· assTgna;das as cedulas dos votantes.
Arl:s. Di e 100 ela Lei .ele 19 de Ag·osto ele ·18~6, 
e Av. n. ':i!õ9 de . i7 de Novembro de 1852. 

H. Não se adm.i ttiráã as cedulas que contiverem 
nomes riscaclos. alterados, ou subsliluiuos por 
outrFJs. - Art. 50 da Le~ de :t-9 de Agosto ele 1846. 

Esta disposição comprehende todas e quae'Sqoer 
ceclul~s. incl lilsive as ~ne fôrem relativas á elei~ão 
de .iuizes de paz e v.ereaclores . . 

N~o . é isto, pqrém, motivo para que as mesas 
par-ocbiaes se julguem, com diveiLo para examinar, ; 
nh acto do ·recebime,[,Lto, as cedulas que llle fôreuL 
efl.tr~gnes fechadas.~ . A.Ns . n. 58 d'e 22 de 1\~arç(} 
de 1847 e n.' 35 de 8 de Fevereiro de 1849 §, 8-o. 

12. Se fôrem lançadas na urna ioftegatmente a!-
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gumas cedulas não póde a mesa ionLilisar a eleição, 
e marcar dia para nova, só por esse facto.-Av. 
n. ~fH de ·18 de Outubro de 1860. 

i 3. Ainda quando o numero das ceâulas exceda 
o ·dos votantes, cle,~em ser todas apuradas, fazendo
se, porêm, na acia as declarações nece~sarias. para 
qúe se conheça, se o excesso de · cedulas e votos 
póde viciar a eleição. Do contrario não se podendo 
fazer essa apreciaÇão, é a eleição nulla. · 

É irregular apurar em separado as cedulas ex
cedentes.-Av. n. 204 de 6 de Maio ele ·1861.-V. 
Apuraç6o, o. 27. · 

i4. Se uma eleição de juizes de paz e vereadores 
fôr accusada de vicio poy- e~cessivo recebimento de 
cedulas, não influindo estas no resultado final da 
eleição 1 não deve ella ser annullada.-Av. n. 91 de 
H de Abril de '1864.. Influindo annulla.-Av. n. 272 
de t 3 de Agosto de 1857 ; Port. de 5 de Janeiro 
de i865 in fine . 

Se o· excesso provier de volos excedentes aos 
que legalmente deYem as cedulas conter, e a soa 
accumulação influa no resultado da eleição fica esta 
essencialmente viçiada.--Avs. de 2.J. de J·unbo de 
1~t:i4 § 2°, no addLiamento; n. 204 de G de Maio 
de 18(3i e n. 9t de '11 de Abril de ·18M. 

15. Duas são as cellulas exigidas para. a eleição 
de juizes de paz e vereadores, uma contendo 7 
nomes ou 9 para vereadores, e outra 4 para Juizes 
de paz. As cedulas, sem assigna.tura, serão fechad.;!s 
tendo por fóra o rótulo-Vereadores para a camara 
municipal da cidade de. : . ou vil la o r ... -Juizes ele 
paz do élistricto de .... ou capella de .... -Art. 100 
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da Lei de H)· de Agosto de 1846; Av: n. 383 de 15 de 
Setembro c1e 1860 § 3" . 

As camaras municipaes das villas são cdmposLas 
de 7 vereadores, e as das cidades de 9: - Art. 12 
da Lei do 1 ~ d ~ Outubro de 1828.-V. Apu1·ação. 

·lr6 .. As-eeclulas que não tiverem o rótulo, decla
rado no n . . 15, não podem, ser apura~1as.-Av . n. 
383 de Hl de Setembro ide •!860 § 3•; as q!ile,. porém, 
ti"erem o rótu lo irregular, ·serão apuradas em se-· 
parado:....:...Av. n. 24-tS Gle 26 de Agost~ de ·1864 .. 

17. Se algum' votao'te tiver lançado pa urna 
' duas cednlas para juiz de paz! e nenhnma para 

vereado!les, e a mesa não houver verificad0· em 
te·mp'o ·esta fra~1cle, d'eve a·pnra-las todas, fa?ienclo · 
na acta as · d~cl arações ·convenien[es para que ·se · 
reconh 0Ça se houve effectivamcnte fraude, e se 
possa resolver', o que fôr mais acertadó. - Av. 370 
de 9 ele S'etembro âe 1860. 

·18 . . ~s rcedulas devem conter os· nomes elos elei
tos' suas ,moradas ' . emppegos ou oecupaçGies . - ·' 
Arts. (}t , 73 e 81 da Lei de i9 de ~gosto de,1. 8~. 6. 

19. =Devem ser ioutillsadas as que bã0 estiverem 
na fórma da lei, e ele tlldo rar-se-ha declaraçãCJ ná. 
acta espeaial da apuraÇão.- Av . n. 36'6 !- de 5 de 1 

Nov.embro de 1856. 

20 . Devem ser inutilisadas clepots~'de · cônclruida a: 
eleiCão, l'<iv~ada e assígnacla a acla especiál, exped i- · 
dos os diplomas aos elnitores, e remeLlid'o's os livrosu 
á éamara nim'l icipal.- A:rts . D9·, 78 e 'i03 da. Lei! l 
de 19 de Agosto· de ·11•8!1-6; lns t. de 28 ·d ~ •Jqnliq de·" 
i8w9 art. 22 . "· 
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21. As cedulas que contiverem v,ltos dos eleito
res para membros das assembléas legislativas pro;
vinciaes, deputados ou senadores serão escriptas . 
em papel forneeido pelas mesas dos collegios eleilo
raes. Este papel será de igual tamanho. e Gla mesmÇ!. 
côr e qualidade. e distribuído antes de pror.eder-se 
á cbarríada de que trata o arl. 72 da Lei de 19 de 
Agosto de 1846.- Art. ta § 5" dos Decretos n. 842 
de Hl de Setembro de 1855, n. 2621 de 22 de 
Agosto de 1860, arl. 22. 

22. Taes cedulas não devem ser ·assignadas, e 
cada uma. conterá tantos nomes quan tos fôrem 03 
deputados, etc. , que dér o districto . - Decreto 
n. 262i de 22 de Agosto de l~60, art. 22. 

As ceduias para a eleição de senador tambem não 
devem ser assignadas e cada uma conterá tres no
mes, se a eleição fôr só men te para um senador, seis 
para dons, e assim por diante. - Art. 81 da Lei de 19 
de Agosto de 184.6; Decreto n. 18i2 de 23 de Agosto 
de 1856 , art. 24 § 2•. 

23. As cednlas que contiverem \·atos para deputa
dos, etc., serão, conclui da a chamada, con tadas por 
um dos secretarias por ordem do presidente do colle
gio, e depois publicado e escripto na acta o numero 
dellas, e lidas por um dos escruLadores, lambem por · 
ordem do presidente, e debaixo de sna inspecção im
media la e directa, ·p·rocedenclo quanto á ªpnração do 
mesmo modo por que é 'fe ita a dos votos para elei- • 
tores. - Arls. 77 da ·Lei de !9 de AgosLo de i846; 
Decreto n. 2i12i de 2~ de Agosto de i 8ti0, art. 23. 

2~. A eleição dos dous sec.retarios e dous escrUta
dGJres dos collegios eleiloraes será feita por cedolas 
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tam]jem não assigna.das; e gntregues pelos eleitores, 
f:!'l!le vctaraõ cada um em d·ous nomes sómente. - Art. 
iS do De-cFeto o. ·18 ·~2 de 23- de AgostG> de 1856. 

-·• 25. Não devg servir ct·e pretexCÓ para suspende
rem-se o's traball1os eleitoraes o facto de-existir na 
urna maibr numero ele cedulas do que o dos votantes 
q•1e accud'irão á cb.amada. - ·Av. n. 88 de 26 de 
Fevereíro de 18'67 . ' · · 

Quando na mesma época se tive?' de proceàer a 
duas eleições, ~bma de eleitores especiaes ele senador, 

_e 1!/'llltm de ·eleiho?'·es g.e~·aes, como s-e p1·oeederá- V. 
ELE_IÇÃO Dl!l ELI!:JTOBES ESPECJI\ES, N . 2 . 

Ceg1áeira .. 

Não priva o cidadão d·o exercício dos direitos 
p.oliticCJ-s, e portanto o eleito,r que estiver nesse es
tado IDóde conconer para a organisaçãCJ d'as juntas 
de qualilfucaçãl]) e mesas parocl!li.aes.- A v. n. 368 
de b de Agosto de 18G3 . 

. . :I .. !s que se devem proceder por \occasiio de 
actQs el.eitoraes são : · ' 
--1 .n Missa illo E&~-irito -San to,, no . dia iila eleigão 

de eleitores, jui:bes de paz e. vereado-res, celebra
aa peto• pa-rocho, que trumbem ·fará, o a O~l>lr-~ ipor 
elle, uma oração analoga ao a~to. -Arts. 42 e 40<Í! 
da Lei' .de 19 de Agos'to de 1840. · 
_ 2.~ t Depois de feitas q;uaesquer das ele·ioç@es acima 

d.eclaradas LliD Te De tbm soJemne se.rá celebrado, para 



CER 173 . 
o qual fará o vigario as despezas do altar,e as carnaras 
municipaes as outras, ficando a. cargo dos seus res
pectivos procuradores apromplarem mesa, a-ssentos, 
papel, tinta, serventes, e o mais que fôr necessa
rio para se effecluar com toda a dignidade o re
ferido acto. - Art. õ8 da Lei citada. 

·' 
3. n Depois da verificação dos poderes dos · elei

tores , o collegio eleitoral dirigir-se-ha á igreja 
principal, onde se celebrará, pela maior dignidade 
ecclesiasticaJ missa solemne do Espirilo-Sauto , e 
um dos oradores mais açredíLados, que não se po
derá isentar, fará um discurso analogo ás circum
staocias, sendo as uespezas feitas na fórma do art. 
58 da Lei; e finda a ceremooia religiosa, voltará 
o colleglo ao lugar do .ajunLamento. - Arts. 72 e ·1·1_4. 
da Lei ciLa?a; e Av. n. 97 de 22 de Agosto dei848. 

4. a Depois da apuração geral se cantará um Te 
Deum á expensas da camara apuradora.-Art. 90 
da Lei citada. 

2. A falta dus actos religiosos que a lei manda 
pratiear antes de proceder-se á uma eleição não im
pede que ella se faça uo tempo que a lei requer. Não 
obstante, porém, se empregaráõ todos os esforços 
para que elles sejão celebrados. - Inst. de 28 de 
Junho de 1849, art. :15--, embora não consLituão' 
p(i)P sua natureza uma formalidade substancial, cuja 
falta prodaza nullidade e seja motivo sufficient~ 
para adiar-se uma eleição.-Avs. n. !60 de H de 
Dezembro de :1.848, n. 422 de 22 de Dezembr~ 
de i856, o. 504 de :1.9 de Novembro de •1868 § 2°) 
- ·v. Aviso e Pcbrocl~o . 1 

• · ' 
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Cet~tidõe~ . ·, 

L, Serão' r)assadas as que as partes requererem, 
tanto Jdos requerimentos e documentos sobre re
clamações, queixâs e denuncias, cpmQ lias decla
rações que na fórmaJ oo Decreto n. 5H de 18 de 
Marco de I 84 7 se fizerem mas actas., e dos recur
sos ·u'!encionados rios livros âe'llas.-Art. I 2 do Be-' 
Grelo n., ~H ele 18 de Março de -1 84.7. 

I 

.2: Os tabclliães, que transcrev&n·sm em seus livros 
de ·notas as act::rs dos collegios eleito raes não podem 
negar certidão alguma que lbes seja pedid a elas mes
mªs ar: tas.-Decretos n. ·184 2 de ~3 de A'goslo ele 
1856 art. 24 § 3•, n. 2621 ele 22 ele Agosto de 1860 
art. 23 . · 

3. Das a c tas de que faz menção o <i rt. 127 da 
Lei, se repl!ltão como sentenças passadas em jul· 
gado, para q.ue por si só bastem para se insl_au-: 
rar o processo executivo de cobrança ele mulla.-
Av. n. IkO do ·1· ele F.evereiro de 1852. ' 

., 
(' 

!.,. I ' 

· Qn~lquer me mbro da jlJ !lta ele qualiaca.~ão, oú 
o. respecti~o escrivão, póde cenificar ps faclos gue 
occo.rrereq1 . na organisação da mesma ill ll lct, e du
~nte qs ~eus tr~ba.l h9s, qu>a nclq na acla não se 
tenha ,feJ1to mencão delles ; mas os seus certifica
dGs po.de~ .ser ~Óf)leslac1os ·por t!locumentos 's~me
l)l~ntes, plassados, por o~:~lros _ meml)ros, <!lu por 
ju-stificações e depoimentos jurados, e portanto não 
podem elles ser considerados por si só como prova 
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b;'tslante de taes faclos.-Av. n. 237 de ~ de Junho. 
de 1860 § 4.0

• 

Chanaa«la. 

1. Dos eleitores e supplentes convocados para 
a organisação das juntas e mesas parochiaes, é 
feita· pelo presidente d'as mesmas juntas oo mesas 
depois da leitura ordenada na. lei.- Arls. 8 e 43 da 
Lei de ·19 de Agosto de 1846, e art. 5• do De
creto n. i8f2 de 23 de Agosto de ·1856.--'-V. 'Lei
tura . 

. 2. Dos votantes para a eleição primaria ou mn~ 
nici pal se ' começará a fazer logo depois de i·o'stal
lada â mesa parocbial, fe itas as leituras ordenadas 
na lei {arts. 43 e 95), e pela lista autbentica que 
deve estar em poder do ju iz d'e paz presider:Jte 
da mesma mesa.- Arts. ~S e 96 da Lei de 19 
de Agosto de 1846.-V. Leitura. 

:3. Deve ser feita pela orclem em que estiverem 
inscriptos os nomes dos \'OLantes oo alistamento. 
Fio·da· a cbamada pela list<t geral, se praticará. o 
mesmo com a-snpplemenl ar. 'Dos' que nã.o acudirem. 
á primeira chamada far- se-ha um rol, pelo qual se 
procederá a uma segun tl ;t e depois a uma. terceira.-; 
Art. 4.8 da Lei de 19 do Agosto cre 1846; Av . n. 3 
de 2 ele Jadeiro de 1857 ; Decr. n. 26H de 22 de 
A.gosto ue 1860 al't. 7°. A segunda chamacla gue não 
fõt feila pelo ·mencionado rol annulla a eleição .-A v. 
de 21 de NIÚço tle 1861 - V. o n. 14 desta a?·Ligo." 

' 
·4. A terceiua chamada terá lugar no uia. imme-

diato. ao em qqe findar a seg~ll1 d '! , em hora ara - ; 
nunci.ac1~· pelu. pr&sjdenle ela u)esa ao enc~ I)'ar a 
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sessã'o do mia aLliecedente. - · Art. 48 ela Lei" ·de 
19 de Agosto de 184-6 in fine; Av. n. 363 de 
31 de Outubro de 18õ6 § 2• ; Decr. n. 262 1 de 
22· de -Agosto de t860 art. 7" . 

. É nulla a eleiç~o na qual a terceira chamada 
fôr feita logo depois (la segunda, e não tiver ha-r 
vi.do as formalidades pt·escriplas na lei.-Avs. _n.s •. 
272 e 283 de 13 e 2'4 de Agosto de i8õ7, n. i de 
It de · Janeiro de 1858, .n. 249 de 2õ de &gosto de 
18õ8; Av. de 24- de Janeiro de 1865. 

5. A primeira e segunda ch~madas podem ser 
feitas no Ilnesmo dia, mas a ter~eira, como acima 
se declar0u, deve ter lugar no dia irnmediato ao
em que find ar á segunda, á hora designada pelo 
presidente ao encerrar os trabalhos, hora que de-_ 
verá ser 9 da manhã, sob pena de nBllidade. 
-Avs. n. 37 de 13 de Fevereiro .de 1849 § ~· , 
n. 363 de 3 ~ dn Ou ~ubro de 185.6 § 2•, n. 249 
de 25 'de Ag0sto de 1858. -

6. Com-a terceira chamada termina o prazo parlf. 
o recebimento das cedulas, cmjo nrumero serã de
c1araào na acta especial, em que {ajll])em .se meu
cionará o dia e hora em que a tercejra chamada se 
tez, e os nomes .dog vo.tantes que a ella não acudirão, 
ós quaes po l' esse fa(ttO perderáõ o dl'reito de votâr 
nessa eleição. -Art. 49 ela Lei ·de f9 de Agosto 
de ~ 8!.1:~.-Afim de que o cicladao não fique .pr,i
vado .ele dar o seu voto, cumpre que se. verifiqu.e1i 
na occasião em que o _seu n-ome · fôr: proclam-adq 
na terceira chamada, se elle está ou não presente; 
e só no segu.ndo caso se deve passar cle seu nGJ me 
pará o Ol!ltro seguinte.-Avs. ns. 369.-e 383 de' 7; 
e 15 deSeterribr.o d:e 1860:-v. Cedulas, n. 6 ... • 
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Se não se fizerem as tres chamadas, é nulla a 
eleição.- Av. n. 249 de 25 de Agosto de 1858. 
--Pal'a isto basta que na acta não se faça menção 
dellas. - Av. n. 283 de '24 de Agosto de 1857. 

7. Ainda á ultima hora antes de concluída a 
terceira chamada dos votantes devem ser admittidos 
a votat' os cidadãos pt'Õvid.os em qualquer gráo de 
recurso, uma vez que apresentem documento com
probatorio do mesmo provimento.-Av. n. 483 de 
6 de Novembro de 1860 § 2•. 

8. Não deve-se admittir a votar os cidadãos que 
não tiverem acudido á chamada na sua occasião 
competente, senão quando de novo tocar a sua vez 
na outra chamada.-Av. n. 371 de H de Setembro 
de 1860. · 

/ 

9. A chamada deve ser feita pela ultima quali· 
ficação concluída. -Art. 11 das Inst. ele 28 de 
Junho de 1849; Avs. n. 60 de 27 de Fevereiro 
de 1854. § 30, n. 455 de ·17 de Dezembro de 1867 . . 

Por qualificação concluída entende-se: 
1.• A em que não houve recurso das decisões 

da junta para o conselho, ou quJndo, Lendo ha
vido, esteja elle decidido pelo conselho municipal, 
embora das decisões deste pend;~. recurso para a 
Relação do districto, pois que o recurso neste caso 
não produz efieito suspensivo.- Art 38 da Lei de 
19 de Agosto de 1846; Av. n. 77 de 5 de Julho 
de 1848 § 7°; Inst. de 28 de Junho de 1849 
art. 1 i ; ns. 337 e 422 de 15 de Outubro e 22 
de Dezembro de 1856. 

2.0 Quando tiver expirado o prazo de cinco dias, 
P. E. 12 
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facultado pelo ·art. 7• do Decr. n. 5t ·( de 18 de 
Março de .J847, para a apresentação dos recursos 
ao conselho, sem que nenhum se tenha apresen
tado.- Av. n. ·187 de 2:1 de Junho de '1849, 
§ 3". . 

3." Quando nesse prazo de cinco dias o conselho 
houver decidido todos os recursos que se tiverem 
apresentado. • 

Esta ultima disposição é ioferida da cl<!mtrina do 
Av. n. 586 de 22 de Dezembro de 1860 § 3•. 

10. Não estando concluída a qualificação do anno 
em qne se tenha de proceder a alguma eleição, 
deve- se fazer a chamada pela qualificação anterior. 
- Avs. ns. 128 de 8 de Maio dt: 184.9 § 1•, de 
28 de Agosto de 1848 § 6•, no additamento; Av. 
n. :139 de 21 de Maio de 184.9 § i •; Inst. de 28 
de Junho de 184.9 art. H; Avs. n. 60 de 27 de 
Fevereiro de I854 § 3•, n. · 405 de 23 de Dezembro 
de 1856 §i o, n .. 380 de 2D de Novembro de -1864 
§ H·, e de 18 d~ Fevereiro de 1865 in fine. • · 

A qualificação do an no anterior, se servil· para 
::1 chamada quando a do corrente estiver concluída, 
-vicia a eleição. - Av. n. 4.0ÊÍ ele 13 de Dezembro 
de 1.856 § 4 .. •. 

Igual vicio dá-se na hypolbese de achar-se alterada 
a qualificaçã0 do anno, e não ser possível fazer-se 
a cb.arnada po-r nenhum.a das cópias que a IBi manda 
tirar, por se acharem todas ellas vid:.tdas.- Av. 
n. 258 de 6 d~ Set-embro de 1864. 

i 1; Havendo procedido a duas qualificações em 
uma parocbia, uma na matriz e outra fóra desse 
lugar, athand'O-se amba·s pendentes de d'ecisão e 



I 

CHA !79 

não se tendo ainda resolvido sobre a 'sua validade, 
nenhuma poderá servir para a chamada dos votan
tes.- Av . n. 128 de 8 de Maio de 1.84.9 § 1°. 

!2. A falta da lista geral dos votantes, pela qual 
deve ser feila a chamada, será supprida pelo edital 
que se houver affixado na porta da matriz, ou 
por uma cópia autbenlica do mesmo, ou finalmente 
por uma o0pia alillhenlica exLrahida da que tiver 
sido enviada ao g{)verno na côrte, e aos presidentes 
-nas _províncias. - Jnst. de 28 de Junho de 18~9 
.art. 17; Avs. n. 377 de 17 de J.nnho de 186·1 § 8•, 
n. 528 ele 4 de Dezembro de 1868. ' 

13. A chamada que fôr feita por cópia de alis
tamento, que não seja autbentica, annulla a eleição. 
-;- Av. de 2 de Agosto de ·1850 § 5", no additamento. 
E nulla a eleição cuja segunda chamada fôr feita 
pela lista gerat e não pela es~l?cia.l düs cidadãos 
que não compareoêrãCJ á primeira.- A v. de 21. de 
.Ma:rço de !86~-

-
14. . Quando houverem vícios na lista por onde se 

fez a eleiçãD . qee fJOi annulla<1a, àeve o j niz de 
paz requisitar nova lísla.- A v. n. 82 -de 23 cle Abril 
de 1847 § 3". 

15. A chamada dus eleitores nos collegios elei
toraes se fará por fregaezias.- Al'L 7?. da Lei de 

' ~ 9 de Agosto de 'i8í6. 

:16. Annullada alguma qualificação. deve a cha
mada ser feita pela mais moderna dos anoos ante
riores, sobre cuja validade nãG haja duvida. - .A. v. 
n. 355 de 3 de A,goslo de 1863 .. 
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, \ V. Urna, e art. 61 da Lei de 19 de Agosto 
de 1846. 

Chefe de I•4l!licia. 

Os votos que sobre elle recabír~m para senador, , 
deputado ou membro da assembléa leg.islativa pro
vincial, nos collegios eleitoraes dos districtos onde 
exerça jurisdicção, são nullos. - Art. 1 o § 20 do 
Decr. n. 8~-2 de 19 de Setembro de 18i'i5, art. 27 
do Decr. n. I 812 de 23 de Agosto de I 856. 

Cidadãos Brasilei1•os. 
L 

L São: 
Lo Os que no Brasil tiverem nascido, .quer sejão 

ingenuos, quer libertos, ainda que o pai sejn. es
trangeiro, uma vez que este não resida por serviço 
de sua nação. ' 

2.0 Os filhos de pais Brasileiros, e os Ulegitimos 
de mãi Brasileir-a, nascidos em paiz estrangeiro, 
que vierem estabelecer domicilio no Imperio. 

3. o Os filhos de pai Brasileiro que estivesse em 
paiz estrangeiro em serviço do Irnperio, embora 
elles não venhão estabelecer domicilio no Brasil. 

4.0 Todos os nascidos em Portugal e suas pos
sessões, q:ue sendo já residentes no Brasil na época 
em que se proclamou a independencia nas pro
víncias onde habitavão, adherirão á esta expressa 
ou tacitamente pela continuação de sua residencia. 
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5. o bs estrangeiros naturalisados, qualquer que 

seja a sua religião.- Art. ()o da Constituição. 
Perde os direitos de cidadão Brasileiro : 
1.0 O que se naturalisar em paiz estrangeiro. 
2. 0 O que sem licença do Imperador aceitar 

emprego, pensão ou condecoração de qualquer go
. verno estrangeiro. 

3.0 O que fôr banido por sentença.- Art. 7o da 
mesma Constituição. 

2. O Decreto n. i096 de iO de Setembro de 
1860 regula os direitos civís e políticos dos filhos 
de estrangeiros nascidos no Brasil, cujos pais não 
estiverem em serviço de sua nação, das estran
geiras que casarem com Brasileiros, e das Brasi
leiras que casarem com estrangeiros. 

\ . 
3. O Decreto de 1.8 de Agosto de i83·l declara 

como se ha de justificar e apurar a qualidade de 
ciçladão Brasileiro, no caso de duvida. 

4. A expressão - qualquer cidadão-, de ·que 
se serve o art. 35 da Lei de ·i 9 de Agosto de i 84.6, 
comprehende todo aquelle individuo que se achar 
nas circumstancias especificadas no art. 6° da Cons
tituição, goze ou não do direito de votar nas eleições. 
-Avs. n. 72 de 16 de Junho de 1.848 §5°, n. 13~ 
de i'4 de Maio de 184.9.- V. Pa1·tes interessadas.
Direitos poLiticos.- Elegibilidade. 

Clet•igos . ' 

Clerigos de ordens sacras devem ser incluídos 
na lista dos votantes.- Art. ~ 8 § 'i" da Lei de 
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HJ: de Agos~tD de 1846; art. ~2 § i " da Consti
tuição. 

•J'odem seF membros das assembléas legisla.Livás 
provinciaes, ainda que não tenhão a idade de 
25 annos. - Art. 83 da Lei de 19 de Agosto 
de 1.8·46. 

CoJiegio oeleito••al. 

1. Os eleitores de parochla se reuniráõ em colle
gios eleitoraes quando tiverem de proceder á elei
ção de deputados e senadores, ou de membros da 
assembléa legislativa provincial.- · Art. 62 da Lei de 
11 13' de Agosto de 1846; art. 2[f do Decreto n. ·1812 
de 23· de Ag~.Jsto cle ·J 856. 

2. Todos os eteitiDres do dis.tricto se re.uniráõ 
na cidade ôu villa desí gna~a para cabeça do 
collegio, no dia e lugar marcado para a eleição. 
- Art. 1• §5° do Decreta o. &42 de 19 de Se
tembro de 185-5. 

3. Devem ser admittidos para os actos prepara
tori~.Js do collegiü todos os imlividu0s que se- acha· 
rem babHitaclos com diplomas de eleitores. (A;v. 
de H de Julho de f854 § 4:•, no additamento.) 
Depois de ins~allado o collegio não- podem intervir 
nos seus trabalb~.Js os eleitores cuja eleição não 
seja legitima.- Av. n. 418 de t 9 de Dezembro 
d·e 1'85'(). 

4. Nenhum eleitor poderá: votar senão no collegio 
eleitoral em cujo municipio esti'Yer a freguezia pela 
qual fôr eleito. - Art. 65 da Lei de t 9 pe Agosto 
de. t84~. 

5. O Dec.relo n. 292t de 22 de Agosto de t860 
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arts. 22 e 23 dispõe sobre a designação dos lugares 
onde se devem reunir os collegíe>s eleitoraes nas pro
vincias: o da côrLe se reune no paço da illustris
sima camara municipal por determinação do DecretG 
n. 2638 de 5 ele Setembro de 1860 art. I• § to. 

6. Devem haver tantos collegios eleitoraes quan~ 
tas são as cidades e villas do Imperio, comtanto 
que nenhum delles tenha menos de 20 eleitores. 
Nos municípios em que se não verificar este nu
mero, os resper:Livos eleitores forrnaráêí collegi(} 
com os da cidade ou villa do mesmo districto que 
ficar mais proxima, excepto quando distarem entre 
si mais de 30 leguas por terra, caso em que póde 
haver collegio com menos de 20 eleitores.- Decr. 
n. 842 de i9 de Setembro de 1855, art. 1• § 9•; 
Decr. H. 1082 ae 18 de Agosto de 1860, art .. f<> 
§ 3•; Avs. n. 460 de 22 de Outubro de 1860, e 
n. 507 de 19 de Novembro de :1860. 

7. Os collegios e os lugares onde tenhão de reu
nir, uma vez designados, só poàem ser alterados 
por lei.- Art. 63 da Lei de i9 de Agosto de 1846; 
Decr. n. 1082 ele 18 de Agosto de 1860 art. 2•; 
Avs. de 12 de Setembro, não impresso. e n. 1>81 
de 13 de Dezembro de 1861. A doutrina do Av. 
n. 444 de 15 de Outubro de 1860 é falsa. 

8. Não se póde ter em attenção causas phy
sicas que impossibilitem' ou difficul tem o transito 
entre as localidades de menor distancia de . 30 le
guas, para que se ordene que nestas circumstan"cias 
uma villa ou cidade qne dá menos de 20 eleitores 
forme collegio.- Av. n. 507 de 19 de Novembro 
de i860. 

" 
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9. Se a distancia de que acima se falla fôr por 
agua conta-se para a viagem tantos dias quantos 
fõrem os que se gastão na provincia em uma via· 
gem de 30 leguas.- Av. n. 1íú7 de ,19 de Novembro 
de 4860. 

10. Os municípios que por si só não derem mais 
de 20 eleitore~ não podem formar collegio ; mas 
se dous ou . tres reunidos derem aquelle numero, 
poder"ão elles constituir collegio, devendo-se na 
annexa:ção aLteoder ao disposto no art. 33 do De· 
ereto n. 262i de 22 de Agosto de 4860.- Av. 
n. 54.2 de 30 de Novembro de 1.860. 

H. Extincta ou alterada uma vi\la onde haja 
collegio eleitoral, deve este subsistir emquanto o 

• . poder legislativo não resolver o contrario.- A'v. 
n. 582 de 13 de Dezembro de i 86{. 

1.2. Quando se hou.ver de reunir os collegios 
eleitoraes para elegerem deputado que supra al· 
guma vaga, devem ·as camaras municipaes officiar 
a todos os juizes de paz do seu município, afim de 
que estes convoquem os eleitores dos respectivos 
districtos pa.rá o collegio eleitorai.-Av. n. i2 de 
j2 de Janciro de 4849. 

i 3. Sendo o acto da convocação dos eleitores 
uma formalidade para maior garantia dos que têm 
de votar nqs collegios eleitoraes não prohibe a 
lei que concorrão aos mesmos collegios os cida
dãos não convocados.-· Inst. de 28 de Junho de 
!849 art. '10; Av. n. 1.8õ de 2i de Julho ele 1849 
§ 2•. 

u .. Se a camara municipal deixar de' remetter 
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ao collegio eleitoral o livro das actas das assem· 
bléas parochiaes, a que é obrigada, pelo a·rt. 67 da 
Lei de i 9 de Agosto de 184,6, serà elle snpprido, 
em caso de necessidade, pelo original ou pela 
cópia do edital affi.xado na porta da matriz, em 
execução do art. 109 da Lei. - Inst. de 28 de 
Junho de 1849 § i~. 

15.· Os collegios eleitoraes se reuniráõ trinta 
dias depois do marcado para a eleição primaria, 
'tanto nos casos ordinarios, como quando tiver sido 
dissolvida a ca.mara dos deputados, - Art. 68 da 
Lei de 19 de Agosto de 1846. 

16. No dia em que se completão os tl'inta dias 
depois da eleiÇão primaria, contado o dessa eleição, 
se deve reimír o collegio em sessão preparatoria 
para ·no seguinte ter lugar a eleição. - Avs. n. !85 
de 2f de Julbo de ·1849,§ f•, n. 321 de 30 de Se· 
tembro de ·1856, e n. ~63. de i3 de Dezembro de 
1860. 

:l7. O presidente interino do co1legio é o presi .. 
dente da assembléa parocbial da freguezia onde se 
reunir o mesmo collegio, e na falta ou impedimento, 
o seu immedialo em votos. como dispõe o art. 66 
da Lei de 19 de Agosto de 1846 § 1", de modo que 
esteja no exercício legal das funcçõe::; do seu qua
triennio.-Av. n. 563 de i3 ele Dezembro de 1860. 

Este-Aviso está de conformidade com as Instruc
ções de 28 de Junho de i8!i9 §§ 1 •, 2• e a•, onde 
se declara: i", que a presidencia interina do colle
gio compete no i • anno de um novo quatriennio ao 
juiz de paz mais votado do districto da matriz eleito 
para esse quatriennio ; 2° , que nas parochias em · 
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que por qualquer motivo não se tenha verificado a 
eleição dos novos juizes ao tempo da reunião do 
collegio eleitoral, ou porque não se tenha procedido 
a ella,. ou porque tenhã sido aLlnullada a- que fôra 
feita, será a presidencia então exercida pelo juiz de 
paz mais votaG1o do ultimo quatriennio; 3•, que se 
a referida eleição estiver validamente- concluída de
pois da reunião da assembléa parochial, e antes da 
installação do collegio, assumirá a presidencia deste 
o juiz ele paz mais votado dessa eleição. 

18. No dia aprazado, reunidos os eleitores pelas 9 
horas da manhã, o presidente interino. tomará as
sento á cabeéeira da mesa, que deverá ser collocada 
de modo que possa ser rodeada e inspeccíonada pelos 

· eleitores, os quaes J erão assento indistinctamente. 
O presidente, feita a leitura do Cap. 1" Tit. 3• da 
Lei de i 9 de A.gosto de 184-6, chamará para servirem 
interinamente como secretarias e escrutadores os 
quat:m eleitores que mais moços ll1e parecerem, e~ 
havendo reclamações de que existão outros eleitores 
mais moços, o coliegio decidirá por meio de vota
ção se devem ser estes chamados ou outros.- Art. 
69 da Le.i de 49 de Agosto de 1846. 

19. Feita a leitura de que falla o art. 69 da Lei 
de 19' de Agosto de 18~ 6, e do Cap. 2• do Decreto 
n. 1812 de 23 de Agosto de 18:56, e constituída a · 
mesa interina do collegio, se procederá á eleição 
de dotJs secretarias e d'ous · escrutadores d'entre os 
eleitores 1 por escrutitüo secreto e por cedulas não 
assignacyas, votaNdo eada eleitor · em dons r:10mes 
sómente. Os dons mais votados serão os secreta:rios,. 
e escrntadores os dous immediatos em _votos. No caso 
de empate, a sorte designará em acto successivo os 
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que d~ão ser pn3feridos.- Art. i8 do Decreto n. 
1812 ~e 23 de Agosto de 181>6. -

20. Os eleitores que excederem o numero ma'fcad(i) 
para a freguezia Iilão podem tomar parte na orga
nisaçã.a da mesa olo collegio eleitoral, e seus votos 
serã,o tomados em seplarado, fazendo-se clisso decla
ração na acta.- Dec. n. 2621. de 22 de Agosto de 
{860 art. 30. · 

21. Se o restlltado da votação apresentar menos 
de quatro nomes, proceder-se-ha a novo escrutínio~ 
votando cada eleitor em tantos nomes quantos fôrem 
precisos para wmpletar-se o numero dos memb-ros 
da mesa do collegio, e ficaráõ eleitos os que reuni
rem pluralidade de v:0tos, sendo, porém, designa
dos para escru La dores, ai.m@.a que tenhão obtido 
maior numero de votos do que os · secrelarios.
Art. 19 elo Decr. n. t8f2 de 23' d'e Age>sto de 
1856. 

22. Tomando assento na mesa os eleitos para 
secretarias e escrutadores passará o coliegio a no
mear o presidente, e aos mais a:ctus de que trata o 
art. 70 ela Lei d.e 19 de Agosto de 1846.-Art. -20 do 
Decr. n. 1812 de 23 de Agosto de 1856. 

23. O eleilbr que tiver obtido votos para escru
tador ou secretario não fica por este facto inhíbido 
de ser ele!tG..presidente do coJlegio.-Av. n.. 375 de 
2.0 de OuLubro de l8V.7. 

24. A eleição do {'}residente será feita pm~ escro
tinio secreto, e por cedulas, €!'entre os eleitores; e 
apur'adEJs os vf!>tos pelos secretarias e escrutadores 
será ele"ito e pubNcado o qÚe rem-nit· a pluralidade 
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de votos. Tomando o novo presidente posse em 
acto successivo, nomeara uma commissão de tres 
eleitores, á. qual entregaráõ os seus diplomas os 
mesarios , tomando astes conta dos · dip~omas de 
todos -os outros eleitores .. Lavrada e assignada a 
acta especial ela installação do collegio este retirar· 
se-b~.-Art. 70 da Lei de 19 de Agosto de 1846 . 

. 25. Se durante os trabalhos tiver imped.imento 
algum dos membros da mesa, será substituido pela 
maneira seguinte: o presidente pel@ secretario que 

· houver obLido maior numero de votos, e os · outros 
membros pelos immediatos em votqs ao ultimo es· 
crulador. Se nenhum houver na respectiva lis.La. o 
presidente nomeará d'entre os eleitores quem deva 
supprir a falta que sedér.-Art. 2<1 do Decr. n. ·18·12 
de 23 de Agosto de '1806. 

26. Se a falta fôr de todos os membros da mesa do 
collegio eleitoral, far-se-ha com os eleitores presen
tes, e-os que iq~medialamente puderem comparecer 
a eleiÇão da nova mesa, quer para a assignatura das 
actas, q ner para outro qualquer trabalho.-- Inst. de 
28 de Junho de 1849 art. 24. 

27. No dia seguinte ao ela insLallação do collegio, 
reunido e presidido o mesmo, darão as commissões 
conta do que achárão nos diplomas. Havendo du
vidas serão ellas resolvidas pelo presidente, secre
tarias, escrutadores e eleitores. Quando o collegio 
annullar o diploma de um ou mais eleitores cha
mará os supplentes para os substituirem: tOJllará 
todavia em. separado não só os votos dos eleitores 
nullos, como GS dos substitutos, . e de tudo se fará · 
na actaminuciosa declaração.-Art. 7i da Lei de 19 
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de Agosto de 184.6; Av. de H de Julho de 1854 
~ 4°, no additamento, e n. 417 de 19 d~ Dezembro 
de ·1856. 

28. Ainda com falta de diploma será o eleitor 
admi LLido a votar, urna vez que o seu nome conste 
do livro da eleição respectiva , ou do diploma de 
qualquer outro eleitor da parochia, e depois de 
recoohec.ida a idoneidade da pessoa.- Art. 25 elas 
lnst. de 28 de Junho de 1849. 

29. No caso ele se não poder obter o livro, e de 
que não haja ·outro diploma, seja qtJ,al Jôr o motivo, 
deverá, ainda assim, ser recebido o voto do eleitor, 
se elle apresentar attestaclo ele algum ou alguns 
membros da mesa de sua parochia, ou outro doeu· 
menta, e jurando o mesmo e1eilor a verdade d'isto, 
bastanelo o simples jurameJJio , uma ''ez que não 
seja possível acompanha-lo de documento. 

O mesmo se observará a respeito de qualquee 
supplente de eleitor, chamado a votar nos casos do 
art. 65 da Lei, quando, não tendo sido convocado, 
compareça espontaneamente.-Inst. de 28 de Junho 
de i849 art. 25. -Não obstante qeve ser apurado 
em separado o voto do ·eleitor que se apresentar 
sem diploma. - Inst. cit. art. 26. 

30. O presidente do collegio vota conjunctamente 
com os mais membros nas questões que se susci
tarem .-'-Avs. n. 417 de '19 de Dezembro de 1856, · 
n. 372 de ·19 ele Outubro de 1857 § 1°. 

Para o caso de empate, sendo o governo con. 
sultado, nada decidia, ficando de sujeitar a duvida 
á decisão do Poder Legislativo.- Av. çitado n . .372 
§ 2•. . 
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3L Verificados as poderes dos <6lleitores, djrig.ir
se-ba o colltJgio á ~greja pri·ncipal, onde se celebrará 
pela maior dignidade · ecclesiastica missa solemne 
do Espírito-Santo, e um dos oradores mais acre
.diltados (que se nã0 poderá isenl'ar), fará um dis
Gurso analogo ás c.ironmstal'lcias, seBdo as despezas 
feilas na fónna tft.m art. 58 da Lei,• e fiBda a ceremo
n·ia religiosa, ,·,o~tará (i) coHegio ao lugar d0 ajnnt.a
mento, e procederá immediataomefl1~e á eleição, cha
mando-se 0s eleitore-s pGr fregt~ezia:s, e r-ecolheade
se em uma urna as cedulas q.ue se fôrem recebendo. 
-Arts. 72 e dI li tia Le.í de U) de Agosto de 18á6. 

32. As ele1ções se farão p0r es-cnrtinio secreto, 
votando cada e1ei to r per ceclula não assignada, . e 
escrip1'a e·rn rpa-pel fornecido pela mesa.- Art. to 
§ l)o do l))ec-r . fl. 842 de 19 de Setembro de !8:55. 
·- "V. CerMtlas, n. 21. . 

33. O collegio dissolve-se logo que se conclua a 
eleição, assigna-se 3. acta e queimem-;;,e as cedulas. 
-Art. 78 da Lei de 19 fle Agosto de 1.8~6 . 

. 34,. Qua:J:ldo no mesmo lmgM' se 1f&lílra:!1em fficms 
coHegiüs eleit0raes, de.vem os :SecretariC!ls ,das cama· · 
ras muliliicipaes, e ooa sua falta os lll.Thelhi·ães., !faZ'er 
a conferencia e co:mcelito de ambas as a&las.-A-v,. 
n. 4.2 de 3 de Fevereiro de !85í § to. · 

3ª'. Os 'cffillegios elei,toraes qe·verâ0 rennir-se para 
eleição de senador no dia •immed!iato áq:u.eJle em •q,u@ 
concluirem seus trabalhos os col'legies releito.r.aes, 
que Li;verem de eleg.er os de(!}utados á assemlrJéa 
geral, q.uan~o am,bas ,essas eleições se fizerem na 
mesma ~~oca . - Av. n. 4.17 de 3Q de SetemlDJ'0 
de 1868. 
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36. O resullado da eleição será mandado publi
car pelo p'residente do collegio por editaes na porta 
do edificio onde se fez a eleição, e pe'la imprensa 
onde a houver.-Art. t09 da Lei de 19 de Agosto 
de i846.-V. Actas, Parte IV o. 9. 

Sobre o numero drr oollegios eleitoraes que tem 
cada uma provt>ncia- V. Prodncias. 

(Jommantlantes fias armas. -

Os votos que sobre elles ·recahirem para sena
dor, deputados geraes, e membros das assembléas 
legislativas provinciaes, nos collegiQS eleiloraes dos 
ilistrictos oode exerção jurisdicção, são nullos. -
- Art. :1• § 20 do Decr. n. 84-2 de t9 de Setembro 
de i855, e art. 27 do Dec. n. 1812 de 23 de 
Agosto de '1856. 

O art. 79 da Constituição já havia determinado 
que não podião ser membros dos conselhos geraes 
de província, 

(:omrnunimaçôes. 
V. Aviso. 

Condewnado. 

!. Os condemnados á g.alés, á prisão simples, 
á prisão com trabalho, á degredo ou á desterro, 
ficão privados do exerci cio dos direitos políticos, 
em quanto durarem os effeitos da condemnação.
Art. s• § 2• da Constituição; Cod. Crim. art. 53; e 
Av. n. 92 de H de Agosto de t848 § 2°. 

A sentença condemnatoria á prisão ou degredo 
priva dos direitos politico_s, ou tendo passado em 
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julgado, ou havendo appellação sem effeito sus
pensivo. - Art. 211 'do Cod. do Proc. e 83 da Lei 
de 3 de Dezembro· de 1841, e Av. n. 20 de 19 
de Janeiro de i8q9 § 4•. 

2. O conclemnado por sentença passada em jul
gado não póde fazer parte das juntas e mesas pa
rochiaes, porque, segundo a lei, os membros das 
àilas juntas e Ip.esas devetn ter as qnalidades de 
eleitor. - Av. de H de Junho de 18.54 § a•, no ad
ditamento. 

3; O cidadão condemnado á pen:1 de suspensão 
do emprego fica privado, segundo o art. 58 do Cod. 
Crim., de occupar o seu emprego, e in habilitado 
para ser empregado em outrós , salvo de eleição 
popular. Os direitos politicos, segundo o art. s• da 
Constituição, sómente se suspendem por incapacida
de physica ou moral, e por sentença condemnatoria 
á prisão ou degredo. - Avs. n. 301 de J3 de Setem
bro de 1856 in fine ; n. 382 de 15 de Setembro 
de 1860, § to, e de 20 de Fevereiro de 1865. 

4. Fóra das duas hypotbeses mencionadas na 
parte segunda do n. 1 deste artigo, o condemnado 
continúa no gozo dos seus direitos politicos e póde 
votar e ser votado na eleição primaria conforme.o 
art. 9I da Constituição e Av. n. 20 de 19 de Janei
ro de 184.9. ASsim o condemnado fóra das ditas 
hypotheses póde ser votado para vereador c juiz 
de paz. - Arts. 93 da Const., 2• dlll Lei de 15 
de Outubro de 1827, 3o da Lei do 1• de Ou
tubro de 1828, e arts. 98 e 99 da Lei de 19 
de Agosto de 18~6, e Av. cit. n. 20 de ·1849 § 1•. 
- Como tambem pode ser votado para eleitor, visto 
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estar elle no caso tlo art. 9lt da Const.., e 03· da 
Lei de 19' de Agosto de 1846. 

Não podendo as mesas parochiaes conhecer da 
idoneidaJe do volante, cumpre-lhes aceitar o vo to 
do condemnado nas h.ypoll1eses do n. J desle ar
tigo, e apura-lo em separado. - Av . cit. § 2°.
V. SentençcL.-P?·onuncia.. - Di'teit os políticos . 

PARTE I. 

Do consclbo, sua convocação, duração c trabalhos. 

1. Haverá. em cada município um conselho mu
nicipal de recurso, composto do juiz municipal, 
que será o presidente, do presidente da camara 
municipal, e do eleitor mais votado ela parochia 
cabeça do município. No caso de qea1quer delles ter 
feito parte da junta de qualificação de alguma fre
guezia servid em seu lugar o seu substibuto legal, 
011 Q immediato em votos.- Art .. 33 da Lei de ·19 
de Agosto de 1846. 

2. Nos municípios que estiverem reunidos a 
outros formando um só termo judiciar-io, e em 
que não resida o juiz J11tmicipal, será CJ conselho 
presidido pelos respectiYos supplen1les. Nfils m.mJJ
cipios que não. th~@rem tribunal de jurados, será 
o conselho composto do presidente da camara mu
nicipal, do seu irnmedialo em vGt.os e do eleitor 
mais votado. - Art. 34 da Lei de 19 de Agosto. 
de 184.6; Av. n. 1.44 de ·16 de Novembro de i8í8. 

3. Os conselh0s nãi@ p~Hlem funcCi0'~lat· com dous 
P, E. 13 
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membros sómente.-,-Avs. n. 3U de 27 de Julho 
de. i860, e n. 17 de 16 ele Janeiro ele 184.9 § 2". 

4. A cªmara municipal deve expedir em tempo 
ao juiz municipal as precisas ordens para a reu
nião elo conselho, remettendo-lbe cópia authentica 
das actas elas eleicões dos eleitores , elas elos ve
readores, e das. dÕs juizes de paz do district'O da 
matdz; e ao juiz municipal cumpre convocar o 
conselho e annundar por editaes, oito dias antes 
pelo menos, o lugar publico de sua reunião. Quando 

· taes remessas e communicações não sejão feitas 
nem pot' isso deve o juiz rn.unicipal deixar de reunir 
o dito conselho , e incorre em responsabilidade, 
quando o não faça. - Av. n. 8 elo 1•.àe Fevereiro 
de ·184-'Y § 4•. 

\ 

5. O conselho reunir-se- ba na 3" clominga do 
mez ele Abril, em lugar publico, e funccionará por 
15 dias uteis, Suas deliberações são tomadas por ' 
maioria de votos e sempre motivadas, declarando~ 
se os seus fundamentos, não só na acta que se 
deve lançar em livro proprio, como lambem nos 
despachos proferidos nos requerimentos das partes 
a quem serão resLiLuidos.-Art. 36 da Lei de 19 de 
Agosto de ·1846.-V. Actas, Parte 2• . 

6. Para o conselllo só pócle qualquer cidadito 
recorrer, tendo precedido, reclamação desattendicla 
peJa junta.-Avs. n. :M de 6 de Abril de 1847 
§ 4•, n. 39 de 7 de lYlarço de i84-8, n. 424 ~e 
2i5 de Novemtlro de 1857·. 

1." Por inscripção indévida na lista dos vo-
tantes. . 

2." Por omissão na mesma lista. 
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. 3. 0 Por exclusão dos já inscri plos na ullima qua
lificação. - Lei de 19 ele Agosto de -1 846, art. 35. -
V. Re.clamcLcões.- Rectwsos . 

Fora destes casos não poder~o os· conselhos co
nhece!' de qnaesquer ou~ros. bem que com elles 
tenbão a maior connexão. - Av. n. 6 !1- de 6 de Abril 
de ·184.7 § 5•. 

7. As partes interessadas poderão recorrer dos 
despachos sobre redamações, queixas e denuncias 
do art. 22 da Lei, até W dias depois daquelle em 
que tiverem concluído os sens Lrabalhos as jTmtas 
de qualificação. -Decreto n. 5-ll de 18 de Março 
de 1847, art. 3° . ....:... V. Pcwles ·intm'essadas .-Des
pachos. 

8. O conselho será convocaclo e deverá achar-se 
promp(o para fonccionar durante ·15 dias uteis, 
mesmo qoe conste que não foi interposto recurso, 
e nem bonve reclamação :rlguma.-A vs. os. 64 e 
65 ele 6 de Abril, n. 68 de 13 ele Abril ele 1847 
§ 1•, n. 61 de 10 de l\'l aio de '1848, n. 22 de 23 de 
Janei ro§ 1•, n, H:ii àe 23 de Julho ele i849 § to, 
n. H4. de ô de Junho ele ·l 805, n. 294de2.de 
de Setembro ele 18515, e n. 358 de 29 de Agosto 
de 181:i0. , 

9. Logo que se achem promptos os membros do 
con:elho, q.ue nãó se Liver reunido na época pro
pria, deve o presidente annunciar a sua reunião, e 
commonicar isso mesmo ao governo, sem cuja au
torisação não póde fonccionar.-Av. n. !H de 7 de 
Junho de -1847 § 2•. 

10. Os rec.ursos se.rão apresentados nos primei
ros cinco dias da reunião do conselho, o qual ouvirá 
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os reconldos, se o requererem, mandaRdo commu
nicar-lbes, ou a seus procuradores, as allegaç.ões e 
doc~mentos, sem que sáião do cartorio do escri
vão competente.-Dec. n. 5I ·l de 18 de Março de 
i847 § 7". 

H. A disposição do artigo antecedente não véda 
que o conselho tome conhecimento dos recursos 
logo nos primeiros dias da sua reunião·; probibe 
sim a apresentação delles depois do prazo de cinco 
dias marcados para este fim.-Av. n. 586 de 22 
de Dezembro de 1860 § 3°. 

12. Se no ultimo dia dos cinco que a lei con
cede ás partes para recorrerem das decisões das 
juntas, alguem apresenlar-s~ na parochia, e ahi não 
encontrar o escrivão, nem o juiz de paz, e nem 
qualquer dos membros da junta , dirjgir-se-ba a 
qualquer tabellião para que este tome o seu re
curso em fórma de protesto.-Av. n . .382 de 20 
de Agosto de 1863. 

13. É rle tres dias o prazo concedido aos recor· 
.ridos para deduzirem os seus direitos. -Õec. n. 5i t 
de 18 de Março de 1.847, art. 99. 

H. Os trabalhos ·de conselhos em todos os Hi 
dias uteis de sua sessão , devem começar ás 9 
horas e terminar ao pôr do sol. -Avs. n. 64 e 68 
âe 6 e i3 de Abril de 1847 §§ f 0 e 2°, n. 61 de 10 
de Maio de I848, n. 17 de !6 de Janeiro de.1849 
§ 4°, n. 37 de t3 de Fevereiro de 1849 § 3°, D· 
3ift. de 27 de Julho de 1-860, ns. 394 e 395 de fJ 
e 13 de Setembro de 186f.. 
. Isto, porém, não quer dizeJ que se exige dos con· 
selhos que estejão effec.tivamente reunidos por todo 
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o espaço dos 1 D dias, ainda que não tenbão recursos, 
de que conheção, mas sim que; 'emquanto houver ' 
trabalho não o adiaráõ antes do sol posto para o 
outro dia, bem como que incumbe aos seus mem~ 
b~os estarem promptos a reunir-~e durante os men
Cionados '15 dias, logo que se apresentem recursos 
á sua decisão.-Av. n . 37 de 13 de Fevereiro de 
18~9 § a·. 

H>. Os HS dias começão-se a contar daquelle 
em que se reunirem os tres membros do conselho. 
-Av. n. 60 de 10 de Maio de 1 8 ~8. 

16. ·O consel·ho deve esmerar-se em decidir todos 
os recursos nos y 15 dias da lei, e quando não 
? faça cumpre que se dissolva, restando ás partes 
Interessadas o recurso para a Relação do distrioto, 
corno se este tiv~sse sido denegado pelo conselho. 
- Decs. n. 500 de 16 de Fevereiro de 1847 
arts. 9 e 10, n. 5H de 18 de Março de i847; 
Avs. n. 68 de 13 de Abril de 184.7 · § 2", e n. 22 
de 23 de Janeiro de 18lJ.9 § 2° . · 

17 . Tambem considera-se como denegado; para 
o effeito de recorrer-se para a Relação, o recurso 
apresentado, e de que não tomou conhecimento o 
conselho ·municipal porque nãa esteve reunido du
rante 1i5 dias ut.eis.-Avs. n. :13 de i5 de Janeiro 
de 18ft9, e n. 22 de 23 de Janeiro ele 184.9 § 2°. 

18. Os conselhos não conheceráõ dos re.cursos 
sem que conste que farão in terpostos com tódas as 
formalidades da lei. - Dec. n. 51 !l de 18 ele Março 
de 1847 art. s•; Av. n. 64. de 6 de Abril de 18l.t7 
~ 4•. -V. Rec·u?'sos. 
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19_. Não póde tomar conhecimento dos recursos 
quando as juntas não se tenhão ainda reunido ein 
2" sessão, sendo no casu contrario nullos os seus 
trabalhos.-Av. n. B3 de 25 de Maio de ·184!iJ / 
§ 40. 

20. A }ncompetencia do juiz que tiver presidido 
á jnnta não é motivo para que o conselho deixe 
de tomar conhecimento dos recursos interpostos 
das decisões da mesma junta. -Av. n. 66 de 22 
de Maio de 1848. 

21.. Das inclusões ou exclusõeg ordenadas . pelo 
conselho só ha recurso para a Relação do distrido. 
O govemo não póde dar provimento ás reclama
ções e queixas das partes contra as injustiças do 
conselho. - Art. 38 da Lei de l9 de Agosto de 

' 1846; Avs: n. 3'65 de 5 de Setembro de 1860, n. 42 
de 26 de Janeiro de i861. 

_ 22. Este recurso póde ser interposto por qual
quer cidadão, como nos casos do art. 35 da Lei de 
19 de Agosto' de ·1846.-Av. n. 16 de 16 de li'eve-· 
reiro de 18ft.7. § 3°. · 

23 . A Relação decidirá promptamente o recurso, 
seguiado a fórmula estabelecida nos arts. 32 e 33 
do Regulamento qas Relações, com preferencia a 
qualquer outro serviço, sem formalidade de juizo, 
examinando as reclamações não attendidas, e os 

·documentos t1ue as acompanhárão sem admittir 
novos, nem altegações. Se a Relação jHi gar atten
divel o recurso, mandara reparar a injustiça, prCJ~ 
ced'endo-se em conformidade do disposto no art. 
37 da Lei ele 19 de Agosto de i84ô, e imporá 
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a~s membros do ::onselho a multa do art. 126 § i o 

n. 3•. O recurso será apresentado na Relação dentro 
do prazo marcado para as appellações crimes, e 
não terá effeito suspensivo. - Art. 38 da Lei de 
19 de Agosto de 18q6,- V. Accó:·dcio. 

24. Das decisões da Relação em materia eleitoral 
não lia recurso algum. - Av. n. 423 de 25 de 
Novembro de 1857. 

25. A in l.erposição llos recursos, tanto das deci
sões das juntas, como das do conselho para a 
Relação, far -se-ha constar por um simples termo 
assignado pelo recorrente, e por dllas testemunhas, 
sem nenhuma outra formalidade, lavrado pel0 es
crivão no livro das actas dos· Lrabalhos das juntas, 
ou do conselho, haja ou não despacho do jUiz 
presidenLe. - Dec. n. M l ele 18 de Março de I847 

, arts. 5• e 8". 
26 . Quaesqner que sej1o as razões do recurso 

attendiveis, ou não, o escrivão é. obrigado a lavt·ar 
o respectivo termo, pois que é ao conselho mu
nicipal, ou á Relação que compete conhecer das 
razões e fund1mento~ do recurso.-Avs. o. 27ô de 
2i de Junho ele 1860, n. 232 ele 31 de Maio de 
1860. 

27. Os -escrivães que devem lavrar os recursos 
são- o de paz, se o recurso fôr da junta para o 
conselho; e o do juizo municipal, se fôr elo con
selho para a Relação. No impedimento do escrivão 
de paz, servirá o da subdelegacia, que no caso 
ele ·estar tambem impedido será subs tituído por 
qualquer cidadão compeleotemeotejul'amenLado.
Avs. n. 144 de 26 de Agosto de 1847 § 2°, n. 37 
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de 13 de Fevereiro de 18t'!-9 § (lo, o. 355 de i 
de Agosto de 1862. 

28. O conselho toma ri os recursos na fórma 
dos arts . v0 c 8° dn Decreto n. 5H de 18 de Março 
de .J SIJ-7 , ainda que inatlendiveis lhe pareção as 
razões allegadas pelos recorrentes, por isso qu.e não 
póde conhecer da viirlidade ül.as razões wm que o 

' cidadão recorre. - Av. n. 232 ele 31 de Maio cle 
1860. 

29. Perante o conselho não serão admiÚidas 
testemunhas !Dara depôrem sobre os factos allegados 
pelos rec0,rrentes.-Av. n. 16 ele 16 de Fev.ereiro 
de 18~7 § 2°. Póde entretanto receber novos docu
meotos.-A'Vs. os. 72 e 7~ tile ·16 e 19 de Junho 
de 1848 §§ 2• e 6°. 

30. O conselho não Jará prov imento ao· recurso 
interposLo pelo cidadão que só tiver adquirido as 
qualidades de 'IOLanle depois da reunião da junta 
de qualificação. - Avs. n. 61 de 26 de Maio de 
:1.847 § ;;•, n. 24 de 12 de Fevereiro de -1848 
§ 1. 0

, n. 218 de 2-1 !ile Maio de ·1860 ~ 3°. 
Os juizes de paz. presider.lles cl::ts jnnLas não têm 

o Glireilo ele suspender a execução dos provimentos 
do corrselbo de recurso; aos interessados só cabe 
appellação para a Rel:1ção do districlo.-Av. n. 290 
de. 5 de Julbo de -1860. 

31. São nollos os brabal,lws do conselho: 
1.,• Quando nelle tiver funccionado pessoa iocom

petente.-Avs. n.104 ele 5 de Setembro de 1848, 
n. 22 de 2:3 de Janeiro de 18~9 § '2•, n. 187 de 
23 de Junl.Jo ce i8~.9 § '?2°, n. wr~ de 5 de Setem
bro ele '1858, n, 32~ de 3 dle Ag0slo de 1'860, 
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n. 346 de 18 de Agosto de 4860 § 4°, n. 576 
d~ 11 de Dezembro .de 1861, Iil. 366 ele 5 de Se
tembro de H~68 . 

2.~ Quand-0 não tiver estado reunido tpelos 15 
dias u leis na fórrna da Lei .- A vs. n. t04 de 5 de 
Setembro de 1848. e n. 57.6 de i 1 de Dezembro 
de 186·1. · 

3." Quando toma'l' comhecimento ele recursos in
terpostos só Elas decisões da -1" reunião da junta 
de qualificação.- Av. n. 143 de 25 de Maie> de 
1849 § 4° . 

4. o Quando tiver sido organisad0 fóra da época 
legal, em dia não desi g.~Jado pelo presiden te cla 
provjncia, e não tiver haviao entre o annuncio e 
os trabalho.s o intcrvallo marcado na lei. - A. v. n. 
4-H de 12 de Dezembro de ·1864. · 

32. O Av . n. !) de 13 de Janeiro de i 864 § 4°, 
declara qne o vicio à:l formação · d<'l conselho pela l 
intervenção de 1'lm eleitor da passada legislatura não 
é bastante por si só para annullar a eleição, se 
não se provar que a qualificação íosse alterada pelo 
conselho - V. Pa~· te s: deste art., ns. i8, 19 e 22. 

33. A fa lta de reunião do conselho não annulla 
a qualificação uma vez que se prove que não foi 
interpoBto recurso algum das deliberações das 
juntas.- Avs . n. 337 de 1ã de Outubro, n. 422 
de 22 ele Dez.embro de 1856, inprin . 

Tambem a annullação dos trabalhos do conselho 
para o qual não houve recurso algum in Lerposto, 
não póde annullar a qualifir,ação, que ficou concluida 
com a 2a reunjão da ju.nta. - Av. n.. 21.4 de 3l de 
Agosto de dSt~9. 
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34. O facto ele começarem os trabalhos depois 
das 9 horas, e concluírem-se depois do sol posto, 
não ,annulla por si só os mesmos Lrabalhos com~ 
quanto seja isto irregular. - A v. n. 586 de 22 de 
DezemQro de ·1860 § 1 •. 

3~. O conselho remetterá ao presidente da junta 
uma relação das peswas cujos recursos li verem sldo 
attendidos, e este a incluirá no livro de qualificação 
dos votantes, em uma Ji~ta supplementar, e ore
metlerá para a camara municipal. - Lei de 19 de 
Agosto ele 1846 art. 36; Av. n. 133 de 1 de 
Outubro de 1847

1
• 

3G. As decisões do conselho devem ser sempre 
cumpridas pelo3 juizes de paz, sem que a estes se 
dê o direito de conhecer ela legalidade das mesmas 
decisões, m.~xime não tendo havido recurso para 
a Relacão do distric!o, na fórma do art. 38 ela Lei 

·• de 1 O 'cte Agosto de 184-G. - Avs. ns. 139 e H5 de 
2 e ~ de Outubro ele i8U, n. 1 de 4. de Januiro 
de 184.8 § 2°, n.· 290 de 5 de Julho, e n. 365 de 
5 de Setembro de 1860. 

37. Quando o conselho mandar inotuir nomes 
sem que das decisões da junta se tivesse interposto 
recurso ácerc(). delles, poderá a junta fazer na 
lista a declaração conveniente para ser tomada na 
devida consideração pelo poder competente, mas 
nunca conhecer ela legalidade com que o npme foi 
mandado inclui r oo alistamento dos votantes. - Avs. 
n. ·1 ele 4. de Janeiro de ·1848, n. 52'1 ele 8 de 
Novembro de !862. 

38. No caso de se extraviar a-relação nominal 
dos recem-qualificados pelo conselho ou pela Rela-



·coN 203 

ção de modo qne o presidente da junta não os possa 
incluir no livro da qualificação, poderão elles re
querer-lhe cem os documentos comptoba~orios do 
provimento de taes recursos, que os. faça inclnir 
no dito livro, para o que o mesmo lpresidente o 
requisitará. á camara municipal, quando já o tenha 
para Já remettido em obediencia ao art. 37 da Lei 
de ~9 de Agosto de 1846.- Av. n. 33 do 1. 0 de 
Março de 1.849 § 8. • · 

39. Os presidentes de província podem mandar 
reunir extraordinariamente os conselhos para Je
cidirem os recursos que fôrem interpostos pelos 
habitantes dªs parochias, onde por qualquer motivo 
não tenb.a sido feita a qualificação na época legaL 
-A vs. ns. 22 e 28 de 25 e 26 de Fevereiro 
de 1.847, n. 3'1 de 24 de Fevereiro, n. ld de 
13 de Março, n. 56 de 26 de Abril, n. 72 de 
i6 de Junho § i", e n. 76 de 21 de Junho 
de 1848. 

40. Os recursos, uma vez julgados, não poderão 
ser de novo votados, e serão decididos pelo voto da 
maioria do conselho, ficando ao membro em minoria 
o direito de protestar, e inserir na acta o seu pro
testo, e quaesquer outras declarações, para que a 
autoridade competente tome de tudo conhecimento. 
-Av. n. 75 de19deJuohode ,l848§t~·,n.3~6 
de 18 de Agosto, n. ~86 de 22 ue Dezembro de 
1860 § 4.•, e n. 4.2 de 26 de Janeiro de ·1861. 

4i. Se a decisão do conselho sobre um recut·so 
já votado fôr contraria á lei, cabe recurso Oara a 
Relação do dist~·icto. - A v. n. 586 de 22 de De
zembro de ,18ti0 § 4•. 
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42. O membro vencido não póde recorrer ã. Re
lação do districto para sustentar o seu voto. - Av. 
n'. 35 de. 8 de Março de ·1 847 §5°. 

43. Os trabalhos do conselho devem ser pre
feridos a quaesquer outros. - Av. n. 314 de 27 
de Jnlho de 1860. - V. PcLrte 2" deste a1·tigo, n. 6. 

44. O Aviso I). . 67 àe 9 de Março de 1849 
declarou que o acto ela dissolução da camara 
dos deputados não impedia que os t:onselhos mu- . 
nicipaes funccionassem como era de lei. 

• PARTE JI, 

1\lerubros do conselho muoicipal de recurso. 

L Nos lugares onde houver mais de um juiz 
mun icipal é .o da 1" vara o presidente do conselho 
de recurso. - Dee. n. 504 de 20 de Fevereiro 
de 18!~7. 

2. Quando não seja possível ao juiz ·municipal 
exercer simultaneamente os dous cargos, por haver 
no conselho aflluencia de recursos, passará ao sup
plente a vaJ'a municipal. --A v. n. 64 de 6 de 
Abril de 1847 § 1•. 

· 3. Aehando .. se impedidos os supplenles de no
meação do governo, assm:nirá a vara o presidente 
da camara mun icipal, a quem compele em razão do 
art . 19 da Lei de 3 de Dezembro de 18td, substi- · 
tuir ao dito juiz, não podendo escusar-se de exercer 
a subStituição sem que ao mesmo tempo dei!e de 
exercer as funcções de vereador.- Avs. n. 91 de 
7 de Junho de t8~7 ~ 1", n. 184. de 24 _de Abril 
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de i860 § 1", n. 395 de ·13 de Setembro de ·l86i; 
e n. 520 de 7 de Novembro de :1.862.- V. s~~bsli
tuiçâo. 

4. Se o juiz municipal, ou algum de seus sup
plentes, tiver officiado em alguma justificação para . 
a interposição de recurso, não fica por issÇ> inhi
bido de presidir o conselho.- Av. n. 303 de 18 de 
JulhO de i860 § :f•. L 

o. O mesmo acontece quando qualquer delles 
haja deposto como testemunha, ou prestado jura
mento em justifica~ão que tenha servido de base á 
rer;iamações levadas ás juntas. -Av. n. 9-L de i3 
de Abril de 1.84.9. 

6. O juiz municipal preferirá o serviço no con
selho de recurso a qualquer outro, e no caso de 
ficar legitimamente impedido deve chamar quem o 
substitua. - Avs. n. 64 de6 de Abril de 1847, 
n. 314 de 27 de Julho, e n. 470 de 27 de Ou· 
tubro de i860. , 

Foi, não obstante, julgado caso de legitimo impe
dimento para presidir o conselho, o ter o juiz mu
nicipal de assumir as funcções de juiz de direito 
interino. Deve nesta hypothese entrar no exercício 
daquelle cargo, e pas~ar a jurisdicção a seu sup-, 
plente, ·a quem compele a presidencia do dito con
selho, sob pena .de nullidade.- Av. n. 34.6 de t8 
de Agosto de 1860 § 1 •. 

7. O supplente do juiz municipal que fôr cha
mado para assumir a presidencia do conselho de 
recurso, deverá exercê-la ainda que indevidamente 
lhe fosse passada a jurisdicção, visto como não 
lhe compete julgar da veracidade dos impedimen· 
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tos dos outi'Os supplentes.- A v. n. 470 de 27 ele 
Outubro de 1860. 

8. Ao presidente do conselho de recurso com
pele nomear e juramentar pessoas qne auxiliem 
o escrivão, quando es te o requerer.-Dec. n. t>H. 
de I8 de Março de 18~. 7, art. ·J 3. 

Não póde, porém, juramenlar supplenles deve
reador para substituir- se o presidente da camara 
municipal no conselho.- Av. n. 108 de 25 de • 
Abril de i8Ml § 5°. 

" 9. O juiz municipal que fôr ao mesmo tempo 
o el-eitor mais Yolado occupará, não obstante esta 
circnmstancia, o lugal' de presidente do conselho 
de recurso, e .deverá chamar para o 3° lugar o 
seu immedialo em votos na lista de eleitores.
Avs. n. 129 ele 9 de Novembro de 1846 § 6°, 
e n. 12 de H de Fevereiro de 184.7. 

10. Se por qualquer impedimento no dia mar
cado para a reunião elo conselho não comparecer 
o presiclente da carnara, que é o 2° membro do 
mesmo conselho, serão chamados para snbstitui-lo, 
na ordem da votação, os ou tro3 vereadores, embora 
estejão distantes, uma vez que se achem no mu
nicípio, marcando-se novo dia para a reunião, caso 
a dis~ancil seja tal que os convocados não possão 
comparecer no dia fixado. S6 o a falta dos verea
dores se cbamaráõ os so pplentes juramentados, 
guardada Lambem a ordem da votação.-Avs. n. 108 
de 2n de Abril de ·18~9 § 4°, n. 253 ele H de 
Junho de 18GO ~ 3", e n. ·142 de 3 de Junho 
de 1864. 

Das expressões do · artigo antecedente- uma vez ' 
I 
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que se achem no município-, não se deve inferir 
que não estando o vereador no município perca 
o direito ele ser o 2" membro do conselho, por 
isso que á vista elo Aviso n. 21 de 21 de Janeiro 
de i8n8, o vereador mudado não perde o cargo; 
taes expressões devem ser entendidas como uma 
preferencia para facilitar a reunião do mesmo con · 
selho. 

1·1. O vereador ou supplente que comparecer 
cederá Q lngar assim que se apresentar qualquer 
dos mais votados, que igualmente de\'eraõ ter sido 
convocados .. ~ Av. n. 1>2 de 31 de Janeiro de 1855. 

12. O impedimento que afasta o Yereador da pre
sidencia da camara o priva de fazer p~rte do con
selho mQnicipal de recurso, e conseguintemente 
cumpre· que seja substituído pelo immediato que 
assumir essa presidencia, a qual cederá logo que 
se apresente o effeclivo desimpedido.- Avs. n. ·129 

• de 9 de ~ovembro ele 1846 § 4", n. i2 de 16 de 
Junho de 1848 ~ 7•, n. ·184 de 24. de Abril§ 1°, 
n. 586 de 22 de Dezembro de i860 in fine, n. 142 
de 3 de Juoho de -18M. 

t 3. Comparecendo á reunião o presidente da ca
mara municipal presidirá o conselho como sub
stituto elo juiz municipal impedido, e não ~amo 
2• membro do mesmo conselho, cujo lugar será 
occupado pelo vereador immediato em votos, a 
quem compete tomar assento no mesmo conselho 
como presidente da camara, em virtnde tia incom
patibilidade do mais votado por ter assumido a 
vara municipal.- Avs. n. 88 de 27 de Julho de 
18tt8, e n. Hl4'de 24, de Abril de 1860 § 2•. 
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14. O presidente da. camara municipal que for 
ao mesmo tempo o eleil0r mais votado da paro· 
chla cabeça do mnnicipio, occapará no conselho 
o 2° lugar, isto é, o lugar que compete-lhe como 
presidente da camara, e chamará para o 3o lugar 
o seu immedialo em votos na lista dos eleitores, 
porque a lei o cbama c,;omiD 2~ membro e nã0 lhe 
permitte opção,--Avs. n. i29 de 9 de No\'embro 
de 184G §§ 4" e 5°, n. 12 de 11 de Fev~Sreiro 
de t847, e n. 72 ele 16 de Junho de ·184.8 § 7". 

Esta disposição tem a mesma applicação se fôr 
c)lamado um vereador immedlato .em valos ao 
presiclenle da camara, e que seja tambem eleitor. 
-Av. n. 1:19 de 2 de Maio de 1849. 

Hí. Se estiverem impedidos todos os vereado.res 
e seus supplentes juramentados, espet·ará o juiz 
municipal, presidente do ccmselho de recurso, que 
algum dos impedidos se dêr:rl por promptos para 
que principiem os trabalhos em época novamente 
designada.- Avs. n. i08 de 25 de Abril de 184.9' 
§ 5°, ns. t29 e 334. de 20 de Março , e 3 ue 
Agosto pe 1860. Cumprindo, só em f11lla de uns 
e outros, recorrer aos não juramentados, pres
tando préviamente o juramento necessar.io. - Av. 
n. 303 de 18 de Julho de 1860; 
~ falta absoluta de vereadores, supplentes ju

ramentados, e suppler1te~ por juramentar, deve-se 
recorrer aos vereadores do districto mais vizinho. 
-Av. n. 127 de 20 de Março de 1860. 

16. O vereado;r que tiver obtido esc~a do cargo, 
emb0ra se apresente depois para assumi-lo na ec
casião em que o conselh0 vai reunir-se, não pócle 
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fazer pat'le do mesmo conselho.-Avs .. ns. 36 e 37 
de /8 de Março de 1847.- V. Escusa. 

1i. Não póde fazer parte do conselho o vereador 
que tiver aceitado e exercido emprego ineompativel. 
-Av. de 26 qe Abril de l8q.9, noadditamentG. 

18. No caso de faltar o -eleitor mais votacl<J da. 
pawcbia, cabeça do muni.cipio, que é o 3n mem
bro do conselllo, e escusarem-se os que se lhe 
seguirem .(lffi votos, o juiz municipal convcwará os 
supplenoos, guardada a ordem da v.ota.ção, at.é que 
OO.egue ao fim pro,posto.-.hs. n. ~8.cle 6 de ~iaio, 
n. 72 de Hl ele Junho de (.848 § 2", e n. 1.7 
de i 6 de Janeiro de i 849 § 3°. 

Forã6 declarados nnllos os trabalhos de um con- . 
selbo, no qt~al não se observou a regra. acima, e 
foi chamado para whstituir o referido .eleitor um 
supplente dos 4 juizes de. paz.- Av. n. 187 .de 
23 de Julllo -ele t849 § 2•. 

O eleitor de que falia este artigo é o da paro- -
chia onde .se rennir o conselho, porque esta é a 
considerada ca'beÇa do município. - Av. n. 71 de 
J 5 de A'bril .de 184.7. 

t 9. No caso de terem igual numero de votos os 
eleitores mais votados da parochia, o juiz muni
tipal, presidente do conselho de recurso, depois 
de os convocar a todos, procedera ao sorteio Jle.
rante elles na forma do Decreto n. 1180 de 24. 
de Outu-bro de 1846, afim de designar o que deve 
fazer parte do mesmo conselho.-Av.s. n. t2~ de 
2 de Novembro de 1.846 § 3•, o. 8 do ·1• de 
Fevereiro de ISíJ. § i', n. 200 de W de Maio 

P, E. 1it 
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§ 3", n. 220 de 22 de Maio de 1860, e n. 224 
de 21 de Maio de 1861. 

Se o sorteio não teve lugar, e foi chamado o 
eleilor que casualmente ficou no principio do rol 
dos eleitores, para fazet' parte do conselho, é mo
tivo de nullidade.-Av. n. 346 de 1Sde Agosto 
de 1860 § 3°.- V. So1·teio. 

- :o. Na faltá total dos eleitores e ·snpplentes da 
parochia será convocado o eleitor mais votado da 
parochia mais vizinha, ai Hcla que esta pertença a 
município diverso.- Avs. n. HO de H de Se
tembro de 1848, n. '247 de 6 de Junho de 1860, 
n. 143 de 2 de Maio de 1868. 

Não pó de portao lo to mar parte no conselho, na 
falla de eleitores e snpplentes, um supplente de 
juiz. de paz, como se pratica para a orgaoisação 
das juntas e mesas, na ausencia dos indivicluos que 
compõem as turmas qlle a~ devem orgaoisar.- Av. 
n. ·187 de 23 de Junho de -1849 § 2". 

2L Não perde o direito de fazer parte do con
;;elho o eleitor qne se tiver mudado da parochia, 
mas não do município. - -A vs. 'n. 71 de 16 de 
Junho de 1848 § 4•, n. 267 de 22 de Setembro 
de 1864.. 

- 22. Não pó de faze1: parte do conselho o eleitor 
cujos dir~itos tiverem caducado por ter principiado 
nova 1~gisla lllra, cumprindo que o mesmo eleitor 
se retire do con~elho e seja substituído pelo da 
legislatura em exerci cio.- A vs. n. 2 de 5 de Janeiro 
§ 3•, n. 92 de 'H de Agosto de 1848 § 2•, n. 
22 de 23 dA Janeiro rle 1849 § 2". 

O Aviso n. !) de 13 de Janeiro de 186/l, § 4,0, 
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declara que a intervenção de um tal eleitor não é 
por si só hastanle para annullar uma eleição, se 
se provar que a qualiflcaçã11 n::to foi allerada pelo 
conselho. 

23. Os membros do conselho que fôrem sortea
dos para o jury serviraõ de preferencia no mesmo 
conselho, devendo, porém, participar ao presidente 
deste tribunal o seu Impedimento.- Avs n. 95 de 
17 de Junho de 18!~7. e n. 6 de 9 de Janeiro 
de 18~9. 

2~· . Os que fôrem membros das assembléas legis· 
lativas provinciaes poderão occupar-se de prefe
rencia com os trabalhos do conselho, comtanto 
que para isso tenhão Otílido dispensa da mesma 
assembléa, devendo abster-se delles caso lhe seja 
negada a dispensa.- A vs n. H>O ele 5 de Dezem
bro de 1846 § 1 •, n. 37 de I 3 de Fevereiro, e 
n. H9 de 3I de Maio de I849 § 'l". 

25. Deve ser transferida a reunião do conselho 
se na mesma occasião se tiver ele proceder á uma 
eleição para a qual devão conc<mer os seus mem
bros. - Av. n. 22i de 18 de Setembro de i849 § 2•. 

O Av. n'. i 12 de 27 de Abril de 1849 § 2" 
declara que na collisão entne o dever de fazer 

' parte da mesa p·arocuial, e o de . cqmparec~r. no 
cc:JIIeg\o, del'em os membro~ da mesa prefem o 
que se chama para o colleg10. 

Esta disposição só deve .ter ap15licação quaurlo 
se dér uma eleição de eleitores em todo o lm
perio, mas não quando fôr em uma só parocbia, 
porque ha o recurso ele ~;hamar o eleiloF mais 
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votado da parochia vizinha. -Av. n. HO de H 
de Setembro de. i848. 

26. Nenhum do3 membros do conselho poderá 
julgar dos recursos em que tiver sido parte por 
si, ou como procurador de outrem, perante a jun
ta, devendo, em tal c_aso, ceder o lugar ao seu 
substitu~o legal, sem que comtudo fique inhibido 
de tomar parte no julgamen~o de outras reclama
ções.- Avs. n. 99 de 8 de Julho de 1.847 § 1. o in 
fine, n. 53 de 13 de Abril rle 1.848, n. 9! de 
i3 de Abril de 1.849, n. 200 de '10 de Maio§ 1. 0

, 

e n. 218 de 2'1 de Maio de 1860. 

27. O parentesco de qualquer membro do con
selho em relação a9s outros, aos da junta, ou aos 
recorrentes por si, ou por outrem não o inhibirá 
de fazer parte do mesmo conselho.- Avs. n. 21.8 
e 222 de ~H e 23 de Maio de 1.860. 

28. Se algum dos membros não comparecer á 
hora marcada o presidente do conselho convocará 
o seu substituto, devendo este ceder o lugar lDgo 
que se apresente o membro effectivo. - Avs. n .. 99 
de 8 de Julho § {o, n. 1.U de 26 de Agosto de 
1847, e n. 324 de 3 de Agosto de 1860. 

Esta disposição abrange o caso de impedimento 
por molestia de qualquer dos membros do con
selho.- Avs. n. 17 de 1.6 de Janeiro de •1849 
§ 2°, n. 303 de t8 de Julho de 1860, n. 394-
de 1.1 ele Setembro, n. 39õ de 1.3 de Setembro de 
l86i, e n. H2 de 3 de Junho de i864 . 

.A mesma disposição não comprehende o caso da 
não pronuncia ou da absolvição que fação cessar 
a suspensão, que privava os membros do conse-
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lho cle t<!HDarem assento na fórma do Av. n. 68 
de 1a 'de Abril§ a•, n. 72 de H de Abril, n. 82 
de 23 de Abril de i84.7 §~o, n. 99 de 8 de Julho 
de 184.7 § 1•, e Dec. n. n03 de 20 de Feve
reiro de 184 7, por issu que, segundo o A v. de 20 
de .Feyereiro de •1865, nem a pronuncia e nem a 
suspen$ãó prjvão o cidadão dos seus direitos po
liticos.- Y. Condemnado. 

29. Á excepção do& membros de que se compõe 
o conselho, ninguem poderá. ter volo, nem faltar 
nas materias que ahi se tratar. -Av. n. 75 de 19 
de Junho de 184.8 § an, que se refere . ao de n. 38 
de 8 de M.arço de :18!&7 § ao. . 

\ 

30. O membro do conselho que fôr vencido em 
<pJalqn~r decisão pela maioria de seus collsgas. 
nãG incorrerá na multa que a Relação impuzer por 
essa decisão. - Av. n. 35 de 8 de Març9 de -1847 
§ 4•. 

31. Não ha inconverrien te · em que o membro do 
conse!ho municipal seja tambem da mesa paro
chiai, porque as fancções destes dous cargos são 
diversas e independeBLes. - Av . . IL 57 de 22 de 
Março de 184 7 ·ira fine. 

32. Não póde fazer parl.e do consetho o cidadão 
que tiver aceitado e tomado assento nos trabalhos 
da junta. - Art. 33 da Lei de 19 de Agosto de 
1846 ; A vs. n. 124 de 2 de Novembro de 184.6 
§ 1°, n. 81~ de 27 de Abril § 27, n. 9i de 7 de 
Junho de 1847 § 1•, ns. 70 e 72 de t5 e '16 
de Junho de 1848 § i •, n. 22 de 23 de Janeiro 
§ 2•, n. H9 de 2 de lUaio de ·1849, n. 16n de 
14 de Abril, n. 200 de · 10 ele Maio § 1•, n. 
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2~8 de 21 de Maio § 1 o, n. 297 de ·1 i ele Julho, 
e n. 350 de 2:1 de Agosto de 1S60. 

Esta disposição não comprehende o eleitor que 
apenas tiver inlervindo para a organisação da junta. 
- A.vs. n. '124 de ~ de Novembro de 184-6 § l 0

, 

e n. 250 de 25 de Agosto de i 858. 

33. O juiz de pn mais votado do clistriclo da 
matriz, ainda que tenha deixado de presidir á junta, 
não pócle fazer parte do conselhó. - Avs. n. 57 de 
22 ele Março in pl·in., n. 65 de () de -Abril de 
1847 § czo, n. 18 de i 7 ele .Janeiro§ P, n. 24 de 
29 de .Taneirà § b0 , n. !)7 de 20 de Abril (!!e 18lt9 
§ 6°, n. 576 de H ele Dezembro de ~861 ,.e n. 222 
de 27 de Maio de 1862. 

Esta dispos1ção é extensiva a qualquer dos outros 
juizes de paz uma vez que pelo impedimento do 
mais votado lhe caiba. a presidencia da junta.
Av. n. 261 de 13 de· Junho de •1860. 

34. O presidente da província não póde fazer 
parte do conselho municipal de rermrso. - Av. n. ·1 
de 4- de Janeiro de ·184-7 § to., 

31>. O cidadão que não estava qu-alificado volante 
no tempo ela sua eleição para vereador, não póde 
fazer pal'te do conselho municipal de recurso.
Av. n. -!48 de 3! de Maio de 1841}. 

(Jousistorio. 

Y. Jtmta ele qu[6l-i ficação.- !ll c~triz. 

Convite. 
V. Aviso. 
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Convocação. 

1. De eleit0res e snpplentes para a formaçãe elas 
junt'as ele qualificação e mesas parochiaes será 
sempre feita pelo juiz ele paz mais votad0 do dis
tricto da matriz, esteja ou não em exercicio, embora 
Sblspenso por àeto do governo on p1·ocesso em crime 
de responsabilidade. Na sua ausencia ou impedi
mento, pelo seu immediato em vetos.-.Art. 2• da 
Lei de -19 de Agosto de 1846; Avs. n. 31 ·de J) 
de Fevereiro de 184.9 ~ 1•, n .. ·33 elo 1 • de Fe
vereiro de 181)3 ; art. 1 • do Dec. n. 1812 de 2-3 
de Agosto de 1856. -V. Junte& de quah(iwção, 
Parte 2" ms • . 2, 4, 9, U e seguinteR. 

2. A convocacão deYe ser feita um mez antes 
do Oia marcado ]la,ra a formação das juntas e mesas 
parocbiaes, nominalmente por editaes affixados nos 
lugares publicas, publrcados ):'leia 'Ymprensa, onde 
a houver, e mai"s por notificação feita por Õfficial 
de j nstiça, ou por of:fioio. Serão convocados todos 
o& eleitores ela parochia e igual numero de supplen
tes.-'- Art. 4 • da -Lei de í 9 de Agosto de 184-G, e 
·Av. n. 148 de 3 de Abril de 1850 § 2•. 

Os eleitores· e supplentes convocados para a or~ 
ganisação das juntas e mesa·s parochiaes, são os 
pertencentes á legislatura que tiver ele findar no 
dia 3 de Maio, e não os da eleição ultima, qne ainda 
não estiver approvada, e cuja intervenção vicia sub
sta-ncialmente os trabalhos. - Avs. n. 38 de 7 de 
:Março de 18«·8, n. 243 de 9 de Novembro de !849, 
n. 4 de 8 de Janeiro e n. :17 ele -14 de Fevereiro 
d€l !850, n. lt.9 de i7 de Fevereiro ele 18;)4, n. 420 
de 22 de Dezembro de 1855, ns. 13 e ~~ ele 
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Janeiro de 1864 e i7 de Fevereiro de 1865. O 
Av. n. 424 do 'I" de Outubro de 1868. fixando a 
intelligencia do art. 32 da Lei de · 19 de Agosto 
de 1846 d!eda.rou qne os eleitores da legislatura 
dissolvida nii0> têm p0deres para a orgaaisação da 
junta de qual.ificação. · 

Qoanüo a parocbia tenha menor numero de sup· 
plenles que o de eleitores, serão aqlilelles cba:mac1@s 
não obstante a clt1ierença do Thumero. - A'ls. n. 48 
de 2.0 de Fevereiro de 1847, m. 84 de 27 de Abril 
de 1847 §§ 1• e 9', n. 52 de 27 Março de 1847 
§ 10. 

3. Se á alguma localidade chegar a noticia official 
da approvação de novos eleitores depois da convoca
ção dos anlrgos e an~es da organisação das mesas 

/ paroc!Liaes, devem esles ser chamados FJara a organi-
. sação, reddzi~do-se o prazo de que aciJna se falla, 
.restando ao pmsidemte da mesma mesa officiar aus 
novos eleitores para qoe compareção no dia mar
cado para a eleição. - Avs. n. 79 de 2Sde.Faveli'elr@ 
de 1857, e de 30 de Maio de 1SM. não impresso. 
A falta do prazo en\re o dia 6la convoeação e o da 
eleição não annulla a eleição uma vez que cl'ahi 
não tenha resultado impo.ssibi1idade do compare
cimento dos novos eleitores. -Av. n. 117 de 7 
ele , Maio de 1864. 

4. Quando, porém, seja qual fõr o motívo, não se 
possa salvar o prazo de um mez enl\·e a convocação 
e a eleição, por falta de tempo, proceder-se-l1a não 
obstante a dita eleição, fazendo-se a convocação 
quando ella seja possivel. Porquanto na collisão 
de se faltar á uma formalidade da lei, ou de deixar 
uma. parochia de concorrer para a elei!;ão dos re-
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~resentantes da lilação, deve-se de prefere·ncia soe
correr a esLe direito, cuja garantia é o [ilrin.cipa:l 
fim ela lei. - Inst. de 28 de Junbo de 184-9 art. 9o; 
Avs. n. 37 4 ele H de SeternJJro ele 1860, n. H 7 
de 7 de Maio de 1864, n. 503 de 19 de Novem
bro de -18~8.- É porém nulla a eleição que fÓr feita 
no mesmo díaem que se tiver fe ito a respectiva con
vocação.- Av. n. ~61 de 29 ele Dezembro de I86S. 

5. Não flcão inbibidos de votar os cidadãos que 
deixarem de ser convocados para a eleição, por 
não haverem os seus nomes siclo incluielos a tempo 
na lista de qualificação,. - Av. de 28 de Agosto 
de 18~8 § 5°, no additamento; Inst. de 28 de 
Junbo de ·1849 art. 10. 

Não poderão, porem, votar na organisação das 
juntas e mesas os cidadãos que deixárão de ser 
convocados porque o não podião ser por mudança 
da parochia, ainda que temperaria, nma vez que 
fosse real e tivesse dado 1L1gar á eliminação dos 
seus nomes do aHstamento da qualificação.- Av. 
a. 3 de 8 de Janeiro de 184.9 § 5°. 

6. Os eleitores convocados .serão un.icamente os 
primeiros votados da eleição até o numero de 
eleitores fJUe tiver dado a parocbia, e não quaes
quer supplentes, embora estejão mudados, mortos 
ou impedidos alguns eleitores, assim como os sup
plentes convocados serão unicamente os primeiros 
1mmediatos em votos aos nomeados eleitores ~ não 
se chamando supplentes menos votados, em lugar 
de alguns dos mais votados, que eslejão mudados, 
Jnortos ou impedidos. - Lei de i9 de Agosto de 
1846 11rt. 5•; Avs. n. H6 de ·18 de Setembro de 
1818, e n. 5õ4 de ~4 ~}e Dezembro de t863. 
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7. Deve ser convGcado o supplente, substituto 
do eleitor cuja eleição tenha siuo annullada.- Av. 
n. 53 de 20 de FevePeiro de 1854. 

8. De,em ser convoc.ados qomo supplentes os 
cidadãos cujos diplomas ele eleilores tiverem sido 
cassados pelo poder competente como excedentes 
ao numero que deve dar a parochia. -Av. n. 203 
de 1(3 de Junho de ·1858. 1 

9. Se houverem tantos supplentes . empatados 
que excedão o numero de eleitores, recorrer-se-ha 
á sorte entre os empatados, que todos .serão con
vidados para esse fim; e n:t. sua presença, por 
occasião da formação da junta, se procederá ao 
sorLeio.-Dec. n. 480 c!e 2'4 de Outubro de 1846 
art. 5o; A v. do 1 o de Fevereiro cle 18[)0, no addi
tamento. 

w. Para a convocação dos eleitores e SUJDplentes 
regular-se-ha o presidente ela junta pela votação 
constante elas aétas ela respectiva eleição, cujas 
cópias lhe tiverem sido remeUidas pela camara 
municipal; sem entrar em averiguações sobre ale
galidade com que os eleitores e supp lentes forão 
eleitos.--Av. n. :19 ele 20 de Fevereiro de 184.7, 
n. 62 de 27 de Março de •l8q.7 § 3°, n. 63 de 29 
de Março de 18lt7, n. 10 de 15 de Janeiro de f84.S, 
e n. 78 de 21 de Março de i 8~.9. 

1 t . A demora ma expedição elas ordens da. ca
mara municipal não impede que no dia propri.Q 
se fa ção as convocaçõEs determinadas na lei.-
Inst. de 28 de Junho de 18r,g art. 6", e Av. -n. 4-8 
de 30 de Janeiro de -1835. ' 

(Juando ao mesmo tempo se tiv:er de proceder a 
• 
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·duas eleições, uma de eleitores especiaes de senador, 
e outra de eleitores geraes, se declarará no edital 
da convocação que os cidadãos qualificados têm de 
dar seus votos para ambas.-Av.· n. 4f7 de 30 de 
Setembro de 1.868.-V. Edúcws. 

12. Se por qualquer inconveniente fôr demorada 
a convocação de que trata o artigo antecedente, o 
juiz ,que a houver: de fazer marcara no edital que 
mandar affixar, o dia ern que deve ter lDgar a dita 
reunião, independente de mais ordem superior, 
ficando sempre salvo o prazo que deve mediar 
entre· a convocação e a reunião.- Ióst. de 28 de 
Junho de -181·8 art. 8' ; Av • . n. 'i86 de 21. de Julho 

· de i86t~ § 3°. 

13. Se por qualquer motivo o Jàiz que deve 
fazer a convocação. para a reunião das juntas, con
selhos de recursos e mesas parochiaes não a fizer, 
será a mesma verificada pelo seu legitimo substitu
to. E quando este não suppra a fa lta até as dez 
bol'as ela man.bã elo dia marcado , qua lquer dos an
tros substitutos a deverà fazer.-Art. 7' das Inst. 
de 28 de Junho de 184-9, e Av. n. -186 de 9 de 
Maio de 186'6. 

Quando, por~m, a' reunião ela junta não tiver 
tido lugar na época legal, a nova reunião será 
convocada para o dia designad0 pelo governo.
Av. n. 9ft de 18 de Fevereiro de 1860 § 1•. 

Os culpados da demora na convocação da junta, 
ou de outro acto tendente a estorvar a sua reunião 
sem moLivo justificado~ cle'Vem set· punidos, man
dando-se responsabi\isa-los.-A.vs. u. 92 ele 8 de 
Juo11o de t84-7, e n. -149 de 3i de Maio de 184.9 
in fine. 
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14. Para a organisação das juntas e mesas paro
cbiaes se não de-ve convocar e.leHores e supplentes 
cuja legitimidade não houver sido expressamente 
reconhecida pela carnara dos deputados. - Dec. 
n. 2621 de 22 de Agosto de 1860 art: 2".- V. 
Jurntcb de qual·ificação, Parte 2", n. 21 § 1)•. 

Approvaclas, porém, as eleições secundarias de 
um districto presumem-se approvadas as primarias. 
-Av. n. 160 de 20 de Junho de 1864.. 

Não obstante acharem-se convocados os eleitores 
e supplentes da passada legislatma para a forma
ção das juntas, eleve-se convocar novamente os da 
corrente se ellesjá estiverem reconhecidos antes da 
installação da mesma junta, guardando-se ::;empre o . 
pl'azo de 30 dias entre a convo~ação e a installa
ção. - Avs. de }8 de Janeiro de -1854, no addita
mento, e Av. n. -186 de21 de Julho de 1864. § 3". 

Se a junta já estiver inslallada, e ainda que 
esteja com seus trabalhos interrompidos, não se 
deverá fazer nova convocação, como na hypothese 
acima de não achar-se ella ainda installada, por
quanto a dita junta deverá continuar os seus tra
balhos com os indivíduos que a compõem, logo 
que desappareça a causa da interrupção dos mes
mos trabalbels.-Av. n. ·nw de 30 de Dezembro 
de ,1861, que declarou insubsistente a doutrina do 
Av. de 28 de Fevereiro de 18150, em razão da 
alteração no processo da installação das juntas. 
A mesma disposição contém 'o A v. n. 36 de 8 à e F e· 
vereiro de :18M. · 

1õ. o simples 'facto de terem sido convocados os 
eleitores e supplentes da legislatura corrente, sem 
que co n~l.e officialrnente ter sido approvada a res-
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pectiva eleição, comquanto envolva uma irregnla· 
ridade, não vicia o processo da. qualificaçã0, ' se se 
provar que ao tempo em que forão convoca.dos já. 
a camara dos deputados tinha julgado válida a 
mesma eleição.-Av. n. 117 de 7 de Maio de 4864 
1.\: C)O ' t5J .... 

'16. Os Avs. ns. 3õ7 e 37q de 28 de Agosto e 11 de 
Setembro de 1860 dedarão que a convocação para. a 
organisação das mesas parochiaes e juntas não é for
malidade substancial, e apoião-se no art. i O das Inst. 
de 28 ele Junho de !84.9; mas o Av. de H de Janeiro 
de 18Bã, decidia que a wnvocação é formalidade 
substancial, e conseguintemente que são nullos os 

· trabalhos da mesa, wnvocada com vicio em tal for
malidade. Esta doutrina, porém, é tão pouco seguida 
que se póde ter como verdadeira a que dispõe 
que podem concorrer aos trabalhos das juntas e 
mesas parocbia.es os eleitores e supplentes, ainda. 
mesmo não tend(). sido convocados. 

!7. A preterição de publicação de edital que 
deve annunciar aos votantes o dia da eleição é 
motivo de nullidade da mesma.-Av. n. tol de i9 
de Abril de i8G4. Esta do'tltrina, porém, não.deve 
ser entendida de modo diverso á que fica exposta 
no n. 4 deste artigo. 

!8. Nas parochias que ainda não tiverem. eleitores 
ou em que estes se não acharem ainda reconhecidDs 
pelo poder competente, por haverem sido creadas 
dilpois da ultima eleição, e bem .assim na.quellas 
que por haverem os antigos terminado as sua.s 
funcções em razãGJ .de Ler .começado nova legisla
tura, estiverem sem novos eleitores por motivo de 

• 
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não terem sido eleitos. ou ele não haver sido ap
provada a respectiva eleição pelo poder competente, 
o presidente da jnnta ou cl'a mesa parochial con· 
vocará, em lugar dos eleitores e supplenles, os oito 
cidadãos que lhe ficar.em immediatos em votos e 
residirem na paroübia,sendo os quatro primeiros para 
representarem a turmadeeleitores,c os outros quatro 

, a dos supplentes. Se não se acharem na lista dos 
voLados p~ra juiz de paz mais de quatro nomes além 
do do presidente, convidará este urn cidadão que 
tenha as qualidades de eleitor. para representar a 
turma ele snpplentes. -Art. 2• do Dcc. n. 18i2 
de 23 ele Agos1o de -1856 ; A v. n. 30~ de 5 de Se
tembro de 1857' § '3•; Decr . D. 262-1 cfe 22 de . 
Agosto de ·1860; A vs. ns. 4.3, 92 e 236 de 26 de Ja
neiro, 20 de Fevereiro e :.H ele Maio dt~ l8ti1.- , 

_ V. Juntcb de quaMficação, ParLe 1n, n. 30 . 
. A disposição deste ar ti go relativa á hypothese de 

cham:Jr-se as oi lo immediatos ao juiz presidente da 
junta , ou mesa. quaudb a eleição de eleitores não 
houver sido ainda approvada pelo poder compe-

. tente, rnão tem sido observada na literal deter
minação; tem-se ordenado que havendo eleitores 
e supplenles . na parocb.ia, quer sejão de legisla
tura finda, quer de legislatura dissolvida, ·devem 
elles ser convocados para a organisação dasjnntas 
e mesas, qllando os da nova legislatura ainda não 
tenhão si•do appro.vados. -Avs. n. 304. de 5 de Se
tembro de 1857 § f o, n. 138 . ele 2 de Ma io de 
1862, e n. 160 de 20 ele J'nnho de 1864., in fine. 

No numero dos ditos cidadãos comprehende-se 
mesmo o· que tiver aceitado lugar incompatível 
·com o cargo de juiz de paz, oo não tiver· aceitado 
o dito cargo.-Avs. ns. 9 e 218 de 1.3 de Janeiro 
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§ 3°, e 1:1 de Agosto de ~ 864.- V. J~mla' de 
qualificação, Parte 1", n. 30 e seguintes.-Jum

' menta, n. 7. 
A falla de convocação não os inbibe de tomar 

parte na orgauisação das mesmas juntas.- Av. de 
H de Junho de 18Q4, não impresso. 

19. Nas hypotheses: ·1", ele não comparecer nenhum 
dos oito convocados ela lista dos juizes de paz para 
substituírem as turmas de eleitores e supplentes 
até o dia seguinte ás 9 horas da manhã, devem ser 
convidados os dous cidad~os mais votados que se 
seguirem áquelles, com a preferencia ahi indicada; 
2~, no caso de comparecerem s6menLe em numero 
suflicienLe ·para a formação de uma turma, se deve 
convidar um elos ditos cidadãos; 3", no caso de 
não haver além dos cidadãos immediatos ao pre
sidente da junta, nenhum outro na lista ele juizes 
de paz, ou havendo ·mais, nenhum compareça, 
devem ser convidados d:)us cidadãos que tenhão 
as qualidades de eleilor; 4 •, quando comparecer 
algum dos convocados, quer dos oito primeiros, quer 
dos seus immediatos, ~e deve convidar a um só 
cidadão.--Av. n. 30~ de 5de Setembro de 1857 ~ 3°, 

- 20. Convocados deYem ser para a organisação 
das juntas e mesas parochiaes os eleitores e sup
plentes por mais resumido que seja o seu numero. 

·-Avs. n. :1:41 de 2/J. de N0vembro de 181J.6, ns. 6 e 
· 20 de 18 de Janeiro e 20 de Fevereiro de 1847, 

· n. 9·1 de 10 de Agosto de 1848, n. 7 de 9 de Janeiro 
de -18'19 § 3°. 

2t. Õ simples facto de ausencia à a parochia 
não é motivei sufliciente para ~ne deixe de ser 

• 



CO::'i 

oonvocaiJo qualquer dos oiL0 immediatos em votos 
ao presidente da jnnta, ~ o seja o imrnediato aos 
ditos cidadãos, nos casos do art.. 2" do Decreto n. 
48:!1.2 de 23 de Agosto ele 1856, porque sólli!1ente a 
mudança real de .d@micHio p:ói!e ~ :ttstificar o acto, 
como já foi deciàido no Av. n. 20l ele 16 de .Junho 
de 18~8.-Av. n. 9 de t.3 de Janeiro§ .:1.•, e n. 
~80 de 25 ·de Novembro de 186~,. § lt•. 

Convocados menos dos oito cidadãos, l?'J .a falta 
puder inillnü· no resullaclo àa eleição dos membros 
das mesas, .serão nJJllos os respectivos trabalhos.
Av. de 12 de ~1aio de 1.86~, não pul>licadD. 

'22. Não deve ·ser con'Vocado para a organisação 
<las junta:s 0u. mesas, o e1e'i'tor ou supplente mu
dado da parochia.-Art. 1• do Dec. n. 1.8{2 de 23 
de Agosto de 185{), e 38i de 17 de Novernbr~ de 
l8õG; Avs. 11. 368 de 2'4 ·de Nevembro de iSõ~ ·~ t. o, 
te n. Hil\9 de õ de Março de 186!) ~~lo'. Mesmo dando-se 
.a tircumstancia de ter vo11tado a morar na parocbia, 
por iSS'(<J que com a volta Tl'ão recupera o ea•rgo ql'le 
perdeu ·com a mudança.- A vs. Ji~ . 579 de i 9 de 
!Oez-embi'o de 18üel, n. 3G'7 de 8 de Agos1LO àe •1863, 
•e outtr\ls citados ne -art1go Junta de qualifiwçãa, 
P.arte 2a.1 n. 21 .§ 1•.-0 Av. n. õ90 de 24 de De
-zembro de i8'()0 -accrescen.ta - ainda mesmo que o 
eleitor ou su.pp,lente se ache quaU.Jicaclo vàtante .dá 
parochia, da qual se tiver mudado depois da con
'\l,ocação., pois que os direüos de e lei tot· ,per@eu com .a 
mudaRça. O Av. n. 368 de 2lt de Novelnbl'O de '18'5'9 
·~ 3° manda não convocar o eleitor ott supplente 
ausente, se estiver em lugar que pela distancia 
.fique inhibido de com{?areoor no d.ia ~da elei·ção. 
O~ .A:vs. m. 364 e 58'1 de :5 de Setem·bro.§ 1" ~e. 
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20 de Dezembro de ·18GO declarão que deve-se 
fazer a convocação de el.eitor ausente da parochia, 
e qne ausentando-se não mostrou intenção de mudar 
de residencia. Quando semelhante eleitor não fôr 
convocado ou notificado, deve-lo-ba ser logo que 
volte a seu domicilio antes da formação da junta.
Av. n. 8 do 1° de Fevereiro de 18!~7 § 6°. A inter
vencão de semelhante eleitor não annulla os tra
ballios.-Av. n. 339 de 2-1 de Agosto de i861; 

. ainda qoe seja admiltido, como cumpre a taes tra
balhos, sem que tivesse sido Ci)ll\'Ocado.-Av. n. 8 
do 1• ele Feverwo de 1847 § 7•. 

23. Não devem ser convocados para a organisa
ção das juntas e mesas parochiaes os eleitores e sup
plentes que em razão da desmembração de um 

· territorio da parochia passárão a fazer parte de 
outra parochia, e por conseguinte não devem ser 
admitlidos a tomar parte nos seus trabalhos.-Avs. 
n. 258 de 28 de Dezembro de 1850, n. 85 e 35G de 
17 de Fevereiro§ 1°, e 28 de Agosto de 1860. 

24. Emquanto não· se acharem reconhecidos os 
novos eleitores nomeados na eleição a qne se tiver 
procedido em virtude da dissolução da camara, se
rão convocados para a organisação das mesas elei
toraes os da legislatura dissolvida.-Lei de 11) de 
Agosto de 1846 art. H2. · 

. 25. Não deve ser ~o.~vocado. para a organi~ação das 
)untas e mesas pamcbtaes o ctdadão que esLtver pro
nuncraclo, embora em crime afiançavel.-Av. n. 380 
de 25 de Novembro de 1864 § 3°; e nem o condem· 
nado á prisão ou degredo.-Arts. 8 da Const. § 2°, 
53 do Cod. Crim.; Av. n. 131 de 3f. de Outubro 

P. E. 1.5 

\ . 
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de 1848 e Av. de 13 de Julho ele !85&, no addila
mento. - V. P1·onuncia.- Junta de quali(ica.r;ão, 
Parte 2a n. 2t § q,o, e n. 23 §5°. 

26. Deve ser o eleitor ainda que sendo ao 
mesmo tempo juiz de paz, tiver pedido excusa deste 
cargo.-Av. n. 377 de 17 de Junho de i86f § 4°. 

27. Convocação de eleitores e suppleutes para a 
organisação das mesas parochiaes e collegios eJ.eito
raes compete no primeiro anno de UIIl novo qua
triennio aifjuiz de paz mais votado elo distric.to da 
matriz eleito para . esse quatriennio.. Nas parochias 
onde por qualquer mo,tivo não se tenha verificado 
a eleição dos novos juizes ao tempo da convocação 
será esta feita pelo mais votado do quatriennio 
findo. - Instr. de 28 de Junho de 1849, arts. 
f o e 2°. 

28. Transferida a séde ele uma matriz de um 
districto par.a outro, deve a convocaçã'O dos eleito
res e a presidencia da mesa ·competir ao juiz de 
.paz do districto pal'a o qua.l foi mudada a séde da 
matriz, ainda que a jun ta de qual·ificação tenha sido 
feita no antigo districto e presidida pelo juiz de 
paz delle. - Av. n. 21 de 23 de Janeiro de 
184'9 § 9°. 

29. Ao presidente da mesa parochial cumpre con
vocar os eleitores e supplentes da parochia um mez 
antes do dia em que se proceder á eleição de elei
tores, que será no primeiro domingo de Novembro 
do 4-" anno de cada legislatura, na fórma dos at·ts. 
4°, 5° e 6'' da Lei de t9 de Agesto de !8~6 para a 
@rganisação da mesma mesa.:_ Arts. 40, H e 9~ 
da Lei de t9 de Agosto de t84.G. 
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O processo a seguir hoje na organisação das mesas 
acha-se alterado pelo Decreto n. 1812 ele 23 de 
Agosto de 1856. 

30. Convocação ele votantes de\'e-se fazer tanto 
para a eleição de eleitores como para a de vereado
res e juizes de paz, visto como em ambas se çlá 
igualmente a. razão da cpnveniencia elo co'mpareci
mento do maior numero possivel de cidadãos acti
·vos da parochia. - Art. 9~ da Lei de 19 de Agosto 
de 1846; A v. n. ~{45 de 1.8 de Outubro de 
i856 § 4°. 

Quando, porém, a qualificação se concluir entre 
a época da convocação e a da eleição, a falla de con
vocação dos novamente qualificados não os inhibe 
de intervirem na eleição, a qual deve ser feita pela 
nova qualifi.cac;.ão.- Iost. de 28 de Junho de 1849 
art. 12 in fine; Av. de 28 de Agosto de !848~ 5°, 
no addilamento. ' 

A falta de convocação neste caso serVe para alli
viar a mulla dos que não comparecerem.-Av. de 28 
de Agosto de 1848 § 5", no additamento. 

:31. Os motivos de impedimento, que porventura 
possão privar o juiz rle paz e seus immediatos 
de i azerem a convocação, devem ser jtlslificados, 
cumprindo ao juiz impedido passar a vara, com a 
precisa antecedeotia, ao seu immediato, e, na falta 
de todos, ao juiz de paz do districto mais vizinho, 
afim de que não fique prejudicado o cumprimento 
daquelle importante dever, cuja preterição não jus
tificada é sujei ta á pena do art. 126 da Lei de i 9 
de Agosto de 184-6.- Av. n. 91 de 3 de Março 
de 1.862. 
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32. Ao juiz municipal compele convocar os mem· 
bros do conselho municipal de recurso.- Avs. n. 
H de 26 de Agosto de 1846, n. 8 do 1° de 
I<'evereiro de 18417 § 4", n. 324 de 3 de Agosto 
de i860. 

33. A convocação de que traba o arLigo antece
dente eleve ser fe'ita oit0 dias antes de reunir-s·e o 
mes·mo conselho.- Av . n. õ86 de 22 de Dezem
bro ele 1860 § 2", n. 443 de 2deMaiode 1868. 
- V. P•1·onuncia. 

I • 
3lJ,. Se o conselho não puder funccionar por não 

comparecerem dentro dos 1n dias os membros con-
. vocados; rrem os seus substitutos, deve o j,uiz mu

nicipal tornar a convocar o presidente da camara 
m nnicipal e o eleitor mais votado, e, na falta 011 
impedimento 'c)elles, os immedialos em votos, afim 
de formarem o conselho.- Av. n. 1.'14 de 26 de 
Agosto de I 847. · " 
' 315. Para substituir o vereador que deve fazer 
parte do cansei h o (Je recurso e que não ti ver com
parecido no dia ela reunião do mesmo conselho, 
devem ser convocados segundo a ordem da vota
ção os outros vereadores, uma vez que se achem 
no município, qualquer qne seja a distancia, mar
cando-se novo dia para a reunião, caso os convo
cados não possão comparecer no (lia fixado. Na 
hypolhese' da falta dos vereadores, serão convo
cado.~ os supplentes j'uramentados, observada tam
bem a ordem da votação.- Avs. n. 108 de 21> · 
de Abril de 1.849 § 4", n. 25::\ de H de Junho de 
18P,O § 3". Na falta absoluta de vereadores e sup· 
plenles juramentados, serão convocados os sup-
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plantes porjuramentar. prestando elles préviamente 
o necessario juramento.- Av. n. 303 de lS de Julho 
de 1860. - V. Con elho munic·ipal de •J'ecu1·so. 

36. Convocados devem ser todos os eleitores 
mais votados qu.e estiverem empatados, para depois 

. de ter-se procedido a sorteio em presença delles, 
conhecer-se qual o designado pela sorle para ter
ceiro membro do conselho municipal de recurso. 
- Avs. n. S do '1° de Fevereiro de 1847 §to, 
n. 200 de 10 de Maio de i~60 § 3°, n. 220 de 
22 ele Maio de i850 § 2°. • 

' 37. Convocados devem ser os supplenles dos 
eleitores ela parocbia, cabeça do município, pela 
ordem ela \'OLação, para servirem de terceiros mem
bros do conselho de recurso, na falla do eleitor 
mais votado-e ausencia ou impedimento dos oulros 
eleitores. - Avs. n. tiS de 6 de Maio, n. 72 de I 6 
de Junho de '18~8 § 2, n. 17 de ·16 de Janeiro de 
-184\:) § 3°. 

38. Só na farta de eleitores da parochia, cabeça 
do município, e dos supplentes, será convocado 
o eleitor mais valado da parochi:t mais vizinha, 
ainda quando ,pertença a município diverso. - Avs. 
n. HO de H de Setembro de IS.íS, e n. 247 de 
6 de Junho de i860. · 

39. Convocado não deve ser para o conselho mu
nicipal de recurso .o eleitor que mudou de muni
cípio, embora dentro ela comarca, competindo ao 
juiz municipal convocar o seu immedia.to em volos. 
-Av. n. 72 de i6 de Junho de i8'i8 § 4°. 

~0. Convocado deve ser o irnmedialo em ·votos a 
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qualquer dos membros do con'lelho, se no dia fixado 
para a reunião não comparecer o competente para 
os trabalhos.- kvs. n. 99 de 8 ele Julho ele 18Et7 
§ 1°, e n. 324 de 3 de· Agosto de iS60. 

4i. A avançada idade não é motivo para que 
deixe-se d'e convocar o eleitor afim de intervir 
nas trabalhos das juntas, mesas parochiaes e con
selho municipal de recurso.- Av. n 188 de 23 de 
J nlho de 18Ll9. 

lt2. Para a- reunião · dos collegios eleiloraes não 
exige a lei a convocação elos eleitores. - Inst. de 

· 28 de Junho de 18·49 art. (3•; mas todavia convêm 
que as camaras municipaes, por intermedio d0s 
juizes do paz, os convoquem.- Avs. n. 12 de 12 
de Janeiro, e ~ n. 18f> de 2·1 ue Julho de ·1849 § 2•. 
-V. El-eito1·es, ns. 23 e 24: 

43. Convocação dos eleitores do collegio eleitoral 
da villa ou cidade, cuja camara rnanicipal seja a 
apuradora elas actas dos collegios do districto, 
deve a respectiva cama r a fazer, na conformidade do 
Decr~Lo n. 262t de 22 de Agosto ele i860 art. 25. 

Cóttias. 

i. Cópia authenLica elas actas da eleição de elei
tores, e ela do ju.iz de paz do clistri cto da matriz 
remetteráõ ás camaras municipaes até o ultimo de 
Novembro impreterivelmente aos que tem de pre
sidir· as juntas de qu~lificação de seu município. 
-Lei de f9 de Agosto de ,!8lt6 art. 7"; Av. n. 43 de 
15 de Março de 18l8. 

2. Se a cópia de que falia o art. 7° ela Lei fôr 
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recebida pelo 1 o juiz de paz com mostras de falsi
ficação, impossibilitando-o assim de poder fazer a 
convocação dos eleitores e supplentes para a forma
ção da junta, cumpre proceder á averiguações por 
aquella autoridade que parecer mais propria e com
petente (podendo-se encarregar d'isso aos substi
tutús das que fôrem suspeitas) comprehendendo-se 
nas diligencias o exame do livro elas aclas no ar
cbivo ela camara municipal.- Av. n. 150 de 8 de 
Junho de 184.1} § 2o. 

3. Verificada a falsificação de urna maneira con
cludente, se deve lançar no mesmo li·vro das actas' 
um termo bem circumstanciacio" do resultado do 
exame, com a especificação de todas as alterações 
que altestem a falsificação.- Av. n. H>O de 8 de 
Junho de i849 § 3°. 

4. Verificada a falsificação de que acima se trata, 
a chamada dos eleitores e supplentes será feita pela 
cópia remettida ao. governo. -_Av. n. 150 de 8 de 
Junho de 1849 § 4.". 

5. Da a c ta da inslallação da junta, seus trabalhos, 
e do alistamento dos votantes se extrabiráõ tres 
cópias pela mesa assignaclas, das quaes uma aerá 
remeltida na côrte ao minislm elo Imperio, e nas 
províncias aos presidentes, uma affixada no inte
rior da matriz em lugar conveniente e á vista. de 
todos, e a outra ficará em poder elo presidente 
da junta.- Art. 21 da Lei de ·l 9 de Agosto de 1846; 
Avs. n. -12 de 1õ de Março de 18lJ7, n. 83de 26 
de Abril de 184.7 § 23, e n. 30 de 30 de Janeiro 
de t8õ8. - V. Alistamento. 

6 .. A remessa de que acima se falia dever.á,ser 
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feita logo que fôr concluída a i• reunião da junta~ 
como determina o art. 2·1 da lei, independente das 
listas das inclusões e exclusões, que deveráõ Lam
bem ser enviadas logo que expire a 2• reunião. 
-Av. n. 83 de 26 de Abril ele 18(1.7 § 12° e art. 3o 
do Dec. n. 2861> de 21 de Dezembro de <1861. 

7. Se extrahiráõ tambem cópias parciaes do alis
tamento de cada um·dos districtos, assignadas pela 
junta, para serem remeltidas aos respectivos juízes 
de paz em exercício. afim de que as fação publicar 
por editaes. - Art. 21 ela Lei de 19 de Agosto de 
184.6, in fine. 

Havendo um só distri(jbo não se faz ao juiz de paz 
delle a remessa ordenada pelo art. 2•1 por ser des
necessario, visto affixar-se a lista na porta da matriz. 
-Av. n. 4.04 àe 19 .de Outubro de 1860. 

8. As cópias a que se refere o art. 2i são unica
mente da acta do alistameHto., que é distincta das 
outras actas, assim como é a das alterações, que 
nella se fizerem ern virtude de queixas ou recla
mações e que tambem deve ser copiada em Lripli
cata para 0S' mesmos fins de que trata este artigo. 
-Av. n. 30 de 30 de Janeiro de l8õ8. 

9. O prazo para a remessa das cópias parcíaes 
é de oito dias , contados daqnelle em que ffcar 
terminado o alistamento geral.- Dec. n. 1>83 de 
18 de Fevereiro de 1849; Av. n. -105 de 21 de 
Abril de :1864 . 

.JO. Das actas da 2" rellnião ua junta se extra
hiráõ tambem tres cópias, como do alistamento 
geral para terem o mesmo destino. -Art. 24. da 
Lei de i9 de Agosto de ·184.6; Avs. n. 82 de 23 
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de Abril de 1847 § go, e n. 30 ele 30 de Janeiro 
de 1858. · 

Estas cópias dev.em conter as allerações que hou
verem em virtude das queixas ou reclamações, 
procedendo-se inteiramente como nas cópias do 
art. 21 da Lei.- Av. n. 83 de 26 de Abril de 
1847 § 3•. 

i i. Todas as cópias acima mencionadas devem 
ser tiradas pelo escrivãó de paz, ou quem suas 
vezesfizer.-Av. n. H de H de Fevet·eiro de 184.7. 

12. As cópias de que trata o art. 2:1. da Lei com
prehendem a acta que se lavra, da formação da 
junta, e a lista dos qualificados. -Avs. n. 42 de 
15 de Marco de 184.7, e n. 86 de 26 de Abril 
de 1847 § 20. 

i3 . Do alistamento geral que a Lei manda ex.
trahir elevem ser assigoadas em cada uma das folhas 
por Lodos os membros da mesa.-Art. 2ft. da Lei 
de 19 de Agosto de 1846; Avs. n. 4.2 de H.i de 
Março rJ.e 1847, e n. '50 de i9 de Fevereiro de 
•1 852.-V. Jfultcts , § f•, n. 5, in fine . 

14. Cópias authenticas das aclas das eleições de 
eleitores e de juizes de paz devem as camaras mu
nicipaes rer.netler Lodos os annos aos presidentes 
das juntas de qualificação, embora a demora não 
impeça a convocação das mesmas junlas.-Av. n. 
48 de 30 de Janeiro de i85õ. 

15. Cópias autbenticas das actas da eleição de 
eleitores de todas as fregnezias das respectíva3 pro
víncias devem os presiden tes remetler á camara 
elos deputados e senadores (conft'lrme a eleição) , 
por intermedio do governo. ~Arts. 121 e ·123 da 
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lei de -19 de Agosto de 1846. O Aviso de 2·1 de 
Março de 1854, no additamento, impõe essa obri
gação para com as actas de todos os processos da 
eleição secundaria. 

16. A extracção das actas da eleição primaria 
compete as camaras municipaes, e para que o fação 
não é preciso ordem, e ante's a ella J'll'Ocederáõ logo 
que os livros das actas lhes sejão remettidos.-Av3. 
n. 184. de 20 ele Abril de 1861, n. :1.08 de 19 de 
Agosto ele 1847, e de 14 de Julho de 1854. § 1°, no 
additamento. 

17. As cópias de que trata o ar t. -1 21 da Lei de 
Hl de Agosto de 184.6 dev em ser ·cxtrahida.s pelas 
carm.ras municipaes á vista do Aviso n. 'lOS de 
9 de Agosto de 184.7. - Avs. el o U de Julho 
de ·1854 §r, no addlLamento, n. '184 Lle 20 de 
Ahril de 1861.-V. Cnmaras murl!iCiJJaes, n. 20. 

t 8. As cópias das a c tas especiaes das apurações 
serviráõ de diplo mas aos eleitos. Serão extrahidas, 
e depois assignadas pela mesa, e conterão desde 
o maximo até o rninimo dos votos conteridos.
Arts. 57, 88 e '105 da Lei de i9 ele Agosto de 
f~g6; arL 1° § 8" elo Decreto n. 842 d2 19 de 

. Setembro de 1855. 

19. A obrigaçio de passar recibCJs das cópias 
das a c tas, de que trata o art. 79 ela Lei de f 9 de 
Agoslo éle '18lt6 deve-se enlender imposta tanto ás 
agencias como. ás administrações do con·eio.-Av. 
n. 104 ele 20 de Abril de 186lL - V. Co ltegio clei
to·l·al, n. 36. 

20. Cópias das actas das eleições de vereadores 
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e juizes de paz nas províncias não se remettem 
ao ministerio do lmperio, mas sim aos presiden
tes das mesmas províncias. - Avs. de 28 de No
vembro de 1860, não impresso, e de 12 de Agosto 
de 1865. · 
~L Da acta da sessão em que tiver lugar a apu

ração geral dos votos dos collegios el citoraes devem 
as camaras apuradoras enviar uma cópia autbentica 
ao presidente da provincia.-Art. 88 da Lei de 19 
de Agosto de 1846. 

Cot•t•eio. 
I 

) . Tanto as administrações como as agencias são 
obrigadas a passar recibo dos papeis que versarem 
sobre negocios eleitoraes , enviados officialmente 
pelas autoridades competentes. -Av. n. 4.88. de 23 
de Outubro de 1863. · 

2. O jniz de paz que aceitar o emprego de aj:.I
dante da adminis tração do correio renuncia o jui
zado de paz. e se fõr o 1 o votado deix{l de presidir 
á junta de qualil1cação, ou mesa parochial.-Av. 
n. 1t!3 de 2G de Novembro de 1846 § 2•. 

Cor•·estiontleucia official. 

Não se tendo ainda ordenado pelo ministerio do 
Imperio, que a respeito elos negocias de sua espe- . 
cial competencia se observe a disposição do A viso 
do ministcrio da justiça soh n. i8i de 12 de Julho 
de ·18ti5 , qup determina que a correspondencia 
trocada entre o governo c os presidentes das pro-
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vincias não poderá ser publicada emquanto a ma
teria que der causa á mesma correspondencia, não 
fôr definitivamente resolvida pelo mesmo governo, . 
a quem compete decidir e mandar publicar o que 
convier, não é applicavel. aos juizes de paz em 
exereicio ele suas funcções eleHoraes a disposição do 
citado A viso. -Av. n. 35'1 de i7 de Novembro 
de -1864. 

De servir, em cuja classe não untrão os guarda
livros e primeiros ·caixeiros das casas de commer
cio, os cric.tdos ela Casa Imperial que não fôrem de. 
galão branco, e os adminislradr1res de fazendas ru 
raes e fabricas, não podem ser qualificados votantes. 
-Arts. 9:! § 3• da Constituição, art. .J 8 § 3" da 
Lei de 19 de Agosto de 1846. 

. Cr•imiooso. 

V. Condemnado.-P?'onunciado. 

Cur1dos. 

·1. Devem para os actos clcitoraes reputar-se como 
verdadeiras parocbias os curàtos independentes já 
reconhecidos , cujos capellães-curas, embora não 
sejão collados, nem recebão congruas dos cofres 
publicas, fórem nomeados pelo prelado competente 
éom todas as atlribuições que têm os parochos pro
priamente clitos,-Dec: n. 8!10 de 2!j. de Outubro de 
184-6 § {0 • 
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2. O curato qlle fôr cre;l{lo pelo bispo, e não 
approvildo por a.cto, legislativo provincial não se 
póde considerar na regra acima para os actos 
eleiloraes. - Avs. n. 37 de 13 de Fevereiro de 
f8LJ9, e n. 20i de 10 de Maio de 1860. 

3. Emquanto não houver o acLo legislativo pro
vincial deveráõ ser os cidadãos qualificados nas pa
rochias a que d'a.nles pertencião.-Av. n. 275 de 21 
de Junho de 1860. 

O mesmo acontece ernquanto não fôrem marcados 
os limites do novo curato.-Avs. n. 260 de 18 de 
Novembro de 18ii2, c n. 380 de 25 de Novembro 
de 1864 § ·12. 
. 4 .. O curato que pertencer á freguezia de um 
districto eleitoral, sendo desmembrado pela assem
bléa legislatjva provincial e passar· a fazer parte de 
outra freguezia de diverso districto, conLinúa, para 
os effeitos eleitoraes, a pertencer á primeira das 
ditas freguezias, da qual tiver sido desmembrado. 
- Av. n. 41.8 de 23 da Novembro de 1857. 

5. Quando uma capella curada fôt' elevada á ca
tegoria de wrato independente, deve-se organisar 
as mesas eleitoraes com os oito cidadãos immediatos 
em votos ao juiz que tiver de as presidir , e a 
cbamada deve ser feita pela qualificação ultima do 
districto no qual foi inslitnido o curato. - Avs. 
n. ·137 do 1° de putubro de 184.7, e n. 21 de 23 de 
Janeiro de ·1849 § 6•.-V. P~rochia .. 

Decisões. 

V. Delibemçàes. 
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Delegação e.le I•oclet•es. 

1. Os eleitores e supplentes que devem eleger 
os membros das juntas de qualificação e mesas 
parocbiaes não podem delegar seus poderes á ci
dadão- algurn. -Argumento do <~rt. 5" d@ Decreto 
n. 1812 de 23 de Agosto de t85ô, nas palavras 
-üada um dos presentes entregará ... -

2. Os volantes e eleitores não poderão delegar os 
seus poderes; mas cumpre-lhes comparecer ao acto 
da eleição.:._Arts. 50 e 102 da Lei de '19 ele Agosto 
de 1846.-V. JlvJta.-Jwnta de qv.alifiocbção, Parte 
2•, n. 28. 1 

~. Poderes especiaes corHeridos pelos eleitores 
devem ter os deputados para poderem tratar de alte
rações e reformas da Consliluição.-Art. 176 da 
Constitu i.ção. 

( 

Delegados, subclelegaclos. 

t. Se lhes competir a presidencia de actos elei· 
toraes por serem ao mesmo tempo juizes de paz, 
passaráõ a j urisdicção policial a:o substituto em
quanto se acharem na dita presidencia, não porque 
haja incompatibilidade no exercício simu1taneo de 
taes carg<Js, mas porque assim comem para maior 
liberdade do acto, e não haja dislracção das func· 
ções> e~eitoraes para as policiaes,.-Avs. n. !8 de 
i7 de Janeiro de i8!~9 § 2°, n. 24 de 29 de Ja· 
neiro de 1849 § 4", e n. ~39 de 2·1 de Maio de 
184.9 § 2•. . 

O mesmo se deve observar se tiverem de fazer 
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parte das mesas eleitoraes, como membros dellas. 
- Avs. n. 37 de 13 de Fevereiro de 1!84.9 § W, e de 
H de Abril de 4865. 

2. Pó de ser eleito vereador, mas quando Li ver 
de servir nas funcções policiaes, deve chamar o 
seu immediato em 'irotos, que ''deixará o exerci cio 
logo q~1 e 0 impedimento cesse.-Av. ele 2 de Març.o 
de i86'D. 

3. Os votos .. 1ue sobre elles recahirem para se
nador, deputados, ou membros ·das assembléas le
gislativas provinciaes nos collegios eleitoraes dos 
distl'ictos onde exerção jnrisdicÇão. são nullos.
Art. 27 do Dec. n. !812 de 23 de A.gosto de 18ü6; 
art. 1 o § 2• do De c. n. 84.2 ele i ü de Setembro de 
181:iõ; Decreto n. i082 de 18 de Agosto de ·1860 
art .. H§ U. 

/ 

q .. Nenhuma ingerencia devem ter nos trabalhos 
elei~oraes e antes devem evitar que a policia tome 
qualquer parte nelles. -Avs. ns. i7tí e 177 de 
H de Julho de 1849. 

eelibero.ções. 

i. Qualquer deliberação que se haja de tomar 
antes de constiluidà a mesa parochial pertence ao 
respectivo presidente; competindo á mesa as que 
se houverem de tornar depois de organisada.-Av. 
n. t8t de 21 de Julho de 1849 § 4°, 

2. As do conselho municipal de recurse serão 
tomadas por ma~ria de votos dos membros do 
mesmo conselho, e sempre motivadas, declarando
se os seus .fundamentos, não só na acta, corno nos 
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requerimentos das partes. -Art. 36 da Lei de 19 
de Agos lo ele 1846.-V. Conselhomun~c~pal. 

3. Tarnbem as das mesas parochiaes e juntas 
serão· toma[las por maioria, votando em primeiro 
lugar o presidente .. -Art. ~-6 ela Lei citacla. 

O membro que não combinar com a deliberação 
póde especificar os motivos na acta, ou quando as
signa-la declarar-se venciclo.-Avs. n. 84 ele 27 de 
Abril de ·1~47 § 26, e n. 140 de 4 de Outubro de 
1847 § 2". . ' 

4-. As deliberações elas mesas parochiaes são ter
minantes, e só podem ser reformadas pelo poder 
que verificar os poderes dos eleitos.--Av. n. 1110 de 
29 de Maio de 1855. 

As delibeL·ações tomadas não poderão jámais ser 
de novo discutidas.-Av. n. 225 de ·18 de Setembro 
de 18~9.-V. 1Jespachos. 

5. Das deliberações do presidente da mesa paro
chiai, sobr~ as reclamações de que trata o art. 47 
da Lei de 19 ele Agosto ele 1846, não haverá re
·curso.-Av. ii. 35 de 8 de Fevereiro ele 1849 § 7•. 
-V. RecUd'SO. 

6. Não é licito a_ pessoa alguma que não seja 
membro da jonLa, tomar parte em suas delibera
ções.-Avs. n. 38 ele 8 de Março de 1847 § 3•, 
e n. 75 de 19 ele .Agosto de '1848 § 3•. 

O mesmo se dá quanto ás deliberações do con
selho municipal de recurso.- V. Conselho mun·ici
pc•t de ncu1'So, Parte 2" n. 29. 
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Dementes. 

Uma vez que legitimamente tenhão sido declara
dos taes não podem ser convocados para a organisa
ção das juntas e mesas parocbiaes. O juiz póde 
pedir esta declaração á autoridade competente , 
quando a julgllB necessal'ia. -Av. n. 124 de 2 de 
Novembro de 184.6 § 2•. 

Denuncias. 

Denuncias, queixas e reclamações contra a qua
lificação só serão admillidas assignadas, e quando 
fôrem acompanhadas de documentos justificativos. 
-Art. 23 da Lei de i 9 de Agoslo de 1846. 

Depoimentos. 

1. Depoimentos jmados servem para provar os 
factos que basearem as queixas, reclamações e re
cursos ele que trata a 'Lei de i 9 de Agosto de 1846, 
quando as partes não puderem apresentar docum'en
tos, ou porque estes sejão negados, ou pela distan
cia em que se acbão, ou pela natureza dos mesmos 
factos, ou porque deHes nada conste em• archivos, 
ou repartições publicas.--Dec. n. 500 de 16 de Fe
vereiro de 1847 arl. 1•. 

2 . . Depoimento original deve ser entregue á parte, 
sem que fique traslado, para fazer delle o uso que 
lhe convier.-Dec. n. 500 de -16 de Frlvereiro de 

· 1847 art. 2•. 
P. E. :16 
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· Depu~ad«,ts geraes. 

1. Podem ser todos os que podem sei' eleitores, 
salvo se não tiverell\ de renda liquida annual. ava
liada em prata, a quantia de 400:t», por bens de raiz, 
industria, commercio ou emprego, se fôrem estran
geit·os naturalisados, e se não professarem a religião 
do Estado.-Art. 9il da Constituição, art. 75 da Lei 
de i9 de Agosto de 1846. 

2. Os presidentes t!le provinc!a e seus secretavios, 
os commandantes de armas e generaes em chefe, os 
inspectores ·de fazenda geral e provincial, os chefes 
de policia, os delegados e subàel~gados, os. juizes de 
direilo e mún•iCÍ'paes, . não poderão ser votaaos para. 
deputados geraes, etc., nos cov~gios _ el~itpraes dos 
districtos em que exeFcerem a:utoridade ou jurisdic
ção. Os votos que recahirt-m em taes empregados· 
serão reputados· nullos.- Dec. n. 842 de i9 de 
Setembro de i855, art. i • § 20. 

A regra aciq1a abrange tambem os juizgs de or
pbãos e os seus s.ubs,titutos, e. bem assim· os d0s 
funccionarios alli de&ignados.- Dec. n. 1082 de -i8 

, de Agosto de i8p0, art. i • § 13. ' . 
Sobre o prazo nec~ssario para ces.sar a incompali

bilidade- V. lncompatibilidcLde. -Prazo. 

3. São ~leitos ppr maioria relativa de votos. -
Dec. n. 1082 de 18 de Agosto de i.86,0 art. i o 

§ á•. 

4 .. Não tem supplentes. No caso'de1m0rte, o.pção 
por outro distrJcto, ou perda de seu lugar procede-se 
á nova .eleiçãó no; respectivo distr.icto. - Art. f,• § 5" 
do Dec. n. !082 deiS de Agosto de 1860. 

f I 
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5. O que fõr eleito por mais de um districto tem 
op~ão, que será feita dentro de tres dias depois da 
v~rificação dos poderes, e na'falta della a preferen
cia se regulará pela disposição do art. 12(1, da Lei.
Art. t• § 13 do Dec. n. 842 de 1.9 de Setembro 
de !855. 

6. Os cidadãos que obtiverem majoria dos votos 
de que aoima se fallou, até 0 numero dos deputados 
que o districto deve eleger, são os eleitos do mesmo 
districto, sendo-lhes expedidos os diplomas pela 
camara municipal, na fórma do art. 88 da Lei de 
19 de Agosto de 1846. Havendo empate decide a 
sorte, fazendo-se declarfção na acta.-IDec. n. 2!921 
de 22 de Agosto de 1860 art. 26. 

7. Nenhuma província dará menos de 2 dépu
tados á assembléa geral. - Dec. n. !082 de i8 de 
Agosto de 1860 art. 1" § {0 , 

Quanto precisamente ao numero que cada uma 
província dá, e a distribuição pelos respectivos dis
trictos, veja-se -Províncias.- Eleições de eleitores 
geraes, ns. 7", 8• e 9". 

Deputados pro'Vinciaes. 

Vi. Ass!lmbléas provinciaes. 

Desconto. 

O empregado de fa:.-:enda que não comparecer á 
-rep.artição• por o,ccupado como juiz <le paz nos tra
balhos ·da jQ.Pta de quali'ficação, não · deve soffi'er• 
des$:onto nos seus vencimentos.- A:v. n. 52 de 26 
de FeiVereir0 de i•SM. 



244 DES 

Desmembracão . . 
· V. Paro chia. 

DesoJJedieneia. 

No crime de desobediencia incorre o cidadão que 
sendo chamado pelo juiz de paz, presidente da 
junta, para sl'Jbstituir os officiaes de que falia o 
art. 30 da Lei de i9 .de Agosto de 184.6, excusarem
se não dando legitimo motivo da excusa.- Avs. 
n1 1.4.0 de 4 de Outubro de 1847 § 4•, n. i49 de 
31 de Maio de 184.9 § 3•.-V. Pm·t'lwbadores. 

DesOt•dent. 

Despachos. 

1. Sobre reclamações, queixas e denuncias de que 
trata o art. 22 da Lei de i9 de AgosLQ de 184-6, e os 
requerimentos que os contiverem, serão mencio
nados nas acLas das juntas de qualificação, assim 
como devem ser nas dos conseU~os 

1 
munioipaes .à e 

recurso,em observancia do art. 35 da mesma Lei.
Art. ·t· do Dec. n. 5H de 18 de Março de 1847; 
Dec. n. 2865 de 21. de Dezembro de 1.861. art. 2°. · . . . 

_2. Despachos proferidos pelas juntas de qualifica
ção sobre queixas, rer.lamações, etc., não a sujeit.ão 
á multa do art .. 126 § 1 • n. 5 da Lei de 19 de Agost1> 
de 1846, ainda que tenhão sido Feformados pelo 
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conselho municipal de recurso.-Av. n. 61 de 26 de 
Março ?e 1847 § q.o. 1 

3. Os despachos das juntas de qualificações exi
gindo documentos ou quaesquer outras provas em 

· apoio das reclamações devem ser considera dos corríp 
indeferimentos ~ara ter lugar o recurso nos termos 
da 'Lei para o conselho municipal.- Avs. n. 6·1 de 
26 de Março de _1 847 § 1•, n. 204 de 13 de Agosto 
de 1849 § 2°, e n. 55 de 15 de Fevereiro de 1851. 

De~peza~-

i. As do altar para os aclos e ceremonias re
ligiosas que a Lei manda fazer por motivos elei
toráes F.ão pagas pelos vigarios. -Arts. 58 e 72 da 
Lei de 19 de Agosto de .1846. 

2. Devem as carnaras municipaes satisfazer a 
r~compensa pel:uniaria que tem direito a perceber 
os ·oradores sagrados, a quem incumbirem o dis
curso que se deve recitar ~a reunião dos collegios 
eleitoraes.- Av. n. 97 de 22 de Agosto de 1848. 

3. As despezas de papel, tinta, pennas,. livros, e 
mais objectos para os trabalhos eleiLoraes devem 
ser lambem feitas á cnsta dos cofres rnuniGipaes; 
ou do governo quando estes não o possão fazer por 
falta de meios .- Arts. 1.!8. 72 e H9 da Lei de 
i 9 de Agosto de ·l8q.6 ; Avs. n. 8 do 1 o de Fe
vereiro de 1847 §5° , n. 83 de 26 de Abril de i847 
§ 17, n. i t10 de 4 de Outubro de 1:84 7 § 6°, e 
n: 97 de 22 d~ Agosto de I848. ·· 
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Destacamentos. 

i . Não privão o cidadão do direitQ de ser quali
ficado votante', e exercer os actos inherentes á essa 
qualidade.-Av. n. 37 de 21 de Janeiro de 1860. 

2. São J.ilrohibidos, assim como liJ•lilalqu-er oubra 
ostentação de força militar no dia da eleição· pri
maria, á uma distancia menor de uma legua do 
lugar da eleição.- Art. 1Q8 da Lei de 1.9 de Agosto 
de 1846; Av. n. 57 de 4 de Maio de 18~.8. 

Esta disposição só se entende quanto ás eleições de 
eleitores, e não quanto ás municipaes, por isso .que 
estas não são primarias, mas sim directas.-Avs. 
n. 107 e 108 de 6 de Setembro de 1848. 

3. A disposição acima não deve ser entendida 
quanto ás selíitinellas necessarias, e queJônem requi
sitadas para guardar a uma.-Av. n. Hil7 de 6 de 
Setembro de 184.8. 

Dias Santos . 

. Não se incluem nos i 5 dias que deve dura:r o con
selho municipal, e no caso de que a ér~oca rda 
reunião do conselho abranja os dias quinta·feira 
santa e sexta-feira da paixão, estes não se contão 
porque não são dias uteis. - Av. n. 6-1 de lO de 
Maio de 1848. 

Diploanas. 

1. Cópias das actas especiaes das apurações ser
viráõ de diplomas ao.s eleitGJs. Serão extrahidas, , e 
depois assignadas pela mesa, e conteráõ desde o 
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mui mo até o mínimo dos votos conferidos. - At·ts.57, 
88 e Wn da Lei de l9 de Agosto de i846; art. i• 
~ 8• do Dec. n. 86:2 de i 9 de Setembro de 185n. 

2. Diploma de eleitor que vier a sê·lo em razão 
do computo de votos tomados em separado, quando 
fôr ordenado pela camara dos deputados. deve ser 
expedido pela camara municipal, em falta ,de mesa 
parochial: á camara tambem compele cassar os 
diplomas dos eleitores que o deixarem de ser em 
razão da a.nnullação de seus votos. - A v. n. 4i 7· 
de 23 de Novembro de 1857. 

A expedição dos diplomas dos eleitores compete 
ás mesas parochiaes, em virtude das disposições dos 
arts. 46 § 2° e 57 da Lei de 19 de Agosto de i 846. 
-V. Cópias. 

3. Deve ser ·expedido ao eleitor que se consi
dere não idoneo, lançando a mesa na acla a decla
ração de todas as duvidas que occorrêrão sobre a 
sua capacidade, afim de que o collegio eleitoral 
decida por occasião da verificação dos poderes dos 
eleitos.- Art. 56 da Lei de Hl de Agosto de 1846. 

4. Dos eleitores que fôrem eleitos mesarios nos 
collegios eleitoraes, serão entregues pelo presidente 
do collegio á uma commissão de tres membros. Os 
dos outros eleitores, serão entregues aos mesarios 
para sobre elles darem o seu parecer, isto no 1 o dia 
da installação do collegio. No dia seguinte, reunido e 
presidido o collegio, darão as commissões conta do 
que achárão nos diplomas. Havendo duvidas sobre 
elles, ou ácerca de qualquer outro objecto serão 

• resolvidas pelo presidente, secretario, escrutadotes 
e eleitores. Quando o collegio annullar o diploma 
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de um oú mais elêitores, chamará os sopplen les para 
os substituírem, tomará todavia em separado, não 
só os votos dos eleitores declarados nnllos, como 
os daquelles que os substituirern, e de todo se fará 
minuciosa declaração na acta.-Arts. 70 e 71 da Lei _ 
de i 9 de Agosto de 1846. 

5. Os diplomas elos deputados geraes e membros 
das assembléas legislativas provinciaes. serão, como 
se disse no út. i • deste titulo , cópias da acta 
da apuração, mas da apuração feita pela camara 
municipal, cujo secretario é o competente para ex
trahi-los e remettê-los ao s eleitos com um olficio da 
mesma camara para a identidade de pessoa.-Art. 88 , 
da Lei de -19 de Agosto de 1846; art. 1• §§ 8 e 12 
do Dec. n. 842 de 19 de Setembro de 1855 . 

. o. Os diplomas de vereadores e juizes de paz são 
tambem cópi1LS da a pmação geral dos votos da res
pectiva eleição, tiradas pelo secretario ela camara, 
assignadJS pelos membros da mesqJa, e remettidas 
aos eleitos com um olficio ela camara, convidan
do-os a irem prestar juramento e tomar posse no 
dia 7 ele Janeiro "segi1inte.-Art.105 da Lei de ,19 de 
Agosto de 1846; Avs. n. ·131 de 31 de Outubro de 
:1.848 § 3•, n. H2 de 27 de Abril de 1849. 

7. Deve ser expedido di ploma ao cidadão q'ue tiver 
.obtido maioria dos votos elos eleitores já. reconheci
dos, ainda qoe no districto hajão outros não appro
vados, porque os votos destes não devem ser apu· 
rados para o fim de serem áccumulados aos dos 
eleitores já reconhecidos.-Av. n. 14.0 de 7 de Abril 
de :1.862. 

8. A camap municipal deve expedir diploma ao 
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cidadão eleito aiuda que entenda que o mesmo não 
tem as qualidades precisas, visto como não ll:te com
pete decidir da legalidade da eteição.-Av. n. 578 
de t 9 de Dezembro de 1860. · 

9. Quando o districto eleitoral tiver um só col
legio, tanto para deputados como para membros das 
assembléas legislativas pro'vinciaes, serviráõ de di
})lomas cópias aulhenticas da acta do collegio uni co,~ 
dispensada a remessa destinada á camara municipal 
nos districtos de mais de um collegio.-Dec. n. 262i 
de 22 de Agosto de i 860 art. 27. 

10. Deve-se expedir diploma de vereadot· ou de juiz 
de paz ao individuo sobre quem recaião volos,bem que 
não tenhão os requisitos da Lei, fazendo-se todas as 
declarações necessarias, afim de que as duvidas sejão 
depois resolvidas pela autoridade competente. - Avs. 
n. I09 de 9 de Setembro de 18~8 § 3", n. 578 de H) 
de Dezembro de i860. 

I Da regra acima exceptuou o A v. n. 377 de i 7 de 
Junho de 186·1 § ·1 • o cidadão não qualificado que 
obtiver votos para juiz de paz, porque neste caso 
a camara municipal expedirá diploma ao immediato. 

H. Quando fôr annullada a eleição de algum ve
reador ou juiz de paz deve-se expedir- diploma ao 
immediato para completar o numero. - Av. n. 380 de 
17 de Novembro de 1856 . 

. 12. Diploma de vereador mandou-se que fosse 
expedi!lo ao cidadão pronunciado e suspenso ao 
tempo em que fôra eleito, sob o fundamento àe 
que nem a pronuncia, e nem a suspensão privão 
o cidadão do gôzo dos direitos políticos. -Av. de 
~O de Fevereiro de HW5; não podendo todavia 
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assumir as respectivas funccões.- A v. ,de I O ·de 
Fevereiro de 1865. - V. Camams municipaes.'-
Cópias.-M esc(s patochiaes. . 

Dia·eitos 1•olitieos. 

f. Suspende-se o exercício dos di reitos políticos: 
i o, por incapacidade pbysica ou mora 1 ; 2o, por sen
tença condemnaLotia á prisão, ou degredo, emquanlo 
durarem os seus effeitos.-Art. 8• da Constituição. 
- V. Suspensão. 

2. Os condemnados a galés, a prisão com tra
balho, a prisão simples, a degredo ou desterro, fi
cão privados do exercício dos direitos políticos, 
ernquanto durarem os effeitos dá condemnação.
Art. 53 do Codigo Criminal. 

3. ~ pronuncia não suspende o exercicie dos 
direitos polilicos, senão depois de sustentada corn
petentemente. - Arl. 94 da Lei de 3 tle Dezembro 
de 184.! ; art. 293 do Reg. de 3t de Janeiro de 
184.2. - V. P1·onwncia. 

4. A pena de suspensão não ~nhibe o réo de 
exercer os seus direitos polilicos , cuja susp.en- . 
são só póde ser determinada por incapacidade 
physica ou moral, ou por sentença condemnatoria 
á prisão ou degredo , na fórma do art. 8• da Cons
tiluição. - Av. de 20 de Fevereiro de f865. 

5. A posse não contestada dos direitos politillos 
de cidadão brasileiro, emquanlo não ba prova em 
contrario é -sufficicnte, dados os outros requisitos 
neéessarios para sei' com.prehendido na lista getal 
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dos votantes. - Reg. n. 500 de 16 de .Fevereiro de 
18~7 art. 5"; Av. n. 206 de 8 de Maio de 1861 § 2". 

6. Serão comprebendidos na lista geral dos vo
tantes os cidadãos brasileiros que estiverem no gôzo 
dos seus ctireitos políticos. - Art. i'1 da Lei de 19 
de Agosto de i846. 

· 7. A posse de taes direitos prova-se pelo exerci· 
cio anterior desses direitos, e quaesquer empregos 
publicos.-Art. 5 do Reg. n. 500 de 16 de Feve
reiro de 1847; A vs. de 4- de Agosto de 1854, no ad
ditamento, e n. 206 de 8 de Maio de 186i § 2". 

8. Pelo principio exposto no n. 5 desle artigo é 
que o A v. rJ. 280 de 28 de Dezembro de 1852. man
dou que subsistisse a eleição de um vereador, cuja 
nacionalidade era contestada, mas que se achava 
qualificado guarda nacional, até que em vista das 
informações se pudesse definitivamente resolver. 

9. A posse em taes casos nenhuma outra força 
tem mais do que a de uma presumpção contra a 
qual se póde oppôr prova que a nullifiqne.-Av. 
n . 5 de 9 de Janeiro de 1849. 

10. A analogia ainda a mais perfeita não póde 
servir de regra para determinar direilos politicos.
Av. de 9 de Fevereiro de 1849, no additamento. 

DisctJssão. 

1. Tomar parte na discussão dos trabalhos das 
juntas e mesas parocbiaes, só podem os cidadãos 
qualificados votantes das parocbias respectivas.-Av. 
n. 358 de 28 de Outubro de 1856; e o art. 14 dq 
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Dec. n. 262i de 22 de Agbsto de 1860, quanto ás 
assembléas parocbiaes, e portanto por identidade de 
razão tambem quanto aos ' trabalhos das juntas de 

· qu:llificação. 

2. Nos conselhos de recurso e collegios eleitoraes 
só podem discutir os respectivos membros.-Avs. 
n. 38 de 8 de Março de :1.847 § 3•, n. 7õ de i9 de 
Jun~o de i848 § 3•. 

3. Sobre a elegibilidade dos membrns das juntas 
e mesas parochiaes só podem os eleitores e sup
plentes que tiverem de decidir a tal respeito . -
Art. 12 do Dec. n. 1812 de 23 de Agosto de 1.856; 
Av. n. 204 de 16 de Junho de 18õ8. 

Dissolu~ão de cama••a. 

L Ao governo compe~e marcar o dia em que 
deve ter lngar a eleição dos .novos eleitores, de 
sorté' que a , eleição se faça em um só dia em todo 
o Imperio.-Lei de 19 de Agosto de i846 art. 4~. 

2. Com a dissolução copsidera-se finda a legis
latura, e cassados os poderes dos respectivos elei
tores, os-quaes serviráõ todavia para os trabalhos das 
mesas parochiaes e juntas de qualificação. Qualquer 
eleição por elles feita posteriormente ao aclo da 
dissolução ficará sem vigor.-Lei de I9 de Agosto 
de 1846 art. ·112; Avs.- n. 141 ele 24 de.l\'Iaio de 
1849 § 3", n. 243 de 9 de Novembro de i849, 
n. t88 de 2 de Maio de 1862, e n. i60 de 20 de 
Junho de :1.864. · 

O Av. n. 424 do i • de Outubro de 1868 declara 
que os eleitores da legislatura dissolvida só têm o 

""' 
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direito de concorrerem para a organisação das mesas 
parocbiaes, na fórma dos arts. 32 e H2 da Lei d~ 
i 9 de Agosto de i84.6. 

A mesma doutrina traz o Av. n. 549 de 1.4 de 
Dezembro de 1868. 

3. Posto que por ella se julguem cassados os po
deres dos eleitores, permanecem não obstante, as 
obrigações accessorias que lhes farão encarregadas, 
e portanto devem continuar a trabalhar os respecti
vos eleitores nos conselhos de qualificação da guarda 
nacionaL-Aviso d9 ministerio da justiça de 9 de 
Março de 18~9 sob n. 69 . 

4. No caso de dissolução da camara dos deputa
dos, servirá para a eleição de eleitores a qualificação 
ultimamente feita, não s.e procedendo a nova quali
ficação entre a dissolução e a eleição feita em 
consequencia della.-Art. 32 da Lei de t 9 de Agosto 
de 184.6 . . 

5. Não obstante a dissolução da camara dos de-· 
putados devem as juntas de qualificação proseguir 
em seus trabalhos, até que de todo se concluão, e 
bem assim os conselhos de recurso.-Av. n. ti7 de 
9 de Março de 184-9. 

· 6. Dissolvida a camara dos deputados em Fe, 
vereiro de 1849 explicou o governo que se devia 
considerar a qualificação de Janeiro do mesmo 
anno a. v.ltimamente feita, e portanto elfectuar-se 
por ella a eleição de eleitores. -'Av. n. i 1'3 de 27 
de Abril de 184.9, com referencia. á Imperial Reso
lução de consulta de 3 de Março do mesmo ao no. 

7. Os eleitores especiaes de senador eleitos no 
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período de uma legislatura só dentro della podem 
legalmente funccionar, expirando seus poderes com 
o acto da dissolução da camara temporaria . .,.... Art. 
i o do Dec. n. 565 de :1.0 de Julb.o de 1850 e 
Av. n. 6 de 21 de Julho de 1868, no additamento. 

Districtos eleitot•aes. 

Só podem s.er alterados por lei. - De c r. n. 
1082 de 1.8 de Agosto de 1860 art. 2°. - Y. Pro
vincias - sob1·e a divis(io da.s provincias em dis
lrictos elúto?·aes, collegios, pa1·ochias, e o numero 
de seus eleitores. · 

Bistrictos de pa~. 

i. O conhecimento da divisão dos districtos de ~ 
paz do município da côrte é da competencia do mi
nisterio da justiça.-Av. n. 249 de 8 de Junho de 
!86.0. 

2. Depois da Lei Constitucional de 12 de Agosto· 
de !834, a creação dos di~~riotos de paz compete 
ás assembléas legislativas pr0vinciaes por virtude 
do § i o do art. to , que revogou o art. 2o do 
Codigo do Processo Criminal, e o art. n5 da Lei do 
to de Outubro de 1.8~8. 

A attribuição não é cm~ulativa pa,ra competir ás 
camaras mqnicipaes, e ás ass~~llléas prov~nci,a~.s: 
é priv,ativa. destás.-Av. n. 39n de 2Q qe Setembrq. 
de 1860. 

As assembléas provinciaes costumão autorisar os 
presidentes da província para procederem a seme· 
lha'!~ te div•isãe, por exemplo: 
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A assembléa provincial do Rio de Janeiro auto
risou O· presidente da dita província para exercer 
semelhante attribuição.- Res. Prov. n. 121 de 3(') 
de Abril de 1838. · 

3. Mudado um juiz de paz de um para outro 
districto da mesma parocilia póde exercer naquelle, 
d'onde ~e mudou, as funcções do seu cargo no que 
diz respeito ao ·processo eleitoral.-Av. n~ 203 de 
6 de Agosto de t.864. 

4 .. Por districtos de paz serão eleitos os juizes de 
paz das parochias onde se dér aquella divisão, e 
pelo rnqdo consLaqte dos arts. 92, 99, 100, 10·1 da 
Lei de 19 de Agosto de t.846. - Av. n. 244 de 
26 de Agosto de 1864. O cidadão só p'áde vol~r 
para ju~zes de paz ~o districto em que estiver qua
lificado. f" Av. ·n. 213. de i3 de Junho de 1868. 
-V.'E~'1ição de juj~es d~ pÇbz. 

5. Dev.e-se considerar disbricto vizinho no. sentido 
de que tr:ata a l!.ei para a chamaàa de substitutos 
dos juizes de paz, com relação-sómente á vizinhança 
d~ uns-a, outfQS distr.ictqs comprehendiqos dentro (lo 
m,esmo t~rlllo.- Av. n. 27~· de i~ _de Dezembro 
d~ ~84ü. 

6. A ''illa que não tiver f:peguezia não póde ter 
juizes de paz , porque estes jui~es são sórnente 
eleitos por parochias.-Av. n. ~õl;), de 21 de Dezem
bro de 1846 § 7".- V. Províncias. · 

~.iv·i!lão ec«?lesi~s~ica. 

t. É da cornpetencia das. assembléas provia-
ciaes.-Art. tO ~ t• do Acto Addicioaal. 1 
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2. Só depois de "fixados os limites é que. se 
deve considerar inslallada a parocbia. -Av. n. 26~ 
de 18 de Novembro de 18n2 .-V. Pa?·ochia. 

Divisão eleit01•ai. 

1. Só por lei póde ser alterada. Na divisão elei
toral SB guardaráõ as seguintes regras: 1 •, as fre
guezias de que se compuzer um districto serão 
unidas· entre si sem interropção; 2", os differen
tes districtos de cada província serão designados 
por numeros ordinaes, e iguaes quanto fôr possível 
em população de pessoas livres. - Art. 1 o § 4° do 
Dec. n. 84.2 de 19 de Setembro de I8õ5. 

O art. 2° do Decreto n. i082 de 18 de Agosto de 
186{), manda fazer a organisação dos novos districtos 
eleitoraes de1 conformiqade com o § 2° do art. f. •. 

Na annexação dos dislrictos existentes por vir
tude do Oecreto n. 842 de i9 de Setembro de 1855 
o governo deve attender quanto fôr possível á sua 
integriW.ade e conLiguidade. 

2. O Av. n. 360 de 2 de Setembro de 4868 
declara que para a d·ivisão eleitoral, bem- como 
para os actos de ordem civil , cumpre fazer res
peitar a divisão em províncias. 

Documentos. I .. _, I 

L Os que justificarem queixas, denuncias, ou 
quaesquer outras reclamaç,ões contra actos das jun
tas de qualificação não pagão sello, e delles passará 
recibo o presidente da junta . ...:..Lei de 19 de Agosto 
de 184.6, art. 23. 
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2. Documentos e esclarecimentos precisos devem 
acompanhar as representações dos presidentes de 
província sobre duvidas na execução da Lei de elei
ções. - Av. de 10 de Novembro de •18~.8, não im
presso, n. 580 de 19 de Dezembrc> de 1860. 

3. Não se admittem novos nos recursos apresen
tados á Relação contra as deci-sões dos conselhos 
municipaes de recurso. -Art. 38 da Lei de :l9 ele 
Agosto de 1846. 

4. Devem acompanhar todos os que fôrem neces· 
sarios para p6rfeito conhecimento da verdade, a 
quaesquer informações que as mesas parochiaes 
hajão de dar sobre ós protestos que lbes fôrem 
apresentados. - At't. 9• do Decreto n. 262·1 de 22 
de Agosto de 1860. 

5. Os que tiverem de servir de prova contra actos 
das juntas devem ser annexos a requerimentos, 
ou representações assignadas pelo reclamante, ou 
seu legitimo procurador.- Av. n: 35 de 8 de Março 
de i847 § 2". 

6. Os documentos que o at:t. 23 da Lei de 19 
de Agosto de 1846 manda restituir ás partes, lhes 
serão entregues só depois de 25 dias, contados do 
em que terminarem os trabalhos das juntas, e con
selhos rnunicipaes. - Art. :1.1 do Decreto n. Di t 
de :l.8 de Março de 1847. 

7. Dos documentos de que trata o numero an
tecedente serão passadas as certidões que as partes 
requerei'em.-Dec. cit., art. i2 . 

Sobre o que a Lei considera documentos, e corno 
devem se1· suppridos.- V. Attcstações.-Depoimen
tos. -htrados. -Jtsc1'iptos de testemunhas. 

P. E, i7 · 
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Domicilio. 

i. Residen.cia por dous annos dentro do -termo 
é condição indispensavel para que o cidadão possa 
ser eleito vereador.- Lei do 1° de Outubro de 
1828, art. 33, e art. 98 da de 19 de Agosto de -1846. 
Para o estmngeiro !Jlle se naturalisar não se cantão 
os dous annos da data da carta de natural.isação, 
mas sim em relação ao tempo de residencia no lu
gar.-Av. n. 373 de 20 de Outubro de 1857. 

2. A sua falta por aquelle tempo annulla a elei
ção.- Avs. n. 380 de 17 de Novembro de 18,56, n. 
71 de H de Março de 1868. 

3. Os dous annos devem estar completos na 
época ela eleição. - Av. n. 31>3 de i6 de Agosto 
de 1861. 

4. Prevalece a presumpção ele que tem os doris 
annos de domicilio o cidadão eleito vereador, em
quanto não se apresentar prova fundada ·em con
trarío .- Avs. n. 58 de 22 ele Fevereiro de 1a54, e 
n. 54.5 de 20 de Novembre de 1861. 

I 
5. Não é necessario que sejão continuados os 

dous annos, podendo ser eleito o cidadão que em
bora interrompesse a sua estada no termo, comtudo 
nelle tenha residido por algum tempo.-Avs. de l2 · 
de Abril de -1.854., no additamento, n. 373 de 20 de 
Outubro de .1857, e n. l2 de 7 de Janeiro de t 86i. 

6. Não basta para constitui-lo a intenção de mu
dança, ainda manifestada por qualquer forma: é 
preciso que haja residencia real.-Av. n. 34.5 de 
3 de Junho de l86i . 
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7. O Av. de !8 de Setembro de 1851. noad
ditamento, declarou que o vereador que m~àasse 
de domicilio presnmia-se ter tacitamente renunciado 
o carg0, ·c só poderia rehavê-lo por no" a votação 
com os dbus annos de domicilio no termo.-0 Av. 
n. 588 de 22 de Dezembro ele 1860 declarou, porém, 
que o facto de tet· mot·ado um cidadão algum tempo 
em um lugar onde devia ter sna t'esidencia official, 
não era sufficiente para que fosse excluído da presi
dencia da camara, pois que entre os motivos. de ex
cusa apontados pela Lei do .J o de Outub,ro de i828 
não se encontra o da mudança do vereador. 

8. No dislricto a que pet·tencer a eleiçãl.') eleve 
morar o cidadão que fôr candidato ao cargo de 
juiz de paz. - Art. 99 da Lei de i 9 de Agosto 
de 1846. 

A palavra·-· distr.icto - de que usa este artigo 
deve ser entendida como equivalente de parochia, 
por isso que o Av. n. 244, de 26 de Agosto de 
186~ declarou que o cidadão residente em um 
districto poderja ser eleito juiz de paz de outrq, 
se ambos pertencessem á mesma parochi~. Esta 
doutrina é a mesnia dos Avs. ns. 20!3 e 20~ de 
6 e .8 de Agosto de ·186!1.. 

9. À residencia pelo menos de um mez na pa
rochia antes do dia da formação da junta é indis
pensavel para que o cidadã0 seja quali6cado-votan~ 
te. -Art. -17 da Lei de -19 de Agosto de f8M3. O 
cidadão deve sel' qualificado no districto em que 
residir.- Av. n. 553 de 24. de Dezembro de i8f:i3. 

Esta disposição s.offre a Eeguinte modificação: 
-Salvo se de novo chegar á parochia, vindo· de 
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fóra do Imperio , ou de outra provincia , porque 
qualquer que seja o tempo de sua residencia ria 
época da formação da junta deve ser incluído na 
lista, se mostrar animo de ahi permanecer.~Art. 17 
da Lei de 19 de Agosto de 1846. 

10. Os cidadãos que estiverem na nova parochia 
menos de um mez, serão qualificados na parochia 
em que d'aotes residião.-Art. ·17 da Lei de 19 de 
Agosto de 1846. 

H. Independente de ter domicilio na parochia 
o cidadão nella qualificado, póde no armo da qua
lificação votar e ser votado pa·ra eleitor.- Art. i:l3 
da Lei de 19 de Agosto de 18M:i. Não assim o que 
deixou de ser qualillcado, embora tenha na parochia 
o seu d0micilio.,. Av. n. 3 de 8 de Janeiro de 
1849 § 3•. "' 

12. O facto de achar-se o cidadão residindo em 
districto diverso daq.uelle em que está qualillcado 
dá apenas o direito á junta revisora de exclui-lo da 
lista, mas não se 1be póde obstar a que exerça o 
direito no districlo em que estiver qualificado. - Av. 
n. 244 de 26 de Agosto de ·18M. 

' I 

13. O domicilio é circumstancia essencial, e. im
preterível para que o eleitor possa tomar parte 
nos traba'lbos das juntas de qualifica,ção, cfimseJ,hos 
municipaes de recurso, e me~ as parocbiaes.-Av. 
n. 85 ele -17 de Fevereiro de 1860. 

U. Uma vez perdido pela mudança de domicilio. 
não se reciJpera pela nova residencia o direito de' 
fazer parle da mesa parochiaL- Avs . n. 16i de ~ 3 
de Dezembro·de 184.8, de i8 de Se~embro de 1851., 
no addit~mento, n. 340 de i4 de Agosto, n. 457 de 
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20 de Outubro, n. 579 de 19 de Dezembro, e 
n. 590 de 24. de Dezembro de 1860. 

Esta disposição não comprehende a 2• reunião 
da junta, de que póde fazer parte o cidadão que 
servi o na i • , e que depois mudou de domicilio. 
-Av. n. 380 de 25 de Novembro de 186q. § w. 

Não se entende todavia por mudança de domi
cilio de parochia para taes actos a residencia tem
pararia em razão de possuirem estabelecimentos 
em outras parochias.-Av. n. 85 de I7 de Feve
reiro de 1860. 

Hí, A mudança de domicilio para fóra da pro
víncia, ou ainda a simples ausencia della de modo 
que inhiba o eleitor de comparecer no dia da elei
ção, determina a convocação de supplente para · 
substitui-lo. - Art. 65 da tei de i9 de Agosto 
de 184.6. 

~ 6. O Aviso n. 277 de 25 de Novembro de 1851 
· declarou que a mudança de residencia da provincia 

do Rio de Janeiro pat·a a côrte não importava mu
dança M domicilio, ou ausencia que occasionasse o 
chamameqto do respectivo supplent~. 

O Aviso, po'rém, n. 368 de 2q. de Novembro de 
1859 § I • estabeleceu a doutrin.a contraria. 

17. o governo não é competente para decidir a 
questão do domicilio dos eleitores e supplente's. Ao 
presidente da junta compete fazer a convocação dos 
individuas que têm de organisa-la, e a estes deci
dir quaes são os que têm mudado o seu domicilio 
para outra parochia , em vista das provas que se 
apresentarem, ou do conhecimento pessoal que ti
verem, como decidia o Av. n. 63 de 29 de Março 
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de 1847 § 3•. Ao governo só compete resol11er se 
foi cumprida a Lei que ma nela que só tomem parte 
nos trabalhos das juntas os eleitores e supplentes 
resipentes na parochia. --"· Avs. n. 237 de 4 de Junho 
de 1860 § 1•, n. H de 15 de Janeiro de 1864 § 2°. 

18. O domicilio no Imperionão é .aeeessario para 
a eieição <!los cidadãos brasileiros para deputado ou 
senador.--A.1·t. 96 da Constituição, e 124 da Lei de 
19 de Agosto de 1846. · 

19. O domicilio não obriga hoje na faltá do nas
cimento á opção do districto que eleve representar o 
que fàr eleito deputaào por mais de um cfistric~o, 

-Como exigia o art. -124 da Lei de 19 de Agosto 
de 184.6. A Lei n. 842 d.e 19 de Setembro de 
185õ § 13 , art. 1 o, dá-lhe inteira liberdade na 
escolha, comtanto que o faça no prazo ahi marcado. 

2n. Não p.rova que tenha mudado de domicilio: 
t •, o facto de estar:qualifie<;l.dó jurado em outra paro
chia; 2•, (i) de não ter sido qualificado votante dos 
annos antedores.- Av. n. 339 de 2 &e ~gosto de 
l86i, § 3°; a•, o ,de residi.t· temporariamente em 
outra paço0hia 9nde tenha es'ta~elecimen'tos ruraes. 
-Av. ·.Fi. .81}. de 17 de ~ev.~.r~mo d~ 1860 · ~ 1 •; 
4o, o estar qualificado guarâa nacional em outro 

'município·.-Avs. n. H de H •de Fevereiro 'de '1. 847 
''§. 2•, n. 7õ de ·15 ·de Abril de t•8tJJ7 § 6" •· 
Ç. ~ ,'\ • 

.Du.ttlie~os . .1 : 1, 

( ': ... . . . . i' 
. . L Quando ha de qualificação e o pod,~r coth
. petente. não 1tem ainaa 'dectcl.ido da validade de · 
,- uma ou~ ·d~ outr~ de v~ servir a_ qunli.fiéação ante-

. ceâente.-Av. n. t28 de 8 de MalO de t8~9 ·§ t•. 
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2. Nas parochias onde houverem duplicatas elei
toraes ainda não approvadas, considera-se que não 
haeleitores. -Av. n. 97 de 20 de Abril de 1849 §5°. 

3,>Quando houver duplicata de eleições em um 
collegio, e vierem duas aclas desse ~,;ollegio á ca

- mara municipalrespect.iva, esta apurará a que mais 
legitima lhe parecer, deixando de apurar a outra:
Art. 87 da Lei de i 9 de Agosto de 1846. 

4. Não compete ao governo, mas sim á camara 
municipal e á dos deputados, a solução da questão 
relativa ao facto de se fraccionar um collegio elei· 
·tora!, votando os eleitores em duas mesas distinc
tas. - .A.v. n. 106 de 26 de Fevereiro de f86L 

5. Os autores de duplicatas devem ser punidos 
pelo crime definido no art. 167 do Codigo Criminal, 
qualquer que possa ser aliás a deliberação dii ca- · 
mara dos deputados sobre a validade das respec
tivas eleicões.- Av. n. H5 de 19 de !VIarco de 
1861.. • . • 

·Dul'idas . 

i. As que occorrerem na eleição de vereadores, 
juizes de paz e eleitores devem ser mencionadas 
na acta para serem decididas pelo poder compe
tente. -Avs. n. 109 de 9 de cletembro de t848 § 3°, 
n. 578 de 19 de Dezembro de 1860, n. 24.4 de 26 de 
Agosto de 1864 in ·fine . 

2. Antes de constituída a mesa parocbial, com
pete ao seu presidente a decisão das duvidas ou 
deliberações que se baja de tomar.-Av. n. 185 de 
2f. de Julho de i849 § 4.•. 

' I 
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3. As duvidas sobre as habilitações e idoneidade ' 
dos eleitores e supplentes, não podem ser decididas 
pelas juntas, e mesas parochiaes.-Av. n. W de 
15 de Janeiro de '1848. 

4. Sobre a elegibilidade de qualquer cidadão para 
membPo das juntas ou mesas parochiaes, serão de
cididas pela pluralidade d'os votos da turma que 
houver concorrido para a sua eleição.- Art. 'i2 
do Dec. n. 1812 de 23 de Agosto de 1856; Avs. 
n. 204 de 16 ele Junho de 1858, n. 487 de 20 de 
Outubro de 1862. 

5. Compete á mesa parochial resolver por maio
ria de votos, votando em 1 o lugar o presidente, sobre 
quaesquer duvidas que se su~citem ácerca do pro
cesso eleitoraL-Lei de 19 de Agosto de i 8~6 art. 
46 § 3", Av~ n. 185 de 2i 'de Julho de !849 § 4". 

· 6. As deci~ões das duvidas que occorrerem na 
execução da Lei de 19 de Agosto de 1846, e que 
possão ser decididas pelo governo, ou pelos presi
dentes de província, serão publicadas pela imprensa, 
·communicadas a todas as autoridades a quem possa 
interessar o seu conhecimento, e apresentadas ao 
senado e á camara dos deputados, na· sua primeira 
reunião.-Art. 120 da Lei citada. 

r' 

7. Sempre que os presidentes de província re
correrem ao governo geral para que decida alguma 
duvida, devem expôr. circumstanciadamente as ra
zões que tem para duvidar, de maneira que possão 
ser exactamente entendidas e avaliadas.-Av. n. M 
de 6 de Abril de 1847 in fine.- V. Presidentes de 
Provincias. . . 
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8. Duvidas e reclamações sobre inclusão e exclu
são de nomes dos cidadãos no alistamento geral dos 
votantes não podem ser decididas pelo governo.
Av. n. 248 de 6 de Junho de !860 § 4•. 

Contra taes abusos ha a faculdade de recorrer 
para os tribunaes designados por Lei, unicos com
petentes para providenciarem.-Av. n. 1Q6 de 21 
de Abril de i 864 § 2•. 

Editaes. 

L Deve o juiz de paz mais votado mandar affixar 
nos lugares publicas e publica-los pela imprensa, 
onde a houver, um mez antes da organisação das 
juntas e das mesas parochi:l.es, convocando os elei
tores e supplentes, e marcando o lugar para a or
ganisação das mesmas j:untas ou mesas, ainda no 
caso de adiamento de suas sessões.-Arts. 4• e 4i 
da Lei de 19 de Agosto de i8í6; Avs. de i9 de 
Janeiro de 1849, additamento, n. 229 de 28 de Maio 
de i860.-V. Junta de qualificação , Parte i" n. U.. 

2. Por editaes se devem publicar as listas par
ciaes dos votantes que a junta deve remetter aos 
juizes de paz em exercício, nos diversos dislrictos 
da parochia.-'-Art. 2·1 da Lei de i9 de Agosto de 
1846.-V. Listas. 

Esta publicação deve ser feita 24 horas depois de 
recebidas as mesmas listas, sob pena de multa.
Av. n. 83 de 26 de Abril de i847 § i8. 

3. Por editaes devem os juizes de paz man
dar publicar o riumero de votantes da respectiva 
parochia, e bem assim o de eleitores que tem ella de 
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nomear. -Art. 52 da Lei de 19 de Agosto de :1 846, 
e Av_. n. 124 de 2 de Setembro de. ~846 § 6°. 

4 .• Embora não se possão affixar com um mez 
de antecedencia os editaes, como é expresso no art. 
94 da Lei de i9 de Agosto de 184.6 para a eleição 

· de vereadores e juizes de paz, deve-se todavia pro
ceder á dita eleição no dia designad.o- Av. n. 100 
de 28 de Agosto de 1~4,8-, ficando ao governo salvo 
o direito de opportunamente deliberar sobre a va
lidade de taes eleições.-Avs. n. 13 de 9 de Fe
vereiro de 1850, n. 374. de H de Setembro, e n. 466 
de 24 de Olltubro de ·1 860. 
· A falta absoluta do edital mmulla ·a eleicão.
Av. n.IO:l de 19 de Abril de i864.-V. Aviso. 

5. Por editaes devem os juizes de paz annunciar 
o dia em que deve ter lugar a. nova eleição, por 
haver sido .anEl ullada a que se procedeu na é19oca 
legal...:....Att. ·60 da Lei de 19 de Agosto de ·1846; 
Av. n. 23 de 27 de Janeiro de 18n3. 

Sob1•e a:s hypotheses em qtw o edital póde ser 
supprido pm· um o{fiE·io do p1·esidente da mesa.
_V. Aviso, n. 8. 

6. ()) 1€l!Htal ·qa convocação dajcm'La 0u assemhléa 
parocb.ial dete conter sómente a designação do rua, 
hora e lugar da ,junta ou da eleição, e a conv{)cação . 
dos eleitores e supplentes que têm de organisal' a 

·mesa, além djsto .a fel ação dos votantes qlllalifica~os; 
-seru!l~' 't@da e· q'úalquer ;ou lira iB~tusão ünperlliaente 
de semelhante aoto.~l\.vs. ns. ~76 e· 177 de H 
de Junho de 1849.-V~ Mat?~z. n. 2. 

7 . . o Av. n. 1.07 de 25 de Al!lril de 1849 § 4" 
~pprovou Q prom~dimento de um juiz de paz que 
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revogou, logo que lhe foi passada a presidencia da 
mesa parocbial, o edital da convocação dos eleito
res, pam a organisação da dita mesa, na parte 
em que marcava maior numero de eleitores do 

_ que os que devia dar a parochia. 

. 8. Por editaes deve a camara municipal convi
dàr os cidadãos para assistirem ao acto solemne da 
apuração dos votos para deputados, senadores, 
membros das assembléas }ílrovinciaes, juize·s de paz 
e vereadores. - Arts. 8n, i 04 e toa da Lei de i9 
de Agosto Gle ·i846; Av. n. H de i3 de Janeiro de 
1..852.- V. Aznt1'ação, n. 46 . 

9. Por edilaes devem os juizeB de paz, que tive
rem de .fazer a c0nvocação para a eleição de dl}puta
dos .. declarar o numero dos eleitores marcado na 
portaria do presidente da provit1c(a.-Dec., n." 2~2,1 , 
de 22 de ,Agosto de. i860 art. Hi. 

I 

40. Em OJ:ualquer e:leição, coneluii!la a apl1ração 
das listas, o presidente do acto mandará pub'l!wr 
por edi.taes, na porta elo edificio mnüe S@. estiver 
fazendo .a eli€i'ção, e pela imprensa, em de -a: houver, 
o resultad'o da votacão. - At·t. 109 da Lei de 19 .de 
Agosto de ·1846. · 

1 t_ ' • 

· ;, ~H: O ·eQ:itaJ de ql!l~ falla o lilumero ant@cedente 
u.ão ;é ·documen1to .sufficiente para por .e !I e proceder-

.. ~se á apura~ão ge:ral iàos :voto~, se as ae~s e.Qs livros 
da eleição estiverem viciados ; deve-se neste ;caso 
mandar· proceder á nova eleição. - Av. de 2~ de 
J"âne~r.o de •!'86·n. . , , 

' 'j' 



268 ELE 

Elegibilitlade. 

1. Os cidadãos brasileiros em qualquer parte 
que exislão, são elegíveis em qualquer districto 
eleitoral para deputados ou senadores, ainda quando 
não sej:io nascidos ou domiciliados na província. 
-Art. 96 da Constituição; art. 124 da Lei de 
i9 de Agosto de 1846. 

2. Podem ser deputados geraes todos os que 
podem ser eleitores. Exceptuão-se : 

1.0 Os que não tiverem de renda liquida annual, 
avaliada em prata, a quantia de 400i~POOO por bens 
de raiz, industria, commercio ou emprego. 

2. o Os estrangeiros, ainda que natura[isados sejão. 
3. o Os que não professarem a religião do Estado. 

-Arts. 95 da Constituição, e 75 da Lei de i9 de 
Agosto de ·1846. 

3. Para ser senador requer-se : 
i. o Que seja cidadão brasileiro, e que esteja no 

gozo de seus direitos politicos. 
2. o Que tenha \1 idade de 11,0 annos para cima. 
3.0 Que seja pessoa de saber, capacidade e vir

tudes, com preferencia os que tiverem feito ser
viços á patria. 

4.o Que tenha de rendimento annual, por bens, 
· industria, commercio ou emprego, a quantia liquida 

de 800i!P, avaliada em prata.-Art. 45 da Cons
tituição ; ar~. 82 da Lei de 19 de Agosto de 
1846. 

4. A idade de 2ã annos, probidade, e decente 
subsistencia, são as qualidades necessarias para ser 
membro das assembléas legislativas pr?vinciaes.- · 
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Art. 75 da Constituição.--Exceptuão-se da regra 
relativa á idade os casados, e os officiaes militares, 
que poderão ser eleitos quando-fôrem maiores de 
2i a·nnos; os bachareis formados, e os clerigos 
de·ordens sacras ,-- Art. 83 da Lei de f 9 de Agosto 
de 1846.' 

n. Não podem ser eleitos membros das assem
bléas provinciaes, deputados e senadores nos col
legios el'eitoraes dos clistrictos · em que exercerem 
autoridade ou jurisdicção- os presidentes de pro
vincia, e seus secretarias, commandantes de ar-

, mas, e generaes em chefe, etc.- V. Incompatibi
lidade. 

6. Po~em ser vereadores todos os que podem 
v.otar nas assembléas parochiaes, tendo dous annos 
de domicilio dentro do termo, os quaes não é de 
necessidade que sejão continuas. - Art. 98 da 
Lei de 19 de Agosto de 184.6; Avs. ele 12 de 
Abril de 1854, no additamento, n. 85 de 24 de 
Julho ele 184,8, n. 97 de 20 de AIDril § 7°, n. 
HS de, 31. de Maio · de 1849, e n. 37 de 4 de 
Fevereiro de 1853, que íambem declara que o que 
fôr eleito contra taes-excigencias da Lei não plóde 
ser empossado. 

· 7. Podem ser juizes de tpaz todos os que podem 
ser eleitores, comtanto que morem no districto a 
que pertencer a eleição . .:.._ Art. 99 da Lei de 19 
de Agosto de 1846. • • 

8. Podem ser eleitores todos os que podem votar 
nas assernbléas · parochiaes. Exceptuão-se: 

t.• Os que não tiverem d.e renda liquida annual, 
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avaliada em prata, a quantia de 200~ por bens de 
raiz, commercio, industria, ou emprego. 

2. • Os libertos. 
3•. Os pronunciados em queixa., denuncia, ou 

summario, es tando a pronuncia competentemente 
sustentada.- Art. 53 da Lei de 19 de Agosto de 
1846. 

9. As questões que se s~1s~itarem sobre a ele
gibilidade de qualquer cidadão para membro das 
juntas ou mesas parochiaes serão decididas pela 
pluralidade de i'Otos da turma que houver concor
rido para a sua eleição. 

A allegação poderá ser apresentada por qualquer 
cidadão, comtanto que seja feita por escripto e 
immediatamente que se publicar o resultado. da 
eleição e só se permittirá que tomem parte n.a dis
cussão aquelles que tiverem de decidir da questão·. 

Reo(i)nhecida a não elegibilidade do cidadão, se 
procederá logo á nova eleição. - Art. 12 do Dec. 
n. 1812 de 23 de Agosto de 1856 ; Avs. n. 304 de 5 
de Setembro de 1.857 § 6•, n. 204-de 16 de Junho 
de 18;>8, n. 237 de 4 de Junho de 1860, n. 487 
de 20 de Outubro de 1862, e n. H de H> de Ja
neiro de -1 8M.- V. D~iscwssão. 

10. No caso de ser eleito para membro da junta 
individuo que ilão o deva ser, e se recuse a turma 
respectiva a eleger outro, deve o presidente necor
rer a providencia do art: 8" do Decreto n. '18i2 
de 23 de Agosto ,de !856.-Av. n. 3M de 5 de 
Setembro de ~860 § 2".- V. Junlcb de"qualificaçcio, 
Parte ·t• n. 24. 

H . O cidadão que não tiver sido qualificado 
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votante, bem que seja eleilor, não pó de ser de 
novo votado, se não ti~er se aproveitado dos recur
sos çla Lei~ e sido incluído no alistamento dos 
qualificados.-Av. n. 3 de 8 de Janeiro de -1849 
§ 4o. 

12. As ju11tas não podem classificar.os citladãos 
elegíveis, mas só ·os votantes. As habilitações dos 
primeiros devem ser apreciadas pelos segundos, na 
fórma elo art. 53 da Lei, seguindo-se no mais o que 
se acha determinado no' art. 56 da mesmâ Lei, 
quando fôrem votados indivíduos que não tenbão 
as babilitacões necessarias._.:_Av. n. 37 de ~3 de 
Fevereiro de !8~9 § :i0

• 

1 EReüções. 

L Tanto as de eleitores. cGJmo as de verea- · 
dores e juizes de paz, devem ser feitas pera ul
tima qualificação, no ca~o de achar-se concluída. 

1 -Inst. de 28 de Junho de :1.849 art. H . 

2. Quando a qualificação do anno da eleição 
não estiver terminada, deve-se lancar mão da 
qualificação elo anno anterior. - Av. n. 97 de 20 
de Abril ele 1849 § :1.0 . -

3. Não se receberáõ votos· de quem não esteja 
incluido na qualificação, e nem comparecer pes
soalmente. - Art. 50. da L~i de i9 de Agosto de 
i846, e Av. n. 85 de 24 de J·ulho de i848. 

4. A eleição na qual votarem pessoas não qua
lificadas póde ser annullada.-Avs. n. 283 e 288 
de 24 e 27 de Agosto de i857. 
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5. Se a qualificação se concluir depois da con
vocação dos votantes, mas antes do dia da eleição, 
será esta, não obstante, ·feita pela nova qualificação, 
por isso que desde a data da sua conclusão tem 
caducado a qualificação an lerior. A falta de con
vocação dos cidadãos novamente qualificados não 
os inh ibe de intervirem na eleicão.-Instr. de 28 
de Junho de 1.849 art. 12. · 

6. Não se deve mandar fazer em parochia cujos 
limites ainda pão esfejão fixados. - Av. o. 260 de 18 
de Novembro de 1852; e nem naqnella que, sendo 
novamente creacla, ainda não tiver feito a sua qualifi-

1 cação.-Avs. n. 337 de 17 de Junho de 1861 §.2°, 
e n. Míõ de 17 de Dezembro de 1867. 

7. N~o .Róde ser fei~a e~ igreja sil~ad~ fóra 
do temtorlO da parool11a, moda que haJa· Impe
dimento para celebrar a elei~ão na matriz. Póde-se 
pe~miltir neste caso que a eleição seja feita em 
outro lugar da mesma parochia, mas nunca em 
sitio fóra clella.-Av. n. 34-1 de 16 de Agosto de 
:1860. 

A eleição , que é feita, sem causa · legal, fóra da 
competente matriz, é nulla.-Av. n. Hi6 de 25 
de Junho de 1849, Av. de 8 de Fevereiro de 
1865 § 2°. 

8. Ernquanto não fôr a nova parochia canoni
camente provida, os seus habi·tantes devem votar 
naquella a que antes pertencião.-Av. n. 11)6 de 
2i de Dezembro de 1846 § 3°. 

9. Os presidentes de 'província devem mandar 
proceder á novas eleições, segundo as resoluções 

·do poder competente, logo que pelo governo lhes 
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fôrem communka.das as mesmas r:esoluções.-~v. 
n. 93 de '16 de Abril de 186~. 

As actas das novas eleiç(i)es serão enviadas por 
jntermedio do mesmo governo á respectiva ca
mara, para delibet·ar sobre a !lua valiàade.
Art-. ·12~ datei de 1'9 de AgQsLo de ·1846. 

1 O. Os votos d'ados por novos eleitores~ que 
ainda não tiverem sido approvados pela camara 
dos deputados, e que por isso fôrem tomados em 
separado pelo respectivo collegio · eleitoral, não 
devem ser apurados englobadamente pela camara 
apuradora; a qual àeve expedir diploma aos q1ue. 
obtiverem. a maioria dos votos dos eleitores jái 
reconhecidos }!lelo poder competente, visLo serem 
esses os <~>tleudidGs pel<r collegio eleitoral.-Av. 
n. 140 de 7, de Abril ele 1862., 

'H . Approvadas as secundarias pelo poder com
petente, presumem-se approvadas as primarias.-
Av. n. HiO de 20 de Jtu1ho de 1864. . 

12. Quando os eleitores da mesma legislatura: 
tiverem de procedet· em aclo successivo á mais 
de uma eleicão, servirá em todas e11as· a mesma 
mesa, que a- principio se houver nomeado,, e não. 
se rep.etirâ a ceremonia reli.giosa 01:d'enada pela 
LeL-Art H3 da t ei de 1:9 de Agos~o de 1846. 
Salv@ se a segunda eleiçã0 ~ôr para eleHores es
peciaes, porque então deve tev lugar em acto 
separado, organisando-se ngva mesa. - Av.. n. 456: 

· de 20 de Outubro de t860. 
13. Em qualquer eleição, c6>.nclmtda a apuração 

das listas,, tJ presidente do acto maNdará publicar 
por· ed.itaes, na porba do ediJicio onde se estiveir 

• P. E, 18 
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fazendo a eleição, e pela imprensa, onde a hou
ver, o resultado âa votação.-Art. 103 da Lei de 
!9 de Agosto de 1846. 

14. O cidadão que não tiver sido qualificado 
votante, bem que seja eleitor, não póde de novo 
ser votado, se não tiver se aproveitado dos re
cursos da Lei, e sido incluído no alistamento dos 
qualificados.-Av. n. 3 de 8 de Janeiro de 1.849 
§ 4•. 

HS. Não é motivo para que se suspendão os 
trabalhos a simples denuncia de um dos membros 
da mesa, ou de qualquer outro cidadão, de ter 
havido suborno na eleição; . devendo, portanto, 
serem os trabalhos concluídos e rernettidos aos 
eleitos os respectivos diplomas, de cuja validade 
só poderá tomar conllecirnento o poder compe
tente: cumprindo ao membro dissidente fazer 
inserir na acta as suas duvidas, e as declarações 
que julgar convenientes.- A,-. n. 141 de '~ de 
Outubro de 1847. 

16. Os presidentes de províncias marcaráõ época 
para proceder-se ás eleições naquellas parochias 
cujos eleitores constituírem a maioria do districto 
eleitoral , se ellas não puderão ser feitas na 
época legal, em razão de não estarem concluídas 
as qualificações res_g.ectivas.-Av. n. 22 de 2õ de 
Fevereiro de i 84 7 § IJ: •. 

17. As nomeações dos deputados e senadores 
para a assembléa geral do Imperio do Brasil, e 
dos membros das assembléas legislativas provin
ciaes, serão feitas por eleitores de parochia, art. 
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90 da Constituição, e art. 4" do Acto AQ.d icional, 
fazendo-se em cada freguezia uma assembléa 
parochial, a qual será igualmente presidida pelo 
presidente da junta de qualificação.-Lej de 1.9 de 
Agosto de i 846 art. 39. . · 

'1 8. Não se poderá celebrar eleição nos curatos, 
que, embora creados pelo bispo diocesano, não 
tiverem sido reconhecidos pela assembléa provin
cial.- Avs. de 13 de Fevereiro de 1.849, no addita
mento, e 'n. 20i de 10 de Maio de 1860. 

Nem nas parochias ainda não providas cano
nicamente.-Av. n. 356 de 28 de Agosto de 1860. 
-V. Parochias. 

Elei~ão de eieitore § e speciaes. 

1. Se procedera, tendo-se de nomear algum se
nador, por morte ou augmento de numero, em 
dia designado pelo presidente da provincia res
pectiva, o qual tamberu marcará o dia em que 
se hão de reunir Qs competentes collegios eleito
raes.-Art. 80 da Lei de i9 de Agosto de 1846. 

Esta disposição não é applicavel nas hypolheses 
seguintes: 

1." Quando o senador eleito fallecer antes que 
o senado lenha verificado o seu diploma e julgado 
da validade da eleição. 

2. • Quando a annullação da eleição de algum 
senador provier ou de falta das condições de ele
gibilidade requerida na pessoa nomeada, ou de 
irregularidades havidas unicamente no processo da 
eleição secundaria. 

Em todos estes casos são competentes para pro-
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cederem á nova eleição og mesmos eleitores que 
tiverem feito a primeira. - Dec. n. 4.99 de 9 de.. 
Agosto de 184.8. 

O Decreto n. 565 de 10 de Julb.o de 1850, 
sobre o qual depois se expedio o Av. n. Hi3 de 

· 19 de Outubt·o de 1860, declarou que taes elei
tores, uma ·vez nomeados, são competentes para 
prcfcederem a todas as eleições de senadores que 
hajão de fazer-se até o fim da legislatura que 
~então decorra. 

Se a vaga da cadei1·a, de senado?' é ncb província, 
do Rio de Jcmei1·o, a designação do d·ia compete 
ao gove'rno, visto comtJrehender-se ncb eleição tambem 
o município da côrte. 

2. Quando tiver de ser feita na mesma época 
marcada para a de eleitores geraes, observar-se-ha 
O· seguinte : 

1. o Se dec.larará no edital de convocação que os 
cidadãos qualificados têm de dar os seus votos 
tanto para eleitores geraes, como para especiaes 
de senador. 

2. o Servirá a mesma mesa. 
3.0 Os votantes entregaráõ duas cedulas fechadas 

por todos os lados, devendo conter uma os nomes 
dos eleitores geraes e· a outra os dos especiaes, 
tendo pelo menos a segunda o rotulo- Eleito1·es 
especiaes - . 

4-. o Terminado o recebimento das cedulas, serão 
separadas, contadas, emmassaclas, publicado o nu
mero de umas e de outras, e depois apmadas, 
começando a apuração pelas cedulas dos eleitores 
geraes. 
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n.• De cada apumç.ão se )avrará uma acta es
pecial. 

6. • Das acias da organisação da mesa parochial, 
da ia e 2a chamadas dos votantes, e especial da 

' aa chamada, »e extrabiráõ cópias authenticas du
plicadas, para os effeitos declarados nos arts. 12i 
e .f23 da Lei de Hl de Agosto de 1846, extra
hindo-se de cada uma das actas especiaes da apu
ração uma só acta para os mesmos effeitos .. - Av. 
n. U7 de 30 de Setembro de 1868. 

V. Collegios eleitomes, n. 3n. 

3. Os eleitores especiaes só têm o direito de 
proceder á. eleição de senador, e nenhum outro. 
-Av. n. ~ de i de Fevereiro de .f847 § 9". 

4. Não votão, e nem exercem acto algum elei
toral, emquanto não fôrem approvados pelo se
nado, em substituição dos que tiverem sido an
nullados.-Av. n. 9 ele 5 de Janeiro ele i86i. 

Sob1·e c~ hypothese de não se pode1· faze?· c~ elei
ção no dlict designado- Vefa-se do cwtigo seg'ttinte 
o n. 3. 

Sob?·e as fo?·mal·idades desta eleição - l'eja-se 
tambem o cwtigo seguinte. 

Y. Dissoluçüo de C amam , n. 7. 

Eleição de eleiton•és e-ermes. 

1. Ao governo cumpre mandar ás camaras mu
nicipaes que expeção as necessa.rias ordens para 
que se fação as eleições de eleitores ; e um mez 
antes d:o dia estabelecido para as ditas eleições, 
que S6lrá o i o domingo d.e Novembro do 4• a~no 
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de cada legislatura, o presidente da mesa paro
chiai convocará, na fórma dos arts. 4.•, 5° e 6° da 
Lei de l G de 'Agosto de 1846 , os eleitores e 
supplentes da parochia, afim de proceder-se á or
ganisação da m ~' sa parochial, e os cidadãos qua
lificados, para darem os seus votos.-Art. U da 
Lei de 19 de Agosto de 1846. 

Exceptua-se da regra acima, quanto ao dia da 
reunião das mesas para se proceder á ·eleição, o 
caso da dissolução da camara, porque então o 
governo marcará um dia em que a eleição se fará 
em todo o Imperio.- Art. 4.0 da Lei de 19 de 
Agosto ele 1846. 

2. No dia aprazado, reunido o p·ovo pelas 9 
horas ela manhã, celebrará o parocho missa do 
Espírito-Santo, e fará, ou outrem por elle, uma 
oração anaJoga ao objecto. Terminada a ceremonia 
religiosa, posta no corpo da Igreja uma mesa, 
tomará o presidente assento á cabeceira desta, 
ficando á sua esquerda o escrivão, e dtl um e 
outro lado · os eleitores e supplentes. fazendo-se 
porém uma divisão conveniente, de sorte que 
os indivíduos chamados para a organisação da 
mesa, estando sempre ao alcance da iospecção e 
fiscalisação elos cidadãos prP.sen ~es, possão préen
cher regiJ larmente as fnncções que a Lei lhes in
cumbe. Todos Op mais assistentes terão assento sem 
precedencia, e estarão sem armas e portas abertas. 
-Art. t12 da Lei de Hl de Agosto de 18It<6. 

3. Quando em alguma freguezia se não puder 
verificar a, eleição no dia designado, far-se-ha logo 
que cesse o impedimento, em outro dia mar
cado pelo presidente da mesa parochial, ou por 
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esta, se já tiver sido iostallada, e aonunciado por 
editaes : não poderão , porém, os eleitores votar 
para deputados, se a sua eleição se n~o tiver 
concluído antes do dia marcado para a reunião 
dos collegins eleitoraes.- Art. 60 da Lei de 19 
de Ago&to de 18~6 ; Avs. de 21 de Março de 1854, 
no additamento, n. 9I de 20 de Fevereiço de 
1861 § 3•. 

4. A eleição de eleitores será regulada pela plura
lidade relativa de votos. Os que tiverem maioria 
delles, serão declarados eleitores da paroohia até 
aquelle numero que a freguezia deve dar: os 
immediatos destes serviráõ de supplentes. Se re
cahir maioria de votos em individuo que a mesa 
julgue não estar nas circnmstancias de ser eleitor 
expedir-lbe-ha, não obstante, o respectivo di
ploma, lançando na acta a declaração de todas as 
duvidas que occorrerem sobre a idoneidade do 
votado, afim de que o collegi0 eleitoral decida 
por occasião da verificação dos respectivos poderes. 
-Art. 56 da Lei de ·19 de Agosto de i846; Av. 
n. 3 de 8 de Janeiro ele 18lt.9, § 2•. 

5. Eleição de eleitores presi dida por juiz in-
competente n,ão compete ao governo tomar qual
quer .Providenr.ia, visto como a legalidade da 
mesma eleição só poderá ser julgada pelo poder 
competente, a:o qual serão presentes as respectivas 
actas com os devidos protestos.-- Av. n. 379 de 
:17 de Novembro de 1856. 
;,!', 6. Annullada pela camara dos deputados pro
ceder-se-ha á nova eleição, cuja acta será igual
mente re~ett.ida á. mesma camara para deliberar 

t 
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sobre sua legitimidade.-A:rt. l2i da Lei de '19 
de Agosto àte i846. 

As Ins'trucções n. 56'tl de 3 t de Dezembro de 
i8u8 dispoem mais sobre o process·o da eleição 
de e1eitCJres, o que consta dos arts. 54 a iOO das 
mesmas Instrucções "B vai abaixo publicado. 

DO PRO.CESSO DA ELEIÇ.\0 DE ELEITORES, 

Art.. 54. Installada a assembléa parochial, o 
.presidente fará a chamada dos 1'ota'l1tes pela qua
liificação do annC!l ·em que se lJlrooeéler à eleiéã6, 
se estiver -<Joncluida, ainda que de:pois da convo
cação dos votantes, se não, recorrer·se-ha á mais 
moderna das qualificações anteriores regularmente 
terminadas. 

Art. 55. Coniidera-se concluída a qualifica.çãG 
desde que : · 

i. • Não bou v e clDs trabalhos da j un1a recursG 
para o con~elho munic~pai, ou não foi ·apresen- . 
tado no prazo de cinco !!lias fixado JilO art. 7• do 
Decreto n. 5H de i 8 de Março de ~847. 

2.• IEsLit-ermn deci&idos pelo conselho muni
cipal todos os recursos ·que ~b.e lforãD apresen
tados, ainda que ·se tenha 1nterposto de suas de
cis0es recurso para a Re1ação do districto. 

Art~ 5'6. S'e em al,gnma par.ocbia Hver ba'Vido 
no mesmo anuo 'dup·iicata ct·e qualifica~ões, ne
nhuma dellas servirá para a e1eição ·emquan'to o 
poder O(!)mpeteutc ilião decidir sobre sua vaadaae. 

Art. '57. .kchandn-se a:Herado com emendas ·e 
raspa(ll'uras o livro ·dra qull!Hficaç'ãa <Jiearmtl, e tene'& 
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(} mesmo vicio todas as cópias delle extrahidas, 
recorrer-se-ha á ultima qualificação regular, 

Ar't. 58. Em Lodo o caso, desde que a camara 
dos deputados tiver reconhecido !egilimos os e1ei
tores, a qualificação, pela qual tiver sido feita a 
eleição destes, não poderá. por motiv{) ou sob pre
texto algum, deixar de er tida. como válida para 
todos os aclos eleitorat~ que hmm~rem de fundar
se aella. 

Art. 59. O presidente da mesa parochial cha
mará os votantes pela cópia aulhentica da quali
ficação que deve estar em seu p-oder, seguindo
se á. lisla geral dos votantes a supplernentar, 
quando haja. 

Art. 60. Dando-se extravio da cópia aulhen
tíca de que se trata no artigo antecedente, ou 
tendo desapparecido o livro em que deve estar 
lançada a lista gerai dos voLantes, recorrer-se-ha 
para a chamada ao edi•tal aftixado na porta da 
matriz, •OU a uma cópia authentic.a extrab.ida da 
que tiver sido enviada ao governo na côrte e aos 
presidentes nas províncias. 

Art. üd. Não poderá em caso algum alterar-se 
nas chamadas dos v.otaJntes, a mdem dos , dislric· 
tos e .guarte.i:rões s.egH1:1t'lo a sua numeração, nem 
a t!rdem e1n que os nomes dos votantes se acha
rem inscriptos no· alislament.o. 

At·lt. 62. A 2a e a 3" cb.ama:da dl{)s votantes 
de\'Jem ser feitas pela Relação dos nomes dos que 
não tiverem acudido ás a•Rteriores. 

Art. 63. A P e 2a chamadas d0s votantes ·po
dem set' feitas no mesmo àia, havende> tempo; .e ' 
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porém essencial que a 3• se realize em dia poste
rior ao da conclusão da 2". Na occasião em que 
esta ~e encerrar, o presidente da mesa annun
ciará a hora em que aquella tem de começar, 
convindo que seja a marcada, para o principio 
dos trabalhos da assembléa parochial, no art. 42 
da Lei de 19 de Agosto de i846 (9 da manhã). 

Art. 64.. Não ~erá admittido a votar, em qual
quer elas chc~.madas, o cidadão que, tendo dei
xado de acudir quando se houver lido seu nome, 
apresentar-se depois. Cumpre porém que, antes 
de se passar á Icilura do nome seguinte, se ve· 
rifique não estar presente o ultimo chamado. 

Art. 65. Ainda á ultima hora, antes de con
cluída a 3• chamada, devem ser admittidos a 
votar os cidadãos providos em qualquer dos gráos 
de recurso, uma vez que apresentem documento 
comprobatorio do provimento. 

Alt. 66. Em nenhum caso póde a mesa deixar 
de receber a cedula do cidadão qualificado, visto 
que compele-lhe unicamente reconhecer a iden
tidade do votante, nunca sua idoneidade, ficando 
salvo o direito de fazer inserir na acta as decla
rações que julgar convenientes. 

Art. 67. A' mesa parochial não é permittido fa
zer exames, inspecções ou quaesquer averiguações 
sobre as cedulas no acto de sen recebimento, de
vendo limitar-se a vêr se estão fechadas por todos 
os lados, e se trazem os competentes rotulas, sendo 
caso de entregar mais de uma. 

Art. 68. Deve lavrar-se, sempre que fôr pos
sivel, uma acla da i a e outra da '2." chamada, 



ELE 283 

feita pelo rol dos que não comparecêrão á ·1", 
declarando ·se nellas o numero dos cidadãos que 
votarão n'uma e n'outra, e todas as occurrencias 
que se derem durante cada uma das chamadas. 
Se, porém, se fizer uma só acta das duas chama· 
das, meocionar-se-ha o motivo por que assim se 
procedeu. 

Em todo o caso serão declarados em seguida á 
narração do occorrido na 2• chamada, o dia e 
bo1·a designados para começo da 3". 

Art. 69. Findo o acto da 3• chamada dos vo
tantes e do recebimento . das cedulas, as quaes 
serão em seguida contadas e emmassadas, se la
vrará a respectiva acla ~special, na qual serão 
declarados o dia e hora em que começou a mes
ma chamada; os nomes dos votantes que não 
eomparecêrão; o numero das cedulas recebidas, 
e tudo mais que tiver occorrido. 

Art. 70. Serão sempre transcriptos nas actas 
os protestos qne se apresentarem por parte de 
qualquer cidadão activ,o da parochia, ainda que 
sejão ineptos ou violenta a sua linguagem, fi
cando á mesa paroch\al o direito de contesta-los 
e explicar os factos a que se referirem. 

Art. 71. O presidente da mesa parochial, ou 
qualquer ele seus membros póde, na occasião de 
assignar a acta, declarar-se vencido, expondo suc
cintamente as razões do seu voto, e fazendo as 
declarações que julgar convenientes, e bem assim 
exigir que nella se mencionem as duvidas sus
citadas durante os traball10s e requerer a rec
tificação do que lhe parecer menos exacto, sujei-

' tando-se á deliberação da maioria . . 
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Art. 72. As actas devem ser assignadas pele · 
presidente e mais membros da mesa. parochial. 

Se algum ou alguns não quizerem assigna~Ias, 
será mencionada esta' ci'rcumstanda, declarando-
se, não só os nomes dos que deixárão de cum- • 
prit· tal formalidade, mas ainda- o motivo qv.e 
tiver dado lugar á falta . No caso de ser a f.alta 
de assignatura dos quatro membros da mesa, . 
deve o presidente, ou quem o substitui!·, quando 
tambem falte, organisar nova mesa. segundo as 
regras estabelecidas nos arts. 42 e 4.3. 

Art. 73. O numero de votos ou de cedulas re· 
cebidas será escri[}Lo por extenso nas actas. 

Art. 7 4. Não delxaráõ de ser <gJUradas as ce
dulas : 

f. o Que contiverem menor numero de nemes 
do que os que neUas podião ser incluirlos .. 

Se contiver maior numero de nomes ·do que a 
de eleitores da parochia serão desprezados os ex
cedentes no fim. 

2. o Que não estiverem ·fechadas por todos os 
larilos, uma vez li!·EIB o presidem-te da mesa. nã(!) .ad
vertio o vo~nte, por occasião de entrega-la, para. 
que satisfizesse esta formalidade. 

Ârl.. 75. Se appareoerem eeclulas. em. numero 
maior que o dos votantes que oompat·ecêrão, s&> 
rão, nãt!l obstan t.e, aporadas; ca.benclo ao ~oiftter • 
oompeteute resolver sobre a validade cla e'l'e1ç&ID. 
Na acia se farão as convenientes d'ec1arações. 

Art. 76. De'\1em ser apuradas ·sepall'adamemte 
as cednlas recebidas em separa:d.o pela mesa pa-
rochial: · 
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J.• Per estar alterado o nome do votltnte na 
lista da qualificação, tendo sido entretanto reco
nhecida pela mesm,a mesa sua identidade. 

2. • Por provir de vot.ande qualificado, e de rden
tidade reconhecida, mas que, por motivo legal, sê 
ache privado do direito· de votar. 

Art. 77. Serão apurados em separado os no
mes alterados por troca, augmento ou suppres
são do sobrenome ou appellido, ainda que se 
refirão visivelmente a individuas determinados. 

Art. 78. A mesa parochial, sendo inc.ompe
tente para conhecer da idoneidade dos votados, 
não póde, por nenhum motivo ou pretexto, dei
xar de apurar os votos que rec.ahirem em qual
quer individuo, ainda que seja inhabil para o 
cargo de eleitor, quer fique incluido, pela vota
ção que obtiver. na lista dos eleitores, quer na. 
dos supplentes. Na respectiva acla fará a mesa 
as declarações que julgar convenientes. 

Art. 79. Na acta especial da apuração dos vo· 
tos se fará: 

1.• Declaração das cedulas inutilisadas por con
terem nomes riscados, alterados, ou substituídos 
por outros, e bem assim das que o fôrem, nos 
termos do art. 5• das Instrucções de 27 de Se
tembro de 1856, por terem sido encontradas de
baixo do mesmo involucro. 

2. • A transcripção da portaria que tiver desig
nado o numero de eleitores que couber ás pa
rocbias novamente creadas ou áquel'las em que 
esse numero tiver sido alterado em virtude de 
annexação ou desmembração de territorio. . 
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3.• O lançamento da relação geral dos nomes 
dos votados e do numero de votos de cada um, 
principiando~se pelo numero maxirno e seguindo
se até o mínimo. Esta relação será formada á 
vista das relações parciaes de que trata o art. 
õ4 da Lei n. 387 de 19 de Agosto de !846. 

4. o Menção circurpstanciada das duvidas sus
citadas sobre a idoneidade dos votados, e de to
das as occurrencias havidas. 

Art. 80. Incumbe ao escrivão que servir du
rante a formação da mesa, lavrar a respec,Liva acta, 
e ao secretario da mesma mesa as das chamadas 
dos votantes e da apuração dos votos. 

Art. 81. Terminado o recebimento das cedulas 
dos volantes, e lavrada a acla da 3• chamada 
proceder-se-ha á apuração das mesmas ,;edulas 
pelo modo ordenado no a1·t. 5!! da J,ei n. 387 de 
19 de Agosto de 1846. 

Póde-se dar começo á apuração no mesmo dia 
em que se lavrar a referida acla. 

Art. 82. Tirando-se da urna as ceclulas em
massadas como estiverem, serão abertas, exami· 
nadas, e apuradas uma por uma. 

Art. 83. Não serão apuradas as cedulas: 
Lo Quando dentro de um só involucro houver 

mais de uma, quer sejão todas escriptas em papel 
separado, quer uma dellas no proprio involucro. 

2.0 Quando contiverem nomes riscados, alle-
rados ou substituídos por outros. 

• I 

Art. 84. Em geral as cedulas dos votantes não 
devem ser · assignadas ; mas, é só na eleição de 
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vereadores e juizes de paz que a assignatura obsta 
a que sejão apuradas. 

Art. St>. Coneluida a apuração das cedulas, o 
secretario da mesa parochial fará immediala
mente a publicação e a relação geral de .que 
tratão os arts. 55 e i09 da Lei de -19 de Agosto 
de 1.84.6. 

Art. 86 ; Deixando algum membro da mesa pa
rochial de assignar as cópias que se devem tirar 
da acta da apuração para servirem de diploma 
aos eleitos, e para serem enviadas ás autoridades 
competentes, nos termos da lei, se prescindirá 
desta formalidade, procedendo-se na forma esta
belecida na 2" parte do art. 72. 

Art. 87. A cada um dos cidadãos que obtive
rem maioria de votos até o numero dos eleitores 
da parochia, a mesa expedirá o diploma de que 
trata o artigo antecedente, ainda que não julgue 
qualquer delles nas condições requeridas pela lei. 
Neste caso, lançará na acta a declaração de suas 
duvidas sobre a idoneiJade do votado para o col
legio eleitoral decidi-las por occasião da verifica
ção dos poderes dos eleitores. 

Art. 88. O livro das actas, depois de extrahi
das as cópias necessarias, será enviado á respectiva 
camara municipal com offi.cio do secretari~ da 
mesa parochial. 

Art. 89. A camara municipal da côrte remet
terá sem demora ao ministerio do Imperio cópias 
authenticas das ditas actas, liracbs e concertadas 
C?m. todas as formalidades da lei. As das pro
vmcJas as enviaráõ por intermedio dos presidentes 
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para os fins declarados nos arts. i2i e i23 da Lei 
regulamentar das eleições. · 

Art. 90. Se a camarl mun-icipal, por qualquer 
motivo, deixar de fornecer o livro ,necessario para 
a eleição, a falta deste será suppl'ida por um livro 
especial aberto, numerado, rubricado e encerrado 
pelo presidente da mesa. . . 

Art. 9i. Não póde haver eleiç~o : 
V Na parochia novamente et·eada qllc não ti

ver sido ainda canonicamenle provida ; 
2.• Naquella cujos limites não estiverem e!Iec

ticvamente clesignados·; 
3. • Na novamente creada, onde se Jllão biver 

procedido á qualificação dos votantes. 
Tanto nestes como nos casos dos arts. 92 e 93 

os actos eleitoraes se eiiectuaráõ como anterior
mente á créação das novas ]Jarochias ou aLteraçã'G 
da~ divisas das ex.istentes. 

Art. 92. A alteração nos limites da parocbia, 
emquanto não fôt· approvado pelo ordinario e a 
que fôr feita por este sem a confirmação do po
der civil, não produziráõ effeitos eleitor·aes. 

Arl. 93. A creação de novas parochfas ou a 
mudança de suas divisas não produzem effettos \ 
eleitoraes senão quando todo o territorio, em que 
se deu a alleração, pertence ao mesmo collegio 
eleitoral. 

Art. 94." Transferida a sé de da parocbi:A de uma 
para eutra igreja, não se praticaráõ na ultima actos . 
eleitoraes antes de effectnada a trásladação ca
DOJlica. 

A.rt. 95. Se não fôr possível , p~r ffi@live de 
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força maior, proceder á eleição no dia desi~nado, 
será feita em outro ·dia marcado pelo presidente 
da mesa paroch!al, ou por esta, se já estiver ins
tallada, precedendo annuncio por editaes. O mo- · 
tivo do adiamento deve ser trazido ao conhecimento 
da autoridade superior. 

Art. 96. Os aclos eleitoraes serão celebrados no 
consistorio, e quando não offereça este espaço suf
ficieute, no corpo da igreja matriz de cada parocbia. 
Só quando absolutàmente não possão effectuar-se 
na matriz, será escolhido pelo juiz de paz, a quem 
~;ompetir a presidencia ela assembléa parochial, outro 
local situado dentro do territorio da parochia e 
designado no edital de convocação com a devida 
antecedencia. 

Da acta da .forrnaçiTo da mesa deveraõ constar 
os motivos procedentes que obrigárão a transfe-

' rir a assembléa parochial para li.lgar diverso da 
matriz. 
. Art. 97. Em caso algum poderá levar-se a urna 
para fóra .do recinto em qur. se reunir a assembléa 
parothial, e onde deve conservar-se guardada pelv 
modo delerm i nado .no art. 61 ela Lei n. 387 de i 9 
de Agosto de i81!6. ' 

Art. 98. No caso de recusar algum dos mPmbros 
da mesa, que se tenha ausentado, entregar a chave 
da urna que estiver em seu poder, será arrombada 
em publico, reunidos os memb t'OS presentes da 

• mesa, perante a autoridade policial, e convidada 
para assistir ao aclo qualquer autoridade judiciaria, 
s~ a houver e estiver no lugar, lavrando-se o respec
ttvo auto, no qual se mencionaráõ o motivo do ar
rombamento e todas as circumstancias occorridas. 

p, E. i9 
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Art. 09. Não tem o direHo de reclamar, pro
~estar, ou ingerir-se por qualquer modo nos tra
balhos elas mesas pawchiaes, quem não estiver 
incluído na lista dos votantes ela pamchiél. 

Art. 100. Quando as divisas das :provincias não 
coincidirem com as dos bispados. serão respeitados 
os Umites da clivi.:;ão civil e política para os effeitos 
eJ.eiloraes , 

Elei~ão de· tBeputa~os · ~m'aes, sena
tlon·es; e .memba•o§ ~uas assmn11.Méas 
~u·ov&~mc.iae§. 

1. As nomeações ele deputados , senadores, e 
membros das assembléas provinciaes serão feitas 
por eleições indirectas, elegendo a massa dos ci
dadãos activo~. em assembléas parochiaes, os elei
'tores de província , e estes os representantes da 
nação. - Art. 90 da Constituição. - V. Assembléas 
pro vinciaes. 

2. Nas .eleições de .deputados ge~aes e membros 
das assembléas legislativas pr.ovindaes se e>bserva
ráõ, em cada uma elas parochias clo Imperio, as dis
posições dos Decretos C!mcernentes aos districtqs 
eleitoraes, de conformidade com as regras p>escrip
tas nos caps . i', 2° e 3' do Tit. 3-• da Lei de i i) de 
Agosto d0 184(5, na parte que não forãio alteradas 
}leio Decl'eto n. W82 de 18 de Agosto de 1.860. 
- Art. 21 do Dec. n. 262 i de 22 de Agosto de 
·1.860.- V. P?·ovincicts . 

3. A elei~ão de deputados é feita trinta ~ias depois 
do marcado para a eleição primal!'ia, talil,b0 nos ca>Sos 
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ordinarios, como quando tiver sido dissulvicla a 
cama r a.-Art. 68 cla Lei de 4 D ·cle AgosLo cle ~ 8 Hi. 
'Salv0 quando em alguma parochia a eleição pri
maria fór demorada por qualquer circomstancia, 
porque enlão csle prazo poderá ser restt·iogido , se 
a mesma eleição, esLiver cooc:luida anles que tenha 
lugar a seconclaria.-·-Av. n. 3í7 de-17 de Jnnho de 
1861 § 7". . 

4 .. A pluralidade· relativa regn'larft :t· eleicão t!e 
deputados, ·de maneira qne serão declarados elei tos 
es que tiverem a 111aioria rle voLos segn idamente 
alé .o numero dos q1.1e deve eleger a província. - 1 

Ar L. 88 êla Lei ele i 9 de Agosto de .J 87~6, e ~ 4" art. i o 

do Dec. n. 1082 de 18 de Agosto de 800. 
EsLa disposição eleve SCl' entendida, tal qual se 

acha, naquellas provincias que formarem um só 
uisLrictG> e.leitera~; mas naquellas que tiverem mais 
de um districLo, a disposição deve &er enLenctid::t em 
relação a cada um districto, e não i pro\'incia 
,em geral. 

ii . A' nova eleiçã@ se eleve procecler qmwLlo i11gnm 
<leputado J'ôr nomeado para o cargo ele mini"S1l'o de 
estado, on oodselhciro 'le esLaclo: se elle .sah ir 
reeleito .,_pó de accnmular as duas funoções. -Art. 29 
da Constituição . - V. Dep t~tados. -lr!.compatibi
l1dade . 

· . ~· Para a elei~.,'io de senador o.s eleiLorcs se ren
nJraõ aos collegies eleitoraes, creados em Yirtude 
do Decreto n. 1082 de J8 de Agosto ele ~SCO, ob
senando-se em tndo mais Q que dispoem os caps. 
~" e 3° do T.it. Jo da Lei ele HJ de A gosto de ·i 8~·6 , 

ecrcto n. 565 de W de JuliJQ cle 1850, e oca~. ío, 
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art. 24, §§ i •, 2° e 3• da~ Iostr. de 23 de A ges tô 
de '1 856 .- V. Collegio eleitotal. -Decreto e InsLr. 
citadas; Avs. n. 185 de 21 de Julbo de -1849., n. 321. 
de 30 de Setembro ele '18~6, e n. ~63 de 13 de 
Dezembro de 1860, sobre a sessão preparc1toria e 
o dia da eleição propriamente düa. 

7. Cada eleitor votará para . senador por uma 
lista ele lres nomes, -art. 4.3 da Constituição-, não 
assignada, declar:ando a idade, emprego, ou occupa- . 
ção de cada um dos votados. Se tiverem de eleger 
dous senadores, votará cada eleitor em seis nomes, . 
e assim por dianle.-Art. 81 da Lei de 19 de Agosto 
de 1846 ; Decreto o. 1 fH 2 de 23 de Agosto de ·! 8~6 
art . 24 § 2•. 

8. No caso de haver eleição de eleitores espe
ciaes e juizes de paz ao mesmo tempo, a apura
ção das cedulas começará pela eleição de juizes de 
paz.-Av. c1e25 de Fevereiro de 1865. 

9. Do reconhecimento de um senador não se 
pOde inferir que ,scja approvada a eleição de elei
tores espeeiaes de uma parochia, cujos volos não 
influírão no resulLado geral da eleição, ·sendo que 
as actas parciaes não 1forão determinadamente ap
provadas pelo senado.-Av. de 26 ele Janeiro de 
1854 § 1". 

lo. Cada província dará tántos senadores quantos 
fôrem metade dos seus respectivos deputados; com 
a differença qTie, quando o numero doi'. deputados 
fôr impar, o numero d0s seus senadores será me
tade do numero immediatamente menor, de ma
neira que a província que hoUver de dar 1 I depu
tados dará. 5 senadorcs. - Art. H da Constituição. 
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H. O senador é eleito por eleição provincial. 
-:-An. 4.0 da Constituição.-V. Asscmblec•s p1'ovin
C2aes. -Dissoluçc"io de Camam, n. 7. 

Eleição elo Regente. 

L Esta eleição será feita pelos eleitores dares
pectiva legislatura, . os quaes, reunidos nos seus 
collegios, votaráõ por escrutínio secreto. em dous 
Cidadãos brasileiros, dos quaes um não será nas
cido na provincia a que perteucerem os collegios, 
e nenhum delles set·á cidadão naluralisado. Apura
dos os votos, lavrar-se-hão lres aclas cto mesmo 
teor, que contenbão os nomes de todos os vo
tados e o numero ex<lcto dos votos que cada um . 
obtiver. Assignadas estas actas e selladas, serão 
enviadas uma á camara municipal a que pertencer 
o oollegio, outra ao governo geral, po1· intermedio 
do presidente da província, . e a tercei11a direcla
mente ao presidente do senado.-Art. 27 do Acto 
Add. . I 

2. Em assembléa ge.ral, reunidas ambas as ca
maras, é que se fara a apuração da eleição do Re
gente. - Art. 28 do Acto Add. 

Eleição de vca•catlot•cs e juizes 
tle paz. 

L Podem Yotar para juizes de paz e vereadores 
todos os cidadãos comprehendidos na qualificação 
geral da parochia.-Art. 97 da Lei de ·19 de Agosto 
de 184.6.-V. deste a·l't. o n. 20. 
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~. Os ([,idadãos residentes om um dos <lisLrictos 
de nma parocbia, mas qualificados e·l!l'l 011J tra, elevem 
votar para a eleição de jui71es de paz no ôislricto 
em que estiverem qnalificados. - Av. n. 2lt.4. de 26 
de Agosto de 1864. 

3. As disposições do Tit. 2" da Lei de 19 de 
Agosto de -1846, e que· diz.em resveito a eleiçã0 de 
eleitores, modo de organisar as .mesas, recebimento 
das ceclulas d0s volal'ltes e apuração dos v.otas, 
são inteiramenue applicaveis á c!'eição de juizes de 
}Jaz e vereadóres; saiYo na parte· em que esLiverem 
alteradas pelo Tit. 4• da mesma Lei. ~Art. 10•4 @a. 
referida r~ e i. 
' li:stand'o alterado pelo necreto n. HWz ele 'i3 de, 
Agosto de ~1856 o modo ele organisar-se as mesas 
Jilarochiaes, assim se deve entender estie artigo.-
V. ,Ilesas prwocliiaes. 

. 4. PodeJ;H ser jlliz.es de pa:1 todos os fliJ.e po.cle.m: 
ser eleitores, comLanko, qu e morem 110 di&triclo a 
que pertencer a eleição .- 'Art. 99 da T.ei -ele 19 
de Agosto de ~846 . , 

A. ultima parte defile artigo deve ser entendida, 
considerant.lo-se a palavra djstricLo equivalente á' 
parochia, por· isso que, segundo dedara o Av. 
n. 21~4 de 26 de Agosto de '1864., o cidadão qua
Jificado n0 districto- Ete uma: pamchia pórle. ser eleito 
juiz ele paz ele outro cli·striclo da mesma pa
rochia. 

5. O menor de ~B annos não, póde ser juiz. de 
paz, salvo se tiver alguma das excepçõ.es ela Lei. 
A'i. n. :177 de ·17 de Junho de 180f § 12 . 

No caso de que o eleilo não tPnha a idade da 
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lei, deve-se elimina-lo da lista dos juizes,· e j ora
menlar-se o individuo immediato em votos ao ~o juiz 

' de paz.-Av. n. 31 ele 1.8 de Janeiro de i861. 

6. Tambem não póde ser eleito ju~z de paz ' O 
cidadão não qualificado, e conseguinlemente são 
considerados· nullos os votos que sobre elle rec~
hirem, e a camara e.xpedirá diploma ao seu im
p!ediato.-Av. n. 97 de 20 de .Abril de -1 84.9 § 7°, t 

Av. n. 377 ele 17 de Junho de '186! § J•, que revogou 
a disposição do Av. n. 62 de 27 de Fevereiro de 
1854.-V. Juizes de paz.-Elegibilidade. · 

O Av . de 4. de Abril de '1860 declarou nnlla a 
eleição de um cidadão em laes circomstanr.ia~, e 
fez-liJe cassar o diploma. · 

7. Podem ser vm·eadores loüos os qul:l podem 
volar nas assembléas parochlaes, tendo dous annos 
de domicilio denlre elo tenlil iD. - AI' l. 98 da Lel de 
19 de Agosto de ·1846.-V. Eleg'i!Jilidacle.-Domi.
cilio.- Jli7micipio. 

~ . Podem ser eleitos vereadores os libel'tos, tendo 
a outra condição dos dous annos de domicilio.-Av. 
n. 1 de 3 de Janeiro de 1861; assim como podem 
ser eteitos os anafpllabetos.-Av. n. ·19~ de H de 
Junho de !85R. · 

9. Os vereadores poüem ser reeleitos; mas po
derão e-xc11sar-se, se a reeleição for immeàiata.
Art. '18 da Lei do 1• ele Outubro de H~-::!8. 

to. Póde st•r votado para vereador o t.:tcl adão 
pronunciado por crime ele responsabilidade ou por 
outro de qualquer natm~eza, seja ou não afiançavel, 
tenha ou não recorrido da pronuncia.-Av. n. 20 
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de 19 de Janeiro de 1.849 § 4• 1 com referencia ao 
art. 93 da Constituição, e q,• da Lei do to de Ou
tubl'O de 1828; Av. de 20 de Fevereiro de 1865. 

Não podem todavia• assumir as respectivas func· 
ções.-Av. de 1.0 de Fevereiro de 1865. 

Não assim para juiz de paz, em vista do art. 3° 
da Lei de 15 de Outubro de 1.827.-A.v. citado de 
19 de Janeiro de 18~-9 § 4•, e Av. n. 39 de~- de 
lievereiro de 1853 § 1 •. 

11. Para os estrangeiros naturalisados não se 
contão os dons annos da data da respectiva carta, 
mas sim em relação ao tempo de domicili9 no 
Jugar.-Av. n. 373 de 20 de Outubro de i81.l7. 

-1 2. As eleições de juizes de paz e camaras 
municipaes será feita de 4 em 4 annos, no dia 
7 de Setembro, em todas as parochias do Imperio, 
segundo o art. 92 da Lej de 19 de Agosto de 1846. 
-Av. n. u.o de 4 de Outubro de ·1847 § t.~•; en
tregando o votante duas cedulas.- Art. WO da 
Lei cle 19 de Agosto de -1846.-V. Cc~ma1·as JHu-
nicipctes. · • 

Extraordinariamente marcaráõ os presidentes de 
província outra época para a eleição, quando se 
tiver creado um novo município ou districto de 
paz, que exijão eleição especial, ou quando não 
tiver sido feita, ou fôr annullada a eleição a que 
se procedeu em 7 de Setembro, ou quando nessa 
época se não tiver verificado a eleição de verea
dores em parochias que constituão a maioria do 
municipio. ·-Avs. n. 8 de H de Janeiro de 't8q,9, 
e n. 62 de 21 de Fevereiro de i85Q,.~V. deste ar-
tigo o n. 19. . 
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f 3. Qualquer que seja o numero dos districtos 
de paz da parocbia, 'e embora contenbão-se nella 
capellas curadas, a eleição será uma só, no mesmo 
lugar e com uma só mesa parochial, para apurar 
todos os votos da freguezia, nãQ só ·para vereado· 
res, como para juizes de paz dos diversos districtos 
e capellas curadas que nella se comprebenderem. 
- Art. 92 da te i de i 9 de Agosto de i 8~6, 
in fine. 

Embora um lugar tenha a categoria de villa, 
se esta não fôr freguezia, nem districto de paz 
creado préviamente, não póde nella effectuar·se a 
eleição de juizes de paz.-Circ. de 3i de Dezembro 
de i847 § 7•. 
· i 4. Um mez antes do dia marcado pa1·a a elei
ção, o juiz de paz presidente, a quem a camara 
municipal já deverá ter expedido as ordens para 
se proceder á ella, convocará, na fórma dos arts. 
4•, 5• e 6°, as pessoas ahi mencionadas, afim de 
proceder-se á organisação da mesa parochial. Pela 
mesma occasião convidará os cidadãos qualificados 
votantes para irem dar os seus votos, publicando 
~ lista ge~al delles por cópia authentica da qua
hficação.-Art. 94 da Lei de i9 de Agosto de i846. 

Procede irregularmente a camara que deixa de 
expedir Laes ordens pelo motivo de acharem-se 
alguns dos habitantes de urna pal'Dchia qualificados 
em outra.- Av. n. 380 de 25 de Novembro de 
t864 § 13. • 

H>. N_o dia aprazado, reunido o respectivo povo 
pelas 9 horas ua manhã, posta uma mesa no corpo 
d~ Igreja, o presidente, tomando assento á cabe
Ceira della, tendo á sua esquerda o escrivão, e de 



29c UE 

um a outro fado os eleitores e supp1en les, sepa
rados pela divisão ord.eoada no art. 1.2 da Lei, 
fará em voz alta e inleHigivel <t leitura do Tit. ~o, do 
Cap. 1• do Til. 1°, e do Ti!. 4° da mesma Lei, im
medialamente procederá á organisação da mesa pa
rochial nos termos prescriplos para a eleição pri
maria. - Art. 95 da Lei de 19 de Agosto de t846. 

16. Lavrada a acta. dii formacão da mesa em 
livro especial, o prêsiclente decJãrará- Está ios-
1allada a asseinb-léa parocbial- e passará ao rece
bimento das cedulas dos votantes, fazendo a cha
mada pela cópia authentica ela qualificação, que, 
na fórma da Lei, deve estar em seu poder.-Art. 96 
da Lei ele ·19 ele Agosto ele -18ft6. 

17. Não se podendo fazer esta eleição no dia 
designado pela Lei, deve-o ser, logo que cesse o 
impedimenlo, em outro dia marcado pelo presi
dente da mesa, ou pol' esta, se já estiver organísadá, 
e annuociado por edilaes.-Art. 60 ela Lei ele ·19 
de Agosto de 1846; Avs. n. 109 de 7 de Setembro 
de 1.81~8 § 4", n. 23 de '27 de Janeiro de ·1853; 
não competindo á camara apuradora, que nenhuma 
fiscalísação exerce sobre o processo eleitoral, en
trar no conhectmtnto elo motivo por qne a eleição 
foj adiacb. -Av . n. 21l ele il clr Fevereiro de 
1849. 

18. Se por qoabquer muliv[J toclos os volantes 
de um districlo recusarem-se concorrer á eleiçãQ 
dos respectivos juizes de paz, o presidente da 
província marcará. IlOYO clia para a eleição, e imporá 
é\OS que livrrem faltado a multa da Lei , continuando 

· em exercício os juizes do qnatriennio findo.-Av. 
de 30 de .!unho de Hl65 . · 
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19. A parocilia onde não se puder fazer a elei
ção no dia da r,ei, ou mesillO nos immediatos, mas
eL11 acto successivo, e qU3.ndo ai·nda não possa se.r 
conhecido o voto das outras parochias co-muni.
cipaes, deixa de vo tar na eleição de vereadores, 
se constitui!· a minoria do município; quand0, po
rém, a 1~arochia ou JD-arochias onde se não üver 
fet~0 <l! elei cãim, ou esta seja am~ul lada, fions·Hrtluir 
a ma.iori·a, ou flize1· delb pttrle tão importante, 
que influa em demasia sobre a eleição feita, deve 
o governo mandar proceder a noYa eleição em todo 
o município. -· Avs. n. 8 ele 11 de Janeiro de -1849-
§ 1°, n. 82 ~e ~H de Fevereiro de 1853, n. 3-2 de 
22 de Janeiro de 1:855, n. 20 de 21 de J~aneiro 
de 1!-158, n. 374. de H de Selem bro ele 18CO, ns. 4-29 
e J04 de 3 de Outubro e .J 9 de No,embro de fS88. 
Esta di. posiçãm se c>.pplica ao caso da a•nnul'lação da 
eleição.-Av. ele 8 Gl'e Junho de 18M, n& adrli-· 
tamento. • 

Se procederá, porém, á eleição de juizes de paz 
em Lodo os districtos em que não tiverão lngar na 
época marcada, ainda que pertcnção as freguezias 
a que não cabe mais eleger sens vereadores. Sub
ststiráõ aquellas· eleições de juizes· de paz das pa
rochias que, constituindo minoria, tiverem ó as 
de rereadores annul!ad:~s. - Avs . n. 8 cte 11 de 
Janeiro úe 1849 § 3•, in fine, e n. 20 de- 21 fle 
Janeiro d.e 18ti8. 

O A viso . 11. H fi de 22 de Novembro de 1848 
~ :t• dispõe o mesmo, e accresceu ta que na ·hypo
these figurada o cxercicio do cargo de juiz de paz 
deYm:á durar u.nieamen.le o. tempo üetermin :1rTo no 
a1~U. H6 da Ioe·i de 19 de Agosto fJo iSMl, cu.fa 
d1sposi~.ão é :r seguinle : << A c:~maras c juizes tle 
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paz eleilos para as cidades, villas c districtos nova
mente creados, só terão exercício até tomarem posse 
os que devem servir em virtude da eleição geral 
de 7 de Setembro. >> 

20. As eleições de vereadores e juizes de paz 
devem ser feitas com os cidadãos que já. estiverem 
qualilicados competentemente naquellas parochias 
que tenbão concluído sua qualificação antes do dia 
marcado para taes eleições ; e nas em que o con
trario se der deve-se proceder pela ultima quali
ficação do anno anterior, qualquer que seja a sua 
antiguidade. -Avs. n. 77 de 5 de Julho de 1.84.8 
§ 6•, n. H3 de Hi de Setembro de 18~8 § ~·. 
e n. 153 de 23 de Novembro de -18~8; conseguiu
temente não póde o juiz de paz, presidente da mesa, 
addiar a eleição sob pretexto de não estar concluída 
a qualificação do anno.-Av. n. 25 de.Hi de Ja
neiro de 186·1 § 2° . ...!.... V. meito·1·es, n. 1 § 4•. 

21. Não · tendo um juiz de paz podido aÍiixat' 
os eclitaes para estas eleições com antecedencia de 
um mez por haver recebido com demora as ordens 
da camara municipal, mandou .o governo que, não 
obstante, ôzesse a convocação para o dia 7 de Se
tembro; ficando salvo ao mesmo govemo o direito 
de opportunamente deliberar sobre a validade das 
eleições. - Avs. de 28 de Agosto de ·1848, no ad
dilamenlo, n.13 de 9 de Fevereiro de Ho~nO, n. 374 
de i i de Setembrr>, e n. ~.66 de 2ft. de Outubro 
de 1860. · · 

22. Terminado o recebimento das listas, o pre
sidente mandará separar as cedulas relativas á elei
ção de vereadores, e as pertencentes a cada um 
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dos districtos ou capellas, para a eleição ele juizes 
de paz, contar, publicar, e escrever na a ela, com a 
devida dislincção, o numero das ceclulas perten
centes á cada eleição. Começará a apuração pelas 
cedulas dos vereadores. c passará successivamente 
ás pertencentes á eleição de juizes de paz em cada 
um dos districtos. De t11do se fará uma acta circum-, 
stanciada, com a precisa·clareza, contendo o numero 
de votos, desde o maximo até o mínimo, ele cada 
uma das eleiçoes.- Art. 101 da Lei de iü de 
Agosto de !846.- V. NuUi.dades. 

23. As · camaras logo que concluírem a apuráção 
participaráõ ~ o ministro do Imperio na côrte, e aos 
presidentes nas províncias, o resultado da eleição 
de vereadores e juizes de paz do seu município e 
remetteráõ cópia da acla. - Art. 18 das Inst. do 
i" de Dezembro de 1828, art. 106 da Lei de 19 
de Agosto de 1846 ; Av. n. 462 de 2~ de Outubro 
de 1860. 

24; As mesmas camaras cleveráõ emposs~r os 
vereadores e juizes de paz eleitos por uma eleição 
viciada, ~em terem a faculdade de conhecer dava
lidade da eleição; cumprindo-lhes apenas repre
sentar ao 'governo da província. -Av. n. i de 
4 de Janeiro de 18€!8. -V. Camams rn-u.nicipaes. 

. 25. O governo é competente para conhecer das 
Irregularidades commettidas nas eleições das cama
ras municipaes e juizes de flaZ, e mandar refor
mar as que contiverem nullidade. Esta attribui
ção poderá ser provisoriamente exercida pelos 
presidentes das províncias, quando da demora possa 
resultar o inconveniente de n[o enlrarem.em exer-

I 
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cicio os novos eleitos 110 dia ~esignado pela Lei.
Art. U8 da J"ei de l9 ele Agosto ~e ·l84G . , 

O A-;i so n. 5q0 rle W (le Novembro de .f-864 diz 0 
·seguinte sobre semelbante attri bliJição :' <<Aos -presi
-dentes de prov.incia compele a atLribuição não só 
de approvar provisoriamente a~ eleições mun'ici.paes, 
como ttarnbenl de awaulla-las. N0 1• cas0 ~JIIe ~ põem 
log0 •em execuçã0 a sua Pesoluçã0. 'Sl:ltllneUleEldo en
·tretanlo 0 acto á appr0vação úlo go-ve rno, e se por
venltml. este o não a1Jprova, os JileJvamern'le eleit0s 
não entrão em exerrkio, ou se isso já se ti v& ve
rificado retirão-se, e cedem ns lugares aos vereado
res e ,juizes de ,paz elo g,uat.riennio findo, que crmti
nuaráõ em exercício emqnanto não são su'bslituidos 
Jlelos da n·ova eleição 'à ·que se deve pro.eeder, por 
não ter sido approvaclo aquelle acto, segundo o 
gue está deciuido pelos Avs. n. ·1'8 de 11. de Ja
neiro de 18~9, n. i99 ele H> de Junho ele •1859, 
e n. 9 ele ·13 ele Janeiro de ·1864 § 5 ; no zo caso, 
isto é, o da annullação, os presidentes devem esperar 
pelc1 decisão dGJ governo sem que haja necessidade 
de mandar- se procecle1· á nova eleição a.r.l.tes de ser 
{lada a n~ esm.a decisão.» F.tmclametJta mais esta dis
pGJ.siºão o Av. ·n. ;J35 de~ ele Dezembro de 1868. 

Este A viso esLá de harmonia com os ele n. 26 
de 27 de Fe~·ereiro ele t8. o. com cuja clootrjna 
conforma-se o ele n. 303 de e de Jnlho de 1863, os 
·qnaes se ·referem ao 'lcaso de, ser a elei·çiiio accusada 
de ~Trcgularidades, 'POrque na hypolhese cemtra•ria 
-deve-se dbservar ~s disposições segutuites : 

l. a Quando não contiverem irregularidades so'bre 
as quaes o ·go.,erno geral 'haja de providenciar, 
não elevem ser trazidas ao conhecimento ·do mesmn 
governo.- Av. ele 6 de Junho de 1864 não im-
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' pressa : havcmlo-as, porem, e sentlo submellidas 
á a(Jrüt:iação do governo, devem os presidentes en·· 
viat· os documentos fundamentaes dos seus actos. 
·-Av. n. ;s~o de Hl de Dezembro de -1860 . 

2. • Não é prer,igo a prévia approvação do governo 
tanto geral como provincia1 para que produzão os 

_ seus rffeitos as el t~ições ele yereadorcs e juizes de 
paz, qoe não fórem levadas ao conhecimento do 
mesmo governo por conterem irregul:.tridades. - AYs. 
de 13 de ~Iarço ele 1834, no addilamenlo, e de 
18 de Março de ISG:L -·V. Presidentes de PI'O 

vincias, ns. H e 12. 

2ü. Os cidadãos processados por cr·imes deres
ponsabilidade podem votar nestas eleições c serem 
votados. ' uma vez que contra eJies não naja sen
tença conclemnaloria á prisão OLl degredo, passada 
em julgado, ou que só Lenha efJeito suspensivo. 
-;-Av. n. 1_3i de ' 34 de Oulubro de 18~8§·1•. 

No mesmo caso estão os cidadãos que fôrem at
tendidos pela junta, aind·· que não fossem convo
cados por não estarem ainda qualificados ao Lempo 
da convocação. -Av. de 28 de Agosto de ~848 
§ 5•, no addilamenlo . 

. 27. Quando uma freguezia pertencer no eccle 
Siastico a uma provincia, e no ci,·el á outra, devem 
os parocbianos Yotar para juizes de paz da fregnezia 
ã. que pertencem pelo lado ecclesinsLico, -e onde 
~stavão qualiütados, cumprindo que as respectivas 
l1stas sejão :1puraclas promi cuamcnte com às dos 
o:utros votantes da mesma freguezia . Devem votar, 
porém, para vereadores do município da província 
a que pertencem c.ivilmente, sendo rernetliclos á 
respectiva camara municipal os sens votos apu-
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rados em separado.- Av. n. 321> de 31 de Outubro 
de :1864.. • 

As incompatibil idades para os cargos de vereado
res e de juizes de paz, tanto a respeito de sua elegi-· 
bilidade, como ácerca do exercício de taes cargos se 
encontra no art. Incompcbtibilidades. 

Eleitoa•es. 

f. Todos os que podem votar nas assembléas pa
rochiaes são babeis para serem eleitores: 

Exceptuão-se: 
1. • Os qu o não tiverem de renda liquida, em 

prata, a quantia de 200;:"POOO por bens de raiz, 
commercio, indnslria ou emprego. 

2. o Os libertos. 
3. o Os pronunciados em queixa, denuncia, ou 

summario. estando a pronuncia competentemente . 
sustentada.- Art. 94 da Constituição ; Arts. 94 da 
Lei de 3 de Dezembro de 1841, e õ3 da Lei de 
Hl de Agosto de 1.846; Av. de Ht. de Julho de 
1854, no arlditarnenl.o. 

4. o Pó de ser o cidadão qualificado em uma pa
rocbia embora esteja mudado ao tempo da eleição. 
- Avs. n. 9·1 de W ele Agosto de 1848, ns. 3 e 
7 de 8 e 9 de Janeiro de 1.84.9 § :1°. 

5. • Póde ser o condemnado cuja sentença tendo 
sido appellada produzir o effeito suspensivo.- Av. 
n. 20 de i 9 de Janeiro de 1849 § 1". 

6. o A avançada idade não é motivo para que al
guem deixe de ser votado para eleitor. - A v. ~· 188 
de 23 de Julho de 1849. 

7 .o Não póde ser eleitor ·o cidadão cujo recurso de 
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qualificação ainda · esLiver pendente de decisão do 
conselho municipal, embora afinal seja decidído a 
seu favor, mas já com a eleição concluída.- Av. 
n. 295 de 5 de Setembro de 1.856 § 1.•. 

2. O seu numero é fixado pelo governo na côrte, 
e pelos presidentes nas provincías, na razão de um 
eleitor por 30 votantes conforme a menor das qua
lificações de 1857, i858, 1859, porém,comtanlo que 
nenhuma parocbia' dê menos eleitores do que o nu
mero approvado na legislatura de 1860, nem tenha 
augmento maior que a metade desse numero. Se 
faltat· alguma das qualificações apontadas regulará 
a menor d9s clua.s que existirem ; havendo apenas 
uma, esta : e na falta das tres, a do anno de 
1860.- Dec. n. !082 de 18 de Agosto de 1860 
art. 1• § w. 

3. O numero dos eleitores de parochia uma vez 
fixado só pbde ser alterado por lei. - Dec. n. 1.082 
de i8 de Agosto de 1860 art. 2°.-V. Numero 
de eleito?'es.- P1'ovincias . 

. i," Sua legitimidade é reconhecida pela .respectiva 
camara. · 

Os eleitores geraes que fôrem julgados válidos 
serão os competentes durante a legislatura para pro
cederem a qualquer eleição de deputados, e mem
bros das assembléas provinciaes. -Art. i~~ da Lei 
d~ i9 de Agosto de i846. E portanto, emquanto 
nao reconhecidos pela. camara dos deputados, não 
Podem votat· nas eleições das ditas assembtéas. -Av. 
n. 547 de 22 de Novembro ele 1861., o qqal revo
gou a doutrina do de n. 34-2 de :16 ele Agosto 
de i860. 

P. E, 20 
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Os eleitores especiaes só têm o direito de fazer 
a eleição de senadores, e nenhum outro.- Av. n. 8 
do to ele Fevereiro de t847 § 9•.-V. Eleiçao de 
eleito?·es· especiaes. - Assemb léas p1·ovinciaes. 

5. Os eleitores geraes de parochfa competente
mente approvados e igual numero de supplentes 
devem ser convocados para a organisação das juntas 
e mesas parochiaes.-Art. to do Dec. n;·i81·2 de 
23 de Agosto de 18v6 ; art. 4." da Lei de J 9 de 
Agosto de 1846; Avs . . n. 8 do to de Fevereiro de 
1847 § 9°, ns. 56 e 59 de 26 de Abril e 9 de Maio 
de 1848, e n. 4.9 de 17 de Fevereiro de :1854. 

No caso de empate entre uns e outros, procede-se 
a sorteio.-Av. n. 368 de 24 de Novembro de t859 
§ 2°. - V. Junta de quali(iwçüo.-So7'teio .-Con
vocação. 

6. Os eleitores e supplentes votão por turmas, 
em quatro cidadãos que lenbão as qualidades de 
eleilor, para a organisação das juntas e mesas pa
rocbiaes.-Dec. n. 18t2 de 23 de Agosto de 1856 
art. 1 ". 

r ·Sendo uina das qualidades de eleitor o estar qua-
lificado, segue-se qne não póde fazer pârte da junta 
o eleitor, eleito para esse fim, se não estiver quali
ficado.-Av. n. 206 de 8 de Maio de ·186i. 

Póde todavia concorrer para a organisação da 
mesma junta, uma vez que não tenha mudado de 
domicilio.-Avs. ns. 339 e MiO de U de Agosto e 
18 de Ouhtbro de 1860, en.380 de 2v de Novembro 
de 1864 § 7°.-V. Junta de qualificarão, Parte 2a, 
ns. 21, 22 e 23. 

7. Em falta de. eleitores ou supplentes que não 

I 
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comparecerem, on estiverem impedidos para a orga
nisação das juntas e mesas parocbíaes, não se ch,lmão 
supplentes : os que comparecerem, ou o que com
parecer votará por escrnlinio secreto p.ara a or
ganisação. - Art. 5" da Lei de '19 de Agosto de 
1846; Avs. n. ·124 de~ de Novembro de -1846 § 2", 
n. l'J54 ele 24 de Dezembro de f863, e de I 2 de 
l\'larço de 1864, não irnpresso. - V. Junla de qua
lificafiic!, Parte -1" n. i 9 .. 

8. Se a falta no numero dos eleitores fôr reco
nhecida antes da convocação, nem por isso se deve 
harmonisar a convocação dos supplentes com o nu
mero existente de eleitores; deve-se em Lodo o caso 
convocar tantos supplentes quanto é o numer.; legal 
de eleitores de parochia, aioda que realmente elles 
não se achem cotnpletos por falta, auseocia, im
pedimento, etc. - Avs. n. HSO de 5 de Dezembro 
de I846 ~ q.•, e n. 201 de ·16 de Junho de 
i858. 

9. O eleitor que fór ao mesmo tempo juiz de 
paz e presidente da mesa, não pó de set· eleito mem
bro da me§Pla mesa; os volos que nelle recahirem 
são nullos . ~ste eleitor vola com a respectiva turma 
na eleiç.ão dos dons cidadãos que a de1·em repre
sentar na mesa. - Art. .H do Dec. n. -1812 de 23 
de Agosto da 18:>6. · 

Tem-se entendido que, se o juiz de paz fôr o unico 
eleitor ou supplenle que compareça de soa turma, 
possa elle votar nos dpus membros da jnnla, ou 
mesa, segundo o principio geral admittido pelo Àv. 
-n. 554 de 24 ele Dezembro de -1863. 

40. O eleitor mudado de parochia, ainda qne nella 
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esteja qualificado, não póde ser convocad0 para a 
organisação elas juntas e mesas parocbiaes.-Avs. 
n. 141 de 24: de Novembro, n. iõO de õ de De
zembro de 1846 § 3•, n. 6 de 1'8 de Janei'ro de 
18rl7, n. 20 de 20 de Fevereiro de •1 81~,7 § 2"; }J. U 
de 16 de Junho de 1848 § 4", n. 7 de 9 ele Janeiro 
de 1849 §§ 3• e o•, n. ~o ele t 7 de Fevereiro de 
1860 § i ", n. 367 de 8 de Agosto de ·1863, en. H 
de 1õ de Janeiro de 1.864 .. 

É preciso não confundir a mudança de residen
cia com a auseocia tcmporaria, porque neste caso 
o direito não é perdido, se o eleitor regressa á pa
rochia; só no caso de mudanÇa definitiva é que o 
eleitor, voltando á parochia, deixa de recuperar o 
direito. --A,vs. n. 26 de 26 de Fevereiro de 1847, 
IJ. 85 de i 7 de Fevereiro de 1860 § i •, e n. 3M 
de õ de Setembro de 1860 § 1•. 

Neste caso serão admittidos, mesmo que posterior
mente á sua volta não tenhão sido convocados,. nem 
notificados. - ,Avs. ri. 8 do 1 • de Fevereiro de i 847 
§ s•, e n. 26 ele 26 de Fevereiro de 184.7 § 7' ; Inst. 
de 28 de Junho de 1849 art. W; .Avs. n. 418 de 23 
de Novembro de :i 857 § 2•, e n. 357 de 28 de Agosto· 
de 1860. 

Não dá ao eleitor mudado o direito de intervir 
na formação elas jmvtas e mesas parochiaes o facto 

. ' de ter sido convocado para esse acto, quer a con-
vocação fosse anterior, quer pnsterior á ~;nudaoça.
Av. n. ü90 de 24 de Dezembro de 1860 §to. 

·A doutrina exposta no principio deste artigo não 
comprehende o caso de, ter o eleitor de fazer parte 
do conselho municipal de recurso : o mudado da 
parochia, mas não do municipio, não perde o direito 
de s·er ·membro do dito conselho.-Avs. n. 71 de 
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l6 de Junbo de 1848 §!t•, en. 267 de22deSetembro 
de f864 . 

Segundo os Avisos n: 71>0 de 5 de Dezembro c]e 
1846 § 3•, n. 21>8 de 28 de Dezembro de ·18~0. 
n. 63 de 6 de Fevereiro § 1", n. 85 de '17 de Feve
reiro § ·l •, .n. U8 de 3 de Abril de t860 § 4 •, não 
póde ser convocado para tomar parte nos trabalhos 
das .i untas e mesas paro:chiaes o eleitor residente em 
terri!orio que tiver sido desmembrado da parochia 
para fazer parte ele outra . Accrescentão os A visas 
n. iH de 2/J. de Novembro de 184.6, ns. 6 e 20 de 
!8 de Janeiro e 20 de Fevereiro de l8~7, n. 91 de 
10 de Agosto de 1848. e n. 7 de n •de Janeiro de 
i849 § 3", que por mais limitado que esteja o nu
mero dos eleitores de paroc.hia, não se deve convocar 
o eleitor mudado. 

B. Só os expressamente approvados pelo poder 
competente podem ser convocados para a organi· 
sação· das juntas e mesas parochiaes.-Art. 2• do 
Dec. n. 18i2 de 23 de Agosto de i846; Av. n. 547 
de 22 de Novembro de 186i. 

12. Se f(lrem convocados eleitores não approva
do~, deve a junta ser por elles organisada e prose
~.mr nos seus trabalhos, se na época da orgaoisação 
Ja estiverem approvados.-Av . n. 24 de 23 de Ja
neiro de 1864. 

13. O eleitor que fôr deputado pó de ser con-vocado 
para a formação das mesas parocbiaes, e se fôr 
eleito membro deltas, póde tomar assento, uma vez 
que a ;issembléa o permitta; cumprindo, porém, 
ad~erti r que, visto não haver lei que mande pre
fem o serviço das mesas ao ex.ercicio de deputado, 



310 ELE 

não podem estes ser mulLados quando não compa
ração, ou, tendo compareci c(o, se ausentarem ou não 
assignarem as actas.-:-Av. n .. 150 de 5 de Dezem- ~ 
bro de ·1846 § Jo. 

14. O eleitor menor, ou o que tiver perdido as 
qualidades de votante, não póde ser excluído de 

- tomar parte na organisação da junta, a qual fica 
cbm direito salvo de o eliminar da lísla dos vo
tantes na occasião opportuna. - Avs. n. 84. de 27 
de Abril de HVf9 § 19, de 28 de Agosto de 1848 
§ 3•, no addilamento; n. 78 de 21 de Março de 
18ii9, .e n. 339 de '14 de Agosto de I860. 

15. O Aviso n. t98 de 8 ele Maio de'i8GO de
clara que o eleitor pronunciado póde tomar parte 
na eleição de deputados, etc., competindo ao col
leg io eleitoral conhecer da legalidade da eleição, 
e se a ju lgar nulla, CODI'OOar o supploole, cujo 
voto, bem corno o do eleitor, devem ser tomados 
em sepn.raclo. Este·Aviso acha-se de harmonia com 
o de i 4 de Jull10 de 1854. § 2•. - V. J.u.nta de qua-

. l~ficaçcio , Parte 2• ns. 21 e 23 §ti . 
Esta disposição é extensiva a todos os eleitores 

cuja eleição seja cluvídosa.-Av. n. 418 de 19 de / 
.Dezembro de ·t856. 

16. O pre~ i clente da carnara municipal que fór 
ao mesmo tempo o eleitor mais votado, e não tiver 
feito parte da junta, deve ser sempre o segundo 
membro do conselbo de recurso. - Avs. n. i29 de 
·9 de Novembro de 1846 § 4•, n. i84 de 24 de 
Abril § 1°, n. 350 de 21 de Agosto, e n. 586 de 22 
de Dezembro de 1860, in fine. 

17. O eleitor mais votado que tambem fór v e-
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reador e immediato ao presidente da camara, e 
tenha de, na ausencia ou impedimento deste, qe to
mar parte no conselho, o ha de.fazer no caracter 
de vereador, occupando no mesmo conselho o se
gundo lugar, convocando-se para o terceiro lugar 
o eleitor que se lhe seguir.- Avs. n. ·129 de 9 
de Novembro de 1.846 § 7°, e n. 119 de 2 de Maio 
de 1849. ' 

!8. O eleitor mais votado da paroch ia, cabeça 
do município, é o terceiro membro do conselho de 
recurso.- Art. 33 ela Lei n. 387 de 1.846; Avs. 
n. 58 de 6 de Maio, n. 72 de i6 ele Junho de 
1848 ~ 2", e n. -17 de 16 de Janeiro qe 1849 
§ 30. 

Em sua falta serviráõ os seus immediatos, e os 
supplentes, na ordem da votação.-Avs. citados. 

Na falla absoluta de eleitores e supplentes da 
parochia, será convocado o eleitor mais votado da 
parochia mais vizinha, ainda que pertença a outro 
municipio.-Avs. n. HO de H de Setembro de 
1848, e n. 247 de 6 de Junho de i860. 

· J 9. Os eleitores que fôrem membros elos con
selhos municipies não podem funccionar além do 
dia em que se perimirem os seus poderes, pela 
approvação de novos eleitores. -Avs. n. 2 de 5 de 
Janeiro de 1848 § 3°, n. 92 de H de Agosto de 
1848 § 2" in fine, e n. 22, de 23 de Janeiro de 
1849 § 2°, • 

20. Eleitor que servio no conselho de recurso 
não fica privado de servir nas mesas parochiaes. 
-Av. n. 92 de H de Agosto dSt 1848 § 1°. 

21. Os da legislatura dissolvida são habeis para 
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os Lrabalbos. da organisação das mesas parochiaes 
e juntas de qualilicação.-Art. 112 da Lei de ·19 
de A'gosto âe 1846; Avs . . n. ·H·I de 24 de Maio 
de 184.9 § 3°, n. 243 de 9 de Novembro ele 18.49, 
n. 138 de 2 ele Maio de 1862, e n. 160 de 20 de 
Junho de 1864. 

22. Eleitor que foi absolvido póde funccionar 
mesmo durante a pendeocia do reeurs@, que se 
interpuzer para o tribunal superior, se a sentença 
de absolvição fôr da natureza daqnellas que em 
direito são logo postas em execução, restituindo 
ao cidadão a liberdade, e exercício dos direitos 
políticos. -Av. de 28 de Agosto 'de 1 8~8 § 2", no 
adclitamento. 

123. Não póde o juiz de paz presidente interino 
do oollegio eleitoral deixar de receber, para os actos 
preparatorios do mesmo collegio, os eleitores que 
se acharem. habilitados com os respectivos diplo
mas. - Av. de 14 de Julho de 1854 § q.o, no ad-' 
diLamento. Se os eleitores feilos em virtude de· 
actos clandestinos- se reunem sós em collegios 
eleitoraes, não deve o juiz . de paz presidir a -essa 
reunião. 

No caso de que taes eleitores clandestinos-com
pareção em collegios com eleit.OI'es legitimas-deve 
o juiz de paz admitli-los para darem seus votos, que 
aevcm get· tornados em separado; mas não sa lhes 
permittira que Lenhão qualquer outra parte nos. 

' trabalhos do ·collegio, e disto se lavrará um termo 
circumstanciado na acta.-Av. n. 4-1 8 de -10 de· 
Dezembro de 1856. 

Os não approvados não podem tomar parte na 
organisação das mesas d,os collegios eleitoraes, fa-
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zendo-se disso declaração na acta.-Dec. n. 2621 
de 22 de Agosto de 1860 art. 30. 

Votarãõ em separado nas eleições. - Av. n. HO 
de 7 de Abril de 1 8G~; s~\l v o quando n eleiçao fôr 
de membros das assembléas proviociaes, por isso 
que para esta eleição só podem votar eleitores 
approvarlos, segundo dispõe o art. 121 da Lei de 
!9 ele Agosto de 1846, e Av .. n. M7 de 22 de No
vembro de 1861. - V. Assemúléas p1·ovinciaes. 

24. Os eleitoreg só poderão votar no collegio 
eleitoral em cujo circulo estiver a freguezia pela 
qual tiverem sido nomeados. 

Não se chamará supplente senão para substilujr 
o eleitor que tiver fallecido, ou mudado o seu 
domicilio para fóra da província, ou o que pot· 
ausente della se ache inhibido de comparecer no 
dia da eleição.-Art. 65 da Lei de t 9 de Agosto 
de 18tf6; Av. n. 277 ele 25 ele Novembro de i8~L 
-V. Domicilio.-Suústitttição. 

25. Nenhum eleitor poderá votàr para deputados, 
senadores, e membros das assembléas provinciaes, 
em seus ascendentes ou descendentes, irmãos, tios, 
e primos-irmãos.-Art. 1.25 da Lei de iü de Agosto 
de ·1846. 

26. Na collisão enire o dever de fazer parte da 
mesa parochial e o de comparecer no collegio elei- ~ 
tora!, devem .os eleitores preferir o segundo.-Av. 
n. H2 ele 27 de Abril de 18/J..\) § 2'. 

27. Os eleitores que as carnaras apuradoras de~ 
vem convida r para assistirem ao a c to da apuração 
na fórma do § 1.2 d~ art. ia do Dec. de 19 de 
Setembro de i855, são unicamente os do collegio 
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que se reune na cidade ou villa cabeça do dis
tricto eleitoral, e suas funcções limitão-se a assistir 
ao acto da apuração, e reclamar contra qualquer' 
irregularidade que nella observem, lançando-se a 
reclamação na acla respectiva. Poderão, porém, 
assistir ao mesmo aclo e usar do mesmo direito de 
reclamação os eleitores dos. outros collegios do 

. districto.-Dec. n. 1082 de 1,8 de Agosto de •186i0 
-art. ,Jo § 9°. 

28. Eleitores das parochias que fôrem desmem
bradas dos municípios de qne fazião parte na occa
sião da nova divisão dos d'istriGLos, continuaráõ a 
votar nos cellegios eleitcraes a que pertencião an- · 
teriormente. - -Dec. n. 262 -1 de 22 de Agosto de 
1860 art. · 3L 

' 29. Os que fôrem declarados pela camara res
pectiva excedentes do numero legal tomão o luga.r 
dos primeir.os supple11tes.-Av. n. 203 de ·16 de 
Junho de 18õ8,- que revogou o de n. 3'1 de 4 de 
Fevereiro de :1.804. 

30. Pelo facto de terem sido anoullados pela ca· 
mara os poderes de um eleitor, passa a occnpar 
este lugar o re-spectivo supplente, que como eleitor 
deve ser convocado para a organisação das juntas 
e mesas parochiaes.-Av. n. õ3 de 20 de Fevereiro 
ele 1804. 

31. A' camara municipal compete, na falla de 
mesa parochial. fazer tudo ~uanto fôr preciso para 
que surta e!Ieito a determinação da camara dos 
deputados, já computando aos .eleitores os votos 
tomados em separado, já ca~ando diplomas aos que 
indevidamente farão dados, ja sorteando os empa · 
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tados.-:-Av. n. 417 d t~ 23 de Novembro de 1857. 
-V. Nume?'o de eleitO'I·es.- Provinc·ias. 

32. No caso de não ter uma parochia, pelo facto 
de ter sido recentemente creada, senão eleitot·es 
de senador, devem conconer para a eleição dos 
membros da assernbléa provincial os mesmos elei
tores já reconhecidos das diversas parochias de que 
tiver sido ella desmembrada.-Av. n. 27 de 18 de 
Janeiro de 1866. 

Eliminados. 

O eleitor que fôt' eliminado da qualificação dos 
votantes não perde o direito de concorrer para a 
formação da junta, uma vez que não tenha mudado 
o seu domicilio para outra parochia.-Av. n. 380 
de 25 de Novembro de 18M §7•.-V. Junta de 
qualificaçâ.o. 

EJUba••gos á muita. 

V. Jlfulta, n. 7 in fine. 

E•npate. 

1. Entre os cidadãos igualmente votatlos para 
membros das juntas e mesas parochiaes, será de
cidido em acto successivo, pela sorte, afim de ser 
designado o que tem de servir.-Art. 7• do Dec. 
n. i8I2 ele 23 de Agosto de i85G; Avs. n. 346 
de 18 de Outubro dE!' 18a6 $ i•, e n. 40 de H de 
Março de i859. 
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2. As mesas parochiaes , antes de lavrar-se a acta 
da apuração, Glevem proceder ao sorteio· para o 
desempate dos que obtiverão igual numero de votos 
não só para eleitores, como para supplentes, até o 
numero correspondente ao total dos mesmos elei
tores. - Att. iS do Dec. n. 262:1 de 22 de Agosto 
de I860. • 

3. Empate entre o~ eleitores para a órganisação 
do conselho municipal de recurso, ou collegio elei
toral, tambem será decidido pela sorte.-Art. Hõ 
da Lei de 19 de Agosto de 1846; De c. n. 4.80 
de 24 de Outubro de i8lt.6 ; arL. 18 do Dec. n. 181 2 
de .23 de Agosto ele i856; Av. n. 200 de lO de 
Maio de 1860 § 3•. 

. !1:. A precedencia entre os juizes cle paz ~ue ob
tiverão Igual nmmero de votos deve ser . designada 
por meio do sorteio feito pela camara municipal. Se 
ella não o fiz er e os juizes funccionarem na ordem 
da inscripção da acta, deve o primeiro inscripto 
presidir a mesa parochia.l, visto não pa8er a nenhum 
outro a preferencia.-Avs. n. 2i de 23 de Janeiro 
§ iü, e n. H2 de 27 de Abril de 1849 § 4•. 

a. Havendo empate entre os votados para depu· 
tados ou membros da.s assembléas legislativas pro
vinciaes, deve-se proceder ao sorteio e fazer de 
tudo menção na acta.-Dec. n. 2021 de 22 de 
.Agosto de 1860 art. 26. 

6. O empate, uma vez decidido pelo serteio, fiica 
fixado, sem que seja necessario repetir-se a operação 
do sorteio em qualquer outra occasião.-Av. n.185 
de 21 de Julho de 18~9 § a•, n. 83 de 26 de Abril 
de 1857 § 26.-V. So?·teio. 
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Emp••e.gado. 

1. De fazenda, que fôr eleito para o cargo de juiz 
de paz, o poderá aceitar e exercer, cumprindo ás 
autoridades superiores da administração de fazenda 
dar as nrovidencias qoe julgarem convenientes afim 
d~ prevenirem o prejuizo que o serviço publico póde 
VIr a ter pela falta do comparecimento do empregado 
na repartição.- Avs. n. 45 de 20 de Março de 1848, 
e n. 2H de 13 de Maio de i86L 

O juiz de paz, porém, que aceitar emprego de 
fazenda, renuncia ao dito cargo. - Avs. n. 28i de 
29 de Novembro de 185i, e n. 107 de 25 de 
Abril de 184.9 §§i" e 2•.-V. Incompcbtibilidades, 
Parte 5" . 

. 2. Não constitue emprego publico o acto de qua
hficar votantes, nem o de servir de membro ,das 
mesas parochiaes.-Avs .. n. HiO de 5 de Dezemnro 
de 1846 § i•, n. -14.9 de :31 de Maio de 1849 § i 0

, 

e n. 37 de 13 de Fevereiro de i849 § q,• .
'V· Suspensão. 

3. Empregado publico consi~era-se fóra do palrio 
Po.der.-Const. art. 92 § 2"; Av. do t• de Feve
rmro de 1848, no additamento; mas nem por isso 
fica habiliLado para ser qualificado votante, uma vez 
que não tenha a idade de 25 annos. 

4-. Fica privado do exercício de seu emprego du
r~nte o tempo da pena de suspensão, no qual não 
po~e ser empregado em outro, salvo sendo de 
eleiCão popular.-Art. 58 do Cod. Crim. 
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Empa•egado§ ale marinha. 

V. O fficia.es militcwes. 

I 
Escriptos de testenumlua.4.9. 

Os factos que tiverem de servir de base ás quei
xas, reclamações ou denuncias e recursos de que 
trata a Lei de ~ 9 de Agosto de 1846 podem ser pro
vados por escriptos de testemunhas, se o não pu
derem ser por docnm.entos, ou porque estes sejão 
negados, ou pela distancia em que se achão, ou 
pela natureza dos mesmos factos, ou porque delles 
nada conste em ·archivos e repartições publicas.
Art. i" do Dec. n. 500 de 16 de Fevereiro de 
1847. I 

1. Ao escrivão de paz incumbe servir nos tra
balhos das juntas de qualificação tanto na pri
meira como na segunda sessão das mesmas juntas. 
- Ar,t. 30 da Lei de 19 de Agosto de 1846, art. 
t1 do Dec. n. 2621 •de 22 de Agosto de 18ã6. 

2. Tambem é o esc ri vão de paz o competente 
para servir durante o trabalho da formação das 
mesas parochiaes.- Art. 4 2 da Lei de 19 de Agosto 
de 1846, c não os tabelliães de notas.- Av. n. 377 
de 17 de Junho de 186'1 § 6". 

3. O Aviso n. 205 de 8 de .Maio de 1861 declara 
que viola-se um preceito da Lei de eleições quando 
as mesas dispensão os escrivães de paz de servirem 
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e nomeião um de ' seus membros para os substi
tuir na qualidade de secretario. A disposição deste 
í\viso se deve entender no que diz respeito aos 
trabalhos antes da mesa installada, porque depois 
de inslallada o art. 47 § 2• da Lei d · 19 de Agosto 
de -1846 in. fine manda que um dos mesarios seja 
o secretario.- Av. de 2·1 de Junho de 1854, no 
addi tamen to. 

4. Para substituir o escrivão de paz na sua falta 
ou impedimento deve ser chamado o da subdele
gacia, e só na f a !La deste é que o presidente da junta 
ou mesa póde chamar e jura'rnentar qualquer outro 
citladão. -A vs. n. 156 de 16 de Junho de i846 
§ 2•, n. 63 ele 29 de Maio de ·1847 § 1•; n. 4 
de 9 ele Janeim de ·1849, n. Ht-9 de 31 de ~Jaio de 
18'•·9 § 3•, n 421 de 22 de Dezembro de 1856 
§ 4.•, n. 437 de 31 de Dezembro ele I85G; Dec. 
n. 262t de 22 ele Agosto de ·1860 art. 3•; Avs. 
n. 366 de 6 de Setembro de 1860, n. 355 de t 
de Agosto de I862, todos fundados no citado art. 
30 da l.ei de i9 de Agosto de i84.6.- V. Jtmta 
de quali(lcetçüo, Parte 2• n. 19. 

Não é, porém. motivo de per si só para annul
lar-se os trabalhos de uma junta terem sido· as 
fnncções incumbidas por Lei ao escrivão de paz, 
exercidas pelo da subtlelegacia, ou outro qualquet' 
cidadão estando presente 9 mesmo escrivão.- Avs. 
de 29 de Abl'il, e 25 de Julho de 1863, não 
pnblicados, n. 192 de 28 de Julho de 1864, 
e n. 523 de ·I de Dezembro de ·1868. 

Assim como não é motivo para deixar-se de 
fazer a convocação da junta a ausencia do refe
rido escrivão, visto como resta o recnrso de que 
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trata o principio deste numero.- Av. de 14 de 
Março 1861:l. 

;>. Quando o trabalho fôr excessivo e os es
crivães o requeirão, o p1·esidente ; da junta, ou o 
do conselho , municipal, nomeará e juramentará 
pessoas. que auxiliem os respectivos escrivães.
Art. 13 elo Dec . n. 5H de 18 de Março de 18!~7. 

Esta disposição não se póde entender como 
principio, e regra geral no que concerne a'll:;, tra
balhos das mesas parochiaes, porque nestas o es
crivão de paz só serve até serem insta1ladas, e 
depois o ser~ iço fica á cat·go de lilm dos mesarios 
como secretario. -Av. de 21 de Junho de 1804, 
no additamento

1
- o qual se refere aos A vs. de :1. i 

e 20 de Fevereiro de ·t 847, e arts. 47 § 2" e 54. 
da Lei de 19 de Agosto de ~ 846. 

6. O eP.-crivão de paz, bem como os officiaes 
de justiça que fôrem precisos para o serviço elei
toral, serão requisitados· das respectivas autoridades 
pelo presidente da mesa.- Art. 30 da Lei de i 9 
de Agosto de 1846. · 

Os Avs. n. 19 de 20 de Fevereiro de :1.847 § So 
e n. 421 de 22 de Dezembro de 1.856 § 4° per
mittem que sejão chamados ·directarnente .quando. 
não seja possível a requisição, devendo-se em· 
todo o caso communicar 0 acto ás autoridades a 
quem estiverem ·subordinados. 

7. O · cidadão convidado para substituir ~ es
crivão de paz, ou o da subdelegacia, deve :ser ju
ramentado pelo presidente· da mesa.- Arl. 30 da 
Lei de i9 de Agosto de 1846 ; Av. n. 63 de 29 
de Março de 1847 § i•; Av. n. 437 de 31 de 
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Dezembro de -1856, Dec. o. 262·1 de 22 de Agosto 
de i8"60 art. 2•. 

Ha-vendo algum cidadão sido nomeado e jura
mentado para servir de escrivão não faz-se pre
ciso novo juramento, se fôr segu nela vez convidado 
para servir. - Av. n. 4 d~ 9 de Janeiro de 1849. 

8. O que tiver sido nomeado e juramentado 
para servir na ta reunião da junta,1 continuará a 

·servir na 2•, se ainda subsistir o impedimento 
pelo qual foi chamadQ:'- A. n. 83 de 26 de Abril 
de 1847 § 1.5. 

U. O cidadão que se recusar _; a servir como 
escrivão, incorre no crime de desobedienci<\, e ::.e 
o fizer depois de jurameutatlo soffrerá a multa 
do art. 126 §5° n. 3• da Lei.-Av.s. n. H9 de 
31 de Maio de 1.84.9 § 3•, n. 55 de 20 de Março 
de i8lt-7 § 3•. 

W. O escrivão que fôr eleitor não fica privado 
por esta circumstancia de votar ou de ser votado 
para membro das mesas eleitoraes; dever-se-ha, 
P~rém, no caso de ser eleito, chamar quem o sub
Stitua nas funcções de escrivão.- Avs . n. 83 ele 
26 de Abril de 1847 § 2í, n. 4.37 de 31. de 
Dezembro de -1856, Dec. n. 262t de 22 de Agosto 
de 1860 art. 3°, Av . n. 366 de 6 de Setembro 
de 1860. 

Tambem não fica inhibido de votar e ser vo- • 
tado se estiver incluido no rol dos oito cidadãos 
cham~dos cqmo immedialos ao juiz de paz para 
org.amsarem as mesas, na hypothese em que estas 
assnn devão ser organisadas.- Av. n. 2t8 de t3 
de Agosto de 1864 § 2•. 

• 1'. E. 21 , , 
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Se fôr votado para membro da rriesa será sub

stituído pelo da sub delegacia, ou por qua·Jquer 
outro c dadão juramentado na falta deste.-Art. 30 
da Lei de t.9 de Agosto de 184.6.- V. Substituição. 

Não tendo o escrivão em qualquer destas hypo
tbeses sido eleito para a formação da mesa, fica 
desimpedido e deve continuar portanto a exercer 
as funcções do seu officio.- Av. n. 366 de 6 de 
Agos,to de 1860. 

1 f. O escrivão de policia não põde ser eJeito juiz 
de paz, por set·em casos incompatíveis. - Port. 
de ã de Janeiro de t86?; § 2•.- V. Juizes de Paz. 

:12. 0 escrivão de paz de uma freguezia J;~ão 
põde s~r nomeado para outra e accumular os 
dous officios. -Av. n. 508 de 20 de Novembro 
de i860. 

i3. Não põàe accumular o exercício do cargo 
de escrivão de paz, com o de juiz de paz e ve
reador.- Av. de 26 de Abril de 1800 .§ 3°. Mas 
póde accumnlar com o de porteiro da carnara 
municipal.-Av. n. 4-iO de 31 de Dezembro de 1868. 

!4.. Não põde ser o menor de 21 annos, e con
seguintemente não se pode nome~r um individuo 
que não Lenha esta i@ade para servir na jun~a e 
mesa parochial como substituto do esérivão ele paz. 
-Av. n. 37 de t.3 de Fevereiro de ~84.9 § 12. 

• Nenhuma disposição declara que se o escrivão 
de paz não tiver a idadé legal fiqueq1 nuHos por esse 
facto os trabalhos eleHoraes em que elle tiver inter
vindo.- Av. n. 86 de 2õ de Fevereiro de 1867. 

iã·. Fórma mesa com (!) presidente .da junta e 
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mesa parochial, á coja esquerda se senta, com,.. 
petindo-lbe lançar em uma lista os n@mes dos elei
tores e supplenles, que comparecerem para a orga
nisação da mesma junta, etc., e votação dos eleitos. 
-Arts. 8, H e 42 da Lei de 19 de Agosto de 184.6. 

16. Compete-lhe lavrar nas juntas ou mesas a aota 
circumstanciada da formação della, fazendo menção 
dos nomes dos ~l eitores, supplentes e mais cidadãos 
convocados que deixarem de comparecer, e das 
mullas gue lhes fôrem impostas, bem como dos no
meados que os substituírem e dos que comparecêrão 
e votárão na eleição do5 ditos membros, declarando 
por extenso, o resultardo da eleição e todas as cir
cumstancias qne occorrerem.- Art. 16 do Dec. 
n. l8·l2 de 23 de !gosto de 1856. 

i 7. Cumpre-lhe servir dorante todo o processo 
da qualificação, auxiliando a junta em seus traba
lhos, lavrando a acta do alistamento, extrahiudo 
as cópias de que trata o art. 21 da Lei de I 9 de 
Agosto de 1846, visto ser esta a disposição do art. I5 
combinado com os arts. 30, !!7 § 2•, e 54. da mesma 
Lei. - Av. n. H de H de Fevereiro de ~847 § i 0

• 

' 18. ·Os escrivães dos conselhos municipaes d·e 
que falia o art. 13 do Dec. n. 5H de 18 de Março 
de 1847 são os dos juizes municipaes .- Avs. n. 114 
de 26 de Agosto de i847 in fine, n. 37 de i3 de 
Fevereiro de i849 § 6•. 

·19. Lançará nos livros das ac~as da junta, se fôr 
o de paz, ou do conselho, se fôr o municipal, baia . 
ou não despacho do juiz, o termo do recurso assig
nado pelo recorrente e duas testemunhas.~ Art. 4:" 
do Dec. n. 5_11 de t•8 d~ Março de i8!!7. 
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É obrigad0 a fazer o lançamento de que trata este 
arLigo quaesqLl~r· que sejão os fundamentos do re
curso, atteodiveis ou não.- Av. n . 276 de 21 de 
Junho de 1860. 

20. Devendo ser pelo escr~vão de· paz lavrados 
os termos de recursos não àeve elle retirar-se do 
lugar onde a junta estiver reunida emquanto durar 
o prazo concedido ás partes para a inteuposição dos 
recursos, devendo, no caso de impedimento, com
municar ao juiz presidente para providenciar. 
Av. 35õ do 1• de Agosto de -18 62 e Av. de 12 de 
Novembro de 1862, não publioado. 

2t.. O escrivão franqueará .ás partes interessadas, 
que o pedirem, o exame dos recursos interpostos, 
e no dia seguinte ao ultimo do prazo concedido ás 
partes para recorrerem dos despachos sobre re
clamaÇões, queixas e denuncias do art. 22 da Lei, 
segundo o art. 3• do Dec. n. 511 de ~8 de Março de 
l847, affixará na matriz, em lugar seg~ro, e em 
que se offereça commodiclade para ser lida, uma lista 
dos mesmos recursos, competentemente assignada 
pelo presidente dajunta.-Dec. citado art. 6".- V. 
Conselho Municipal dHecurso, Parte 1" ns. 26 e 27. 

Estado. 

O do votante deve ser declarado na lista geral 
organisada pela junta de qualificaç:Io, e bem assim 
Dl especial que os juizes de paz devem remetter aos 
juizes presidentes das mesmas juntas. -Art. 19 
da Lei de t9 da Agosto de t846. 
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Estranseiros natut·alisados. 

1. Têm voto nas eleições primarias. -Art. 91 
§ 2• da Constituição. 

2. Para que possão ser eleitos vereadores não 
se contão os dons annos da carta d:l naturalisação, 
mas sim em relação ao tempo de domicilio no lugar. 
-Av. n. 373 de 20 de Outubro de t8ã7.
V. Deputados.- Elegibilidade.- Eleição do Regente . 

. Exames. 

Exames e inspecções particulares não se devem 
· · fazer nas cedulas dos volantes de modo que lhe tô

lbão. a liberdade do voto.- Avs. n. 58 de 22 de 
Março de 1847, e n. 35 de 8 de Fevereiro de !86.9 
§ tO. 

Exeusa. 

i. A excusa admittida para um cargo não se 
estende a outro qualquer sem que haja expressa 
determinação .-Av . .Q. 37 de 13 de Fevereirode 
!84.9 § 7". 

2. Deixa de ser juiz de paz o cidadão que excu
sou-se de servir, e que por isso tiver deixado de 
presta o juramenlo . .-Avs. n. i -15 ele 25 de Outubro 
de f846, n. 37 de 8 de Março de 186-7, n. 7i 
de .1 6 de Junho de 1848, § 3°. Ainda que pos
terwrmente se apresente disposto a assumi-lo não 
deve ser reintegrado.- Av. n. 36 ·de 8 de Março 
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de· 18~7 § 2' , n. 553 de 18 de Dezembro de 1868. 
- V. Jwramento. 

3. O cidadão que se excusar de servir-o cargo 
de juiz de paz, e por isso n,ão prestar juramentO', 
não fica inhibido, ·como uma pessoa considerada da 
paroclüa, de ser ineluido no numero dos oito cida
dãos immediatos ao juiz de paz que tiver de pre
sidir ás juntas e mesas se estas fórem organisadas 
na fórma do art. 2' do Dec. n. HJ12 ele 23 de 
Agosto de 1856.-Avs. ns. 9 e 2Hl de 13 de Janeiro 
e 13 de Agosto de 4864.- V. Juizes de Pa.z, n. 
ullimo. 

4~ Não ha recurso para o presidente da província 
da decisão da carnara municipal sobre excusa de 
vereador. - Lei do ·1 • de Outubro de i 828 art. 20 ; 
Av. de !9 de Fevereiro de i83õ. 

5. A mudanç~ QO vereador que depois volta · 
ao muoJcipio não é motivo de excusa. - Av. 
n. 1>88 de 2::'. de Dezembro de 186~. - V. Do
micilio. 

6. Excusa do cargo de vereador por motivo de 
reeleição não aproveita ao que servio esse cargo 
na qualidade ele supplente.- Ports. de 4 de Março 
e 2 de Junho de 1833 e Av. n. 384 de 25 de Junho 
de 1861. 

Falsi6cação. 
-

Verificada na cG>1pia da acta que deve servir para 
a convocação cl·a junta, compete ás autoridades res
pectivas o procedimeato por crime de falsificação. 
-Av. n. 150 de s·de Jnnho de 1849, § t~o. 
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:Faxa. 

V. Juiz de Paz, n. 23. 

Filbos-familias. 

Bem que vivão em companhia de seus pais, com
tanto que sirvão empregos ·publicas, lenhão a idade 
de 25 annos, e a renda da lei, podem ser qualifi
cados votantes. - Art. 18 § 2• da Lei de !9 de 
Agosto ele 1846; Avs. n. 62 de 27 de Março de 
t847 § 8°, n. 47 de 7 de Março de 1847, n. 7~ 
de Hl de Abril de i847 § 5" , e do i 0 de Fe
vereiro de 1848, no addilamenlo. 

Fogos. 

Entende-se por fogo .a casa, ou parte della em 
que habita uma pessoa livre, ou uma familia com 
economia separada , de maneira que um edificio 
póde conter dous ou mais fogos. Cem fogos corres
pondero a um eleitor, segundo o art. 107 da Lei 
de 19 de Agosto de 18q.6. · 
• Esta disposição é applicavel á fixação definitiva 
do numero de eleitores. 

Emquanto, porém, tal fixação se não fizer, vigora 
a disposição do art. t • § 1 O do Dec. n. 1082 de 
i8 de Agosto de 1860, que marca o dito numero 
pelo multiplo de cada 30 volantes que tenha a 
Parocbia . e o que assim a!Lerou a disposição do 
art. 52 ela citada Lei.- V. Numero de eleitores. 
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Fregoezias. 

V. Parochias.- Matriz. 

Gene••aes em ehefe. 

V. Deputado. - Elegibilidade. 

Gnartla.-liv•·os. 

V. Caixeiros. 

Guardas Nacionaes. 

j. Podem ser qualificados votantes, e irem votar, 
embora estejão destacados, porque não se conside
rão praças de prel. - A \'S. n. õ I de t 2 de Abril de 
1848, n. 37 de 21 de Janeiro de !860. 

2. Os officiaes da guarda nacional qne não tive
rem completado 25 annos de idade não podem ser 
qualificados, porque não são considetados oillciaes 
milHares de que falia o § to do art. 18 da Lei de 
19 de Agosto de 18!!6.- Avs. n. 14.8 de 3 de Abril 
§ 3°, n. 195 de 3 de Maio de 1860. 

3. Os o:fficiaes suspensos e sujeitos á conselho 
de disciplina · por acto do governo, podem exercer 
os direitos eleitoraes.- Av. de 6 de Agosto de 1863. 
- V. Incompatibilidade, Parte v• n. 21 ·e .Parte 6• 
n. 4. 
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Habilitações. 

As dos eleitores e supplentes não podem ser ave· 
riguaclas pelas juntas e mesas parocfliaes.- Av. 
n. iO ele Hl de Janeiro de i84.8 . 

Hot•a. 

1. Ás 9 ·da manhã serão principiados os tra
balhos das juntas, os quaes irão até o sol posto. 
- A rls. 8 e 20 da Lei de i 9 de Agosto de 1846. 

2. As mesas parocbiaes clevm·áõ principiar a func
cionar depois da missa do Espidto-=Santo, que deve 
ser· dita as 9 horas da manbã.-Arl. 42 da .Lei 
citada. 

' 3. Continuaráõ os seus trabalhos que começaráõ ás 
9 horas e serão concluidos ás 6 1/2 da tarde, salvo 
se antes dessa hora estiver esgolada a lista da cha- . 
mada do dia, ou terminada a apuração.- Av. n. 363 
dê 3~ de Outubro de !856. 

4. A hora para a 3" chamada dos votantes deverá 
ser annunciada pelo presidente da mesa ao encerrar 
os lrabalhos do dia antecedente.- Art. 48 da Lei 
citada. 

4. Os collegios se reuniráõ t.ambenÍ ás 9 horas 
da manhã.- Art. 69 da dita Lei.- V. Juntas de 
Qualificação, Parte VII. 

lclacl~. 

i. A do volante deve ser d eclarad~ na lista geral 
organisada peJas juntas de qualificação, e bem assim 
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n,a parcial que os juizes de paz devem" remetter 
aos presidentes das mesmas junlas.-Art. t9 da 
Lei de 19 de Agosto de 1846. 

2. Prova-~e por certidão de baptisrbo, e na sua 
falta justificada, pelo depoimento de testemunhas.
Art. 6• do Dec. n. õOO de 16 de Fevereiro de 
I847. I 

3. A de 2õ annos é essencial para que qualquer 
cidadão possa ser eleito membro das assembléas 
provinciaes; salvo se fôr casado on official militar, 
os qnaes poderão ser eleitos quando fôrem maiores 
dé 21 aJílnos'.- Arts. 7ã da.,ConsLituição e 83 da 
Lei de 19 de Agosto de f84!5. . 

Esta 1pesma regra é applicavel a idade dos vo
tantes, eleitores, e cidadãos candidatos ~os lugares 
de deputados geraes, juizes de paz e vereadores.
Art. 92 § 1• da Constituição; Arts. 17 § 1•, õ3,,7l!í 
e 94. da Lei ele i9 de Agosto de :1.846. 

4.. Nã® póde ser qualificado votante o cidadão que · 
na occasião da celebração da janta, e dentro dos 
prazos declarados nos arts. 16 e 22 da Lei, não trver 
os 2õ annos completos, ainda que baja de os com
pletar antes da reuu iãGJ do conselho de recurso, e 
do acto das eleições. -Av. n. 72 de 16 de Junho 
de 1848,. § s·. 

5. As palavras~ quando fôrem maiores de 2t 
annos- comprehendem não só os officiaes milita
res, mas tambem os casados.-Av. n. H2 de H 
de Março de 1836. 

6. A falta de idade inhibe ele ser qualificado vo
tante, ainda que o cidadão seja eleitor, e como tal 
já tenha exercido direitos polilicos,-Av. n. 84 de 
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~7 de Abri
1
1 de i847, § 19-; ou tenha de com

pleta-la antes da reunião do C@selho de recurso 
on das eleições. - Av. n. 72 de 16 de Junho de 
1848, § 8'. 

7. É de 40 annos para cima a idade exigida para 
ser-se senador.-Arls. 45 § 2° da Constituição e 82 
§ 2' da Lei de 19 de Agosto de 184.6. 

, 8. A idade de 2:1. annos deve ter pelo menos o 
Cidadão que fôr chamado para substituir o esc ri
Vão nos trabalhos eleitoraes. - Av. n. 37 de 13 de 
Fevereiro de 1849 § 12. 

V. Esc'l'ivão, n. 14. 

9. A avançada idade não é motivo para que não 
se seja qualificado votante, ou para que seja eli
minado o nome de algum votante.-Av. n. WO de 
23 de J alho de i 8tHI. -

identidade. 

i. As mesas parochiaes podem conhecer da iden
tidade do volante, e no caw de duvida ouvirem 
o testemunho do parocbo ou cid~dãos abonados. 
--Art. 46 § 'i" da Lei de 19 de Agosto de t 84.6; 
Avs. n. t/4.4 do f• de Dezembro de 1860, e n. 24-i. 
de 26 de Agosto de 1864. 

A demsão sobre a identidade do votante só póde 
ter lugar antes de recebida a cedula.- Av. n. 232 -
de 6 de Outubro de 1849 § 3". , 

. 2. O votante poderá offerecer para atleslar a sua 
Id~r:_tidade o testemunho do inspector do seu quar· 
te1rao, ou quem mais quizer, ficando á mesa o 
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direito de ouvir ou não a testemunfua apresentada, 
e de dar ao seu depoimento o peso que lhe me

. recer.-Av. n. H8 de 2 de Maio de !849, § 5•. 
-V. In(o?'mações. 

Idoneidade. 

L As mesas parochiaes não têm o direito de 
conhecer da idoneidade dos votantes, cujos nomes 
estiverem na lis ta da qualificação. Se algum cida
dão quizer votar, estando qualificadó, mas havendo 
perdido o direito, a mesa deve receber o seu voto, 
e apura-lo em separado.-Avs. n. 20 de 19 de Ja.
neiro de 184.9 § 2°, e n. 1'>44 do i o de Dezembro 
de {860.- V. Cedulas, n •. 4 .. 

2. As mesmas mesas e .nem os seus presidentes ' 
não têm o direito de conhecer da idoneidade dos 
eleitores e supplentes para elimina"lCJs das turmas 
que devem organisar as juntas e mesas.-Avs. ·n. 
78 de 21 ele Março de 1849, n. 140 de 21 de 
Maio de 1849 § 1 o, no qual lambem se declara 
que a mesa não tem direito de conhecer da ido
neidade do juiz que a deve presidir.- Em qual
quer hypotbese o recurso é conformar-se a mesa 
com o voto da maioria e representar contra o que 
não lbe parecer justo.-Av. il. 1.09 de õ de ·Março 
de 1860 § to. , 

3. Dos votados para juizes de paz e. vereadores 
não compete ás mesas parochiaes julgar . .Elias só 
têm o direito de, no caso de occorrerem duvidas 
a tal respeito, expô-las na acta para serem deci
didas pelo poder com petente.-Av . n. 24.4. de 2G . 
de Agosto el e 18&4. in fine. 
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4. A idoneidade dos eleitos deputados, senadores 
e membros das assembléas legislativas provinciaes 
só póde ser apreciada pela respectiva camara. -
Art. 76 da Lei de :1.9 de Agosto de 1846. 

5. Se recahir maioria de votos para eleitor em 
um cidadão que a mesa julgue não estar em cir
cumstancias de ser eleito, expedir-lbe-ba, não ob
stante, o respectivo diploma, lançando na acla a 
declamção de todas as duvidas que occorrerem, 
para que o collegio decida por occasião da verifi
cação dos poderes. - Art. ~6 da Lei de i9 de 
Agosto de i846. 

lm!lnediatos. 

Immediatos aos. juizes de paz que presidem as 
( mesas, e. os quaes devem ser chamados para orga

nis_a-las, na hypothese do art. s• do Decreto n. 1.812 
de 23 ·de Agosto de i 856, não são só mente os qua
tro que lhe seguirem, rpas sim todos quantos cida~ . 
dãos tenhão obtido votos para juiz de paz. De
veráõ ser convidados segundo a respectiva ordem'. 
-Av. n. H3 de H> de Março de 1.866.-V. Junta 
de qual·i(icação, n. 2~. 

lmlmdimento. 

L Qualquer que seja o do presidente da junta 
o~ mesa parochial, deve este transmitlir a juris-; 
dicção ao seu immediato.-Av. n. 107 de 25 de 
Abril de 1849. § 3• ;-sem que este tenha o di
reito -de conhecer da veracidade do impedimento 
allegado.- Av. n. H2 de 27 de Abril de 1.849, § u•. 



334 INC 

2. O que inhibe o vereador mais valado de 
exercer o cargo de presidente da camara, o priva 
de lomar parte nos Lrabalhos do conselho munici
paL-A v. n. õ86 de 22 de D.ezembro de ·1860 in fine. 

3. O juiz de paz mais votado, que tiver de pre
sidir a segunda sessão da junta, não se considera 
impedido de presidir á mesa parochial que houver 
de reunil·-se em igual tempo, cumprindo-lhe passar 
a presidencia da junta ao sen immediato. -Av. n. 
87 de i 8 de Fevereiro de ·1865 § i". 

4. O membro da junta que se deve reunir em 
segunda sessão, se fàr eleito para servir na mesa 
parocllial que se Lenha de organisar naquella mesma 
época, considera-se impedido para este cargo, cum- · 
prmdo á turma respectiva nomear outt·o membro 
da mesa.-Av. n. 87 de i8 de Fevereiro de -1865 
§ 2•. - V. Incompatibilüiàdes. 

Incapacidade. 

A incapacidade pbysica ou moral suspende o 
exerci cio dos direitos polilicos.-Art. 8• § ~.o da 
Constituição. 

Incompatibilidades. 

PARTE I. 

Principios geraes que regem a materia. 

i. Os princípios que devem regular a decretação 
àas incompatibilidades dos cargos publicas achão
se declarados no Aviso n. 89 de 4 de Junho de i81}7, 
do modo seguinte: 
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§ L o Quando a Lei o tem declarado expressa·
mente. 

§ 2. o Quando as funcções dos ·empregos repug
não entre si par sua propria natureza. 

§ 3. o Quando da accumulação delles resulta a 
impossibilid2de de ser cada um servido e desem
penhado satisfactoriamente. 

O effeito, porém, é sempre o mesmo, e consiste 
inhabilitar o empregado para a accumulação em 
casos taes. ' 

2. Os presidentes de província não podem fazer 
extensiva a disposição do mencionado A viso aos 
cargos não expressamente declarados incompatíveis. 
-Avs. n. 330 ele 7 de Agosto ele 1860, e D. fii4 de 
7 de Fevereiro de !861. 

Ainda que haja a analogia a mais perfeita, por
que esta não serve de 'regra para determinar di
reitos politicos.-Av. de 9 de Fevereiro de i81I.9, 
no additamento. 

3. Os votos dados a cidadão cujo emprego torna 
incornpalivel a sua elegibilida'de são nullos. - Dec. 
n. 262•L de 22 de Agosto de ·1860, art. 29. 

P4.RTE li. · 

' No que concerne á elegibilidade, os empregos 
que a limitão, ou excluem po1· motivo de incom
patibilidade, são os seguintes. 

Assembléa geral. 

L Os deputados que aceitarem o cargo de mi
nistro on conselheiro de estado deixão vagos os 
seus lugares e procede-se á nova eleição, na qual . 

/ 
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podem ser reeleitos e accumular as funoçoes dos 
dous cargos.-Art. 29 da Constituição. 

O arL. 30 ela mesma Constitu ição pérmitte que 
-accumulem as funcções de ministro e conselbeiro 
de estado os deputados que , quand0 eleitos, já 
exercião estes cargos. 

O art. 3f da ·mesma lei prohibe que alguem 
seja ao mesmo tempo membro das duas camaras 
legislativas. 

2. Os membros das duas camaras legislativas, 
e os das assembléas provinciaes, não podem accu
mular o exércicio de qualquer outro emprego, . á 
excepção , quanto aos primeir0s, dos de ministro e 
C0mse1heiro de estado.~- Art. 32 da Constitu ição, 
e art. 23 elo Acto Addicional. 

3. Os ,presidentes de província e seus secreta
rios, os commanclantes das ármas, os generaes em 
chefes, os ínspectores de fazenda gera l e ~rovin
cial, os chefes de policia, os delegados e subde
legados, os juizes de direito e municipaes não 
poderão ser votados para membros das assembléas 
provincia·es, e para deputados ou se.nadores nos 
collegios eleitoraes dos clistrictos em que exerce
rem autoridade ou jul'isdicção. Os volos que sobre 
elles recahirem são Gullos. - Decreto n. 842 de 
19 de Setembro de · 1855, art. 1° § 20, e § 1.4 
art. 1° do Dec. n. 10H2 de 18 de Agosto de 1860 . 

Estas incompalibilidades comprehendem,tambem 
os juizes de orphãos, e os seus substitutos, e bem 
assim os dos funcci emar ios acima designados. -
Decreto n, 1082 d~ f8 de Agosto de '1860, art. 
1 o § 13. 

O prazo de seis mezes é o marcado paFa ,que 
/ 
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'3e dê a incompatibilidade dos fun cciónarios efl'ec
tivos: portanto, os que não tiverem deixado por 
demissão, renuncia, accesso ou remoção os cargos 
que toroão incompalivel sua e\egibi\irl acle seis me
:zes antes do dia ela eleição secnnclaria , são con
siderados inhabili tados para obterem votos nas 
-eleições acima declaradas.-Decreto citado n. 1082 
>de 1860, art. ·1", § 14; Av. n. 355 de i7, c'e 
Agosto de '1 86t. 

Para os substitutos o prazo é de ,quatro mezcs. 
- Art. 1° § ·13 do mesmo Decreto. E de lres mezes 
no caso de dissol ução da camara dos deputados. 
- Dec. cit. , ar t. cit. § U:i. 

4. O Av iso n. 5 de 3 de Janeiro de 1856 de· 
darou que devendo entender-se sempre no sentido 
reslricto as c1 isposições da lei reJa ti v as ás in com pa
libilidades no exercício dos cargos publicas, prin
cipalmente sendo de elei ção popular, não podia a 
disposição acima mencionada no numero antece
dente ampliar-se aos io spec tores de alfandegas. A 
dispo ição concernente aos inspedores de faze ~: da, 
referindo-se aos inspectores das lhesourarias geral 
e provincial, não se estende a quaesquer outros 
empregados. Esta. doutrina acha-se tambem consa
_grada no Av. n. 268 de 23 de Setembro de 1864. 

PARTE lll. 

Assembléas provinciaes, 

L Sobre a incompatibilidade dos funccionarios 
-publicas com a eleição para membros destas corpo
rações - V. o a1·tigo precedente. 

2. O cidadão com assen lo na assembléa prov iu .. 
P. E. 22 
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cial não póde,"na qualidade det" ja1~ de paz, presidir . 
á junta de qualificação dos votantes, e sim eleve ser 
su1:Jstituido pelo seu immediató em votos.- Av. n. 
67 de IO de Abril Gle 1847, § 2°. . 

Isto, (:)Orém, não obsta que os membros das as
sembléas provinciaes, que fôrem eleitores·ou sup
pleiDtes, devão duranbe as sessães das inesmas as
sembléas ser convocados para a organisação das 
juntas, e fnncciónarem uma vez que as ditas as
sembléas o permi ttão . -A v. Fl. 1'150 de 5 de De-
zembro de 1846, § 1°. ' 

O Aviso n. 37 de ·13 (;]e Fevereir@ de 18~.9 § 4°, 
fez extensiva· esta disposição aos membrus do con
selho municipal de recurso. 

O Aviso ri. H9 de 3i de Maio de 1849 § ·1·. 
decl ar~ que taes cidadãos devem pedir licença á as·
sembléa provincial para de prefet·encia se occupa
rem eom os trabalams eleitoraes, abstendo-se delles 
uma vez que a dispensa lhes seja negada. 

3. Os membros da assernbléa provinciélil que fô
rem emp,regados publicas nã0 poderão durante as 
sessões exercer 0 seu emprego, nem acoumular 
ordenados , tendo porém 0pção entre o orlil.enado 
do emprego e o subsidio.- Art. 23 do Acto Ad
dicional. Este artigo não véJa ao membro da assem
bléa pr;ovincia l, que não comparece, vencer qual
qner emprego publico qu.e ter•1ha, durante as ses5Ões. 
da mesma, mas sirrr que accumule o exercicio das 
ftmoçi!íes de legislador pro·vincial com o de outro 
-empr.ego. - Arv. n. 78 de '1 6 de Abr·il de 18!~7. 
Esta doutrina, porém , fui ·muito con tes tada na 
camara d·os deputados na sess'là daquelle anno. 
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4. A disposição do citado arl. 23 do Acto Addi
cional não comprehende, como acima fica declarado, 
o serviço das juntas, e conselhos de recurso,· porque 
as respectivas funcções não constituem emprego 
publico. - A v. n. i49 de 3t de Maio de {8~9 .§ i •, 

i>. O Av. de 19 d~ Junho de I 865 declarou 
que era irregular e contrario á disciplina o pro
cedimento do militar que se recusar a cumprir 
erdem do governo por ter obtido licença da assem
bléa provincial de que é membro para continuar 
no exercício das funcções legislativas, por isso que 
semelhante exercício não inhibe o governo de 
empregar· um militar no serviço que julgar con
veniente. 

H. Não se dá incompatibilidade no exercício das 
funcções de membro das assembléas provinci aes, 
par9c!Jo e bispo, 'com_tanto que não accumulem a 
coogrua, porque a palavra -emprego- do art. 23 
ao Acto A dd. não pó de com propriedade applicar
se ao exercício das funcções puramente espiril!ilaeS 
- como são as dos funcclonarios referidos. - Avs. 
n. 87 de 28 de Agosto de 1846, n. 78 de i6 
de Abril de i847 e de 3 de Abril de 1849, no addi
tamento . 

PAR'l\E IV. 

Administração. 

O presidente da provinda, além das incompa
tibilidades id mencionadas, não póde na qualidade 
de eleitor ser membro da junta de qualificação, 
mesa parochial e conselho municipal de recurso. 
- Av. n. i de Ht. de J~neiro de ~847 ,§ 1°, 
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PARTE V. 

Vereadores e empregados da camara municipal. 

1. O presidente da camara municipal~ quando 
occupado nos trabalbos do conselho de recurso, 
deve ser substituido na camara pelo s-eu irnrnediato. 
--:-Av. n. 88 de 27 ~e Julho de i8t18. 

2. É incompatível o· cargo de vereador com o 
exerci cio de inspector de obras publicas.-· Assim 
se declarou por Av. de 2 ele Abril de 18t:O, no 
addilamento, ao inspector das obras publicas da 
côrte. · 

3. Os s·ecretarios e mais empregados da camara 
munici pai que fôrem eleitos vereadores, e não se 
aproveitarem da escusa do art. 19 da Lei do )o 
de Outubro de . 1.828, não poderão accumular as 
funcções de seus empregos.- Dec. n. 3Tf de 20 
ele Selembr·a. de 1.845; Avs. ns. H2 e 39-1 de 27 
de Fevereiro e de H de Agosto de 1.837, e n. 120 
de t4 de Novembro de 1848. . 

4. É absolutamente incornpali vel o exercício cu
mulativo das funcções de vereador e fiscal de fre
guezia, ou outro qualquer emprego da camara que 
lhe seja subordinado.- Avs. de 22 de Julbo de 
1843, não impresso, e 26 de Abril de 1849 § 5°, 
no additamento, o qual se refere ao Det. n. 371. 
de 20 de Setembro de 1845. 

5. O cargo de vereador é inc0mpativel com o 
exercício no lugar de contaclor da mesma camara, 
como é exp!'esso IilO Dec. m. 37 i de 20 de Setembro 
de 1845, cumprindo que seja executado o mesmo 



INC 341 

Decreto. quando aquelle empregado não peça es
cusa.- Av. de 24 deFevereiro de 1849, não im
presso. 

6. Não póde accumular as funcções de vereador 
·o medico de partido da camara municipal.- Av. oe . 
20 ele Maio ele 1847, que se .refere ao Dec. n. 371 
de 20 de Setembro de 18Ml, e Av. n. 25 de 27 
de Fevereiro de 1850. 

7. O juiz de direito não pÓde accumular o em
prego de vereador, e sendo para elle eleito deve 
pedir escusa.- Av. n. 267 do to de Junho de 1837. 

I 

8. Ê incom'pativel o exer~icio cumulativo do 
officio de escrivão ele orpbãos e. vereador.- Dec. 
n. ilO I de 17 de Fevereiro de •1847; Av. de 26 
de Abril de 1849 § 6··, no additamento, salvo 
nos municípios em que houver mais ele um escri
vão . de orphãos, porque ' o citado Dec. n. 501 
trata elos municípios onde ha um só esr:rivão de 
orpbãos.-Av. n .. 208 ele J9 de Agosto de 1849. 

9. O vereador nomeado juiz de orpbãos deve 
deixar o seu lugar na camara municipal, ao menos 
n·o tempo das sessões. - A vs. n. 164 de f 7 de 
Agosto de i 839, e o. 74 de 14 de Abril de 1847. 

i O. O exerci cio das funcQões de vereador e juiz 
municipal não podem ser accumuladas.- Dec. n. 
~29 ·de 9 de Agosto de 184-i:l; Avs. ns . 12 e 74 
de H de Fevereiro e 14 de Abril de i 84í, n. i08 
de 2fl de Abri l de 1849 § io, e ns. 184. e 587 
de 24 de Abril e 22 de Dezembro de t 860. 

O juiz municipal póde ser eleito vereador, e em
quanto estiver serviJ!do aquelle lugar deve ser 
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subst.iluido no segundo pelo seu immediato em votos 
até que cesse oimpedimenlo.- Av. n. :l03 de 2 
de Março de 1865. 

H . Tambem é incompatível o exercício do cat~go 
de vereador com o de delegado e subdelegado de . 
policia.- .4:vs. de 26 de Abril de 184.9, nG addi-. 
t-il.m enlo, n. 158 de Hi de Junho de -i849 § 3•, 
n. 24 ele -17 de Janeiro de 18M § 2•, e n. 587 
de 22 de Dezembro de 1860 :-

12. O ~ereaclo r que esli~er servindo. c] e presi
dente da camara municipal não se póde escusar 
de servir o lugar de supplénte do juiz municipal, 
sem d·eíxar o exerci cio de vereador,___.:_ A~ . n. ã~O 
de 7 de Novembro de 1862. 

i3. O exercício do cargo de promotor publico 
. é;inc0mpaLiYel com o de vereador. - Dec. n. 502 de 

18. de Fe·~ ere i ro de 184.7 ; A:v. de 19 ele Fevereiro 
de 18F, não impresso. 

14. Os escrivães dos auditorias e· os tabelliães 
.não podem accumulaF o exercício de taes empregos 
com o cargo de vereador. -Av. n. 2 de Hi de 
Abril de 1834. § lt • ; Decs. n. 50-I de 17 de Feve
reiro de H1ft.7, de 26 de Abril de 1849 § 7•, no 
additarnenlo. 1 

15. É incompatível o emprego de carcereiro com 
o cargo de vereador.- A v. n. i 63 de 21 de De
zetnbro de 1848 . 

16. É incompatível a accurnulação dos cargos de 
vereador e parocbo ainda quando este rião esteja 
lioenciado.- Avs. n. 7ff de g· de Junl10 de !850, 
n. 187 de 23 de ~brill de lt861, n. i41 de 7 de 
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Abril de !862. O coadjtlLor, po1;ém, p6de aúcu
mular o exercício do cargo ele vereador.- Av. de 
19 de :Fevereiro de i847, não impresso. 

17. É Incompatível a accumulação das funcções 
·de co~Jegos, capellães com assento nas calhedraes, 
e secretaries dos bispos diocesanos, com as de 
vereador.- Avs. de 26 ele Abril de tst~g § 4°, 
no addiLamenLo, n. 587 de 22 de Dezembro d'e 
fS60 §§ 2· e a·. 

' 18. É incompatível o exercício simullaneo do. 
emprego dA professor publico com o cargo ele 
vereador.- Avs. de 22 ele Julho de 184.3, n. ~4 
de 17 de Janeiro cle 1851 § a·. de 19 de Julho 
de 1860, não impresso, n. 385 de ã de Setembro 
' fle 1'861, n. 473 de W de OuLubrodei863 §2°, 
e n. 469 de 30 de Outubro de 1868. 

1.9. O vereador que fôr nomeado empregado de 
fazenda e acei.Lar o emprego, renuncía o cargo de 
eleição p~pular-Avs. de 26 de Abril de 1849 § 2•, 
e n. ·123 de 22 de Março de 186 7 ; quand'O pelo . 
contrario o empregado de fazenda fôr ele ito verea
dor, deve-se observar as ordens do tbesouro a 
este respeito, datadas de 23 e 2/i de Dezembro 
de 1833, 15 de Abri,l e 18 de Junho de 1834., 1.9 de 
Fevereiro de 1835 i ' A vs . n. 284 ele 16 de Janeiro 
de 18tt1 § 3°, n. 32 de 5 de Março de 1847, 
n. H9 de 25 de Setembro de '1848.- Av. de 20 
de Abril de 1849 § 2°, no additarnento, e n. 385 
de 2i de Setembro de 1866. - ' 

A àeterminação das ordens e avisos é a seguinte: 
« Os empregados de fazenda que fôrem eleil0s 

Para o cargo de vereador devem escusar-se de laL 
. ' 
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cargo, exceptuando -se o procurador-fiscal, p'or nãO> 
ser obrigado a ponto, sob pena de não serem con
sideradas como molim justificado as faltas, que-

JiYerem nas suas repartições, quando se empre
guem no serviço municipal. )J 

· 20. O emprego de procurador-fiscal das thesou
rarias não é incompalivel com o cargo de verea· 
dor. - Ordem do thesouro de 23 ele Dezembro .de 
~ 833 e A v. n. 603 ele 31 de Dezembro de i 860. 
- · Y. o nume7'o antecedente. 

21. Não ha incompatibilidade em que o mesmo 
individuo sina o cargo de vereador, e o posto de 
official da guarda nacjonal.- Port. de q, de Agosto 
de 183ft. e Av. n. 4.08 de 22 de Setembro de 1860. 

Saho se estiver clestacaclo.- Av. n. 26 de 16 
ele Janeiro de 1861 -, ou perceba vencimentos 
pela respectiva patente.- Av. n. 40i de 21. de 
Se lembro de 1860. · 

22. É incompalivel o cargo de veread.or com o 
de ufficial do exercito em serviço acl.ivo. Cessa, 
porém a incompatibilidade, se o oflicial é clemit
tido ou reformaclo, não continuando a eslar mili
tan'neote empregado. - Avs . n. 59~ de 26 de 
Dezembro de 1860 § 2', e n. H de 26 de Janeiro 
de 1861. Neste caso está o vereador que aceitou 
o commando de um corpo ele Yolunlarios.-Av. 
n. 385 ele 21 de Setembro de 1866.- o~ Av. 
n. 525 de 29 de Novembro ele 1866, revogando 
disposições anteriores, declarou que o exerc.icio do 

1 cargo de vereador não é incotppalivel com o ser
viço dos faculLalhos engajados para o corpo ele 
saúde do exercito. 
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23. Não podem Fervir juntamente na mesma 
camara como vereadores, sogro e genro. - A v . . 
n. H3' de i 8 de 1\'latço de i 86L · · 

24 .. Os membros das assembléas provinciaes po
dem ser eleitos vereadores.- Av. de 21 de No
vembro de 184.6, não impresso. 

25. Não podem ser eleitos vereadores os em
pregados dos arsenaes de guerra. - Av. ele 22 de 
Abril de -1841, não impresso. 

26. Vereador supplente, caixeiro do presidente 
da camara,' póde tomar conjunclamente com este 
assento na mesma camara.- Av. n. 173 de i4 
de Dezembro de ! 8117. 

27. O cargo de vereador é incornpalivel cor.o 
o. emprego d.e secretario elo governo de provín
Cia - Art. 73 da Lei do I o ele Outubro de i 828, 
e Av. de 24 ele Fevereiro de ·184.9, não impresso. 

28. Não h3 incompatibilidade do exercicio no 
cargo de vereador com as funcções de arrematante 
de impostos, ou rendas llJUnicipaes.- Av. de 9 de 
Fevereiro 1le 1849, no additamenlo. Nem com as 
funr.cões de agente de leilões.- Av. n. 555 ele 19 
de No-vembro de 1868. 

PARTE VI. 

Juizes de paz. 

1. Não póde ser admittido a exercer o emprego 
de Juiz de paz, o que obteve escusa absoluta por 
algum dos motivos declarados na lei, embora se -

' apresente posteriormente disposto, e em termos 
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de cumprir os deveres do cargo de que foi es
cuso, quandp por semelhante. facto deixou de ser 
do ·mesmo cargo investido e só por nova eleição 
será como tal reconhecido.- Av. n. 36 de 8 de 
Março de 1847 § 2°. - V. Juiz de paz, n. 32. 

2. O juiz de paz que aceHar e exercer lmgar 
incompatível com aqne.Ue cargo, perde-o por esse 
facto .. - A vs. ns. 129 e H.3 de 9 e 26 de Novem
bro de 1846. 

Ainda quando venha depois a escusar-se dos 
lugares não se rebabilita para assumir o cargo de 
juiz de paz. - A vs. n. 146 de 8 de Outubro de 
184.7 § 2•, n. 24 de 29 de Janeiro de 4849 
§§ 1" e 3o, n. Hl8 de Hí àe Junho de 1.858, e 
n. 330 de 7 de ~gosta de 186(!). 

3. O j,uiz de paz mais votado que fôr ao mesmo 
tempo delegado ou subdelegado de _polida, e que 
tenha ~e presidir á jnnta ou mesa parochial, pas
sará a jurisdicção d0 cargo de policia· ao se.n sub
suiLuto, emquanto· se achar na referida presidencia, 
não porque haja incompatibilidade no exercicio 
simultaneo dos ditos cargos, mas porque assim 
convém pawa maior liberdade do acto, e afim de 
que o presidente da junta não seja distrabido das 
funcções eleiLoraes para acudir á policia· da po
voação. - Avs. n. 24 de 29 de Janeiro de 1849 
§ 4°~ n. 139 de 21 de Maio de 1849 § 2°, n. 138 
de 46 de Jonho de 18&9, n. 23 de 27 de Feve
reiro de 18f50, n. 587 de 22 de Dezembro de 1860 
§ t•, n. 5 de 1f de Janeiro de :1.86~, e n. f03 

. de 2 de Março de 1865. 

á. Não se dá incompatibilidade na accumulação 
' 

,, 
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do cargo de presidente da junta de qualificação com 
qualquer posto da guarda nacional. - Avs. n. 300 
de i3 de Setembro de 1856, n. 94. de i8 de 
Fevereiro de 1860 § 29 - , salvo se como official 
da mesma guarda nacional estiver destacado. 
Avs. n. 291 de 9 de Julho de t860 §i", e n.186 
de 9 de Maio de t866 . 

Os militares de tropa de t.• linha do exercito, 
com excepção dos reformados, bem como os com
mandantes, majores e ajudantes de 2" linha, têm 
constante impedimento para o exercício das func
ções de juiz de pàz e seus supplentes. - Decs. 
de 21 de Janeiro de i 830 art. i", e de 25 de 
Junho de 183i art. 2• . . . 

5. O juiz ele paz que fôr ao mesmo tempo juiz 
municipal, ou supplente de juiz municipal, servirá 
de preferencia nos actos eleitoraes. - Avs. n. i62 
de 6 de Junho de 1859, n. 4.70 de 27 de Outubro 
de 1860, en . 13 de 17 de Janeiro de 1861 § 1•. 

Ha incompatibilidade sómenle no exercício comu-
- lati v o de taes cargos.- Avs. n. 236 de 2 de Junho 

§ 1•, n. 29i de 9 ele Julho, n. 394 de 19 de Se
lembro de 1860 § 3•, e n. 117 de 7 de Maio de 
1864 § 3° . 
. _O juiz de paz que fôr nomeado supplente do 
Jutz municipal, ou que fôr chamado a servir este 
carg·o na qualidade de vereador,· conserva o seu 
lugar e ne1le será substituído emquanto estiver 
no exercício do de juiz muFJicipal, o quii l deixará 
logo que se apresente o juiz proprieLario, se estiver 
set vindo como substitulo qualriennal, ou logo que 
se apresente este subsliluto se estiver servindo como 
vereador. - Avs. n .-137 de 15 de Abril de 185t, 

'. 
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n. I62 de 6 de Junho de 18v9, n. 236 de 2 de 
Junbo da 1860 § 1•, e de H de Março de 1865, 
não impresso. · 

6. É incompativel o lugar de escrivão de policia 
com o cargo de jniz ele paz:-Av. n. 10 de 5 de 
Janeiro de :1865, que assim revogou o de 28 ele Maio 
de 1860 elo 1\'Iinisterio ela Justiça (não impresso). 

O amaouense de policia que fôr nomeado juiz 
de paz deve optar entre o emprego e o cargo de 
juiz de paz, visto a incompatibilidade que~se dá no 
exercicio simullaneo de ambos.-AY. n. fr3 de 24 
de Janeiro de 1867. 

1. Com o emprego de professor publico é in-· 
compatível o cargo de juiz de paz, ainda que as 
fnncções sejão exercidas em horas differentes. -
Avs. de H de Dezembro tle 1840, não impresso, 
sobre um lente de S. Paulo; n. HH> de 28 de No~ 
vembro de 184.7, ns. ~4ft e õ6i de 18 e 29 de 
NovemBro de 1862, n. 364 de 6 de Agosto de 1863. 

/ 8. O juiz de paz que aceitar emprego de fazenda 
presume-se que renunciou aqnelle cargo.-Avs. n. 
32 ele õ de Março de 1847, de 26 de Abril de i849 
§ 2°, no additamenlo, e de 18 de Março de 18M, no 
additamento. 

O cidadão que fôr empregado de fazenda, não 
excepluado de poder ser juiz de paz, póde exer
cer o cargo se para el1e fôr eleito, ficando sujeito 
ao pr.ocedimento quíl á ant0ridade competente pa
r~cer de jnsliç,a em conseqnencia da falta elo seu 
comparecimento. -Av·s. n. 41'5 de 20 de Março de 
184.8, n. 2H de ·13 de Maio de 1861. - V. clesle 
m·tz'go PaTte b" n. i9. 
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9. -Não é incompatível o exercício curnulatiYO dos 
lugares de jniz de 'paz e vereador, como declarára o 
À v. de H:l de Dezembro de I835. Taes cargos po
dem ser accumulados e ex.erGidos simultaneamente 
durante a serventia do anno de juiz de paz, como 
n.os tres annos de substituiç.ão; devendo, porém, o 
Cidadão que occupar os referidos cargo~ fazer-se 
s~bstituir em um delles, quando se dê o caso de 
nao ser possível, sem prejuízo do serviço publico, 1 

a sua accumulação. -Avs. ns. 165 de 22 de Junho de 
1849, n. 287 de 2 de .Julho de 1860; que estende 
ao cargo de- secretario da camara municipal - o 
poder exercer o cargo de juiz de paz, visto não 
haver lei ou razão que o inhiba. 

: .10. Não podem ser accumnladas as funcções de 
JUiz de paz e promotor publico. - Av. n. 8 do i" 
~e. Fevereiro de 1847 § 8°. O cidadão,que, sendo 
J~1z de paz, aceitar o cargo ele promotor, ss inhabi· 
hta para continuar a exercer aquelle lngar, e por· 
tanto não póde fuoccionar nos aclos eleitoraes 
como juiz de paz mais votado. - Av. n. Hí2 de 9 
~e Outubro de 1847. Isto não se entende quanto 
as funcções ele promotor publico interino, çirquan
to, cessando o impedimento, volta ao exercício do 

d
cargo de juiz de paz. - Av. n. 3H de f9 de Outubro 
e 1857. 

d 
H. É i~compativel a accumulação do exercício 

as funcções ele juiz de paz e jnrado.-Av. de 15 
de Dezembro de i835, n. 191 de 7 de Janeir·o de 
1~40 § 3°, - V. Parte 1" n. 6, deste mesmo a-r
t~go, 

i2. O exercício do offieio d@. curador ou ele juiz de 
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orphãos, é incompativel com o cargo de juiz de 
paz. Lei de 20 de Setembro de 1829 art. fo.-Av. 
de i3 de Oububro Gle 183L 

~ · 3. O parocho não póde exercer· as funcçoes de 
juiz de paz.-Oecreto de 18 de Setembro de 1829; 
Avs. n. 5 de 15 de. Fevereiro de 'l837 § 3°, n. 109 
de IO de Agosto de 18~7.-0 Av. n. 99 de 25 de 
A gosto de i 848 § 1 ", declara q11e o clerigo que 
depois de eleito juiz de paz exereer as funcções pa

-rocbiaes, renuncía o cargo de juiz de paz. 

{4. As funcções de thesoureiro dá fazenda e juiz 
de ·paz são incompaliveis. e porta:nlo não p0dem 
ser accumuladas.-Avs. n. 605 de 28 de Novembro 
de 1837, e n. 75 de 22 de Fevereiro de 1862. 

O .exercicio do emprego de inspector do consu
lado provincial é incompativel com o cargo de juiz 
de paz . uma vez que a nomeação para o mesmo 
empre~o haja .sido posterior á eleição para o dlte 
cargo; -Av. n .. 400 de ~6 de Setembro de l866~ 

Hi. É incompalivel com o cargo de juiz de paz 
o lugar de collector, considerando-se que rennncía. 
o cargoer de juiz . de paz o cidadão que aceitar o 
lugar de collector. -Avs. n. 32 de 5 de Março de 
i84-7, n. 105 de ~4 de Abril de 1849, de 26 do 
mesmo mez e anno, no additamenlo, d_e 18 'de Março 
de t854 § 2°, no additamento, e n. 4l6 de 30 de 
Setembro .de 1868. 

Estes Avisos não compreheodem o collector agen
te, que não é ililcompali·vel. -Av. n . . 354. de a de 
Agosto de 1863. 

16. O emprego de escrivão de colleclor ~ inc6m-
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pativel com o cargo de juiz dé paz.-Av. n. 330 de 
7 dE\ Agosto de 1860. 

/ 

. 17 . JE incompativel o exercício do emprego de 
aJudante da administração do correio com o do 
cargo de juiz de paz, e tendo portanto um tal em
Pfegado aceitado o dito emprego depois de ter exer
cido o cargo de juiz, deve presumir-se que renunciou 
este, e por isso não é competente para presidir á junta 
de 4ualificação.-Avs. n. 1!J.3 de 25 de Novembro· 
de 18<i6 § 2", e n. 89 de <i de Junho de ·l8ft.7. 

Quanto ao lagar propriamente de agente do cor
reio, o Av. de i2 de Abril de ·1854, no additamen
to, dedarou que a incompatibilidade cessa todas 
as vezes que o mes.mo agente ti·ver ajudante que 
o auxilie, e que a agencia não seja de importancia 
tal que o expediente possa ser embaraçado pelo 
exercício simultaneo. 

18. São incompatíveis o cargo de juiz de · paz e 
os officios de tabellião, e escrivão do civel. - Avs. 
n. 64. de 7 de Fevereiro de ·186t. n. 10 de 5 de 
Janeiro de 1865, n. 407 de 25 de Setembro de 
{868. 

Tambem são incompatíveis o cargo de juiz de 
paz e escrivão do juizo dos feitos da fazenda. 
Av. n. 52 de 31 de Janeiro de i867. 

19. O dito cargo é incompativel com o lugar de 
ofiicial do corpo de policia. - Av. n. 585 de 22 da 
Dezembro de 1860. 

20. Póde ser accumulado o cargo de juiz de paz 
ao de procurador ela carn:J.ra municipal. ·-Av. n. to5 
de 24 de Abril de ·1849 in ~ne . 
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2!. Tambem ao lugar de contador e partidor 
do geral e orphãos. ·-Av. n. 169 de ~2 de Julho 
de i859. 

2 i. E bem assim ao em prego de pi'OcOl'ador
fiscal. - A v. n. 603 de 3! de Dezembro ele 1860, 
que revogou o de n. 281 de 29 de Dezembro 
de 18o2. 

23. Os cidadãos que fôrem advogados podem ser 
juizes de paz. - A v. n. 453 de ·11 de Dezembro de 
i857. 

24. Não são incompatíveis os cargas de almo·· 
xarife elo arsenal de guerra, e de escrivão elo al
moxarifado da marinha com o de juiz de paz. 
Av. n. 15 de 17 ele Janeiro de ·1868 . 

PARTE VII . 

Funcções propriilmen le deiloracs. 

i. Pelo facto de aceitar o cargo de escrivão de 
~az o cidadão immediato em votos ao presidente da 
junta, e que nesta categoria tenha de servir para a 
organisação da jun ta de qualifJcação ou mesa paro
chiai, não deve só por aque lla circumstancia deixar 
de ser couvocado para a organisação da mesma junta. 
-Av. n. 2·18 de 13 de Agosto de 1864 .. 

2. Nenhum eleitor poderá votar para deputados, 
senadores, membros das assembléas provinciaes em. 
seus ascendentes ou descendentes, irmãos, Lias e 
primos-irmãos. - Ar L. -125 da Lei de ·19 de Agosto 
de 1846. 

3. O cidadão que tiver aceitado cargo incompa-
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tive! com o de juiz de par., ou se escusado de aceitar 
o dito c~ rgo, e por conseguinte deixado de prestar o 
competente juramento, não póde deixar de ser con
vocado '\!)ara a organisação das juritaJB e mesas, na 
hypolhese do art. 2• d@ Decret@ n !08~ de 1860, 
VtsLo corno os oito cidadãos de cujo numero faz 
Parte, e que a ·lei manda convocar., não vão exercer 
o cargo de juiz de paz. A lei os chama como cida
dãos notaveis ,pela distincção que merecêrão de 
sens cornparocbianos, dando-lhes assim preferencia 
sobre os demais c.idadãos.-Avs. n. 9 de i3 de Ja
neiro de ~854 § 3~ , e n. 2!8 de 13 de Agosto 
de f864.. 

4. O jqiz de paz -que tiver feito parte du conse
lho de recurso não fica inbibido de presidir á mesa 
Parocbial. - Avs. n. 18 de 17 de Janeiro~ 1•, n. 97 
de 20 de Abril de i8'l9. - V. Mesa Paroohial. 

5. O juiz de pa2, bem ·C@mo qtúlquer -d0s GJI:l· 

tros membros das juntas, não podem fazer parte do 
respecti.vo conselho municipal de recurso. - Art. 33 
da Lei de 19 de Agostodei846; Avs. n. i24. de 
2 de Novembro de 1.84-6 § i ·, n. 8~ de 27 de 
Abril ~ 27, n. 9f de 7 .cte Junho de 1847 § 1", 
ns. 70 e72 de i5 e t·ô Gle Junbo ,de ·1-848 § t•, n. 2>2 
de 23 de Janeiro § 2•, n. H 9 de 2 de Maio ·de 
1849, n. 297 de H de Julho, n. i6f.í de 14 de 
Abril, n. 200 de W de Maio§ t", e·n. 350 de 21. . 
d~ AgosL0 tle 1.860 . O cWadão, JYOl'ém. que 'tiver 
f~I lo. parte do conselho póde posleriorrnente presi-

d
dir a junta de qualificação. - k.v. ôe 3 de Abril 
e t850, no additamento. 

6. O facto de competir ao juiz de .paz a presi~ 
P. E. 23 
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demcia da assembléa pa:rochial não o isenta de ser
vir o cargo de jurado, salvo se por occasíão de 
reunir-se o tribunal esUver elle occupado naquella 
presidencia, ou tenha de occupar-se durante· as 
sessões do dito .tribHnal, em cujo caso deve commu
nicar isso ao juiz presidente do mesmo tribunaL
Avs. n. 95 de 17 cleJunb@de 1847, en. 6 de9de 
Janeiro de 11549. 

7. Juiz de paz ou vereador que se-escusar destes 
cargos não fica· inl1ibido· de ser eleitor de parochia. 
-Av. n. 1 de t~ de Janeiro de 1848. 

8. O escrivão de paz não póde servir o seu lu
gar na jnnla de qn::tlificação de que fôr membro.
Avs. n. 83 de 26 de Abril de 1847 § 1i>, en. 43 
de 26 de Janeiro de i86L 

9. Não se póde accumular para a formação do 
conselho de recurso o exercício dos carg.os de pre
sidente da camara e eleitor mais votado.-Av. B. 12 
de 11 de Fevereiro de 1847. O presidente da ca
mara deve servir no conselho naquella categoria e 
chamar o seu imrnédiato na ordem da votação de 
eleitores para · 3° membro do mesmo conselho.
Avs. n. t~9 de 9 de Novembro de 1846, n. 12 de 
1 t. de Fe\1ereiro de 1847, e n. 72 de 16 de Junho de 
1848 § 7°. 

W. Não fica inhibido de presidir os trabalhos 
eleitoraes .o juiz de paz qfle, havendo sido proccssaclo 
em crime afiança v e!, tiver sido absolvido P.elo j ury, 
se a sentença fôr da nat~reza daquellas que em 
direito são logo postas em execnção.-Avs. de 28 
de Agoslo de 1848 § 2°, e n. 5Hi de i4 de Novem· 

·tbro de 1863. · 
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i f. 9 juiz de paz que é ao mesmo tempo sub
delegado, sendo como tal condemnado, fica suspenso 
do eKercicio daquelle cargo.-Av. de :3t de Dezem
bro de i 846 § i •, não publicado. 

t 2. Pelo facto de haver o juiz de paz votado para 
a formação da junta, não fica inhibido de presidi-la 
quando seja preciso.-Av. n. 299 de U de Julho 
de i860 § 3°, 

O facto de não ter o juiz de paz mais votado presi
dido á mesa parochial não o inbibe de comparecer 
á igreja e votar.-Avs. n. 59i de 26 de Dezembro 
de 1860, de 23 de Agosto de 1864,, não impresso, 
e n. 106 de 21 de Abril de !864 § {0 ,-V. Juizes 
de paz, n. 3i. 

O facto do ter o to j niz de paz que ainda não 
~stava juramentado feito parte da junta, não o 
mbibe de presidi-la na segunda r~união, se a esse 
tempo já estiver juramentado .. -Av. n. 296 do i 0 

de Setembro de t857. 

13. Se o immediato em votos ao juiz de paz, 
presidente da junta, fôr tambem supplente de elei
lor, e tiver nomeado os dons membros da junta, 
em falta da turma de eleitores, ficará inhibido, como 
supplente de eleitor, de nomear os outros dons 
membros da respectiva turma. -Av. n. 195 de , ~ 
de Agosto de i 859 § 2•. 
. I 

. U. @ immediato ao juiz de paz mais votado qiie 
for chamado para presidir a junta ou mesa paro
chiai, na falta do primeiro, bem que esteja senindo 
de membro da mesa, deve assumir a presidencia, 
cumprindo á junta ou mesa .parocbial nomear qnem 



-o substitua em {sua .frolta 'CI!HDo 1tllesatio; .._ AV. 
,. m. 202 ·de W•de lJiu·nho :'de ::1'858·. 

Se o juiz comp~fente .assumir a 'presidencía vol
tará o immediato ao seu lugar de mesario.-Av. de 
30 de Março de 1~85·4~, .110 add!Hamento. 

i(5 .. @ ·eargo •'d'e vereador ·1ião .. é '·ncol:I!p'~tiv~l 
rrom o exercício n0 conselhb • nn:I'micip~l ' de 't'e
curso. -Av. n. t49 de 31 de Maio d~ i8'4'9 ~ 1". 

·t6. ·o presidente (l'a ·camat'a ,que assumir o 
exercício da vàra muni'cilJal deve ser substi tu-iao 
\mq·ueHe. caracter :.p'e'l:o verMdor que .,lhe :mt· im:
•mediato em vdtds,, ·á 'q'u'em cdmpete seNr;ir rn> 
•conselho ' de recu'rs'o Ue 2• ·membro âo mesmo 
conselho.- Avs. n. i84 de 2~ de Abril, e n. 587 
r~}'e 122 ·(![te ~Dez:é\nbr@ fie 1~60 .§ 4" - ·; por. s'e'r i'ricQm
cp>at~vel o exer.eici(i) >'simultàneo ~dos · ditds ca~~us 
fe'Olilll!l '(i)'eclallcfl!l ''ds ~ WV:s . 'n. ;1'2 : at~ 1N ae Feve'i'eiro, 
ce n. 7i(t .ae ft~ 'de -AbPrl ·ld'e rt·.8'4ít.. 

i 7. O cidadão que se excusar de se~vir o lugar 
d!'l s~pplelil·~e .de rjuiz municipaol e ' d:e @rph·ãos, 
não" ~Ga .inb!t>ido d~ ser ítnembro lllia ~unta :l~e 
qualifiG.ação .......... A~v. n,-394 ràe U)ode ~gosto1 tle (\f 8~0 • . 
' ~8. 'Não 1lia· -hn:q\1e 'i:l'a6tare 'in~o'rii!J'atlvels o exer
êi'cio !l'os ' car~'es tl.'a ii:J.~legado, sobtlelegacfo '1de ·po
Íio'i'a, ·~ subStitlfto-s 110 'jtliz mu'nictpal com o se·r
viço das juntas de qualifica!Jão ~'üi ésa's párô'éhiaes. 
-Av. de.IJ de Abril de i,&65, não ·.imp.r.esso. · 
1~. ro lfacte de 'UIID cüiatl'ão ter 1feit'e :'p:rt'te Ub 

aon~elht:~ lmtmi'ei~ll.l ~a:ão •o ... •i,Iilil:ll!)'e •cl.e ·s-ervir na 
mega .pa;roohial•: l-fA~s;. 'Jth ,157 ,'li e 2~ J d'e 11Março ü'ê 
t8'4.11c~, 1eln: 92 de JJ.if ·-11e-I~gtlsVo' tl:eifi8~8 §''P• ; · • 
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20. A cincumstancia, de nãe tereJ·D os eleitores 
çomparecido aQ. acto da forma~o da junta, o_s 
não inhihe à. e tqmar parte nos · nega~ios da1 mesa, 
Pa.rochial que posteriormente se. tenha de Peunir . 
..._ !;~,. de H de Julho de ·lr854( §. 2•,. no ad· 
ditamento. , 

21-. 0 juiz IDtlDiCiP.al que tiver offlciadp eiQ 
aut0~ de• jpstificação par,a in ler,posição de re,r 
curso não 'está inhibido de presidir o conselho 
m,untcipal de recursc. -. A.v. n. 3031 de ·18 de 
JJUlbo d!l 1860. 

22. O cidadão que tjyer servido, ele m~mpr,Q1 
das juntas de qualificação fica inhibido ~e fazer 
PaFte do conselbo municipal. - Avs. ns. 218 e 
222 de 21: e 23 de Maio de i860. 

Não est.ão inhibidos em vista das disposi
ções dos mesmos AIVisos de servirem no refe
rido CúnseJtho os parentes em qualquer gráo,, 
nem de tomarem conhecimento dos recursos 
d.as juntas de quaUficação, por terem feil,o parte 
della, cons&·nguin_eos a.inda os mais proximos, porélll) 
Q& que tjverern foi}Jlecid,o attestados pava as re
clamações a-presentadas á& jpnta.s., A su.speiçãQl 
neste caso deve dar-se quando qualquer dos. 
nJembJ•os do conselho tiver de decidir recursos, 
em que· foi parte por si ou oomÕ procurad"or 
d\l outros·, e ·então tem elle de ceder o lugar 
~ ~e~ suThstitulo legal, sem que comtu,do fiqu~. 
1nh1b1do de tomar, parte no julgamenlu das outras_ 
rdeclamaçO'es como <l.e.termina o Av. n, 53 de ic3 
e Abril de -t8·4,8. 

23. O parentesco , ou, cunhadio d·e. lfUa;lque~ 

' 
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dos membros da mesa com algum dos votantes, 
não constituirá suspeição legal para'que o mesmo 
membro d'eixe de vetar nas queslões que inte-

"' ressarem á esse votante.- Av. n. 131 de 3t 
de Outubro de 18~8 § 2•. Da mesma maneira 
não se dá suspeição nos conselhos de recurso 
pelo facto de serem parentes muito pr.ox.imos os 
que se apresentarem reclamando por si, ou por 
outros.- Av. cit. n. 2t8 de 21 de Maio de 1860. 

24. Os eleitores e supplentes não podem v:otar 
para membros das juntas e mesas parochias em 
seus irmãos, cunhados, tios e sobrinhos. -Av. 
n. 299 de 14 de Julho de 1860. 

25. O eleito pela turma....-de eleitores para or
ganisação das juntas e mesas ·parochiaes que fôr 
supplente de eleitor, não fica inhibido de con
correr para a eleição dos úutros dous membros da 
mesa, que devem representar a turma dos supplen
tes. -Av . n. ~-00 de 9 de Dezembro de 1.856 § 2• . 

. 26. Nas juntas de qualificação podem servir 
parentes ainda em gráo probibidó. -l\.vs. n. 82 
de 23 de Abril de 184.7 § tt•, n. 131 de 3i de 
Outubro de i8·í8, ·n. 13t de ft. de Abril de 1857', 
e de 18 de Janeiro de 18M., no addiLamenlo, e 
ns. 218 e 222 de 21 e 23 de Maio de 1860. · 

27. Nenhum impedimento ha para Q.ue o elei
tor que estiver exercendo as funcções de juiz 
municipal seja votad0, e faça parte da mesa pa
rochiaf; o que cumpre é que o juiz passe a vara 
ao substituto, quando pela afiluencia de tral:)alhos 
não seja possível o exercício simultaneo dos dous 
cargos. -Av. n. ,·394 .de 19 de Setembro de 1860. 
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. lneompeteneia. 

i. Do juiz de paz que preside a eleição an
nulla-a. -Av. ~· 6n de 8 de Fevereiro de i865 
§ 2•, além de outros. 

2. O facto de ·não Ler o juiz de paz a renda 
legal , e de achar-se reduzido á ex treina po
h1:eza não o torna incompetente para os actos 
eleiloraes. - A v. n. J de U de Janeiro de 184.7. 

Jndefe•·imento. 

Consider~- se indeferimento, de que se póde 
recorrer para o conselho municipal, o despacho 
proferido pela junta, · exigindo documentos•, ou 
outras quacsquer provas em apoio das recla
mações.- Avs. n. 61 de 26 ue Março de 184.7 
~ ' .)) 1', o. 204 de 13 de Agosto de 18~9 s 2", e n. 55 
de 15 de Fevereiro de t851. 

lnfoa·ma~ües. 

1. A expressão - podendo ouvir - do § t 0 

art. 46 ela Lei de 19 de Agosto de i8lt6 é fat;ul
tativa, todavia não deve a mesa, que quiz er 
cumprir os seus deveres , julgar-se dispensada de 
Procurar os esclarecimentos necessarios sobre a 
identidade do ,·otante, todas as vezes que .duvi 
dai·; porquanto o arbítrio co'ncediclo pela lei em 
Qualquer ea~o deve ser sempre exercido de ma
neira que preencha o fim.- Avs. n. 82 de 23 el e 
Abt·il de t8í7 § 8" n. HS de 2 de Maio de 1849 
§§ 1.• e 20., e n. 393 de i9 de Setembro de ·186Q. 
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2. A mesa paFo.chial não é obrigada a estar 
pelo testerntlnbo do parocho, juiz de paz, e mais 
pessoas conceituadas, m~s sim como juiz que é 
na questão da icle11tida!de dar-Jhe-ha o peso que 
merecer.- Av. n. H8 de 2 de Maio de f8lf9 § t,o, 

3. O eser(vãe que sevir werarüe a juHla. é ot)ri
gado a ·dar. as i,n formações que J,he fôrem pedidas. 
pela mesma. -Av. 1". HO de 2·1 de Maio de 
-1849 § 2•. 

. ' 
4. Os incli'viduos a quem a lei commelle a 

faculdade de dar iiDforma~ões ás mesas, são obri
gados a comparecer logo que sejão chamados. 

· -Av. n. HS ele 2 de Mai0 llle 1849 § o•. 'IIo
clavia o Av. lil. 393 . de !9 de Setembro de 1860 
cleclarou que nenhuma responsabilidade tem o 
parocbo que deixar de comparecer á dar as 
informatões que a junta pedir. - V. Junt@, de 
quaU(iear;ão, n; 4, Parbe fía. 

I 

5. A mesa parochial poderá chamar indistinc-
tam ...: nle a qualquer . dos individuas mencionados 
no art. Mi § to dél. Lei de 19 de Agosto de 1846, 
sem que srja necessario o testemunho de todos 
elles, bastando o d~quelle que a ella parecer 
mais importante.- Av. n. HS ele 2 de Maio 
de 1849 ·§ 3". 

lnbabilita~ão. 

Para dar-se quanto ao 'carg,o de juiz de paz, 
não basta que se tenha aceitado empr·ego incom
patível, é indispensavel que concorra a circum
stancia de havê-lo exercido.__: Avs. n. 107 de 25 ' 
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de Abril de i849 §§ 1° e 2°, .e n. 281 de 29 de 
Novembro de 18.5L - V. Emp1·ego de fazenda. 
-incompatibilidade, Parte 6", n. 8. 

Instaectores. 
' 

i . De alfandega não estão comprehendidos na 
disposição do Dec. n. 842 de 19 de Setembro de 
f855 § '3 sobre incompatibilidad'e para o cargo de 
deputado, membros das assembléas provinciaes, 
etc., porque o citado decreto não póde estender
se a em pregados de cat€goria diversa da que é 
expressamente designada. - Av. n. 268 de 23 de 
Setembro de 18M. 

2. Os votos que recahirem para senador., de
putado, membros das assembléas proviociaes, nos 
1ospectores de fazenda ger<lll e provincial 1 nos colle
gi@s ol.os, dllitrictos o,tJde exerção j.ur.isclicção I são 
nullos. -Art. 27 dos Decs. n. 181.2 de 23 de Agosto 
de i856, e n. 842 de -19 de Setembro de i855 
art. to § 2o. 

lnsti'tui~ão· ca:nonica. 

V. Parochias. 

lusti•ucçõe~. 

Só o governo imperial as pó de expedir, principal
mente em ma teria de eleições. -A v. n. i78 de 26 
de Abril de 1862. 
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.Juizes de dh·eito c munieipaes. 

Não podem ser votados para membros das assem
bléas legislativas provinciaes depu lados ou senadores 
nos collegios dos districtos eleitoraes em que exer
cerem autoridade ou jorisdicção. Os ' 'o tos que sobre 
elles recahirem serão reputados nullos.-Arl. 1• 
§1 20 do Dec. n. 8&.2 de 19 ele Setembro de 18o5. 

EsLaiocompatibilidade .extende-se aos substitutos. 
- Art. 1• § 13 do Decreto , n. 1082 de 18 de 
Agosto de 1860. '-V. Incompatibil!idades, Parte 2•, 
n. 3.- Conselho Lltun·icipal de Becu?"so . 

.Juiz tlc ot·pltàos. 

O Dec. n. to82 de 18 de Agoslo de 1860 § 13 
o considera tarnbem na ordem dos cargos incom
patíveis c9m a eleição de àeputados, senadores ou 
membros das assembléas provinciaes nos collegios 
eleiloraes dos districtos onde exercerem autoridade 
ou jurisdicção. · 

Esta incompatibilidade se exteode lambem aos 
seus substitutos.- Decreto citado, art. citado § 13. 
- V. Incompatibilidades. Parle 2", n. 3 . 

.Juizes de 1•az. 

1. São eleitos pelo tempo e maneira por que se 
elegem os vereadores das camaras. -Art. !62 da 
Consti'luição. 

A lista dos volantes que os tiver de eleger eonterá 
quatro uomes.- Cod. do Proc. Crim., art. 10. 

Podem ser toclos ·os que podem ser eleitores, com-
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tanto que morem no districto a que pertencer a 
eleição.- Art. 99 da Lei de 19 de Agosto de i846. 
-V. Eleitores. 

A ultima parte deste artigo deve ser entendida: 
considerando-se a palavra- districto- equivalente 
à - paro chia - , por isso que, segundo declara o 
Av. n. 24.4 de 26 de Agosto de 1861Í., o cidadão qua
lificado no districto de uma parocbia póde 'ser 
eleito juiz de paz de outro districto da mesma pa
rochia. 

Sendo uma das qualidades exigidas para ser-se 
eleitor o estar-se qualificado, segue-se que o cida
dão qur. não estiver qualificado voiante da parocbia 
pela qual foi eleito juiz de paz, não póde ser em
possado, por isso que s.ua eleição foi nulla, e por
tanto deve o seu nome ser eliminado da lista e cha
mado para completa-la o supplente respectivo. 
- Avs. n. 85 ele 2ll de Julho de 1848, n. 97 
de 20 de Abril de 1849 § 7', n. 37 de 4 de 
Fevereiro de i853, e n. 377 de 17 de Junho de 
186i § t.•, o qual revogou a disposição do Av. 
n. 6~ de 2.7 de Fevereiro de i8M. 

Além da qualificaçãü é necessaria a residencia na 
parocbia.- Av. n. 26 de 27 de Fevereiro de t.St.iO. 
-V. Domicilio. 

• 2. Não póde ser o menor de 25 annos, salvo tendo 
alguma das excr.pçõcs da lei.- Av. n. 377 de i7 
de Junho de 186t § 12. 

No r::aso de que o eleito não tenha a idade da lei, 
deve-se e11mina-lo da lista e chamar-se o immediato 
em votos ao 4• juiz de paz. - Avs. n. 3i de t8 
de Janeiro de i86t., e n. -193 de 6 de Maio de 1862. 

3. Não póde ser .juiz de paz o cidadão que não 

' 
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sabe lêr nem escrever; devendo-se neste· caso não1 · 
5@, chamaR e seu immedia.to, como elimina-lo da; 
lista.- Avs. n. 85 de 27 de Julho de {,850, e n. 71- · 
de· t 1 <J.e, Flev.ePeilliD c)u &·86t. 

4. NãiQ p@.cle. ser eleito o desertor d0 exe'rcitO'. 
ou armada, e co~:S.egujntemeHte J;Jão-póde exerGê·l~ 
~residindo aos a{jtos ele-ilor.aes., m.esmo q,oe a este: 
tempo j~ tivesse obtidOt [16Iidã0.-..~v. n. ~~3de2ü. 
de Maio de 1860. 

õ. Póde ser o cidadã'o, cuja s~ntença., tendo sidP 
appellada, prod'uz·ir o effei lo susJlensivo.- Av. D· 
20 de 19 de Janeiro de ·1849 § l•. 

6. Não pod•em ser juizes: de pa~ QS cid·adãos. ~ro
nungiad·IDs•, e CIDm a pvonuncia C<il!lftpetembement~• 
SMstenlacla. -Art. 31 da. Lei de i 1). de Outubro d'e' 
1827 ; art. 99 da Leh de t 9 de Ag0sto de 1.846; 
Av,s. n. 20 de ·19 de Janeiro de i84.9 in fine, n. 3Sl 
d·e 4. de Fevereiro de 1•853 § t•, e n. 1(01 cle Hl ~Je 
M·a~ço de 1:862.- V.. Pronuncia. 

Nem o condemnado. - Av. n. 29 d'e 4 de Fe
vereiro ·de f8M. 

7. Os juizes ele paz eleitos para d'isLrictlils nova~ 
mente cr.eados só tem exercício até que t0m.em 
posse os que devem servir em. virtude da nova 
.eleição geral de 7 de Setembro.- Art. H 6 da Lei 
de 19 de Agosto de. i 846. 

8. Os juiZ'es de paz eleitos em virtud'e· cla e·Jeição 
geral que de,·e· ter lugar n0 dia 7 de Setembro do 
ultim0 anno do quatriennio, devem ser convidados 
pela camara para irem presta.n jurament.o e tomar 
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posse no dia 7 de J-aneiro do annb seguinte. -Art. 
i05 da Lei de i9 de Agosta de 1.8~6. 

9. Ernquanlo não fôr .a jurisd·icção transrnittida á 
successot·es l~gitimamenle eleitos, conlinuaráõ a 
~ervir os do guatriennio tindo.-Av.n. '9dei3de 
Janeiro de J 864. § v•. 

10. ~Aas do quatriennio linde t0rnpete fa·zer -a 
convCJeação dos .eleiLores e suPiplentes pa·ra a or
ganisa'ção das jt:mtas, se 'aquella formalidade ti.ver 
lugar antes de ·ernpossad0s os nov·amente eleitos. 
~ Laes juizes compete 0mlrosim presidir as mesmas 
~-u~.ta~~ ainda qae na 'época Gla ,sua Ot;ganisação já 
h~Ja juizes de paz ju:rramentados do fi(il>VO qua·trien• 
DJO.·-Art. 3• da ··Lei de i9 de Agosto de i8·~6; 
âlv. o~ 2 de 8 de Janeiro de i849 § 2• . 

. _ tluanUo por qnalquer ci\!cumstan•ci:J. a convocação 
tiao fót feita na época legal, e vedb:a a ser depo·is 
d~ juramentados os juizes de paz do no~o qua
~l1Jennio, deve ella, assim como a presidencia das 
Nnlas, ser feita peles juizes deste quatrienniu.-
Dec. n. 503 de 20 de -Fevereiro de i847. ' 

O presidente da 2• reu·niã.o d·a junta é o nresmo 
~~e tiver presidido a 'i •, e em sua falla será con
Vldado o immediato a quem competi~ o qual c·ederá 
o lugar logo que se apresente o eJteclivo ou qual
quer dos mais vota:élos. -Av. n. 109 de 5 de Matç'O 
de i860 § 2•. 

ti. Ainda que b:aja :a:lte!!a~ão de limites entre ' 
~ous dislriotos de uma mesma parochia, de modo 
que o jniz mais votado do i • districto passe a ter 
a sua residencia no 2•, compelir-lhe-ha a presi-
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dencia dos actos eleitoraes da parocbia.-Av. n. 203 
de 6 de Agosto de !864. 

O mesmo não acontecerá, quando o districto 
passar para parochia diversa, porque neste caso o 
juiz muda de parochia.-Avs. n. 340 de 14 de 
Agosto de !860, e n. 20í de 8 de Agosto de !864. 

12. Se se dividir em dous um districto da pa- · 
rocbia, nomeando-se na eleição geral juizes de paz 
para ambos, e depois fôrem reunidos de novo em 
um só districto, a presidencia dos actos eleitoraes 
continúa a pertencer ao juiz de paz mais votado 
do districto da matriz, por ser esta a regra geral 
determinada · na Lei de 19 de Agosto de 1846.
Av. de 24 de Agosto de 1864, não impresso. 

Transferida a sécle de iima freguezia de uma 
igreja para outra, ao juiz de paz mais votado do 
districto desta igreja compete· a presidencia dos actos 
eleitoraes.-Av. n. 21 de '23 de Janeiro de 1849 
§ 9o., 

13. Estando impedidos todos os de um districto, 
devem ser chamados para GS actos eleitoraes os 
do districto mais vizinho. - Dec. n. 1812 de 23 
de Agosto de 1856; Avs. n. H de 6 de Janeiro 
de 1861, e n. H de 6 de Janeiro de 1862.
V. Substituição. 

Se o impedimento se dér nos quatro juizes de 
paz do quatriennio findo. aos quaes compita pre
sidir a junta de qualificação, deve-se recorrer, con
forme a regra geral, aos de igual quatriennio da 
parocbia mais vizinha;· e se estes tambem estiv~rem 
impedidos, compete a presidencia ao mais votado 
do novo quatl'iennio, que a deixará logo que se 
apresente qualquer daquelles a quem a lei incum-
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bio da presidencia elas juntas. - Av. · n. 35 de 3 de 
Fevereiro de 1853; Dec. n. 503 ele 20 de Feve~ 
reiro de ·1847; Inst. de 28 de Junho de . t849 
§ 5•. 

Só provado o impedimento dos quatro juizes do 
districlo da qualificação serão válidos os actos pra
ticados pelos do districto mais proximo.-Av. de 
H de Fevereiro de 1865. 

U.. O juiz de paz a quem competir a presidencia 
das juntas e mesas parocbiaes deve exercê~ la, ainda 
que esteja su!'penso por acto do governo, ou por 
pronuncia em crime 'de responsabilidade.- Dec • 

. n. 503 de 20 ele Fevereiro de 1.847; art. 2• da 
Lei de f9 de Agosto ele 18~6; Avs. n. i29 de 9 
de Novembro de 18ll.6 § 3", e n. 48~ de 6 de No· 
vembro de. t860. 

UL O que Lambem fôr eleitot· ou snpplente, bem 
que esteja 'presidindo a junta ou mesa parochial, 
votará para a organisação da mesa, se a eleição 
fõr feita pelas respectivas turmas.-Art. H do Dec. 
n. t8i2 de 23 de Agosto de i8n6. 

16. Não póde, porém, ser eleito membro da dita 
mesa, reputando-se nullos os votos que sobre elle 
recahirem. - Av. n. 5 de 18 de Jaueiro de !847; 
Dec. n. 18·12 de ~a de Agosto de ·1856 art. H 
in fine. 

i 7. Não póde lambem votar para a organisação 
d.as mesas, se estas fôrem organisadas pelos oito , 
Cldadãos immediatos, na hypothese do arl. 2" do 
Decreto n. 18·12 de 23 de Agosto de 1.81>6, e lhe 
compila a presidencia de taes mesas.-Avs. n. 304 
de 5 de Setembro de i857 § 5", n. 343 de t6 
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de Agosto rte :1.860, e n. 380 de 25 de Novembro 
de i864 § i o. 

1.8. O cidadão que tiver exercido emprego in
compatível com o de juiz de paz, ou se não tiver 
prestado juramento deste cargo por se ter escusado 
de o servir, não fica inbibitlo de votar, na bypo
these figurada no n. 15, para a organisação das 
juntas e mesas parochiaes.-Avs. ns. 9 e 2l8de 
·J3 de Janei.rffi e 1.3 de Agosto d0 .18M. 

19. O juiz de paz que não fizer as eleições, a 
despeito das ordens dadas pela autoridade superior, 
deve set suspenso e responsabilisado. -Av. n. i27 
de 20 de Março de i 860 § 4.o. 

20. Os diversos juizes de paz de uma parochia 
assistiráõ ás sessões da junta de qualificação só
mente como informantes, sem ingerencia alguma 
nos trabalhos :; a sua ausencia não interromperá as 
mesmas sessões.-Art. 20 da Lei de 'i9 de Agosto 
de ·1846; Av. n. 37 · de I3 de Fevereiro de 1.-849 
§H. , 

2:1.. A presidencia da mesa parocbial compete ao 
juiz de paz mais votado de qne trata o art. 3° da 
Lei, e não a qualquer tlos seus immedi·atos em 
•v0tos, erríbora ·um destes tenha presidido a jt!Hlta 
tl'e qualificação pot impedimento' daquelle, pois que 
se o citado artigo chama a presidir a mesa p~ro
~hial o juiz que presidio a junta, é no presupposto 
.de que ella tenha sido presidida pelo mais vo
tado.-Avs. n. 18 de 17 de Janeir.o de t84.9 §i", 
e n. 6.5 de 6 de Abril de 184.7 § 2°.-V. Jl1esas 
pGIIf'ochiaes . 

22. O mais v.otado da parochia éabeça do mo-, . 
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nicipio é o pt·esidenle interino do collegio eleitoral. 
- Inst. de 28 de Junbo de 184.9 art. ·l", e Av. 
n · ã63 de -1 3 de Dezembro de 1860. 

23. O juiz de paz que deve· presidir os aclos 
eleito raes pode deixar de apresentar-se de faxa. 
- Av. n. H O de 4 de Outúbro de 184-7 § 3". 

24. O que eslivet· em exerci'cio deve remetter 
ao presidente da junta de qualificaç~o, alé o ultimo 
de Dezembro, a lista parcial elo seu respectivo dis
tricto, organisada com a declaração do estado, pro
fissão e idade dos ci dadãos, que irão enumerados 
de modo que a numeração mostre sempre o numero 
de cidadãos a qualificarem-se. -- Art. 19 da Lei de 
19 de Agosto de 1846.-V. Listas. 

Se La.es lis tas não tiverem sido enviadas, será a 
falta supprida pelos juizes de pa:z em exercício do 
novo quatriennio, organisando-as como acima se 
~etermi n a. -Av. de 6 de Fevereiro de f 861, não 
tmpresso. J 

Ainda que, por impedimento do juiz de paz mais 
votado, compita a presidencia da junta ao que esl i
ver em exercício no districto da matriz, deverá 
e~te organisar a lista parcial e remettê-la ao pre
Stdente da junla, sem consider:u· que é elle mesmo. 
-Av. n. 84. de 27 de Abril de i8 ~. 7 § ·12. 

~erante as juntas devem os juizes de paz, que 
detxarem de fazer taes remessas, produzir as razões 
·que os possão justificar pela falta das ditas listas. 
-Av. n. 23de 16 de Janeiro de 18?H. • 

Além desta obrigação e a de prestar esclareci-

t
illentos, nenhuma outra ingerencia têm elles nos 
r~balhos elei toraes .-Av. n. 37 de 13 de Feve

retro de I 849 § li . 
P. R. 2lJ 
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25. Incorre na multa do § 6" do art. 126 0> 
juiz de paz que recusar ~ceitar a lista para ser 
affixada, ou que a não publicar 24 !toras depois de 
a ter recebido. Suppõe-se que a tem recebido quando 
48 boras depois de terminados os trabalhos da 
junta, em qualquer de ·suas reuniões tiverem decor
rido tantos dias quantas vezes a dis"tancia da matriz 
á resideocia do juiz contiver quatro leguas .-Av. 
n. 83 de 26 de Abril de d847 § 18. 

26. Perde o cargo de Juiz de paz: 
1. o O que fôr excuso por algum dos meios per

mittidos na Lei.- Avs. n. H5 de 25 de Outubro 
de t 846, n. 37 de 8 de Marco de i 847, n. 7'1 de-
16 de Junho de 184-8 § 3°, e 1'1. i>53 de 18 de De
zembro de 1868.-V. Excusa. 

2." O que tiver aceitado e exercido emprego· 
incompatível com o cargo de juiz de paz.-Avs. 
I;l. 129 de 9 de Novembro § io, e n. 143 de 26 
de Novembro de 1846 § 2°.- V. Incompatibi
lidade. 

3." O que tiver mudado de parochia, ainda que· 
depois volte a residir nella. -Avs. n. HH de t3, 
de Dezembro de i 848, n. 340 de 14 de Agosto de 
1860, e de 21 de Outubro de i864, não impresso. 
-V. Domici lio. . 

Não perde o cargo de juiz de paz o que deixou 
de ser qualifiqado.-Av. n. 340 de U de Agosto 
de i860 . 

• 27. Serão eliminados da lista de juizes de paz 
aquelles que tiverem aceitado e exercido emprego 
incompatível com esse cargo, ou· que por qualquer 
outra razão o tenhão perdido, cumprindo ás ca
maras municipaes, em semelhante caso, juramentar 

\ 
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supplentes, afim ele preencher o numero dos juizes 
de paz do districto.-Avs. n. H6 de 6i de Outubro 
de i8í7 § 3•, n. 34.0 de i4 de Agosto de i860, 
en. 3~ de i8 de Janeiro de i86L-V. Incompa
tibilidades, Parte 6". 

2.8. Juiz de paz 110 e~ercicio das funcções elei
toraes não póde ter assessor.-Av. n. 45 de 29 de 
Janeiro de 1855§2•.' 

29. Juiz de paz incompetente, que tiver feito a 
convocação da junta ou me~a parochial, a annulla. 
-Av. de i4 de Janeiro de 1865.-V. Convocação, 
n. !6 . · 

30. O que, estando no mesmo caso do numero 
anterior, presidir junta de qualificação ou mesa 
Parochial, Lambem as annulla.- Avs. de 3 de Fe
vereiro de i849 no additamento, n. 195 de '31 de 
Julho de !84.9, e de 2 de Agosto de i850 § l •, 
no adclitamento. · 

3 ·~ · Não obstante deixar de presidir a mesa pa
rochial, póde o juiz de paz mnis votado comparecer 
na matriz e votar.- Avs. n. 59:1. de 26 de Dezembro , 
de IS?O, e de 23 de Agosto de :1.864, não impresso. 
'rodav1a o Aviso de 5 de Janeiro de i865 annullou 
umas eleições de vereadores e juizes de paz, porque 
0 . f• juiz de paz da parochia, sem estar impe
dido, achou-se constantemente na igreja durante 
~ processo eleitoral, passando a outro a presi-
encia da mesa, declarando o mesmo A viso q~e 
~que a Lei permitte é o comparecimento só para 

ar o voto, allegando o juiz incommodos que não 
comsport~m. aturado trabalho. -v. 1llesa parochial. 

ubstttu'l.çc"io 
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32. Ao cidadão eleito juiz de paz não aproveita . 
excusa al guma, salvo doença grave e proloogaàa, 
ou em prego civil ou militar, que torne impossível 
exercê- lo coojuoctamente , devendo provar pe
rante a camara municipal a legitimidade desses 
impedi mentos. · 

O que tiver servido duas vezes successivamente 
poderá cxcusar-·se por outro tanto tempo. -Lei de 
15 de Novembro de 4828. 

Conseguinlemente 0 juiz de paz que, fól'a dos 
caso.s mencionados na primeira parte deste numero , 
recnsar-se a prestar juramento e tomar posse, deve 
ser processado como desobed-iente. --Avs. de 4. e ·!2 
de Março de i834. 

• 
33. O juiz de paz que estiver presidindo uma 

jun ta de qualificação, e que na qualidade de eleitor 
tiver de comparecer no coUegio eleitora.!, deve passar 
a presideneia da junta ao seu substituto.- Av . 
n. ~s· de 18 de Janeiro de 1866. 

34. Na collisão entre o dever ele presidir os 
trabalhos da junta e o de exercer igual attribuição 
no collegio eleitoral. deve o juiz de paz preferir 
es te ultimo · e passar a presidencia da junta ao seu 
immeí.liato, que a deve assumir·, ainda- que esteja 
servindo como membro della, vollando a reassumir 
os mesmos trabalhos se, concluiclos os do collegio, 
ai nda aquelles continuarem.- Av. n. 94 de 8 de 
Março de 1867 . 

3~ . Se não estiverem concluidos os trabalhos de 
uma jnnla de qualificação ao tempo em que devâo 
orgaoisar-se as assembl éas parochiaes, deve o res
pectivo presidente passar a presidir a mesa paro-
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chiai e chamar o seu substitu1o para assumir a 
Presicleocia da junta.--Avs. n. 25 de 18 de Janeiro 
de !867. e n. ~.7 de 29 do mesmo mez e, anno., 
-V. 111 esas pcwo chiaes, Parte 2•. 

Juntas ' tle qualificação. 

PARTE I. 

Da organisação da jUJJta. 

1: Todos os annos, na 3• dominga de Janeiro, 
s~ for;nará em cada parochia a junta de qua
lJficação, creada pelo art. 1 o da Lei de ·19 ele Agosto 
d_e 1846, para rever a qualificação do aono ante
rior, e formar- se a lista geral dos cidadãos que 
~e~hão o direito de votar nas eleições de eleitores, 
3~Il.es de paz e vereadores das camaras rnuni
Clpaes. - Arts. 1 o e 25 da Lei de 19 de Agosto 
de 184.6. 

. Esta disposição soffre a .excepção seguinte: No 
caso de dissolução da carnara . dos depu lados não 
se procede á revisão de qualificação dos volantes 
no periodo que decorrer entre a dissolução da dita 
1am~ra e a eleição feita em consequencia della. -

D
rt. 32 da Lei ciLada, e Av. n. M9 de U. de 
ezembvo de 1868. 

2. A junta deve reunir-se na igreja matriz; e 
q~ando por qualquer cirC\lmstancia se torne pre
Ciso trabalhar em outro lugar, deve se fazer publico, 
ou no edilal da convocação, ou por annuncios, sob 
~e8na de nullidade.-Av. n. 229 de 28 de Maio de 
.l 60.-V. Matriz. 

3. Em todas aquellas parochias em que constar 
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aos presidentes de provmCia qúe se não organi
sárão taes juntas na época legal, qualquer que seja 
o motivo da falta, deveráõ ser as mesmas juntas 
installadas em outro dia designado pelos diLos pre
sidentes.-Avs . . n. 22 de ~5 clP. Fevereiro § t•, · 
n. 35 de 8 de Março ele 184.7 § f •, n. 76 de 2t 
de JLmho de 1848, n.. 94 de 18 de Fevereiro de 
1860 § Jo, e n. 109 ele 5 ele Março cle. 1860. 

4 . Cumpre publicar por editaes a transferencia, 
proceqer á convocação dos eleitores e su pp lentes 
para o novo dia, bem como ~s mais diligencias da 
Lei, guardados os prazos estatuidos.-Avs. de t9 
de Janeiro de 1849, no addilamento , n. 9 ~. de 1860 
acima citado, e n. 186 de 21 de Julho de 1864. 
§ 3".-V. P1·azo. · 

5. Devem as juntas organisar-se mesmo quando 
a qualificação não possa ser coGcluida um mez antes 
do dia designado · para a eleiç50 primaria. . Av. 
n. 22 dê 25 de Fevereiro de 1847§4". - V.Adia,-
mento. · 

6. Não se deve transferir a reunião da junta por 
estai' o juiz de paz, a quem competia presidi-la, 
occupauo em trabalhos da mesa parochial e .col
legio /eleitoral; deverá ser reunida, presidindo-a 
qualquer dos juizes im.mediatos em votos.- Avs. 
n. 377 de J. 7 de Junho de i861 § 93

, e n. 94 de 
8 de Março de i867. 

7. Quando a presidencia fôr da 2• reunião da 
junta, e o juiz tiver de servil· como presidente de 
nma mesa parochial, deve elle passar a presiden'" 
cia da junta a um dos seus immediatos.-Av. n. 
87 de 18 de Fevereiro de i865 § 1". 
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. 8. Nas parochias ainda não canonicamente pro
VIdas, a qualif1cação será feita pelas juntas das 
matrizes a que pertencião antes da sua creação.
Avs . n. !56 de 21. de Dezembro de 1846 § 3•, n.19 
de 20 de Fevereiro ele 184.7 ~§ 1 O e t 2, e n. 63 de 
u de Fevereiro de t SóO. -V~ Pa?·ochia e Ou?·atos. 

9. As camaras municipaes reme~teráõ até o ulti
mo de N0vembro impreterivelmente aos juizes. de 
paz que Lêm de presidir as juntas do sen município, 
cópia autbentica das actas da eleição de eleitores 
geraes, e das de juiz de paz do districto da rnalriz, 
bem como a declaração do numero de eleitores 
que deu a parocbia.- Art. 7• da Lei de i 9 de 
Agosto de 1846; Av. n. 8 do 1• de Fevereiro de 
18tk7 § 9•. 

10. Os .juizes de paz em exercício no's districlos 
da parochia , enviaráõ ao presidente da junta até 
o ultimo de Dezembro, a lista parcial dos cidadãos 
do respectivo districto, por ordem alphabetica e 
numeração natural, com a declaração da idade, 
es~ado, ·e profissão, afim de se poder organisar o 
ahstament.o geral.-Art. i9 in fine da lei citada; 
A-v . n. 43de15deMarço de 1848; Decreto n. 2865 
cle 2-1 Dezembro de i86{ art. 1•, § 1• . 

. Sobre os requisitos que taes listas devem tm· , 
Veja-se - Alistamento- Listcts-Multas. 

i i. As juntas darão a taes listas o peso que 
ent~nderem que ellas merecem, cumprindo á mi
~ona sujeitar-se á decisão da maioria.-A v. n. 8~. 
e 27 de Abril de 1847 § ft.•. O mesmo se en-:

entende com quaesquer outras informações.- Av. 
n. 55 de 20 ele Março de f847 § 2•. 
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12. :se taes listas não tiverem sido enviadas pelos 
JUJzes que Lermi na rem o qualrieouio será a falLa 
suppricla pelos juizes de paz do novo quatriennio 
que estiverem em exercício, organisando-as como 
acima se declara.- A v. de 6 ele Fevereiro de 1861, 
não irn presso. 

Sobre a falta absoluta de escla1·ecimenlos para a. 
organisação do cdistamento, e necessidade de adiar 
a mstallação da junta, veja-se deste mesmo cwligo 
- Parte a•, ns: 12 e 13 . 

1.3. Se as autoridades mencionadas não as en
viar(lm, se as poderá requisitar dos delegaCias e 
subdelegados de policia. - Avs. n. 83 de 26 de 
Abril de 184.7 § to, e de 17 de Janeiro ele 186f:i, 
não impresso. · 

Todavia, cumpre-lhes, produzir perante a~ juntas 
as razoes que as possão justificar da omissão de 
um tal dever. - Av. n. 23 de t6 ele Janeiro de 1851. 
- V. Multas. 

14. Um mez antes do dia marcado para a forma
ção da junta, o respectivo presidente convocará no
minalmente por editaes affixados nos lugares publi
cos, e publicados pela imprensa, onde a houver, e 
por notifieação feita pOI' official de justiça, . ou por 
officio, os eleitores da parochia que houverem no
meado os deputados, e cuja eleição já houver sido 
reconhecida pelo poder competente, e igual numero 
de supplenfes para que-se reunão no dia designado, 
no consistorio, e se este não fór bastante espaçoso, 
no corpo <la Igreja matriz , ou em outro edificio por 
elle designado, se não puder ser na matriz, afim 
de organisar-se a junta. de qualifica,ção. - Art. 4° 



JU~ 377 

da Lei de i9 de Agosto de 184.6 ; Av. n. 8 do 
1• de Fevereiro de 1847 § 9", e art. ·I• elo De
creto n. 18•!2 ele 23 de Agosto ele -t8:iô ; Av. n. 
236 ele 2 ele Junho de 1 860§2" ~ -V. Jll al1'iz. 
-Editaes.- Prazo. 

Sab·re as que.~tões que se podem suscitai' dce1·ca 
da convocação, veja-se- Convocação. . 

HL No dia aprazado , ás 9 horas ela manhã 
reunidos os eleitores e os supplentes, o presiclente 
tomará assento no topo da mesa, tendo á sua es
querda o escrivão, e collocanelo ·se os eleitores e sup· 
plentes em torno da mesma rne.sa. Feita a leilUI'a do 
Tit. 1•, Cap. -t • da Lei de ·19 de Agosto ele tS•W, e 
elo Cap . -1 o elo De c. n. f8i2 de ~3 de Agosto de -1856, 
annufl'Ciara o presidente que vai proceder á eleição 
dos membros da mesa pela fórma disposta no§ ·t• 
do art. ·I" do Decret o n. 8!~2 de 19 de Setembro de 
'1 8õ5.-DeGreto n. ·181 2, dt. ,arl. 4".-·V. Leitu1'a. 
- Dissoluç(Io de C amaras. - Eleições. 

_16. Os eleitores que devem organisar as juntas 
sao os que pertencem á legislatura que Li\'er de se 
findar no dia 3 ele Maio e não os da eleição ultima, 
que ainda não estiver 'approvada.--Avs. n. 33 do 
1• de Fevereiro de '1853, n. 420 de 22 de De
zembro de i856, e tarnbem o de n. 304 de 5 de 
Se~embro de 18õ7 § 1 •, o qual declara que. a 
u.n1ca hypothese em que se devem ·chamar os 01to 
Cida?ã.os .immecliatos ao juiz ele paz qLle ti~er de 
Presidir a junta . é a da fa lta absoluta de ele1tores. 
-V .. Convocação ns. 2, 3, 6, 14, 15 e ·18. 

A JUnta que tiver sido organisada pelos eleito
res da legislatura finda antes ae conhecida a ap
provação dos ela nova legislatura não se qeverá 
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dissolver pelo facto de saber-se no progres:c;o dos -
trabalhos que forão approvados os novos eleitores. 
-Av. n. 36 de 8 de Fevereiro de 1866, . e outros 
Avisos neste citados. - V. Convocação n. l4, e 
d&Ste mesmo artigo o n. 29. 

17. Depois ~la leitura mencionada no n. 15, im
mediatamente o presidente fará a chamada dos 
eleitores convocados, e o escrivã0 irá Iançand0 em 
uma lista os nomes de todos os erue não res p0nde
rem. Cada um dos presentes entregará pela ordem 
da chamada uma cedula não assignada contend0 
os nomes de clous cidadãos da parochia que tenbão 
as qualidades de eleitor, e serão recolhidas em uma · 
urna, á proporç3o que se fôrem recebendo, não só 
estas cedulas, como as que apresentar-em os ~leito
res que compflrecerem an.tes de dar-se wmeço á ·· 
apm·ação, com tanto que seus nomes constem da 
referida lista,..:_ Decs. n. 842 de i 9 de Setembro 
de {1855 art. 1 o § 1 o, e n. 18.12 cle 23 de AgG~sto 
de Hl56 art. 5o. 

18. Se no numero dos eleitores se achar com
prehendido o proprio juiz de paz' este votará 
igualmente como os demais eleitores para a orga
nisação da junta ou mesa parochial. -Art. 11 do 
Dec. n. 1812 de 'ã3 de Agosto de 1856. 

Esta disposição estende-se a qualquer dos juizes 
immediatos em votos, que tambem sendo eleH0r, 
tiver sido chamado para presidir a junta 0u mesa 
parochia l no impediJ:illenlo do mais voLado .-Av. n. 
4,4.õ de 1 õ de O!ltubro de 1860. · 

i9 . Um só eleitor ou supplenle que comparecer 
nomeará os representantes da respec~iva turma.~ 
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Avs. n. 25 de Hi de Janeiro de 186t § t•, e de 12 
de Março d~ 1864, não impresso. 

20. Concluido o recebimento das cedulas, o pre
sidente contará, publicará e fará escrever na acta o 
numero dellas, e immediatamente dará principio á 
sua leitura, tomando o escrivão os nomes dos vota
dos, e o numero dos votos pela: fórma estabelecilla 
n.o. art. 54 da Lei de 19 de Agosto de 184.6, fa
Cihtando-se aos eleitores e supplentes a inspecção 
ocular na leitura das cedulas , oú na sua apura
ção, afim de que possa qualquer delles requerer 
que seja reparado algum engano. -Dec. n. 181. 2 
de 23 de Agosto de 1856 art. 6•. · . . 

2i. Concluída a apuração, o pre~idente declarará 
membros da junta ou mesa paroehial os dous c.i
rladãos que obtiverem pluralidade relativa de votos; 
se mais de dous. a tiverem por empate. se decidirá. 
em acto successivo e pela sorte qual d' entre estes 
será o preferido . ...,...Dec. cil., art. 7°. 

22. Se o eleito por esta turma fór um supplente 
de eleitor, não fica este privado de concorrer para 
a eleição dos outros dous membros da junta ou 
mesa parocbial que devem representar a turma dos 
supplentes.- Av. n. 400 de 9 de Dezembro de 
i856 § 2•. . 

23. Se algum dos eleitos para membro da junta, 
btc., não comparecer, e tenha·se eleito outro mem
. ro pela respectiva turma , antes de composta a 
mesa, e lavrada a acta, não poderá aquelle, apresen
tando-se, excluir o membro que estiver funccionando 
~que foi eleito em sua falta.-Av. de H de Julho 
e 1854 § i o, no additamento. 
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24. Se não comparecer nenhum eleitor, o presi
dente convidará o seu immediato em votos na 
ordem da votação para juiz de paz; e, se e!\te não 
comparecer até o dia seguinte pelas 9 horas da 
manhã, será c:onviclado o immediato, e assim por 
diante. - Art. s• do Dec. n. 1812 de 1856 citado. 
-Avs. n. H3 de H> de Março de 1856, e n. 25 
de t 5 de .Janeiro de I8fH. 

Se o immediato ao juiz de paz de que aqui 
se falia, fôr supplente de eleitor, e como tal de
vesse eot1·ar lla respectiva turma para a eleição 
dos dous membros que a representem, ficará im
pedido para funccionar como supplente.- Av. n. 
·19o de 3 ele Agosto i859 § 2•. 

Eleitos os dous primeiros membros da junta se 
procederá jmmediatamente á eleição dos outros 
dous pelos supplentes , observando-se as regras 
acima nos ns. 7, 8 e 9. -Art. 9• do Dec. ciL. 

25. No caso ele fall.a absoluta dos supplentes, o 
pre5idente da junta chamará o 5" votado na dita 
eleição de juizes de paz, e, se este não compa
recer até o dia seguinte pelas 9 horas da manhã, 
será convidado o 6°, e assim por diante.-Dec. cit., 
a1·t. iO.-V. Supplentes. 

26. Será tambem chamado o 6• votado para juiz 
de paz nesta hypothese e não o 5•, quando este 
sendo eleitor já tiver feito parte da respectiva 
turma, e concorrido para a eleição dos dous pri
meiros membros da mesa. -Av. n. 195 de 3 de 
Agosto de 1859 § 1•. 

O cidadão que comparecer nomeará os dous mem
bros cuja eleição pertencer á turma que elle repre
senta.-Dec. cit., arts. 8• e 10". 
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.l. disposição do n. 16 deste artigo e desta Parte 
l• · tem applicação ao caso de não comparecer 
nenbnm dos individuas de qne falia o o. 24. -
~v. o. 4.0 de 25 de Janeiro de ·1 ~61. -V. Incompa
ttbilidades. 

27 . Se deixar de comparecer o juiz de paz convida
do, o presidente da jnnLa ou mesa parocbial, conti
nuará a convidar os cidadãos vo tados para juiz de 
paz, segundo a l'espectiva ordem, não obstante não 
estarem mclniclos na lista dos jnra.mentados.-Avs. 
n. ·li 3 de Ui de Mai'ÇO ele i8ã6, e n. 4.0 de 2?5 de 
.Tanei r o de i 86 t. 

Se, pot'ém, não comparecer nenhum dos cidadãos 
v~tados para juiz de paz, o presidente da junta con
vu.Iará dous que Lenbão as qualidades de eleitor, ou 
Uin só, se comparecer algum daquelles. 

Os cidadãos assim convidados elegeráõ os mem
bros da junta por parle das turmas que representa
rem.-Av. n. 4.0 de 21> de Janeiro de ·1861.. 

28. Se o presidente da junta fôr eleitor, votará 
na. eleição dos membros da junta ou mesa paro
chiai com os mais eleitores, ou com os supplentes 
se estiver incluído na lista tlestes . Não poderá, 
POrém, ser eleito membro da junta, ou mesa pa
rocbial , reputando-se nullos os votos que nelle 
recabirem.- Art. H do Dec. n. 1812 de 23 de 
Agosto de 1856. 

O presidente da junta não vota para a formação 
desta, quando os respectivos membros são eleitos, 
~or turmas de juizes de paz.-Avs. n. 304. de 5 de 
~etembro de 1857 § 5•, n. 34.3 de 16 de Agoslo 
~e i8fiü, e n. 380 de 25 de Novembro de i864. 
\J) i•. 
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29. Emquanto não se acharem reconhecidos os 
novos eleitores nomeados na eleição a que se estiver 
procedendo em razão de dissolução da camara dos 
deputados, serão convocados Jílara a organisação da 
junta o-s da legislatura dissolvida. -Lei de 19 ele 
Agosto de 184·6 art. H2; Avs. ns. 219, 224 e 
243 de 4 e l8 de Setembro e 9 de Novembro de · 
!849, ns. i de 8 de Janeiro de !850, 138 ele 2 
de Maio de 1862 ,'- 160 e t86 de 20 de Junho e 
·2i de Julho de 1864. O Av. n. 424 do 1•· de 
Outubro de 1.868 declara que a excepção unica
mente feita para os eleitores de legislatura dissolvi
da é a intervirem na organisação das mesas paro- · 
chiaes, porquanto pelo art. 32 da Lei de 19 de 
Agoslo de 1846 ficão cassados todos os poderes de 
taes eleitores no que concerne á qualificação dos 
votantes. 

Nãio baveEJdo eleitores procetile-se segundiD a regra 
seguilille.-V. Eleitores. 

30. Nas paJrochias que ainda não tiverem eleito
res, ou em que estes se não acharem Feco~hecidos 
pelo puder competente, por haverem sido creadas 
depois da n)tim~ ele.içã@, e bem assim naquellas, 
que, por haverem os antigos eleitores terminado 
as sua.s fuucções, em razão de ter começado nova 
legislatura. estiverem sem novos elei tores, p0e mo
tivo de não terem sido eleitos, ·ou de não ha.ver sido 
appr0vada a respectiva elei.~ãG pelo poder compe
ten.te, o cidadãs que effectivamerrte tiver de presidir 
á junta ou mesa parochial convocará em lugar de 
eleitores e de snpplentes, os oito cidadãos que lb.e 
1icarem imme!lliatos. em votos, e residirem na paro· 
chia, sendo os quatro prim~iros para representarem 
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a turma de eleitores, e os outros 4. a dos supplentes. 
-Avs. de !8 de Janeiro de 18M, no additamento, 
n. 304. de 5 de Setembro de 1857 § 2°, n. 380 
de 25 de Novembro de 186/J., ns. 186 e 202 de 
21 cle Julho e 6 de Agosto de 1864., n. 4.30 de 
6 de Outubro de 1868. 

3t. Os 8 cidadãos mencionados serão divididos 
em duas Lurmas, com·posta a primeira dos 4. mais 
V~lados, e a segunda dos outros 4. Se faltar de 
aJ~uma dessas turmas algum dos seus membros, 
nao se convoca quem o substitua, e os queres
tarem votaráõ para a o.rganisação da mesa. - Av. 
n. 4.56 de H de Dezembro de I 857. 

O mesmo acontece quando depois delles con
vocados fôr preciso que algum assuma a presi
dencia da mesa, em razão da falta do juiz a quem 
compete fazê-lo.-Av. n. 380 de 25 de· Novembro 
de 18M § 5.• 

. 32. De fórma- alguma é permittido excluir os 
CJdadãos .Jconvocados, qualquer que seja o numero 
em que elles se apresentem, sob o fundamento 
lle se formarem as tunmas com igual numero de 
membros; porquanto, como se declarou no numero 
antecedente, os 8 cidadãos são divididos em duas 
turmas de 4 membros que represeotão as <los elei
tores e supplentes da parocbia, nas quaes não se dá 
semelhante exclusão qua11do ha desigualdade no 
numer0 de seus membros -A v. n. 201 de 16 de 
Junho de 1858 . 

. . 33. Se não se acharem· na lista dos votados para 
l~Izes de paz mais de w nomes além do juiz pre
Sidente, ·convidará este um cidadão I)Ue tenha as 
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qualiuades de eleilor para representar a turma 
dos soppieoles.- Dec. n. ·1 81.2 de 23 de Agosto 
de 185ti arl. 2• ; Av .. n. 304 de 5 de Setembro 
de I 857 § 3•; Dec. o. 2621. de 2 t de Ag·osto de 
1860; Avs. ns. 4.3, 92 e 236 de 26 de Janeiro, 
20 de Fevereiro e 31. de Maio de i86l.,-V. Con~ 
vocação , os. ·18 e {9.-Juramento , o. 7. 

34. No caso de não comparecer nenhum dos 
cidadãos que devem representar os eleitores e sup
plentes, na hypothese do art. 2° do Dec. n. 1812 de 
23 de Agosto de 1856, isto é, na falta absoluta de 
taes cidadãos, ele., o presidente da junla ou mesa 
parochial convidará d'r.ntre os cidadãos que se se
guirem áque iJ es em vo tos, e qne puderem com
parecer até o dia seguinte pelas 9 horas 'da ma
nhã, os dous mais votados, dando prefereucia, no 
caso de igualdade de votação, aos que estiverem 
presentes, e se mais de dous se acharem nestas 
circumstancias, se decidirá pela sorte em acto suc-
cessivo. · 

Sendo a falla de uma só turma, convidará um 
cidadão sómente. 

No caso de não haver, além dos 8 cidadãos de 
que se trala, ne nhum votado para juiz de paz, 
ou se nenhum comparecer, o presidente convidará 
dous cidadãos que tenb'ão as qual iuades de eleitor, 
ou um só se comparecer algum delles. 

Os cidadãos assim convidados, quer na primeira, 
quer na segunda hypothese, elegeráõ os membros 
da junta, ou mesa parochial, por parte das tur~ 
mas que representarem.-Dec. cit. n. 201 de 16 
de Junho de 1858 art. 14 § 1° ; Av. n. 40 tle 
25 de Janeiro de 1861. 
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3i>. Os 4 cidadãos que fôrem eleitos comporáõ 
com o presldenlY. a--:junta ou mesa parocbial, e 
tomaráõ immediatamente assento de um e outro 
lado da mesa . Os trabalhos começaráõ pela im
posição da multa do art. i26 §5° da Lei aos elei
tores e supplentes e mais cidadãos que, sendo 
~onvocados, deixárão de comparecer sem motivo 
JUstificado.-Dec. cit. art. 15. 

Sobre a hypothese de ser eleito individuo ·gu~ 
não o devesse ser, e a turma respectiva se ?·ecuse 
a eleger outro-V. Elegibilidade. . 1 

36. O presidente da junta ou mesa parochial, 
mandará lavrar pelo seu escrivão uma acta cir
cumsta:.nciada da formação della, fazendo-se menção 
dos_ nomes dos eleitores e supplentes, e mais ci: 
dadaos convocados que deixarem de comparecer, 
das multas que lhe fàrem impostas, bem como 
das pessoas que os substituírem, e dos que com
parecêrão e votárão na eleição dos membros da 
JUnta, ou mesa parocbial, declarando-se por ex
tenso o resultado da eleição, e todas as mais cir
cum~tancias que occorr'erem. A acta será escripta 
00. Imo de que tratão os arts. t.5, 43 e 96 da 
Le1 ~e ·i9 de Agosto de 4.846, e assignada pelo 
Presidente e membros da junta, ou mesa parocbial, 
e P~r todos os eleitores, supplentes, e mais cí
dadaos que tiverem concorrido para a eleição dá 
m_esma junta ou mesa. -Dec. cit. art. t6 . Todàvi'a 
nao é mG>tivo de nullid·ade se da aota não constar 
0~ ~ames dos eleitores e supplentes que concor
r r~o para a organisação, no caso de conhecer-se na a falta não foi proveniente de má fé.-Av. de 
· de Março de t.864, não impresso.-Y. Actas~ 

P, E, I 25 
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Nas actas das juntas serão referidos com a ex
posição dos motivos da inclusão ou exclusão de 
cada um, as deliJ)erações das mesínas juntas re
lativas ás ioelusões e exclusões dos votantes.
Dec. n. 2865 de 21 de Dezembro de i 861 art. 2". 

37. No impedimento ou falta de qualquer dos 
membros da junta ou da mésa parochial, depois 
de assignada a acta de que trata o art. 1.6 do Dec. 
n. t 8,! ~ de 23 ele Agosto de 185@, isto é, a acta da 
organisação da junta ou mesa parochial, a mesma 
junta ou mesa parochial, durante os· seu·s trabalhos, 
nomeará quem os substitua, comtanto que tenha as 
qualidades de eleitor. 

Se, porém, o dito impedimento ou falta se dér 
antes de assignada a acta, proceder.:.se-ha á eleição 
do substituto pela maneira estabelecida para a pri
meira eleição. 

O presidente da junta ou ,da mesa parochial será 
subs.tituido pelo seu immediato em votos na eleição 
para. juiz de paz. e, quando estiverem: ünpedidos 
todos os juizes · do districto, serão convocados os 
do districto mais vizinho.-Dec. cit. art. 17, Dec. 
n. 262-1 de 22 de Ago'sto de 1860 art. 5° ; IA vs. 
ns. i9, 23 e 38 de 20 de Fevereiro § 13, 25 de 
Fevereiro § i•, e 8 de Março de i847 § 2", 
n •. 3!i de 8 de Fevereiro de i849 §§ i • e 2°, 

. n. 25 de 26 de Janeiro i864, e n. 50f de 18 de 
Novembro de !868. 

· Sobr.e as diversa.~ questões que se podem suscita1' 
dcerc(J) da substituição dos · membq·os das funtas
V. S'Uibstituição. · · 

~8. As juntas · de qualificaÇão não devem ser 
I 
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no!'amente organisadas só porque as maiorias to
rnao resoluções contra a opinião do menor nu
mero, julgando-se este com direito de abandonar 
a mesa e ir-se constituir sob a presiden~ia de 
outro juiz de paz.-Av. de 23 de Janeiro de i86ti, 
não impresso.-V. PMte 2" n. 26. 

PARTE U. 

~lembros das juntas de qualificação. 

·l. O presidente da junta de qualificação .con
'Voca.rá os eleitores e supplentes da parochia para 
a organisação da mesma junta, segundo prescreve 
o art. 4° da Le'i de ~ 9 de A~osto de 1.846. -V. 
Os numeras da Pa1·te {o. deste w·tigo que se refe
?"em, d esta especie. 

2. O presidente da junta de qualificação, ou 
:esa parochial, será o juiz de paz mais votad@ 

.o districto da matriz, esteja ou não em exerci
Cio, esteja embora suspenso por acto do governo, 
q~er por funcções deste cargo, quer por pronun
~a em crime de responsabilidade, seja por .funcções rt seu cargo, seja por outras de qualquer emprego. 
ma sua ausencia, falta ou impedimento pbysico ou 

oral fará as suas vezes o immediato em votos. A Lei de i9 de Agosto de !846 arts. 2 e 39 ; 
n "· n. i29 de 9 ,de Novembro de i84:6 § 3o; 

ec. n. 503 de 20 de Fevereiro; Avs. n. 69 de 
~3 de Abril de 18~7, n. 33 do i 0 de Fevereiro 
1 ~ i853, n. 420 de 22 de Dezembro de i856; ns. 
d 9 e 484 de 5 Março § 2°, e 6 de Novembro 
de 1860, n. 188 de 24. de Abril de i861., e n. 186 
e 9 de Maio de i866. 
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3. Ainda <JiLle ID dHo immediato esteja· .servindo 
na junta ou mesa parochial como membro, deverá 
assumir a pres~.Qlen~ia, no·rneando a j'\ilnta ~nem o 
súbsliLI!la emqillan.to durar o impedimento, findo o 
qual voltará a occupar o seu l11gar na mesa. "'"'7 Avs. 
de 30 de Março de 18M, fi(j) additamenk>, e n. 
202 de 16 de Junho de ~858. 

4. Por juiz de paz mais votado não se póde 
considerar aquelle, que p0r ter sido reeleito, ou 
por outras razões Jegitimas tenha sido excuso do · 
carga. - Avs. n. t:H>. de 25 de Ontubro de :1.846, 
e 11'1. n -cle 16 éle JuU'b.G ae 1848 ·§ 3°. I 

5. O dito juiz é -tambem o presicioe.nte da segul.'lda 
reunião ela •junta. - Av. n. 10~ de 5 de Març0 de 
l860 § 2°. 

6. Para que 10 i>mm:edia.to em :vob@s assuma a 
pn<esi·~~neia basta que 'ár'hora marcada na 11ei não 
se ache .pr.esente o juiz .a q:n"Rm compeUr a di·~a 
presiol.elil.eia.-'-'Av. ·m. . 6011. de· 31 áJe 'lllezemlbro de 
1860 § io. I 

· 7. Logo que se: ·apresénte o juiz '-de paz mais 
votado, ser-l'he-ha ' entregue a prasidencia da junta 
ou mesa parochü:l por quem até então tenha feito 
as suas vezes:- Dec. n.'n03 de 20 de Fevereiro de 
f 84.7 ; A v.s. · n~ , i 09 de '5 de Mar,ço de 1'860 § 2~, 
n. 72 de 19 de Fevereiro de 1862, e n. l06 de 
:Zi de A.bril de, f86~ ,§ { 0

. - V. Substítu,ição.
Juiz~s .de ,paz, n. 3L 

8. O juiz de pa,.z rn.ais· votado, bem qu·e tenha 
prestado jnramento, se roão tiver entrado em ex:er
cicio por julgar incompatível este cargo com outro• · 
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que exerça, não é obrigado a presidir a junta.-Av. 
n. 75 de 22 cle Fevereiro 'de 1.862. 

9. o juiz de paz presidente S'erá sempre o eleito 
na ultima eleição geral de juizes de paz, embora se 
tenha procedido a outra eleição posterior em virtude 
de nova divisão ou incorporação de districtos. Nas 1 

Parochias Cl'eadas depois da eleição geral servirá de 
presidente o juiz de paz eleito em virtude da creação 

, da parochia.- Lei de f. 9 de Agosto de 184.6 art. 3•; 
Avs. n. -1.56 de 2f. de Dezembro de 184.() § !", n. 8 
do 1• de Fevereiro de 1847 § 8~ , n. 34 de 5 ele 
Fevereiro de 1849 § 1 •, n. 260 de 9 de A gosto 
de 1856, e n. 420 de 22 de Dezembro de 1856. ' 
. O juiz de paz mais votado deve presidir a junta 

amda que sett nome esteja ~liminado da lista dos 
Votantes. - Av. n. 340 de t4 de Agosto de i860.
V. Juizes de paz, n. 26. 

10. Quando a junta fôr convocada na época legal 
o .Presidente será sempre o individuo que houver 
feito a dita convocação. e os substitutos dos eleitores 
e ~upplentes serão em todo o caso os que se lhe se
guirem na escala da eleição, de que foi tirado o seu 
nome, embora no aclo da installação da junta, antes 
0.u.no progresso dos seus trabalhos, entrem em exer
C!Cio juizes de paz eleitos para a eleição de om novo 
qut atriennio.-Art. HO da Lei de i9 de Agosto de 
8q;6; Avs. n. t.23 de t.8 de Outubro de ·18M1, 

~ · 346 de 1.8 de Ontohro de 18õG § 2v, n. 304 de 
'!, de Setembro de 18õ7, n. i9 de iO deJaneirQ de 
1861 § 2•, e de f4. de Março de 1865, não impresso. 

A disposição deste artigo só rege o caso especial e 
concernente á presí clencia da 1onla quando convo

. cada por juiz do quatriennio findo, e não póde ser 
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ampliada á presidencia das mesas parocbiaes, que 
deve ser exercida por juiz cujas funcções não te· 
nbão caducado .-Av. n. 1.60 de 19 de Junho de 
184.9. 

Ainda a mencionada disposicão não exclue que o 
2°, 3" ou .i" juiz de paz presida a junta ou mesa 
parochiai quando o que tiver feito a convocação 
esteja impedido, e vice-versa não exclue da mesma 
presidencia um dos mais votados quando a Gon.vo j 
cação seja feita por qualquer dos ultimas Yolados. 
-'--A vs. ns. 21 e 30 de 2~ e 27 de Fevereiro de i 84 7, 
n. 69 de 13 de Abril de 1847, n. 1.09 de 5 de 
Março, n. 60·1 de 31. de Dezembro de i 8fi0 § {0

, 

e n. 377 de 17 de Junho de 18tH § 9". - V. Jui· 
zes de paz. 

Sobre a hypothese de dever o juiz de paz que 
presicZe a junta presidir tambem a mesa 'flarochial 
-V.\ Mesa parochial, Parte 211 , n. 3 § 4 •, e deste 
mesmo art·igo Parte 1" n. 6. 

H; Ao juiz _de paz de um novo quatriennio, em 
exercicio, c0mpete fazer a convocação da .iunta e 
presidi-la, se ella não tiver tido lugar na época legal, 
e venha a fazer-se duranLe o exercício já do novo 
juiz.- Avs. n. 50 de 26 de Fvvereiro de t849, 
ns. 33 e 35 do 1 • e 3 de ·Fevereiro de 1853, de 18 de 
Janeiro de 1854, no additamen'to, n. 346 de 18 de 
Outubro§ 2•, n. 420 de 22 de Dezembro de 1856 
§; t•, n. 30t. de 4· de Setembro de 1857, n. 1:~ ~e 

· 10 de Janeiro § 2", e n. 236 de 31 de MaiO 
de 1861 . 

12. Não compete, porém, ao juiz do novo qu~· 
triennio a presidencia da junta cujos trabalhos t1· 
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verem sido interrompidos. Logo que de novo se 
a possa reunir, devem elles continuar sob a presi
dencia do joiz que convocára e presidia a. jnnta. 
-Av. n. 610 de 30 de Dezembro tle 186L Este 
Aviso declarou sem vigor a disposição do de 28 de 
Agosto de 1850 em razão da alteração no pro
cesso da installação das juntas de qualificação. Por
~anto, os · membros da junta cujos traõalhos forão 
Interrompidos lambem continuão a ser os que a 
devem formar logo que os ditos trabalhos possão 
ser continuados. 

13. Os membros da junta em sua segunda.reu
nião são os da primeira, ainda quando no intervallo 
da interrupção se haja approvado a nova eleição de 
eleitores.-Avs. n. 1.86 de 21. de Julho de 1.861. in 
fine, n. 1,32 de 28 de Maio de 1.864-, e n. 226 de 
17 de Julho .de 1867. 

1.4.. A presidencia da junta ou mesa parochial, na 
parochia que fôr novamente creada e onde ainda não 
se tenha procedido á eleição de juizes de paz, com
petirá ao juiz de paz mais votado do districto a que 
Pertencia o lugar em que se achar a matriz da dita 
Parocbia, e no seu impedimento ou falta ao imme
diato em votos.- Dec. n. 18i2 de 23 de Agosto 
de !856 art. 3• ; Avs. n. 269 de 9 de Agosto de 
1856, ns. 231 e 359 de 8 e 29 de Agosto de :1.860. 

15. O juiz de paz do novo quatriennio que, por 
-estarem impedidos os do quatriennio findo, todos os 
seus immediatos em votos e os do distrícto mais 
Proximo, estiver presidindo aos trabalhos de quali
~c.ação, entregará a presidencia da junta áquelle 
JUIZ ou a qualquer dos seus legitimas substitutos ' 
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logo que elles se apresentem. - Av. n. 35 de 3 
de Fevereiro de 1853 . 

. 16. ~o juiz de paz mais votado do disLricto da 
niDva matriz compete a presidencia da junta, etc., 
se houver a séde da parochia mudado de igreja.
Avs. n. 2i de 23 de Janeiro de 18~9 § 9•,, n. 37 de 
6 de Março de 1'S48, de 13 de Junho de t8M, no 
addilamento, n. 270 de 9 de Agosto de 1856, e n. 356 
de 28 de A~osto de 1860. 

17. Não póde presidir a junta de qualificação OU! 
mesa parocbial : 

t.• O juiz· que estiver pronunciado em crime que 
não seja de responsabilidade.-Av. n. 484 de 6 de 
Novembro de 1860, )ilOr arguiJl~nto d0 a!fl. 2• cila, 
Lei de 19 de AYgos~o de 1846. 

2.• Aquelle conlra quem houver sentença con
dernnatoria passada em julgad'o, embora Lenha sido 
profe11ida em processo de responsabilidade. -A v. 
n. 202 ~le 16 de Junho de 18õ8 § 1•. 

3." O que l'lãó sabe llêr nem escrever.-A:vs. fi, 85 
de 2-'7 de Julho de 1850, n. 223 de 23 de Maio de 
1860, e n. 71 d'e i 1 de Fevereiro de i86 ·l. 

4. 0 Aquelle que, comquanto mais varado, se te
nha excusado e não haja ainda prestado o Competent\3 
juramento.- .ttvs. fi, H5 d'e 2-õ d'e Outul;lro de 
1846, e n. 7·1 de Hi de Jlonh0 de 184:8 § 3". 

5.• O que ti-ver> perdido o cargo. Sobre eslas by
poLheses,- Y. Juizes de paz, n. ~6. 

i8. O r>resid1ente da j·unta 011 mesa parochiâJ 
não pMe: 

1. o Conhecer da idoneidade elos respecli vos me~
bros : deve-se conformar com o voto da maioria e-
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representar contra o que não lhe parecer justo.
Avs. ns. 62, 63 e 83 de 27 e 29 de Março§ 9°, e 26 
de Abril de t847 § 22 , n. W de HS de Janeiro de 
-1 84.8, n. 149 el e 3.f de Maio de t849 § 1°, n. 109 
de n de Março de 1860 § i o. - V. Elegibilidade. 

2. 0 Despedir o mesario que por ignorancia ou má 
fé propuzer questões frivolas tendentes a interrom
per os trabalhos, mas tem o direi! o· de 0 chamar á 
ordem, e até mesmo de suspender a sessão quando 
aquelle meio não seja sufficient.e, e a inleiTupção 
fôr tal que não seja possivel progredirem os ditos 
trabalhos, e pedir a sua punição á autoricla·de com
petente.- Av: n. 140 ele 21 d'e Maio de '18<'1.9 § 3°. 

3. o Dissolver as juntas e mesas parochiaes depois 
de installadas. - Av. n. 63 de 29 de Marco de 
f847 § 411

.-V. Adiamento. 

19. As juntas req,uisitaráõ das autoridades com
petentes os officiaes de justiça e escrivães neces· 
sarios para os trabalhos da mesa, etc., e na falta 
delles juramentará pessoas que sirvão.- Art. 30 
da Lei de ·19 de Agosto de !846; Av. n. ·!9 de 
20 de Fevereiro de 1847 § 8°. 

Podem, todavia~ c.hamar taes fuocciooarios di r.ecr 
tamente, quando não fôr possivel a requisição sem 
grave prejuízo dos trabalhos, devendo em lodo caso 
communicar este facto ás autoridades competentes. 
--Av. n. 4.21 de 22 de Dezembro de 4856 § ~0.
V.. Adiarnento.-Escr~vão.- Officiaes dejusl•iça.- , 
Substituição, e te., n. 19. 

20. Contra 0s perturbadores dos trabalhos pro
cedera o presiden te da mesa na fórma do art. 47 
§ 1° da Lei de !9 de Agosto de 184.6.-Avs. n. 
82 de 23 de AQ.ril de :t 847 § 2', n. HO de 2'4 
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de Mai0 de -18~9 §3•, 6l n. 358 de 28de0ulubro 
de 1856.-V. Policia. , 

21. Não devem ser convocados para a organisa· 
ção das juntas e mesas parochiaes : 

i. • Os eleilores e supplentes que se tiverem mu
dado da parochia, ainda quando voltem de novo 
a residir nella.- Art. i• do Decreto n. 18·12 de 
23 de Agosto de 1856; Avs. ns. i09, 237, 450 e 
4.57 de 5 de Março § ~·. 4. de JunhQ, 18 e 20 
de Outubro de i860, e 367 de 8 de Agosto de 1863. 
Esta disposição, que nã.o compr.ebende, como se 
vê, os que se tiverem ausentado temporariamente, 
porque estes devem. ser convocados e admiLLidos 
a votar, segundo os A vs. ns. 8 do ·lo de Fevereir<Y 
de ! 84.7 e 364 de 5 de Setembro de 1860 § ·1 •, 
estende·se aos que se tiverem mudado e tenbão 
sido mesmo convocados, porquanto a sua interven
ção armulla os trabalhos da mesa, no caso de ter 
o seu voto influído no resultado da eleição para a 
sua organisação. -Av. n. 237 de 4: de Junho de 
jS60 §§ i• e 2•. 

Tambem a supramencionáda regra, estende-se 
a qualquer dos outros cidadãos que tenhão de ser 

-convocados para a dita organisação, na falta de 
eleitores ou supplentes. -Avs. n. 304 de 5 de Se
tembro de 1857 § 4•, e n. 9 de 13 de Janeiro 
de 1864, § 1•.- Y. Convocação, n. 22. 

2. o Os eleitores e supplentes residentes em ter
rito rio que ti:ver sido desmembrado da parochia 
para fazer parte de outra ; ou para formar uma 
parocbia, se esta já esLiver canooicamente insli
tuida.-Avs. n. 150 de 5 de Dezembro de 1846 ' 
§ 3•, n. 2a8 de 28 de Dezembro de 1850, .ns. 
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63, 85, 148 e 356 de 6 de Fevereiro§ 1", de i7 de 
Fevereiro § 1•, de 3 de Abril § i•, e de 28 de 
Agosto de 1860 . 

3. • Eleitores e supplentes, cuja legitimidade não 
houver sido expl'essamen te reconhecida pela ca
mara dos deputados.-Decreto n. 2621 de 2't de 
Agosto de 1860 art. 2". - V. Convocação, ns. 14 
e 15. ' 

4. o Os cidadãos pronunciados, e com á pronun
cia competentemente sustentada, ainda que seja em 
crime que aJmitta fiança. - Avs. n. 35 do 1 • de 
Março de 1848, n. 27 de 30 de Janeiro de 1849 
§ 10, e n. 380 de 25 de Novembro de 1864 
§ 2°. I 

Esta disposição parece não estender-se aos elei
tores que devão ser convocados, porquanto, gozan
do estes por lei do direito de concorrer para a 
organisaçã0 das· mesas, caso em que nã0 se achão 
os cidadãos chamados ad hOc, não podem elles 
ser suspensos de semelbante direito, quando pro
nunciados em crime que admitta fiança e bajão-nâ 
obtido, porque não ha suspensão elos direitos po
lilicos.~Avs. de 28 de Agosto de 1848, no addita
mento, n. 30i de 13 de Setembro ele 1856, e 
n. 87 de 20 de Fevereiro de 1865. 

· 5! Os eleitores especiaes de senador, mesmo 
que se dê a falta absoluta de eleitores da parochia, 
porque as suas attribuições se resumem em votar ' 
em lisla tríplice, e nãD exercem outro acto algum 
eleitoral.-Av. n. 8 do 1 o de Fevereiro de 184-7 
§ 9•. Na falta absoluta de eleitores, cumpre chamar 
os oito cidadãos immediatos ao juiz de paz, que 

· .tenha de presidir a mesa, na fórma do art. 2• do 
Decreto n. 1812 de 23 de Agosto de 1856. 
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6. • O eleitor ou supplente condemnaclo por sen
tença passada em julgado.- Av. de H de Julho 
de i 854- § 3", I). O addilamento. 

7 .• Os dementes, uma vez que tenhão sido le
giLimamente <l.eclaraclos taes.-Av. n. 124. de 2 de 
Novembro de 184.6 § 2• . . 

22. Não estão inhibidos de votar nem de serem 
votados para membros das juntas de qualificação 
e mesas parochiaes : 

L" O escrivão do juiz de paz.-Avs. n. Hi6 
de 21 de Dezembro de 184.6 § 2•; Dec. n. 2fi2i 
de 22 de Agosto ele 1860 art. 3", e A v. n. 366 
de 6 de Setembro de 1860. 

2." O presidente da camara municipal.- Av. n. 
124. de 2 l!le Novembro de 1846 § ·1•. 

3. • Os membros das assembleas provinciaes.
Avs. n. 1õ0 de 5 de Dezembro de i84.6 § t •, 
n. 149 ele :H de Maio de 184.9 § 1". 

4.. • Os parocbos.- A v. n. 56 de 22 de Março 
de 1Sl!7. 

õ. • O juiz de paz que ti:ver dado a lisla dos vo
tantes. - Av. n. 82 de 23 de Abril de 184.7 § 4". 

6." O juiz de paz, que depois de presidir in
terinamente a junta, tiveF cedido o lugar ao jui.z 
de paz mais votado. - Av. de ao de Março de 1854, 
no adclilamenLo. . 

7. • Quaesquer dos eleitores, IJU supplentes que 
tiverem sido convocados e votádo para a organisa
ção da mesma junla ou mesa parochial.- Av. n. 
4.00 de 9 de De21embro de 1856 § 1" . 
· 8. o O cidadão e lei to membro da junta ou mesa 

parocbial pela turma de eleilores e que fôr sup·. 
plente e tenha ~orno tal -de votar para a momeação 
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dos dous membros que repre entem a respectiva 
~urm:.t. O cidadão na hypQLhese figurada não fica 
1mpossibilitado de fazer a eleição elos dous ditos 
membros por ter sido nomeado pela turma dos elei
tores. -Av. n. 400 de 9 de Dezembro de i856 § ~· . 

9.• O cidadão que não tiver sido qualific do por 
ter perdido as qualidades de votante, póde ainda 
assim concorrer para a ,organisação da junta e mesa 
parocbial como eleitor, ou supplente.-Avs. ns . 339 
e 450 de 14 de Agosto e 18 de OUiubro de 1860, 
e 380 de 25 de Novembro de 1864 § 7•. 

' W. O eleitor que é irmão do presidente da junta 
não está inhabílitado de votar para a organisação 
da mesma, e nem de ser votado.-Av. n. 82 de 
23 de Abril de i847 § 4".-V. Incompatibilidades. 
-Ju.izes de Paz. -

23. NãG pó de · ser eleito membro elas juntas e 
mesas parocbiaes : 

f." O cidadão que não tiver as qualidades de 
eleitor. Aquelle, portanto, que não estiver qualifi
cado votante da parochia, ainda mesmo que seja 

·eleitor, não pó de ser membro das juntas e mesas 
parochiaes.- Avs. ns. 206 e 377 de 8 de Maio 
§i", e de t7 de Junho de 1861 §tO, e n. 380 de 
~5 de Novembro de 1864 § 7~. · 

Nesta hypotbese annullão·se os trabalhos da mesa. 
-Av. de 2 de Agosto de 1850 § 4", no addita
mento.-V. Eleitor· .-DemiC'ilio. 

2. • O presidente da provincia.-Av. n. 1 de H 
de Janeiro de 1847 § f" .. 

3.• O presidente da mesa, reputando-se nullos 
os votos que nelle recahirem.-Dec. n. 1812 de 
23 de Agost0 de 1856 art. H. 
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4 .. o O cidadão pronunciado e com a pronuncia 
competentemente sustentada não póde fazer parte 
de uma junta, em cujos membros requer a Lei 
nos arts. 9 e 1:í3 as qualidades de eleitor, ainda que 
o crime seja afiançavel.-Avs. n. 3~ do l~ de 
Março de i848, ns. 2@ e 27 de 19 e 30 de Janeiro 
de 1849 § 10, n. 380 de 2Õ de Novembro de 
!864. § 3•.-v. o n. 21. % 4°. 

õ. • O condemnado á prisão ou degredo por ficar 
com o exercici~ dos direitQs politicos suspenso.
Arts. 8" da Const. § 2•, e õ3 do Cod. Crim. ; Avs. 
n. 13:1. de 3i de Outubro de !848, ·e de H de • 

' Julho de f8ãii, § 3", no additamento. 
6. • O cidadão suspenso por sentença do juiz 

de direito da comarca, e ao qual não possão ser 
applicaveis as disposições do art. 2• da Lei de 
19 de Agosto de 1846, explicados pelos Avs. n. 
82 de 23 de Abril de i847 § õ•, e n. 3õ do 
1• de Maio de 1848. -Av. n. 344 de 2õ de Agosto 
de· 1868. 

24. Aos eleitos membros das juntas, que resi
direm longe, officiar-se-ha com antecedencia para 
que possão comparecer em tempo, esperaado-se 
por elles até o dia seguinte pelas 9 horas da manhã. 
-Av. n. 304 de õ de Setembro de :1.837 § 4°. 

25. Servem nas juntas.., de qualificação os. mem
bros que para ellas tiverem sido eleitos, ainda que -
os trabalhos de qoalificação se estendão á época, 
em que tenllão espirado os poderes d@S ·eleitores 
que houverem feito a dita eleição.-Avs. n. 610 
de 30 de Dezembro de 186,1, e n. H de l6 de 
Janei11o de 1862. 
) Ainda me'Smo que tenhã() sido taes trabalhos 
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interrompidos.-Av. n. 6i0 de 30 de Dezembro 
de i86L-V. desta Parte t• o n. !6 in fine, e 
Parte 2• ns. i2 e t3. 

26. Ao membro da junta que se ausentar se 
dará substituto nos termos do art. 29 da Lei, e 
será multado , na fór.ma do art. 126 da mesma Lei, 
mas não se o póde considerar demiLtido para o 
fim de ser excluído dos trabalhos logo que se apre
sente.-Av. n 40 de 9 ele Março el e 1848. 

'1.7. Se ao tempo em que a junta estiver func
cionanelo, bem que de trabalhos suspensos pelo 
prazG que deve gu:llrdar entre a i" e a 2n sessão, 
?lgum de seus membros fôr eleito para servir em 
1gual caracter na mesa parochial, vindo a compli
car-se deste modo uns trabalhos com outros, deve 
considerar-se impedido para o serviço da mesa 
paroehiai.-Avs. n. 87 de i8 de Fevereiro de t.865, ' 
e n. 25 de 18 de Janeiro de :1867. 

28. Os membros das juntas e mesas parochiaes 
não podem, sob qualquer pretexto que seja, de
legar os seus po.deres á outra pessoa para protestar 
Por elles, ou praticar acto algum de .. suas attri
buições.- Arts. 50 e U2 da Lei de i9 de A.gosto 
de 1846, e Av. n. f83 de 20 de Abril de 1861. 

29. Não pócle ser privado de continuar a fazer 
~arte da junta qualquer de seus membros por mo- ' 
tJVo de procedimento judicial, salvo no caso de 
Prisão em flagrao te. - A v. n. 380 de· 25 de No
vembro de i8M § 8•. 

30. Os membros -da junta e mesas parocbiaes 
não podem conhecer da idoneidade do respectivo 
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presidente, seja por não estar juramentado, por 
fê:Llta de diploma, ou por vicio na sua eleição, seja 
a respeilo dos actos por elle praticados em virtude 

, de suas attribuições. Terão no primeiro caso o di
reito . de representar ao governo, e tanto no pri
meiro como no segundo, o de fazerem inseeir na 
acta os protestos necessarios, para que o poder 
competente devidamente aprecie.-Avs. n. HO de 
2l de Maio de 184.9 § 1•, e n. 109 de õ de Março 
de 1860 § i•. 

3L Não ficão iobibidos de servir nas juntas e 
mesas parocbiaes parentes em qualquer gráo. -
Avs. n. 82 de 23 de Abril de i 847, n. 131 de 31 
de Outubro de 184.8 § 2°, de i8 de Janeiro de i8M 
no additamento, n. 13i de 4 de Abril de 1857, 
e ns. 2f8 e 222 de 2i e 23 de Maio de 1860. 

O eleitor ou supplente não póde votar para taes 
membros em seus ascendentes, descendentes, 
irmãos, tios, primos-irmãos.-Av. n. 299 de 14: de 
Julho de i860.· 

Quando o membro da iunta fôr sorteado pC~~ra 
o ju'l'y como procederá-V. Opção. 

8obre as "questões que se suscit'arem áce1·ca da 
elegibilidade dos membros das iuntas e me~as pa'l'o
chiaes- V. Elegibilidade -Substituição. Veja-se 
mais-Mesas pa1·ochiaes, Partes 2a e 3a. 

PARTE III. 

Sessão de qualificação ou revisão. 

i. Organisada a junta será lida a acLa da sua 
formação, e o presidente lerá o Cap. 2" do Tit. i • 
da Lei de 19 de Agosto de 1846, e o Cap. i o do 
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Dec. n. 18 L2 de 23 de Agos~o de i 856. - Art. 
16 da Lei. e 4• do Decreto citado - V. Leitur:t. 

I 

2. Serão comprebendidos na lista geral dos vo
tantes (ar L. 91 da Constituição): i", os cidadãos 
brasileiros que es tiverem no gozo de seus direitos 
politicos; 2•, os estrange1ros natural iso.dos, com Lanto 
que uns e outros tenhão pelo menos um mez de 
residencia pa parocbia antes do dia da formação 
da junta; os que abi residirem menos tempo se ,ão 
qualificados na parochia em que d'antes residião. 
o.s cidadãos que de novo ch garem á parochia 
\'Jndos de fora do Imperio, ou de outra provincia, 
qualquer que seja o tem po que Len!Jão de resi·
dencia na época da formação da junta, serão in
cluidos na lista, se mnstrare:n animo de ahi per
manecerem - Art. 17 da Lei de 19 de Agosto 
de 184.6. Os voluntarios da patria alistados no 
exercito estão comprehendidos no fina l do arL i 7 
da Lei cilada, para serem incluídos no alistamento 
de qualificação dos vota.u les . - Av. n. 46 de 29 
de_ Janeiro de 1866 -V. Di-reitos polilicos.-Do-
m1.cilio , n. 9.-Listas. · 

3. Não devem ser qualificados (art. 92 da Con
stilu içã.o) : 

-L • Os menores de 25 annos, nos quaes não 
se comprellendem os casados e os officiaes mil i-· 
ta:es que fôrem maiores de 2t annos; os uacha
reJs Formados, e os clerigos de ordens sacras.-
V. O!ficiaes mit·ita.res. - Idades. · 

'2.• Os fllbos-famil ias, que estiverem em com-· 
Panh.ia de seus pais, saiYo se exmerem empregos 
~ubiJcos.-V. OJ w'ligos que corl'espondem d tqe~ · 
tndivid·uos . 

P, E. 
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3: Os criados de servir, em cuja classe não en
lrão os guarda-livros e primeiros caixeiros de casas 
de cómmercio, os criados da Casa Imperial que 
não fôrem de galão branco, e os administradores 
de fazendas ruraes e fabricas. 

4. o Os religiosos e quaesquer que vivão em com
munidade claustral. 

ã. o Os que não tiverem de renda liquida annual, 
avaliada em prata, a quantia de 'l 00~00ª por bens 
de raiz, industria, commercio ou emprego. - Y. 
Rendas. 

6.0 As praças de pret do exercito e armada, e 
da força policial paga, e os marínheiros dos na" 
vios de guerra.-Art. 18 da Lei de 19 de Agosto 
de 1846.-V. Pedestt·es.- ,Praças de pret. 

Do exposto se conclue que as juntas só podam 
qualificar os cidadãos votantes e não os elegíveis. 
-Av. n. 37 de 13 de Fevereiro de 1849 § t •. 

4. Não póde ser qualificado o individuo que não 
fôr cidadão brasilei~o. bem que esteja qualificado 
guarda nacional.-Av. n. 5 de 9 de Janeiro de 
i849. 

5. Só devem ser qualificados em cada parochia, 
e no districto em que morarem os cidadãos que 
effecLivarnente nell'a domiciliarem.-Avs. n. 62 de 
27 de Março de 1847 § 2•, n. 7 de 9 de Janeiro 
àe 1849 ~ 4°, n. 85 de t7 de Fevereiro § 2o, 
n. i09 de 5 de Março § 4°, n. 275 de 2·1 de Ju
nho de i860, e o. 553 de 24 de Deaembro de 1863. 
Ainda que eslejão qualificados guardas nacionaes 
em outro municipio.-Av. o. H de 11 de Feve
reiro de i847 § 2°. 
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6. Os empregauos na vida do mar serão quali
ficados na paroehia a que pertenc!)r o ancoradouro. 
-Av. n. 83 de 25 de Abril de 1847 § 5°. 

7. O cidadão se pó de dar á rol na parochia onde 
tem o seu estabelecimento commercial, e no qual 
obteve votos para cargos de eleição, por isso que 
llm s.eu favor milita a vresumpção legal de resi
dencia, emquanto o contrario não fôr provado, por
que neste caso fica destruída semelhante presump
Ção, observando-se para a qualificação o disposto 
no art. f 7 § 2• da Lei de 19 de Agosto de ·1846, 
segundo o qual devem ser os votantes quahficados 
nas parochias onde tiverem a sua residencia um 
mez pelo menos antes Q.a qualificação, e cada um 
no districlo em que morar. O escriptorio sómente 
não constitue residencia. -- Av.s. n. 553 de 24 de 
Dezembro de !863, e n. 37 de 8 de Fevereiro de 
1864. . 

.8. Não ficãu inhibidos de ser qualificados vo
tantes: 
~ 1.0 O pronunciado, que tiver os requisitos da 

L~i, qualquer que seja o cr,ime, tenha ou Hão ha
Vido recurso da pronuncia. - Avs. n. 92 de H de 
Agosto ~ - 2", n. t31 de 31 de Outubro de 1848 
§ 1•, n. 20 de t9 de Janeiro de i849 ~ 4°, e n. 
109 de 5 de Março de :1.860 § 5•. ~ 

§ 2.• O condemnado com sentença appertada, 
quando a a:ppellação tiver effeito suspénsivo.- lvs. 
n. 92 de H de Agosto de !848 § 2°, e n. 20 de 
i9 de Janeiro de t849 § 1•. · 

§ 3.• O empregado publico suspenso de seu 
emprego, visto como só po.r sentença condem
nateria à prisão ou degredo , e incapacidade phy-
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sica ou moral, suspendem-se os direit'os políticos 
dos cidadãos. -Art. 8" da Constituição; Avs. n. 
30·1 de 13 de Setembro de 1856 § 20, e n. 89 de 
20 de Fevereiro de 186õ . · 

§ 4. • Os que não ~abem lêr nem escrever, os 
quaes são elegíveis , Av. n. 1.4.3 de 26 de Novem
bro de i84.6 § 1•, menos para o cargo , de juiz 
de paz. ·- Avs. n. 8õ de 27 de Julbo de 1850, 
n. ~23 de 23 de Maio de 1860 § 3°, e n. 71 de 
H de Fevereiro de 1861. 

Sob1·e o modo de fazer-se os alistamentos geml 
e espec·ial , sua escripturação, cópias que devem 
se1· timdas, c os dados p?·ecisos para elle, quer 
provenientes de listas parciaes remeltidas pelo·s juiz e$ 
de paz em exercício, quer de informações, etc.
V. Alistamento - Par·ochos.- Juizes de paz.
Cópias.- Listas. 

9. A revisão terá unicamente pot' fim : 
1.. • Eliminar os cidadãos que houverem fallecido, 

estiverem mudados, ou tiverem perdido as quali
dades de votantes ; 2•, incluir os que se tiverem 
mudado para a parocbia ou adquirido as qualidades 
de votantes.- Lei de ·19 de AgosLo ·de 1846 art. 26. 

10. A f·evisão deve ser feita sobre a ul~ima qua
l ificação concluída, e quando por qualquer circum
sLancia não tiver sido concluída a qualificação do · 
anno antecedente, a revisão deverá recahir sobre 
a l·ista geral e supplementar do anno anterior á 
esse. -Av. de 8 de Janei1·o de 18li9, no addita
m,:,nto. 

I ' 
1 i .. Assim não basta que um cidadão tenha sido 

qualificado uma vez para que continúe a sê-lo, por-
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que póde ter perdido as qualidades de votante ou 
haver sido mal qualificado,- Av. n. 8 de 1 de 
Fevereiro de 184.7 § 3• • 

. 12. A falta das listas parcíaes de que dá-se no-
ticia na Parte i" n. 1 O deste artigo, não obstará . 
a que a junta proceda á qualiJieação dos votantes, lj 0 
Para o que deverá recorrer ás diligencias determi-
nadas no art. 31 da Lei de i9 de Agosto de 1846, 
requisitando do delegado e subdele~ado o alista-
!lJento dos districtos da parochia ·, e e:Jtigindo dos 
Inspectores de quarteirão os alistamentos parciaes, 
e empregando os outros meios que a mesma Lei 
faculta.- Avs. n. 19 de 20 d~ Fevereiro de ·1 8 1~7. 
n. 83 de 26 de Abril ele 181i7 §§ 1•, 2• e 43, 
e n. 106 de ·13 el e Março de . ·1862.- V. Hfulta. 

13. Se por falta da remessa Jas ditas listas, 
não puder a junla dar principio a seus trabalbos, 
depois, quando essa remessa se effeüuar, deverá 
el!a funccionar com os membros já nomee1dos por 
oc~asião ela formação da mesma junta, sem que 
SeJa necessario proceder á nova convocação de 

, eleitores e supplenles.- Avs. de 23 qe F~vereiro 
de t 86'1 não publicado, e n. 610 ele 30 de Dezem
bro de t86i. 

Sobre o tqmpo que deve dumr não só a ·[ a 7'1JUnião 
da jv.mtc~ de qualificação, como sobre a ínterrupçao 
dos set~s t1·abalhos -V. P'mzo. 

H .. A junta, depois de affixado o alistamento dos 
votan les no interior da matriz, como determina o 
art. 21 da- Lei de t 9 cl.e Agosto de t 846, não p!l
d~rá. induir nella os nomes daquelles cidadãos que 
nao tiverem sido qualificados, devendo ser repa-
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rada qualquer otnissão qM tenha b'avi'do a tal res
peito quan'do1 a mesma julllta se reunir para res@lver -
sobre as reclamacões, na fórma do art. 22 €la mesma 
lei. - Av. n. 83 de 21;; de Abril de 184.7 § t L 

A · -t" parte desta disposição se deve observar 
quanto á 2• reunião da me~ma junta, portanto não 
deve tambem mandar incluir, en~errada a 2" reu
nião, pessoa alguma nPL lista, qualquer que seja a 
razão ele não ler sido ella qualificada. - Av. n. H7 
de 3f de M'aio de 186,9. 

Depois . de começados os trabalho!'\ não se os 
deve prinei piar d~ novo só porque algpm cidadão 
requeira. que se o faça para corrigir-se algum en
gauo, por isso que a correcção . se póde dar na 
segunda reunião da mesma junta. - A.v. n. 84 de 
27 de Abril de 1847 § 17. 

A doutrina deste Aviso não exclue 'o direito que 
tem Q, cidadão de , depois da jun~a organisada:, 
apresentar as suas duvidas para o fim de serem 
afinal resolvidas pelo governo imperial. - Av. n. 47 
de 24, de Fevereiro de t 864. 

PARTE IV.· 

Da. segnncla reun ião da jnuta.- Sessão de reclamações. 

1. Passado o intervallo de tri nta djas depois de 
affixada a lista na matriz, a junta celebrará ·sessões 
por cinco dias consecuti'vos para decid'ir quaesquer 
queixas , reclamações ou denuncias que qualquer 
cidadão póde fazer ácerca das fal tas, ou illegalidades 
com que tenha procedido a junta ; ou seja em rel(l.
cão ao qLleixoso, reclamante, Oou denunciante, ou 
em relação a qualquer outro.- Lei de Hl de Agosto 
de 1846 art. 22. 
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Sobr·e os fa ctos que devem ser·vir de base d re
clamações, qtwixas. ou denuncias, formalidades de 
que devem as mesmas r·eclamações sm· r·eveslidas, e 
asigni~caçcio das expr·essões-qualquer cidadela - V. 
Reclamações. · 

Sobre o pmz o da cinco dias quando fôr inter
rompido O!.t ampliado- V. Pmzo • 
. 2. Nos ditos cinco dias deve a junta decidir não 

so as reclamações, etc., que tiverem sido entregues 
ao presidente da mesma junta durante os trinta dias 
de interrupção, como quaesquer outras que lhe fôrem 
presentes durante os trabalhos de segunda reunião, 
uma vez que sejão instruídas como dispõe o art. 23 
da lei. - Av. n. 83 de 26 deAbril de -1 847 § 19. 

As jnntas devem decidir segundo os documentos 
. que lhes fôrem presentes, ou o conllecimento indi
VIdual de seus membros ; quando exigirem do
cumentos ou outras quaesquer provas poderá ser 
considerado este despacho como reclamação des
attendida, e ser dellc interposto recurso. - Av. n. 61 
de 26 de Março de 1847 § i" . . 

3. Esta segunda reunião é essencial para o pro
cesso de quali ficação, e quando não se a faça por 
qualquer motivo cumpre fazê-la trabalhar ainda 
que extr~ordinariamente no caso de haverem re
clamações.- Avs. n. 39 de. 7 de Março de i848, 

· n. H3 de 27 de Abril de 1849, 11. 143 de 2õ de 
Maio de 18'49 § 3• e n. 329 de 7 de Agosto de i860. 

9~ando não se puder reunir no dia p1·oprio eleve 
0 JUIZ de paz presidente marcar novo dia para a 
reunião.- Av. n. 236 de 17 de Outubro de 1849. 

4·: As decisões das juntas sobre as reclamações, 
que1xas ou denuncias serão motivadas, e lançadas 
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nos requerimentos que serão restituídos ás partes. 
-Lei de 19 de Agosto ele !846 art. 23. 

Sob1·e as a/te?·ações que se fizerem em virtt~de 
de reclamações, queiras otL denuncias- V. Alte
rações. 

5. A presidencia desta segunda reunião compete 
ao juiz de paz mais votado , a quem cumpria pre
sidir a primeira sessão .• e na falta ao substituto 
legal, o qual deixará o lugar logo que se apresente 
aquelle ou algun:; dos jnizes ele paz mais votados. 
-Av. n. '109 de 5 ele Março de ·lSCO § cz.o. 

l~ . Os seus membros são os da primeira sessão, 
ainda quando na interrupção dos trabalhos se haja 
approvado as eleições dos novos eleitores ; Avs. n. 
i86 de 21 de Julho de 1861, n. i32 de 2H de 
Maio de 1864; ou ainda quando sejão, durante a 
mesma interrupção, eleitos membros de alguma 
mesa parochial, com cujos trabalhos se possa dar 
accumulação, porque neste caso para estes tra
balhos se devem considerar impedidos.- Av. n. 
87 de 18 ele. Fevereiro de 1865.- V. Multas. 

7. O cidadão que, por impedimento de um dos 
membros da junta na primeira reunião, tiver sido 
nomeado para fazer parte della, será chamado e 
continuará a servir na segunda reunião, emqnanto 
não comparecer o mesarjo, a quem estiver substi
luindo.-Avs. n. 83 de 26 de Abril de 18~7 § 25, 
n. 17 de ·16 de Janeiro de i849 § i", e n. 35 de 
8 de Fevereiro de i 849 § 6•. - V. 8ubst·ituição. 

8. Ainrla mesmo que a junta, no ultimo dos 
cinco dias ela segunda reunião, tenha dado por con
cluidos os seus trabalhos, deverá tomar conhed-
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mento das reclamações, que lhe fôrem apresentadas, 
uma vez que o sejão antes do sol posto. -:-A v. n. 
209 ele 14 de Maio ~e 1860. 

S ob1·e o praso ??O qual as juntas devem deádi·r 
as ·reclamarões- V. Reclamações. 

Sobre a hypothese de não ter a ;'unta tornado 
conhec·imento de uma 1'eclamaç!TO, ou de 1·ewsa1· 
receb~·la, e modo de provct1' semelhante (neto - V. 
Reclamações. 

V. Conselho lrfunicipcd de llectmo . 

. 9. A junta não incluirá na lista as pessoas que 
ate o ultimo dia da segund:;~, reunião não tiverem 
as qualidades que a Lei exige nos votantes, ainda 
lhesmo que hajão ele adquiri-la antes da reunião 
do conselho ele recurso, e do acto elas eleíções.
Av. n. 61 de 26 el e Março rle 18<17 § õ". 

Não será tambem incluiclo o cidadão que, elimi
nado.' não tiver tido provimento nos recursos que 
a Le1lhe faculta, quaeEqner que sejão as razões que 
allegue.-Av. n. t49 de31 de Maiode ·l849§2•. 

{O. Feita a revisão, incluídos ou excluídos os 
· que deverem s-er, as juntas, al-ém da lista geral de 

Que trata o art. 27 da Lei de 19 do Agosto de i 846, 
tnandaráõ orgaoisar, em vista das actas e pelo 
~etb~do declarado no art. i 9, uma lista especial 
0~ Cidadãos por ella incluídos e outra dos ex

cluJdos ua quali11cação, declarando-se em seguida 
ao nome de cada um os molivos da sua exclusão 
~u inclusão.- Dec. n. 2865 ele 2·1 de Dezembro 
e 186t art. 3o. 
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PARTE V. 

Disposições geraes. 

1. Ainda que tenha havido diss0lsção da camara 
dos deputados proseguiráõ os trabalhos de qualifi· 
cação, devendo a junta contin~ar nos que já esti
verem começados. - A vs. n. 67 de 9 de Março de 
i849 e de 9 de Março do mesmo anno, no addita
mento. 

2. Se taes trabalhos não tiverem lido começo 
não se procederá a qualificação no intervallo da 
dissolução e da eleição. - Art. 32 da Lei de 1\:1 de 
Agosto de 184.6, e Av. o. LJ.2lJ. do 1 • de Outubro 
de 1868. 

8o.b?'e o lançamento das alterações feitas em 
vi?·tude das reclamações, cópiaN a tirar-se, etc.
V. Alistamento-Cópias. 

Sob?·e o p?'ivilegio da suspensão de 1wocessos pdr 
sessenta dias-V. P?'i~>ilegi'os. 

a. Depois de encerrada a segund'a reunião a junta 
não pó de incluir na lista dos vota o les cidadão al
gum, e o que fôr incluído não terá o direito de 
votar.-Av. n. 1.4.7 de 30 de Maio de 184.9 . 

4 .. Para a formação do alistamento dos votantes 
os parochos, juizes de paz, delegados, subdelegados, 
inspectores de quarteirão, collectores, administra
clores de rendas , e quaesquer outros empreg3:dós 
publicos devem ministrar informações que pela 
junta lhes fôrem pedidas, procedendo para as satis
fazerem até á diligenci2s especiaes, se fôrem pre
cisas. -Art. 31 da Lei de 19 de Agosto de 18W. 
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" ·Todas estas autoridades e empregados se limitaráõ 
~ dar os esclarecimentos pedidos, sem que possão 
Ingerir-se nas decisões e trabalhos das juntas.
Av-. n. 55 de 20 de Março de 18~7 § 2°.-V. 
ln[o?'mações. - Pr.M"ochos, e deste mesmo artigo 
Parte 1•, ns. 10 e H. 

n. Nas parocbias onde se não puder concluir a 
qualificação de um ao no deve-se proceder no anno 
seguinte á nova qualifi.caçãQ.- Av. n. 149 de 22 
de Novembro de 1848 § 1•. 

6. Se por quaesquer ci.rcumstancias fôrem quali
ficados em uma .freguezia moradores de outra, deve
se contra a indevida qualificação usar dos recursos 
da Lei.- Av. n. 7 de 9 de Janeiro de 1849 § 2°. 

~obre as q~testões da O?·ganisação da junta de
pe~s de dissolvida a camara dos deputa.dos - V. 
Dtssolução .da Camara. 

7. O governo não póde resolver sobre inclusões 
e exclusões illegaes de vo lantes. Contra taes abusos 
~a a faeuldade de interpôr os recursos para os tri-

una.es designados na Lei, unicos compe1eol.es para 
rDV1deociar a tal respeito.-Avs. n. 248 de 6 de 
\\'Unho de ·1860 § 4•, e n. 106 de 21 de Abril de 1864 
Ul 2°. 

8. Não tendo effeito suspensivo o recurso para a 
~lação, d'ev~m considerar-se terll?~nados os. traba
'"-'S da qualificação, Jogo que esleJao concl01dos os 
~~nselh os municipaes de recurso, e se haja remet-
1d.o aos presidentes da junta a relação das pessoas 
~~Jos recursos tivel'em- sido attendidos .-'-Avs. n. 

de 5 de Julho de t84.8 § 7°, n. H7 de 30 de 
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Abril, n. ·1 28 de 8 de Maio § -t o; Instr . de 28 de 
Junho de 1849 art. 11. Os mesmos Av isos e Inst.ruc
ções declarão que tambem se considera concluída 
a qualificação quando não t.enbão havido reclama
ções desaltendidas pela junta nem recurso para o 
conselho municipal. Esta doutrina acha-se repro
duzida nos Avs. ns. 337 e 422 de 15 de Outubro 
e 22 de Dezembro de 1856.-Y. Recursos, n. ·13. 

PARTE VI. 

Nullidatles. 

Trabalhos de juntas de qualificação tem sido 
annu llados pelos motivos abaixo declarados: 

:1 . • Por serem presirl idos por juiz de paz incom
petente.-Avs., além de outros, de 3 de Fevereiro 
de :184.9, no additamento, e n. i 95 de 31 de Julho 
do mesmo anno.---:-Y. Pa1·te 7•, n. 8, e lncomrpat~·
bitidacles, Parte 6•. 

O Av. de 14 de Janeiro de 1865, não impresso, · 
ampliou esta disposição á propria convocação feita 
por juiz de paz incompetente. 

2. 0 Por terem excedido o prazo de 20 dias mar
cado na lei para ' funccionarem em sua ·1 a reunião.
Av. n. i86 de 2·l de Julho de :1864. §5°, e n. i89 
fie 26 de Abril de 1865. 

3.• Não ter a junta se l'eunido e trabalhado du
rante os 5 dias marcados para a sua 2• reunião. 
- Av. n. 24.9 de 29 de Agosto de 1864. . 

4. o Terem os trabalhos tido I ugar, sem causa 
legitima, em nma casa particolar, e não na matriz. 
-Avs. n. ·166 de 2~ de Junho de 18q 9, e n. 298 de 
3 de Julho de 1863 § i 0

• O juiz que presidir a junta 
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n.este caso deve ser responsabilisado.- Av. n. 166 
Citado · in fine. · 

1 
. . 5.o Ter tido parte nos trabalhos cidadãp não qua
Ificado.- Avs. de 2 de Agosto de 18õ0, no addita

mento, n. 46 de 28 de Janeiro de 1861 · 2•, n. 576 
dde 11 de Dezembro de 1861, n. 108 de 19 de Março 
e 1863, e n. 380 de 25 de Novembro de 1864. § 9•. 
6.• Ter sido a qualificação feita por bairros, e não 

Porquarteirões.-·Av. n. 222 ele 28 de Maio de 1863. 

d 
7.cr Ter funccionado na junta 1nembro incapaz 

e sê~lo. -Av. n. 47 de 24 de Fevereiro de 1864 . 
. 8.o Ter sido convocada pelo juiz de um qua

tnennio e presidida pelo de outro. Neste caso an
~~llada que seja, cumpre que haja nova convocação 
eJta. pelo juiz do novo quatriennio que a deverá 
~res1dir.- Avs. n. ãO de 26 de Fevereiro de 1849 
U> 26, e n. 62 de 11 de Fevereiro de oJ 857. · 

9.u A que foi organisada sem que se guardasse f ~razo de 30 dias entre a convocação e a instai· 
açao.-Avs. n. 195 de 3i de Julho de 1849, n. 94 
~e 18 de Fevereiro de 1860, e de 14 de Janeiro 
e 1865, não impresso. 

10. Ter intervido e tomado parte nos seus tra
balhos eleitor ou supplente mudado de parochia, 
~u pertencente a territorio desmembrado della.-

v. n. U8 de 3 de Abril de -1860 § 1•. Sal·vo 
quando a parte desmembrada passar a pertencer 
a O~tro disLricto eleitoral, porque nessa bypothese 
con.tnmará.õ os eleitores e suppleotes a votar na 
antiga parochia, até que por lei geral seja alte
~acta a actual divisão de dislrictos eleitoraes.- Av. 
· H7 de 3 de Abril de t860.- V. o n. 17 deste 

Qj•f 
tgo na clausula ahi declarada. 
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{L Por ter-se organisado novameote com elei
tores ele uma nova legislatura, havendo-se dado 
uma interrupção nos seus traball:ws, quando des
apparecendo o motivo da interrapção devêra con
tinuar a funccionar com os membros com que fôra 
organisada primitivamente, visto como já tinha sido 
legalmente CQnsti.hüda.- A.v. 610 de 30 de Dezem,.. 
bro de 1861.- V. deste artigo Prt?'te 2a n. 1'3 . 

!2. São nullos os trabalhos da jun~a que não 
tiver se reunido pelo tempo e nas occasiões marcadas 
na Lei, ainda que o conselho municipal tenha atten
dido ás reclamações dos -prejudicados.- A. v. n. H3 
de 25 de Maio de I849. 

i3. São ·nuUos os Lrabalhos das juntas para os 
. quaes tiver intervido mesario não nomeado se

gundo às prescripções da Lei.- Avs. de 21 de Junho 
do 18ã4 § do, no additamento, e n. 272 de 13 de 
Agosto ele i857. 

U.. Annullárão-se os trabalhos de uma junta 
organisada por eleitores e supplentes não appro
vados.-Avs. n. i7 de 14 de Fevereiro de 1850, 
n. 62 de ·17 de Fevereiro de t 857, e n. 65 de 8 de Fe
vereil,'o de 1865 § 3°.-Manclou-se todavia que conti
nuasse a fnnccionar m:na junta que havia sldo orga
nisada por eleitores ainda não approvados, mas que 
o forão durante os trabalhos.- A. vs. n. 21 de i3 dé 
Janeiro de 1864, e de i9 de Março de 1864, não 
impresso. ' 

HS. Annullárão-se os trabalhos de uma junta. 
organisada em virtude de uma lei para cuja ex.e
ução o governo ainda não tinha expedido o Re-
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gulamel!L() de que dependia.- Av. n~ 62 de 3i de 
Janeiro de 1856. 

16. Quando por qualquer circumstancla se torne · 
preciso trabalhar a junta em outro lugar, que não a 
Igreja matriz, deve-se fazer isto publico, on no edi tal 
de convocação, ou por annuncios, sob pena de nulli
dade.- Av. n. 229 de 28 de Maio de i860. 

17. São nullos os trabalhos da junta para cuja 
organisação tiver intervido eleitor mudado, ainda 
quando convocado, se o seu voto influio no resul
tado da eleição.- Avs. n. 237 de 4. de Jonho de 
~860 §§ i" e 2•, e de ·12 de ~arço de 1.864, .não 
Iillpresso . 

. 18. São nullos os trabalhos da junta em que 
Intervierem eleitores de uma legislatura e supplentes 
deoutra.-Av. n. 77 de 5 de Julho de 1.848 § 9". 

i 9. A que fôl' organisada por eleitores e snp
Plentes empatados, e não se tenha recorrido á sorte 
Para desempata-los, é nnlla.- A. vs. n. SI~ de 27 de 
Adbril de t8Il7 § ~~. e Q· 12 de H5 de Janeiro 
e 1864 . 

. 2()~ É motivo de nullidade não terem as actas 
81d? lavradas nos dias em que se passá.rão os acon
~cimentos que ellas mencionão. -A v. de 2-1 de 

arço de 1865, não impi'esso. O Av. n. 490 de H~, 
de Novernbt'o de 1868 declara que esta falta não é 
substancial. 

~1. A qu<:: fói' organisada de modo contrario á 
LJei deve ser dissolvida.- Av. n. 20õ de ·L6 de 
Unho de i859. 
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22. A inclusão do nome de um cidadão na lista 
de qualificação depois de celebrada a 2" sessão da 
junta, sem Ler havido para isso os recursos com
petentes, é nulla, e portanto o cidadão que se ach:tr 

. em taes circumstancias não poderá votar. -Av. 
n . . 147 de3t de Maio de ·t8~9.- V. Juizes de paz, 
n. 31 . 

PA.R.TE VIl. 

Vicios não suhstUJnciaes. 

Não obstante terem-se dado. os vicias que vão 
abaixo declarados, não tem sido considerados suf • 
ficientes para annullarem os trabalhos das juntas 
de qualificação : 

1. o Ter a qualificação começado pelos quartei
rões mais remotos.- Av . ·n. 202 de 10 qe Maio cle 
f860 § 2°. 

2. 0 Ter-se feito a qualificação pela antiga divisão 
dos disLrictos de paz, da parochia.- Av. de 2i> de 
Fevereiro de 1860, não impresso. ' 

3. o Terem os trabalhos principiado depois da 
hora marcada no art. 20 da Lei de -19 áe Agosto 

, de 18í6. - Av. de 25 de Outubro de 1860, não 
impresso. 

í.• Não ter siclo feita a leitura dos capitulas da 
Lei e Decreto.- Av. de 21 de Maio de 1861 §{o, 
não impresso. Os· Avisos, porém, de 2 e :30 de 
Agosto de j850, no ~upplemento, dispõem o con~ 
traria, e declarão qne o Yicio é sub.3lancial. 

õ .• Estar ausente o escrivão do juiz de paz, e 
da sribdclegacia nos Lra8:tlhus a que são chamados 
não é ·m olivo p.1 ra se l'cm annullados taes Lrab :tlhos. 
-Av. n. 19z de .28 de Julho de 1864. . 
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6.0 Não terem sido declarados na acta os nomes 
dos eleitores e sopplentes, que concorrêrão para· a 
fm·mação das juntas.- Av. de Hl de Maio de 1864. 
não impresso. 

7. o A declaração do eleitor ou supplente de ter 
votado em si mesmo para a organisação da junta 
de qualificação não annolla os trabalb.os.- Avs. 
n. i3lJ. de 22 de Março e n. 299 de H de Julho 
de 1860. 

8. 0 Ter si,Jo a junta presidida por um juiz de paz 
cuja eleição havia sido annullada, mas de que elle 
não tivera conhecimento ao tempo em que presi
dira a junta, em razão de terem sido em boa té 
praticados os seus actos de presidente da mesma 
junta. -Avs. n~ 188 de 2 de Maio de 1.862, e n. 191 
de 5 do mesmo mez e anno. 

9. 0 Approvou-se os trabalhos de uma junta para 
cuja formação furão convocados dous cidadãos pro
nunciados, por isso que elles não comparecêrão. 
- Av. n. 9 de ·13 de Janeiro de i86!J: § 2°. 

10.0 Não é ntilia a junta de qualificação para cuja 
organisação c.oncorreu um unico eleitor que com
pareceo, cb.amando elle um cidad;i.o e com este 
votando para a organisação da mesma junta, no · 
caso de se verificar que os mesarios farão eleitos 
pelo voto unanime do eleitor e do cidad:io chamado 
Para votar com e!! e; por isso que não tendo havido 
~ivergencia na votação podem os dolls mesarios con
Stderar-se eleitos pelo voto do eleiLor sómente.
Avs. de 2 e 28 de Fevereiro de 1865 não im-· 
Pressos. 

H .o Não é motivo de nu \I idade dos trabalhos 
da junta de qualificação trabalhar esta nos ulLimos 

P. E. 27 I 
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dias até oito horas da noite, e nem ser um de seus 
membros sobsLituido por proposta do presidente. 
-Av. n. 404 de 27 de Setembro de 1866. 

i 2. o A falta de remessa das listas de qualificação 
aos juizes de paz em exercício nos diversos dis
trictos da parochia, na fórma do Dec. n. 2865 de 
2i de Dezembro de 1861, ou a da sua publicação ./ 
pelos mesmos, não é bastante para annullar a 
qualificação.- Av. n. õ71 de 22 de DezembrfJ de 
i866. 

.Jtwa.mento. 

~ 

i. Os vereadores e juizes de paz prestaráõ ju
ramento e tornaráõ posse a convite das carnaras 
apuradoras, no dia 7 de Janeiro do fP anno de um 
novo quatriennio.-Art. 105 da Lei de t9de Agosto 
de 184-6; Av. n. H5 de 2õ de Outubro de 1846. 

2. O juramento deve set· deferido mesmo áquelle, 
CUJa eleição tenha soffrido irregularidades substan
ciaes, por isso que ás camaras não comp·ete julgar 
da validadeda eleição.-Av. n. 1 de~~ de Janeiro 
de i858. 

3. Conferido pelo presidente ela camara munici pal, 
cuja eleição fôr depois annutlada, é válido. --Avs . 

. n. t08 de 21J de Abril de 1849 § 3°, e n. UlO de 
23 de Abril ele 1851 ~ 2". 

4. O presidente do conselho de recnrso não póde 
·juramentar snpplente~ de vereadores para substi
luirem o pre~1clente da camara no lugar que lhe 
compele no conselho.- Av. n. i08 de '25 da Abril 
d3 i849 § 5". 
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5. Nenhum juiz de paz, nem mesmo o'mais vo
tado, póde ·assumir a presidencia dos actos elei
toraes sem estar juramem·~ado.- Avs. n. H5 de 
25 de Outubro de l846, e n. 35 de 8 de Fel'ereiro 
de 1849 § t•. - V." Substitu ição . 

6. O juiz de paz que nio estiver juramentado 
e que seja chamado para organisar a mesa paro
chiai ou junta, por não haver comparecido nenhum 
eleitor, deverá prestar-se independente do jut'a 
me.nto, que só é exigido para os actos da presi
dencia da mesma mesa ou junta. - Av. de 18 ' de 
Março de 1854, no adJHamento. 

7". Se em faúà dos escrivães fôr cham"ado para 
servir nos actos eleiloraes algum cidadão que já. 
se ache juramentado, não se faz necessario novo 
juramento. - Av . n. li- de 9· de Janeiro de 1849. 

8. Um unico vereadot· ql'le compareça na camara 
com o secretario, póde deferir juramento a sup
plentes, para completarem o-numero de vereadores. 
-Avs. de 23 de Junho de 185lJ., não impresso, e 
n. 377 de 17 de Jun~o de 1861 ~ 5• . 

9. As camaras municipaes só podem juramentar 
supplentes de juizes de paz no caso de morte, ex
cusa, nos termos do art. 4• d-a Lei de Hi de Outubro 
~e 1827, ou impedimento absoluto de todos os 4 
Juizes de paz por moleslia, suspeição ou ;JUsencia, 
na fórma do Av. ue 3 de Agusto ue 1t 35, ou 
finalmenrt.e no caso ele ter-se mod.:tclo cL.l pal'ocllia · 
u~. dos rêspectiv9s juizes de paz, segun do· deter
nuna ·o Av. n. 340 de 14 rl e A-g-ostode· ,i 8g0.~ · 
Av.n. 25 de26deJanei tlO de !SM, in,r•(ine. 
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w. Os verearlores para que sirvão como juizes 
municipaes supplentes não precisão de novo jura
mento.-Av. n. 67 de 20 de Setembro de 1843 • 

.Jut·isdicçiio. 

A jurisdicção dos juizes de pn e subdelegados 
compreheode todo o territorio das freguezias, para 
as qoaes• são nomeados.- Av . n. 325 de 31 de 
Outubro de i864, in fine. · 

Quando a jurisdicção de paz de uma parocbia 
comprehenda parte de outra, serão as lisías dos 
votantes, tanto para vereadores como para juizes de 
paz recebidas na mesa parochial do votante, de
vendo a mesma mesa apurar as listas comalUos ás 
parochias do municipi.o, que fôrem relativas ' á 
eleição de vereadores, e rcmeller á da jurisdicção 
civil do votante as que disserem respeito á eleição 
de juizes de paz.- Der .. n. ~80 de 28 de Outubr-o 
de 1846 § 2". 

.Jury. 

O serviço eleitoral prefere ao do jury.- Av. n. 
82 de 23 de Julho de f850. 

L~gi~õ~lattu•a. 
\ 

1. Cada legislatura da assembléa geral deve durar 
4 annos . -Const., ar t. i 7. 

2. A ordioaria é convocada pelo chefe do poder 
executivo no dia 3 de Junho do 3• anno· !la legis
latura existente.-Art. Wi § t• da Const. E pelo 
senado, que se reunirá extraordinariamente, se o 
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Imperador não o tiver feito dous mezes depois do 
cita,do dia 3 de Junho.-Art. 47 § 3". 

3. Dissolvida, porém, a camara dos deput::td~s, 
Const. art. lO'l § 50, considera-se finda a legts
latura e cassados os poderes dos respectivos elei
tores, os quaes serviráõ todavia para os trabalhos 
das mesas parocbiaes. 

Qualquer eleição por elles feita posteriormente 
ao a c to da dissolução, ficara sem vigor.-Art. H 2 
da Lei de i9 de Agosto de 1846. 

Não só para os trabalhos das mesas, como para 
os rla organisação das juntas de qual ificação. -
A:vs. n. H1 de 24 de Ma·io de 18'~9 § 3°, n. 24.3 
de H de Novembro de I849, n. ·138 de 2 de Maio 
de ·1862, e o. -1 60 de '20 de Junho de 1864. 

4. Dissolvida a carnara, deve ser immediatan1ente 
c.onvoeada nova legislalma, que substitua a que 
tner sido dissolvida.-Art. 101 § 5• da Const.' 

õ. Cada l eg islatura~ provincial é de ~ anoos .
Acto Addicional. arL. 4°. E não se termina, e nem 
se interrompe pelo facto da d issoliJção da cama
ra.- Av. de , 30 de Agosto de 184:2, ao presi
dente da província do Maranhão; e argumento do 
a:t. il2 ela T.ei ele 1.9 de Agosto de t 8;1ô, que ' 
so comprebendeu a legislatura geral. 

Lenttu·o. 

L O pr~sidente da junta de qualificação. fat á 
~mtes de dar principio á organisação da mesma 
)Unta a leitura do Cap. i' da Lei de ·19 de Agosto 
de ·t 84.6.- Art. so. da mesma Lei. 
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2. A leitur.a do mesmo · r.apitulo deverá fazer 
o presidente da ,mesa parochial quand0 tiver ·de 
orgaoisa-la para a eleição de eleitores.-· Art. 43 
da Lei de i9 de Agosto de 18~6. 

·3. A mesma 'formalidade exige a Lei no art. 95 
pa-ra a eleição de vereadores e juizes de paz. exi
gindo, além da leitura acima, mais a dos TiL~. 2• 
e . 4• da mesma Lei. 

4. Tambem s.e d(we fazer a )eitma do Cap. 1. • 
do .Dec. n.- 1.81.2 de 23 de Agosto de 1856.
Art. 4° do mesmo Decreto. 

O Decreto n . . 262·1 de 22 ele Agosto de 1860 art. 
16, manda ainda que se leia as Instrucções de 
22 de Agosto de 1.860, o dito Ll ec. n. 2621 e a Poi·
taria fio presidente, designando o numero de elei
tores que dá a parochia. 

'5. Igualmente f::t rá o presidente interino elo col
legio eleitoral a leitura do Cap. 1 • do Tit. a• da 
tei dt~ 19 de Agoslo de 184.<3 . e a do Cap. 2• das 
tnst. de 't2 de Agosto de i856. - Arts. 68 da di~a 
I-ei, e 16 das citadas Instrucções. 

· 6. Prescindir-se da leitura ordenada por lei 
era mutiva de nullidade do·s Lraballws eleitoraes. 
- Avs. de 2 e 30 de Agosto de i850 , no snp· 
plemento. O Av. de 2·1 de Maio de ·l86t § 1.", 
não impresso .• porém, declarou que não er·a vicio 
substancial. E apen::ts caso de multa. 

7. Leitura das .listas Gl.os eleitor:cs e supplentes 
convocados e das cedulas que contiverem os votos 
para a organisação das mesas , nas eleições pri
marias, é feita pelo juiz de paz, presidente da 
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assembléa parochia!. - .Arts. 1>•, 6" e 9• das Jnstrs. 
n. i8t2 de 22 de Agosto de i856. 

8. Leitura das cedulas dos votantes na eleição 
Primaria, deve ser feila por um dos mesarios que 
rept·esentar a turma dos supplenLe$, ou por um 
de seus substitutos, designado p~lo presidente da 
assembléa parochial. -Arts . M e 104: da Lei de 
19 de Agosto de t84.6. A das cedulas dos eleitores 
por um dos escrutadores , designado pelo presi
dente do collegio eleitoral. - Art. 77 da Lei de 
19 de Agosto de -1.846; aris. 22 das Jnstrs. de 22 
de Agosto de 1856, e 2J das de 22 de Agosto de 
1860. A. falla desta formalidade , porém , isto é, 

' se a leilura dessas cedulas não fàr feita pelo 
mencionado escrutador, não é motivo de nulli
dade, só por si, de uma eleição.- Av. de 2! de 
Maio de i 86·1 ~ i o, não impresso. 

Libertos. 

Não podem ser ·eleitor.es e nam deputados. -
Arts. 53 e 75 da Lei de !9 de Agosto de ·184.6 
§ ~'; mas podem ser ve!'eadores.- Av. n. i de 
3 de Janeiro de i86L 

rl.lieenca . . 
A concedida ao juiz municipal não o inhibe da 

Pr~sidencia do conselho municipal .de vecurso. -
Av. n. t3 de 7 de Janeiro de i86L 
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Limites. 

Alterarlos os de uma parochia ou simplesmente, 
ou para formar nova varochia, como se deve pro
ceder quanto aos acLos eleitoraes. - V. Parochias. 
-Curatos. 

Listas. 

:L A lista que em virtude do di~posto no art. i9 
combinado com o art. 2~ da Lei de 19 de Agosto 
de t 84.6, ús juizes de paz em exerci cio são obri
gados a enviar annualmente, até o ultimo de De
zembro aos presidentes das juntas de qualificação 
das respectivas parochias será organisada sobre a 
base do alislamen to anterior, com Lodos os relJuisi
tos exigidos no art. Hl, e comprehenderá: 1•, uma 
relação dos cid1dãos incluídos na bllima -qualifir.a
ção e que devão ser eliminados pela junta por ha
verem fallecido, por se terem mudado ou perdido 
as qualidades de votantes, declarando-se expressa
mente, em seguida ao nome de cada um, os motivos 
pelos quaes deve ter lugar a sua exclusão , e 
indicando-se ao mesmo tempo o numero sob o 
qual se acbar relacionado na lista da ultima qua
lificação; 2", uma relação dos nomes dos cidadãos 
que devão ser incluídos na lista de qualificação 
pela junla revisora por se haverem mudado para 
o districlo, ou adquirido as qualidades de votantes 
depois da ultima qualificação, declarando-se pelo 
mesmo modo os moLivos ua inclusão de cada um, 
e no caso de mudança, a data em que esta teve 
lugar. - Decreto n. 2865 ·de 2i de Dezembro 
de :186!. 
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Os requi~itos exigidos pelo art. .f 9 da Lei de 
Hl de Agosto de .f846 são os seguintes: A lista 
deve ser feita por districtos, quarteirões, e por 
ordem alpbabetica em cada quarteirão, e os nomes 
dos cidadãos numerados por ordem natural da_ 
numer~ção. 

Na falta de taes listas deve ó presidente re-
9~isi!a-·las dos delegados e subdelegados de po li cia, 
lnspectores de quarteirão, e proscguir nos tr·aba
lbos , mu ltando os juizes omissos na fórma do 
art. t26 § 6r da Lei.- Av. de -17 de Ja11eiro 
ele 1865, não impresso. 

2. Sem as listas de que falta o artigo antecedente 
não clev'.lrn as juntas encetar os seus trabalhos.-Av. 
n. W6 de 13 de Marco de 18!32.-V. Multa. 
. Se os juizes não pÜderem cumprit· a obrigação 
rmposla no art. t9 da Lei, por c.ulpa dos ins
Pectores, devem-se justificar perante as juntas, 
Para que possãn ser relevadas da multa.-Av. n. 23 
de 16 de Janeiro de ·1851. · 

No caso de que os inspectores, etc., não enviem 
as_ listas, não se deve por isso deixar de formar o 
alistamento , cumprindo neste caso ou chama-los
Para virem dar pesso~lmrmle informações, ou pedir . 
novas listas.-Avs. n 83 de 26 de Abril de 1847 
§ 2•, n. 84. de 27 de Abril de 1847 § 13, e n. W6 
de 13 de Março de 1862. 

A falta de 1·emessa de taes listas n-ão é motivo 
Para, annullar•se a qualillcação.- Av. n. 57i de 
22 de Dezembro de 18ü6. 

~ 

· 3. Se o juiz de paz, que não seja o mais vo-
tado e que esteja em exercicio, fôr chamado para 
a presidencia da junta, deve enviar a lista dos 



.42"6 :m:v 

cidadãos a si mesmo, porque elle r.epresenta·duas 
entidades disti·nctas. - A v. n. 8~ .de 27 de Abril 
de i8~7 § 1.2. 

ll!. Devem-se fazer listas dos volantes que não 
compa:recerem á '~" e 2" chamadas, para por ell'as 
se fazerem as seguintes.- Art. 48 da Lei ·de i9 
de Agosto de 18\1.6; Avs . n. il63 de 31 de Ou~ 
tubro de t 8õ6, e n. 3 de 2 de Janeiro de i857 . 

5. No· dia seguinte aos 10 dias depois de con
cluídos os .trabalhos das juntas de. qualificação, será 
affixada na matriz, em lugar seguro, e em que of
fereça commodidade para ser lida, uma lista dos 
reçursos interpostos, assignada pelo presidente .da 
mesma junta. ·- Art. 6° do Dec. n. 511 de i8 de 
Março de 18~7. " 

6. Lista dos eleitores e supplentes que não com
parecerém á chamada para a organisação das juntas 
ou mesaE" parochiaes deverá ser feita pelo respec
tivo escrivão.- Art. 5° do Dec. n. 1812 de 23 de 
Agosto de 1856.-V. Alistamento.-Apuração.
Cedulas.- Juntas de quali(icaçã.o, Parte i" n. fO; 
Parte 4• ns. 9 e 10. 

Livr.os. 

i. Todos os livros necessarios aos actos eleitoraes, 
de que trata a Lei de i9 de Agosto de i8~6 serão 
'fornecidos pelas camaras municipaes, a cujo muni
cipio pertencer a eleição, etc., numerados, rubrica· 
dos, abertos e encerrados pelos presidentes dellas, ou 
por,quaesquer veneadores por elles nomeados- O go· 
v,erno ,pagará. a importancia dos livros e dos cofres 
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P?r.a a guarda das cedulas, quando as camaras mu
ntcrpa.es o não puderem fazer por falta de meios.
A.rt. B9 da Lei de 1.9 de Agosto de 18!(6·; Av . n. 16 
de -16 de Janeiro de 1849 § :t•; Inst. de 28 de Junho 
de ·I 8lt.9 art. 16. 

2_. Se por qualquer motivo não fórem fornecidos 
os hvros necessarios, pela camara, será a sua falta 
supprida por um livro especial aberto, numerado, 
rubricado e encerrado pelo presidente da junta, 
mesa, ou conselho, etc. - Inst. de 28 de Junho 
de 1849 art. 16. Sua falta, portanto, não é motivo 
Para serem adiados os trabalhos das juntas de 
qualificação. -Av. n. 94 de 18 de Fevereiro de 
i86(t § 1 o. . 

O Av. n. ~22 de 22 de Dezembro de ·1856 declara 
sem gravidade a falta de não estar o livro rla quali
ficação com os ter{))os .de abertura e encerramen.to, 
se acb.ar-se devidamente numerado e rubricado pelo 
-presiden.te da camara municipal, dado o caso de que 
e~t~ falta não seja acompanhada de outras que possão 
VIciar a qualificação . 
. O supprimento do livro de que acima se falia não 

Pode ser feito por cadern0s sem formalidades al- · 
gumas, porque .is~o poderia annullar a qualificação, 
etc.- Av. de 2 ele Agosto de 1850 § 3' no addita
rnento.- v. Cópias. 

I 

d 3. O livro d'1ts actas da junta presidida pelo juiz 
. e paz supplenl.e deve ser entregue ao mais votado 
a quem compete a presidencia da mesma junta e 
tnd esa parochial. - AV. n. t 36 de 1 de Outubro 
e 1847 . 

4. No livn0 da qualific;1çã~, e na lista supplemen-
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tar será inclui da pelo presidente da junta a relação 
nominal das pessoas cujos recursos tiverem sido at· 
·tendidos pelo conselho municipal. Depois da inclu· 
são será o livro irnmediatamente remettido para a 
camara municipal.- Art . 37 da Lei de i9 de Agosto 
de 184.6. 

Se o livro foi enviado á camara municipal antes 
de se fazer a inclosão de que trata o artigo ante· 
cedente. deve-o o juiz de paz requisitar á camara. 
-Av. n. 35 de 8 de Fevereiro de i 849 § 8°. To· 
da via wmpre observar que tal livro só deve demo· 
rar-se en'l porler do juiz de paz, depois de feita 
a qualificação, se houve reclamações, afim de que 
nelle se fação as inclusões, sem que se torne pre· 
cisa a requisição de que trata o AY. n. 3õ de 8 de 
Fevereiro de 4849 § 8•. No caso, porém, de não ha· 
ver reclamações, etc., e não podendo haver recursos, 
é conforme a Lei que a remessa para a camara muni· 
cipal se faça logo que se conclua a qualificação dos 
volantes.-Avs. n. 29 de 27 de Fevereiro de 1847, 
e n. 276 de 2l de Junho de 1860. . 

Concluídas as eleições ele eleitores, vereadores, e 
juizes tle paz, e extrahiâas as cópias que lhes deveiD 
servir de diplomas, serão os livros das actas lam
bem envia1los ás camaras municipaes respeQlivas, 
com officio do secretario da mesa parochial. - Arts. 

, 53 e -10::1 da Lei de 19 de Agoslo de -1846 ; Av. 
n. -!6 de 16 de Janeiro de 184.9 § 2•. 

5. Quando uma freguezia fôr elevada á categoria 
de villa, devem os livros de qualificação, etc., sei' 
enviados á camara do município á que pertencia a 
dita freguezia , para que se proceda á eleição de su~ 
camara municipal em razão da categoria a que foi 
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elevada. -IA_v. n. ·223 de 23 de Maio de 1860 
§ 4•. 

I 

B. As camaras municipaes devem receber, e ar
chivar os livros remettidos pelas mesas parochiaes, 
sem indagar se são os proprlos por ella forneci
dos.-Av. n. 387 de 22 de Agosto de 1863. A re
messa será feita pela mesa acompanhada de officio 

b
do respectivo secretario, antes de dissolvida a assem

léa parocb.ial.- Art. i03 da Lei de 19 de Agosto 
de 1846. 

7. Os livros das actas do conselho municipal de 
recurso devem ficar durante os trabalhos do mesmo 
conselho em poder de seu presidente.- Av. n. 75 
de i9 de Junho de 1848 § 1°. Depois deveráõ ser 
enviados · á camara municipal em cujo arcbivo fica
ráõ depositados, findos os trabalhos do conselho. 
-Av. n. 37 de 1.3 de Fevereiro de 1t:.49 §5°. 

8. Os livros da~ actas das mesas parochiaes serão 
re~ettidos pelas camaras municipaes aos collegios 
e.le1toraes, e dissolvidos estes vollaráõ com promp
lidão e segurança para o arcbivo das mesmas 
camaras. - Art. 67 da Lei de 19 de Agosto 
de t846. 

Se a remessa de que falia este artigo não fôr feita, 
se~á. ella supprida. no caso de necessidade, pelo 
Ortgmal ou eópia do ed ital affixado na porta da 
lllatriz, em execuç1o do art. 109 da Lei ele 1.9 de. 
Agosto de 18!~6. -- Inst. de 28 de Junho de 1849 
art. 18. 

l 
~- O livro das actas dos collegios eleitoraes, con

e .u~cla a eleição., será archivado na camara mu
Ulctpal.-Art. 79 da Lei de -19 de Agosto de i8t,6. 
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1 O. Desapparecend'O um livro de actas de elei~ões 
deverá fazer -se· outro aberto, numerado, rubrit:auo, 
e encerrado palo presidente da camara municip.al, 
transcrevendo-se para elle a cópia da a c ta da a pu
ração geral do::; votos elos eleitos, existente na se
cretaria do governo, depois de confrontada com o 
diplom·a do eleito. Se não existir a di!a cóp.ia a 
transcri·pçã.o serà feita sómente pelo cliploma.- Avs. 
ns. i01 e i02 de 29 de AgostQ de 18(1.8. · 

llagistracios. 

Y. Juizes de di?·eito, municipaes, e j-uizes .de or
phãos. 

lllarinliieiros. 

D0s navios de guerra não p0dem ser qualifica
dos volantes. - Art. 18 da Lei de ~ 9 de Agosto 
de 1846 § 6". 

lllatriz. 

1. No corpo da matriz só e organisará a mesa. 
da junta de qualificação, quando o consistorio não 
fôr bastante espaçoso.- ·\rt. lt." da Lei ele 19 de 
Agosto de '1846; Av. n s r~ de 27 deAblril de 1847 
§ 18. 

2. Havendo impedimento para celebrav-se os 
actos eleitoraes na matriz ele uma freguezia po
der-se- ba permil tir a transfereocia par·a ou~ro lu
gar cleo tro dia, mes 1111 a parorh ia, e nãiD rarra u!ll 
sitnado fór·a deiJa,. -A vs. n. 38 de 8 dco Marco 
§ 1', n. 84. de 27· de Abrit de tS't.7 § 18, n. 166 
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de 9 de Março i 849, e n. 34-1 de i6 de Agosto. 
de 1860. Neste caso será designado no edital da 
convocação o lugar da reunião ela junta ou mesa 
pafflccial. - Av. n. 229 de 28 de Maio de 1860. 

3. Só na matriz canonicamenLe erecta poderão 
ter lugar os actos eleitoraes. - Avs. n. 37 de 6 
de Março lle 1848, n. 21 de 23 de Janeiro de 1849 
§. 9•, de 13 de Julho de 1854 no additamento, 
n. 270 de 9 ele Agosto de ·1856, e n. 356 de 28 
de Ago~to de 1860. 

4. A qualificação que não fôr feita na: matriz, 
que tiver Lodos os requisi·tos legaes, para nel.la 
se reunir a junta, mas sim em outro lugar, bem 
~~~e presidida pelo 1• juiz de paz, é nulla e o 
Ju~z deve ser responsabillsado. - Avs. n. 166 de 
25 de Junho de ! 81~9. n. 249 de 25 de Agosto 
de i858, e n. 65 de 8 de Feve1•eiro de i865 
§ 2·. 

Uembros das ,junta§ . 

. lle quali ficação, mesas parochwes, conselhos m1~
?'t1 tipaes, o collegios eleitor.aes -V, Cada um des
tes ar:tigos . 

1. De 25 annos não podem ser induidos na JisLa 
dos votantes, salvo se fôrem casaclos, officiaes mi
htares . tendo' mais ele :u {l.nnos, bachareis formados, 
e cleri cros de ordens sacras.-'- Arl•. 18 §to da Lei 
de 19 de AvusLo de 1846. · 

D 

2. Tam b'em não podem ·ser membros elas -assem
bléas legtsblivas proviJilciaes, salvo dalndo·Sel as 
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mesmas excepções.- Art. 83 da Lei de i 9 de Agosto 
de 1.846. 

ilesas paroclaiaes. 

PARTE I. 

Organisação das mesas. 

1. Em cada uma freguezia canonicamente insti'
tuida se reunirá uma assembléa parocbial para a 
eleição de eleitores, que devem eleger os repre
sentantes da nação, e os membros das assembléas 
legislaLivas proviociaes.-Art. 39 da Lei de 19 de 
Agosto de 1846; A vs. n. 356 de 28 de Agosto de 
1860, e n. 93 de 21 de Fevereiro de _1861 § 2'. 

Esta reunião terá lugar na 1" dominga do mez 
de Novembro do 4 o anno de cada ·legislatura, 
salvo caso de dissolução da camara dos t;leputados, 
porque então ao governo cumpre marcar um dia 
em que a mesma eleição seja feita.- Lei citada 
art. 4-0. · 

2. Um mez antes do dia determinado no artigo 
antecedente o presidente da mesa paro~hial, tendo 
recebido, por intermedio da camara municipal, as 
ordens clq governo, convocará na fórma dos artigos 
4.0

, 5• e 6' as pessoas ahi mencionadas, afim de pro
ceder-se á organisação da dita mesa. Pela mesma 
_occasião convidará os cidadãos qualificados para 
darem os seus votos.-Art. 4-1 da Lei de t9 de 
Agosto de tt>46, e Av. ri. 345 de 18 de Ül!lubro 
ele 1856 § 4°.- V. Convocação.- Edital. 

3. Esta mesma disposição· deve ser cumprida no 
caso de ·eleição de juizes de paz e vereadores. 
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-Art. 94da Lei citada.-V. Eleiçãô de Vereadores 
e Ju·izes de Paz. 

•4. Devem trabalhar em dias successivos dando 
principio á seus trabalhos ás 9 horas da manhã e 
encerrando-os ás 6 1/2 da tarde, salvo se antes 
dessa hora estiver esgotada a lista da chamada do 
dia, ou terminada a apuração.-Av. ·n. 363 de 3'1 
de Outubro de 1856 § 1 •, e Decreto n. 2621 de 22 
de Agosto de 1860 art. 6•. 

õ. No caso de dissolução da camara dos' depu
tados são competentes para o~ trabalhos das mesas 
parochiaes os eleitores da legislatura dissolvida.
Lei de 19 de Agosto de i846, art. H2; Avs. n. U1 
de 24 de Maio§ 3•, n. 149 ·de 31 de Maio§ 4", 
ns. 2i9 e 224 de 4 e 1.8 de Setembro, e n. 243 de 
9 de Novembro de 184.9, n. 4 de 8 de Janeiro 
de 1850, n. 138 de 2 de Maio de. i&62, n. 160 
de 20 de Junho de 1864, e n. 4.24 do 1 • de Ou
tubro de 1868.-V. Convocação, ns. 2, 6 e seguintes. 

6. Na falta absoluta de eleitores da parochia t 
serão convocados para organisar a respectiva mesa 
paroclüal os 8 cidadãos immediatos ao juiz de 
paz presidente da mesma mesa. -Art. 2• dos De
cretos n. 18·12 de 23 de Agosto de 1856,·e n. 430 de 
6 de Outubro de 1868.-V. Juntas de qualificação 
ns. 14, Hí, 16, U e 18, Parte 2". 

7. No. dia aprazado, reunido o povo pelas 9 horas 
da manhã, celebrará o parocho missa do Espírito
Santo, e fará, .ou oulrem por elle, uma oração ana
lt>ga ao objecto. Terminada a ceremonia religiosa, 
P_osta no corpo da Igr-eja uma mesa, tomará o p_re
Stdente assento á cabeceira desta, ficando à sua es-

P. E. 28 
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quérda o es'crivão, e de um e outro lado os eleito
res e supplentes; fazendo-se, porém, umà divi~ão 
conveniente, de sorte que os indivíduos chamados 
para a organisação da mesa, estando sempre ao al
cance da inspecção e :fiscalisação dos cidadãos pre
sentes, possã!!> preencher regularmente as funcções 
que a lei lhe~ incumbe_. Todos os mais assistentes 
terão assento, sem precedencia, e estarão sem ar
mas, e as portas abertas.- Art. 42 da Lei de i9 
de Ag_osto de 1~46. 

8. O presidente fará em voz alta e inlelligivel 
a leitura do Tit. 1 o, Cap. i o e Tit. 2° da Lei de t 9 
de Agosto de '1846, a do Cap. i o do Decreto n. 18H~ 
de ~3 de Agosto de 1856, e. Decreto n. 26~i ile 
22 !!!e Agosto ct·e i860, e annunciavá que se Yai 
proceder á ~leição dos membros da mesa parochial 
pela fót·ma disposta no § i • do art. 1 o do "Decreto 
n. 8q2 Ue 19 de Setembro de 1855.- Art. 43 da 
Lei citada combinado com o art. 4• do Decveto 
n. i812, e art. 16 do Decreto n. 2621, ambos tam
bem citados. 

·se a eleição fõt· pat'a juizes de paz e vereadores 
exceptuando a leitura do Decreto n. 2621 de 1860, 
fará mais a leitma do :.I'it. 4• da mesma Lei de ~846, 
segundo é ordenádo pelo seu art. 95. 

9. A el'eição dl!ls membros da mesa parochial 
será feita do mesmo modo que se procede para a. 
organisação das juntas·Oe qu'cl.lifil}ação, art. lif da Lei 
de 19 de Agosto d'e !8·4.6, Je Av. n. '60 de 22 
de Fevereiro de 't 854, observa1nd·o-·se as ·llispesições 
dos arbiges 4 a ·16 de De<m:!to n, '18il2 de 2{3 de 
:Atos lo ct'e t 856, e tóda's as ~que lhe 'são con~er
nentes. 
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.frO. ConcJ!uüla a eleição -dos membros da mesa 
'Parochial se lavrará a 'COmjDetente acta, e 'feita .esta 
o presidente da mesma mesa declarrurá: - Está 
installacla .a assembléa parochial.- Art. 44 da Lei 
de 19 de Agos~ de 1846. 

1 i. Installaaa a mesa parochial se proceElerá á 
chamada dos volantes pela qualificação do an.oQ, 
em 1gue. a eleição fôr feita , salvo nas parochias 
em que não se tenha feito essa qualificação no 
anno da eleição, em que ella tenba sido annulla
da, ou não esteja concluída até o dia da eleição, 
Pois neste caso se1·virá a uUima qualificação ; en
tendendo-se poe qualificação concluída aquella, na 
qual não tiver havido reclamação desattendida 
pela junta, ou de que se não ·tiver inte.11posto re
c~rso, ou quando tivesse havido, esteja elle de
Cidido pelo conselho municipal, · embora das de
cisões desLe penda necu'fso para a Relação do 
districto, plOis que nesLe caso ·o r-ecurso nã0 produz 
effeito suspensivo. - Inst. de 28 de Junho de i849 ·art. 
H; Avs. n. 77 de õ de Julho§§ 6• e 7•, n. 97 de 22 
de Agosto de 1848 §$ 11. e i2, n. 60 de 27 
de Feyereiro de ·i854 § 3•, n. 62 de i7 de Fe
\'ereiro de 1857 § 2•, n. 329 de 7 de Agosto 
de i860, n. 25 de 1'5 de Janeiro de 1861 ~ .2°, 
e n. 355 de 3 de Agosto de !863. 

Se a qualificação se conclnir em qualquer das 
hypotheses do numero antecedente depois da con
vocação dos votantes, mas, antes do dia marcade 
Para a eleição, será esta feila pela nova qualffi
cação.- Inst. de _28 de Junho de tM9 ·art. -i2 . 

12. Á mesa parochia1 compete.; 
·1 ;o e> reconhecimento· da id'entidade,dos votantes, 
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podendo ouvir, em casó de duvida, o testemunho 
do juiz de paz, do parocho, ou de cidad~os em 
seu conceito abonados. - Art 46 da Lei de 1. 9 
de Agosto de i846 § i •. - Y. Informações. -
Parocho. -Identidade. 

2.0 A apuração dos votos dos vo tantes e a ex
pedição dos diplomas aos eleitores.-Art. cit. § 2" . 
-V. Apuração.- Diploma. 

3.0 A decisão de quaesquer duvidas que se sus
citarei!! ácerca do processo eleitoral , na parte 
que lhe é commettida.- Art. cit . § 3• 

4. • Coa~juvar ao presidente na manutenção da 
<>rdem, na fórma da Lei.-Art. cit. § 4•. 

13. As mesas parocbiaes não podem conhecer 
9as questões sobre a legalidade da qualificação do 
votante, e regular-se-hão pel;;ts listas como se acha
rem feitas. 

A lei ·só lhes dá o direito de não receberem a 
lista do cidadão que não estiver qualificado ; devem, 
portanto, receber as dos individuas qualificados , 
mesmo quando tiverem perdido o direito de votar, 
devendo neste caso apura-las em separado. - Avs. 
n: 20 de 19 de Janeiro de 1849 § 2•, n. 214 
de 31. de Ago&to de 1849, n. 401 de 9 de De
zembro de i855 § 1•, n. M4 de 1. de Dezembro 
de :1.860, e n. 244 de 26 de Agosto de 1864. 

U. As mesas não tem o direito tambem de co· 
nbecer da razão com que o conselho municipal 
attendeu a recursos de qualificação , cumprindo
lhes teimar os votos dos qualificados por semelhante 
meio._:..Av. n . . 55 de 15 de Fevereiro de 185!. 

i 5. As mesas tambem não tem o direito de co-
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~~ecer da idoneidade dos cidadãos votados para 
]U1zes de paz.- Av. n. 244 de 26 de Agosto de 
18M. 

·16. Posto que ás mesas parochiaes não per
tença conhecer do merecimento dos cidadãos vo
tados para qualquer cargo de eleição , comtudo 
podem fazer declarar na acta o motivo da inca
"J)acido.de, afim de que o poder competente resolva, 
cumprindo á camara municipal respectiva n.bter 
todos -os esclarecimentos precisos sobre o assumpto, 
de modo que habilite o poder competente á de
cidir com conhecimento de causa se o eleito deve 
ou não ser empossado.- Av. n. 152 ele 8 de 
Junho de t849. 

17. As decisões dlls mesas serão tomadas por 
maioria de votos, votando em 1° lugar o presi
~ente. - Art. ·46 ela Lei de i 9 ele Agosto de 1846, 
tn fine- Y. Delibemções. 

Ao membro divergente fica salvo o direito de 
exigir que na acta se faç.a menção do seu voto, 
ou o de, quando tiver oe assigna-Ja , declarar- se 
'~encido.- Avs . ns. 62 e UO de 27' de Março § :i", 
e de 4 de Outubro de 1847. 

·18. Reclamar, protestar, e ' intervir nos traba
lhos ela mesa. ele., só poder a fazê-lo o cidadão 
que estiver qualificado na parochia onde se reunir 
:t assembléa parocbial. - Av. n. 358 de 28 de 
'Outubro de 1856 e Decreto n. 2621 de 22 de 
Agosto de í 860 art. -14. 

~ 9. As mesas parocb1aes não poderão recusar· 
, se á receber e mandar transcrever nas actas todos 
os protestos quê fórem apresentados pelos votantes 
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das respecl!iyas pârochias , Goru as circumsta:ncias 
que tenderem á esclareter a autoridade competente 
e fazendo acompanhar quaesquer informações que 
as mesmas mesas hajão de dar, de todos os do
cumentos necessarios para o perfeito conhecimento 
da verdade.- Avs. n. 363 de 3f de Outubro de 
1856 § 4•, n. 202 de 10 de Maio de 1860 § t•, 
e Decreto n. 262i de 2~ de Agosto de 1860, 
art. 9.• 

Sobre as hiyp-otheses da mesa Tla?'ochial pode?· ou 
'f}ào se?'Vir ao mesmo tempo para mais de uma 
eleição- V. Eleição de eleitO?'es geraes, n. 2. 

20. Se haverá por dissolvida a mesa parochial 
depois de lavrada a acta especial da apuraçã0 dos 
votos , e inutilisadas as cedulas dos votantes. -
Art. 59 da lei de i9 de Agosto ,de ·1846. 

Sobre as nullidades dos tmba~hos das mesas pa
rochia~s- V. Nullidades. 

PART~ H. 

Da. presidencia da mesa. parocbial. 

l . O presidente da mesa parocbial será sempre 
o juiz de paz mais votado do dislriclo da matriz 
eleito para o qnadriennio, tenha ou não presidido 
a junta de qualificação. -Art. 39 da Lei de ·19 de 
Agosto ele 1846; Avs. n. 65 d'e 6 de Abril de 
1847 § 2•, e n. 48 de 17 de Janeiro de -1849 
§ 4°; Inst. de 28 de .Junho de 484.9 art. 1•, e 
Av. n. 1,05 de 13 de Dezembro de 1856 § ~·. 
Esta disposição comprehende o juiz de paz cuja 
eleição é provisoriamente approvada, por isso que 

I 
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desde qu,e sa- dá este facto os sleitos entrão logo 
em exercicjo .. - Av. n. 3Q3,de 6 de Julho de i863. 
. O fac~o de ter o juiz incompetente presidido a 
Junta de qual-i.ficação não lhe dá direito de assumir a 
presidencia da mesa parocbial. ...,.. Av. n. 24 de 
29 de Janeiro de 18 ~9 § 2'. 

2. Quando no dia e hora marcados para a 
eleiç~o primaria não ' comparecer na matriz para 
dar <lO meço ao processo eleitoral o 1 • juiz de paz 
d? dislricto respectivo , a quem compete a pre
Sidencia da mesa na fórma da lei , ou , quando 
le~do comparecido no primeiro dia, f:J.Itar nos se
gnmtes ou ausentar-se em qualquer occasião no 
Progresso dos trabalhos da eleição até a assignalura 
~as actas e dos diplomas dos eleitores, seja qual 
for o motivo, justificado ou não de sua falta, será 
substituído : • 

f." Pelos juizes de paz seus iq:lm~dialo.s segundo 
a 01'Q9m da volação, comtanto que estejão jura
mentados ou logo que o sejão. 

2. 0 Na ausencia destes, pelos juizes de paz 
dos districto~ mais vizinhos, segl)ndo a dist.ancia 
d~ séde da parochia, ainda que pertenção a mu
Dicipio diverso.-Art. t• das lnst_çucções de 31 de 
Dezembro de 1868. 

3. Taes substituiçõe-s se farão independentemente 
de convocação dos substiLutos ou de ordem prévia 
da autoridade supeFiOF se1npre que pQr qu~lquer 
modo con~tar áquelles a falta do juiz de paz a 
Quem devem substituir. 
Lo~o , porém , que se apresen.tar para exercer 

a Pt'esidencia qualquer' dos jui~es de p.az que têm 
Pr.ecedeucia ae que es&iver na dinecÇ.ã;o dos tra-
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balbos, ceder-lhe-ba este o lugar. -Art. 2o das; 
Instrucções de 31 de Dezembro. de 1868. 

4. No impedimento ou fàlla elo juiz. de paz mais 
votado compete ao seu immediato em votos, que 
cederá o lugar logo que se apresente o juiz de 
paz á quem cumpre por lei a presidencia,•embora 
a convocação fosse feita por aquelle. - Decreto 
n. n03 de 20 de Fevereiro de 1847; Inst. de 28 
de Junho de :l 84·9 art. 3° ; Avs . n. 601 de 31 
de Dezembro de 1860, e n. •13 de 7 de Janeiro 
de 1861 § 2°. 

5. A presidencia da mesa parochial no caso de 
prolongarem-se os seus trabalhos além do dia 7 
de Janeiro de um novo quatriennio, compete ao 
juiz de paz mais valado desse novo quatriennio, 
e conseguinlcmente deve o juiz que a estiver exer~ 
cendo deixa-la logo que se apresente o dito juiz 
competentemente juramentado, ou. em sua falta o 
immediato em votos. - A vs. ns. 10 e 19 de 6 e 10 
de Janeiro de •1861. A disposição elo art. HO da 
Lei só rege o caso especial de que elle trata, e 
não póde de modo algum ser ampliado á presi
dencia das mesas parocbiaes que deve ser exer
cida pelo juiz cujas attribuições não tenhão expi
rado, como cleciclio o Av. n.160 de 1·9cleJunbo 
de 184.9. 
· Ha sómenle uma bypothese em que os juizes 
do quatfiennio findo podem continuar a presidir 
as ditas mesas, é qLlanclo a parocbia não tenha 
novos juizes, ou porque não se fez a eleição ou 
porque feita ella foi annn'llada. - lnst. de 28 de 
Junho de 1849 art. 2o; Avs. ns. i28 de 8 de Maio 
§ ó•, e 141 de 24 de Maio ele 1849·§ 5°, n. 371 
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de i7 ·de Junho de i86i § H, e n. i9i de 5 de 
Maio de :l862 § 1.•. 

6. Emquanto os juizes de paz do quatriennio 
findo conservarem a jurisdicção, por não ter ha
Vido eleição na época legal ou por ter sido an
nullada tt ultima eleição, são os competentes para 
Presidir a mesa parochial. Cessará, porém, essa 
competencia desde que se apresentar juramentado 
qualquer dos suceessores legiLimamente eleitos. -
Art. 3• das Insts. de 3-1 de Dezembro de 1868. · 

. ? . Nas novas parocbias que ainda não tiverem • 
!)UIZes de paz seus, ou não estiverem estes jura
mentados, • compele a presidencia da mesa paro
chia! ao mais votado do districto a que -pertencia 
o lugar da matriz , e no seu impedimento ou 
falta, regular·se-ha a substituição na fórma esta
belecida no art. ·J•-Art. 4• das Insts. citadas. 

8. Ao juiz de paz mais votado do distr1cto da 
~atriz, e, em sua falta ou impedimento, a seus 
l~mediatos na ordem da votação, eleitos na ui
lima eleição geral de juizes de paz, compete a 
Presidencia da mesa parocbial, embora se tenha 
Procedid·o posteriormente a outra eleição em con
sequencia de nova divisão ou incorporação de dis
trictos. 

Exceptua-se o caso de creação ,de nova paro
chia, depois da eleição geral, no qual exercerá 
a presidencia de sna mesa parochial o juiz de paz 
e~pecialrnente por ella eleito.- Art. 5° das Insts. 
Ctladas. · 

9. Tendo havido alterações de limites -entre dons 
ou mais districtos da mesma parochia, em con..:.. 
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sequencia da qual o juiz de paz mais votado do 
1" ficasse perlencendo a algum dos outros, com
pete-lhe. não obstante essa circumstancia, a pre
sidencia da mesa parochial. -Art. 6• das Insts. 
citadas, 

iO. Tnasla~ada canonicamente a séde da paro· 
chia de uma para outra igreja, compete a presi· 
dencia da mesa parochial ·ao juiz de paz mais 
votado do. dislriclo da nova matPiz.- A-rt. 7• das 
Insts. cHada.s. 

H. O presidente da mesa parochial nas elei
ções de vereadores e juizes de paz será o mesmo 
designado para presidir a junta de qualificação e 
a eltei·ç.ão- primaria.- Àrt. · 93 da Lei de• i 9 de 
Agosto de t•846. 

·12. O juiz de paz mais votado ou seu legitimo 
substituto, não tica inbibido de presidir a mesa 
pa11ochial, ainda nos casos de: 

t. o EstaP s~1spenso por ordem do governe ou 
em virtude de pronuncia em processo pott crime 
de responsabilidade. 

2. • Estar servindo como delegado ou subdele· 
gado, comtanto que passe, a quem compelir, a 
jl:lrisdricção pelicial clU!'anle o tempo de sua estada 
na mesa parochial. 

3. o Ter na occasião de servir como jurado, por 
preferir o serviço eleitoral a qualquer outro, mesmo 
o cle adqünistração de justiça. 

4. 0 Ter dei~ado de presidir a junta de qualifi· 
cação. , 

5.0
• 'Jler feita parte do conselho municipal de 

reeurso. 
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6.• Ter .sido feita a convocação. para a eleição 
PGF jui~ de paz do quatriennio fimdo. 

7.o Ter votado, com0 eleitor 0u slilpplente, para. 
fQ~mação da mesa ~aroehial, se bon'ver de sub
Stituir o presidente desta, dado seu impedimento. 

~-· Tei:em começado os trabalhos da eleição antBs 
de ter prestado juramento ou antes de entuar o 
novo qua:.briennio. e prolongarem1-se por este. NestE
caso ao jrliltiz de paz mais. votado do novo !iJU3!lriennio 
?U aos seus i·mmediatos, logo cpue se apresentem 
Juramentados, deve o do quatriennio findo ceder 
a Jwesioencia da mesa. 

9,. • Esta;r pendente do recurso de Cl1Jil~ellaçã0 
se~tença que o haja absolv.ido em processo por 
cr1me ;afiançavcl. 

!0.• Ter sido eliminado do alistamento dos vo
tantes, ~omtaJoto que Llãio esteja muda!ilo da pa
rflcbia. 

H . • Ter estado até a occasião da eleição, como 
supplente de juiz muni·cipal, no exerci cio dares
Pectiva vara, pois que deve cessar tal exercício 
Para ser assumido o da presidencia da mesa pa
rochiaL-Art . 8° das Instrucções n. 565 de 3'1 de 
Dezembro de 1868. · 

f3. Não póde presidir a mesa parochial o juiz 
de paz ainda o mais votado : 

L• Se estiver pronunciado e competentemente 
sustentada a Pl'Oll·Uncia em pl'ocesso por crime 
que não seja de responsaoilidade, ou eondemnado 
Por sentença passada em julgado por qualq.ner 
Crime. ' 

2.• Se 1iver oblid.o esousa f)o carg:o. 

/ 
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3. o Se não estiver juramentado. 
4. o Se se ti ver mudado da parochia, ainda que 

nella volte de no.vo a residir. 
5. o Se estiver em serviço militar activo, no qual 

se comprebende o da guarda' nacional destaca:da, 
por ser incompatível com o exercicio do cargo 
de juiz de paz. 

6. o Se tiver aceitado emprego de fazenda, · en
tendendo-se que p0r este facto renunciou o cargo 
de juiz de paz. Não assim se houver sido eleito 
quando já exercia o emprego. · 

7." Se tiver aceitado officio de justiça, ou qual· 
quer outro emprego incompatível com o cargo 
de juiz de paz.- Art. 9" das Instrucções n. 56õ 
de 3i de Dezembro de -1868. 

H. Compete ao presidente da mesa parocbial : 
f. o Regular a policia da assembléa parochial, 

chamando á ordem os que della se desviarem, 
impondo silencio aos espectadores, fazendo sabir 
os que não se aquietarem, e os que -injuriarem 
os membros da mesa, on a qualquer dos votan~ 
tes ; mandando fazer neste caso auto de des
obediencia, e remettendo-o á autoridade compe· 
tente. 

No caso, porém, de offensa physica contra qual· 
quer dos mesarios, ou votantes, poderá o pre· 
siden te prender o o:ffensor, remeltendo-o ao juiz 
competente para o ulterior procedimento · na fórma 
das leis.- Art. 47 § t• da Lei de :1.9 de Agosto 
de f8li6. 

2. • Regular os trabalhos da mesa, designando 
um do3 supplenles, ou seus substitutos, para fazer 
a leitura ·das cedulas (depois da reforma sobre o 
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modo de org111nisar-se a mesa parochial esta in
cumbencia deve se?' dada aos mesa1·ios eleitos pela 
t~rma dos supplentes), debaixo de sua inspecção 
threcta e immediata ; mandando rectificar quaes
guer enganos, que tenhão havido : e deferindo 
as reclamações que com o respeito conveniente 
Póde fazer qualquer dos assistentes sobre ostra· 
balhos da mesa. O presidente designará mil dos 
eleitores mesarios para servir de secretario desde 
que se acnar a mesa installada.-Art. citado § 2•. 

' -V. Policia. . 
I 

. i 5. Compete·lhe adiar a eleição para outra 
epoca, se no dia marcado ella n~o puder ter lugar, 
não estando ainda a mesa organisada, porque se . 
o estiver aquella faculdade compete á dita mesa. 
- Art. 60 da Lei de 19 de Agosto de i846. -
V. Adiamento. . . . 

_16·. Compete mais ao presidente decidir as ques
toes que se suscitarem antes da mesa organisada, 
Porque depois são todas as duvidas decididas por 
lilaioria dos membros da mesa, assim como qual
quer deliberação que se haja de tomar:- Avs. 
n. 62 de 27 de Março de 1847 § 3•, e n. 185 de. 
21 de Julho de 1849 § 4•. 

i7'. Compete- lhe mais velar para que se não 
dê o Q.buso de exceder a mesa as suas att(ibui-

lÇ~es constituindo·se super~or instancia para nul· 
!ficar o processo da qualificação, com o qual nada 

tem que vêr porque a Lei o commetteu á outras 
adutoridades. - Av. n. 544 do 1• de Dezembro 
e 1860. . ~ 

f8. O juiz ele .paz a quem por lei compete' a 

" 



presidenoia da mesa parocbia'l pt!Yde comparecer 
á matriz e '\lOtar, :não obstante ter deixad0 de1ppe• 
sjdir a di ta mesa, se'm que com •este 1Jrouedi· 
men~0 'Vicie .a eleição, visto como póde ter mo~ 
tiiVO neaJJ l!l·e impediment(i) pa,ra um acto, e . não 
ter par.a outro.-Avs. d.e 21 d'e Janeiro de ~85tl, 
citado no de n. 591 de 26 de .IDezernbro cle 18~0, 
e de ·23 de kgosto de 1'864. não imp[leSs0.-ilnst. 
de 3i de Dezembro de 4'868 a~·t. t 2.-V. Juizes 
de paz, n. 3L 

19. A presid encia da mesa parochial póde ser 
exercida pelo juiz de paz eleitor, que ttver con
corrido para a organisação tla mesa, no caso de 
se dar impediment0 no juiz que a estiver .presi-

. ·àindo. -- Av. n. 299 de H de Julbo de 1860 . 
§ 3•. 

20. Excepcionalmen~e, e só no caso de não po· 
der-se fazer uma eleição por fa'!La absoluta de mero· 
bros da mesa parochial com habilitações para exer· 
cerem as funcções de secretario, tolera-se que o 
prcisidente da mesma mesa chame para preencher 
aquell e cargo pessoa que não seja membro àeJla. 
-Av. de 21 de Julho de 1-854, no adàitamento· 
O Av. n. H i de ~8 'tle Setembro de i868 de· 
clara que o mesario que recusar servilf de .secre· 
tario quando fôr designado não póde eontinnar a 
fazer parte da mesa parochial. 

2'L O presidente, ass im como qualquer outro 
membt'o da mesa, 'tem o -direito de requerer á rec· 
tifrcacão do que menos exacto 'ltre parecer ;na re· 
dacção das actas pelo secretario, sujeitando-se toda· 
'Via ao v.oto da maioria.-:- ·:Arv. ,n, .232 ,(]e 6 de 
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Outubro de 1849 § 2•, e Dec. n. H08 de 23 de 
Janeiro de 1853. · 

22. Se esliver servindo como membro da mesa pa
rochial o juiz de paz a quem competir a substituição 
na presidencia da mesma mesa, deixará o lugar 
que occupar, no qual será substituído nos termos 
do art. 29, retomando, pot·ém, o seu·lugar ·na mes::t 
quanuo compa,reça outro juiz 'de paz, a quem caiba 
Prececlencia na di recção dos trabalhos. - Art. 1:0 
das Insts. ele 3·1 de Dezembro de i868. 

23. Coincidindo com os trabalhos da assembléa 
Par@chial os da junta de qualificãção, o ju'iz de 
Paz competente, ainda que esteja na presidencia 
desta, passa-la-ba a seu substituto legal e assumirá 
a daquella. - A:rt. U d~rs Insts . . Citaàas.~ 

·24 .. Além das a;ttr:ibuições que .o art. 47 da Lei 
n: 387 de 1.9 de Agosto de 1846 confere ao pre
~Idente da mesa parocbial, del'e-se entender em 
regra geral que lhe . compete, antes de constituida 
a. mesa, deliberar sobre qualquer occurrencia e de
Otdir as duvidas qug 1porventura se suscitem, salva 
a hypoL~ese do art. .2(;}. -Art. ~3das Iosls. citadas . 

. 25. Constituída. a mesa patocbial, deve seu pre
Sldente cooformar-se com o voto da maioria nas 
deliberações que á mesma mesa couberem, salvo 
0 direilo de fazer imserir seu vo~o na -acta ·e de 
represenlar cont1·a as decisões qtie ·n~o lbe Jparect~-
Pém ju;stas. - 1\Pt. u. das lns~s. citadas. · 
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PARTE ll t. 

Dos membros da mesa parochial. 

As Instrucções tJ. 565 de 31 de Dezembro de 
1868 compilárão desde os arts. 15 a 53, como 
abaixo se verá, o que é concernente aos membros 
da mesa parochial. 

Art. i5. Os eleitores de parocllia e seus sup"' 
plentes, que devem ser convocados para a formação 
das mesas parochiaes, são sempre os da legislatura 
corrente ou finda por dissoluçãb da camara dos 
deputados, cuja eleição estiver expressamente reco--
nhecida pelo poder competente. ' 

Art. t6. Os eleitores e seus si:Jpplentes formaráõ 
turmas separadas, cada uma das quaes dará dous 
membros para a constituição da mesa parocbial. 

A primeira turma deve constar de todos os elei· 
tores que der a parocbia e nella existirem ao tempo 
da convocação e da eleição ; a outra de supplentes 
em numero igual ao de eleitores que der a paro~ 
chia, sem que passem os supplentes para o nu
mero dos eleitores em preenchimento de vagas ou 
a supplentes os seus imrnediatos em votos, ainda 
que se torne desigual a composíção numer;ica daS 
turmas ou se reduza cada uma a um só eleitor ou 
a um só supplente. 

Art. i 7. Se p~ra se completarem os lugares _de 
supplentes houver empate de votação entre varias 
cidadãos, serão convocados, designando a sorte, 
antes de chamados a votar para rnesal'ios, quaes 
os que devem ser considerados supplentes e colll0 

taes admiltidos a concorrer na respectiva ~urrna· 
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Art. 18. É excluído da convocação e não póde 
co~tribuir para a formação da mesa parochial o 
eleitor ou supplente que s,e tiver· mudado da pa
rocbia, ainda que nella ·venha de novo residir pos
teriormente; não assim o que se tiver ausentado 
temporariamente. 

Art. ,9. Não será comprebendi'do na convocação 
nem póde concorrer para formação d·a mesa o 
eleitor ou supplente que, em consequencia da des
membração de parte do terr·itorio da parochia, pas
sar a pertencer a outra onde · se ·fizet' a eleição 
se.parad.a, og çon~ra quem Jwuver pt·emu.ncia cóm
Petent.emeçte .s us~~entad a , embora esteja .aP,ançado. 

!rt. 20. Nã:o fica ex.cluido de votar e ser votado 
Dé!.ra forma~.ão da mesa p,arophial -~ deve portanto 
ser convocado o eleitor ou supçllente: 

1.• Qualificado jurado ou guarda nacional em 
ou.tra parochia. · 

2. • Que fôr escrivão ele paz, ou parocho, 
3.o Que liiver servid0 nG eonselho .municipal de 

recurso. 
4. • Que tiver deixado de conc!imer para a for-

lpação da junta -çle gu,aliJioação, , 
5.• Que estiver exercendo íJ.S tuncções de jui.z 

~unicipal ou .de .orpbãos, de delegado ou subde
egado d~ polici;:~. 

6.• Que fór membro d.a JI.~Se[Jlblé.a ·provincial. 
Art. 21. Podem vptar e fazer ,parte das mesas 

Parochiae.s conjunctam~ole .os eleitot·~s pu s.up
Plentes que fôrem pi!-rentes .em qualquer gráo. 

Art. ·22. Podem v0tar, mas Flãi~ p0dem ser ;v~-, 
p, E, 29 
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tados para membros da mesa parochial os elei'tores 
e supplentes : 

i. • Eliminados do alistamento dos votantes uma 
vez que não se tenhão mudado -da parochia. 

~.· Que tiverem perdido qualquer das qualidades 
de eleitor. 

3. • Que, não obstante a menor idade, tiverem 
sido reconhecidos pela camara dos deputados. 

§ unico. Os membros da assembléa provincial, 
quando reunida, podem fazer parte da mesa pa
rocbi;ll obtendo permissão da mesma assembléa. 

Art. 23. Os eleitores ou supplentes que, tendo 
sem motivo legitimo deixado de ser convocados
concorrerem ao acto da formação da mesa paro
chiai, serão adrniltidos a exercer a sua attribuição, 
ficando por essa fórma sanado o defeito da con
v~cação. 

Art. 24. Se fôr eleitor ou supplente da parochia, 
não fica inh.ibido de votar para formação da mesa 
parochial o juiz · de paz que a presidir. Exercerá 
esse direito ainJa que seja o unico representante 
que compareça da sua turma. 

Art .. 2B. Os supplentes, que fôrem eleitos mero~ 
brbs da mesa parochial pela turma dos eleitores, 
não ficão impedidos de concorrer por sua vez, coro 
os mais de sua turma, para a eleição dos outros 
dous membros da mesa. 

Art. 26. Qualquer cidadão póde reclamar sobre 
a elegibilidade dos membros da mesa e suscitar 
duvidas sobre sua residencia na parochia, sendo 
as reclamações decididas pela turma que tiver fei~O 
a ele~çãO. A taes decisões sujeitar-se-ha o presi· 
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dente da mesa. Declarada a inelegibilidade, proce
der-se-ba logo a nova eleição. 

Art. 27. Recusando a referida turma fazer nova 
eleição, são applicaveis as disposições dos arts. se 
ou iO do Dec. n. l8i2 de 23 de Agosto de !856, 
conforme se tratar da turma dos eleitores ou da 
dQs supplentes . 
. Art. 28. Se antes de assignada a acta, estando 

a.mda presentes os eleitores e supplentes que cons
tituem as turmas organisadoras da mesa, se dér a 
falta ou impedimento do mesario eleito, pr.oceder
se-ha á eleicão do substituto pela mesma fórma 
Por que se fizera a do substituído. 

Art. 29. Verificando-se, porém, o i!llpedimento 
ou falta, depois de assignada a acta da formação 
da mesa, durante os trabalhos da eleição, pro
ver-se-ba á substituição por eleição do presidente 
e dos outros mesarios presentes, á pluralidade de 
Votos, votando em primeiro lugar o presidente da 
tnesa e decidindo a sorte em ca§O de empate . 

Art. ·30. No caso de não comparecer nem um 
eleitor ou supplente, o presidente da mesa paro
chiai convidará : 

Para substituir os eleitores o immediato a si na 
ordem da votação para jujzes de paz, e, se este 
tambem não comparecer, o que se lhe seguir na 
lllesma ordem, e do mesmo modo o 3°, ·e assim 
Por dianLe, ainda além dos juramentados; 

Para ·substituir os supplentes o 5° votado na 
eleição de juizes de paz do districto, e na falta 
deste o immediato, e assim por dia~te, guardada 
sempre a ordem da votaÇão . . 
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§ 1.0 O primeiro dos referidos cidadãos assim 
chamados nomeará os dous membros da mesa, cuja 
eleição pertencia á turma dos eleitores ausentes : o 
outro nomeará os dous membros que devem re~ 
presentar os supplentes. 

§ 2. o Se o 5• votado para juiz de paz ti ver, 
como eleitor, concorrido para a eleição dos dous 
primeiros membros da mesa ou sido chamado para 
nomear os representantes da turma dos eleitores, 
será em· sel!l lugar eonvidado, para subs1itl!loir a 
turma dos supplentes, o 6° votado, e assim por 
diante. 

Art. 3i. Nas parochias em que não houver eleito
res, por se dar qualquer das hypotheses previstas no 
art. 2° do Dec. n. i8i2 de 23 de Agosto de 4.856, 
serão convocados para os substituir e a seus sup· 
plentes, os oito cidadãos immeéllatos em votos ao 
juiz de paz a quem .competir a presidencia da mesa 
parochial, residentes na parochia, embora tenha 
sido feita a conv~cação ' pelo juiz de paz do qua~ 
driennio findo em razão de ao mesmo tempo della 
achar-se ainda em exercício. Os quatro mais vo
tados representão a turma dos eleitores : os outr:os 
quatro a dos supplentes. 

Art. 32. Para ser excluido da convoção qual
quer dos oilo cidadãos de que trata o artigo an
tecedente, sob o fundamento de não residir na 
parochia, não basta que della se tenha au$entado 
temporariamente, mas é míste.r que ,effectivamente 
est~ja mudado. 

Art. 33. Dada a hypothese de que trata o art. :J• 
destas lnstrucções, serão convocado.s, nos casos dos 
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arts. 30 e 31, os immediatos em votos- ao juiz 
convocante, tambem do quadriennio findo. 

Art. 34. Se não comparecer nem um dos oito 
votados para juizes de paz convocados na fórma 
do art. 3t, o presidente da mesa parocbial convi
dará os dous cidadãos que se lhes seguirem em 
votação, dando preferencia, no caso de haver outros 
com igual numero de votos, aos que tiverem a 
mesma votação, se se acharem presentes, e-se todos 
os que tiverem a mesma votação se acharem pre
sentes, aos que em acto successivo fôrem desig-
nados pela sorte. · 

.. Art. 35. Se, porém, não houver, além dos oito 
Cldadãos immediatos em votos ao pr;-Jsidente da 
mesa, algum outro votado para juiz de paz, ou se 
n~m um delles comparecer, serão convidados dous 
Cidadãos que tenbão as qualidades de eleitor. 

Art. 36. Se comparecer um dos convocados 
(~rts. 3·1 e 33), fará este as vezes da turma, que 
t1ver sido cba:mado a subsütuir e esgotada a lista 
d?s votado.s para juiz de paz, será convidado um 
so cidadão com as qualidades de eleitor para no
mear os membros da mesa qne ·devem representar 
a outra turma. 

Art. 37 . Se antes da comocação se tiver mu
~ado ou houver fallecido algum dos oito cidadãos 
1lllmediatos em vo,tos ao presidente da mesa, de
r -se completar o. numero, convocando-se em seu 
ugar o que se seguir na ordem da votação. 
·Art. 38. Seja quaJ fôr o numer0 que compareça 

d~s substitutos convocilil!l'0S de C:lida t.urma, [iJI'O· 
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cedér-se-ha á formação da mesa, votando sepa
radamente os substitutos de cada uma. 

Se, qualquer dos oito cidadãos convocados as
sumir a presidencia da mesa parochial no impe
dimento ou falta do juiz de paz convocante, nem 
por isso se fará nova convocação para completar 
aquelle numero, mas seguir-se-ha a regra acima 
estabelecida. 

Art. 39. Se na · lista dos votados para. juizes de 
paz não houver mais de quatro cidadãos em se· 
guida· ao presidente da mesa, substituiráõ elles a 
turma dos eleitores e será convidado para sub
stituição dos supplentes um cidadão com as quali
dades de eleilor. 

Se em consequencia de morte ou de mudança 
da parochia, . estiver reduzido a menos de· quatro 
o numero dos immediatos em votos ao presid.ente 
da mesa, só serão convocados aquelle ou aquelles 
que restarem. 

Art. Lj.o . A circumstancia de ter aceitado em
prego incompatível com o cargo de juiz de paz não 
inbibe . os immediatos em votos ao presiden!e da 
mesa de serem qonvocados para a formação da 
mesma mesa. 

'I 

Art. 4L Quando depois da convocação feita nos 
termos dos arts. 3t e 33 constar offi.cialmente a 
approvação ela eleição dos eleitores, ficará aquella 
sem effeito, e serão estes convocados, mesmo com 
reducção do prazo legal de um mez, devendo ser 
em todo caso esta nova convocação effecluada por 
officio do juiz de paz convocante a cada · um dos 
referidos eleitores e supplentes. 
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Quando, porém, constar a· approvação dos 'novos 
eleitores depois de formadá a mesa parochial, ainda 
que no mesmo dia de soa formação, continu,ará 
esta em seus trabalhos até conclui-los. 

Art. &2. No caso de impedimento ou falta si
rnultanea de todos os quatro membros .da mesa, 
~~pois de assignada a acta de sua otganisacão, o 
JUiz Je paz presidente nomeará para fvrmarem 
parie clella doos cidadãos que. tenhão os requisitos 
exigidos para eleitor, e com estes, por escrutínio se
creLo, designará os outros dons que devem com-
pletar a mesa. · ' . . 

Art. 43. Se, além d!'ls quatro membros da mesa ~ 
deixar na mesma occasião de comparecer o juiz 
de paz presidente, qualquer dos seus substitutos le
gaes, respeitada a ordem do arl. 1 ", .tomará a di
recção da assembléa parochial e procederá a sub
stituição dos mesarios na fórma estabelecida no 
artigo antecedente. 

Art. 44:. Quando qualquer dos membros da mesa 
faltar ou se retirar sem allegação à.o motivo de seu 
lmpedimento, ou sem declaração de ser este tempo
rario, entende-se que resignou o lugar que passa 
permanentemente a ser exercido pelo substituto. 

Se, porém, d!3clarar que é temporario o impedi
mento, log0 que voltar ceder-lbe-ha o substituto 
o _lugar, e se impedido tambem este, houver 2" sub
Stituto, cederá igualrrfente ao · t•, quando se apre
sentar. 

Art. 45. Aquelles dos juizes de paz ou hnme
diatos em vo tos ao presidente da mesa que , sendo 
ta1pbem supplenle de eleitor, tiver naquella primeira 
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qualidade, por terem faltado todos os eleitores, 
nomeado os dous membros da mesa qae têm de 
reptesentar os mesmos eleitores, não poderá depois 
intervir como supplente na eleição dos outros dous 
membros da mesa. 

Art. 4.6. O juiz de paz que ceder a presidencia 
da mesa a ontro mais votado que se apresentar 1 

não fica inhabilitado éle fazer parte da mesma mesa, 
quando pata ella seja nomeado. 

Art. 47. Tem legitimo impedimento para fazer 
parte da mesa parochial o eleitor que estiver ser
vindo na junta ele qualificação. 

Art. 48. Os trabalhos do collegio eleitoral pré-
' ferem ao serviço ela mesa parochia'l; este, porém, 

ao do ju'ry, devendo o membro da ltlesa que fôr 
jurado communicar seu impedimento ao presidenté 
do tribunal. 

Art. 4.9. Podem os membros da mesa J!lar<;Jcbial 
votar em- quesqner questoes, ainda . que se trate 
de parentes proximos, não lhes sendo applicaveis 
os -principias que regulão as suspeições. 

Art. 50. Em caso algum pócle o presidente. dà 
·mesa parocbial declara-la dissolvida antes de ulti
mados os trabalhos da. eleição, nem tem o direito 
de despedir qualquer dos rnesarios, cabendo-lhe 
unicamente, quando algum 'perturbar a tranqu'illi· 
dade e regularidade dos trabalhos, chama-lo á 
ordem, levantar a sessão e pedir sua punição á 
autoridade competente. 

Art. 51. Os membros da mesa parochial não 
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podem delegar suas attribuivões nem dar poderes 
a quem por elles façà protestos e reclamações. 

Art. 52. Os membros ela mesa que se acharem 
em minoria não podem abandona-la . para irem 
organisar com outro j1uiz de paz nova mesa seb 
pretexto de não lhe par:ecerem justas as decisões 
da maioria, mas devem usar de .seu dir-eito de 
protestar, sendo os protestos incluídos na acta 
respectiva para conhecimento e decisão ele quem 
competir. 

Art. 53. Constitpida a mesa parochial, se la
vrará a competente aola no livro de que trata o 
art. 44. da Lei p. 387 de 19 de à gosto de f 846, 
com as declarações exigidas no art. i 6 do Dec. 
n. {8{2 de 23 de Agos~ de 1856. 

Não assignará a acta e incorre em multa o 
eleitor ou supplente que recnsar votar para a for
mação da mesa. 

L Qualquer membro da mesa terá o direito de 
exigir que na acta se faça menção de todas as 
duvidas que se ti verem suscitado durante os trabalhos 
da eleição, e de· lançar na mesma acta, por oc
casião de asslgna•la, as declarações que julgar con
venientes .- Av. n. 14-l de 4 de Outubro de i847. 

2. O membro ela junta de qualificação que fôr 
eleito para jgual cargo na mesa parocbial, não o 
poderá aceitar, porque continúa a servir o seu 
lugar na junta. - Avs. n. 87 de 18 de Fevereiro 
de i865 , e n. 25 de ·18 de Janeiro de 1867. 

3. São applicaveis aos membros das mesas pa
rochiaes, emquanto durarem as suas funcções, as 
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disposições do art. 28 da Lei, o qual determina 
que formada a junta de qualificação ficão sus
pensos, por espaço de 60 dias, os processos civis, 
em que seus .membros fôrem autores ou réos se 
o quizerem, assim como durante o mesmo tempo 
não se poderão instaurar contra elles novos pro
cessos crimes, salvo o caso de prisão em flagrante 
delicto.- Art. MS da Lei de i9 de Agosto de 184.6. 
-V. Opção.- Incompatibilidade. - Ju.ramento. 
- Excusa. - Eleição.- Pa?'ochias. -Votar. -
Multas.- Nullidadcs. 

llissa . 

Missa do Espir)to-Santo deve celebrar o paroch:o 
no dia da eleição de eleitores, ás 9 horas da ma
nhã. - Art. 4.2 da Lei de 19 de Agosto de 1846. 

O parocho póde excusar-se uma vez que preste 
sacerdote que legitimamente faça suas vezes, por
que a lei não designa individualmente os parochos 
collados nas igrejas.- Av. n. 25 de 1/i. de Feve· 
reiro de 1848. 

A mesma ceremonia deve praticar-se quando a 
eleição fôr para vereadores e juizes de paz. -Art. 
i 04. da Lei cilada. 

A missa· do Espirito-Sanlo que deve ser cele
brada depois de verificados os poderes dos elei
tores pelo collegio eleitoral, será dHa pela maior 
dignidade ecclesiastica do lugar, e na igreja prin
cipal.- Art. 72 da Lei de 1·9 de Agosto de 1846. 

A preterição comtudo, de uma semelhante ce· 
remonia não vicia substancialmente a eleição, com
quanto não convenha que seja preterida. - Inst. 
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de 28 de Junho de 4849 art. Hí, e Av. n. i60 
de H de Dezembro de 18A.S. -- V. Despezas. 

lludanca . . 
V. Domicilio.- Residencia. 

li pitas. 

Serão multados, quando na parte que lhes tocar 
s~ Elostrarem omissos, ou transgredirem as dispo
SJçoes da Lei de 1!} de Agosto de 18~6: 

§L" 

Pelo ministerío do lmperio na côrte, e pelo 
Presidente nas províncias: 

N. i. As camaras municipaes das capitaes e do 
município da côrte, funccionando como apuradoras 
das actas dos collegios eleitoraes, na quantia. de 
4-00~ a 8001/1, repartidamente pelos vereadores em 
eMrcicio. ' 

« Esta faculdade estende-se hoje, além das ca
maras municipaes das capitaes, a todas as camaras 
das sédes ou cabeçàs dos districtos eleitoraes, 
quando exercem funcções de apuradoras das res
Pectivas aclas . » 

N. 2. As mesas dos collegios eleitoraes, na 
quantia de 200~ a 700~, repartidamente pelos seus 
membros. 

N. 3. As camaras munioipaes em geral, e. os 
conselhos munlcipaes de recurso, na quantia de 
200~ a 700:al, repartidamente pelos seus membros. 
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..,._Art. 126 datei de i 9 de Agosto de i84.6 § i •, 
ns. 1, 2 e 3. 

(( Esta multa deve a RehLção impôr ao conselho 
municipal de recurso, de cuja deliberação tiver ella 
se apartado, dando provimento aos recursos que 
não tiverem sido pelo conselbc attendidos.- Art. 38 
da Lei de 19 de Agosto de 1846. 

<< O membro do conselho de recurso convocado 
e que deixou de comparecer, deve ser multado. 
-Av. n. 337 de 15 de Outubro. de 1856. 

« Não incorre em multa o membro do conse
lho· que fôr vencido pela maioria de seus collegas, 
e conseguintemente não se lhe deve fazer effectiva 
esta pena, quando o conselho fôr multado.- Av. 
n. 35 de 8 de Março de 1847 § 4:•. 

(( Incorre na multa deste numero a camara que 
deixou de· fornecer os objec~os necessarios para os 
trabalhos da j.lilnta.- Av. n. 152 de 15 rle Abril 
de t863. » · 

N. 4. O presidente da junta de qualificação e 
da mesa parochial, na quantia de .'1Q04b a 300;;tp. 
- Art. cit. , § cit: n. 4. 

<< O mesmo presidente páde ser · multado nas 
segui'qtes bypotheses: quando, concluído o rece
bimento das cedulas, não as contar, publicar, , e · 
fizer escrever na acta especial o numero dellas ; 
quando apurar menor numero de cedulas do que 
as recebidas : quando tiver convocado ·eleitor mu
dado, o qual, tomando parte nos trabalhos, os 
vic.ia.-Av. n. 81 de 24 de Fevereiro de 1863. 

<< Póde tambem ser multado o juiz de paz que 
deixar de fazer a convocação para a eleição de 
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juizes de paz e ;vereadores, sem causa justificada. 
-Av. n. ~t de 3 de· Março de 1.862. 

« Não assim o' presidente da junta só pe'lo facto 
~e ter deixado de assignar um officio em que a 

· l~nt~ pedia esclarecimentos ao presidente da pro
'V~ncta; e nos casos em que me11eça ser multado, 
'S@ o deve ser pelo presidente da provincia.- A-v. 
n, 84 de 27 ~e Al!Jril de 1.847 § 8··. >> · 

N. 5. As j-untas . dé qualificação e mosas paro
,cbiaes, na quantia .de i ~O:tP a 400:tP, repartidame.nte 
Pelos seus membros. - Art. cit . § cit. n. 5. 

« 0s despaches da junta de i!JUa:lificação, que 
fôrem reformados pelo conselho .de recurs@, pão 
a sujeiião á multa.- Av. n. 6i de 26 de Março 
de 1.847_ § 4o. 

« ~orão multados os membvos qe uma junta, 
qqe dispensárão ·de servir o escrivão de paz, no. 
Ineárão um de seus membros para substitai-lo,, 
~contecend.o por isso qye o nomeado, q@.e não 
tinha e li~o das :actas, dei~asse de ~ewar os r.e· 
cursos dos cida.dãos -que o_s interpu~euão, como tSe 
vê do Avisíil n . . 20~ de 8 dfl Ma,,rç@ cte i-86t, ,que 
4nde.ferio o nequerimen~(j) dos mesanios, ~~eclarandQ 
que C0mpetia a solução do neg,ooio ao poder le 
gisl:ati.vo. 
· « Devem ser muLtada~. conforme a disposição 
do n. 5, as ju!l!ltas de qual,jficacão que não fQnc
cionarem .ror cinco dias inteiros para ,a revisão da 
quulificaçãp, como determina o art. 22 @a Lei dê 
i9 de Agosto de 1846.- Av. n. 329 de 7 de .Agosto 
<le 1860. 

« Deve soffrer a multa deste numero a mesa 
Parochial que apur:ar os nomes que as cedulas 
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contiverem além do ultimo do numero designado· 
na Portaria do presidente da província. - Dec. 

, n. 262i de 22 de Agosto de i860 art. i7. 
« Se uma junta tiver susp_endido os seus tra

balhos por haver pedido esclarecimentos ao governo 
não póde o seu presider)te reuni-la de novo com 
outros membros, antes de chegarem os esclareci
mentos, e sem conhecimento dos antigos membros, 
os quaes não podem ser excluídos de continuarem 
a funccionar; a junta deve continuar os seus· tra
balhos sob pena de multa.- A v. n. 84. de 27 de 
Abril de !84.7 § i 5. 

« Na multa deste numero incorre a junta que 
enviar as cópias do alistamento geral dos votantes 
de que trata o art. 2t da Lei, Avs. ns. 83 de 26 
de Abril de i847 § 23, e 59 de i9 de Fevereiro 
de 1852 sem que eslejão assignadas em cada uma 
das folhas.- Av. de 26 de, Julho de i865, não 
impresso. . 

c< O Av. n. HS2 de i 5 de Abril de i863 declarou 
que da imposição feita pelo presidente da província 
cabe recurso para o governo imperial.- V:. Recw·so. 

« Não póde ser realizada a multa se os traba~ 
lhos da junta fôrem annullados.- A v. n . . 298 de 
3 de Julho de i863 § 2°. 

« Quando a junta · de qualificação fôr . multada 
por ter transgredido alguma disposição da lei, não 
soffreráõ a multa os membros dissidentes da mesma 
junta. - Avs. n. 140 de 4 de Outubro rle 1.847 
§ 2°, e n~. 205 de 8 de. 1l1aio de 186·1. » 

§ 2.o 

Serão multados pelos collegios eleitoraes : 
Os eleitores que sem causa justificada faltarem 
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.às reuniões dos collegios eleitoraes, em 30~ a 60:tP. 
-Art. 126' da Lei§ 2°. 

« Estas mHltas devem ser arrecadadas pela ca
mara municipal a que pertencer a freguezia da 
residencia do eleitor multado;- Av. n. 224 de 4 
de Setembró de 18~H. » 

§ 3.o 

Pelas camaras municipaes: 
Os eleitores que não .assignarem as actas da 

eleição secundaria, na quantia de 60~ a 80~.- Art. 
\26 da Lei § 3°. · 

§ 4.o 

Pelas mesas dos collegios eleitoraes : 
. Os secretarias dp.s camaras municipaes, on tabel

hães chamados par.a o serviço do art. 19 da Lei 
de i 9 de Agosto de 1846, na quantia de 20:tb a 
40:tb.- Art. i26 da Lei § 4 o . 

§ 5." 

Pelas juntas de qualificação, e mesas parochiaes: · 
N. t. Os membros das mesmas que se ausen

tarem sem motivo justificado, na quantict de 40~ 
a 60~. - V. Junta de qualificação, Parte 2" n. i 8. 
-Art. 126 da Lei, § 5o n. L 

N. 2. Os eleitores, sup·plentes, e mais cidadãos 
convocados para a formação deltas, que não com
Parecerem, ou, tendo comparecido, não assignarem 
a acta,: na quantia de 40~ a 60~.-Art,. cit. § 5" 
n. 2. 
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<c Esta disposição está reproduzida no art. 6Q 
do Decreto n. 480 de 24 de Outubro de i 84.6. 
Os A vs. n. HO de 4- de Outubro de 184:7 § 4' 
in pt•incipio, n. 35 de 8 de Fevereiro de 1849 
§ 4°, e n. !J,7 de 29 de Janeiro de i8õã § i' 
estendem a disposição Jeste numero. ao cas9 de 
ser chamado .um cidadão para substituir o membro 
da junta ou mesa que não comparecer. 

« O cidadão que transgredir no serviço das juntas 
de qualificação, ou em qualquer outro eleitoral, 
dous preceitos disti.netos da Lei, póde ;>@.ffrer a 
imposição das duas multas que lhe fôrem copcer,. 
nentes, salvo quando occorrer a circumstancia d~ 
não poder o cidadão dese)Ilpenbar simultanea ou 
successivamente as funcções para que tiver sido 
chamado. - Av. n. 104 de 25 de Fevereiro de 1.861 . 

« O mesmo A viso declara que a excepção <teve 
abranger o elenor supplente que, sendo convocado, 

· não comparecer, e deixar tal]lbem de comparecer 
se fôr chamado como juiz de paz, por isso que 
só está sujeito á uma multa. · 

« As multas que as juntas e mesas parochiaes 
impuzerem aos eleitores e supplentes ex vz· do art. 
126 da Lei, devem ser lançadas na (}.cta especial 
da formação das mesmas juntas. -Art. t5 da Lei 
de t9 de Agosto _de t8l.ii). " . 

« Emquan~tJ a.s juntas e mesas paróchiaes estt· 
verem reunidas legalmente, cabe-Ines conhecer e 
attendet·, como julgarem de justiça, as reclamações 
que lhe fizerem os multa{los por ellas, ainda que 
-sejão apresenLadas 1!il.epois de lavra<ila a ac.ta m~n· 
cionada no art. tf) da Lei. - Av. n: 21 cJe 2.5 4!3 
Fevereiro de !847 ,§ 2•. Além d~ste não ha Qutro 
recurso. 
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.«. Á mnlla de que fallão estes numeros não estão 
SUJeitos os eleitores que fôrem membros · das as
sembléas provinciaes, quando eonvocados para a 
formação das juntas de qualificação e mesas pa
rochiaes, não comparecerem, ou tendo comparecido 
s~ ausentarem, ou não assignarem as actas por 
nao haver lei, que mande preferir o serviço da 
qualificação ou da eleição ao das assembléas pro
Vinciaes. >> -Avs. n. 1l:SO de l:S de Dezembro de 1846 
§ to, e n. 149 de 31 de Maio de 1849 § 1". 

« Póde ser multado o eleitor ou supplente que 
tendo comp·arecfdo, se recusar á· votar para a for
mação das mesas eleitoraes. >>-Av. n. 237 de 2 de 
Junho de 1863. ». 

N. 3. Os escrivães d~ paz, chamados parà qual
quer serviço em virtude da Lei de 19 de Agosto 
de i846, na qúantia de 20~ a 40~.-Art. cit. § 
5• n. 3. · 

~< Incorre nesta multa o cidadão que, chamado 
Para substituir o escrivão de paz nos trabalhos 
~as juntas e mesas parocbiaes, s.e recusar depois de 
JUramentado: antes o seu crime é de desobediencia. >> 
-Avs. n. 55 de 20 de Março de 1847 § 3•, e n. 

· i~9 de 31 de Maio de i849 § 3°. -V. Desabe-
d~encia. _ 

« Pertencendo a imposição das multas <le que 
tra~a este paragrapho é, seus numeras e os se
gumtes ,ás juntas e mesas parbcbiaes é claro que 
nenhuma outra pessoa, que não os . membros que. 
as compuzerem, podem intervir em semelhante 
acto. 1>-Av. n. 421 de 22 de Dezembro de 1856 

· ~ 2•. 

p, E. 30 



466 MUL 

§ o.o 
Pelas juntas de qualificação: 
Os juizes de 'paz que não enviarem as listas 

parciaes dos votantes, ou não fizerem publicar .Gs 
editaes de que trata o art. 24 daLei de 1.9 de Agosto 
de ~ 846, na quantia de 40~ a 60~.-Art. i 26 § 6•. 

« Esta disposição está reproduzida nos Avs. ns. 83 
e 84 de 26 e 27 de Abril de 18í7 §~ 6" e 13. » 
-Avs. n. 23 de i6 de Janeiro de -J8fH, n. :l06 
de i3 de Marçn .de 1862, e .de !7 de Janeiro de 
~865, não impresso . 

« Antes de impôr a multa devera a junta exi
gir que os ditos juizes enviem as referidas listas, 
e. só no cas0 !ile não satisfaz·erem a esta requisi
çãa ser-lhes-ha ella imposta.»- Av. n. 47 de 29 
de Janeiro de t855 § 2". 

(!. Se os juizes não puderem cumprir a obr-iga~ã& 
por culpa das autoridades subalternas devem jus
tificar perante as juntas para sere!Il relevados da 
IDI)Ita. »-Av. TI·. 23 de ·16 !ile Janeir0 de i85L 

'< Incorre na multa deste paragrapho o juiz de paz 
que recusar aceitar a lista para ser a.ffixada, ou que 
não publica-la 24 horas depois de a ter recebido . >> 

-Av. n. 83 de 26 de Abril de I847 § !8. -V. 
Juiz de paz. 

§ 7.o 

l'ebs mesas parocbi:les: 
Os ·votantes ·que, sem impelilimento legitimo, par

~ i c ipad@ ás mes·mas, não v,otarem na .eleição de 
juizes de paz e vereadores, na quantia de iü~OOO. 
- Art. {26 § 7°. 
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<< Esta disposição acba-se tambem consagrada.no 
art. i02 da Lei de !9 de Agosto de 1846, e foi 
reproduzida no Aviso' n. 259 de i7 de Novembro 
de 1852, in fine. · 

<< O Av. n. 109 de 9 de Setembro de 181~8 § 2• 
declara que a mesa compete avaliar os motivos da 
falta do comparecimento do votante, DJ eldção de 
v~readores e juizes de paz, uma v·ez que elle tenha 
feno participação verbal ou escripta, para impôr
lbe a multa, . ou della absolvê-lo, conforme !3D tender 
de justiça. 

« O motivo de não terem ~ido previamente con
vo~ados os votante para a eleição de vereadores 
e JUizes de paz, póde servir para os alliviar da 
:tnulla como legitimo impedimento. »-Av. de 28 de 
Agosto de 1848 § 5", no additamento. 

<< Os eleitores e supplentes que hOUI'erem sido 
COuvocados para a organisação das juntas e mesas 
Parochiaes, e se tiverem mudado, não estão sujei
tos á nJUlta por não terem comparecido apezar de 
convocados. »-Av. n. 62 de 27 de Março de ~847 
§ 6·. 

« Dado empale para a imposição da multa, deve 
Prevalecer a decisão (avoravel ao multado, segundo 
~ prin?ipio geral de djreito. >>-Av. n. 35 de 8 de 

evere1ro de 1849 § 5•. . 
· • << Multa imposta por motivo de elei~ão geral só 
ra~e ser absolvida. della o pa.ciénte pelo poder 
eglslativo, emquanto por acto expr:esso não fór 
esta attribU:ição conferida a alguma au Loridadt::. >l-
A.vs. n. t47 de 2 de Outubro de !850, e n. 'i05 de 
8 de Maio de 1861 ; o qual accrescenta que o 

· &overno só póde conhecer das que fôrem imposta:s 
Por faltas nas eleições de vereadores e juizes de paz. 

f 

' 
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« As mu1tas só se impõe pelas omissões, ou· 
transgressões das disposições da Lei, e não pelo 
juizo que as juntas, mesas, ou conselhos fizerem 
dos votantes. »- Av'. n. 6i de 26 de Março de ·1847 
§ 4". 

« As multas decretadas pela Lei àe 19 de Agosto 
de i 846 farão parte da renda municipal do termo 
em que resid\r a pessoa multada. 

« Uma portaria do ministro do Irnperio ou do 
presidente da província contendo o numero dos 
multados, os motivos, e a quantia da multa, assim 
corno urna. certidão da acta das carnaras munici
paes, juntas de qualificação , mesas parochiaes, 
collegios _eleitoraes e mesas dos mesmos, em que 
as multas houverem sido i~postas, terão força de 
sentença para a cobrança dellas. »- Art. i 27 da 
Lei de i9 de Agosto de i846; Avs . n. 224 de 4 de 
Setembro de i85t, n. !~O de i de Fevereiro · de 
1852, n. 421 de 22 de Dezembro de i856 § i •, 
e n. i3i de 27 de Maio de 1859. 

« No caso acima estão as multas que fôrern 
impostas pelos collegios eleitoraes, as quaes per
tencem ás camaras dos municípios da residencia 
dos eleitores multados. » - Av. n. i 31 de 27 de 
Maio de i 859. · 

« A execução destas multas compete aos juizes 
municipaes. O seu processo é summario, e de na~ 
tureza civel, posto que rnéra e rigorosamente exe
cutivo, visto como as certidões de que faz menção 
o art. 127 da Lei reputão-se como.sentenças pas
sadas em julgado, e em termos de execução appa .. 
relhada para a cobrança. , 

« Não podem, pois, os juizes da execução entrar 
no conhecimento de sua justiça ou injustiça, nelll 
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admittir outros embargos senão os de paga e qui
tação da multa, ou os que se eppuzerem ao modo 
da execuçãe como se pratíca nos processos de exe
cuções fiscaes. )) - A v. n. 40 de 1 de fevereiro 
de 1852. · 

lllunicipios. · 

1. Em cada um haverá um conselho municipal 
de recurso. - Art. 33 da Lei de 19 de Agosto 
de 1846. 

2. Em cada município, seja de villa ou cidade, 
haverá um r.ollegio elei toral, comtanto que tenba 
pelo menos 20 eleitores. 

Naquelles, porém, em que se nãQ verificar este 
numero, os respeetivos eleitores .formaráõ collegio 
com os da cidade oi.I villa do mesmo districto que 
fi.car mais proxima, excepto quando distarem en
tre si· mais de 30 leguas por terra, caso em que 
poderá haver coHegio de menos de 20 eleitores. 
- Decreto n. 1082 de -18 de Agosto de 1860 
art. 1" § ao. 

Quando a viagem fôr por mar contão-se para 
ella tantos dias quantos fôrem os que se gasta
rem na província para uma :viagem de mais de 
30 leguas por terra.- Av. n. 460 de 22 de Ou
tubro de 1860. 

3. ós municípios que não se acharem naquelle 
caso, e que não tiverem entre si a distancia acima 
declarada, e que portanto não puderem formar 
collegio eleitoral, serão annexados pelo presidente 
da província á villa ou cidade ma!s proxima, guar
dando-se as seguintes regras : 

~ 
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~ .• Se a aonexação fôr de um só município, 
será designada para séde do collegio eleitoral a 
villa ou cidade que eleger maior numero de elei
tore~. 

2.• Se, porém, a annexação fôr de mais· de um 
município será designada para séde a vi lia on cida
de mais central. :__ Decreto n. 2ü21 de ~2 rle Agosto 
de 1 R60 art. 33, Oecreto citado n. 1082.§ 3" do 
art. 1•. 1 

4. Se qualquer município deixar de existir com 
tal caracter pela extincção da. respectiva -villa depois 
da designação dos collegios eleitoraes, qeve, não 
obstante, subsistir o collegio nelle creado, emquanto 
o poder legislativo não resolver de outro modo. 
Av. n: 58t de13deDezembrode18(H. 

Noticia. 

Que não fôr official não deve ser seguida e aceita 
para bage de actos eleitoraes. - Av. n. 23 de 
27 .de Fevereiro de 1850 § 2•. 

Not.ificação. 

A cada urn dos elei tores e supplentes .Pelo of
ficial de justiça é indispensavel para a organisação 
das junt:1.s e mesas paroch iaes. - Art. q,• da Lei de 
t9 rle Agosto de ·1846; Av. n. 84 de '1.7 de Abril 
de 1847 § 28. · 

l'\ullicBades. 

Dos trabalhos das juntas de qualificação - Y • 
.!tÚIÜ/,S de qualific.tção, Partes ea e 7'. 
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Sobre a_s hypotheses em que os trabalhos do con
selho municipal de recu1·so podem ser annuUados 
- V. Conse!Jho municipal de 1'eCU1'SO. 

Nos artigos abaixo publicados vão declarados 
diversos casos em que farãO annullados os tra
b~l~os de mesas parochiaes em eleições muni
Ctpaes : 

L • Foi arinullada uma eleição por ter sido 
presidida por um 2• juiz de vaz sem o compe
tente annoocio, havendo o 1° suspendido ostra

. balhos para consullar o governo sobre uma questão. 
- ·Av. n. 2l7 de .26,'de Junh0 de 1857. 

2. • Foi tambem annullada uma eleição na qual 
os rnesarios em sua maioria forão· coagidos a 
desampara!' a orna, e foi a eleição coBclurida sendo 
Presidida por um supplente.- Av. n. 222 de 30 
de Junho de 18õ7. · 

3.• O Av. n. 3815 de 24 'de Outubro de 1S5.7 
declarou nullas umas elejções por nellas se terem 

, dado os segl)iHtes vi cios : 1 •, não terem sido 
declarados na t•espectiva acta os nomes dos vo
tantes que deixarão de acudir as chamadas ; 2°' 
hav.er-se r~cebido maior numero de cedulas para 
v~readores do que para juizes. de paz ; 3•, ter 
stdo feita a enbrega das cedulas sem ordem e tu
multuariamente; 4•, haver a mesa parochial en
tregue o livro da qualificação vic.iado quando .o 
havia recebido sem vicio algum. -Os Ms. n. 492, 
508 e 526 de j 4 e 2i de Novembro e 3 ~de De
zembr-o de 1868 ft1ndamentão tambem a primeira 
parte deste extract6. 

4.° Forão aonulladas Elleições nas quaes, tendo 
havido excesso no recebimento das cedolas, infl.uiG> 
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esta circumstancia no resultado final das mesmas 
eleições.- Avs. de 21 de Junho de ·1854 § 2°, no 
additarnento, t'l. 204 de 6 de Maio de ·(861, n. 91 de 
H de Abril de 186~, e n. 497 de 17 ele Novembro 
de 1868. 

õ. o Mandou-se proceder a nova eleição por não 
se ter guardado a urna e os papeis relativos com 
as formalidades do art. 6i da lei, tendo-se dado 
uma interruiJção nas chamadas por haver 0 juiz 
que presidia a mesa dado parte de doente, e nesse 
ínterim tido lugar aquella omissão.-Av. de U de 
Agosto de 1850, no additamento. Assim como ap
provou-se o procedimento de um presidente de 

· província que mandou inutilisar uma eleição por 
ter a urna sido levada para fóra da matriz. - Avs. 
n. 336 de 9 de Novembro de 1864, e n. 429 de 
3 de Outubro de !868. 

6. o Forão annullados os trabalhos de uma mesa 
parochial composta de indivíduos incompetentes. 
- Avs. de 21 de Junho de 1854 § i o, no addita
mento, ns. 508 e 522 de 2·1 e 30 de Novembro 
de ·1868. Assim como annullárão outros trabalhos 
porque havendo-se retirado alguns mesarios não 
constou -da acla como forão substituídos. -A v. n. 
419 de ~2 de Dezem~ro de 1856. - Y. Substi
tuição. 

7. o Foi annullada uma eleição cujos trabalhos 
forão suspensos pelo juiz presidente, por suppôr-se 
com direito de conhecer das fraudes e irregulari
dades que bavião occorrido nos mesmos trabalhos. 
-Av. n. t45 de 16 de Novembro de 1848. 

8.° Forão tambem annullados os trabalhos de 
mesas parochiaes por não se ter feito as chama
das e nem se haver admittido a votar cidadãos 
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providos em gráo de recurso, influindo esse .facto 
no resultado da eleição. - Avs. n. 405 de -13 de 
Dezembro de 1856 § ,3o, n. 420 de 23 de No
vembro de 1857, e n. 498 de 1.7 de Novembro 
de 1868. 

9.° Farão declarados nullos os trabalhos de uma 
mesa para os quaes intervierão votantes illegalmente 
qualificados, por não se acharem domiciliados na 
Parochia onde votárão.- Av. n. 32 de i9 de Janeiro , 
de J 861. Como Lambem foi annullada uma eleição 
Por ter recahido em cidadão não qualificado.-- Av. 
n. 151 de 4 de Abril de 1860. 

10. o Annullárão-se eleições por terem sido feitas 
em parochias não instituídas canonicamente.-Avs: 
n. 356 de 28 de Agosto de ·1860, e n. 93 de 2t 
de Fevereiro de :l86l § 2°. E bem assi:m fóra das 
matrizes sem motivo justificado.-Avs. n. 249 de 
2~ de Agosto de 4858, e n. 341 de i6 de Agosto 
de 1860. -V. jJfatriz. 

·1 i. o Annullados farão trabalhos de mesas paro
C~iaes por não terem as actas sido lavradas nos 
d1as em que se passárão os acontecimentos que 
ellas relata vão. -A vs. de 2·1 de Março e U de De
zembro de 1865, não impressos. O Av. n. 490 de 
f4 de Novembro de i 868 declara que esta falta 
não e substancial, quando não vier acompanhada 
~e outros, como o de que trata o mesmo Aviso, 
ls.to e, de começar a apuração das cedulas quatro 
~as depois de terminado o recebimento. -Os Avs. 
n. 523 e 525 de ·l e 3 de Dezembro de !868 con-
firmão a mesma disposição. . 

i 2. o Também annullárão-se os trabalhos de uma 
mesa parocbial por haver a 2a chamada d(!)S vo
tantes sido feita pelo alistamento geral, e não pelo 
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rol dos cidadãos que não acudirão á P chamada, 
como determina o art. 48 da Lei de t9 de Agosto 
de t8l1.6.- Av. de 2i de Março de 1865, não im
prP-.sso. 

E lambem nulla a eleição na qual a 3" chamada 
fôr feita sem se ter procedido com as formalidades 
da Lei .--A vs. n. 1 de 4 de Janeiro de 1858, e ns. 4.91 
e 495 de 14. e H:i de Novembro de 186H. -V. 
ChamadiJJ, · n. 4. . · 

f 3. • O governo imperial não se julgou competente 
para annullar uma eleição de juizes de paz, etc., 
na qual se tinha dado o vicio .de haver rn ai,or nu· 
mero de votantes do que de habitantes do sexo 
masculino tinha a parochia; porque,, tendo a Lei 
dado essa competencia a autoridades Glelerrninadas, 
e não tendo os interessados interposto os recursos 
legaes- tudo quanto cabia ao governo era sustar 
a posse dos eleitos, continuando a funccionar os 
juizes de paz e vereadores elo quatrienn'io findo. 
até que a aasembléa geral resolva a tal respeito, 
e estabeleça a providencia que se deve tomar em 
casos identicos.- Av. n. 63 de 7 de Fevereiro 
de t86i. 

i4. • Annullou-se uma eleição : t •, por ter func~ 
cionado o 3" juiz de paz, não tendo sido convocado o 
:2°, e nem annunciada a eleição préviamente; 2•. 
por terem as actas da eleü;ão sido lançadas em u!Il 
caderno, e não no livro fornecido pela camara; a•, 
por ter feito parte da mesa oidadão não quali· 
ficado ; li o, por ter sido feita a cl1amada não .pe~a 
cópia a.uthentica da qualificação, mas por uma· cóp1a 
do alistamento do districto, em · poder de um ctos 
juizes de paz ; ã•: por não se ter feito a lei tura d~S 
capitulas da Lei, como recommenda a mesma Lel· 
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- Av. de 2 de Agosto de i 850, no addilamento. 
O Av. n. 539 de 9 de Dezembro de 1868 apeia a 
Parte 3• deste exl.racto. -V. Leitum. - Actas. 
- Chamada . 
. . t5 .• Foi annullada outr·a eleição, porque tendo o 
}UJZ presidente suspendido os trabalhos da eleição, 
continuou-os 4 ou 5 dias depois sem preceder o 
competente annuncio.- Av. n. 135 de 26 de Se-
tembro de 1850. · 

16 .• Mandou-se proceder á noYa eleição. porque 
te_ndo-se retirado da mesa parocbial 2 membros, 
n~o forão substi tuidos, e as actas forão assignadas 
somente pelo presidrnte e os outros dous mesarios. 
- Dec. n. t ·I 07 de 23 de Janeiro de ·1853. 

i7.• Entre as ca,usas por que fo rão annulladas 
Umas eleições. figura a razão de ter sido a acta 
da apuração dos votos assigoada pelo escrivão de 
Paz, quando devêra ser pelo secretario da mesa. 
- Dec. n. -1108 de 23 de Janeiro de ·181>3 . 

18.o Mandou-se p1·oceder á nova eleição, em uma 
Pa~·~cbia onde se não extrabirão cópias das aclas, 
f.xrgidas por Lei, e seguia-se depois a perda do 

IVr(,). em que as mesmas se lançárão, tendo-se em 
Consideração a doutrina do Av. o. 62 de 2·1 de Fe
"dereiro de ·1853. - Av. n. 436 de 30 de Dezembro 
e 1856. 
19.u Foi tambem annullada uma eleição, na qual 

~~ derão as seguintes irregularidades : 1 •, não com-
Inar o numero das ce.dulas apuradas, reunido a dos 

"?tantes q-ue não COlllparecêrão, com o numero dos 
Cida?ãos qualificados ; 2•, terem votado, bem que 
qh.alrflcados, cidadãos qoe pertencião a outra par,o
~. ra, _POr desmembração de parte de seu lerrilorio; 

• nao ter havido corrvocat;ão de volantes. - Av. 
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n. 2M de 27 de Setembro de i81í9.- V. Con-
vocação., ' 

20. • E nulla a que recabir, para vereador, em 
cidadão que não tenha o domicilio no município 
por espaço de dous annos. - Avs. n. 545 de 20 de 
Novembro de 186i, e n. 71' de H de Março de -1868. 
-"V. Domir;ilio. 

21 . o Annullou-se uma eleição por ter-se extra
viado o livro das actas, e não ter sido possível 
acha-lo.- Av. n. 545 de H de Dezembro de -1868. 

22. 0 Annullou-se outra porque tendo-se retirado 
da mesa dous mesarios o presidente convidou quem 
os substituísse.- Av. n. 498 de 17 de NovembrO· 
de 1868. 

23.0 Tem sido annulladas eleições pela irregulari· 
dade de serem as chamadas feitas por qualificação 
insubsistente. É sempre vicio substanciaL - Avs. 
ns. 337 e 422 de 15 de Outubro e 2~ de Dezembro 
de 1856, e n. 502 de 18 de Novembro de 1868. 

24 .° Foi annullada uma eleição por ter inter
vindo o juiz de paz immediato, achando-se presente 
e em exercício o mais votado.- Avs. ns. 526 e t;28 
de 3 e 4 de Dezembro de 1868. A incompetencia da 
presidencia da mesa é sempre vicio substancial. 
-Av. n. 554. de 19 de Dezembro de 1868. 

2f>. • Annullou-se uma eleição por ter-se reconbe
'cido a impossibilidade material de se concluirern 
com regularidade no tempo em que se derão por 
feitas as chamadas dos votanles e mais actos da 
eleição.- Ávs. ns. 526 e 553 de 3 e 18 de DezeJll· 
bro de 1868. 

26. o É nu lia a eleição que fôr feita no mesmo &a 
em que tiver sido feita a respectiva convocaçãO· 
-Av. o. 561 de 29 de Dezembro de 1868. 
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27. o É nulla a eleição feita no r uma mesa para 
cuja organisação não tiver sido observada a lei. 
-Av. n. 528 de 4. de Dezembro de 1868. 

Sobre as nullidades por falta de formalidad es na 
organisação das mesas pa1·ochiaes - V. Juntas de 
qualificaç ão, Partes p .n. 36 in fine, 6a e 7•.- V. 
Chamada. 

Não têm sido considerados como sufficientes para 
annullar os trabalhos das mesas p.arochiae~ : 

Lo A deliberação da mesa em matena de sua. 
competencia, -relativamente a pessoa que seja pa
rente de algum dos membros da mesma mesa. 
- Av. n. 1.31 de 31 de Outubro de 1.848 § 1°. 

2. o A falta do prazo legal entre a convocação 
dos votantes e o dia da eleição, uma vez que 
dahi não tenha resultado impossibilidade do seu 
comparecimento.- Avs. n. 117 de 7 de Maio de 
i064., e n. 503 de 19 de Novembro · de 1868 . 
. _3. 0 .O facto de ser a mesa presidida por um 
JUiz que não é o mais· votado, por ter este alie
gado incomrnodos de saude, que lhe não per
mittião aturado trabalho, sem que comtudo ficasse 
Privado de comparecer na matriz e dar o seu 
voto. - Avs. n. 591 de 26 de Dezembro de 1860, 
e de 23 de Agosto de 1864, não impresso.
O Av. n. W de 5 de Janeiro de i8ti5 dispõe 
o contrario; mas é força confessar que esta dou
trina· é muito pouco seguida.- V. Juizes de paz, 
n ~ 31. 

4. • A circumstancia de serem poucos os votantes 
que concorrêrão á eleição, uma vez demonstrado 
que não foi demasiadamente diminuta o numero 
dos mesmos, ou que a ausencia da maio~ parte 
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àelles Dão proveio de coacção, violencia, força ou 
motivo semelhante, send0 em tudo mais regular 
o processo da eleição.-Av. n. 93 de 2·1 de Fe· 
-vereiro de ·186-1 § 1•. 

O facto de ter votado algum cidadão não qua· 
lificado, se o seu< voto não influio no resultado da 
eleição, não a annulla.- Av .. n. 50!Í de ·19 de 
Novembt'o de :1.868. 

Os motivos dç nuUidcbdes de eleições, na pmtica, 
e sob ce?'las condições e c•ircumsqarwias podem· va· 
ria1·, e .o que em ·um caso fóra mot-tvo de nu!,.. 
lidade, em outro póde nãó . $er; o que cumpre 
todavia ter em atte-nçüo é que todas a.s vezes que 
o juiz fôr incompetente, nulla a qualificação por 
onde se fez a chamada, O?'ganisação das mesas 
contra as p?'ll$Cripções legaes, e os trabalhos re· 
velarem fraudes, dando se P'nete?·ições das fo r:ma· 
lidades de que a lei os tem revest·ido, devem se?' 
os trabalhos das mesas pa;rochiaes considerados 
nullos. 

Numea•o de eleitores. 

1. O numero de elei!ores de parochia é fixado 
pelo governo na côrte e pelos presidentes nas 
províncias, na razão de l1m eleitor por trinta vo· 
ta.n1es, conforme a menor das qualificações de 
1857, i8ti8, f859 ; com tanto, porém, que nenhuma 
parochia dê menos eleitores do que o numero 
approvado'na legislatura de ·1860, nem tenha maior 
augmento que a metade desse numero. 

Se faltar alguma das qualificações apemtaà,as, 
regulará a menor das duas que existirem ; ha
vendo apenas duas, esta ; e na falla das tres, a 
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do anno de i860.-Dec. n. !082 de i8 de Agosto 
de 1860 art. t • § 10; Av. n. 41í8 de 20 de 
Outubro de 1860 § 2•; art . Hi do Decreto n. 
2621 de 22 de Agosto de 1860. · 

2. Havendo uma fracção de mais de H> vo· 
tantes, não se deve cqntar esta fracção como nu
mero inteiro para accresçentar · mais um eleitor. 
-Avs. n. 396 de 20 de Setembro, n. 458 de 
20 de Outubro ~3·, e n. 461 de 22 de Outubro 
de 1860 § 3•. 

3. Sendo impar o numero de eleitores de uma , 
Parochia, deve-se no augmento da melade per
mittido pelo art. 1° § W do Decreto n. i082de 
·18 de Agosto de 1860, designar o numero im
lllediatamente superior. - Av.- n. 372 de W de 
Setembro de 1860. 

4. É o numero dos votantes qualificados, e 
não o dos que comparecerem a votar, que deve 
ser tomado por base do numero de eleitores.
Av. · n. 186 de 23 de Julho de i849 § 3•. 

o. Quando de uma ou mais parochias se houver 
. desmembrado territorio para se annexar a outra, 
?U para formar nova par@cbia, esta ' ou aquella 

· Juntamente com as que perdêrão terrilorio não 
darão maior numero de eleitores do que derão antes 
~la alteração, ou quando reunidas, na eleição da 
~gislatura de 1860 ; salvo o augmento permil

tldo no n. i antecedente. 
A distribuição do numero de eleitores que deve 

locar a cada uma del1as será feita sob a base da. 
qualificação anterior ao de~membrameoto.-Arl. 1• 
~ 11 do Dec. n. IOS.2 de 18 de Agosto de !860; 
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Av. n. U8 de 3 de Abril de 1860 § io, que 
se refere ao de n. Hí9 de 1.8 de Junho de 184-9, 
e Av. n. lif:í8 de 20 de Outubro de i860 § 1•. 

6. A desmembração deve estar approvada pelo 
ordinario para que se possa fazer a designação 
do numero de eleitores, os quaes serão eleitos 
pela qualificação anterior á essa approvação , e 
não por àquella que precedeu ao acto que civil
mente occasionou .a desmembracão. - Av. n. 452 
de 19 de Outubro de 1860. · 

7. As disposições do Decreto n. 1082 de 18 
de Agosto de 1860 art. i• §§· 10 e H, sobre 
parocllias e numero de seus eleitores, só poderão 
ser alteradas por lei. - ·Art. 2" do mesmo Decret.o. 

8. Quando houver desmembração de terrilorio, 
se extrahiráõ das antigas parochias, por quartei
rões, os votantes que passárão para as novas, e 
tendo-se em vista este numero e o que ficou per· 
tencendo ás antigas, se deve · fazer a designação 
dos eleitores que as novas parochias devão' dar.-
Av. n. 4-61 de 22 de Outubro de 1860 § 1".
Esta disposição já havia sido consignada no Aviso 
n. :137 de 1 de Outubro de 1847. 

9. Nas parochias que soffrerem alteração eill 
seus territorios, ou que fôrem creadas depois da 
execução do Decreto n. i082 de 1860, far-se-ba 

' a .distribuição do numero de seus eleitores se· 
gundo a regra estabelecida no § H do art. i" 
do meslJ!.O Decreto. - Dec. n. 1082 de 18 de Agosto 
de 1860 art. to § 12. 

10. Nenhuma parochia deixará de dar ao menos 
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um eleitor, por maior que seja o numero dos 
votantes -Arts. 52 e f07 da Lei de 19 de Agosto 
de 1846. ... · 

H. Todas as vezes que uma freguezia fôr reu
nida á outra em sua integridade, deve ella dar 
tantos eleitores, quantos os que davão as mesmas 
freguezias antes da reunião.-Av. n. 18 de 7 de 
Fevereiro de 181~8. 

i2. O numero de eleitores que dá · cada pa
rochia deve ser declarado nos eclitaes da convo-

. .cação das assembléas parochiaes, ser lido. pelos 
presidentes das respectivas mesas·, e transcripto 
na acta especial da apuração dos votos. -Arts. 
15 e t 6 do Decreto n. 2621 de 22 de Agosto 
-de 1860. · _ 

! a·. Além desse numero nenhum nome será 
.apurado . em qualquer cedula em que haja . excesso. · 
-Art. i7 do Decreto citado.· 

. 14. Os votos dos eleitores que excederem o 
-di-to numero serão tomados em separado nos res
Pectivos collegios ; não podem ser inclnidos !ila 
apuração geral, nem taes eleitores serão admittidos 
a tomar parte n~ organisação das mesas dos col
legios.-Art. t8 do Decreto citado. 

Sobre o numer·o de eleitores que presentemente. 
·dd cada paro chia-V. P1·ovincias, 1 

Oft'euas physicas. 

V. Pertv.rbado1·es. 

P. E. 3l 
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'r Of6ciaes tle josti~a. 

O presidente da jnnl;l. requisitará os ofliciaes 
de justiça que fôrem necessarios ; e no impedi
,~;nentg ou falta delles .nomeará pessoas qne sir
vão sómente durante os trabalhos da· eleicão.-

. Lei de i9 de Agosto àe 1846 art. 30. -
A. requisição será di rigida ás autoridades a que 

taes empregados sejão subordinados, salvo se não 
fôr possivel observar esta formalüilade sem grave 
prej11izo para os trabalhos, porque então 1póde 
chama-los directamente, devendo · co.rnmunicar este 
acto. ás ditas autoriclades. - Avs. n. J9 de 20 
de Fevereiro.de i84-7 § 8°, e n. 4;2•1 de 22 de De· 
z.embro de •1856 § 4•. - V. Substituição, etc., 
ri .. . ~ 9. 

QIJiciaes militar.es. 

t. Os menores de 25 annos e maiores de 2f 
podem ser incluídos na lista dos votantes.- Cons· 
ti tuição art. 9,2 ; art. · i 8 § 1 • da Lei d~ i 9 de 

.Agosto de Hl46 ; Av. n. H2 de 14 de 1Março 
de f8156. 

Aos officiqe& da ,g)larda naci(imal não aproveita 
.esta Glisp@~içãG, por que ·eUes não são censicl~ra'Q.QS 
ofliciaes miliiares.- Avs. de 2ti de Abril d8'!1.8tt:9, 
no adçlitamento; ' n. 1.48 de 3 de Abril § 3" , e D· 
195 de 3 de Maio de ~ 860.- V. IncompatibiLi
dades, Parte 5a, ns. 21 e 22. 

2. O offi.cial· milit.ar maior dle 2-t annos póde 
ser eleito membro das assembléas legislativas pro· 
vinciaes. -Art. 83 da Lei pe i9 de .Agosto de 
!846.- V. lncompatib~lidade, Parte 3', n. 5. 
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3. Officiaes e empregados de marinha estacio
.nados em algnm porto, ·e com o tempo necessario 
P.ara serem qualificados votantes/ possuindo. as 
qualidades da lei serão qualificados e incluídos na 
lista dos votantes, como são os do exercito._:_Av. 
n. 46 de 20 de Março de i848. 

Serão qualifjcadcs na p'~rocbia a que pertencer 
t.o ancor.adouro.- Av. n. 83 de 26 de Abril de 
·i8A7 .§ 5•. . 

Opção. 

{. O cidadão que fôr eleito deputado por mais 
de um disLricto, terá opção do districto que qui
zer repr.esentar. 

A opção será féita dentro de tres dias depois 
,da verificação dos poder.es : e na falta .della a 
.P,referenci!l se regulará ,pela disposição do . art. 
'~f~ da Lei de ·t9 ~e ~go~to de,i846. -Art. to§ ,J3 
,do Dec~;eto n. 8á2 de 19 de Setembro de 1855. 

O art . ·124 da Lei, diz: « Quando qualquer 
·~ôr nomeado por du,as ou mais provinci!ls coo
Junctamente, preferirà a de sua naturalidape ; 
na falta desta, a da residencia; e na falta de 
ambas prevalecerá aguella 'em que tiver mais vo
tos, relativamente aos collegios que o elegerem. » 

2. No aaso de opção pl'ocede .. se á nova eleição 
eara preencbimenLo da .~aga. ·- Art. i• § _5• do 
uecreto rl. 1082 de '8 o e Agosto de iS60. 

3. Não tem ·opção o juiz que deve presidir a 
lllesa, entre o encargo de fazê-lo e o de se.rvir
CPmo membro da mesma mesa.- Av. n. 48 de 
_!7 de Fevereiro de ,tSM. · · . ) 
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4. O serviço eleitoral prefere á qualquer ou tro . 
- Avs. n. 6 de 9 de Janeiro de 184.9, n. 8~ 
de 23 de Julho de t850, e n. 92 de 20 de ~'e
vereiro de i86i in fine. 

5. Na collisão ·entre os dous deveres, isto é, 
entre o de presidir ou tomar parte nos trabalhos 
da mesa parochial, e o de ir votar no collegio 
eleitoral quando tudo se guarde para o mesmo 
tempo, deve preferir · este ultimo, por isso que 
a falta de qualquer eleitor na m~sa póde ser sup
prida pelos respectivos substitutos, o que não 
acontece nos collegios eleitoraes.- Av. n. H2 
de 27 de Abril de t849 § 2•; Art. U dos De~ 
eretos n. 1812 de 23 de· Agosto de 1856, e n. 
26~·1 de 22 de Agosto de 1860 a-rt. 4° . . 

6. O presidente da camar-. municipal que ao 
mesmo tempo fôr o eleitor mais votado da paro
ch'ia, cabeça do município, e que tem de servir no 
conselho de recurso, deve occupar o lugar que . 
Jhe compete no primeiro caracter, visto como a 
lei não lhe dá opção. -A v. n. 1,29 de 9 de 
Novembro de t 8~6 § 4 •. 

7 . . Se o presidente da junta ou mesa parochial, 
ou qualquer dos melllbros em exercício effectivo, 
fôr sorteado para o jury, servirá de p,referencia na 
dita mesa, devendo participar o seu impédimento 
ao presidente daquelle tribunal. - A vs. n. 91S 
de i 7 de Junho de !84.7, n. 6 de 9 de Janeiro 
de i849, e n. 92 de 20 de Fevereiro de 186! · 

Or.;anisa,;ão. 

Das juntas de qualificação e meias parochiaes--
.Veja-se as palavras respectivas. · 
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Paradas. 

No dia em que se tem de p::-oceder ao acto 
ua eleição primaria IiâO _podem haver paradas, 
nem existir destacamentos no lugar em que se 
Passar o acto.- Av. n. 57 de 4 de Maio de 
i848 ; art. 108 da Lei de i9 de Agosto de 1846, 
nas palavras - Arrurnamentos e qualquer outra 
ostentação de força militar. 

Parenteseo. 

Não ba incompatibilida-de para que sirvão nas 
· juntas de qualificações e conselhos municipaes 

Parentes qualquer que seja o gráo em que se 
achem ligados.- Avs. n. 82 de 23 de Abril de 
1~47 § 4•, de 18 de Janeiro de ·1854, no ad
~Hamento, n. 13.f de 4 de Abril de !857, ns • 
.c; f R e 222 de 2i e 23 de Maio de I 860. 

Parochias. 

_ I. A divisão ecclessiastica é a base das opera
Coes eleitoraes. -Decreto n. 480 de" 24 de Ou
tubro de ·l8q.6; Av. n. 324 de i8 de Julho de .f863. 

2. Em nenhuma parochia se poderá proceder aos 
actos eleitoraes emquanto não estiYer canonica
~ente provida.-Av. n. 356 de 28 de Agosto de 
1860. 

A instituição canonica consiste na nomeação do 
Parocho, e pratica dos actos religiosos, existencia 
de pia baptismal, sacrario, livros dos apontamentos, 
etc.-Avs. n. 37 de 6 de Março de i848., n. 21 de -
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23 de Janeiro de 1849 § H, de 13 de Julho de 
t8M, no additamento, n. 356 de 28 de Agosto, e 
n. 452 de 19 de Outubro de 1860 . 
. Todavia a divisão feita pela autoridade ecclesia~
tica sem a approvação da civil, não produz effet
tos para negocios eleitores: c1;1mpre, portanto, que 
continuem elles corno se tal divisão . não existisse. 
-Avs. de H de Ábril de -1848, no additamento, 
n. 20t de -10 de Maio de ! 860, n. 23i de 30 de 
Maio de 1860, e n. 275 de 2t de Jnnho de ·1860. 

•' 3. A sua séde é que determina o município, e 
por conseguinte a comarca a que pertence para 
as op~rações eleitoraes. -Av. de 9 de Fevereiro 
de 1849, no additameuto. - Qpandq, o territorio 
d~ parocbia não tiver mais do que uma igreja, e 
esta seja a matriz, na qual .haja impedimento 
para waticarern seus actos eleitoraes, poderão ser 
estes effecluados em outro lugar, comtauto que seja 
dentro do territorio da me~.ma parocbia.-Av. n. 
3U de {6 de' Agosto de 1850.-'- V. 111atriz. 

4. Nas parochias que ainda não tiverem sido 
canonicamente ins-tituídas, não podem ha,·er juntas 
de q,ualificação ; os seus votan[!es devem ser qua
lificados pela janta da matriz a ~ue pertencião 
antes da creação.-Avs. n. 156 de 2f de Dezemb'ro 
de t8~õ § ao, n. 19 de 20 de Fevereiro § 2", 
n. 3·7 de 13 de Fevereiro de 1.81.9 § s•, e n. 63 
de 6 de Fevereiro de 1860. 

Depois ela instituição seus vot.aotes são os que 
pela lei de sua creação lhe ficárão pertencendo· 
-Av. n. 1.47 de 6 de Outub'ro de 1.847. 

Não f!e ~óde nellas proceder a eleição alguma: 
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sem que se tenha feito a competente qualificação. 
-~v. n. MH> de i7 de Dezembro de 1867 • 

. 5. Creada uma parochia e canonicamenle ins~ 
Iltuida, deve fazer-se a eleição de juizes de paz 
ogo, e posteriormente a de eleitores.-Av. n. 2{ 

de 23 de Janeiro de {8119 §§ 7• e s·. 
6. Se a eleição de juizes de paz effectuar-se de

P?i·s da geral a 7 de Setembro, os eleitos só · ser- • 
Vlráõ o tempro preciso e até que chegue o d'ia no 
{}Ual se deve fazer a eleição para os quatro annos. 
-Art. 115 da Lei de H) de Agosto de 1846: 

"· Se tiver bavido a inslituição ·os moraderes~I· o 
terri'torio qoe formon a nova parochia votaráõ 
n.ella, procedendo-se á competente qualificaÇc'io na 
forma do art. 2• do Dec. n. 1812 de 23 de Agosto 

' de 18ti6. , 
Na. by~othese ela simples m!Leração, de limites, 

se· estes não fôrem ap~rovados pelo diocesano, os 
votantes conct; rrerà.õ á, eleição da matriz á que 
Pertencem ecclesiastica e não civilmente. - Avs. 
n. 380 do 25 de NoYembro de 1864 § 12, n. · ~H 
de 23 de Janeiro de 18~9 §§ 1•, 4• e 5•, e n. 45.2 
de. N} de Oul.!'lbro de 1860. 

Não é todavia exigida a audiencia prévia do 
Prelado, a qual nenhuma disposição de lei faz obri
gatoria e essencial.-Av. n. 455 de i7 de Dezembro 
de 1867 .. 

8. Nas n0va$ paPocl1ias, cmquanLo· se aão tiver 
Procedido á eleição dos respecti\•os juizes .de pa~. 
con1peLirá a presidencia da j,anta de qualificação, 
ou da mesa. parochial,. ao mais votado do districto 
a que pertencia o lugar em que se achar a mcvtriz 
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das mesmas parocbias, e no impedimento deste 
ao seu imrnediato.- Art. 3o do Decreto n. 18.12 
de 23 de Agosto de i856; Av. n. 359 de 29' 
de Agosto de 1860. ' 

9. Ainda que haja alteração de limites entre· 
dous districtos de .uma parochia, de modo que o 
juiz de paz mais votado do i • passe a ter a sua 
residencia no 2°, competir-lbe-ha a presidencia. 
dos actos eleitoraes.- Av. n. 203 de 6 de Agasta 
de 1864. · 

w. Se do territorio de uma parocbia fôr des
membrada uma parte e annex.a á outra parochia, 
com todas as formalidades da lei, devem votar os. 

1moradores da parte desmembrada na antiga pa
' rocbia, se a divisão não fôr concluída .a tempo de' 
se poder fazer a convocação de.Jles para votarem 
na nova parochia, afim de que p·or esta circumstan
cia não fiquem privados do direito de votar.-Av. 
n. 27 de 30 de Janeiro de 1849 § s·. 
· Se, porém, se puder fazer a convocação, votaráõ 
na nova párocbia, exigindo-se para isso cópias par
ciaes da qualificação feita na parochia de onde fa
rão desmembrados. - A v. n. 299 de 4 de Julho 
de !863 § 2°. 

f i. Se um bispo' diocesano negar o seu assen
timento ao acto da assembléa legislativa provint:iat 
que desmembrou ·parte do territorio de uma pa
rochia para <mnexa-Ja á outra que pertença á di
versa diocese, não podem os seus moradores ser 
qualificados na parochia a que farão annexos, mas 
conlinuaráõ na antiga. -Av. n. 2·1 de 23 de Ja
:oeiro tde ~sq.9 § :1°. 

'-
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. ! 2. Transferida a sede de uma parochia, de uma 
Jgreja para outra, só nesta se farão os a c tos elei
toraes depois de effectuada a trasladação canonica; 
do contrario os actos eleiloraes serão·praticados na 
matriz primitiva. -Av. n. 37 de 6 de Março de 

· ! 848, cujos juizes de paz continuaráõ a ser os 
competentes, e não os do di·striclo para @ qual a 
séde da paroc.hia foi 11emovida, mas não realizada. 
-Avs. n. 2! de 23 de Janeiro de t84.9 § 9", de 
f3 de Julho de 1854, no addilamenlo, e n. 270 
de 9 de Agosto de t856. 

-13. Se fôr desmembrada pela assembléa legis
l~tiva provincial territorio que passe a pertencer a 
diverso districto eleitoral, os seus moradores devem 
continuar a ser qualificamos e a votar na parochia 
antiga, ale que por lei se designem os dislrictos a 
-que as novas assim creadas deverãõ pertegcer.
Art. i • § 4" do Decreto n. 842 de 19 de Setembro 
de i 1855; Avs. n. 418 de 23 de Novembro de 1857, 
ns. 147 e 148 de 3 de Abril de 1860, e Decreto n. 
2621 de 22 de Agosto de t 860 art. t 9. 

O Av. n. 365 de 5 de Setembro de 1868 declarou 
que· as . alterações nas divisas das parochias só pro
duzem effeitos eleitoraes quando, tanto a parochia 
que perde o terrilorio como aquelle a que este é 
anuexado, pertencem ao mesmo collegia. 

d H. Dividida uma paroe.hia em dislriclÓs @e paz, 
)'e sorte que' os juizes àe paz passem a domici
Jar uns em um districlo, e outros em outros, de
~e-se em cada um fazer eleição para completar os 
ugares que por acaso vagarem. - -A vs. n. 21 de 23 

de Janeiro de i849, e n. 220 de !5 de Julho de I858. 
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15. As parochias ereadas depois da dh•isão dos 
districtos eleitoqles ficaráõ perteneend0 aos dis
lrietos de cujo territorio fo rão ellas desmembradas 
para eonslituirem parochia nova, fazenllo -se desde 
logo a distribuição do numero de eteilores que umas 
e outras devem diar· conforme dispõe o art. 12 do 
Decreto n. 1082 de 18 de Agosto de 1860.-Decreto 
n. 2621 ele 22 de Agosto de 1860 art. 19; Av. 
n. 428 de :r de Outubro de ·1 8'GO. 

i6 . A disposição do artigo antecedente e cio que o 
precede, comprehende as parocbias que, embora 
creadas antes da nova divisão dos clistrictos, não 
fôrem nella contemrladas por não estarem ainda• 

' canonicamente providas, mesmo que venhão a sê-lo 
antes da eleiç.ão. -- Art. 20 .do. Decreto n. 26~1 de 
22 de l\gosto de.1860. 

i 7. Quandp de uma ou mais par~cbias se bou~ 
ver desmembrado territorio para s·e annexar á 
outra ou para form·ar no;va paroch1a, e'sta ou aquella 
juntamente com as qoe perdêrão terrilori'o não 
darão maior numero dé eleitores do que derão antes 
d'a a!Leração, ou quando reunidas na eleição da le
gislatura de 1860; salvo o augmeulo permittido no 
§ 10 do art. to do n·ec. n. W82 de 1'8 de Agosto 
d'e 1860. , ' 

18. · Se. um clistriclo de uma pai"'chia de um 
· munici(JiO fór incorporado á outro municipio· ci

' 'ilmente, continuando ~mdavia na ecclesiaslico a. 
pertencer á jluris!i.l icc.;ão da parochia primitiva, na· 
vendo ele i l.ores que J?esi·d~o no dito districto, de~ 
vem elles tomar parte na formação da·s juntas, etc., 
da: localidade a que pertencerem ecclesiasticameri.te. 
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' ' -Avs. n. i9 6le 8 de Feverveiro de i8~8,@: n. 2i de 

23 cle Janeiro del849 § 4.• . 
. A mesa parocbial da freguezia a que pertence o 

dJstricto no ecclesiastico compete ·receber os volos, 
. apura-los em actas separadas, e remetlê·los para 

a camara municipal do termo, a que o territQri0 
P!~rlencer no civel. - Art. 2· dl) Dec .. n. 480 de 
2,/f de Outubro de i8q.6; A vs. n. 65 de 19 de 
Nlaio d~ 184!9 § 2•, e n. 32'4: à eiS de Julho de 1863'. 

19. Pertencendo o terrilorio · de uma par0chia 
·no· edcl'esiastico ã. uma provimcia, e no civel a esla 
e1 'á outJra, e·s seus v.otau~es votão todos para jtt:Jiz· 
de paz da freguezia, e para vereadores votaráõt · 
~~~updo a divisão civel que tiver a mesma fregoezia, 
s~~do os v~tos tomados em actas separadas que 
Sefão enviadas ás respectivas camaras municipaes. 
--Av. n. 325 de31 de O'utubro de !864. 

2'0. A nova divis'ãe do terril·orio d'e urna paro
chia !iJiecreurcla J1l0r lei provincial; que' tenha sidn1 

Promulgada com o pl'évio voto do bi'spo diocesano, 
subsis~irá aind:a mesmo que depois seja retirado' o 
as~entim'enlo ' dado á clita divisão.-Av. n'. 338 de) 
2 de Agosto d·e 186-1.. · 

' 21. Repu tão-se como verdadeiras paro chias, para 
os aclos eleitoraes, os cu ratos independentes, cujos 
capellães curas, .ernbol'a não sejão coll~çlos, nem 
recebão comgrua dos cofre.s publicos, fôrem nome

1
a· 

dos pelo prelado da respectiva diocese, com todas 
as. attribuições que competem aos parochos pro
Pnam~nl.e dibos - n·ec. n. 480 de 24 de 0ullilmro 
el:e· 1846 § t•. Cumprindo cyoe sejã0 reéonhecidos1 
Por acto da assembléa legisla:ti:va da @'i'ON,incia. -
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Av. n. 201 de lO de Maio de 1860, que repro· 
· duz a do A v. de j 3 de Fevereiro de i849, no addi· 
tamentrJ. -V. Curatos.-P1·ovincias. 

Pal'ochos. 

f. As leis só considerão como taes os sacerdotes 
que exercem as funcções parochiaes ou jure propr-io 
por collação ecclesiastica perpetua ou temporaria .. 
ou por delegação dos respectivos parocbos co11ados, 
mediante a autorisação do competente prelado, 
segundo as leis da igreja.-Av. n. 37 de 6 de 
Março de f848. 

2. Assistiráõ aos trabalhos da junta qualificadora 
como informantes, mas a sua falta não interrompe 
as sessões. -Art. 20 da Lei de j 9 de Agosto de 
1846. 

Para tal fim deverã.õ comparecer, quando não 
estiverem impedidos; mas se deixarem de fazé-lo, 
nenhuma responsabilidade têm.- Av. n. 393 de 
{9 de Setembro de i860. Este Aviso declara que 
comquanto a lei determine que os parocbos devem 
ministrar os esclarecimentos pedidos pelas juntas, 
não se achão estas na restricta obrigação de chama· 
los, devendo apenas fazê-lo quanflo não possão·pres· 
cindir de suas informações . Esta der:laração ver.Il 
lambem comignada nos Avs. n. 82 de 23 de 
.Abril de i847 § 8•, n. 84 de 27 de Abril, e D· 
56 de 22 de Março do mesmo anno. 

3. Parocho que fôr eleitor não está. inhibido de 
tomar parte nos trabalhos das juntas de qualifica~ 
ç.ão. -Av. n. 56 de 22 de :Março de t847. 
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7 
4. O parocho não pOde ser vereador.- Avs. n. 

4 de 9 de Jalho de 1850, n. 187 de 23 de Abril 
de 1861, e n. tft.t de 7 de Abril de 1862. 

· Nem juiz de paz.- Dec. de 18 de Setembro de 
1829; Avs. n. 5 de 15 de Fevereiro de 1837 § 3•, 

b
e.n,. i09 de lO de Agosto de 1847.-V. Incompati· 
tltdade. 

5 ~ Devem celebrar no dia da eleição de eleitores, 
Pelas 9 horas da manhã, missa do Espírito-santo, 
e fazer uma oração analoga 'ao objecto.-Art. 42 
da Lei de t9 de Agosto de ·1846. Ainda quando não 
tenhão impedimento algQm legitimo podem excu
sa,·-se deste acto 'comlanto que na sua falla apre · 
sentem outro · sacerdote que legitimamente faça as 
suas vezes. -A falta de semelhante for111alidade 
nã~ é substancial, e não deve ser motivo para ser 
~d1ada a eleição.-Avs. n. 25 deU de Fevereiro 
e 1848, n. 160 de H de Dezembro de 1848; 

~st. de 28 de Junho de 1849 art. Hi'; Av. n. 504 
e t9 de Novembro de 1868. 

Partes interessadas. 

_São as pessoas em cujo favor, ou co.ntra quem 
s~o feitos os requerimentos de queixas, e denun
Cias , e qualquer cidadão sobre cuja qualificação 
nenhuma duvida occorra.- Dec. n. 511 de 18 de 
Março de i 8&.7 art. 4•. 

Taes partes poderão recorrer dos despachos so
tr~ reclamações, queixas ou denuncias do art. 22 da 
et, até W dias depois do em que as juntas tiverem 
~ncluido os seus trabalhos. -Art. 3• do Decreto 
Clhdo. 
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V. Aviso. 

PEN 

Participaçõe8. 

1Pedestr•es. 
l 

Os de polic.ia, sem soldo, que reunirem as quali· 
dades de idade, renda, etc., podem ser qualificados 
votantes.-Avs. n. 37 de 2t de Janeiro de t860, e 
,n. 31 de 29 de Janeiro de 1862. · · 

Não assim os que estiverem alistados e fôrern 
assalariados para desempenharem on coadjuvé)rern 
as diligencias de policia, que dependão da uso de 
força, ou tenhão a denominação de pedestres, ou 
~ de gu~rda, ou ,quLra qualquer.- Av. do t• de 
Feve~eiro de 1848, no addilamento . 

. Pena. 

L Os presidentes de pr.evin,cia que, ppr demo~a 
na expedição das ordens, fôrem causa de se não 
concluírem em tempo as eleições, incorrem na pena 
do perdimento dos empregos que tiverem, e inba· 
bilidade perpetua para quaesquer outros. Esta pena 
será imposta judicialmente, na fórma das leis.
Art. ~.28 da ~ei de 19 de Agosto de 18.46. ·-

2. A pena de suspens~o. da qual ainda res~ar o 
recurso de appellação, n'lo inhibe o juiz de paz de 
presidir os act9s elei·Lora.es.-Av. n. 382 ~e .HS de 
Setembro de 1860 § t•. Este 1A,viso declara que 
a dita pena, imposta ao empregado. p,Qblico por cri~e 
de responsabilidade, nã0 de.ve ser cumpritla senao 
depois que a sentença do juiz de direito, da qual 
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1hD1iJve appellação, .é co ~firmada pelo tribunal su-
perior. · 

. 3. O ele.ilor, de cuja seoLença d13 absolvição do 
tribunal do jury tiver a,ppel lado o juiz de direito, 
~or entender que o jury proferia decisão contraria 
a evidencia resultante dos debates, depoimentos e 
PJ'Gvas, não' pMe concourer para a formação das 

' mesas e·lei'Loraes, porque nessa tJypolbese, segn l'l do 
0 art. 8lt da tei de 3 de Dezembro dé t8H, a, 

l
app·ellaçã0 suspende a execução da senlemça abso
utoria.-IA: v. n. 38~ de t5 de Setembro de 11860 
§ 2·.-v. Condemnado. 

Pet•turbadores. 

Contra os perturbadores dos trabalhos eleitoraes 
cabe proceder em confor-midade do § i o: do ·art. 4 7 
da Lei; c1:1mprindo ás autoridades competentes lo
mar conhecimento de todos os aclos que não ver
~arem sobre a qualiticação dos volantes.-Avs. n. 82 
e 23 de AbrH de 184.7 ~ 2", n. i40 de 2 ·~ de Maio 

de 184.9 § 3•, e n. 35~ de 28 de Ontubro de 1856. 
Se da desordem, ou perturb~ção nos tcabalhos, 

:P~ovierem offensas pbysicas contra qualquer cid,a
dao, podurá o presidente ,da n;Iesa prender o of
fensllr e remellê-lo ao juiz competente para ulterior 
~rocedime~to. -,A;vis0s ciLaG10s; art. 4:7 · I~ .1 • da Lei 
e i9 de AgiDsto de !846. · 

1 I 

i . A policia não deve ter J')arte nos trabalhos 
da eleição, qualquer que seja a marcha qo processo 



~96 POS 

eleitoral.- Avs. ns. i76 e t77 de H de Julho 
de 1849. 

A intervenção indebita dos agentes da autoridade 
deve ser punida na confo1·midade das leis.-Av. 
n. 38~ de 21 de ·setembro de i866. 

2. Devem ser mantidas a ordem e policia né.l 
igreja, durante os trabllhos eleitoraes, pelo pre
sidente da mesa, coadjuvado pela mesma mesa. 
-Arts. 46 § 4°, e 47 da Lei de 19" de agosto 
de 184B; Avs . n. 82 de 23 de Abril de 1H47 § 2•, 
e n. 85 de t7 de Fevereiro de 1860 § 2°, in 
fine. 

P-ortaria. 

A que design::t o numero de eleitores ,da parochía. 
deve ser lida pelo presidente da mesa parochial e 
transcripta na acta especial da apuracão dos votos. 
-Dec. n. 2621 de 2~ de Agosto de 1860 art. t6, 
in fine. 

Posse. 

L A camara municipal deve empossar os novos 
vereadores e juizes de paz no dia 7 de Janeiro d~ 
f• anno de am novo quatriennio.-Art. i05 da Lel 
de 1.9 de Agosto de 1846. 

2. Quando uma camara municipal não quize! 
empossar os novos· vereadores, deve-se recorrer a 
camara do districto mais vizinho, responsabilisar-s.e · 

- os vereadores remissos, e multa-los, como é de let. 
-Av. n. 208 de 20 de Agosto de 1859. -:y. c a~ 
maras Municipaes; 

3. A camara municipal não póde deixar de dar 
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Posse aos novos juizes de paz e vereadores, porque 
a eleição tenha soffrido irregularidades subslaociaes; 
cu~pre- lbe sómente, no caso de j,ulgar nulla a 
eleJção, representar sobre el la ao governo na côrte 
e aos presidentes nas províncias. ·- Av. n. 1 de 4 
de Janeiro dé 1858. 

Sob1·e a posse d"e di1·eitos politicos- V. Direitos 
politicos. 

,Pra~as de pret. 

Do exercito, da armada e da força policial pélga, 
não podem ser qualificados volantes. - Art. 18 § 6° 
d~ Lei de 19 de Agosto rle 1846 . 

. Esta disposição comprellende todos os indivíduos 
alistados e assalariados para desem peuharem, ou 
·coadjuvarem as diligencias da policia, que dependão 
do uso de força, ou tenhão a denominação de pe~ 
destras, ou de guarda, ou outra qualquer.-'-Av. de 
I de Fevereiro de i848, no additamento. O pe
destre não assalariado póde todavia ser qualificado, 
como dtclarou os A vs. de t de Fevereiro de 1848 
no additamenlo, n. 37 de 2t de Janeiro de 1860, 
.e 11. 31 de 29 de Janeiro de i862. 

Prazos. 

PARTE t. 

No que concerne ás juntas de qualificação. 
I 

_i. · Um mez antes do dia marcado para a for.rna~ 
, "Çao das juntas de qualificação, o presidente convq

cará os indivíduos que a deyem organisar.-:-Art. 4° 
P. E. 32 
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da Lei de !9 de Ag0sto de t846; Avs. n. 4 de 
8 de Janeiro de :1850, e n. 94 de :18 de Fevereiro 
de i863 § 1". 

Esta disposição se entende mesmo no caso d'e 
que a junta se tenha de reunir fóra da época legal. 
- Inst. de 28 de Junho de 1849 art. 8"; Avs. 
n. 4 de 8 de Janeiro de t 8o0, u. ·148 de 3 de 
Abril de 1860 ~ 2v, n. 63 de 6 de Fevereiro de 
1860, e n. ·186 de ::H de Julho de '1864. § 3•. 

Este prazo que a lei exige entre a convocação e 
a installação das ju_ntas, não póde ser resLringido, 
sob pena de nullidade dos respectivos trabalhos. 
-Avs. n. 94 de 18 de Fevereiro de 1860, e de Vt· 
de Janeiro de -1865, não impresso. · 

2. É me 20 di~s successivos o prazo da primeira/ 
reunião das juntas de qualificação, principiando os 

· trabalhos ás 9 horas da manhã e terminando ao sol 
posto. - Art. 20 da Lei de 1 ~ de Agosto cle 1.846. 

Este pra.zo é· o maximo pa,ra os ditos trabalhoS 
e po!ile ser encurtado, se elles fôrem concluídos 
aBtes deUe findo .-Avs. d~ 118 de Març0 de 1·8fH 
§ 3" nó additamento, e n .. 1.48 de 3 de Abril de 
·1860 § 5•. O dito prazo não póde, porém, ser 
excedido, sob pena de ser annullada a qualificação. 
-Avs. n. i86 d'e 21 de Julho de 1864. § n•, e n. t89 
de 26 4e Abn l de t86õ. 

3. É de cinco dias o prazo da-segunda reuniãO 
das juntas para allenderern ás reclamações sobre 
a qualificação.- Art. 22 da tei de ~ 9 de Agosto 
de f846. 

Este prazo não póde ser Festringido, sob pena 
de considerar-se n ulla a q ualifica~ão. -A v. n. 249 
de 29 dtl Agosto de .f 86~. 
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S_emprc que razões imprevistas e imperiosas in
terrompel·em os trabalhos das reclamações, que 

' devem ser consecutivos, a junta deverá funccionar 
Por mais algum dia, para que não fiquem jámais 
prejttlicados os direitos dos cidadãos .- Avs . n. 82 
de 23 de Abril de 1847 § i", e n. 329 de 7 de 
Agosto de i860. 

4. 'Entre a primeira e a segunda reunião da junta 
mediará um prazo de 30 dias.-A.rt. 21 da Lei de . 
19 de Agosto de 1846_ 

5. Dentro de 48 horas, contadas daquella em 
que a junta tiver encerrado os trabalhos de sua 
segunda reunião, de v .3 ser affixada no interior da 
matriz cópia das listas das alterações feitas no alis
tamento dos votantes, em virtude de queixas, de
nuncias ou reclamações.-Art. 2" do Dac. n. 5H 
~e :18 de Março de ·1847-- V_ Par·tes interessadas, 
%n fine. · 

/ 

6. Os juizes de paz dos diversos districtos da 
parocbia deveráõ affixar e publicar as listas da 
q~alificaÇão . dos votantes que fôrem relativas a seus 
d1strictos, até 24 hor~s depois de recebidas, '.sob 
Pena de multa.-Av. n. 83 de 26 de Abril de 18li7 
§ i8. 

I 

7. Os prazos de que acima se falia não podem 
ser alterados pelos presidentes das provincias .-Av. 
n. 22 de 25 de Fevereiro· de 184.7 § !)•. E para 
que sempre fiquem elles livres, cumpre que os 
Presidentes de provincia transfirão a reuni~o do 
conselho de recurso para outra época.-Avs. n. 82 
de 23 de Abril de t84.7 § 7", e n. U.8 de 3 de 
Abril de ~ 860 § 2•. 
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~ . Formada a junta de qualificacão e wesas pa~ 
rocbiaes, ficaráõ suspensos, por espaco de 60 dias, 
os processos civis em que os seus membros fôrelll 
autores ou réos, se o quizerem; assim como, du
rante o mesmo tempo, não se poderão intentar 
contra elles novos processos crimes, salvo o caso 
de prisão em flagrante deliclo.- Arts. 28 e· 45 da 
Lei de 19 de Agosto de 1.8~6. 

9. Um mez de residencia na parocbia antes do 
dia da formação da junta é conLiição essenci·a:t para 
que o cidadão possa ser qualificado votante dessa 
parochia. - Art. i 7 da Lei de i 9 de Agosto de 
18~6. 

PARTE li. 
') 

No que concerne ao conselho mtmieipal de recurso. 

L Quando o conselho de recúrso não se reunir 
na época marcada no art. 36 da Lei, · deverá ser 
reunido nunca · antes de U dias depois que as 
juntas tenhão conclnido os seus trabalhos.-Av. 
n. 82 de 23 de Abril de 18~7 § 7•. 

2. O conselho de recurso- deve ser convocano c 
annunciado por editaes, com oito riias de anteceden~ 
cia pelo menos.-Avg. n. 8 do 1" de -Fevereiro de 
t8~7 § ~·. e n. 586 de 22 de Dezembro de i8ti0 
§ 2o. 

Se este prazo não fi) r observado, são nullos ó5 
trabalhos do conselho. - Av. n. 4-H de f,2 de De
zembro de 1864. 

3. O prazo para o. recurso dos despachos sobre 
reclamações, queixas ou denuncias desattendidas 
pelas juntas, para o conselho ele .recurso, é de dez 
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dias depois daquelle em que as mesmas juntas tive
rtem concluído os seus trabalho::,.-Dec. n. 5H de 
8 de Março de 1847 3rt. 3•. 

~· O prazo para os trabalhos do conselho -é de 
qduinze dias uleis. - Art. 36 da Lei de 19 de Agosto 
e 1846; Avs. ns. 64 e 68 de 6 e '13 de Abril 
tle 1847 §§ '~"e 2", n. 61 de W de Maio de 1848, 
n. f7 de 1G de Janeiro § 4•, n. 37 de i 3 de Fe
vtereiro áe ·1849 § 3•, n. 3i4 de 27 de Julho de 
860, o. 394 de H de Setembro, e n. 395 de 

.di 3 de Setembro de i 8tH. - V. Conselho municipal 
e rec-urso. 

Os quinze dia:; começão-se a contar daquelle 
eA'rn que se reunirem os tres membros do conselho.-

v. n. 60 de W de Maio de 18li8. 
Este prazo nem se restringe e nem se proro

gla · - A v. n. 22 de 23 · de Janeiro de ·~84.9 §§ 
. o e 2o. 

5. O prazo para a apresentação dos recursos ao 
Monselho é de cinco dias.- Dec. n. 5H de 48 de 

arço de i 84.7 § 7•. 

, 6\ O prazo que se deve conceder as partes re
cornctas para deduzirem os seus direitos não póde 
~lceder de tres dias.- Dec. n. ~H de. 18 de Março 
e 184.7 art. 9•. · 

c 7 · O prazo p·ara a apresentação dos recursos do 
1 °11_Selho para a relação é o marcado para as appel
t~~~~ crimes. - Art. 38 da lei de ·19 de Agosto de 
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PR.A 

PARTE ru. 

No que conceme ás mesas parochi~es e eleições. 

1. Um mez antes do dia marcado par.a as elei
ções de eleitores o presidente da mesa parocbíal 
convocará os eleitores e supplentes qne as deveDl 
organisar, e bem assim os cidadãos qual íficados.-
Art. 4.1 da Lei de 19 de Agosto de 184,6. , 

Na collisão ou ·no caso de deixar de fazer .uma 
eleição, ou de encurtar-se o prazo de que acima se 
falia, deve-se sacrificar esta formalidade, que é me-. 
nos importante do que a celebração da e!e'ição. 
lnstr. de 28 de Junho ele 184 9 art. 1 O ; A vs. n. 79 
de 28 de Fevereiro de 1857, n. 37 4 de H de 
Setembt·o ' de i 860, n. 466 de 24 de Outubro de 
1860, n., 377 de 17 de Junho de 1861 § 7°, o. 
H7 de 7 de Maio de 1864., e·n. t;03 de -19 de No-
vembro de 1868. I' · 

Neste caso, se não houver tempo para a convt>ca
ção por editaes, será esta feita por officios do pre
sidente da mesa. -Av. cit. n. 79 de 1857. 

2. Por quarenta dias, contados da nomeação ctos 
eleitores, l1caráõ suspensos todos os processos er.P 
que os mesmos 'fôrem autores Ol!l réos, querendO· 
- Art. 6~ da Lei de 19 de Agosto de t846. 

3. No dia em que se completão os 30 dias ~e' 
pois da eleição primaria, contado o dessa eleiçao. 
se deve reunir o collegio eleitoral em sessão pr~
paratoria para que no seguinte tenha lugar a ele 1~ 
ção. - Avs. n. t85 de 21 de Julho de 1849, n. 3~ 

. de 30 de Setembro de 1856, e n. 563 de t3 de DB' 
zembro de t860. 
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Este prazo é o mesmo tantw tl@S casos ordinarios 
~omo quando tiv rr sido dissolvida a camara dos 

eputadog, - Art. 68 da I.ei de t 9 de Agosto de 
1846 . 

. 4. As actas dos collegios eleitoraes serão remet-
1ldas às carnaras apl!lradoras, sendo enLreglles em 
qualquer agencia de correia quatro dias depois do 
eBcerrarnen-to do r:ollegio. - Art. 79 da Lei de i 9 

, de Agosto de 1846i. 

_ 5~ Trinta dias depois da reunião dos collegios 
~leitoraes as cama.ras apuradoras apuraràõ os votos 
Para depatados.- Decreto n. 2621 de 22 de Agosto 
de 1860 art. 25. . 

Na eleição de senador a apmra'ção geral das di
versas aulhenticas continúa a ser feita dons rnezes 
depois da reunião dos collegios eleiloraes. -Art. 85 
da Lei de 19 de Agosto cl e· 1. 846. 

6. Os prazos marcados para a apuraç~.o dos vo
tos podem ser ampUados, e nun{;a restringid(l)S.
Avs. n. 222 de ~O de Maio de 1861. e n. :Z8 do 1• 
de Março de 1862 § 2•. 

7. É cle 4. annos o prazo da duração das cama
ras munidpaes e juizes de paz. - Art. 2° da Lei do 
1• de Outubro cle' i828; Av. de 27 de Junho 
d~ t829; ArL 92 da Lei de 19 ue Agosto de 181~6 . 

8. O da duração das camaras e juizes de paz se 
de~e ampli ar, quando na época da posse dos novos 
elmtos ainda não se tenha. procedido ás respectivas 
~~eiçõe~'. ou estejão estas de~endendo de approva
Çao. -A vs. n. 8 de ·1 i de Janeiro de t849 §ultimo, 
~· 199 de H> de Junho de 1858, e n. 540 de H1 de 
.,ovembro de t86t · 
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~ .• São precisos dou~ annos de domiciliô no lermo 
para que po ~sa o cidadão ser eleito vereador -
Art. 98 da Lei de i9 de Agosto de 18!~6. 

Esle prazo conta-se terminado na época da eleição, 
e não . na da pnsse.- Av. n. 108 de 25 de Abril de 
·~849 ~I 0 • -V. Domicilio. -Eleições de ve1·eadores 
ey'uizes de r- az, n. 20. 

10. Tambem um mez antes da organisação das 
mesas para a eleição municipal deverá ser feita a 
convocação dos eleitores, snpplentes e cidadãos ~ua· 
li ficados.- Art. 94 da Lei de 19m e Agosto de 184 6. 

Sob1·e os prazos 1•elativos á incompnlibilisa~ão 
tlos funccionctrios que não podem se1· eleitos depü· 
ta dos e senadores- V. Incompatibilidades . 

. {L É de tres mezes o prazo pelo qual o recru· 
lamento ficará suspenso em todo o Imperio na época 
das eleições primarias. sendo dividido do modo se~ 
guinte : sessenta dias antes da eleição e trinta dias 
depois.- Art. i08 da Lei de 19 de Agosto de 184·6· 
·-v. deste artigo: /!arte i a' n. 8. 

Presidente da camat•a municipal. 

·V. Conselho municipal de recu1·so . 

Presidente do eolleeio eleitorul. 
f 

V. Collegio eleitoral. 

Pr•csidentc do conselho tnouiciaaal _ tle 
recurso. 

V. Cm;selho municipal de ?'eCU?'So. 



PRE 50ã 

1P'ft•esidentes ~las juntus Gle qualifi
cação. 

V. Juntas de qua_lificação. 

Presidentes das mesas pa1•ochiaes. 

V. iliesas pa?'ochiaes. 

Pt•esidentes · de 1n·ovincias . 

. f . Não podem ser membros elas juntas de qua
lificação, mesas parocbiaes e conselhos municipaes 
de recurso.- Av. o. ·1 de 14 de Janeiro de 
181.~-7 § j o, 

2. Não paJem expedir inslrucções sobre materia. 
eleitoral. - Av. n. 173 de 26 de Abril de 1862 . 
. 3. Compete·· l~es decidir provisoriamente as du

VIdas que fôrem apresentadas ao seu conhecimento 
sobre materia de eleições ; e por seu intermedio 
devem ser encaminhadas ao governo imperial as 
reclamações, requerimen~os e documentos sobre 
tal assumpto. - Art. f 1.8 da Lei de ·19 de Agosto 
de 1846; Decreto n. 632 de 27 de Agosto de ·184.9 
art. f" ; A v. n. 580 de t 9 de Dezembro de 1860 . . 

· 4. Compele aos presidentes de provincia con
vocae a nova assembléa província' de modo que 
ella possa reunir-se no prazo marcado na lei para . 
as suas sessões. 
• A: convo<.;ação deve ser feita seis mezes antes da 
ej~~ca da suq reunião.- Art. 24 § 1 o do Acto Ad· 
rJctonai. - V • .Assembldas pTovinciaes. 
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5. Quando o bem publico o exigir os presidentes 
de província podem convocar extraordinariamente 
as ditas assembléas provineiaes. -Art. 24 § 2• da 
citada Lei Constitucional ; A v. o. 606 de 29 de 
Novembro de 1837. 

6. Não portem conhecer da validade das eleições 
dos membros das referidas assembléas. - Art. 6° 
do Acto Addicional; Avs. de '16 de Março de 1840, 
n. 36 de 10 de Fevereiro de 1854. e de 2 de Janeiro 
de -1862, não. impresso. 

7. Os presidentes de província devem expedir 
em tempo as precisas ordens ás camé\ra.s rnuni
cipae.s sobre a organisação das .juntas ele qualifi
cação. segundo o art. 7• da Lei de 19 ·de Agost@ 
àe· 1'846. 

8 Quando as juntas não se tenhão reunido na 
época legal, compete-l hes marcar n0vo dia, e trans
ferir a reunião do conselho mun icipal ou r.euni ·IO 
extraordinariamente.- At·ts .. 4°, 'iQ, 21 e 36 da 
Lei de I 9 de Agosto de 1846; Avs. n. 22 de 25 de 
Fevereiro de 1847, n. 52 de 31 de Janeiro de 
18n5, é n. 94· de 18 de Fe·vereiro de 1860. 

9. Os p.resident~s de província nã0 podem c6l
nhecer dos actos da inclusão e exclusão dos v@· 
tantes na lisla de qualificação, A>s . n. 45 de 
29 de Janeiro de 1855, n. 365 de 5 de Setero.· 
bro ele i860, e n. 248 de 6 de J1unho do mesmo. 
anno; e nem conb.ecer da legalidade ou Jllegalidade 
com que procedem os conselhos de recurso., d.e 
cujas decisões só ha os recurso3 marcados oa LeJ. 
- Av. n. 334 de 8 de Agosto de 1860. 
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W. Tem o poder de decidit' sobre a validade da 
eleição de vereadores e juizes de paz, cumprindo 
s~bmetter o ·acto á approvação do govern0 impe
rJal. - Avs. n. fHO de t9 de Novembro ele 1861, 
e n. 303 de 6 de Julho de !863. 

Não devem mandar proceder á nova eleição antes 
da approvação do seu acto. - Av. n. 54.0 ele t9 de 
~oyembro ele 1861. - V. Eleição de vereado1·es e 
Juzzes de paz, n. 21S. 

1i. Compete-lhes marcar outra época para a 
el.e~ção municipal, quando se l!l.ouver creado mll
lliclpios on districlos de paz que exijão eleição es
Pecial, ou quando tiver sido annull ada a eleição feita 
em Setembro, ou quando nessa époea se não tiver 
verificado a eleição du vereadores nas parocbias 
que constiluão a maioria elo mnoicipio. - Avs. 
n. R de U me Janeivo de 184.9, e n. ü2 de 21. d~ 
Fevereiro de 1853. 

12. Devem remetter ao governo i_mperial cópias 
das actas das eleições de vereadores e juizes de paz, . 
quando decidirem sobre a validade de taes eleições, 

1Av.- n. 462 de 22 de Outubro de t860; e bem assim 
o~ documentos sobre que fundamentarem as decí
soes.- Av. n. 580 de 19 de Dezembro de 1860. 

f3. Transmittiráõ, por inlermedio das camaras 
municipaes, aos presidentes das mesas parocbiaes, 
as ordens do governo para a eleição ·de eleitores, 
salvo o caso de dissolução da camara dos deputados, 
em que· o governo marcará o dia da eleição, ou 
quando se tiver de pror.eder a uma eleição parcial 
annullacla pela camara dns deputados.- Arts. 40 
e 'H da Lei n. 387 de 19 de Agosto de 484.6. 
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·14. RemeLLeráõ á camara dos deputados, por in· 
termeclio do governo imperial. cópias autbenticas 
das aclas dos eleitores de todas as parochias das 
respectivas províncias. -Arts. 121 e i 23 da Lei 
de i9 de Agosto de ~ 846. 

O A v. de 2i de Março de i 854, no additamento, 
impõe essa obrigação para as actas de todos os 
processos da eleição secundaria. 

HL CompeLe-lhes, segundo o Av. n. Hi9 de fS 
de Junho de 1849, marcar o numero de eleitores 
que devem dar as parocbias, o que farão nf'ls termos 
do art. 1° § lO do Decreto n. 10.82 de 18 de Agosto 
de -1860, e art. Hi do Decreto n. 2G2i de 22 
de Agosto de 18fi0. 

i 6. Cumpre-lhes annexar á vil! a ou cidade mais 
proxima os municípios que não puderem formar col
iegio eleitoral, por não estarem incluídos no§ ao 
art. 1 o elo Decreto n. i082 de 18 de Agosto de 
1860. - Decreto n. 2621. de 22 de Agasto de i860 
art. 33. 

17. Os presiden Ces designão os edificios em que 
devem fnnccionar os collegios eleiloraes. - De
creto n. 2621 de 22 de Agosto de 1.860 arts. 
22 e 3~ . 

i 8. Compele-lhes marcar o dia para a eleição pri
maria e secundaria, afim de eleger-se os cidadãos 
qpe devem compàr a lista tríplice na eleição de 
senador. - Art. 80 da Lei de ·19 de Agosto 
de 1.846. 

Menos na província do Rio de Janeiro. É da com-
pet.encia do governo geral. ' 
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19. Exigiráõ das camiras mnn1C1paes cop1a au
lhentica das actas de eleitores especiaes, afim de 
serem lambem enviadas ao senado, como o são á 
camara dos deputados, segundo o art. '121 da Lei 
de 19 de Agosto de ·1846, as, dos eleitores ge
raes.- A. v. n. 108 de 9 de Agosto de 1847. 

O a?'t. 126 § -t• da Lei de 19 de Agosto de ~8({.6 
do n. i o ao n. 5•, marca os casos em que aos 
P'~'esidentes compete multar pór motivo eleilo1·al. 
- V. 1l1ultas. 

20. Os presidentes de província. que por demora 
na expedição das ordens fôrelil causa de se não 
corH:luirem as eleições em tempo, incorrem na pena 
de perda dos empregos que tiverem e inhabilidade 
Perpetua para quaesquer outros. Esta pena será 
11llposta judicialmente, na fórrna das leis. - Art. 
i28 da Lei de 19 de Agosto de 1846. 

Prisão ent fta~t"ante . 

. Priva o cidadão que é membro da junta de con
~Inuar a fazer parte da mesma junta.- Av. n. 380 
e 25 de Novembro de 1864- § s•.- V. Prazo. 

Privilegios. 

Pur espaço de 40 dias , contados da nomeação 
dos eleilores , ficão suspentos todos os processos 
em que os mesmos fôrem autores ou réos, que
r1endo. - A r L. 6 '~ da Lei de i 9 de Agosto de 
8~6. 
Assim como formada a junta de qualificação e 

Inesas parochiaes ficão igualmente suspensos por 



PRO 

espaço de 60 cl ias os processos civis em que os 
seus membros fôrem autores ou réos, se o qui~ 
zerem ; como tambem durante o mesmo tempo 
não se poderão inLemtar contra elles novos processos 
erimes, salvo o caso de prisão em flagrante.
Arts. 28 e 4.5 da Lei de i9 de Agosto de !846. 

Processos . 

IV . Pedurbadores .- Desoberliencia.- Privilegias. 
- Camams municipaes.- Duplicatas. - Falsifi
cação.- Convocação, n. 13, in fine.- Juizes de 
paz, n. f 9. - Junt.1s de qualificação, Parte 6" 
n. 4.- Matriz, n. 4. 

P r ocuradores. 

V. Delegação de poderes.- Protestos, n. L 

Professores. 

i . .É incompatível o exercido dos cargos de pr~ 
fessor, quer de iosLrucção primaria on securidana 
quer de insLrucção superior, e o de vereador.-
Avs. n. 473 de 10 de Outubi'O de 1863 § 2°.-
V. Incompatibilidade, Parte 5\ n. i8. 

2. São incompatíveis os cargos de . professor 
publico e juiz de paz. - Avs. n. i 65 de 28 de 
Novembro de i8'47, n. 56 i de 29 de No~erobro 
de i862, e n. 364 de 6 de Agosto de 1863. 

O A v. de 27 de Dezembro de 1865, não im
presso, declara que em tal incompatibilidade aclião-se 
jncJuidos os lentes das fac.uldades. 
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I. A do votante deve ser declarada na li&la geral 
organisada pelas juntas de qualificação, e bem 
assim na parcial , que os juizes de paz devem 
remetter aos presidentes das mesmas juntas. -
Art. 19 dJ. Lei de t 9 ele Agosto de !84.6. 

2. As dos votados para eleitores devem ser de
claradas nas cedulas dos votantes. - Art. 54. da 
Lei cilada. 

3. E bem assim nas cedulas dos eleilores para 
depulados, art. 73; para senadores, art. 8!; para 
membros das as~embléa s provinciaes, art. 8~. ; e 
Para vereadores e juizes de paz, art. t04 da Lei. 

Pa•omotor• publico. 
( 

Não póde ser juiz de _paz.- Av. n. 8 do to de 
~e~ereiro de {847 § 8° . . E o exerciciodeste lugar 
e lncompativel com o de vereador. - Decreto n. 
ll02 de t 8 de Fevereiro de 1847. 

Pa•onuncia. 

t. Só depois de competeniemente sustentada pro
duz a susFensão dos direitos- politicos. - Art. 94. 
da Lei de 3 de Dezembro de 18H; art 293 § 2° 
do Reg. n. 120 de 3i c!le Janeiro de 1842. 

2. A. pronuncia em qualquer crime que seja, 
suspende o exercício das funcções publicas.~ Art. 
!,65 § 2° do Codigo do Processo Criminal ; Av. 
n. 79 de 8 de Agosto de i846. 
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3. Os cidadãos que se acharem pronunciados 
~ão podem ser cbamarlos para a organisação das 
junta.s e mesas parochiaes.- Avs. n. 35 do t• 
de MarÇo de ·18~8, n. 20 de ·19 de Janeiro§ 3", 
n. 37 de 13 de Fevereiro § 4", n. 78 de 2{ de 
Março de 1849 § 2•, ele 13 de Julbo de 18M, 
no additamento, e n. 380 de 2~ de Novembro de 
!864 § 3•. 

Se o cidadão fôr eleitor é precis0 que a pro
nuncia seja em crime que não admilLa fiança, e 
não a tenha elle obtido.- Argumento dos Avs. n 9~ 
de H de .Agosto de 18~8 § 2•, e n. 89 de 20 de 
Fevereiro de 186õ. - V. Junta de qualificação, 
Parte 2", n. 21 § 4•, e n. 23 § 5'l:-

4! A pronunr.ia inhibe o ci.dadão de fazer parte 
do conselho municipal de recurso, porque é funcção 
publica.- Avs. ns. 72 e 82 de 14 e 23 de Abril, 
n . . 99 de 8. de Julho de ~8~.7 § t•, e n. 296 de 
3 de Ju lho de •186::1. 

;' 

5. Nãd póde ser eleitor o cidadão pronunciado 
em queixa , denuncia, ou summario , estando a 
pronuncia competentemente sustentada.- Art. 94-
§ 3" da Constituição; art. 53 da Lei de 19 de 
Agosto de 18~6. - V. Eleitor, n. 15. 

6. Os cidadãos pronunciados e com a pronuncia 
competentemente sus1entada não podem ser juizeS 
de paz. - Art. 3• da Lei de 15 de Outubro de 
!827 ; art. 99 da Lei de 19 de Agosto de 18/J,6 ; 
Av. n. iOI de 10 de Março de 186.Z. 

7. O juiz de paz que as tiver pronunciado em 
crime de responsabilidade, ou por funcções de~e 
cargo, ou por outras de empregado publico, nao 
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~ca inhibido de presidir os actos eleitoraes.- Art. 2° 
a Lei de t9 de Agosto de i846; Av. n. 129 de 

9d de Novembro de i 846 § 3° ; Decreto n. õ03 
e 20 de Fevereiro de i847; Avs. n. 69 de 13 

1e Abril de i8li7, e n. 484 de 6 de Novembro de 
860. 

8. Os cidadãos p:onunciados podem ser eleitos 
vereadores da ·camara municipal, e se lhes deve 
expedir diploma na fórma do Av. n. 89 de 20 
de Fevereiro de i86õ, bem que não possão entrar 
edm exercício das respectivas funcções.- Av.'n . 73 
e iO do mesmo mez e anno . 
. 9. ·o facto da pronuneia , qualquer que seja o 

crune, haja ou não recurso, não inhibe o cidadão 
que tem os requisitos da lei de ser qualificado 
~otante. - Avs. ns. 92 e i3t de 1 t de Agosto 
(j 2o, e 31 de Outubro § 1. 0 de 1848, n. 20 de 
~9 de Janeiro de 1849 § 4°, e n. 109 de 5 de Março 
e 1860 § 5°, 

to. Pronunciado em crime que admitle fiança, 
uma vez que esteja qualificado e afiançado, póde 
Votar na eleição primaria, Av. n. 92 de H de 
Agosto de i848 § .2•, e bem assim nas eleições 
~e vereadores e juizes de paz.- Av. n. 131 de 
;-q de Outubro de !848 § i •. 

Protestos. 

L O direito que o cidadão tem de protestar e 
reclamar perante as mesas eleitoraes não póde ser 
delegado á procurador.- Av. n. t83 de 20 de 
Ab1·i1 de i86L . 

p, E. 33 
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2. As mesas eleitgraes nãC!> pôJem se excl!lsar de 
receber os protestos que as p_aFtes interêssadas 
requererem para serem inseridos nas actas ; CUiil· 
pré-lhes apenas contesta.:los ; explicando os factos, 
à q,ue elles se referirem, para que a auteridad'e 
competente decida com conhecimento de causa.
Avs. n. 23 de 25 de Fevereiro de ·184.7 § 3°, e n. 
202 de iO de Maio de 1.860 §i 0.- O Decreto n. 
2621 de 22 d'e Agosto de ·1860 art. 9°, e o A v. 
n. 363 d'e 31 de Outubro cte ·1856 § 4° consagrão 
.a mesma disposição, e accrescentão que ,as mesas 
devem fàzer acompanhar os protestos de qnaesqu~r 
informações e documentos que fôrem necessarios 
para perfeito coahecimento da verdade e es~;lar.eci
mento ela autoridade que tem de conti·eceF do pro-
testo. · 

3. Não se podem apresentar protestando, recla
mando, ou por qualquer modo ingerindo-se nos 
traba·Jhos eleitoraes das assembléas parochfaes, os 
indivíduos que não estiverem qualificados nas res· 
pecLillas pauochias, cumpFindo aos . presidentes das 
asseuibléas parocliiaes proceder nos termos do § 
·l0 do art. 47 da Lei de 1r9 de Agosto de 1846 

· contra os llJ:Ue infringi,rem semelhante preceito, e 
por q.ualquer fórma perturbarem a eleição.-AiV. 
n. 358 de 28 de Outubro de 1856; Dec. n. 2621-1 
de 22 de Agosto de i 860 art. 14. 

Provas. 

i. (i)s cidadãos cujas reolamaçõ·es não ti'Verem 
sido attendidas pela segunda reunião da junta, para 
o effeito de poder-se interpôr recurso, porque a 
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~ta junta recuson-se tomar conhecimento das re
c a~ ações, poderão provar as suas allegações por 
m
1 

ero de testemunhas. -Art. 9• do Dec. n. 500 de 
6 de Fevereiro de ! 8t•7. 

2. A prova testemuTI'hal, para que possa servir 
na hypothese acima e nos i'ecmrsos d'e que trata 
a Lei de i9 de Agosto de 1846, far-se-ha recor
re~do aqiuelle que quizer produzir ao -juiz .de di
rerto ou municipal, ou ao supplente, de q·ue trata 
0 Decreto n. 276 de 24 de ·Março de i843, ou 
aos delegados, subdelegados e juizes de paz, para 
que ~efirão juramento ás testemunhas a.pontadas, 
e as mquirão sobre os factos que se pretende 
Provar, entregando-se depois o depoimento origi
~al ~á parte, sem que fique traslado. para fazer 
}lle o úso que lhe convier.-A(t. 2" do Dec. n. 
uOO de 16 de Fevereiro de tr84 7. 

3. A prova testemunhal produzida perante os 
conselhos municipaes não é admittida, por isso que 
0 conselho decide, ou pelo conhecimento proprio 
9ue. tem dos factos, e obtêm por informações, ou 
a VJsta da prova feita que os recorrentes apre
sentão, sem que incumba ao mesmo conselho reunir 
Provas, as quaes devem ser-lhe apresentadas já 
fr
8
eparadas.- Av. n. 16 de 16 de Fevereiro de 
47 ~ ~· - . 
Podem . os recorrel'lles, entretanto, apresentar 

~ovos do~umentos reforça:n?~ a p~ova dos que já 
.;verem stdo apresentados' a: JUnta.-Avs. ns. 72 e 
5 de 16 e {9 de Junho de ~84.8 §§ 6° e 2•. 

_4.. A lJ)rova testemunhal póde servir para provar 
a Idade do cidãdão que é quali~cado, na fa:lta da 
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certidão de idade. - Dec. n 500 de i G de Feve
reiro de 1847. 

5. Para que proceda a allegação de, que o eleito, 
para o eargo de vereador, não tem o tempo pre
ciso de residencia no município, exige-se provà, 
e quan!l@ està não seja apresentada, suppõe-se que 
o eleito tem o tempo da lei.-Av. n. 545 de 20 
de Novembro de t86L- V. Reclamações.-Attes
tações. -Ce?·tificados. -- Depoimentos. -Ju1·ados. 
Escriptos de tcslemunhas. -ldoneidcLde. 

Provincias. 

Nenhuma província dará . menos de dous depu
tados á assembléa geral. 

Serão di..vididas em districtos eleitoraes de tres 
deputados cada um. 

Quando, porém, derem só doas deputados, ou o 
. numero destes não fôr mu]tiplo de tres, haverá um 

ou dous districtos de dous deputados. - Dec. O· 
10R2 de 1.8 de Agosto de i860, art. i o §§ i o e 2°· 

Cada província dará tantos senadores quantos 
f'ôrem metade dos respectivos deputados--Art. ~1 
da Constitui~ão Politica.-V. Elei~ão ele deputados 
ge?YJd~s , etc., n. iO. . 

:Pt•ovincias, seus clistrictos, coUe~io!f, 
f•·e~uezias e eleitores. 

ALAGÔAS. 

Elege cinco deputados á assembléa geral e trint~ 
membros da assembléa legislativa provincial. 

Fôrma dous districtos eleitoraes. 
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A séde do. 1• é a cidadé de Maceió, capital da 
Província, e a do segundo a cidade do Penedo • 
. Dos cinco depu ta dos geraes tres são eleitos pelo i • 

districto, e dous pelo 2•, e dos membros da assem
·bléa provincial dezoito por aquelle, e doze por este. 

O i o clistricto tem nove collegios, a saber : 
Collegios. Freguezias. 

· 1 • C .t 1 {Maceió . • . . . 
· apl 3 • • • Pioca . . . • . . 

2,• Santa Luzia do N. Santa Luzia do Norte. 
3. o Porto Calvo. . {Porto ealvo . • • 

. S. B~nto. . • . 
4
5

• • Porto de Pedras. Porto de Pedras. • 
·• Passo do Cama-{ . 
ragibe. . . • Passo do Camarag1be 

6, • Ass~mblé • S Assembléa ; 
a l Quebrangulo. 

7.' Pilar . . Pilar . . . 
8. • Atalaia. • Atalaia . • 
9.' Imperatriz. { Imp~ratriz . 

Muncy • • • • • ! • 

· O 2• districto tem oito collegios, a salJer: 

Eleit.· 
105 
5i 

1.()8 
39 
35 
56 

74 
i$3 
21. 
44 

:1.22 
78 
62 

Collegios. · · Freguezias. Eleit. 

~::Cid' d.as Alagôas . Alag~as • . . • 60 
a .• S. ~11gucl • • S. l\~1guel. • • • 54 

4 Pox1m . • • Pox1m . . . • 4i 
'~;salmeira dos rn- { Palmeira dos Indios. 72 

5 . • • • • 
• • Anaclia , Anadia . • • . H i 

6 tPenedo . . . • . 78 
• • Penedo • • Piassabussú . . • • 14 

• Porto Real do Collegio. i5 

7 ~Porto d>~ Folha . • , 18 
'

0 
Porto da Fu ha. Pão d'Assucar • . . 18 

Santa Anna ele Panema. U 8·' Maita Grande. Matta Grande. . • . 36 

Decretos n. 1796 do i• de Agosto de 1856, e 
n. 2628 de 21l de Agosto de 1860. 

. I 
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AMAZONAS. 

Elege dous deputados. á a.ssembléa geraJ, e 
vinte ijlembros da 9.ssembléa legislé}.tiva provinçi~I. 

Fórma 'um só dis.tricto eleitoral, cuja séde é a 
capital da provincia. ' 

Tem quatro collegios eleitoraes, a sabet· : 
Collegios. Fl'eguezias. 

1 M<,~náos. • 
\ TanapesSilsstí. 

I , Serpa • • 
L • Capita . • . (Silves • • 

.Canumá. . , 
Borba . . 

1 Barcellos. . 
2. • Barcellos • Moura • · 

·\ Thomar. . 
( S. Gabriel . , 

~
Maués . . . . • '. , 

3.' Maués . . . Villa. Bel! a da Impm·atriz . 
Anclirá . . . • . • . 

l 
Teffé. • ." • . • • 
Mvello~. • . . · . • 

· Fonte Boa • . • • . 
1 Olivença. . . . · . . 

4. • Telfé . 

Eleit . . 
lli 
9 
!? 
9 
[J. 
6 
3 
q 
q 
3 · 

i O 
H 

7 

u 
5 
& 
5 

Dece~tos n. i787 de tO de Julho de 
2622 de 22 de Agosto de t860. · 

1856 e n. 

BAHIA. 

Elege quatorze deputados á assembléa geral, ~ 
quarenta e dous membros da assembléa leg~sla
tiva provincial. 

Fórma cinco districlos eleitoraes. 
A. séde do ·1" é a capital, do 'Z" a cidade d~ 

Cacqoeira, do 3° a de Nazareth, do 4" a villa de 
Inbambupe, do 5• a do Rio de Contas. 

Dos quatorze deputados geraes, Llous são eleitos 
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Pelo districto da capital, e os mais pelos outros, 
q~e cada um elegB tres. O districto da capital elege 
se1s membros da assembléa provincial, e cada um 
dos outros nove. 

O 1• dislricto tem tres collegios, a saber : 
Collegios. Freguezias. 

Sé . 
Conceição da Praia. 
S. Pedro Velho. . 
N. S. da Victoria • 
Brotas . 
Itapoan . . • 
8 ua do Passo . • 
Pilar. • • . • • 

1.• Capital . llapagipe . . • • . 
S. Anton io além do Carmo 
Santa Anna . . • 
Pirajá. • # 

Cotegipe. , • 
Paripe . 
Matoim . 

.Passé. . 
Maré. • 

~ 
Abraules. • • 

2. • Abrantes . . Monte Gordo . 
Asstí da Torre. 

e · a · Villa do Conde • • • 
.a.'Matta d 5 Jo-o { Matta de s. João • • 

O 2' dislric~o tem sete collegios, a saber : 

1 lHo Fundo • ~ . • . 

1
' S. Amaro da Purificação. 

·' S, Amaro • , Ollv,eira. . • • • • 
Bom Jardim • • . . 
Sanbara. . • • • • 

!
Villa de S. Francisco . 
Santa Anna do Catú . 2·'Yilla de S. Fran- N. Senhora do Monte. 

Cisco. . • . Madre de Deos. . • 
S. Sebastião de Passé. 
Soccorro . . • • 

I 

Eleit. 
3:1. 
14 
21 
25 
H 
1.5 
7 

33 
14 
29 
28 
8 
6 
9 
7 

l4 
ú 

14 
14 

. 30 
2t 
15 

72 
32 
32 
36 
45 
18 
69 
10 

I 12 
32 
s 

-
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eollegios. 

3. • Cachoeira • 

PRO 

Freguezias. 
Cachoeira . . . 
Feira (Conceição) . 
J\iloritiba. . • . 
Cruz. das Almas. • 
Jguape . . • • 
Jacuipe (S. Estevão) 
Outeiro Redondo . 
S. Felix. . • • • 
S. Gonçalo dos Campos 
Umburanas. • 

(Santa Anna da Feira . 
J a c ui pe (Riachão) . . 

\ Coité. • . . . . 
4." l•'eim de Santa J s. José de !ta pororocas 

Anna. • . J Remedios . • 
r Santa Barbara • 
i Bomfim ..• 
,Humildes . . 

\

Camisão. . . 
Orobó . . • 

5. o Camisão. • . Monte Alegre • 
Gavião • • . 

· Munclo Novo • 
~S. Felippe de Maragogipe. . • 

6• o Maragogipe. · 1 s. Bartholomeu de Maragogipe • 

{

Tapera . • • .... 
7. 0 Tapera. • Amargoza . . 

Pedra Branca • 

Eleit. 
35 
27 
[J5 
50 
29 
62 
!.8 
12 
[JO 
f5 
:1.5 
:1.3 
23 
5 

i9 
'},!! 
t3 
:1.5 
5ú 
'},6 
:1.5 
á 
á 

72 
LJ1 
70 
20 
9 

O 3 • districto tem treze collegios, a saber: 

l 
N azareth . . • • , 3~ 

i o N th Aldeia • • • • 1 
• azare • ' S. Miguel da Lagc. 1ú 

2. o Jaguaripe 

3. • Itaparica • 

S Antonio de Jesus '},1 

t
.Jagual'ipe • 
)' . . • lH'~Julua • 
Esliva. . . 

J 

Sacramento de ltaparica . 
• Vera Cruz de Itaparica . 

S. Amaro do lllattí. • . 

15 
i5 
15 
9.7 
11 
11 
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Collegios. FregueziHs. 

li." Valença. . Sarapuhy ~ 
Valença. 

5. • Jequil'içá 

6.' Taperoá. 

7, ' Camamtí 

8.• Márahú. 

Guerem. 
~ Jequiriçá 

·)Areia. . 

l
Cainí . • 
Boipeba. 

· Santarem 
'faperoá 

J Camamtí. 
· ) Igrapiuna 

. Ma1·alní. . • . • l 
Barcellos. . • • . • 

Barrá do nio de Contas 

9." llhéos . . . Una. • . 
t 
Ilhéos . • 

Olivença. . 

I
, Porto Seguro 

10 0 p Se . Santa Cruz . 
' orto gm 0 • Trancoso • 

Villa Vercle. 

11. • Canavieiras } Belmonte . 
'1 Canavieiras. 

I 

Cara\ ellas . 
Viçosa . . 

· 12." Caravellas . Porto-Aleere 
Alcobaça . 
Prado • • 

13.• Victoria • . Vicloria da Conqnisla. 

52 i 

Eleit. 
1lt 

7 
•2ft 
:1.5 
i li 
9 
5 

12 
.2i 
23 
8 

5 
12 
1lt 
15 
5 
5 

14 
5 
9 
9 

12 
H 
18 
5 
3 
9 
5 

50 
O q.• districto tem treze collegios, :a saber: 

1.• Inhambupe. 

2 · • Purificação. 

~ 
Inhambup~. . 

. Prazeres. • . 
Aporá . . . 

{
Purifi~ação dos .campos do Irará. 

. Coraçao tle t\lana • . • • , 
• Jesus do Pedrão . • • • • 

Serrinha. • • • , • • . 
· Ouriçangas. • • ·. • . . 

26 
32 
15 
30 

9 
23 
40 
õli 
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· .Collegios. 
3. o A.lagoinhas. 

[J. o ltapicurú 

5.0 Abbadia. 

6.' Pombal. 

7.• Tucano. 
~.o Mon te Santo 

~.o Geremoabo. 

PRO 

Freguezias. 
Alagainhas. 

'

Itapicurú 
. BaHacão. 
( Soure . 

• Abbadia. • 

{ 
POUlbal. • • . . 

• Amparo do 1\io Grande 
. Tucano • · . 
• Monte Sa!ltO. 

t
. Geremoabo . . 

. Bom. Conselho • 
Glona • • • 

10. • Jacobina Hwchao • • • • l 
J~cob~ua (Santo Antonio). 

· Saude . . . . 
Morro do Chapéo • 

H. o ViU a Nova da { Villa _Nova da 1\ainha • 
Rainha • • • Jaco~ma Velha. • • 

Queunadas . • • . 

t2.o Joasei ·o I Joaseire. . 1 
' ·)Santo Sé . • 

13." Capim Grosso. Capim Grosso . • 
O 5• qistriclo tem quinze collegios, a 

1 
Rio de Gontas (Livramento) • 

i. • Rio de Contas. Bom Jesus do Rio de Contas • 
Morro do Fogo. . . . • 

2. ' Paraguassú. . { S: João Baptista do Paraguassú 
Smcorá • . . . . • • 

3. • Maracás. • Maracá • • 

4. o Lençóes. 

5." Caetété. . 

6. ' Mon.te Alto. 

7 .• Carinhanha. 

) Lençóes. • 
· ) Campestre • 

{ 

Caetété . • • • • 
• Gentio • • . . . 

Boa Viagem e Almas . 
. Monte Alto. 
J Car.inhanha. 

· t llio das Eguas . 

Eleit. 
54 
42 
28 
1.0 
30 
42 
18 
25 
36 
36 
54 
i li 
27 
2'1 
14 

9 
30 
36 
38 
1.8 
2i 

. 26 
saber: 

úá 
a& 
[Já 

45 
22 
38 
65 
2ú 
48 
t6 
i O 
27 
:1.8 
1.6 
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Collegios. Freguezias. 

8." Macaúbas • { Macaúbas . . • . 
• Brotas . . • • . 

9.• Uróbú. • . Urubti . . • • • 
10.' Chique Chique. C!Jiqne Chique. . • . 
U. • Pilão Arcado. Rem~nso do Pilão Arcado. 

1~. o Campo-Largo •. {Campo-Largo • • . . 
Ang1cal. . . • • . 

13 o s . d 
· · anta Rlla 0 5 Santa Rita do Rio Preto . · . 
Rio Preto • . ? 

Eleit. 
38 
9. 

64 
~2 
59 
i8 
24 

30 

14."S.Francisco{S. Francisco das Chagas da Villa 
das C)lagas • . da Barra. . . . • . • 50 

15. 0 Santo Antonio { B * · 
da Bana. ·• ·. arra . • • • . • • • 38 

Decretos n. 18i4 de 27 de Agosto de i8õ6, e 
n. 2637 de 5 de Setembro de 1.860. 

CEARA.. 

Rlege alto deputados á assembléa geral, e 32 
lllembros da assembléa legislativa provincial. 

Fórma tres districtos eleitoraes. 
O t• tem por séde a capital da .Província, o 

~· a ~idade de Sobral, e o 3• a ciclade do Cralo. 
d Dus oito deputados geraes são eleitos sei& pelos 
ous primeiros districtos, sendo por cada um tres, 

e. dons pelo ultimo. Cada um dos dous primeiros 
d!st~ictos elege doze membros da assernbléa pro
"1ncml, e o ullimo oito. 

O t • district9 tem onze collegios, a saber: 
Collegios. Froguez,ias. Eleit. 

~ ·' Capital . . Fortaleza . 7l 
,·: Maramguape ~Iaramguape 43 
~· Aquiraz. , Aquiraz. 26 
l.' Cascavel • Cascavel. 32 

' Decreto n. 1287 de 1866. 
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Collegios. Freguezias. 
5. • Aracaty. • Aracaty. 
6. o S. Bernardo • S. Bernardo. • 
7. • Quexeramobim. Quexeramobim. 
8. o Riacho de Sau~ {R" h d S · 

gue , • • • me o e angue. 

9. • ~· João do Priu-· 5 Jtosa~·io de Tauhá. . , 
c1pe . . . . ? J\rneu·oz. . • • 

t
Saboeiro. . 

. 10.• Saboeiro . . Assaré . • 
Inhamuns • 

H." Maria Pereira Maria Pereira . 

O 2" districto tem nove collegios, a 
1. • Sobral • { Sobral . . . 

• Santa Quiteria • 

2. • Acaractí.. 

3. o Granja • 
[J. o Viçosa . 
5. 0 JpLÍ. • 
6. o Batmité. 
7. • Canindé. 

§ Acaractí. . 
·)Santa Anna. 

Granja . 
Villa Viçosa. 
Iptí • 
Baturité. 

• . Canindé. 
8. o Imperatriz • Imperatriz . 
9." S. Francisco S. Francigco da Cruz. 

) . 

• ' 

Eleit. 
66 
[J7 

[J9 

29 

26 
i7 
26 
17 
24 
36 

saber: 
60 
15 
211 
20 
39 
29 
54 
59 
21 
LJS 
27 

O 3o districto tem oito collegios, a saber: 
i. o Icó. · • Icó • {j5 
2. • Telha . Telha . ll5 
3. o J.avras. Lavras . lJ5 
6. o Pereira Pereira • 32 
5. • Grato . Crato . 50 

· S Barbalha • 19 
6•

0 
llarbalha • }Missão Velha M 

7.0 Jardim. • Jardim . 45 
8. o iylilag'res • i\lilagres. 27 

Decretos n. ·1807 de 20 de Agosto de 1856, 
e n. 2635 de 5 de Setembro de j 860. 
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CÔRTE. 

Elege tres deputados á assembléa geral. Fórma 
um só collegio, que se reune no passo da mma 
Camara Municipal.- Decreto n. 2638 de 5 de Se
tembro de 1860 art. i • § '1 o. 

Comprehende as seguintes freguezias: 
Fregue<~ias . Eleit. Freguezias . 
Sacramento. h O Campo Grande. 
S. José • . . 32 J~carépaguá. 
Candelaria . 18 Guaratiba . . 
Santa Rita . l!O lnhaúma. . . 
Santa Anna. 37 Irajá. • . • . 
S. Cbristovão • 12 Ilha do · Governador - . 
Engenho Velho. 17 Paquelá. • . • • 
Santo Antonio . 32 Curato de Santa Cruz. 

Ele i L. 

18 
14 
17 
6 

H. 
5 
3 
5 

Gloria , • 25 Espirito-Sanlo de Mata-
Lagôa • • • 12 porcos. . . • • 15 
. A' excepção das freguezias da ilha do Govema

dor, Paquetá, Campo Grande, Jacarépaguá, Gua
raliba, Inhaúma, Irajá, e Curato de Santa Cruz, 
todas as. outras estão comprebendidas nos limites 
da cidade do Rio de Janeiro. · 

ESPIRITO-SANTO • 

. Elege dous deputados á assembléa geral, e 
Vmte membros da assembléa legislativa provincial. 

Fórma um só districto eleitoral, com séde na 
capital da proviucia. Tem quatro collegios eleito- · 
raes, a saber: 

Collegios. l<'reguez ias. Eleil. 

i,• Capital. • I
Victoria. • · • 
Queimado 
Vianna . • • 

• Cariacir.a • . 
Carapina. • • 
Espirito-Santo . • . • . 

' Santa Leopoldina de Mangarahy. 

1r.í 
8 
5 

1.3 
7 
7 
lt 
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Collegios. 

2. • Santa Cruz. 

3. o S. Matheus. 

4.' Benevente • 

PRO 

Freguezias. 

)

Serra • . • • . . 
Nova Almeida . . . . 

• Santa Cn1r. dos Magos. . 
Linhares. . · • • , • 
S. Benedicto . . • • . 

l 
S. Matbcus. • · . . . . 

• Barra de S. Mathrous. • 
Itaúnas. • • . . . 

1 

Guarapary • , • . 
Benevente • 
Itapemerim. . , , 

• Cachoeiro , , . . 
Alegre . . . . • 
S. Pedro do Rio Pardo 

Eleit. 

15 
7 
8 
3 
3 
9 
7 
l1 

:1.2 
9 
7 
2 
1 
3 

Decl'etos n. ti94 de 30 de Julho àe i8õ6, e 
:n. 262~ de 22 ele Agosto de 1860. 

GOYAZ. 

Elege dous deputados á assembléa geral, e vinte 
e dous membros da assembléa legislativa . pro
vincial. 

Fórma um só districto eleit'oral, cuja séde ·é a 
capital da província. 

Tem ·doze collegios eleitoraes, a saber: 
Collegios. 

!1. o Capital. 

Freguezias. 
f Santa Anna de Goyaz. 

~
. Rosario da Bana . . 

Pilar do Ouro-fino. • 
Mossamcdes. • • • 

. , Anictíns. . . • . 

I 
Curralinbo • . 
Santa Rila . · . 
Rio Claro • , 
Rio Verde, . 

·EJeit. 

i3 
3 
6 
2 
3 

i O 
3 
3 
6 
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Collegios Freguezias. 
)Meia-Ponte. 

2. o Mllia-Ponte. . ) Jaraguá. • 
Curumbá • 

l
Bomfim . . . . . . 
Campinas . 

3. o Bom fim. , Pouso-alto . • • • . 
• Santa-Cruz . . . . . 

Morrinhos • . • • . 
Paranahyba (Santa Rita) • 

li. o Santa Luzia S Santa Luzia. • • . 
• } Formosa da Imperatriz 

5. • Catalão. ~ Catnlão . 
·}Vai vem. 

6 •. • Pilar. . • -. CrL"Xils . . • • • • t
Pilal'. . . . • . 

Amaro Lmte. • . . 
7.·· S. _José do To-} S. J~sé do Tocantins. 

cantms . . • } Trahu·as. • • . • 

t
Fiôres . . 

8.o Flôres , • Santa Rosa. 
Cavalcante . 

~
Arraias . . . . . • 
Santo Antonio do Chapéo. 9, 0 

Arraias . . • (S. Domingos . . . . 
Santa Anna da Posse. • 
TagLta tinga. . • . . 

1 Conceição do Norte . 

'

Duro. • . • • . 
Palma . . . . . 

iO • c . - . Espirito-Santo do Peixe · oncClçao . ·,s. Felix. . . . . . 
Natividade . . • . • 

, Santà Anna da Chapada . 
\S. ~figuel e t\lmas. . . 

~1.0 Porto Imperial} Porto Imperial. . • 
1, ~Carmo . • . • . 
2· o Boa Vista • Boa Vista do Tocantins 

Decretos n. t 79·l de 26 de Julho 
n. 2622 de 22 de Agosto de 1'-860. 
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EleH. 
15 
13 
12 
1.2 
6 
2 
7 
4 
3 

16 
9 

33 
7 

12 
3 
3 

.• 12 
H 
9 
6 

12 
9 
6 

13 
6 

13 
i O 
3 

10 
2 
3 
9 
3 
3 
9 
3 

JS 

de 1856, e 
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MARANHÃO. 

Elege seis deputados á assembléa ·geral e trinta 
membros da assembléa legislativa provincial. 

Fórma dous districtos eleiloraes. A séde do P 
é a capital', e a do 2• a cidade . de Caxias. 

Cada dislricto elege tres deputados e quinze 
membros da assembléa provincial. 

O t· districto tem · nove collegios, a saber : 
Collegios. 

1. • Capital 

Freguezias. 
' Victorla . . 

Conceição • . 
S. João Ba plista . 
Bacanga. • 
Vinhhes. . . • . • 
Luz do Paço do Lumiar • 

1 S. José dos Indios. • 

{ 
Alcantara . • 1 • 

2. • Alcantara . . Côrtes . • . . . 
Sarito Antonio e Almas 

3. • S. Bento . . S. Hento dos Perises. 
á: S. V. Ferrer • S. Vicente •Ferrer . 

J Vianna . 
5." Vianna . 1 Penalva • 

'Moncão. . 
6. o Santa Helena. Santa H ele na • . . • • 
7. • Guimarães S Guimarães . . • • . • 

· }Santo ' Ignacio do Pinheiro · • 

) 

Rosario. • • 
8. " Rosario • . Lapa e Pias. • 

· Icatú. . . • 
S. José da Pariá 

E(ei!. 
f{j 
15 
16 

9 
1 

H 
2 

38 
20 
30 
33 
3á 
:,!3 
9 

17 
'}.á 
27 
H 

• . { Cururupú . 
9. Cururupu. • Tu,·y-Assú. . tt 

O 2° districto tem quatorze collegios,· a saber: 

{
Nazaretb de Mearim • • • • :1~ 

L o Mearim . Gra~a do Arary. . 
8 Anatajl1ba • . • 



PRO 

Collegios. Freguez1as. 
2.' Itapicurú-Merim llapicuní-:\1erim 

3. • Vargem-Grande \ Vargcm-Grandc • 
) Chapada. . . , 

4 , Co á j Coroa lá. • • . . . . . 
· roat · ~S. 'Luiz Gonzaga do A lto-1\fearim. 

JTutoya • • • 
5. • Tutoya. • Arayoses. . 

~ Jlart·eil'inbas. 

6, • Bréjo . 

i.~ eaxias. 

f
Bréjo. • . . . . 

• Burity . . . , . 
,S. Bernardo do Bt·éjo . 

• Tresidella . • . l 
Conceição e S. José 
S. Benedicto • . 

• Codó. • • • • 
8." S. José dos Mat-

tões. . S. José dos Mattões 

. 9, • p~ t D j Pastos Bons. . . 
· 

5 os ons • ) S. Fclix das Balsas 
1G, • PassagemFran-1 Passagem Franca • 

ca . . . • ) 1\l;mga • • . • 

fi. • Bana da Corda j Barra da Corda. . 
i ) Bomflm da r.hapada 

2, • Ria chão . , lliacliao. . • . 
i3. • CaroliniP. . I Carolina. • • , 

} Santa Tbereza • • 
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Eleit. 

20 

18 
24 
27 
i8 
5 
3 

13 
23 
22 

6 
23 
23 
9 

18 

32 

30 
6 

17 
16 
15 
12 . 

9 
22 
4 

Decretos n. 1803 de t9. de Agosto de 1856, e 
n. 2027 de 25 de Agosto d,e 1860. 

MA TTO-GROSSO. 

Elege dous deputados á assembléa geral e vinte 
e. dous membros da assembléa legislativa pro
'l'lncial. 
~órma um só distl'icto eleitoral, cuja séde é a 

tapnat da provi o cia. 
P. E. 34 
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Tem cinco collegios eleitoraes, a saber: · 

Collegios. Freguezias. 

Sé . • • 
S. Gonçalo de Pedro li . 
Guia. . •. • , • , 
Brotas • • . . • • 

:L o Capital • Livramento . • • . • • 
Santo Antonio do Rio-abaixo. 
Chapada. • 
Diamantina. . 
.Rosario do Rio-acima. 

2. • Matto·Grosso • Matto-Grosso • • 

3." Poconé • } R?sario ~-e Poconé. . 
} Vllla-M aua • . . , 

{J. 0 Miranda ~ Miranda. • . • • 
· } Albuquerque • • . 

5. o Santa Anna • Santa Anna da Parnahyba * ·. 

Eleit. 

2! 
10 

6 
5 

10 
9 
ú 

!1.2 
6 

12 
1.lt · 

• 5 
6 
6 

u 
Decretos' n. 1767 d.e i 6 de Junho de 1856, e 

n. 2622 de 22 de Agosto de i 860. 

llliNAS-GERAES. 

Elege vinte deputados a assembléa geral e qua~ 
renta membros da assembléa legislativa provincial. 

Fórma sete districtos eleitoraes, dos quaes os 
seis primeiros elegem cada um tres deputados e 
seis membros da assembléa provincial, e o ul
timo dous deputados e qmtro membros da as-
sembléa província·!. · 

As sédes dos districtos são: do 1° a capital, do 
2." a cidade de Sabarã, elo 3" a de Barbacena, do 
4,• a de S. João d'EI-Rei, do 5o a da Campanha, 
do 6" a do Serro, e do 7• a de Montes Claros. 

• Decrew n. 129! de 186G. 
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O t • districto tem ci·nco collegios, a satler: 
Collegios. 

1. • · Capit~l. 

2.• Queluz. 

3.q Ubá. 

4." Piranga. • 

Freguezias. 
1 Ouro-Preto . 

An.toniu Dias 
, S. Bartholomeu. 
Casa Branca. 
Pa~anpeba • 

• Cachoeira do Campo . 
Ilabira. do Calli pQ : 
Ouro-Bimuco 
Antonio Pereira • 
Rio de Pedras . 
Congonhas tlo Campo • 

· Qneluz • 
· ·Santo Amaro 

Catas .Altas. 
Lamim . 

• Í-taverava 
Suassuhy. 
.!3rumado de Suassuhy. 

· Capella Nova 

Ubá. 
Presídio. 
Sapé. 
Ar~ipiados . 
Afllictos. 
Turvo • • . • . 
'Patrocínio de Muriahé 
Muriahé (8. Paulo). 
Gloria do Muriahé. 
Tombo.s do Carangola. 
s. Francisco ela Gloria 

Piranga. 
Oliveit·a. 
Bacalháo 
Dõrcs elo Turvo 
S. José go Chapotó 

'Espera . . . • • 
S. Caetano do Cbapotó 

Eleit. 

H 
12 
5 
3 

H. 
Ht ro 
4 
2 
4 

H 

6 
7 
5 
3 
6 
5 
6 
4 

1.2 
-14 
9 

12 
H 
1.7 

2 
1.3 

9 
6 
3 

i4 
3 
7 

14 
1.2 
7 
3 



Collegios. 

PRO 

Frcgu~zia s. 
' Marianna • 

S. Sehastião. 
Sumidomo • 
Can1argos • 
S. Caetano. • • 
Cachoeira do Brumado. • 
Furquim .• 
lnfeccionado: • 

5. • Marianna • • Saúde • • • 
Paulo Moreira • 
Pon!e-Nova . 
Barra Longa. • • 
Cruz do Escalvado. 
Abre-Campo : 
Casca 
Anta • .• 
Gequery. • • • • • . • 

O 2" districto tem dez collegios , a saber : 

1..0 Sabará. 

2. • Santa Luzia. 

3. • Caeté •• 

Sabará . 
Haposos. . • •• 
Congonhas de Sabará .. 
Lapa. . • 
Curral d'El-Rei. . • 
Capelln Nova do Betim. • . 
Santo Antonio do Rio-acima . 
Contagem . • 
Santa Quiteria . 
Santa Luzia. 
Lagôa Santa. 
Maltosinhos. 
Gequitib.l 
Sete Lagôas. 

( Caeté. . . 
} Roças-Novas. 

• ) Taquaraçú . 
( Jaboticatubas • • 

Tapéra • . • . 
ú. • Conceição • • Porto de Guanhãs. ! 

Conceição • . . 

Gaspar Soares . • 
ftambé • • • • 

Eleit. 
H. 

2 
5 
(j 
8 
8 
9 
5 
9 

1.2 
u 
1.0 
6 
9 
5 

, i7 
7 

!2 
2 
6 
{J 

9 
f3 
..3 
8 
6 

13 
8 
9 
9 
9 

i2 
7 
9 
3 

23 
1.5 
8 
9 
6 



Collegios. 

5. o Curvello. 

6.• Pitangui 

7." Indaiá. 

8." Pará. . • 

PHO 

Freguezi as. 

l 
Curvello. • . . 
Piedade do Bagre . 

• Tabo!eiro Grande . 
Trabtras. . . . 

j
Pitangui. • . 
Onca. . . . 

• Eom Despacho • 
Abbadia, • • 

J Dôres ele Indaiá. 
' ~ Morada Nova . 

~ 
Pará. • • • . • . • • 

, Sant'AnnaXde S. João de Cima • 
S. Gonçalo do Pará . . . . 

. Matheus Leme . • • . . . . 
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Eleit'. 
22 
7 

14 
10 
l7 
4 
7 
8 

17 
12 
17 
12 
H 

6 

Cuietbé . . • . . . 2 
Sant'Anna dos Ferros. . :10 

9, • Itabira • . Joanuezia . . . . . 6 I
Jtabira . . . . . . i 8 

Antonio Dias Abaixo . . 8 
S. José da Lagõa. • . . 8 
Alfié. . • • • . . U 

/Santa Barbara • • . . . :l2 

!\forro Grande • · • . • 14 
!O, • Santa Earbara. Cocaes • • . • • .: • 6 

) 

S. Gonçalo do Rio-Abaixo 5 

Amparo do Rto S. Joao . • 4 
Piracicava . • . • • . 8 

, Cattas-altas do Matto-dentro • 5 
\S. Domingos do Prata. 8 

O 3• districto tem onze collegios, a sãber : 

l. • Barbacena • 

!!, 0 Parahybuna. 

( Barbacrna . . . , 
llbiupoca. • . • . 

• 1 Conceição de Jbilipoca. 
'\ llio do Peixe (Dõres) . 

) 

Parabybuna . . • • 
S. Pedro d'Aicantara • 

• Chapéo d'Uvas . • . 
S. José do Rio Preto . 
S. Francisco de Paula. 

• 

24 
6 
5 
4 
8 
5 

H 
7 
7 



/ 

Collegi.os. 

·s: Rio Preto • 

lt. • Baependy 

·5.• Christiila. , 

6. o Aynruoca 

7. • ltajubá . 

·s.• Pomba. 

'9. o Leopoldina. 

• 

PRO 
Freguezias. 

1

, Presi~io do Rio Preto. 
· J acutínga • . • .• 
• Monte Verde • . • 

Bom-Jal'dim. • . . 

• ~ Baepençly • , . • 
Conceição do Rio V.erde 

• Pouso Alto • • , • 
Santa .Anna de Capivary 
S. Thomé das Lett:as • 

~
Christina 

• Carmo . 
Capituba. 

j
« Ayuruoca . . • 

Lagõa . . . • 
Bocaina • . • • 

. Serranos. • • • 
·s. Vicente Ferrer . 
Livramento . . · 

\Porto do Tur·\'O. 

I 
Itajubá ·· . . • 
Vargem Grande. . 

• Soledade de Itajubá. 
Paraizo • . • • 

l
Pomba . . . • • . 

• Espírito-Santo do Pomba • 
Mercês ·do Pomba • . . 

Leopoldina . • 
Madre de Deos do Angú . 
S. José do Parabyba. 
Meia Pataca . . • 
Piedade • 
Rio Pavdo • 

· Boa-Vista • 

j 
Mat· de Hespanha • • • • 
Rio Novo • • • • 

"1!0. •Mard'Hespanha S. ~~ão Nepomnceno • • • 
Espmto-Santo . . • • • 

. \ Santo Antonio do Aventureiro. 

Eleit. 

lO 
3 
7 
3 

i á 
'5 

10 
H 
'5 

!á 
.s 
7 
8 
5 
á . 
á 
)5 
á 
8 

1.3 
1.0 
s 

10 
1!6 

5 
20 

9 
3 
6 

i5 
·6 
3 

1.2 
9 

20 
8 
6 
3 



PRO 

Collegios. Freguezias. 
(S. José d'El-Rei. • 
) Prados . . . , 

H.• S.José d'EI-Rei( Lage. . . . . 
Lagõa Dourada . • 
S. Thiago . . • 

O 4" dislrictQ tem dez collegios. a saber : 

l
S Joãod'El-Rei. . .• 
Carrancas • . • 
Cooceicão da Barra. 

'L" S. João d'El-Rei Nazareib . . . . , • 
Cajurtí . • • . • • 
Madre de Oeos. · • • 
Santa 1\ita do Rio-abaixo • 

/Oliveira. • • . • • 

~.· Oliveira. . Passa-tempo • • • • l 
Claudio . . . • , • 

· San~o Antonio do Amparo. 
Japao. . . . . • • 
Bom-Successo . • • • 

3. • Bomfim. . • Piedade elos Geraes • I
'Bomfim .•••• 
ltatiaiossti • . • . 

S. Gonçalo da Ponte . 
Rio do Peixe . . • • 

( Lavras . • . • • . . 
) Cachoeira do Carmo . . . 

4. • Lavras • • • ( Espirito-Sünlo dos Coqueiros • 
S. João Nepomuceno • • . 
Bom Jesus do~ Perdões. • • 

5 • F . Arcos . • . • l
Formiga. . . 

· ·ormJga. · · Bambuhy . • 
Luz do Allerrado 

6. • Tamanduá • Campo Bello • . • . I 
Tamanduá . • . • . 

• Ilapuerica • . . • . 
, Santo Antonio do Monte • 

{ 

Piull)hy. . • • • • • 
, S. João Baptista da Gloria. 

S. Roque • . • • • 
'7." Piumby. 

535 

Eleit. 
i O 
9 
6 
7 
5 

22 
3 
4 

'10 
4 
4 
3 

!.6 
4 
5 
7 
4 
5 
9 

1.1 
lO 
7 
9 

18 
7 
3 
5 
9 

18 
7 

1.4 
5 

i.S 
14 
i4 
i8 
19 
4 
2 
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Collegios. 

8. o Uberaba. 

9. o Prata . 

10. o Araxá. 

PRO 

Fregnezias·. 

~
Uberaba. . . · 

. Uberabasinha . 
Campo Formoso 

, \Prata. • • • • . . 
l Monte Alegre . . . . 

• ) Abbadia elo Bom-St1ccesso , 
( S. Francisco de Salles. • 

l 
Araxá . • • . • 
Campo Grande. . 

• • Desemboque. • ·• 
SS. Sacramento. • 

O 5° districto tem sete collegios, a saber: ' 

1. o Campanha • 

2. o Tres-Pontes. 

3. • Caldas . 

lt." Jacuhy. 

5. • Passos • 

'Campanha . . 

\ 

Mutuca . • . 
Aguas Virtuosas. • • 

. S. Gonçalo da campanha. 
'(' Escaramuça. . , . . 

Douradinho . . . ·. . 
Santa ·catharina. . . . 
Tres Corações do l\io Verde 

1 Tres-Pontes. . . . • . • 
) Espírito-Santo da Varginha 
J 13oa-Esperan~a . . . • 
\ Aguapé • • , • . • 

l 
Caldas . • 
Cabo Verde. . • • . 

. Campestre . • . . • 
Alfenas . . . • . . 
Sacra Fa~ilia do Machado 

l 
Jacuhy . • . • . . . 
S. Francisco ele Monte Santo. 

· S. Joaquim. . • • • • 
S. Sebastião do Paraíso. • • 

(

Passos • • • • • • 
Dôres do Attcrrado. • . 

· S. Sebastião da Ventania • 
Carmo do Rio Claro • • 

Eleit. 

15 
5 

1i 

9 
H 
3 
8 

39 
17 
10 
5 

Ht 
6 
7 
9 
li 
8 

1.1 
4 

18 
8 
7 
5 

31 
27 

9 
H 
5 

14 
6 
9 

1.1 
:12 
H 

6 
15 



PRO 

Collegios. Freguezias. 

Onro-Fmo • ' • . . 

537 

Eleit. 
29 
i7 (

Pouso-~ legre • . • • 

6 , Po Aleg ·e , Borda da jl alia. • . 
• uso- 1 ·{Campo Mistico. . • • 

3 
1.0 
H 
20 

7.' .Taguary. 

~anta Ilita da Boa-Vista. . 
Santa Anna de Sapucaby . 

l
Jaguary • 
Toledo . 

· ca·muuhy. 
Capivary. 

i7 
3 
8 
6 

O 6" dislricto Lem quatro collegios, a saber: 

Sa.nto Antouio" do Ilio do Peixe. :1ft 
Milho V ercle. • • , • • 5 I 
Serro • • . • • . • 36 

1. • Serro . . Jacury· • · · . · · • • • 6 
·~S. Sebastião de Col'L'entes . . :19 

2. • Diamantina. 

. 
3," Minas Novas 

l1. • Rio Pardo • 

Per,anha. . . • . • . . H 
Rio Vermelho • • . . • . :12 

. S. Miguel e Almas ele Correntes. 15 
/Diamantina. • • • • 

l
s .. Gonçalo do Rio Prelo. 
R to ~·l anso . • . . • 

• Penba . • . • • . 
GOU\'êa • • • • • • 
Curimatahy. • • . • 
Minas Novas . • 
Graça da Gapellinha 
Philadelpbia 
Chapada. . 
Agua-Suja . 
Sucm·ihtl • 

' Piedade. . . 
S. João Baptista • 
Arassuahy (Calháo) 
lliug a • 

.' 

S. Domingos de Arassuahy . 
ilalto Gran<le' . 

~Rio Pardo . 
')Salinas . • 

42 
12 
H 
15 
21 
i5 
13 
15 

i 
13 
9 
8 

17 
2ft 
1.4 

6 
:18 
6 

26 
!2 



I 

PRO 

O 7• distrielo tem sete c.ollegios, a saber: 
Collegios. Freguezias. 

1 Montes Claros . . . . 
. . ( Bomfim. . •••• 

· ) Contendas , . . • . 
i". Montes Clar·os. ( Guáhicuhy . . . . . 

2•. Januaria. . 

, IJoração de Jesus . . • ' 
Barr.a do lHo das Velhas . 
Itacambit'a • ., . . . 

5 Januaria. 
"l Mol'l'inhos 

3." S. ·Romão . • S. Homão • 

lParacatú. . . . • • 
~. • Paracatú . • Santa Anna dos A~legres . 
~ Burity . . . . . . 

5. • Patrocinio .• { 
Patrocinio . . • . 

· Patos • . . . . 

t
Bagagem • . . . . · .1 

6. • Bagagem • • Sanl~· Anna rlo Rio das· Velhás ou 
BreJO Alegre. . . . . • 

7. • Grão-Mogol. ~ G rão-~·Jogol. . . . . . 
/ Gorutuba • • . . ' • . 

Eleit. 
.t9 
i8 
i8 
:1.5 
1.0 
1.·7 
1.2 

26 
H 

1.7 

55 
:1.8 
10 

23 
12 

119 

:1.2 

32 
24 

Decretos n. 1801 ele 7 ele Agosto de 
n. 2636 de õ de .SetembriD -de ·1860. 

1856, e 

PARI\. 

Elege tres deputad0s á assembléa geral, e vinte 
·e quatro membt'c;Ys da assembJ.éa legislativa pro~ 
vincial. 

Fórma um só districlo eleitoral, cuja sécle é a 
Gapital. 

Tem treze collegios ·ele i t01 aes, a saber : 
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Collegios. Freguezias. Eleit. 

Belém ,(Sé). 3i 
Santa Anna. 18 
Masquei r o ú 
Trindade. 12 
Inhamgapy 3 
Bemfica • 2 
Bojarú 6 

i. • Capital • Capim 6 . ·S. Domingos. 6 
Beja . 3 
Barca rena 7 
Mojú . u 
Acará. 15 
Om·em i 
Irituia 5 
s. Miguel 3 

{ lgarapé-Menm . 18 
2.' Igarapé-Merim. Ah.aeté • • • 23 

Ca1rary . • . 6 

{Vigia. . . 2l 
3. • Vigia . • Collares. • i 

S. Caetano • 5 

('"'" . . . 
8 

4.• Cintra . Salinas • • • i 
• Santarém-Nuvo. i 

Curuçá • • • 9 

~Bragança !6 
5. • Bragança . Nazareth. 5 

. Visêo. • 3 

f'm"'· 
63 

6." Cametá. Carmo • !ú 
· Macajuba ; . 1.3 

Baião. • 6 
Breves • 10 
Curralinho • 8 

7 .• Breves. Portei. 12 
Oeiras 6 
Melgaço. . / . ·7 



540 

Collegios. 

8. • Cachoeira • 

9.' Santarem 
I 

PRO 

Freguezias. 

' 

Cachoeira.· • • 
Ponte de Pedras 
Monsarás. . • . 

• ·( Som·e. . • . 
Salvaterra • . 
Muaná • 

. Chaves 

Santarem. • 
AI ter. do Chão 
Alemquer. 
Franca. 
Boim •• 
Itaituba • 
Aveiros • 

i O • Monte-Alegre. S Mo~tc--Aiegre. · 1 f'ramha • . 

l { Obidos. • 
H.• Obidos. • Faro • . 

Jurity. • 
Gnrupá • 
Villarinbo. 
Almcirim. 
Arraiolos. 12· • Gurupá • • Porto de Móz. 
Yeiros. 
Pombal 
Soozel. 

{ 
:rtlacapá 

!1.3.• Macapá_ . Masagão 

Eleit. 

6 
i 
h. 
:l 
3 

H 
5 

27 
3 
5 

!O 
ú 
a 
8 

. i2 
A 

!8 
6 

' :l 
6 
l 
3 
1. 
5 
3 
3 
6 

u 
9 

Decretos n. 1790 de 22 ele Julho de i856, e 
n. 2622 de 22 de Agosto de i860. 

PARAHYBA. 

Elege cinco deputados á assembléa geral e trinta 
membros da assemiJléa legislativa provincial. 



PRO 

Fórma dous districlos e1eitoraes, lendo por séde 
o ' 1 o a capital, e o 2• a vi lia de Pombal. 

O f o disLricto elege tres deputados á assembléà 
geral, e dezoito membros da assembléa provincial, 
e o 2• districto dous deputados á assembléa geral, 
e 12 membros da assembléa provincial. 

O 1• districto tem dez collegios, a saber: 
Collegios. Freguezias. 

(Nossa Senhora das Neves • • 
L" Capital. • ) Nossa SenbQra :do Livramento. 

• ) S~nta Rita • . • • • • 
( Jacoca. • • • • · . • • 

2.• Alhandra • { Assumpção de Alhandra . • 
· Penha de Fra~ça da Taquára. 

3." Mamanguape • { Ma~~nguape. • • • • 
Tra1çao • • • • . • 

4." Pilar. . . . Pilar . 
5.• Pedras de fogo. Taipú, ou Pedra~ de l~ogo. 
6. • Ingá . \ úigá : • • . • • • 

· • ·) Rosano • • • • • • 
7 • • lndependencia. Independencia. (N. S. da Luz) 

8. • Arêa • • { Arêa • . • 
· Boa Viagem~. 

9,o Alagila-Nova Alagôa-Nova. 

l 
Bnnaneiras • . 

lO.• Bananeiras ,\ raruna · · • 
· Cuité. • . . 

Pedra LavtaJ.a . 

Eleit. 

39 
1.6 
1.5 
i O 
6 

i[j 

54 
1.0 
34 
27 
51. 
31:1 
49 
41 
21 

20 

lti 
H 
13 
5 

O 2• districto tem oito collegios, a saber: 
t.o Campina Gr• . Campina Grancle . 
2• • Cabaceiras. • Cabaceiras . . 
3, • Milagres de S. J. Milagres de S. João 
4. • Pombal. • • Pomhal • 
5·' Catolé do Rocha. Cato I é do. Rocha 

42 
30 
44 
23 
1!3 
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Collegios. Fceguezias. Eleit. 

6, ' ~_'atos • ~ 
!i>atos . . .• • . • g, 

• Santa Luzia. . . • 6 
Serra do Teixeira • . • 8 

7. o Souza ,, i
Souza. • . . . • . • 24 

• N?ssa Senhora do Rosario. 3; 
P1ranhas. . • , • • 5 
Cajaseiras. • • . • • IJ 

8 • p· . { Piancó. • • • . • • • 36 
· mnco. • · Nossa Senhora da Misericordia 14 

Decretos n. t. 795 de· 30 de Jnlho de t 856, e 
n. 2623 de 22 de Agos~o d'e 1•860. 

PARANÁ. 

Elege dons deputados á assembléa geral e vinte 
membros da assembléa legisla-tiva provincial. 

Fórma um s€> districto eleHoral, cuj,a. séqe é a 
capital. 

Tem cinco collegios eleitoraes, a saber : 
Collegios. 

1.." Capital. 

2.0 Par<~naguá. 

:J. o Antonina • 

4. • Castro. 

Freguezias. 
C.urityba . . 

~ 
Votuverava . 
Iguassú • . 

• Campo Largo. . , . 

t 
Pinhaes • • 
Príncipe • • 
Rio-Negro. • 

~ 
Paranaguá . 

. Guarakessava 
Guaratuba· . 

{

Antonina. . . 
• Morretes. . . 

Porto de Cima . 
f Castro 

l 
Tibagy. . • 

• Jaguariahiva . 
Ponta-Grossa. 
Palmeira. . 

Eleit. 
át 
ti 
lJ 

10 
16 
!'4 
3 

25 
g 

6 
:14 
8 
!! 

i3 
3' 
2 
6 
6 
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5." Guarapuava I Guarapuava . 8 
·)Palmas . • • . 3 

Decretos n. :tsf6 ele 6 de · Setembro de i856, 
n. 2622 de· 22 à e Agosto de 1860. 

PERNAMBUCO. 

Elege treze deputados á assemhléa geral, e trinta e 
nove membros da assembléa legislativa provincial. 

Fórma cinco dislriclos eleitoraes, cujas sedes 
são: Recife do i o, Naz.arelb do 2o, Cabo do 3", 
Caruarú do 4°, e Yilla Bella do 5.0 • 

Os lres primeiros elegem tres deputados geraes, e 
nove membros da assembléa provincial cada um, e os 
dous ultimos dous deputados geraes, e seis membros 
da assembléa provincial cada um lambem. 

O :to districto tem dous collegios, a saber: 
Collegios. 

1, o Capital. 

2. • Páo d'Aiho. 

Freguezias. 

S. Frei Pedro Gonçalves . 
Santo Antonio • • . . 
S. José . . 
Sacramento da Boa-Vista . 
Atrogados. • • 
Poço da Panella. . . 
Varzea. . • • • • 
S. Lourenço da Malta. 
Jaboatão . . • • • 
Muribeca. . . . . 

{

Pilo d'Alho . . • • 
. Glorla d0 Goitá. . • 

Nossa Senhora da Luz . 

Eleit. 

23 
il8 
:55 
52 
23 
21 
1.7 
i!5 
27 
29 
44 
27 
21 

O 2° districlo tem cint:o collegios, a saber : 

l,• ~azareth ., ! Nazareth • • 
· ( Tracunilaen • 

41. 
39 



Collegios. 

2. o Goyanna 

3: Olinda. 

PRO 

Freguezias. 

( Cmanf}Y • • • • • • • • 
'Goyanna. . • • •. . • • 

. ~ Nossa Senhora do O' de Goyanna. 
llambé . • . . • • . . 
Tijucopapo • • • • . • • 

. j ~~- Pedro. M;rtyt: d~ oiind~ : : 
) Maranguape (N. S. dos Prazeres). 

lt. • Iguarassú • J lguarassú. . 
' } Itamaracá. • 

Limoeh•o. • 
5.0 Limoeiro • . hom-Jardim. 

~ Taquaretinga . 

O 3• districto tem seis collegios, a saber 
!. ." Cabo \Cabo . • . . 

· ) Jpojuca • . 
2. • Santo Antão Santo Antão. 
3. • Escada. • Escada . 
á.' Serinhaen . Serinhaen • 

5. • Rio Formoso • {~~a F~rm.oso: 

6 
o • ~Barreiros • • 

· BatTetros. • · ) Agua Preta . 

Eleit. 

26 
lt2 
3U 
30 
26 
'1.5 
30 
17 
57 
2:1. 
lt5 
53 
'1.7 

61 
38 
71J 
lJú 
áS 
M 
33 

. 32 
• 33 . 

O 4" districto tem cinco collegios, a sabel': 

1. o Caruani . 

2. • Bonito. 

l 
Caruarú • . • • . 
S. Caetano da flaposa. 

· Altinho . . . • ' . 
Quipapá • . . . . 

t
Bonito. . 

. BezPrros . 
Gravatá . 

3." Garanhuns. • Garanhnns 
lJ. • Bom-Conselho . Papa-Caça 
5. o S. Bento . S. Bento. 

.. . 

6." Buique { 
Bnique • . 

· Aguas-Bellas. 

ilJ 
12 
20 
áS 
5i 
22 
i9 
35 
32 
35 
{Ji 
30 
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O ;>• dislriclo tem nove collegios, a saber: 
I 

Collegios. Freguezitl!;. Eleit. 

t• Villa-Bella. . Vi\la-Bc\la . 
2.o Pajeú de Flores. Pajeú de Flores. 
3.o Ingaseira. • . Ingaseira. . . 

4 • T ú ) Tacaratú. . . 
· acarat · · } Fazenda Grande 

5. • Madre de Deos. Madre de Deos. 

6, o Cimbres. • i Cimbres. . . 
· ) Alagôa de Baixo 

7, o Boa-Vista . 5 Boa-Vista . 
• } Igreja No v <I. 

8, o Cabrobó , ~ Cabrobó. • 
· } Salgueiro . 

9, 0 Ooricury . . Ouricury . 
1.Q,o Exú, hoje Granito Exú ou Granito. 

33 
45 
29 
21 
18 

, 3S 
28 
17 
26 
1.3 
29 
12 
45 
'l1 

Decretos n. 1792 de 25 de Julho de 1856, e 
n. 2633 do t. • de Setembro de 1860. 

PIAUHY • ., 
Elege lres deputados á assembléa geral, e vinte 

e quatro membros da assembléa legislativa . pro
vincial. 

Fórma um só districto eleitoral, cuja séde é a 
capital da provincia. 

Tem doze collegios eleitoraes, a saber ; 
Collegios. Freguezias. Eleit. 

f'herezina . i7 
i. o Capilal . Campo-Maior 9 

União . . 1.4 
2. o Parnahyba Par~ahyba • 36 
3.o Barras. Barras 23 

P. E. 35 



€ollegios. Freguezias. EleiL. 

6. • Piracuruca. . Piracuruca • . . 8 
• {Batalha . . , , 6 

Pedro li. . . . iá 
• . • 5 Principe Imperial. iá 5• PrmcJpe Impcr · ~ lndependeneia , . 1!l1 

6. o Marvão • Marvão . 20 
\ Va~euça (*) • 17 
) Owas . . 26 

· ) Piauby • . · 9 
(S. Gonçalo. Hl 

7. o Oeiras. 

8. o Jurumenha . Jurumenha. iá 

9 • p · {Picos. . . 20 
. lcos • • • Jaicós . . i2 

10. • S. Raymundo. S. Haymundo Nonnato. 6 
H .• o Gorgueia. . Gorgueia. . 17 

6 i 2" Pa ag 1 \Santa Philomellil • • 
· rn ua. • ) Pamaguá . • • . 30 

Decretos n. 1789 de 22 ele Julho de i856, e n. 
2622 de 22 de Agosto de i 860' . 

RIO GRA.ND.Ei DO NORTE. 

Elege dous deputados á assembléar geral e vinte 
e dous membros da assernbléa legislativa pn0:vin· 
c i ai. 

Fórrna um sé>. dis!l.ricto eleit@ral, cuja séde é tlt.t 
capita,l da província. 

Tem. quatorze collegios eleiteraes, a saber: 
Collegios. 

i. o Capital. 

Freguezias. 
S Natal. . • 

· ) S Gonçalo. 

2.°Ceará-Merim. 5Exlremos · 
l Touros . 

(*) Decreto n. 1287 de !866. 

Ele i L. 
22 
15 
áÓ 
~ 7 



PRO 
Collegios. Rreguezias. 

3. ' S. J. de MEpi)Jú. S. José de Mepibií. 

h. • Papary. • • S Pa~ary • . 
) Arez. • • 

5. o Can { Penha . • 
guaretama. GoNninba . 

6 • s B ~ ~ . Bento. . 
· · ento · · ) Santa Rita • 

l Asstí . • • • 
7. • Asstí . . J Angicor.. . . 

I Campo-Grande. 
8. • Mattos. 
9. ' J\Iacáu. 

. Mattos (Santa Anua). 
.. ·Macáu . . 

1 o. • Principe. ) Principe. • 
· ~Serra-Negra. 

i 1. • Acary ~ Acary • · 
·)Jardim . . 

t
fmperatriz . 

l 2. • Imperatriz . J?atú. • • 
Porto-Megrc . 

13." Páo de Ferros. Páo de Ferros. 

1 j Apody • • . 
4. • Apody . • Cara1íba. • . 

Mossocó. . . 

Decretos n. -1808 ue 20 Agosto ele 18eí6, 
2622 de 22 de Agoslo de 1860. 

RIO GRANDE DO SUL. 

54.7 

Elcit. 

28 
18 
6 

2[J 
12 
3[J 
10 
•13 
17 
i2 
211 
20 
21 

6 
17 
16 

15 
!1.3 
12 
30 
12 

(i 

16 

e n. 

Elege seis deputados á assemblêa geral, e trinta 
membros da assembléa legislatív& provinciaL . 
. Fórma dous distMctos, cujas sédes são : a ca· 

Pllal do .Jo, e a cidade do Rio Grande do Sul 
do 2o. 

Cada um dos cl istrictos elege tres d'e·putad'os 
geraes e quinze membros da assembléa provincial. 



• 

MS P-RO 

O -t • dislricto tem seis collegios, a saher: 

Crllegios. 

1. • Capital. 

Freguezias. 

, Hosario de Porto-Ale[!re • 

'

I Madre de Deos. . • . 
Nossa Senhora das Dores. 
P.cdras Brancas. . • • 
Belém • . . • . • 
Viamão • . . . . • 
Anjos d'Aideia . . . . 

'/Santa Christina do Pinhal. 
S. Leoroldo. . . . . 
Dois Irmãos. . . . 
Rio dos Sinos . . ·• 
S. José do Horteusio. . • 

, Camacuan (Dôres) • . • . 
I S. João Baptista de Camacuau. •' j Santo Antonio da Patrulha . • . · 
Vaccaria. .· • . • • • • 

2. Santo- Antonio S. Paulo da Lagôa Vermelha. . 
da Patrulha. . S. Franc• de Paula de Cima da Serra. 

Conceição do Arroio . . • • 
\ S. Domingos das Torres . 

3.· Taquary 

& • • Ui o Pardo. 

5. • Cachoeira . 

6. • Caçapua . 

l 
Senhor .Bom-Jesus do 'T'riumpho. 
S. Jeronymo • . • . . • • 

• S. José de Taquary . . . • 
Santo Amaro • . . . . . 

( Rio Parclo • 
} Santa Cruz • • . . 

· ) Encruzilhada (Santa Barbara). 
{S. José do Patrocínio. • . 

S Cachoeira. . • 
• ~Boca do Monte. 

S. Gabriel 
Caçapava. 
Boa-Vista. 
Sapé. 
I,avras 

Eleit. 

1Ú 
j{j 

9 
2 
5 
9 

1i 
á 
5 
i 
3 
i 
3 
li 

i á 
5 
á 
5 
6 
5 

8 
1f 
20 
6 

23 
' ~ 

8 
• [J 

18 
8 

fÚ 
iÚ 
5 
5 
6 
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O 2• distrícto tem nove collegios, a saber : 
Collegios. 

1. • Rio Grande 

2;' Pelotas. 

3.• Piraliny 

4. • Cangussú 

5. • Jaguarã.o 

6." Bagé 

7 ·• i\legrete 

9.' Cruz-Alta • 

Fregu'ezias. 

\

Rio-Grande . 
Tabim ... 
Palmar. • • 

·1 Povo-Novo • . 
fl José do i\Orle 
Mostartlas • . 

_ 'l!:streilo. . • 

c Pelotas . 
l Boa-Vista 

• ) Serra ~~ Buena. 
f, Boqumrao . . 

jPiraliny. . 
• ? CacimbinLas 

{ 
Cangussú . . • 

• Rosario do Cenito. 

{ 

Jaguarão. • • 
. 1-l~rval . • • 

Anoio Grande. 

{ 
Bagé. . • • • • 

• Patror.inio (0. Pedrito) 

. {Santa Anna do Livramento .• 
{Alegrete. • . . • . • 

• 1 Qnarahim. . . . . • • 
~Rosario • • . . . . • 
1 Uruguayana. 

llta!Jui • . • 
. ~- Fra~cisco de Assis 

:;. Bor.Ja . . 
S. Luiz. . 

!
Cruz-Alia • 
Santo Angelo 
Pahne ra. • 

• S Ma linho. 
Passo J?uudo 
Soledade. . 

Eleit. 

20 
2 
4 
9 
7 
5 
3 

8 
8 
3 
5 

H1 
H 

1.5 
6 

14 
- 9 

5 
15 
8 

9 
9 
7 
5 

14 
7 
{j 

10 
2 

12 
9 
4 
8 
9 
7 
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RIO DE J~NE l RO , 

Elege nove deputado~ á assembláa geral e quarenta 
e cinco membros da assembléa legislativa provincial. 

A. província fórma tres districtos eleitoraes, cujas 
sédes são as cidades de Campos do 2", de _Nictheroy 
do 3", e a villa do J>iraby do 4•. 

O t • districto é o da côrte. -Veja-se Córte. 
Cada um dos primeiros districtos referidos elege 

tres deputados geraes e quinze membros da assem
hléa provincial. 

O distt icto de Campos tem onze collegios, a saber: , 
Collegios. I1reguezias. 

1 
S. Salvado!' de Camp(ls . • 

1 Santo Antonio dos Guarulhos. . 

\
~assa Sen.~ora da Piedade da Lage 
S. Sebastmo. • . . • . . 

1 • C S. Gonçalo. . . • . . . 
· ampos. • · , Bom Jesus de habapoana. • . 

I 
Carangola . . . . . . . 
Santa f\ita- da J.agôa de Cima. . 
Morro do Coco. . • . . . 
Macabú (Nossa Srnhora das Dôres) 

2. • S. João da Barra S. Francisco de Paula. . ls. João da Barra • • . 

S. Sebastião de ltabapoana 

3." S; Fidelis . . Sa nto Anlonio de Padua • . l
S. Fidelis. . . . . . • . 
S. José de Leonissa da Aldêa. 

4 .• - Macahé. 

Bom Jesus de .Monte-Verde • 
Vallão dJs Veados. • • • 

I 
Macahé (S. João Baptista}. . . 
Conceição de Macabú • • 
Carapebús . . . . • 

. 13atTeto • . • . . • • . 
j Quissaman . . • • • • • 
r Ne~es. . . • . . • . , 
1 f"acra Familia do Rio de S •. João. 

Eleit. 
36 

6 
5 

i O 
u 
.5 
7 
7 
4 

ta 
2:1 
i4 
4 

H 
1.0 
6 
6 
3 
6 
3 

i O 
{j 

6 
6 

i3 
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CGl!egios. ~·reguezjas . 

5 • ~ Cabo-Frio . • • 
· Cabo-Frio· · ~ Aldêa de S. P~dro. 

6.• Aramama. 

7 .• Saquarema. 

} Araruama . . . 
· l S. Vicente ·de Paula 
• Saquarema . . 

8 .• Rio-Bonito. } R-io-Bonito (Conceição). 
·1 Boa-E~perança • . . 

9. o Capivary . . Gaviões . . • . . l Lapa do ·Capivary • . 

Amparo de Correntezas 

l 
Nova-Fdburgo . • . 

10.• Nova Fribmgo S. Jos~ do Ribeirão. • 
Sebastwna • . . . 
Paqucqner (Conceição) 

11. • Cantagallo. 

Cautagallo • 
Carmo • . • • 
S Francisco de Paula. 
Santa Maria Magdalena . 
Santa Rita do Rio Negro ; 
Sebastião do A'lto • 
Duas Barras. 

Eleit. 
23 
1ft 
26 
i2 
26 
27 
l.7 
19 
8 
7 

8 
6 
7 
9 

2/t 
1.0 
15 
12 
6 

H 
lt 

O dislricto de Nictheroy tem nove 
Sétber: 

collegios, a 

Co!legios. 

1 ·' Nictheroy . 

'2.' Itaborahy • 

(!,o Maricá. 

'4.• Magé • 

Freguezias. 
1 S. João Baptista de Nictheroy. 

l 
Jurujuba. . . . . • . 
S. Lourenço. . . . • . 

· Itaipú . . . . . . • 
S. Gonçalo. . • • . • 
Cordeiros . . • • • . 

\ Itaborahy . . . 
. ) Porte das Caixas . 

)
ltamiJy . . • . 

. Maricá . . . • 

! 
~:~;l;y : : : : : : 

• Guapy-'M'etiln . . • . 
A ppareciila . • . · • . 
Paquequer (Santo Antonio} 

Eleit. 
2[J 
8 
9 

H 
t9 
1.7 
30 
20 
5 

30 
21 

7 
llt 
16 

6 



... 

PRO 
Collegios. Freguezias. Eleil . . 

( E~trella . 1. 7' 
J Pdar. . i!J 

• ~Guia. . U. 
I Petropolis 11 

5. • Estrella. 

. {Santo Antonio· de Sá . 32 
6. • S. Antonio de Sá Boa Mnrte (S. José-). • 9 

Macac~ ~ss. Trindade). .28' 

Santa Cruz dos Mendes • 1 O l 
Vassouras . . . . • 29 

7: Vassouras . . Paty do Alferes • . . 1: 3 
Sacra. Familia do Tinguá. ilJ 
Ferrenos • . . • • 7 

l 
Valcnça • . • • . . 2à· 
Santa Thereza • . . • 12 

• Ri?-Bonilo (S~nto Antonio) 11. 
lpiabas . , , • . , 6 

' Santa Isabel do llio Preto . 5 

8. • Valença 

1 
(Parahyba do Sul . • . • H 
J Encruzilhada (Santo Antonio). 12 

9.0 Parahyba do Sul{ Bem posta . . . • . • ' 5 
Cebolas . • . . • . • 1.0 
S. José do Rio Preto 6 

O districto de Pirahy tem dez collegios, a saber: 
Collegios. Freguezias . 

l 
Pirahy • . . 
.!n·ozal . . . 

• Dôres de Ph·ahy 
S. José do Turvo 

:t..• Pir-.thy 

• . J::sph:ito-Santo da Baua-Mansa 
·1Barra-Mausa . . • . • 

2. :Barra-Mansa . Quaus • • • • . . • 
Amflar.o .•..••. 

. .S. Joaquim. • • • • • 
l Rezende. • 
l Campo Bello. • • • • • 

3 •• Rezende • • j' nih ir-in rlf' SHnta Anna dos Tócos • 
\' argt!W Grande. . • • • • 
S. Vicente Ferrcr . • • • • 

ElCiL· 
25 
311 
9 
5 

31 
7 
9 
6 

~2 
2á 

9 
9 
6 
6 



PRO 

Collegios. l:''reguezias. 

4.o ltaguahy . . Bananal . . · • . 
. {ltaguahy. . , . 

5. o Iguasü 

Ribeirão das Lages. 

~ 
Jguassú . 
Palmeiras 

. f Jacutinga 
Merily . 

. Marapictí 

6os Jo- d p· . {S. João do Pdncipe. · . ao o rm- . 
cipe • . • • Cacana . • • . 

Passa-Tres . . . 

_ {Angra dos Reis. 
Jacuecauga . . 

7 ." Angra dos Reis ~!beira . . . 
Ilha Grande. 
Mambucaba. 

8. o Paraty S Paraty • · 
• • } Paraty-Merim 

~ 
Mangaratiba . 

9." Mangaratiba . Jacarehy. • 
ltacumssá . 

553 

Eleit. 

30 
23 
15 

17 
(j 

i2 
6 

15 

21 
' .17 
li2 

16 
a 
15 
18 
5 

24 
8 

23 
H 
J5 

to: Hio Claro. ) nio Claro . • , . , 31 
· ) Santo Antonio de Capivary i 2 

Decretos n. 1828 de 1° de Outubro de ·1856, 
e n. 2638 de õ de Setembro de 1860. 

SANTA CATHARlN~. 

Elege dous deputados á assembléa geral, e vinte 
membros da assembléa legislativa provincial. 

Fórma um só districto eleitoral, com séde na 
capital. 

Tem seis collegios eleitoraes, a saber : 
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Freguezias. 

Desterro. • • . 
Santíssima Trindade 
Lapa do llibeirão . . . 
Conceição das Necessiclades 

i." Capit~l Canavieiras . 
Bio Vermelho 
Piedade. . 

\S. Miguel • 
(S. José . . . . . 
J Cubatão . . . . . 

2: S. José . • {S. Pedro d'Aicantara . 
Garopaba , . . 
Enseada do Drito . 

· S. Sebastião de Tijucas • 
S. João Baptista de Tijucas 

3 • S S 1 .• d Affiictos . 
• .. • e Jastíao e Cambriú. . 
TIJucas · · Itapocorohy. 

Itajaby • • . 
. S. Pedro A posto lo . 
Í Laguna . . • • • • . 

~ 
Mãi do_s Homens de Araran~uá 
Pescal'Ja Brava . . . . • 

4.• Laguna . . Imaruhy. . . · . • • 

~
Tubarão. . . • . . . 
S~nla ~una do Merim. . • 
V11la-Nova . . . . 

Gloria do Sahy. . . • • . 
5. • S. Francisco. Joinville. . • . . . • • I

N. S. da Graça de S. Francisco . 

6. • Lages. 

Paraly (Dom Jesus) • . . . 
s. Pedro d'Aicantara da Conceição. 

!
Lages . . . . . . 
Baguács. • . . . • 

' Campos--Newos . . . . 
Conceição ~lc Coritibanos • 

Eleit. 

i5 
6 
6 
6 
5 
3 

15 
17 
5 
3 
5 
5 
8 
3 
8 
5 
5 
5 
2' 

15 
3 
6 
9 
5 
6 
3 

t3 
1 
I 
7 
1 

5 
lJ 
1 
1 

Decreto·s n. 1797 do t '' de Agosto de i 8õ6, e 
n. 26~2 de 22 de Agosto de 1860. 
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s. l'A:ULO . 

. Elege nove deputados á assembléa geral é ~riota 
e seis membros da assembléa legislativa provinéial. 

Fórma · tres districtos eleitoraes, tendo por séde: 
o_ t• a capital, o 2° Taubaté, e o 3• Mogy-me
rJm .- Cada um dos referidos distl'ictos elege tres 
deputados geraes e i 2 membros da assembléa 
provincial. 

O t • districto tem dez collegios, a saber : 
Gollegios. Freguezias. 

· Sé • • • • • • 

Santa Tphigeuia . • 
Braz. . . . . • 
Nossa Senhora do o· . 
Jnguery. . . . . 
Guarulhos • . . • 

1
\Jundiuhy . . . . 

i.' Capital . • Penha de F'rança . . 

!
Santo Amaro . . . 
!ta pecirica . . • . 
Parnabyba . 
Santos . . 
Itanhaen . 
S. Vicente . 
S. Bernardo 

Í
Mogr das Cruzes 

2 • hlo"' d C A ruJa . . . 
· . oY as rnzes 1 Ttaquaquecituba 

3.• S. Roque. 

6. • B•·agança. 

, Santa Isabel . 

I
S. Roque . 
Cutia . . 

. Una. . . 
Piedade. . 
Araçariguana 

l 
Bragança 

. Natarelh. 
Soccorro. 

Eleit. 
17 
11. 
. \0 

3 
4 
4 
5 
2 
8 

u 
5 

i3 
2 
1. 
3 

23 
5 
3 

t6 
12 
8 

H 
10 
3 

iú 
9 
6 
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Collegios. 

5.0 Atibaia 

6. o Itli 

PRO 

Freguezias. 

( Atíbaia • . 
) Campo Largo 

· J Cachoeira . 
t Belém . . 

!
Ihi . . . 
Agua Choca. 

• Cabreuva . 
lndaiatuba . 

· j Porto, Feliz. 
7. o Porto Feliz • } Pirapora . 

. Capivary . 

8. • Sorocaba. ~ Sorocaba · 
· ) .Campo Largo 

{

lguapc • . 
Joqui~ • • 

9. o Iguape . • Canauéa. . 
Xiririca. . 
Iporanga .. 

~
fi . Sebastião • 

lO. • S. Eebastião • Villa Bella • 
. S. Francisco 

Eleit. 
9 
lJ 
7 
6 

13 
lJ 
5 
5 

J2 
6 
7 

21. 
8 

'ti 
6 
8 
9 
3 
8 

11J 
5 

O 2• districto tem onze collegios, a saber : 

i. o TauiJeté ~
'taubaté. , 

. Huquira. . 
Caçapava . 

'

Parahybuna. 
2, • Parahybuna. I Bairro-Alto. 

1\io do Peixe 

3 o Ub 1 b j Ubatuba. • . 
· a u a • • I Caragt(atatuba . 

. j S. Luiz. 
á. • S. Lmz • • I Cunha . 

5. o Guaratinguet<\. Guaraling11etá 
(Jacarehy . 
) S~nta Branca • . 6! J<tcarehy • • )S. Jvvé da Panhyha • 
(S. José da Parabytinga 

á O 
3 

15 
15 
5 
á 

26 
lJ 

1.8 
1á 
37 
21 
1lJ 
ilJ 

g 
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Collegios. Freguezias. Eleit. 

7 ,O Pindamouhan- ~ Pindamonhangaba • 24 
gaba. . . . ·sapucahy-Merim .• 8 

8.' Arêas. J t rêas . . . . . 12 
· S. José dos Ba1·reit·os . H 

9. 0'-Bananal . . ' Bananal. 30 

~ Queluz . 15 

10.• Queluz 
Pinbei,ros 7 

. rnveiras 9 
Sapé. . 8 

H.• Lorena ~ Lorena . 
· Embaú • 

28 
H 

o 3° djstricto tem doze collegios, a saber ; 
Mogy-Merim 

1.• Mogy-Merim. l Mog~-Guassú 
~ 9 

7 
4 \Pinhal . • 

\ 

ltapetininga. 
2. • Itapetininga. . Sarapuhy . 

Tatuhy. . 

\

. Botucatú . 
3.' Botucatú. . Lençóes • 

S. Domingos 

• Itapeva da Facbina 
4;·' !tape v a da F a-~ S. _João Baptista . 
chma . . • ,\p~ahy • • . • 

Capão-Bonito . • . 

"-·5. • Campinas. . {Campinas . 
Amparo. . 

6. • mo cla'ro. 

r LHo Claro • 
\ Descal v a do . 

. , Jtaqnery. . 
I Limeira. . 
\ Pirassinunga 

7 , C . . _ . j Constituição. . 
' onsttlmçao ' ) Santa Barbara . 

, I 

21 
5 

!.8 

!.2 
9 
3 

14 
6 

I 5 
9 

23 
8 

t7 
6 • 
6 

1.0 
8 

21 
3 

\ 



PRO 

Collegios. F're~uezias. 

8.' Araraquarao Jaboticabal . o . I 
Araraquara. . • 
S. Carlos d.o Pinhal 

Jahú o • . . . 
Brotas . • . . 

(Penha • . . 
9, • Penha. • · • !) Serra-.Neg m. . 

o Boa-Vista • . 

Eleit. 
lO 
á 
ú 
5 
6 
8 
8 
9 

l 
Casa-Branca • . . . J3 

i O. o Casa-Branca. S. S~b~stião da Boa-Vista. 6 
S. S1mao . • • • . 11 
Caconde. o • • • • 10 

H . • Franca ~
Franca . . . • • 'lá 

. Carmo . • . . • 3 
·santa Rita do Paraíso. 3 

J 2 o Batataes . • Santa Anna. • • • 6 
{ 

natataes. . . . • i á 

Cajurú • . . . , 9 

Decretos n. i 822 de i 7 de Setembro de 1856, 
e. n. 2639 de ã d8 Setembr0 de 1'860. 

SERGIPE. 
I 

Elege quatro deputados á assembléa geral e vinte 
e quatro membros da assembléa legislativa pro-
vincial. · 

Fórma dous districtos, cujas sédes são, a capital 
do I o, e a cidade de S. o Chl'istovão do 2°. 

Cada districto elege dous deputados geraes, e 
dCJze mem~ros da assembléa prm,incial. 

O i • districto tem dez. oollegios, a saber: 
Collegios. l'reguezi~s. Eleit. 

25-
26 

1. • Capital • . Aracaj tí. . 
2. o Larangeiras • Larangeh as. 
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Collegios. Freguezias. 

3. o Maroim J Maroim. . , • 
• ) Rosa r! o. do Cattête. 

4. o Santo Amaro I B otas . 
de Brotas . • } r ,' 

5 o n· · p t \Divina Pastora. 
• IVJna as ora I Pé do Banco . 

6. ' Prop1·iá • Propriá 

7. • Pll'rto da Folha Porto da Folha 

!3, • Villa-Nova 

9.• Capella . 

· j Villa-Nova . 
· 1 Pacaluba . 

{ 
Capella • • 

• Dõres . , 

Da9 

Eleit. 

i5 
:1.8 

2(t 

12 
i8 

41. 

38 

53 
30 

23 
18 

lO,' Japaratuba Japaratubn . 22 

O 2• distr.icto tem sete collegios, a saber : 
1. • S. Christovão. S. Christovão . 25 

2, ' Jtaporanga 

3.' Itabaiana. 

Itaporanga • 

{ 
Itabaiana • • 

• Campo do Brito 

' ' ~ Itabaiauinh'a • • 
4. ' llabaianinba . Campos do lHo Real 

Gerú. • . , -. 

. t Lagarto . • 
"· • Lagarto . . Simão Dias. 

Riacbão. . 

6: • Espirito-San.to 5 Espirito-S~uto • 
1 Santa~Luz1a. . 

26 

58 
i7 
27 
.17 
3 

30 
12 
27 

1;8 
21 

7 • E t . ~ Estaucia. • • 40 · ancm . · Lagôa--Vermelha 12 

Decretos n. 18H d·e 23 de Agosto de t·85G , 
e n. 2624 de 2·2 de Agosto de· t860. 
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Qualiftcaçiio. 

V. Junta de quali ficação. 

Quando considera-se cone! ui da.- V. Chamada, 
n. 9. 

Qqeixas. 

V. Reclamações. -Requerimentos. - Juntas de 
qualificarão, etc. 

Recibo. 

t. O presidente da junta passará recibo das 
queixas, reclamações, ou denuncias apresentadas 
sobre a qualificação. -Art. 23 rla Lei de 19 de 
Agosto de l8í6. 

2. As agencias . e administrações de correio pas· 
saráõ recibo das authenticas dos collegios eleitores 
que lhes fôrem entregues, na fórma da lei.- Art. 
79 da Lei de 19 de Agosto de 184.6 ; Av. n. W~ 
de 20 dé Abril de 1864.. 

Reclamações. 

·l. Reclamações, queixas ou denuncias pó~e 
qualquer cidadão fazer sobre as faltas de illegah· 
dades ·dos trabalhos da junta, seja em relação ao 
queixoso, reclamante ou denunciante, seja em 
relação a qualquer outro. . 

Para decidir sobre taes reclamações, etc., as 
'juntas se reuniráõ _por cinco dias consecutivos, 
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trinta dia.s depois de haverem terminado a primeira 
sessão de vinte dias.- Art. 22 da Lei de 19 de 
Agosto de 18~6.--:-V. Junta, Parte 3•, n. 2. 

2. As reclamações, queixas ou denuncias só 
serão admitlidas vindo assignadat; e quando fõrem 
acompanhadas de documentos justificativos, que 
serão isentos de sello, o presidente passará recibo 
delles. - Art. 23 da Lei de 19 de Agosto de 18~6 ; 
Avs. n. 3~ de 8 de Março de 184.7 § ~· . n. 3i 
de 29 de Janeiro de i862, os quaes declarão que 
a assignatura póde ser do proprio reclamante, ou 
do seu procurador. 

3. As juntas deveráõ decidir as reclamações, etc., 
que lhes fôrem feitas sobre o alistamento, nos pri
meiros dos cinco dias, de modo que possão ter 
lugar reclamações em contrario sobre as decisões 
que por virtudes daquellas primeiras reclamações 
liverem tido lugar. - Art. 7• do Dec. n. ~00 de 
f 6 de Fevereiro de i 84-7. • 

Sobre o que se entende flOL' documentos- V. 
Attestações.- .Depoimentos jumdos.- Escriptos de 
testemunhas. 

4-. As reclamações contra as inscripções das ex
c~usões ordP.nadas pela junta no .ultimo dos cinco 
d1as poderão ser feitas em termos e r.lausulas 
geraes, e com protesto dé especificar e provar os 
factos perante o conselho de recurso, no .easo de 
~erem desattendidos, ou de não tomar a mesma 
]Unta conhecimento dellas, ou por falta de tempo, 
ou por outro qualquer motivo.- Art. so do Dec. 
n. 500 de 15 de Fevereiro de 1847'. 

1' •. E. 36 

/ 
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~- Reclamações desattendidas para o effeit_o de
poder se iuterpôr recurso considerão-se aquella& 
que a junta na sua segunda reunião recusar rece· 
ber, ou de que não tomou conhecimento, qualquer 
que fosse o motivo. A recusa poderá ser provada 
por testemunhas.- Dec. n. BOO de !6 de Fevereiro 
de 1. 847 art. 9•. " 

6 • ..\s pa.rtes podem juntar as .suas reclamayões, 
etc., os documentos _ que bem lhes parecer, e a& 
juntas dar-lhes-hão o peso que julgarem que elles 
merecem, e nessa conformidade pro.feriráõ as suas 
decisões. - Av. n. 48 de 18 de Março de 1.847 § 2•. 

7. Quando as reGlamacões não puderem ser pro· 
vadas pdr documentos podê-lo-hão ser por attes
taçõês ou depoimentos jurados e escriptos de tes· . 
temunhas.- Art. 1° do Decreto n. BOO de {6 de 
Feverein> de 18lf7. 

8. As reclamações podem ser apresentadas por 
qucdque?· cidadão : esta expressão comprehende 
qualquer individuo que se ache especificado no 
art. 6° da Constituição , sem dependencia de gozar 
ou não (lo direito de votar, uma vez que lhe não 
obste algumas das excepções do art. 7o da mesma 
Constituição- 1\,vs. n. 35 de 8 de Março de i847 
§ 2•, u. 72 de 1.6 de Junho de 1848 § rs·, e n. 
".31. de 29 de Janeiro de i 862. 

9. Reclamação . apresentada pôr individuo que 
. só adquirio as qualidad e~ de VI!Jtante de~ois de 

haver a junta conclnido os seus trabalhos, não deve 
ser admittid~ pélo conselho de recurso.- Av. n: 
~H 8 de 2.J . de Março de 1.860. 
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10. Reclamar, ou protestar, ou por qualquer 
~odo intervir. nos trabalhos das mesas parochiaes 
so póde o cidadão que se achar iacluido na lista .. 
dos votantes da parochia.- Av. n. 358 de 28 de 
Outubro de 1856, e Decreto n. 2621 de 22 de 
Agosto de 1860 art. H. 

i 1. Representações sobre eleições devem ser 
encaminhadas ao governo imperial por intermedio 
dos presidentes de província.- Art. •1 o do Decreto 
n. 632 de 27 de Agosto de i8g.9. 

12. Reclamar contra o voto dos outros membros 
do conselbo, e á favor do seu, vencido no mes
mo conselho, não póde, perante as Relações do 
districlo, membro algum dos conselhos municipaes 
de recurso.- Av. n. 35 de 8 de Março de 1847 
§ 5°.- V. Eleito?•es, n. 27. 

Becora·idos. 

A palavra 1·ecorridos de que falia o art. 7° do 
Regulamento n. 5H de t8 de Março de 1847 
comprehende não só os indivíduos em 1favor de 
quem houver decidido a junta de reclamação, como 
quaesquer outras pessoas que, posto não tenbão 
por maneira alguma figurado Da$ reclamações, 
queixas ou denuncias, se proponhão cqmtudo por 
amor da verdade, e interesse na boa qualificação, 
a discutir perante o conselho municipal os recur· 
sos que lhe fôrem apresr.ntados, uma vez. que 
requeirão ser parte nos mesmos recursos.- Av. 
n. 13(1. de H. de .1\taio de 1849. 

2. Recorrido tem tres dias sóme1;1te para .de-
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duzir os seus .direitos perante o conselho muni~ 
cipal.- Art. 9• do Decreto n. 51 i de 18 de Março 
de 18~7. 

Qeerutamento. 

Suspend'er-se~ha o recrutamento em todo o Im~ 
pei'i(i) por tres mezes, a saber : nos 60 dias an~ 
teriores e nos 30 posteriores ao dia da eleição 
primaria.- Art. I 08 da Lei de i 9 de Agosto de 
1 8~-6. 

Esta disposição refere-se sómente á eleição de 
eleitores e não a de vereadores e juizes de paz, 
que n~o é primaria, mas directa.- Avs. ns. 107 
e .{08 de 6 de Setembro de 1848. 

A suspensão do recrutamento dentro do prazo 
eleitoral, não é extensi-va á.s diligencias de que 
dependa a execução de ordens tendentes .a fazer 
aquartellar e !Darcha:r para o seu destino os guar~ 
das nacionaes já designados, e qs que o fôrem para 
o sérvico de guerra.- Av. n. 9 de 8 de Janeiro 
de l867. 

Re'Cursos. 

t. Em ma teria eleitoral só h a os recursos creados 
pela Lei de 19 de Agosto de 18~6.- Av. n. 33·{ 
de 8 de Agosto de 1'860. 

2. Para o conselho municipal .póde qualquer 
cidadão inte~pô-lo das decisões das juntas, · tendo 
precedido reclamacões desattendi.das pelas mesmas 
juntas, sobre o objecto do recmso; nos seguintes 
casos : · 

I. • Inscripção indevida na lista dos votantes. 
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2. o Omissão na mesma lista. 
3. o Exclusão dos inscriptos na qualificação do 

anno anterior.- Art. 35 da Lei de f9 de ·Agosto 
de i846; Av. n. 424 de 25 de Novembro de. i857 . 

. 3. Bem que não deva o conselho tomar conhe
Cimento de recursos sem que sejão interpostos de 
reclama'ções desattendidas, e instruidos com os 
~ocum~ntos exigidos pela "lei, comtudo não pôde 
membro algum do conselho, contra a opinião da 
Il_laioria, oppôr-se a que sejão taes recursos con
Siderados, sem se expôr .a sua responsabilidade 
P_or excesso de poder, visto como o voto da maio
rJa é que deve ser adaptado, ficando salvo ao 
membro dissidente o protestar contra as decisões 
que lhe parecerem il1egaes, e de fazer inserir na 
acta o seu. protesto e qualquer declaração que julgar 
conveniente, para ser tomado em consideração pela 
autoridade superior.- Av. n. 42 de 26 de Janeiro 
de i861. 

4. As partes interessadas podem recorrer até 
dez dias depois do em que as juntas tiverem con
cluído os seus trabalhos. - Art. 3° do Oec. n. 5i 1 . 
de i8 de Março de 1847. 

5. A interposição se fará constar por um sim
ples termo assignado pelo recorrente e por duas 
testemunhas, sem outra alguma formalidade: e 
este termo será lavrado pelo escrivão no livro 
das actas dos trabalhos da junta ou do conselho, 
haja 0u não despacho do juiz de paz presidente. 
-Art. 4• do Decreto n. 511 de 18 de Marco 
de 1847,. e o Av. n. 378 de H de Setembro de 
1868 declara que o facto do provimento pela Re-

• 
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lação não subordina a eleição já feita a essa deci~ 
são posterior, e nem tem outro effeito, como se 
vê do Av. n. 295 de 25 de Setembro de \856, 
além do de habilitar para futuras eleições . os cida~ 
dãos não contemplados, cujos recursos fôrem pt'O· 

. vidas, e eliminar da lista os que não forem julgados _ 
aptos para o exercício do direito de votar. 

O escrivão franqneará o dito termo ás partes 
interessadas que o pedirem para examinar.-Art. 6• 
do Decreto citado. 

, 6. Os recursos interpostos das juntas serão apre· 
sentados nos primeiros cinco dias da reunião dos 
conselhos, os quaes ouviráõ os recorridos que o 
requererem, wandando communicar-lhes, ou a seus 
procuradores, as allegações e documentos, sem que 
saião do cartorjo do escrivão.- Art. 7o do Decreto 
citado; Av. n. 16 de 16 de Fevereiro de \84,7 
in fine. 

7. o-cidadão que, ·apresentando-se no ultimo dia 
do prazo legal para recorrer das decisões da junta, 
não encontrou na parochia o escrivão, nem o juiz 
e nem membro algum da1 junta, deve dirigir-se 
a qualquer tabellião para que lhe tome o seu re· 
curso em fórma de protésto, ao que este tem 
obrigação de prestar-se em razão do seu officio. 
-Av. n. 382 de 20 de Agosto de 1863. 

8. Qualquer memtlro da 'junta, visto que nãp 
deixa de ser cidadão, tem direito de recorrer de 
qualquer injusto defedmento, mas não como mem· 
bro da junta, nem á mesma junta, porque tal attri
buição lhe não confere a le_i.- Av. n. 61. de 26 
de Março de 1.847 § 4•. 

• 
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9. Os presidentes das juntas não têm obrigação 
d
1
e communicat'- aos . conselhos os recursos para 

e les interpostos. - A v. n. 64 de 6 de Abril de 
{84.7 § 3o in fine. Mas o escrivão é obrigado a 
affi:ar na matriz uma lista dos mesmos recursos, 
ass1goada pelo presidente.- Dec. n. 5H de 18 de 
Marco de 184.7 art. 6°. 

10. ú conselho deve tomar conbeoimento dos 
recur~os uma vez que tenhão sido interpostos antes 
~o sol posto no quinto dia da segunda reunião da 
Jbunta, bem que esta tenha concluído os seus tra-

alhos antes daquella hora.- A v. n. 209 de 14 de 
Maio de 1860. 

H. Dos attendidos d'entre os que fôrem intel'
Postos para o conselho municipal de recurso, deve 
este remetter uma relação nominal ao presidente 
da· junta, o qual fará incluir no livro da qualifi
c~ção uma lista supplementar, e o remetterá imme· 
d1atamente á camara municipal.- Art. 37 da Lei 
de 19 de Agosto de i846. 

12. Os recursos já decididos por maiol'ia de 
Votos no conselho de recurso não podem sel' de 
novo submetlidos á decisão, visto como se esta 
rosse contrária á Lei havia o recurso para a Re
ação.-Av. n. v86 de 22 de Dezembro de 1860§ 4°. 

A parte póde requerer ao presidente da junta, 
com os documentos comprobatorios do seu provi-

• n:_ento, para fazê-los incluir no livro de qualifica
Cao, devendo o presidente da junta para esse fim 
r~quisilar o livro da qualificação á camara muni· 
Cipal, quando já lhe haja sido remetlido. - A v. 
n. 35 de 8 de Fevereiro de 1849 § 8°. 

I 
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13. Além do recurso para o conselho municipal. 
a Lei reconhece o das decisões . deste para a R e· 
!ação do districto.- Art. 88 da Lel de i 9 de 
Agosto de 18li6. , 

Este recurso, porém, não tem effeito suspensivo, 
e conseguintemente o cidadão recorrente soffrerá, 
não obstante a pendencia do recurso, toda$ as
consequencias da inclusão ou exclusão; por isso· 
que, terminados os trabalhos do conselho, consi~ 
dera-se concluida a qualificação. -Art. 38 da Lei 
de i9 de Agosto de 1846; Avs. n. 77 de 5 deJnll1D . 
de ·1848§ 7"; Instr. de28 de Julho de 1. 849 art. H í 
A vs. n. 295 'de 5 de Setembro de 1856 § 1 •, e n. 42G 
de 23 de Novembro ele 1857. 

Em taes recursos, só podem ser admittídos os do· 
cumêntos apresentados no conselho municipal. Não 
se permittem novos, e nem allega~ões. - Art. 38 
da Lei de 19 de Agosto de 1846. 

14. Póde ser interposto por qualquer cidadão, 
na fórma do art. 38 da Lei. -Av. n. 16 de 16 de 
Fevereiro de 184 7 § 3•. 

15. D1Jve. ser apresentado na Relação dentro do 
prazo marcado para as appellações crimes. - Art. 
38 da Lei de 19 de Agasto de 1846 in fine. 

·16. Das decisões das juntas, conselhos e Belacão 
não ba recurso para o governo. -- Avs. n. 423 de 
25 de Novembro de 1857, e n. 202 de to de Maio 
de 1860 § 3°. Salvo no caso de existencia de vicio 
substancial, porque então o governo póde declarar 
nullos os trabalhos da qualificação, mesmo depois 
que taes trabalbos tenhão sido concluídos. Parece 
ser esta a bypotbese de que trata o Á v. n. f 26 de 
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24 de Maio de 1859, quando falia de reourso ex
traordinari o. 

i 7. Das aecisões do presidente da mesa parochial, 
e. por conseguinte das juntas de qualificação, auto
n~adas pelo art. 47 da Lei de i9 de Agosto de 1846, 
nao ha recurso. - Av. n. 35 de 8 de Fevereiro de 
1849 § 7•. 

18. Nem as juntas de qualificação, nem o mem· 
b_ro do conselho muni.~ipal de recurso que houver 
Stdo vencido, podem recorrer para a Relação, como 
taes, para sustentarem suas deliberações. -Av. 
n. 35 de 8 de Março de 1847 § Õ0 • 

19. O recurso interposto para a Relação deve ser 
tomado, ainda quando ao conselho municipal pa
reça injustificavel, porque aquelle Tribunal é neste 
caso o competente para decidir.- Av. n. 232 de 3·1 
de Maio de 1860 •. 

20. Recurso das multas impostas pelas juntas só 
ha para as !Jlesmas juntas emquanto estiverem 
reunidas legalmente. -A v: n. 2·1 de 25 de Fev~
reiro de 184-7 § 2". 

Ad insteM· - o mesmo se deve dizer das impos-
. tas por outras autoridades, das quaes só ha recurso 

para ellas; salvo o extraordinario para o poder le
gislativo, no caso do Av. n. H7 de 2 de Outubro 
de 1850. · 

Exceptua-se lambem o das multas impostas pelos 
presidentes de província, por transgressão da Lei, 
relativa ao processo de qualificação, em que se póde 
recorrer para o governo imperial. Deve este re
cmso ser interposto dentro ele dez dias, e o pre· 
.sidente da província cumpre remetlê-lo ao governo 
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com todos os documentos com que o recorrente o 
instruir, informa·ndo a respeito, na fórma do art. 4õ 
do Regulamento do Conselho de Estado .n. 124 de 
25 de Fevereiro de 18!i2. -Av. n. 152 de <15 de 
Abril de 1863, 

2:1.. Não se admitte no processo eleitoral o 11g
gravo de petição pela denegação do recebimento da 
appe11ação, que nas causas civeis dá o art. 15 § g• 
do Reg. de H> de Março de 1842.- Av. n. 331 de 
8 de Agosto· de 1860. 

22. Nenhuma decisão proferida sobre recurso se 
deve cumprir sem que se apresente documento au
thentico do provimento.- Av. n. H 7 de 28 de Se
têmbro de 1860.- V. Accórdão. 

Relação . 

O Tribunal da RelaÇão conhece em gráo de recurso 
das reelamações não attendidas pelo conselho mu-
nicipal, segundo a fórmula estabelecida nos arts. 32 
e 33 do Reg. das Relações, com preferencia a qual· 
quer outro serviço, sem formalidade de juizo, e do 
modo determinado no art. 38 da Lei de 19 de 
Agosto de 1846.- V. Lista. -Recu1·sos. 

Religião. 

Quem não professar a do Estado, que é a catb.o· 
lica, apostolica romana, não póde ser eleito depu., 
tado. -Art. 75 da Lei de 19 de Agosto de 1846; 
art. 95 § 3° da Constituição. 
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Religiosos. 

Estes, e quae·squer que vivão em communidade 

A
claustral, não podem ser qualificados volantes. -

rt. 1.8 da Lei de 19 de Agosto de 1846 § 4•. 

Renda. 

L É de 100~000 liquida, annual, avaliada em 
Prata e adquirida por bens de raiz, commercio, in
dustt'ia ou emprego, a qae deve ter o eidadão para 
s.er qualificado votante. -Arts. 92 § 5° da Cons
btq_ição e 18 § 4• da Lei de f.9 de Agosto de J 81.6. 
·E de 200~000 a que deve ter o eleilor, arts. 94 

§ 1• da Constituição, e 53 da Lei citada; de 400~000 
a exigida para ser-se eleito deputado geral, arts. 92 
e 94 da Constituição, e 75 § t.• da Lei citada; e 
de. 800~000 para senador, arts. 45 § 4• da Consti
tuição, e 82 § 4• da citada Lei. Todas essas rendas 
delern ser liquidas, annuaes, avaliadas em prata, 
e adquiridas por bens de raiz, commercio, industria 
ou emprego. - Disposições citadas, e Av. n. 62 de 27 
de Março de 184.7 § 7°. 

A renda deve ser calculada pelo valor de réis do 
tempo em que a Constituiçã') foi promulgada, e con· 
seguintemente os 100~000 de renda do votante 
equivalem a 200~00, devendo do mesmo modo 
computar-se no dobro da moeda actual a renda 
em prata que a mesma lei exige para os que hou
verem ser votados para eleitor, deputado e senador. 
-Decreto n. 484 de 2;) de Novembro de 1.846; 
Av. n. H3 de 25 de Novembro de 1846 § 2°. 

2. A renda é requisito exigido além dos outros 

" 
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que a lei menciona no art. 18 §§ 1°, 2• e 3•. -Av. 
n. 62 de 27 de Marco de 1847 § 7° . 

3. Póde-:;e exigir informações sobre o que con· 
stitue a renda de qualquer cidadão pat·a se poder 
avaliar o seu produrto annual.- Av. n. 62 de 27 
de Março de 1847 § 4•. 

4. A renda liquida que habilita: para o exercício 
dos direitos politicos consiste no valor dos productos 
do trabalho, deduzidas as despezas feitas com o 
productor; assim, por exemplo, o empregado pu
blico que vence 200~, entende-se que tem a renda 
Jiquicla exigida na lei para votar, não comprehen· 
dida a despeza que elle possa ter feito no desem· 
penho das funcções, em virtude das quaes lhe ~ 
devido _aquelle vencimento.-A v. cit. § 5°. 

5. Deve ser quiJ,Iificado votante o cidadão noto· 
riamente reconhecido como proprietario de um ca
pital que razoavelmente pos-sa produzir a renda 
1iquida -exigida _por lei.-Av. n. 72 de '16 de Junho 
de !848 § 9°. 

6. Embora o juiz de paz mais votado do distriçto 
de paz não tenha à renda da lei, nem por isso póde 
ser privado de presidir os actos eleitoraes. - Av. 
n. 1 de H de Janeiro de· i847 § 2•.-V. lncom-
petencia. 

Requerimento. 

1. No de recurso da junta de qualificação será 
lançada a deliberação do conselho, e depois entre
gue á parte. - Art. 36 da Lei de .f 9 de Agosto 
de 1846. 
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a 2. Os requerimentos e documentos que os arts •. 
~2 ~ 36 da Lei de 19 de Agosto de 1846 mandão 

d
restJtuir ás partes, lhe serão entregues só depois 
e 25 dias, contados daquelle em que terminarem 

~s trabalhos das juntas e conselhos.- Art. H do 
ecreto n. 5H de 18 de Março de 1847. 
3. Delles serão passadas as certidões que as par

tes requererem.-Decretq cit. art. 12. 
~. Os que contiverem reclamações, etc., sobre 

a qualificação, bem cm;no os despachos que tiverão, 
serão menciQnados na acta da junta de qualificação, 
como tambem devem ser nas actas dos conse~bos os 
requerimentos, etc., que lhe fôrem apresentados. 
-Art. {0 do Decreto n. 5H de 18 de Março de 
1847.- V. P1·otestos.-Recursos. 

Re~idencia. 

V. Domicilio..-Convocação, n. 21. 

Revisão. 

V. Juntas de qualificação, Parte 3a.. 

Secreta rios . 

. f. Os dos presidentes de província são incompà
hveis nos collegies eleitoraes dos dis~rictos onde 
exercerem jurisdicção para serem eleitos deputados, 
senadores, ou membros ·das assembléas provinciaes. 
-Art. 1 • § 20 do Decreto n. 842 de 19 de Setem
bro de 1855. Conseguintemente são nullos os votos 
CJUe sobre elles recabirem na hypothese proposta. 
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. - Art. 27 do Decreto n . . i8 ·12 de 23 de Agosto 
de 1856'. 

2. O seaetario da mesa parocbial é um dos ro.e· 
sarios eleitos pela turma de eleitores, que fôr para 
isso designado p~lo presidente da mesma mesa.
Art. 47 § 2•, in fine, da Lei de 19 de Agosto 
de 1846. 

Compete-lhe a redacção das actas que lhe cumpre 
escrever, ficando aos mesarios o direito de reque
rer a rectificação do que parecer menos exacto .
Av. n. 232 ele 6 de Outubro de 1849 § 2• e Decreto 
n. HOS de 23 de Janeiro de 1853.-V. Mesás paro· 
chiaes, Parte 2•, n. 20. 

3. Só poderá ser designada pessoa estranha á mesa 
parochial para servir de secretario, quando ent~e 
os seus membros não houver quem esteja habili
tado para exer.cer as respectivas funcções.- Av. 
de 21 de Junho de 1854, no additamento. 

4. O secretario. da mesa parochial tem a seu 
cargo avisar por carta aos eleitores,.. logo que fôre~ 
publicados seus nomes para que concorrão á igreJa 
onde se fizerão as eleições.-.!ArL. 57 da Lei de {9 
de Agosto de 1846. 

Senadores. 

L São vitalicios.-Art. 40 da Constitujção. 
2. Para ser senador requer-se : 

- I. • Qne seja cidadão brasileiro, e que esteja no 
gozo de sem direitos políticos. . 

2. o Que tenha a ida'de de 40 annos para cima. 
3." Que seja p·essoa de saber, capacidade e vir-
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~udes, gom preferencia os que tiverem feito serviços 
a patria. . 
. 4.o Que tenha de rendimento aonual por bens, 
!Ddnstria, commercio ou emprego, a quanlia liquida 
de 800:tf!OOO avaJiada em prata. -Art. 45 da Consti-

. tuição, e 82 da Lei de j9 de ·Agósto de !846.-V. 
Eleição de deputados e senadm·es. 

Senten~a. 

i. A que condemna o cidadão que é ao mesmo 
tempo juiz de paz, tendo passado em julgado, sus
Pende-o do exercício deste cargo:.- Avs. de 3i de 
Dezembro de i846 § 4", no additamento, n. 202 
de 16 de Jnnbo de 1858 §i". 

2. Sentença condemnatoria á prisão ou degredo 
Priva o cidadão do gozo dos direitos políticos.
'lrt. 8" da Constituição. 

3. A sentença de condemnáção, da qual se inter
p_uzer appellação, que não produz effeito suspen
s_I~o, inhibe o cidadão do exercício dos direitos po
htJcos, emquanto durarem os effeitos da mesma sen
tença; na fórma do cit. art. 8• da Constituição. 

4. Sentencat de recurso proferidas pelo conse
lh? municipal não podem as juntas de qualificação 
denmr de cumprir.-Av. n. 522 de 8 de Novembro 

' de 1862. -

Sentinellns. 

A prohibição do art. 108 da Lei a respeito de at
rumamenLo, e ostentação de força militar, não com
prehencle as sentinellas que fôrem necessarias.-
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Av. n. W7 de 6 de Setembro de 1.848.- V.. Urna, 
n. t. 

Solemnidades religiosas. 

V. C~remonias religiosas. 

Sm•teio. 

1. As mesas parocbiaes, antes de lavrar-se a acta 
· da apuração, procederáõ. ao sorteio para o desem· 

pate não só dos que tiverem igual numero cle votos 
para eleitores, mas tambem dos supplenles até a nu· · 
mero corre8ponclente ao total dos mesmos eleitores, 
collocando os seus nomes na ordem em que. ficarem 
depoi,s do dito sorteio.- Art. 18 do Decreto n. 2621 
de 22 de Agosto de 1860. 

2. Uma vez feito, fi:xa a precedencia entre os sor· 
teados.-Avs. n. 83 de 2ô de Abril de 184.7 § 26, e n. 
485 de 21 de Julho d'e :184-~ § 3". 

Se o sorteio se ·der ql!lanto ao eleitor que deve 
fazer pa:rte do conselho municipal, a .designaçãio crm· 
si.d·era-se fiei ta pmr toda a legislatura ; salva a hy
pothese de que trata o Drwreto n. 48Q de 24 de 
Outubro de I846 § 4°. - Avs. n. 70 de 15 de 
J-unho de J848 § 3•, e n. 185 de 2t de ~ulho de 
1849 § 3". 

3. Havendo tantos supplentes empatad0s, que 
excedão ao numero dos eleitores, recorrerá a junta 
ou mesa parocbial á sorte entre os empatados, pre
.c~dendo o que primeiro sahir designado ao que se 
lhe seguir até inteirar-se o numero preciso; e para 
este fim serão convocados todos @S empatados, ern 
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-cuja pres-ença, e na occasião da formação da junta, 
se procederá ao sorteio, que terá assim com a ga
rantia da publicidade, a de ser feioo perante os que 
.nelle são inte1·essados mais direct.a e immediata
mente. - Decreto n. 480 de 24 de Oulubro de f846 
.art. õ•; Av. do· to de Fe~·ereiro de 1850, no addita
mento. 

Esta disposição que diz respeito á organisação 
.das Juntas e ruesas parochiaes tem applicação : f o, 
ao caso de dever-se organisar as respectivas mesas 
por eleitores e supplentes de uma nova legisla
tura, e em cuja eleição tivesse havido alteração no 
rol dos eleitores e supplentes da parocbia pelo poder 
que os reconheceu; por isso que segundo o núme-

. ro i o deste artigo, os eleitores e supplentes em
patados ficão sorteados logo depois da apuração dos -
votos, e em falta delles não se ch:tmão supplentes, 
Procede-se do modo constante do artigo Juntas de 
qualificação,. Parte ta n. 24 ; 2", no ca ' O de es
queoimento de fazer-se o sorteio depois da apu-

, ração . 

. _4. Se a mesa parochial não fizer o sorteio, o 
JUiz mmücipal presidente do conselho de recurso 
o fará, se tiver necessidade disso para organisar 
o mesmo conselho.- Avs. ns. 200 e 220 de W e 
22 de Maio de 1860 que se ·referem ao Decreto 
n. 480 de 24 de Outubro de 184-6. 

5. Se a dita mesa não fizer o sorteio entre os 
supplentes dos eleitores, e o ~ollegio tenha de con
llocar algum que se ache empatado, procederá ao 
competente sorteio.- Av. n. i2 de 15 de Janeiro 
de f86.4. 

p, E, 37 
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6. Quan.d·o a camara dos deputaclos mandar ac
crescentar votos a algum eleitor ou annullar os de 
outro, acontecer que fiquem elles empatados, 
cumpre á camara municipal proceder ao eompe
tente sorteio , e quando ella não o t.enha · feito, 
deverá ser elle effectuado pelo collegio eleitoral. 
- A vs. ns. ,.H 7 e l.d 9 de 23· de Novembro de 
1857. 

7. 1~ camara municipal compete proceder ao 
sorteio entre os vereadores e juizes de pa2 empa· 
lados, e não á mesa parochial.-Avs. de 7 de Fe· 
vereiro de ·1849, no additamenlo, n. H 2 de 27 de 
Abril de 1849 § 4°. 

8. No caso de empate entre os ultimas votados 
nas apurações geraes, decidirá a sorte: o sortea
mento será annnnciado por editaes, com antecipa
ção ele 2lt horas ao menos, e feito com a maior publi· 
cidad·e, para que ass'istão, se quizerem, as partes 
interessadas ;' devendo as cedulas ser · exLrahidas 
da urna por um menino que não tenha mais de. 
sete annos, lidas em voz alta pelo presidente do 
acto, e apresentadas á qualquer dos assistentes que 
o requerer.-Art. H5 da Lei de i9 de Agosto de 
·1846. 

O sorteio neste caso fica dependendo da approva· 
ção dos fJOderes,_ a quem cumpre conhecer da v era· 
cidade das respectivas eleições.-Av. n. 401> de 29 
de Agosto de 1862. 

. 9. Se se dér empate .entre os eleitos para a orga
nisação das juntas de qualificação e mesas paro
chiaes·, decidirá a sorte em acto successivo.--Art. 7• 
do Decreto n. '1St 2 de 23 de Agosto de ·1856. 
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E La disposição é applicavel á eleição dos substi 
tutos dos mesarios impedidos, tanto no caso de dar
se o impedimento antes de assignada a acta da 
formação da mesa, como depois quando o presiden
te e os mesarios, votando para- substituição, houver 
empate.--Avs. n. 58 de 4 de Fevereiro de !86t, 
e n·. 9·1 de 20 de Fevereiro de l86!. 

Snb.stituição, Substitutos, Supplente.s. 

-1 . Supplentes de eleitor são todos os immedia· 
tos ao numero de eleitores que a parochia deve' dar. 
- Art. 56 da Lei de 19 de Agosto de i846. 

2. De juizes de paz são. os immediatos em votos 
aos quatro eleitos. - Art. 105 da Lei de 19 de 
Agosto de 1846. _ 

~· Para a organísação das juntas e mesas paro
Cbiaes, deve-se convocar tantos quantos são os elei· 
teres que a parochia dá, ainda que egtes estejão re
duzidos por qualquer motivo. 

4. Não se chamão para substitu-ir os eleitores 
mortos, mudados, ou impedidos, quando se tenha 
de organisar as juntas. 

5. Tambem não se procederá á substituição dos 
supplentes convocados, e que faltarem.-Art. 5° da 
Lei de I 9 de Agosto de 1846; Avfr. n. H6 de i8 
de Setembro de i8q8, n. 362 de 31 de Outubro de 
f856, e n. 55·4: de 24·de Dezembro de 1863. 

_ 6. Quando porém se tratar de eleição no collegio 
eleitoral, deve-~e chamar supplentes só em caso de 
morte, mudança Je_ domicilip para fórfl da provincia, 



580 'SUB 

au ausencia della, que inhima o eleitor de compare .. 
cer. no dia 'da eleiçio.-Art. 61S da Lei de 19 de 
Agosto de 1846; Avs. n. 362 de 31 de Outubro de 
!856, n. 4.19 de 23 de Novembro de 1857 § 5~. 
n. 107 de 3 de Março de 1860, e n. 277 de 25 de 
Novembro de 185:1. 

7. O supplente que deve substituir q el·eitor. nas 
hypotheses do numero antecedente, deve ser ad .. 
mittido ainda quando não fosse convocado.- !V· 
n. 4!9 de 23 de Novembro de 1857 § !1°. 

8. O immediato ao juiz de paz que preside a 
junta, e que tenha de ser chamado para organisa-Ja, 
na hypothese do art. 2• do· Decreto n. 18·12 de 22 
de l gosto de ·1856, deverá prestar-se aind·a que não 
,esteja juramentado, porque esta formalidade só é 
exigida no caso de ter de presidir a mesma junta. 
-Av. de 18 de Març0 de •1854, no additamento. 

9. Logo que o nomê de algum cidad·ão se ache 
no rol dos suppiMtes de eleitor, de've ser convo· 
cadéJ. para os actos a que a Lei o chama, sem que 
ao j niz de paz presidente de taes actos compita 
conhecer da J.egalida rle e idoneidade de semelhante 
supplente -J\vs. n. 19 de 20 de Fevereiro ile f847 
§ 7•, e n. 30 de 5 de-Fevereiro de 1849. 

to. N·a ausencia, falta, impedimento physico ou 
moral do juiz de paz mais votado do qistricto d·a 
matriz, a sua substituição se fará, observando-se 
as · seguintes disposições : . · 

t. • Qualquer que seja o motivo allégado pelo 
'juiz, não pód'e o substituto julgar da veracid'ade 
da falta, . êumpre-the assumir 'a jur.isdicção.-A:vS· 
n. H~ de 27 de · Aáril de 1849, n. 601 de 3t te 
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Dezembro de 1860, e n. 75 de 22 de Fevereiro 
de 1862. 

O substituto é o immediato em votos ao juiz mais 
votado .-Art. 2• da Lei de :1.9 de Agosto de :1.846. 

2. • Qualquer que !;eja a occasião em que a 
mesma falta se dê, ainda que seja na occãsião da 
assignatnra Glas actas·.-Inst. de 28 de J·unho de 
i84.9 arL. 4"; A v. n. 75 de 22 de Fevereiro de :1.862. 
-V. P1·esidencia de junta de qualificação, no artigo 
- Juntas de quali-p_cações. 

3. • Em falla do juiz de paz mais votado, será 
a substituição feita pelo immediato que estiver ju
ramentado, e no caso de não haver juiz juramen
tado, devem ser suspensos os trabalhos até que a 
camara municipal se reuna e defira juramento. 
-Avs. n. 19 de 20 de Fevereiro § i3, n. 23 de 
2n de Fevereiro de i8lt7 § :J.o, e n. 35 de 8 de 
Fevereiro de 1849 § :t•; Dec. n. i8t2 de 23 de 
Agosto de 1856 art. !7 . 
. _4.a Quando a falta se dér de Lodos os quatro 
JUizes de paz do clistricto da matriz, a substituição 
sera feita chamando-se o mais votado do districto 
mais vizinho, qualqner que seja a distancia.-Inst. 
de 28 de Junho de iR49 art. 4•; Av. n. 280 de 
29 de Novembro de !85{; Dec. n. :1.8:1.2 de 23 de 
Agosto de 1856 art. !7; Av. n. 25 de 26 de Ja
neiro de :1.864. 

5.• A substituição terá lugar independente de 
Ordem prévia da autoridade superior-, sempre que 
~or qualquer maneira constar a uns e outros snbs
htutos a falta do juiz a quem devem substituir. 

' -Inst. de 28 de Junho de 18~9 art. 5°; Av. n. 
501 de 18 de Novembro de 1868 § to. 

Depois de reunida a junta ou mesa parochial, 
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se ó juiz de paz presid·ente abandona-la, devem 
os mesariGs officiar ao substituto le&al.-Av. n. H 
de 6 de Janeiro ele 1861~ 

. 6. • Cessará a substituição logo que se apresente 
o juiz a quem por lei compete a presidencia dos 
trabalhos, ou tenha preferencia para presidir os 
mesmos trabalhos. - Uec. n. 503 de 20 de Feve
reiro de 184 7; A vs. n. 30 d'e 27 de Fevereiro, 
e n. 69 de 13 de Abril de 184.7; Inst. de 28 de 
Junho de 1849 art: 5"; Av . . n. 601 de 31 de De
zembro de 1860 § i o. Quer semelhante fac lo se 
dê na primeira, quer na segunda reuni~o da junta. 
- .í\.v. n. 84 de 27 de Abril de 184·7 § 14. 

11. No impedimento ou fal(a de qualquer do~ 
membros da junta ou mesa parochial, depois de 
assignadà a acta da installação, a mesma junta ou 
mesa nomeàrá quem o substitua, comtanto que 
tenha as qualidades de eleitor. 

Se o impedimento ou falta tiver lugar ar'ltes de 
assignada.. a dita acta, proceder-se-ha á eleição do 
substituto pela mesma maneira estab&lecida para 
a primeira eleição.-A rt. 29 da Lei de ~1 9 de Agosto 
de 1846; Avs . n. 19 de 20 de Fevereiro § 13, 
e n. 23 ele 25 e 26 de Fevereiro de 184.7 0i 1 o; 
Dec. n. -18-12 ele 23 de Agosto de 1856 arL. -17; 
A vf.. n. 94. de 8 de Março de 1867, e n. 50 i de 
18 de ~otembro de .1868 § 2°.- V. So?,~teio, 
n. 9. 

12. No impedimento de todos os quatro membros 
da junta ou mesa parochial, depois rle assignada a 
acta referida, o presidente da junta ou mesa nomeará, 
para formarem parte della, dous cidadãos que te· 
nhão os requisitos de eleitor, e com estes se ele· 

.. 
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gerá poc escrutinio secreto. os outros dons.- Dec. 
n. 2621 de 22 de Agosto de 1860 art. 4,o, 

13. Quando, porém, fallarem só tres mesarios, 
deverá o presidente aproveitar o que existe e ebarnar 
apenas um só cidadão, e os tres procederáõ á 
eleição dos dous que fallão. Este alvitre deduz-se do 
art. q.o do Dec. n. 262Lde 22 de AgosLo 'de ·1 860. 

H.. Se acontecer que, além dos quatro membros 
~~ junta ou mesa, deixe de comparecer tamiJem o 
JU1z .presidente, será este substituído por qualquer 
dos seus immecliatos que esteja desimpedido, o qual 
Procederá, para a organisação da mesa, do modu 
declarado no nnmero antecedente.-Dec. u. 2õ21 
de 22 de Agosto de 1.860 art. 5• . 

Hi. Quando tiver de ser substi L ui do um dos 
membros da j nota, etc., depois de assigoada a 
acta, o presidente terá voto como qualquer dos 
outros tres membros, co:upetindo-lbe- votar em 
P!imeiro lugar. Tomará assento corno substituto- o 
Cidadão que obtiver a plaio1·ia absoluta ou relativa 
dos quatro mesarios.-Avs. n. 84 de 27 de Abri! 
de 1.8i7 §§ 22 a 25, e 29, e n. 91 de 20 de 
Fevereiro de 1861 § lo. 

16. O substituto deixa o lugar Jogo,..que se apre
sente aquelle Cl]jas vezes estiver fazendo, uma yez 
que a excusa pedida seja temporaria.-Avs. n. 2õ 
de 26 de Fevereiro de i847 § :1°, n. 65 ele 8.de 
Abril de i847, n. 3õ de 8 de Fevereiro d~ i849 
§ 6o, n. 9i de 20 de Fevereiro de i 8131 § '2", e n. 72 
de 19 de Fevereiro de ·1862. 

t 7. Dado o caso de que, ror irn pedimen to do 
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substituto nomeado para supprir a falta de um 
membro da j1anta, tenha sido necessario nomear· 
outro, e depois, na continuação elos trabalhos, se 
apresentem ambos os substitutos, será admittülo a. 
fazer parte da junta o que primeiro foi nomeado~ 
-Av. o: 25 de 26 de Fevereiro de 1847. I 

18. Soffrerá a multa do art. 126 § 5• n. 2 da 
lei de i 9 de Agosto de f 846, o cidadão que, send(} 
chamado ·para substituir algum dos membros da 
junta, deixar de comparecer sem motivo justificado. 
-Avs. n. 140 de 4 de Outubro de 1847 § 4•r 
n. 3~ de 8 de Fevereil·o de 1849 § 4.•, e n. 41 
de 29 de Janeiro de i 855 § 1 •. 

Sobre cL .hypothese de ser eleito-para memb1·o da 
mesa pw·ochial o cidadcio que estiveq· funccionando 
na junta, ainda que esta esteja com os tmbalhos inter
rompidos- V. Junta de qualificação, Parte 2" n. 19. 

:1.9. O cidadão. chamado para substituir os offi·. 
ciaes de que tra'la o art. 30 da Lei, que se excusar 
sem legitimo .notivo, il:teorre no crime de clesobe· 
diencia, se ainda não estiver juramentado; ~orque 
depois incorre na multa do .art. 126 § 5" n. 3 da 
Lei de 19 de Agosto de 1846.'-Avs. n. fJ5 de 20 
de Março de :1.847 § 3", e.n. 14:9 de 3:1. de Maio 
de !849 § 3". 

20. O cidadão que, por impedimento de um dos 
membros da junta na primeira reunião, biver sido· 
nomeado para fazer parte del'la, será chamado e· 
C@ntinuará a servir na segunda· reunião, emquanto· 
não comparecer o individuo a quem estiver substi·· 
tuindo.-Avs. n. 83 de 26 de Abril de 1847 § 25~ 1 

e n. 17' de 16 de Janeiro de :t.849 § f•. 
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2t. No caso de não comparecer 11enhum dos 
~embros da junta na segunda reunião. o seu pre
SJdente nomearA dous cidadãos que tenbão as qu}\ li
dades de eleitor, e os tres nomearáõ os outros dous 
membros.-Dec. n. 262i de 22 de Agosto de !860 
art. 4". . 

. . 2~. Annullada a eleição de algum vereador ou 
JUJz de paz, chama-se o immedialo em votos para 
completar o numero.- Av. n. 380 de t7 de No
vembro de 1856 . 

. 23. Não se chama para substi~uir a qualquer dos ' 
~1to immediatos ao presidente da junta, quando por 
Jmpedimenlo do mesmo presidente que os tiver 
convocado acontecer que haja algum delles de as· 
sumir a presidencia dos trabalhos, ou por qualquer 
outro motivo deixe algum de comparecer. - Avs. 
ll. 456 de i4 de Dezembro de -1857, e n. 380 de 
25 de Novembro de t864. 
-24. Se o escrivão fôr eleilo membro · da junta, 

ou estiver impedido por outra qualquer causa, será 
chamado o da subdelegacia, de conformidade com 
0 disposto no art. 30 da Lei de i 9 de Agosto de 
1846.-Avs. n. ·156 de 21 de Dezembro de '!846 
§ 2•, n. 83 de 26 de Abril de 1847 §§ 15 e 24, 
e n. 437 de 3f de Dezembro de t856 § f •; Dec. 
n. 2621 de l:2 de Agosto de -1860 art. a•. 

Só na falta do escrivão da subdelegada poderã 
o_ presidenle da junta nomear e juramentar outro 
Cidadão.- A.vs. n. 61 de 26 de Março de 1847 
§ i•, .e n. 149 de 3i de Maio de i849 § 3·'.-V. 
Idade, n. 8 . . 

· 2~. Devem os vereadores, segundo a ordem da 
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votação; substituir o juiz municipal, quando estes 
e os seus supplentes se acharem_ impedidos na fórma 
da lei. 

O vereador mais votado não póde deixar de 
aceitar a substituição, salvo se tem impedimento 
que o ínhiba de exercer as funcções de vereador, 
·o que em tal caso o priva lambem de ' exercer 
qualquer cargo, a que seja chamado nessa qua
lidade. 

O vereador mais votado, que a~sumir a vara 
municipal, deve ser substituído na presi~encia da 
camara pelo seu immediato em votos .-Av. n.184 
de 24 de Abril de 1.860.-V. Conselho Municipal 
de recu1·so, Parte 2a ns. 3.e f3, e Mesas Pa.?'O· 
chiaes, Partes 2a e 3a. 

SttSllCillSão. 

L A suspensão-, do empregado publico não se 
limita ao ·exercício do cargo, por cujo abuso elle 
fo i pronunciado, e estende-se a todas e quaesquer 
foncções publicas que o mesmo empregado exerça,· 
ou tenha o direito de exercer, quer proveohão e lias 
de nomeações, quer de eleição popular.- Avs. 
n. 108 de 3 de 1\iarço de :1860, e n. 188 de 24: 
de Abril ele i861 § 2". 

2. O empregado publico, porém, que fôr juiz 
de paz e estiver suspenso de seu lugar por crime 
àe res_ll)onsabilidade , póde exercer as funcções do 
cargo de juiz de paz_.-Av. n. i88 de 24. de Abril 
de 186:1 § ·I". 

Suspensão po1· actó do governo- V. Acto. 

3. A pena ele suspensão do emprego priva os 
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réos do exerciCIO de seus empregos duranLe o 
tempo da suspensão, no qual não poderão ser em
pregados em outros, salvo da eleição popular.
Art. 58 do Cod. Crim.; Av. n. 89 de 20 de Fe
Vereiro de 1865. 

4. A. suspensão do emprego d~-se havendo a 
Pronuncia, qualquer que seja õ crime.- Av. n. 79 
de 8 de Agosto de 1846, que revogou os de 30 
de Setembro de 1831.~-, e 27 de Julho de 4835. 
- V. Di?·eitos políticos.-Pena. 

Tabeniães. 

1. O~ do lugar em que os collegios se reunirem 
e trabalharem são os competentes para conferir e 
concertar as actas da eleição geral, na falta dos 
secretarias das camaras. 

Estes funccionarios não têm o direito de conhecer 
da validade dos ditos trabalhos, e develll. fazer a 
conFerencia e o concerto das actas que em regra 
lhes fôrem aprcsentadas.-Av. n. 42 de 3 de Fe- · 
vereiro de 1857. 

2. O facto de algum pertencer ao collegio elei
~oral, na qualidade de eleitor da parochia, não o 
lDhibe de transcrever no livro das notas a acta 
do mesmo collegio. Não lhe compete conhecer da 
legitimidade dos collegios eleiloraes, no caso de que 
'O's eleitores se dividão, e cooseguintemente cur::ppre
lhe lançar no referido livro as aclas dos que o 
chamarem para esse fim. - Av. n. 462 de 5 de Ou
tubro de i 863. 

3. Tem obrigação de tomar, em fórma de pro-
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testo, o recurso do . cidadão que não o puder fazer 
effectivo perante a junta, por não encontrar na 
matriz; no ultimo dia das ~eclamações, nenhum 
dos membros da mesma junta e nem o respectivo 
escrivão. -Av. n. 382 de 20 de Agosto de !863. 

4. Não sãe os competentes para servireq1 du
Ilante os trabalhos das juntas e mesas parochiaes. 
-Av. n. 377 de 17 de Junho de f86i § 6°. 

Te-Deum. 

V. C er·emon,ias ?'eligiosas. 

(Jt•na. 

i. Em que 'se guardarem de um dia para outro 
as c-edulas e mais papeis relativos á eleição, será, 
depois de fechada e lacrada, recolhida com o livro 
das actas em um cofre de tres chaves, elas quaes 
terá umá o presidente, outra um dos eleitores, e 
outra um ·dos supplentes membro da mesa. (Hoy'e 
?'ep?·esentcmtes das 1'espectivas turmns. ) o cofre fi
cará na parte mais ostensiva e central da Igreja, 
ou eclificio onde se estiver fazendo a eleição, e 
g,uardadn pelas sentinellas que a mesa julgar pr~
cisas, não se pondo impedimento a quaesquer ci
dadãos que igualmente o queirão guardar com a 
sua presença. - Art. 6i da Lei ue 19 de Agosto 
de 1846; Av. n. 9t de 20 de Fevereiro de i861• 
§ 4o. 

2. O facto de ter sido levada da matriz para 
fora da lugar á presumpção de que fui violada, e 
por isso approvou-se ,o procedimento de um pre· 
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sidente de província, que · mandou inutilísar as 
cedulas já recebidas, e marcou novo dia para a 
eleição.-Av. n. 336 de 9 de Novembro de i86q.. 

3. Quando algum mesa1·io ausentar-se levando 
a chave, e se recuse envia-la, deve-se ordenar 
que elle faça entrega da dita chave, sob pena de 
responsabilidade; e caso se não verifique, deve ser 
a urna arrombada diante . da autoridade policial 
que alli se achar, lavrando-se de tudo um auto. 
-Avs. n. 380 de I4 de Setembro de 1860, e n. 367 
de 8 de Setembro de 1868. 

4. Dttrante o recebi menta das cedulas deve1·á 
estar fechada á chave, e conter na parte superior 
uma simples abertura de tamanho sufficiente para 
que passe uma só cedula.-Av. de 2.7 de Setembro 
de i 856 art. 3°. . 

5. Não deve ser aber.ta no fim de cada chamada 
Para se proceder á contagem das e~dulas. Isto só 
deverá ser feito depois de conclui da a a• chamada. 
-Av. de· H de Fevereiro de 1865, não impresso. 

6. Os desàcatos perpetrados com o fim de rou
bar-se a urna estão comprehendidos na generali
dade da disposição do art. 47 § to da Lei de i9 
de Agosto de 1846. 

"-ereadores. 

V. Conselho Municipal de nctwso. - Diptoma. 
- _Camwras M unicipaes.-Domicilio. -Ju1·amento. 
- Excusa. ~Eleições de vereadm·es.- Elegibili-
dade.- Incompatibilidade.- Substituição, etc. 
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·1. São a massa dos cidadãos activos que em 
assembléas parochiaes elegem os eleitores de pro· 
vin.cia.-Art. 90 da Constituição. 

2. Os que não podem ser votantes não podem 
ser membros, nem votar na nomeação de alguma 
autoridade electiva nacional ou local. - Art. 93 da 
CoFJstituiçã0. - V. Junta de qualificação, Parte 3". · 
-Alistamento.-Chamadcb. 

\lotar. 

·1. Têm voto nas eleições primarias : 
L • 03 cidadãos brasileiros que estã.o no gozo de 

seus direitos politicos. 
2. 0 Os estrangeiros .naturalisados.- Art. 911 'da 

Consütuição.-V. Direitos político~. · 

2. Não póde votar quem não estiver incluído 
na qualificação da parocbia, e nem quem não 
comparecer pessoalmente. Não se aclmitte pro ... 
curação. -Arts. 50, i02 e 122 da Lei de 19 de 
Agosto de i846; Avs. n. 85 de 24 de Ag0st0 de 
1848, e n. 339 deU ue Agosto de 1860. 

3. Não póde o cidadão que, bem que tenha sido 
qualificado, fôr eliminado da qualificação em gráo 
de recurso, ainda que o seu nome continue a figurar 
no alistamento dos votantes.-Inst. de 28 de JunhO 
de 184·9 art. 13 in fine. 

4. Não podem os que tiverem perdido o direito: 
no caso de quererem votar, pm; figurarem os se!ls 
nomes no alistamento, deve a mesa parochial aceitar 
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os votos e apura-los em separado. - Av. p.. 20 de 
t9 de Janeiro de 1849 § 2•. 

õ. Não póde, depois de concluida a aa cha
mada, cidadão algum, nem mesmo os que, embora 
comparação durante ella, não tiverem acudido op
portunamente á leitura de seus nomes.-Avs. ns. 
369 e 383 de 7 e 15 de Setembro de 11860. - O 
InP.smo acontecerá na Ja e 2a chamadas.- Av. n. 
37i de 9 .de Setembro de 1860.-V. Chamada. 

6. Se, por qualquer motivo, não puderem ser 
Preenchidas as formalidades da Lei, de modo que 
ao tompa da eleiçãõ não estejão incluídos oa lista 
de qualificação os nomes dos cidadãos qualificados 
em gráo de recurso, serão os mesmos, não obstante, 
admittidos a vola~, uma vez que se faça certo o 
Provimento de seu recurso. -rnst. de 28 de Junho 
de -1849 art. 13; Avs. n. 483 de 6 de Novembro 
de t8130 § 2•, e n. 42 de -18 de Fevereiro de t864.. 
--V. Accó-rdão. 

7. Não ficão inhibidos de votar os cidadãos que 
d~ixarem de ~er convocados para a eleição, por 
nao haverem sido incluídos a tempo na lista de 
qualificacão os seus nomes . -Inst. de 28 de Junho 
~e i849. art. -10; Avs. de 28 de Agosto de 1848 
~- 5•, no acldilamenlo, e de 19 de Abritde 1864, 
nao impresso. 

8. Os cidadãos illegalmenle qualificados em uma 
Parocbia e domiciliados em outra, onde tambem se 
~chão qualificados, não podem votar na primeira. 
do caso de a mesa admitti-los a votar, laes votos 

evem ser tomados em separado.-Av. n. 32 de 
· 19 ele Janeiro de i86L 
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Se não estive11em qualjficados na rarochia onde 
tenhão seu domicilio, e se acharem qHêl!iifica:<!l.os na 
de onde· se muaár.ão, votaráõ ahi . ....:..._ Avs. n. 3 de 
8 de Janeiro de ~84.9 § i", e n. 602 .de 3! de 
Dezembro de i 860 § ~ •. 

9. Os moradores dos territorios desmembrados· 
votará@ nas Jilarochias a que tiverem sido annexad@S 
(i)S mesmos territorios, pa?ra o que requisitar-se·ha a 
qualificação delles feita nas parochias a que d'antes 
pertencião.- Avs. n. 21 de 23 de Jan.eiro § t•, 
n. 97 de 20 de Abril de 18It9 § 9•, n. 32&, de 
t8 de Julho de 18.63, e n. 299 de !.1 de Julho de 
1863 ·§ 2°. 

Salvo se passarem a pertençer a districto eleilora'l 
diverso, por.que continuaráõ a votar na parochia da 
qual farão desmembrados.-Dec. n. 2624 de 22 de 
Agosto de i860 art. 19. 

10. Quan<!lo, porém, com o territorio clesmem':" 
brado se tiver formado nova parochia, e esta, ao 
tempo de eleição, não se achar canonicamente pro" 
vida de parocho, os moradores do dito territorio 
deveráõ votar na sua antiga parochia, isto é, naquell~ 
que tiver soffrido o desmembramento. - Avs. n. i~6 , 
de 21 de Dezembro de 1.846 § 3", n. 20 de 20 de 
Fevereiro ~ 3", n. 144 de õ de Outubro, n. 147 
de 6 de Outubro de 184.7,, e n. 27 de 30 de JaneirO 
de !849 § 6" . 

l L Os moradores que, pertencendo a .um.a pa· 
rochia pela jurisdicção civil, receberem entretanto o 
pasto espiritual de outra, votaráõ nesta.-Av. n. ~~ 
i:le 23 de Janeiro de 184.9. Neste caso as listas 
serão remettidas á mesa parochiàl da jul'isdicção 
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civil do votante, na fórma do art. 2" do Decreto 
n. 480 de 24. de Outubro de 184.6.-Av. n. 324 de 
i8 de Julho de t863. 

i~. Póde votar na eleição primaria, e na de 
vereadores e juizes de paz, o condemnado com a 
sentença appellada, e no caso em que pro_duza o 
effeito suspensivo.-Av. n. 20 de i9 de .Janeiro de 
i849 §§ 1• e 4•. 

13. Póde tambem o pr9nunciado em crime que ' 
admiLte fiança, havendo-a obtido.- Av. n. 92 de 
H de Ago-slo de t84.8. Fóra neste caso não póde 
votar o pronunciado com a pronuncia competen
temente sustentada.-Av. n. 107 de 3 de Março 
de 4860. 

U. Não póde ser aceita a declaração de um elei
tor que affirmou ter votado em si mesmo para 
membro da mesa eleitoral, e por comegumte não 
se deve proceder a nová escrutinio.-Av. n. 299 
de· {4 de Julho de 1860 § 2°.-V. Incompatibi
lidades, Parte 7", ns. 2 e 20. 

1 t>. Póoe votar para a organisação d.?s mesas 
Parochiaes e juntas de qualificação 0 .cidadão .que 
deixou de ser qualificado votante, se fôr eleito!' ou 
supplente de eleit0r.-Av. n. 339 de f4. de Agosto 
de 1860. 

16. O cidadão só póde votar para juizes de paz 
do districto em que está qualificado.-Av. n. 213 
de 13 de Junho de !868. 

V: Juntas de qualificação, Parte 2• n. H- § 9•. 
-Chamada.-Convocação.-Alistamento . 

1\io de .Janeiro , 1870. - Ty p. Universal de l.AE M!IEilT, 

Rua dos InvaliJ.os, 6l B. 
P. E, 3S 
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CATALOGO 
DOS LIVROS DE 

DIREITO PATRIO, JURI~PRUDENCIA 
EGO~(}ftllA POLITJCA, SCIHNCIAS SOCIABS, ETC. 

Á VENDA EM CASA. DE 

EDUARDO & HENRIQUE LAEMMERT 
MERCADORES DE LIVROS 

68 , RUA DO OU V IDO R , 68 
RIO DE JANEIRO 

I 

.ilbc c e d•wio-Jim•idico-\Jomme•·cial ou Compilação 
P~r ordem alphabetica, das disposições actualmente em 
VIgor do Codigo Commercial do Imperio do Brasil, de 
toaas as Leis, Decretos e actos do governo, que desde a 
Publicação do mesmo Codigo e concernente a;o commercio r 
se tem promulgado e expedido; assim como dos Assen~ 
tos do Tribunal do Commercio da capital do Impei'io, 
e das opiniões do Ins~iltlto dos Advogados do Brasil a 
respeito da inLelHgencia de alguns artigos do Codigo 
e. de seus regulamentos; por Joaquim José Pereira da 
S1!va Ramos, doutor em direito e advogado nos auditorias 
do distficto da relação do Rio de Janeiro, autor do 
Manual Pratico do Processo Gommercial, do Indicador 
Penal, etc. Obra indispensavel aos magistrados, advo
fados e em geral a tod@s os commerciantes. i vol. em 8° 
;ancez de 636 pag., enc. . • . . • Rs. 8:tPOOO 
E rachado . . . . . . • • • . Rs. 7:tPQOO 

~dv sta obra, fructo das lucubrações e assiduo trahalbo do illustre 
tep~~do Sr. Joaquim José Pereira da 8ilva Ramos, não é um simples .,1 
ter r10. que indique onde se deve pro~u,rar ·as .materias a que se 
.scr~re, P~lls que nella e debaixo das respectivas rubncas se achão traR
te]a~~as ~psis verbis todas as dis~osições legislativas .e regulamentar~s 
tadorv~rnente ao commercio, que desde 1850 até hoje, se têm publi-
lle 00 ornando assim dispensavel o exame das diversas collecções 

E: z~ allllos, pelas quaes andão espalhadas essas disposições. 
20 a~~~s não necessita de demonstração a utilidade deste livro, não 
~Pre IDagistr~dos e advogados, como .em -ge:r<}l a to_~.s as pe~soas. 

. _gaaas e m~e1'e~s1!9.!\S ?.;, comiJJefCio. 
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O Ex"• Sr. Conselheiro José Ignacio Vaz Vieira, presidente do trl
lnmal do commercio da côrte, de cujos conhecimentos em direit.o 
commercial ningl!lem duvida, em uma carta dil;.igida ao aut~r da obra., 
que annunciamos, se exprime assim: • Examinei o seu Abece~ario
Juridico-Commercia!, e com prazer e reconhecimento dou meu parecer 
sobre esta compilação. No meu conceito V. S. presta ao fôro e ao 
CDmmercio um importante serviço com a publicação deste seu ardno 
trabalho lexicographico: nosso direito commercial, de que fazem parte 
os maitos regulamentos e instrucções expedidas e dirigidas pelo poder 
executivo para execução do codigo nos dez annos decorndos desde 
sua promulgação. carece já., mais que muito, de repertorios especiaes, 
e só tel'l.ho noticia do que em l850, substanciando alphabeticamente 
a~ disposicões do mesmo ,codigo, foi elaborado poF dous jurisconGultoS 
nesta cOrte. Opportunamente, portanto, v. S. imprime o 'lieu Abecc
do.rio, e é de espera.r que sua louvavel tentativa seja remunerada colll 
ampla colbeita de credito e de proveito .... • 

* .& beccdario .Juridico ou Collecção de principios, 
regras, maximas e axiomas de direito divino, natural, 
publico, das gentos, civil, criminal, commercial, finan
ceiro, administrativo e orphanologico, com as fontes da 
legislação d'onde são colhidos, e explicados pela opi.níão 
dos aut.ores os mais seguidos no fôro brasileiro; p:or Carlos 
Antonio Cordeiro, autor do Assessor Forense. 1 vol. bro' 
chaclo . . . \ Rs. IJ:t!Jf)OO 
Encadernado . • . • Rs. 5~000 

Tendo-se esgotado a obrinha intitulada Co!!ecção de birtcipios, 
" seu autor entendeu dar-lhe maior desenvolvimento na presen.te oJJra 
acolhida pelas pessoas do fOro com applauso não equivoco. Para prova 
do juizo que a esse respeito formão pessoas altamente competentes, 
seja-nos licito citar a opinião do Ex"'• Sr. Conselheiro João José de 
Oliveira Junqueira, que em uma carta dirigida ao autor se expriuJe 
como segue: 

• 'l'udo quanto se fizer no sentido de auxiliar a memoria no vastl> 
labyrintho em que se acha a nossa legislação é um serviço importante 
feito aos homens do fôro. Não é a primeira vez que V. S. tão solicitO 
se mostra em contribuir para este ramo ele utilidade publica, paten
teando dest'arte a sua boa vontade e ao mesmo passo dando occasiãO 
para se apreciarem os fructos de suas lucubraç,ões, como por todos 8 
C.Oj:jbecido, e principalmente por quem tem o prazer de assignar-se, 
~te., etc. " ' · 

"'llctos, altribuições, deveres e obrigações dos juizes de 
paz, contendo ur~a minuciosa explicação de 'tudo qna 
lhes diz respeito, conforme a no~issima legislação; se· 
guido de um appendice das leis, regulamentos, avisos, 
etc., relativos !J.OS ditos 'juizes, inclusive as, das eleições, 
o regimento dos salarios, directorio para os escrivãeS 
dos juizes de paz, e de um índice alphabetico .de todaS 
as materias-contidas nesta obra; DOr UUl Uacharel. Quarta 
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edição, co11sideravelmente augmentada com um Forrou· 
lario das Acções que correm perante estes juizes; por 
J. M. P. de Vasconcellos. i vol. broch. B.s. 2;tPOOO 
Encadernado . . Rs. 2~500 

.-&.ddiçõesáDoulrina das Acções, por José Homem Corrêa 
Telles, a que se juntou:« De diversis Regulis Juris antiqui, 
secundum seriem alphabeticam redactis ad Tyrones ».; 
Registro das Hypothecas, annotado. i vol. Rs. i~280 
Encadernado . Rs. 1~600 

.l.ddieionamento ao Manual Pratico, em que se apon
tão as mudanças introduzidas pela legislação e pratica 
actua], pelo Desembargador Joaquim Raphael do Valle. 
i vol. Rs. i:,'P600 

"'&ddieões ao Maflual do Tabetlião, do Sr. José Homem 
Corrêa Telles, por F. V. daS'. B. Rs. 1~000 

•o .t.dvogatlo Comnae••cililtl ou arte de requerer no 
juizo commercial todos os direitos e acções mercantis, 

. pertenção ellas aos commerciantes matricula'dos ou não 
matriculados, seguido de um formularia dos despachos 
e sentenças que os juizes municipaes são obrigados a 
dar em negocias de commercio nos lugares onde não ba 
juizes commerciaes ou do cível, de muitas disposições 
que não devem ignorar os commerciantes, de um indica 
systematico, por meio do qual se achará, com facilidade, 
a materia que se busca. Ob?·a indispensavel á classe a 
que é destinada, bem como aos juizes, advogados, soli- · 
citadores e esc1-ivães: por J. M. P. de Vasconcellos. 
2a e•liçiio, melhorada,"corrigida e consideravelmente 
augmentada. i vol., .brochado. . • . Rs. 3~500 
Encadernado • Rs. 4~0 O 

A classe commercial é por sem duvida a que mais abunda no nosso 
Paiz, e é innegavel que o numero de transacções por ella operado 
todos os dias é extraordinario : basta dize!' que a agricultura, manan• 

· lllal importaute da riqueza de todas as nações, não poderia existi!· sem 
o .c.ommercio. Publicado o Codigo ComTJiercia! e o seu r,egulamcnto ha 
lnais de doze armos, deve ser geralmente apreciado um opusculo que 
gllia o publico nos diversos e importantes direitos e acções que se vê 
obrigado a procurar no juizo commercial, achando-se dest'~I~te .na 
dependencia de buscar advogados com perda ~e tempo e de ~mb.eJ.ro 
em questões q\,J.e um unico re_queri!Jlento a.s mrus das vezes extmguma. 
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E pojs que reconhecemos de quanta utilidade seria um compendio 
J~este se11tido, .concluímos d trabalho que offerecemos ao publico. Além 
de algumas disposi'(?ões que ajuntámos depois d:ts petições, necessa• 
rias ao conhecimento dos commerciantesJ quer matriculados, quer não, 
organisa,mos um índice systematico, onae com facilidade p0ssa o leito.\ 
achar a solucão da materia que buscar. -

(Do Prefac·io do Autor para a !.• edifõ.o.) 

Achando-se esgotada a primeira edição, os edit0res se virão na agra· 
davel necessida'de de proceder á segunda, •em que o autor se esmerou, 
por numerosos accrescimos e melhoramentos em t0rna-Ia cada vez 
mais d.igna. da aceitação do publico. 

"'.&u_»ontauneli.etos de Direito Financeiro Brasi:leire, pel~ 
Dr. J@sé Mauricio Fernandes Pereira de Barros. Um forte 
vôlume em e>itavG francez, Ditida e cuicla:dosamente im· 
presso. Brochado. 1• Rs . 5\IPOOO 
Encadernado . Rs. 6:t;IOOQ 

Debaixo desta modesta denominação o autor compulsa, exami>na e 
liscute as ~eis fiu a,ncQiras do paiz. 

Propôz-se principalmente a estudar e a desenvolver os im.postos que 
ligurão no orçamento; mas não deixou de tratar com minuciOso cuida
do e esmero da parte rela!Liva á despeza publica, que. a di'Vi'di:o peloS 
oiffei,entes nüll!iste1·ios; apontando, tant0 em uma parte como em outra, 
a legislação çrue creou os serviços, acompanhando-a em todas as suas 

1 sacoessivas moàificaçães a.l:é hoje. 
Reconhecendo que a boa execução e observancia das leis depende 

do perfeito conhec.imento dellas, organisou o seu trabalho de maneira 
a poder ser util aos differe11tes acrentes fiscaes, como collectores, 
inspecto·res de 'thesourarias, recebe~ ores, etc., que encontrará@ be!ll 
definicl.os, e c"om pa,rtiou:la.ridade, tod.os os serviços affectos ao minis· 
terio 'da fazenda, ·e por esse modo consideravelmente facilitado o deil' 
empemho de suas tão variadas incumbencias. 

Entre outras laoncosas menc0es, publicadas nos prmcipaes jperiodico! 
do pa.i'z seja-nos licito citar a seguin;te: . 

• 'Os S'Fs. •Eihi.ardo & HenrJque Laemmert, COI!lO Editore3-.I>I'Op'l'ieta· 
;rios, acab~o de dar á iuz da imprensa os Apontamentos d'e Direito 
Financeiro Brasileiro, pel@ Sr. Dr. José Mauricio Feman1les Pereira de 
na.rros. Bem que eu não seja competente para julgar do merito da obra, 
nem por isso deixarei de offerecer os meus parabens tanto a0 autor, 
como aos El'litores della; ao autor, porque apreciei .a singekza do se.u 
esty!o, a faciliida.de e ·a cla?·eza do mebltoii.o que seg'Uio, e ainda maiS 
~om.prehewdi o rude trababho · q11e teve de vencer e o immenso cabeda.l 
de •paciencia que certamente despenweu; o Sr. Dr. Pereira àe Barr!lfl 
pre.~Mu cont o seu Livro um impm·tante ser·viço ao pai;r; Deos Lhe P.agus 
e o encorage para prestar ainda. i'Utros semebhantes; o direito das illna.~· 
ças, que é o direi.to daiijUill@ com lijUe se comprão os melões, •é da rna1s 
subid'a 1ivanscendemcia, é um daquell'es direit0s que C@UN'em tA·azer 
sempte menos torto para bem dos negoci0s do pa.iz. Aos Srs. Editot~s 
taml)em diFijo @S meus comprimentos pela cuidadosa e bella ediçao 
que tinárão, o que (seja dito entFe pallenthesis) ~á não é novidád' 
nenhuma, pQi,s que a isso nos tem . acostumado. ,. 
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A.nnota~ôes theoricas e ~raticas ao Codigo Criminal; 
pelo Dr. Thomaz Alves Jumor, bacbarel em letras _pelo 
imperial collegio de Pedro li; em sciencias sociaes e 
jurídicas pelà faculdade de direito de S. Paulo; lenta 
cathedratico da 2• cadeira do 2• anno da escola militar 
do Rio de Janeiro; advogado nos audilorios da relação 
da côrte. Preço do.1 o volume em oitavo francez, em bro·-
chura . Rs. 7~000 
Encadernado . Rs. 8~000 

4pontamentos para o Direito Internacional ou col-
lecc.ão completa de tratados celebrados pelo Brasil com 
differentes nações estrangeiras, acompanhada de uma 
noticia hi~torica e documentada sobre as conveneões mais 
importantes, por Antonio Pereira Pinto. · 

'Apontamentos .Jm·idicos sobre as procurações ex
trajudiciaes, pelo Dr. José Maria da Trindade, i" official 
da secretaria de estado dos negocias da fazenda, official da 
imperial ordem da Rosa, etc. Obra utilíssima aos emprega
dos de fazentla, como a todas as corporações, e, em geral, 
ás pessoas que se occupão de agenciar negocias albeios. 
i forte volume em oitavo francez, impresso em excellente 
papel e elegantemente encadernado. Rs. 6~000 
Brochado , . . . . . . . . . Rs. 5~500 

Esta segnnda edição, revista, correcta e consideravelmente augmen-
tada, contém cento e vinte seis disposições recopiladas, inclusive os 

· arestos do ministerio da fazenda e do tribunal do thesouro, e mais 

I de quatrocentas no Las illustradóras dos textos da publicação, além dos 
~st~los antiquissimos do fôro e das opiniões de grande numero de 

IJun consultas e pra..'í.istas antigos e modernos, nacionaes e estrangeiros, 
1 CUJos esc.riptos gozão de autoridade na materia pelo profundo saber e 
i reconhecido criterio de seus autores. 

Esta obra, tão importante e recommendavel pelo seu assnmpto, que 
envolve em si g1•aves interesses, é particularmente poderoso auxiliar 
aos empregados de fazenda e ás pessoas que se occupão de agenciar 

' llejiocios alheios, e em geral de muita utilidade a todas as corporações 
~ In di viduos, porque raríssimo será. encontrar quem, preso pela lei 
r at_!lral aos élos da cadêa social, não tenha de dar ou receber procu-
toaçao, ottma e muitas vezes; encarregar alguem de seus negocias, ou 

mar sobre si os a1heios. 
O auto r não pretendeu escrever um tratado do mandato; mas é certo, 

~ue a collecção de seus apontamentos apparecem em publico sob um 
0.me muito modesLO, quando aliás versão sobre quas1 todas as insti

~lÇôes do mand.ato1 expoem completos os seus principias r:;udeaes, 
PPrem boa cópia ue casos omissos na legislação respecti~ra, · i; Ira tão 

'" 
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ainda ma.is de não poucas outras questões que varias circnmstancias 
lhes dão relação de , prendimento com o desempenho do procuràtorJo 
extraj ud ici:LI. · 

A obra consta de tres partes, encontrando-se a sua materia methodi• 
camente por es tas distribuída. 

Na :1.• parLe achão-se lançadas as normas jurídicas para a boa inte!Ji. 
gencia e melhor esclarecimento das instituições do mandato, exorna· 
das r.onvenienLemente em notas dotlLrinaes. 

Na 2• estão exarados. todos os artigos da lei , re~ulamentos, decisões 
do governo, etc., relat1vos ao assumpto, sendo tuao abundante e con· 
venienwmente commentado. 

Na 3', que constitue o appendice, desenvolvem-se muitos assumptos 
de modo a i I Lustrar e aperreiçoar o con!Jecimento, e tornar mais facil 
a comprebensão de alguns pon tos tratados ua i• e 2• partes, tendo em 
remate diiJerenles modelos de procurações particulares, que explicão 
praticamente a tlleoria do direito autes deduzido. 

O índice geral alpbabetico, que vem no fim ·da obra, não é como sóe 
sempre ser, meramente remissivo, mas um B[Jilogo de todas as mate· 
rias e assumptos indicados e ventilados !lO corpo da obra; o que. além 

. de dar prompta consulta, resume, com notavPJ vantagem, a solução 
que unicamente se buscar, sem a necessidade de sua dell)ODstração para 
a eapecte. 

O publico, que bem sabe quanto importa a todos posssuir um livro 
onde se achem compemliadoH os preceitos e regras do mandato, por 
ser este um dos contractos de vital interesse e melindre, e mais •tre· 
quentemente celebrados entre a população: sem duvida reconhece a 
conveniencia de uma semelhante publicação; e quanto á obra que 
agora se annuncia, seria ocioso tecer-lbe individual elogio, porque ser~ 
e lia depois julgada pelos proprios leitores em face do seu merito intrin· 
~r.co já reconbecido pela ra.pida extracção dos exemplares dai• edicão. 

At•ontantentos sobre suspeições e recusações no judi-
ciario e no administrativo,, e sobre o impedimen.tü por 
suspeição no serviço simultaneo dos funccionarios paren
tes ou semelbanles, pelo juiz de direito Luiz Francisco 
da Camara Leal. ~sla obra trata especialmente das sus· 
peições em geral entre os l'unccionarios e as pat·tes.
Das suspeições dos fuoccionarios entre si.-Da compe· 
tencia para o wnbecimenlo das suspeições.-Da fórroa 
para as suspeições espoolaneas.- Da forma para as re· 
cusações.- Das substituições pelo impedimento de su~
peição. - 1 volume. .. . . . Rs. 5;'t~OOJ 

Apontamentos sobre a marcha dos processos suroma· 
rissirnos e execuli vos, por Joaquim Augusto -de Cam'5rgo. 
i vol. encadernado. Rs. 5~000 

•.t.rte de Requerer em Juizo ou Nov0 Advogado do Povo, 
contendo ulíla grande e preciosa cópia de fórmas d6 
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• pet~cões para mais de 150 casos diversos civeis e crimes; 
sêgoida do FORMULARIO de despaGhos e sentenças que 

. os juizes municipaes, de orphãos, delegados e subdele
gados são obrigados a dar, e da fórma no 'civel, de in· 
ventarias e partilhas, contas, processos de tutelas, remo.\ 
ção áe tutores, emancipações, supplementos de idade;! 
testamentos; sua approvação; -e no crime, de um pre-1 
cesso julgado definitivamente pela autoridade policial, e 
de fianças. Tudo em estylo claro e competentemente 
annotado, por J. M. P. de Vasconcellos, que por mais 
rle 6 annos exerceu cargos de administração judiciaria. 
Terceira edição (1864). 1 vol. broch. Rs. 3;1l500 
EBcadernado . Rs. 4;fp()OO 

Esta obra é para o publico de uma utilidade mui transcendente, 
e a l}rova incontestavel de ter sido por elle devidamente apreciada 
está na extracção ra.pida das primeiras edições, por isso que lhe poupa 
llluitos embaraços e grandes despezas, a que todo o cidadão sem ella 
está sujeito, attentas tantas disposiçõe~ regulamentares espalhada& aqui 
eaui, cuja falta produz nullidades, sempre prejudiciaes ás partes, vendo
se a cada passo, e mui tas vezes por uma simples formula de petição, re
querimento, etc., obrigado a recorrer aos

1
jurisconsultos, ou jurisperitos • 

.1\ssentos das casas da supplicação e do cível. t vel. 
encadernado . Rs. ~00 

.,0 !lssessor Fot•ense ou Formularia de todas as 
acções criminaes conhecidas no fôro brasileiro, pelo Dr. 
Carlos Antonio Corcleiro.-f• parte-açcões criminae~:..
Terceira edicão ( i864), mais correcta, melhorada e aug
mentada com termos novos e autos, enriquecida com o~ 
pmcessos das injurias verbaes, da moeda falsa, o crima 

'l 1 da resistencia e da apprehensão de Africanos livres. 
t vol. de 460 pag. Preco broch. 7;1lOOO. Encad. Rs.8~000 

Esta obra contém, além do fotmulario do summario da aulp;i, adop
~do pelo gov~rno1 quer instaurado por queixa, quer por denuncia ou 
~x.-o.llicio, com toa as as petiçõe3, officios, pmtarlas para todos os casos 
e Incidentes deste processo: o Formularia das fianças, do processo de 
recurs~ de habeas-corpus, do processo dos termos de bem-viver, e 
se~ranta,, do processo por quebramento des~es termos, de todos qs 
crunes que cabem na alçada, por contravençao ás posturas da camara 
lllUnicipal, por injurias verbaes, de abuso de liberdade da imprensa, 
Podr ffljurias e calumnias, do processo de appellação, de contrabande 
elll e responsabilidade dos empregados não privilegiados; e o Regi-

ento das Custas. 
Este li·vro vem tão ex:emplifiaado, que, quem nunca teva idéa de pro-
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1:esso, póde instaurar e seguir qualquer dos indicados, unicamente com 
seu auxilio. É indispensavel aos Srs. juizes de direito, municipaes, dele· 
gados, subdelegados, escrivães, advogados,inspectores de quarteirão, pro· 
curadores, carcereiros, officiaes de justiça, .finalmente a todas as pessoas 
do (óro, visto que nella se indica a exacta conduclaque ~ada um deve ter. 

,.O Assessor• Foa•ense, 2" parte-acções civeis.-For· 
mulario de todas as acções cíveis, precedido da fórmula 
dos processos por locação de serviços, e seguido dos pro· 
cessas àe conciliação que cabem na alçada, etc. Terceira 
edição (1864), mais correcta e augmentada com muitos 
term0s. i volume l!le 4.4l! paginas, com indioe, bro .... 
chado • . . Rs. 7~000 
Encadernado' .. . Rs. 8~000 
Os dous volumes por junto, encadernado. Rs. 15~ouu 
Como complemento dos qous volumes precedentes poderd 

servir o novo 
'•JUanual Pratico do.Processo Commercial, organisado con· 

forme as disposiçt'íes legislativas concernentes á materia 
e á p11atica estabelecida, seguido de um formularia de 
todas as acções conhecidas no fôro ·commercial, con .. 
lendo o modelo das petições, articulados e cotas que 
as partes devem offerecer, dos requerimentos verbaes 
que os solicitadores devem fazer em audiencia, dos des· 
pa.chos e senten(kas que os juizes devem proferir, doS 
autos, termos e certidões que os escrivães e offi.ciaes 
de justiça devem lavrar, etc. Obra nimiamente util e 
indispensavel aos jcüzes, advogados, solicitadores e es· 
Drivães, e em geral a todos aquelles que ti veTem de 
pedir em juizo c0mr:nercial o seu direito, especialmente 
nos lugares onde não houver advogados que os possão 
dirigir e ex,)'lôr suas razões com as formalidades que a 
lei .e.xige, por J. J. Pereira da Silva Ramos, doutor e!ll 
direito e adv6lgado nos ruudit(i)rios do disLricte da rela' 
ção do Rio de Janeiro, autor do Abeceda?·io-JuridJicO' 
Commercial, do Indicador Penal, etc. 2" edição*~ vol· 
encadernados em um só, de 630 pag. Rs. o;tPOO@ 
A mesma obra em tres J.ilartes, incluindo tambem o For· 
'Qll,ll:;irio do Processo das quebras. . . Rs. 7~000 

G processo commercial é regulado em grande parte pelas leis e pr;t3: 
~@ processe civil1 por vir~ud:e do art. 7~3. do RegUlamento n. 737 l:l.e :.!5 
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Novembro de iSilO; sendo por isso nece5sariO, em muitos caso3 omisso!l 
no mesmo regulamento, consultar as Orderiacóes, as extravagantes e 
os praxistas antigos, o que é, pot· sem duvida, trábalho enfadonho. 

A obra acima annuuciada vem poupar, ou ao menos SlJ.aVisar esse 
trabalho, porque nella se achão methodicamente compiladas todas as 
disposições legislativas e regulamentos, ,e as doutrinas dos praxistas 
applicaveis a esse processo; e1 pois, com a publicação della presta o 
seu autor um importante semço ao homens do fóro e muito prin • 

.. cipalmente ás pc3soas que, não possuindo para consÚÍtar esse grande 
numero de livros, têm precisão de conhecer essas disposições legisla· 
tivas e opiniões dos doutos. 

Entre as approvaçõcs honrosas que tem tido as obras deste autor 
seja-nos licito ::itar o trecho seguinte de uma carta do Exm. Sr. Dr. 
Augusto Teixeira dr Freita , o qual referindo-se ao Jllanuat Commercia& 
e o Abecedm·io-Juridico-Commerciat se exprime nestes termos: 

• .... Desta maneira o incansavel escriptor teve em vista fornecer mn 
jogo completo da theoria e pratica do nosso Direito Commenial, e se 
pela natureza destas duas compilações não me é dado afiançar a exacti· 
dão de todas as suas doutrinas, para o que fóra de mister en pregar 
mais tempo; pelo menos declaro com muito prazer, que nos !JOntos 
até agora consultados nada achei que não esteja muito de accórdo com tJ 
texto e espirito das nossas lei~ commerciaes, e oom os estytos seguidct 
nesta c6rle, ele., etc. n 

tluditoa· Ba~sileiro (Aos Srs. militares) ou Manual 
geral dos conselhos, testamentos e inventarias militares, 
com as leis, rescriptos, arestos e ordens relativas aos 
mesmos, ás reformas, ao fôro e delictos militares, para 
uso dos .o(ficiaes do exercito do Imperio do Brasil; por 
Ladisláo dos Santos Tilára. Terceira edição mais correcta 
e emendada, incluindo a legislação até 1859. 3 volumes 
em brochura . Rs. 1.4~00 
Encadernado . Rs. 16~000 
Tambem se vende em separado o segundo complemento 
contendo a legislação desde i856 a 1859. i vol. ador-
nado com o retrato do autor, em broch. Rs. 5~000 
Encadernado . Rs. 6:0000 

Não sendo possível á mór parte dos militares haver os multiplica· 
dos e grossos volumes da antiga e moderna legislação, onde, mesmo sa 
obtidas, nem ~odos poderião promptamente deearar com as leis qua 
~nhelassem concernentes a taes materias; teriao não poucas vezes de 
apoiar~ em dis~osições ampliadas, restringidas ou abrogadas; e não 
llreencnendo hoJe as instrucções de Sampaio todos os fins a que sB 
Eropuzerão, fez o autor um serviço prestante á classe militar, compi· 
ando, acompanhada das no~ões indispcnsaveis, e pratica seguid~ tod:~o 
ad_le~ ·Jação vigente, quer diga respeito aos oo~selhos d~ investi.,afão, 

LSC!plina e de guerra, quer a toi.los os demais até hoJe conhec,dOi 
entre os militares. 
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Borges Cnrneiro (Manoel) : Direito civil de Portugal, 
contendotreslivros: to, das pessoas; 2°, dascousas; 3°, 
das obrig~ções e acções. 4vols. encad. . Rs. t6~e>OO 

- Mappa chronologico das leis e.mais disposições de direito 
portuguez publicadas desde t 603 até 1817. t volume 
encadernado . . . • . . • . . Rs. 7'$}00 

Braz F. Dent•iq•ies tle Souza (Dr.), lente de direito 
civil na faculdade do Recife: 

- Da reincidencia. Lição de direito criminal. t volume 
Rs. . • • • . • . . . . . • . . 2~500 

- Do delicto e do delinquénte. Lições ·de direit0 criminal. 
-! rolume • • • . . • • • . . Rs. 5~0QO 

- Do poder moderador, ensaio de direlto constHucional, 
contendo a analyse do tit. 5". cap. t • da Constituição po
lilica dQ Imperio do Brasil. i vol. • • . Rs. 8~000 

B•·eve. Cathecismo da estatística, por J. de S. B. de Ma-
dureira. t volume . . . . Rs. 500 

B!l'ewe Indice alphabeLico da legislação brasileira, cujo 
conhecimento mais interessa aos empregados da reparti
ção da guerra, comprehendendo as disposições impressas 
desde i837 até 1860, organisado pelo Conselheiro Libanio 
Augusto da Cuaha Mattos, director geral aposentado da 
1 • directoria da secretaria de estado dos negocios da 
guerra. 1 volume . . . ~ . . . . Rs. 2';/POOU 

()anhenho dos depositarias publicas ou collecção de a~ 
varas, leis. avisos e regulamentos publicados ácerca dal 

, obrigações destes funccionarios, por J. M. P. de Vascon-
cellos. 1 volume. • • . . . . . Rs. t~ooo 

Vartas do Solitar•io, estudos sobre reforma adminís· 
trativa, ensino religioso, africanos livres, brafico de es· 
cravos, liberdade de cabotagem, abertura do Amazonas, 
communicação com os Estados-Unidos, pelo Dr. A. c. 
Tavares Bastos. i vol. • • • • Rs. 4;JPOO(} 
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._ O Casamento Civil ou o direito do poder temporal 
em negocias de 003amento. Discussão juridieo-historie0·
theologica em duas partes, por Carlos Kornis de Totvá
rad, ex-lente de direito criminal da Universidade de Pest, 
na Hungria. 
fa Parte juridico-bistorica, apresentando argumentos do 
direito natural, os cosLumes e leis matrimoniaes de quasi 
todos os povos da antiguidade; com a refutação da pri· 
meira these do Rev. Sr. Co nego Joaquim Pinto de Cam
pos. i vol. em s· francez~ de 224 paginas . Rs. 3111>000 

• 2• Parte theologico-historica, apresentando argumentos elo 
evangelho, dos actos e epistolas dos apostolos e dos es
criptO') do f! primeiros padres do christianismo, da dou
trina dos differentes theologos e da historia ecclesiastica. 
i vol. em 8" francez, de 235 paginas. . Rs. 3"000 

"' llefataeão da Doutrina do Dr. Braz Florentino Hen
I'iques de .. Souza, lente cathedratico da faculdade de di
reito do Recife, apresentada na sua obra : O Casamento 
civil e o casamento 1·etigioso; por Carlos Kornis de Tot
várad, ex-lente de direito criminal da Universidade de 
Pest. t vol. de 273 paginas. . Rs. 3"000 

"'lleOexões sobre a emenda substitutiva apreseJtada sob 
os auspícios do Sr. J. L. da Cunlla Paranaguá, ministro e 
secretario de estado dos negocios da justiça do Brasil na . 
sessão da camara dos deputados de 11 de Agosto de l 
i860, em refe.rencia á proposta do governo imperial de : 
19 de Julho de 1858. Em complemento da obra: O \ 
casamento civil, pelo Dr. Kornis, 1 vol. Rs. 1 :tJ>500 '" 
Obra completa em 4 vo!s. Rs. iO"OOO 

. F.ntre as · obras litter~rias de maior irnportancia., que se te~;rodu
Zrdo no Imperio do Brasil, o0cupào incontestavelmente o '!iàU bem 
lnerecido lugar as publicaçõ.es do Sr. Dr. Carlos Kornis de Totvárad, 
80bre a questão de casamentos. 

A. leitura desta obra, assentada sobre as bases de um estudo tão pro
fundo quão variado, devp interessar· tanto mais o illustrado publico 
3tasiJeiro, porque a decisao· da questão póde considerar:se ainda pen-
ente; e a sua solução tão fecunda nas suas consequenC!as, sobret.udo 

~ar·a. a colouisação, não póde near indilfereJ!le para aquelles que têm urn 
;;~eJo sincero pelo pm!\resso da &ua patna, e pelo seu adtantamentcr 
"6Uro na senda da civilisacão. 
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O autor da referida obra, membro da Igreja. Catbolica Apostolic~ 
llomana, e cultivador dedicado dos estudos serias e essencialmente 
scientificos, tomando por guia o esr.irito do E\1ngelho, e servindo-se, 
~orno de auxiliar, dos productos litterarjos dos afamados theologos, 
jurisconsultos1 pllilosophos e his(oriaclores anUgos e moclemos, pro· 
curou determmar os justos limites, entre os quaes ao poder civil a 
poder espiritual compe(e o direito de legislar, para o bem da humanid3 
de, em negocias de casamentos. 

Os ultramontanos procurão disfarçar os paradoxos do seu ensaio sy· 
bilino no involucro da. chamada orthodoxia, vangloriando-se de sere!ll 
elles que revelão e sustentão a verdadeira doutrina ela Igreja de ChristQ 
embora os seus principias e pretendidos dogmas não excedão os er.r~ 
e sophismas do regimen velho, syslematisado durante o obscuraottil' 
mo da idade média,-e a respeito do qual re~imeu o afamado padre La' 
cordaire, na sua obra: Da C.iberdade da Ita!ia e da Igreja, pag. 31,s1 
exprime pela maneira seguinte: · 

• A França levantou-se toda inteira em i789, para fazer victoriar os 
ti·es principias, que, desde aquelle tempo, ella jfl.mais abandonou, e os 
quaes são : a igualdade civü, a Liberdade política dos povos, e a libet' 
daàe de conscienâa. 

• Durante o curso dos sessenta anuas proximamente pa:ssados, dous 
1erços Cla Europa adoptárão da Fm.uça a profissão dos mesmos princ1· 
pios como programma da nova vida social. 

• Eis o facto. Eis a diJierença entre os governos do regimen uovo, 
partidarios destes principias, e o governo do regimen velho, que, eEJ 
r.xstillcação das suas arbitrariedades oppressoras e inbumam.s, !llvocao 
a cada passo um chamado direito divino, feito como por encommeuda 
e em seu favor especial, etc. • 

o Dr. Kornis, em prova da·justez_a das suas proposições, e em refu~· 
ção dos argumentos dos adversanos, apresenla na sua referida obia 
lextualmente a discussão e a do!.l.Lrina dos ditl'eren tes escriptores s~· 
grados e profanos afamados naquella mate1ia, e com isso habilita o l,e1' 
tor a augmentar os seusconhecuneJüo~, por meio da leiLw·a dessa ulllli'~ 
obra-na mesma proporção-como issó outr'ora aconteceria por Jll81 

da leitura de uma dispendiosa e vasta biblioLbec&. , 
A referida obra do Dr. Korn.is é uma verdadeira Consoliàacâo dos pr1n· 

cipios e dos ensaios na questão sobre a legislaçã.o matrilllÔnial ;te P~~ 
isso não se póde dispensar da leitura della aquel1e que tem a pre eM~ 
de acompanhar em passos parallelos a marcha cfo progresso e da cil'l' 
lisll.ção ac(ual. 

"'Cia~si6cação das leis, decretos, regulamen~J e delí· 
berações da província 'do Rio de Janeiro desde f 1nno de 

J i83f> até o de i859 inclusive ; pelo Bachar!i. Caeta~0 
José de Andrade Pinto. 1 vol. em s• francez, publicaV3

0
° 

de i860 . Rs. f>~O 
Encadernado. . . Rs. ~ooO 

Não existindo até hoje obra que facilite o conhecimento da legisla~~ 
provincial, aliâs inclispensavel não só aos Srs. deputados e autorida 
provinciaes, como ás camaras municipaes, etc., não nos enaanamos era 
peraudo de v~~ perfeitament~ acolhida a ,obra do Sr. Dr. Andra ~
Pinto, systemaucamente orgamsadn. pot· me1o da f[ IJal se encontra Jea 
c:ilmenle aualu:uer assump (o que se procure, e todas as disposlç 



- f3-

legaes até agora espalhadas em tantos volumes da collecção das leis 
Provinciaes, que· só com grande difficuldade se póde obter completa. 
Portanto todas as pessoas que virão o trabalho do Sr . Dr. Andrade 
"Pinto ooncordão em que elle prestou um incontesta.vel serviço á sua 
Província com a publicação deste commodo guia manual, e no mesmo 
llentido se pronunciárão os principaes orgãos da imprensa, um dos 
quaes, em data de 2~ de Novembro de !860, se 3Xprime nestes termos: 

« A legislação provincial do Rio de Janeiro, com l!t> annos de exis· 
tencia, tem-se tornado já alguma causa volumosa e ditlicil de consulta. 

• Para fficilitar essa consulta o Sr. Caetano J. de Andrade Pinto pu. 
blicou um trabalho consciencioso e seguro sob o titulo-Classificação 
das Leis, decretos, regulamentos e de!ibcmções da provincia do Rio de 
Janeiro. 

• Esla classificação é methodica, e pôde servir não só para o fim 
a.cirua indicado, mas ainda cómo um compendio do direito administra
two daquella província. 

• Traz, aiém disso, no fim, um indic:e que nas occasiões de consulta 
guja rapidamente a pessoa que tem necessidade de saller qualquer as
sumpto daquella ordem. 

• Dizer que o livro do Sr. Dr. Andrade sahio da o!Jicina de Laemmert 
é dizer tambem que está ni"Lida. e correctamente impresso. » 

Codigo Bt•asUiense ou Collecção das leis, alvarás, ., 
decretos, cartas régias, etc., promulgadas no Brasil desde 
a feliz chegada do Príncipe Regente a estes Estados ; com 
um índice chronologico. 2 vols. encad. . Rs. 321WOO 

• Uotligo Coan;ne••cial do Imperio do Brasil, annotado 
com toda a legislação do paiz que lhe é referente ; com 

· todos os arrestos e decisões dos tribunaes; confrontado 
em seus artigos com a legislação comme1 cial de differen
tes paizes estrangeiros·, espeetalmente com as disposições 
dos codigos francez, JilOrtuguez e hollandez ; acompa
nhado dos tres principaes Regulamentos sob ns. 737, 738 
e 1597 ,·tambem annotados; com um interessante e vasto 
appendice de differentes disposições cujo conhecirnepÍo 
torna-se iodispensavel aos negoG)i·antes e ao fôro commer
cial; acompanhado do novo regulamento do papel sellado, 
'.a.mhem aonotado, pelo Bacharel S. O. de Araujo Costa, 
JUiz municipal e orphãos do termo cle Mangaratiba, na 
Província do Rio de Janeiro. Unioa edição comp~e.ta. 
t Yol. em 8° grande, brochado . . . • Rs. 5~500 
Encadernaclo. . Rs. 6~000 

(!Odigo Commercial Portt:~uez, seguido dos ap·· 
Pel.!dices que contém a legislação que tem alterado alguns 
d.e seus artigos. i vol. encadernado. 
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·\ ílo•ligo Civil PortGguez, prqjecto redigido por Anta--
, nio Luiz de Seabra. 3 v0ls. 

"Codi;o €riminal do lmperio do Brasil, augmentadc 
com todas as leis; decretos, avisos e portarias que desde 
a sua publicacão até am presente se tem expedido; 
annotado por Josino do Nascimento Silva, do canse· 
lho de S. i\'1 •. o Imperador. 1 vol. brCJchado. Rs. 3:tPf:í00 
Encadernado . . . . . ., . . . • Rs . 4:tP000 

As pub1ieações forenses do Sr. Conselheiro .losino, tão vantajosamente 
conhecidas ha mais de 20 annos, dispensão qualquer outr:t recommen
dação, por isso nos limitamos a observar apenas que a utilidade pratica 
da_ presente edição se acha realçada ainda por conter ta!Ilbem o calculo 

_ das j!enas dos diJierentes artigos, se\(undo os respectivos gráos, appJica· 
das aos autores, aos r.umplices, aos tentadores e aos cumplices da tenta· 
tlva. 

Para facilitar o uso deste Codigo a obra remata com um commodo t 
fndice das ma:lerias. 

"Codigo Ca·iminai do Imperio do Brasil, augmentado 
com as leis, decretos, avisos e portarias, etc., por J. M. p. 
de Vasconcellos. 1 vol. encad. . . . Rs. t;rp60@ 

"' Codigo tios .Jurados ou Compendio em que se exp~e 
c0m fa ci i idade e clareza todas as obrigações que são relall• 
vasa. esta classe de juizes, baseado nas leis que regufão o 
processo criminal , inchaindo uma noticia historica da 
iBstiluição do jury em todos os paizes; por José MarceJli~O 
Pereira de Vasconcellos, advogado provisionado pelo triÍ 
.lmnal da relação da côrte ; e seguido do Codigo Cr.imina 
do Imperio do Brasil. Obra indispensaovel ao uso ctos 
.~aizes de facto, e util a todas as classes da sociedadeÓ 
f vol. encadernado. . . . . • Rs. 4;mOO 
O mesmo, com o Codigo Criminal de Josino, ultill13 

ediçãa. . • • • . . : . .. . . • Rs. 6~000 

.. , Codigo das Leis e Regulamentos Orphanologicos, se
g1!lnda edição , correcta e augmentada com to<;las . ~s 
leis, d_ecretos, alvarás, avisos, regulamentos, que cl tfl' 
gem o juizo de orphão~ e ausentes sobre success6eS, 
heranças, doações, inventarias, tutorias; curadorias, 
cmstas, impostos foren~es, e regimento de-custas confo.rt116 

o iegisl~do até o presente ; obra indis.peusavel às peS"' 
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soas empregadas no fôro e util a todos os cidadãos, com
pilada por Luiz da Silva Alves de Azambuja Suzano. 
i vol. brochado. Rs. ~~00 
'Encadernado. Rs. ~000 

Sà:lil as nossas ordenações e leis orphanologicas obra prima, que nada · 
tem que invejar dos codigos das outras naçr.ies. ~fui tos escriptores tem 
havido, qae as têm paraphraseado e commentado; ll!las pela maior 
parte embrenhados no labyrintho do direito romano, ou ostentando a 
esmo improficua erudição, ou deixando como esquer.idos o dkeHo e 
costumes patrios, ou simplesmente recopilando bom ou mão, têm con
corrido para a confusão e tropeços deste ramo da jurisprudencia : como 
acontece em tudo o que se faz seduzido por um pensamento que nos 
desvia do simples e natural! 

De todos esses escriptores nos servimos nesta compilação : de todos 
aproveitamos o puro e necessario, sem perder de vista a lei, que é ponto 
cardeal donde deve partir todo o systema, e todn a praxe e formulns 
Para as bem executar. E deixando longas dissertações, quasi sempre 
fastidiosas para os doutos, e inuteis para o vulgo, aqui trazemo~, em um 
commodo ~olume 1 recopiladas e~ modo facil e. co.Fnprebensivo a tod-as 
as ordenaçoes e leis sobre a matena; e bem ass1 m a.quelles cornmenta
tios e explicações com que os verdadeiros praxistas as tem illustrado. 

Têm pois os juizes, pais de família, herdeiros, e todos os que discorrem 
no fôro de orphâos e ausentes, um completo resumo de todos esses Ti· 
'Tros, u:n advogado que guie os com clareza e legalidade em todas as 

h
eircumstancias da sua lide, na. divisão e administração dos seus bens e 
eranças. Oxalá produza o bem que desejamos! 

~ . Codigo das Leis do Processo Criminal e Policial nes 
juizos e tribunaes de primeira instancia, ou compi~ação 
methodica das disposições actualmente em vigor do Go
digo do Processo Criminal do Imperio do Brasil. e de to
das as leis, decretos, regulamentos e actos do governo que 
desde a publ'icação do mesmo Codigo se tem publicado 
até o presente. Obra indispensavel ao uso dos juizes de 
direito, juizes municipaes, chefes de policia, delegados, 
subdelegados, 1uizes de paz, advogados, escrivães, inspee
tores de quarteirão, officiaes de justiva, e a todas as· classes 
da sociedade em geral, por lhes facilitar o exame e estudo 
da respectiva legislação sem o enfadonho trabalho da 
recorrer a ~sses immensos volumes por onde se ac.ha espa· 
ll.lada. Organisada por JOAQUIM JosÉ PEREIRA DA SILVA 
1\Ar.Jos, doutor em direito, advogado ·da Relação do Hio 
de Janeiro, e dos auditorias do respectivo districto, au
tor do Abecedario Juridico-Commercial, do Indicador Pe
nal, do Manual Pratico do P1·ecesso Commercial, do For-

. lllnlario da.a ~cções conhecidas no fôro • commercial, 
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etc. (Nova publicação de {8ô3.) { forte volume in-8' 
grande . • . . . . . . • . • Rs. 6:tP()OO 

" Codigo do Processo Cr·iminal de primeira instancia do 
Imperio do Brasil, augmentado com a Lei de 3 de D~· 
zembro de i84i e seus regulamento~ disposição provi< 
soria ácerca da administração da justiça civil, todas as 
leis, decretos e avisos a respeito até o anno de 1864, 
explicando, revogand0 ou alterando algumas de suas 
disposições; por Josino do Nascimento Silva, do con· 
selno de S. M. o Imperador. 5" Eclição. 2 volumes da 
776 paginas, encadernado. . . . . . Rs. m»üOO 
Em brochura. . . . . . . . . . Rs. ;j;fp500 

Quando ba mais de oito annos se es~otou a quarta edição des_!a 
obm1 a sua falta foi tão geralmente sentida, que os eclito~·es se derao 
por Ielizes obter de S. Ex. que, cedendo [LS suas instancias, consagras~6 
uma parte de seu precioso tempo á publicação de uma nova ediÇll0 

accrescentada com mais de 500 vallosas notas, colligidas r.om todo 0 

esmero pelo iUustre autor, cuja obra, já nas edições anteriores, roer· 
nos desenvolvida do que a presente, foi devidamente apreciada po 
todas as pessoas do fõro. 

Codigo Penal para os Estados da Prussia, com as Jejs 
comf)lementares de 14 de Abril de 1851, de 22 de MaiO 
de i81'i2, e de 9 de Março de 181'i3, acompanhado de 
um ~iscurso historico e crili,co por F. A. F. da silv~ 
Ferrao. i vol. encadernado. . . . . Rs. 4;'P00 

(Jodigo Penal Portuguez, annotado pelo advogado Alípío 
Freire de Figueiredo Abreu Castello Branco. i vol. 
encadernado. 

Uodigo Penal, approvado por Decreto de to ~e De• 
zembro de i8ã2. t vol. encadernado. 

(Jocligo das Posturas da mm• Camara Municipal do Ri~ 
de Janeiro. - ~ vol. - . . . . . . . Rs. 3~JU 

(Joelho da Rocha (M. A.)- Ensa.it~t sobre a histo"' 
ria da governo e da legislação de Portugal, para servir dde 
introducção do es~udo 'do direito patrio. 1 vol. enca • 

- - Iilsti~ui~es de' Direito Civil Portuguez. 2 vols· 
encadernados. . 
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Co&ne~ção ~e provisões rlo r,onselhn Rupr~m0 militar e 
de ju~tiça rlo lmperio do Bra~il. de t823 a {8?ífi, publica
nas por ordeni do Exm. ministro da guerra Sebasliã(} 
do Rego Barros. J vol. 

(;®Uecção r,hronologic~ rle leis ·P-xtravaga.ntes , poste:
riore~ á nova compil.lç.\o çlas Orrlenaçõ'Ols do Reino, pu· 
hlicada~ em ili03. 6 çof3. encaderuados. 

Cf!lllec«;>iio chronologica dos Assentos tjas <:asas da sup• 
plieação e do civil. 1 vol. eneadernado. 

Col!ec-;ão da legislação porlugueza. desde a ultima com
pilação das Ordenações, por A. Delgado da Silva: 9 v ois. 
encadernados. 

'CoU .. cção das leis e decretos da assemblêa legislativa 
proviucial do Rio de Janeiro, sauccwnadas pelo Exm. 
Sr. vice-presidente. 

Collecção dos tratados, convenções; contractos e ados 
publicos, celebrados entre a corôa de Portugal e as mais 
polencias desde i 6'1.0 até ao presente, compilados, coor• 
denados e anoofados por José Ferreira Borges de Cas· 
tro . 8 vols. encadernados . • . • o Rs. 4.0~000 

Commenta••io ao Cotliéo Penal Portuéuez, 
por tevy Maria .lordão. t~ vols. enc. 

Q Commentario á Le~islaçiio Brasileira sobre 
os bens de defunto, e ausentes, vagos e rlo P.vento, coo-

• tendo. além de uma ir:t.roducção historico-analylka do 
Rrgulamento de 9 de Maio de i842, indicação de suas 
lacunas e modo por que as sanou o Regulamento de iã 
de .lunho de t85!), a. inleg1·a des~e ullimo Regulamento, 
illustrado com diversas notas explicando e precisando a 
intelligencia de seus artigos; l'eguido de um appendice 
-em que se expõe a ordem e gráos elas successões ab in
teslato, por E1Pilio Xavier Sobreira âe Mello, contador da 
~eRouraria de fazenda de Pernambuco. i volume enca-
derna,io • o o • • , Rs. 4~0@0 
Bro! hado • • • • • • • • • • its. 3~500 

CAT. li. ~ !l 
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• Conuu""nga••io á Lei c; • .tS%1 de~ ele Setelll" 
b1·o dt.• .1~..1':1' sobn~ stl\'.cessão dos fi lbos nalnraes fl 

sua filiação; pE>Io Or. AgDstinho Marques rerdigiio Ma-
lheiro. t vol. l:'troc.ha.clo . . · . . • Rs. 3;ff!ZiOfl 
Encadernado . . . Rg, 4;fflOLW 

.o :n tporta.ni.P a.<~ll!np1C1 rlr~l.a ohr~. r ln r.irhulo pe.lo r.ximio Jur i.<r.nn
sulto, cujc nomr ar.al1;11no, rlr r.itar. fôrma tl lll livro altatnent~ mr,nm· 
mendavel a tC'do~ aqut'J IP> que !Jilizerem est111lar a funáo a nl!ltena 
importantr cl r ~r.u con t.eúdo. 

ÜDniJ~encUo de ll)~a·eid,o E{~CIC§laMiticu, para usO 
da~ aeadetnias jnridtcas do llll[Jerio; pelo Or. Jeronymo 
Villela de Gaslro Tavares. 1 vol. . f\s. 617JOOU 

C.omat~ndio de du~oa·5a e ft»D'atica do iP'a·oces.§O 
G;h·iiH~ para uso ela~ faculdades ele direilo do Lmperio; 
peltl l:lr. Francisw de !!aula I:laplista {2" edição). i vol. 
de 176 paginas . . 

• ComN~Iheh·o Fiiel •lo Povo ou collecção de fórmu· 
las píira qualquer pessoa saber regular-se em seus ne· 
gocios, conhecer seus direitos e deveres civis,· proceder 
em todos e quaesquer contractos ; fazer quaesqúer eserip· 
tos particulares, apontamentos, memorias e mi nu tas; e 
terminar qualquer contestação, sem que lhe seja precisO 
recorrer a advogado, tabellião ou orticial publico. Obra 
11tihssima a todos, colligida e organisada dos principio.s 
do direito patrio e estranho subsidiaria; por n,.. ~· edt· 
cão, consideravelmente augmentada. 2 volumes bW 
chados. . . . • . • , . . . Rs. 3~500 
Encadernados . . . . . . . Rs. 4~oa , 

Não se póde duvidar da impoJ·t~n te utilidade desta obl'a, se se consl' 
tcrar q1:1~ ella em a maior parte das oecasióes dispensa de recorre~_3 

es tranhos, que rnuil,as vezes se podem enganar ou enganar-nos. N3° 
póde deixa!' de merecer todo o interesse este trabalho, porque na sua 
con fecção teve seu illus~rad o autor sempre presentes os mais celebres 
escriptores, os quaes, para bem dizer, forão seus collaborai.lores. redUá 
zindo suas douLri11as a fórmulas tanto quanto era possível. O preço, 

6 vista de seu conteudo e gra11dc prestlrno, é tão modico que ningueiil,dsC 
devia privar de tão apreciavel livro, propriamente e$cripto e redigi 
pa,ra o povo. 

""Consolidação das· Leis Civis. Obra composta pelO 
Dr. Augusto Teixeira de. FreiLas, e impressa por orde!ll 
~ governo imperial; revisla por uma commissãg uo' 
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- meada pelo mesmo governo, cujo parecer foi approvaflo 
pelo Det:reto de 22 de Dezembro de 1858. { volnme 
encadernado • • Rs. i 5~000 

Esta obra, fructo de prolongado e a$sirluo tr.a.balho do iUuslre Juris
(Omullo o Sr. Dr. Au~uslo Teixeira de 111·eitas, C1111tém um liel extracta 
de toda a Jeaislaçào civil do lmperio, por 'titulo3 e arLigos. em os Quaes 
se achào reduz idas a proposições clA ras e snc.cin tas as disposições em 
Vigor, citando em notas correspondcnt ·s á Lei que autorisa a dispnsição, 
e decla rando o costume e>tabPleCidO con tra ou além do texto. Um ill· 
·dir.e alp t1 abetico, feito com todo o esm~ro e indivi.J>Jaçào, facilita so
brema!i\!ira o uso d11sta obra. int.l1spensavel a todas as pessoas que se 
occuparem de'negocios forenses. 

' • Constituição 1111oHtiea d!o llmlterio tio DrasiU. 
Etlição de luxo, in- folio. rreço em brot:hura. Rs. 5;fl>noo 
Enc:adernado em marroquim com as armas doura
das • • Rs. 8;(b000 

Existem ainrla alguns exem plares desta nitida erl ição in-fol io, impressa 
em pnpel hollanda para a eXIl')siçà 1 do Rio de Ja11eiro etn 1861, e pro. 
pria pari!. as prasidencias, camaras muuicipaes e outras diversas repar
tições. 

• Con:ititui-ção Politica. «D® l!mperio elo Brasil, 
seguida tl.o Acto Addici1mal, lei t.lél. su:1 interpretação e a 
lei do conseltw de esl'ltlo; augmentada com as Leis Re· 
gulamentares, Decretos, A visus, Ordens e Portarias que 
lhe são relativas, e que desdt' a sua !JUblicação até a() 
presente se tem expedido; por F. l. de Carvalbo Mo
reira. Consideravr~l111ente accrescentatla de annotações 
fei las por J. M. F. Pereira de Barros. t volume bro-
chado . Rs. i~~so 
Encadernado . Rs. H'PGOO 

I ~ 

• Con~tituiçíio Politica «lo lm}tea•io do B•·a~i~, 
seguida do AGlo Adui<.;iüttal, da lei da sua interprelaçcio 
e de ontr.1s; analysada por nm jnrrsconsullo, e nova ... 
mPnle ann :1tatla cum as Leis ltegulamentares, Uecrelus, 
A "isos, Ordens e Pol'larias que lhe sàl) relativas; por 
José Cal'io~ Rodrigues. J vul. brod1. . R~. 2~000 
Encatlernado. • • • Us. 2.Jl'!500 

Uonsíituinte (a) ;mrante a hi!iitoria; pelo Dr . 
.lirauci::;co lguaciu Marcou de::; lluwew de Mello. Us. ~ 
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A segunda pn1·te contrma 
A. Prnjccto de r:on,l'titJúçáo, feito pela assembléa constit11inte, tendo em 

frente n'' :t i ' I igos da Gonst i tuição de :1.82í, que cons<1grão ou modill.• 
~ão rlont,rin as do Proje~to. • 

n. Histo1·ico da rl iscussào e da confecção d.o Projecto. 
c. nrtação dos d<'putndoa á constitllinte, com algumas noticias sobre Oi 

prin•;ipaes dellrs. ' . 
D. R e~pos t<J do Imperador sobre o Projecto de Constill,ição e sobre as 

leis feita s pela ConsliLllint.e. 
E. Ar.l:t ela sessão permanente de H e :1.2 de Novembi:cl, em que se deu 

a dissoluçã o. 
Conh·nca~~ social ou principios de direito politica; 

por J •• 1. Rousseau. 1. vol. 
Cor•tms jm·is ciwiRis recogno~enmt ad notationibusque 

crílicís instructu:n ediderunt D. Albertu:; e. D. Ma.urítius 
J•'ra l,res Kriegelii, D. Mmilius Hermann, D. Eduardus 
Est!nbrueggeo. ELlilio slereot.ypa, impressio oct~va, oovis 
Cmis emendatior. :j vols enc. n~. 36;?1000 

Coa·~m~ Jm·i., ciwiDis, D. Joanis Ludovici Guilielmi 
Beclc ltef{ . S!iabio. Lips. Seoioris juris P. P. E. 2 vols. 
eocadcr~ados ns. 341»000 

Corgnas ,jm·is civãiis A. Dio Gothofredo J.. C. r·ecogoi
tum er~itLO l.ertia conlinens paodec.:tarum. 2 vols. lmca
dernados . R.s. 20WJQOO 

Coa•mms .illl'il'll ,civm~ romaoi in quo institutiones, di-
gesta ad cor:licem Florentioum emendata, cura Diooysii 
Gothofrerli. 2 vols. in-folio enc. . Rs. 40:t/J000 

Coa•rêu 'l'ciies (.losé Homem) : 
- AtDdiçôes á l!l&onta•haa das Acçõel§, com um- i 

appendice contendo diversas regras do dimito civil. 
1 vol. encadernado. 

- Çommenta••io c;.•itico á lei da boa razão em data 
de i8 de Agosto de 17()9, e .discurso sobre a equidade. 
para servir de supplemeuto ao preambulo desta lei. 
i. vol. enc. 

t::iu•so tle Direito lalyl•otlaec<~•rio eu Cómpilação de 
tudo o que mais convem sabpr sobre tão importante mate
ria. t vol. em 8° graJnde em brochura. • Rs. 41»00@ 
Encadernado. '· • Us. õ;f/lOOIJ 

- Dit;esto pot•tu~uez ou tl'alado dos direitos e obri· 
gações civis, arcornmod:1dO ás lt.!.i.s 1,! costumes da naçà.() 
porLugueza. 3 vuls. euti. 



Corrêa Telles (.José Homem): 
- Dont•·ina das Jl~çõés, accommodada ao fôro de 

Portugal e do Brasil. "(Vide JJoul?·ina d11S Acções.) 
- Formnlaa•io de libeJIGs e petições summ~· 

rias, á imitação do Formularia de Gregorio Martins 
Caminha, accommodado á. Novíssima Reforma Judiciaria. 
t vol. enc. 

- H anual do Processo Civil, supplemento do ·m. 
gesto Portuguez. t vol. enc. 

- llanual .:os TabeU1iães ou collecção dos actos> 
attribuições e deveres destes funccionarios, contendo; a 
collecção de minutas de contractos e instrumentos mais 
usuaes, e das cautelas mais precisas nos contraclos, tes
tamentos, etc. Obra tambem util a qnacsquer outras 
classes de cidadãos. Ordenada sobre o Manual de José 
Homem Corrêa Telles, por J. M. P. de Vasconcellos. 
t vol. in-8• . • . . . . . • Rs. 6~00 

- Questõe§ c varias resoluções de Dil·eito 
Empbyteta!l,acu. ' 

- 'l'l•eoa•iia 4ia intell'anoetação das leis e ensaio 
sobre a natureza do censo consignalivo. t vol. enc. 

- Ta•at<l!tlo tias obr•Ígações 11eS'soaes c t•eci
pa·ocas. nos pactos, conLr-actos, convenções, ele., que se 
fazem a respeito de fazendas ou dinheiro, se~undo as 
regras do fôro da consciencia e do fôro externo; por 
Mr.· Pothier; lraduzitlo por J. 1{. Corrêa Telles. Obra 
inuispeosavel ·não só aos jurisconsultos, jurados, juizes 
de paz, e parorhos, mas tamoem a qualquer particular 
para conb~cer as obrigações que contrahe no seu gyro. 

~ 2 vols. encadernados. · 
- Exemp;a1•io de libellos, podendo !'ervir de 

appendice e supplemento á Doutnna das Acções. i vol. 
encadernado . . . . • . • • . Rs. {:t/!600 

- Coclig~ Penal «<o lmperio do Ba·asil, com 
obsrrva_ções sobre alguns de seus artigos. { volume 
encadernado . • • • • • • • . Rs. 6~ 
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Canil!ul tlzevedo (Or. Manoeí Mendes da): 
- oanse\l•v.ra~ões sobre varios artigos do Codigo do 

Processo Criminal e outros da Lei de 3 de Dezembro 
de i84L f vol. enc. . Rs. 6~000 

"Cm•§o :1e cEiJ•eiáo csunbinl ba:asileio•o ou Pri
m1;iras Linhas sobre as letras de cambio e da terra, 
notas promissorias e creditos mercantis, segundo o Co· 
digo Commercial brasileiro; por José Maria Frederico 
de Souza Pinto. bacharel Jormado em sciencias jurídicas 
e sociaes. i vol. broch. . . . . . Rs. 3~300 
En~adernad o . Rs. 4:t!lú00 

É tão conhecido o nome do aulor desta obra, ·seja como advogado 
consummado, seja por seus trabalhos JitLerarios, que nos dispensa de 
qualquer outra recommendação desta pub licação~ indispensavel ao ju
risconsulto, ao magistrado, assim como a Lodo o corpo do commtJrcio. 

Cm·so 4ile dill'eito e.iviil g_Do~·tij~ ;.uez ou commen .. 
tario ás instrucções do Sr. Pascoal José de Mello Frei re 
sobre 'o mesmo direito; por Antonio Ribeiro de LiZ 
Teixeira, thesoureiro-mór na cathedral de Coimbra, 
lente calhedralico da faculdade de direilo na universi
dade, ele. 3 vols . enc. 

Cm•!io de dila•~eito natm·aB ou de pbilosophia do di .. 
reito, segundo o estado actual da sciencia em Allema
nba; por H. Ahrens . 1 vol. enc. 

Debatt>-s 1110 t•arnan;,bemlt9 bu•itaÍmico sobre os ne-
gocias de Portugal. 1 vol. 

Diccüum.arrio poiitico pelos chefes da democracia 
franceza. 1 vol. . . • . . . . . Rs. 3!'J)000 

.,. Digclilio Gras!acãa·® ou Extracto e Commentario ~as 
Ordenações e Leis posteriores, até ao presente. Terceira 
edição, revista e accrescentada por Luii da Silva Alves 
de Azambuja Suzano, inspector da tbesouraria da fa .. 
z'enda da província do Espírito-Santo. 3 vpls. encader· 
nados em um grosso volume broch • Rs . s;u;ooo 
~~rn~. • • ~. ~~ 

Esta preciosa colltpilação contém todas as ],' is e disposições d~5 
livros i o, 3• e ~· das Ordenações que ainda se achã0 ~m vigor no nrasil, 
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e juntamente todas as !ris postcri01'111ente promulgarlas, que c e alguma 
:orte as explicão ou amplião. É obra sobremaneira u1i'l a tortas os pra
ttos, eparticulnr..men te rrcommendavel :lquell es que, niin p0ssuindo um 
CO:lhceiment.o cabal dalegislação,exercem no fàro uma 19rofissãoqualquer. 

'l•nde-se consunlido com presteza a segunda edição, pubJicáml'ls esta 
tero.ira, corrigindo algLms descuidos da segunda, c acr,rescentando o 
que depois della se tem ordenado, de so,·t.e que se póde considera-la 
como0bra inteiramente refundida e completa. 

É ce~tamrnte uma grande vantagem. faci lita muito o estudo da legis
lação, •mui lo t.rabalilo se poupa em possuir em um só livro manual 
a sciencJJ. de gramic n:.trnero de grossos volumes. 

·• 9ia•eito Jà.QBanhdstR·aaiwe · !B11·a~i~E~im·o, compre· 
benclenio ns projectos de reforma das administrações pro
vinciaese municipaes, 6 as instituições qlle o progressG 
da civi!i~.ção recíama; pelo Conselbeiro P. G. T. Veiga 
Casral. hoL de mais de üOO pass. enc. · Rs . 40~000 ... , 

Desde sua pullic.nção o Direito Administrativo Br:n:ileiro do Exmo Sr. 
CoAselbeiro Vei~.tCabral, tem sido objecto de ar~eiLação geral e cons-
1anl~. Os perrom<1s das províncias e as folhas de l:llaior circulação in
cessantemente li bt-alisão-lhe justos elogios. Haje, porém, avultão tle 
um ru0do ainda ma1 notaYel seus altos merecimentos. 

Depois de haver Pl)pagado a illustração por entre aquelles que dedi
.cão-se ao estudo de smelbante ma leria - mestres da. sciencia ou seus 
discipulos-tem desci"J ao nivel da pratica, proporcionando aos func
cionarios da admnnst.J çâo conhecimentos variados e copiosos, apJai
naAdo difficuldades que1té então embara~avão as repartições publicas, 
e marcanclo para os mag,lrados os verdadeiros limites de suas juris

-dicções. Estes interesses Paticos, que o me1·i to da obra indica à priori, 
acabão de realizar-se pelo l{)do mais Iisongeiro a seu autor. 

Não se poderia esperar reS\Mdo menos satisfactorio de um trabalho 
tão primoroso no fundo e U<fórma. · 

O espírito elerado e pbiloSOJ:)ico do sabio escriptor, remontando aos ,
flrincipios ele1pentares e culmJ'l.ntes da sciencil\, desenvolve-se nesta ,, 
espbera supenor com actmmvttalento. 

• Db•dto cambi:nl deUftema1nb.a ou regulamento 
geral (;]os E§tados ~a Cof-ederação Germanica ácerca ,. 
das letras de cambiO; tra:uzido do original allemão. ;1 

l voL elegantemente en(jad~::nado . • Rs. 3~000 
Obra de utilidade incontestavel não í aos commerciantes, como ao1 

Juri~consullos. e a todos _aquelles que ~ dito ao estudo da legislação 
cambial das diVersas naçoes. 

Di!!lcor§o do §a•. Conde d_et.avu·adi~, proferiao 
na cam:l.ra dos vares na sessao '13 3 de Fevereiro d~ 
Hi48 • • • Rs. ~500-
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Discursos parlamendares do Dr. Gabriel Jo~é Ro
drigues dos Santo • colligidos pelo Dr. A. J. R. com 6-
biographia e retrato lithographado do orador. i gro!$() 
vol. de808 pags. . • . . . . • • Rs. 8<)~00 

Disposi~ões das Leis, Decretos, RP-gulamentos e De· 
cisões do minislerio da fazenda de 1838 até 185~. 1 vo· 

· luma • Rs. J~OO~ 

Disposições de todas as Leis, Decretos, Rrguhmentoi 
e Oecisões do ministerio da justiça desde i 838llé t S52. 
i vol. • • B.;. ã;pOOO 

•Doutrina das Acções, accommodada ao fôro de. 
Portugal, com addições da uova legi ' laçiU do Codjgo 
Commercial Portuguez e !lo Decreto 11: l4. de Hi de 
~aio de ~ 832 e outros que derao nova ~ce á adminis· 
tração da justiça; por José Homem Carpa. Telles; con· 
sideravelmenle augmeotada e expressaoente accommo· 
dada ao fôro do Brasil por José Miia Frederico de 
Souza Pinto. Sexta edição, revi la, n:llhorada e organi· 
sada conforme a ultima legislaçio jrasileira até ·1865 
pelo Dr. Joaquim Jo!'é Pereira da 11lva Ramos. 1 •:oi. 
com o exemplario de libcllos e arliiçõe ; enc. 7~000 

A Doutrina das .ti ccões por losé Homem .orréa Telles, como classico 
do fóro, é indispensavel para todo o ju•~con ulto, quer seja ma!JiS· 
lra1Io, quer seja advogado: Sendo hoje •'.u d•ITerente da portugueza a 
organisaçào judiciaria bra ileira; tendo.e1s patna e successivos regu· 
lamentos revogando o antigo proccs~lo,_ e dando novas fórmulas á 
instauração e ao julgamento tle divers· acço~s ~e não. seu~ o corupativel 
tom as no as leis cx.i tentes rrmita~• pos1çoes leg•slallvas a 1rue s11 
refere, e em que se apoia esta exrlleo.W obra: tal qual está, é para 
nós muito imperfeita, em ruuitos Jga_res d~suecessaria, enda além 
disto acompanhada do perigo de ;d~ur em erro a quem uão estiver 
muito em dia com toda a legislaçii Vll{ente. Emllm1 e~tando a Doutri11~ 
d.as Jl ccões accommodada por sP sabw autor ao 1óro de Portugal de 
urgenté necessidade era que t,..tbem fosso accomruodada ao foro do 
lira il. 

Donta•ina social, ,xlrabida de varias autores pelo 
Dr. A. J. de Mello t~fraes. 1 vol. . . Rs. 21,1)000 

Elementos de weito ecclesiasficu anablico e 
parlicular, er rellção á dis~iplina geral da Igreja, e 
wm applicação ;~s usos da IgreJa do .Brasil , pelo Bispo 
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do Rio de Janeiro, D. Mnnoel do Monte Rorlrigues ~e 
Araujo. 3 vuls. em brochura. Rs. HtWOO 
Encadetnado • Rs. 16~000 

Elementos •In. Protiea Fo••antdau•ia. ou ·breves 
ensaios sobre a praxe do fôrn portugnez esc ri ptos no 
anno lecLivo de ·1807 pnra 180~, por José Ignacio da 
Rocha Peniz. 1 vol. encad. . . . . • Rs. 2~500 

Elementos do rdll t•o«!.esso f'ivil, precedidos de Tns
trucção para os Juizes Municipaes. i vol. Rs. 3~000 

ll:shulos sobre a Lei de 3 de Dezemhro de IS!d, por João 
MarceHino de Souza Gonzaga. 1 vol. • • Rs. 1~000 

. . 

• ExetDMJ•WariG» de Libdios, podendo servir de appen
dice e sopplemp,nto á Doutrina das Acções, por José 
Domem Corrêa Telles. l vol. . . • . lts. i~üOO 

li'Prt•ari (Dr. José): 
t•rojecto de um Codigo de merilo social e do procesgo. 

para vcri~car ou grauuar o mesmo menlo. ns. 3:tPUUO 

ftmfim«"ntos da nova sciencia da economia po!itiea. 
e moral. 1 vol. • • lts. 4~HOO 

li"cra·eirn Bo••ges (.José): 
Codigo Commercial Portnguez. ·1 vol. encad. 

Conmm«"ntaJ•ios sobre a Lrgislação Porlugueza ácerca 
de Seguros ~1ariti111os. 1 vul. encat.l. 

Commenta•·ios sobre a Legislaçio Portugueza ácerca 
de avarias. 1 vol. encad. · 

bas fontes, especialidarle e exeellencia da Adminis
tração Commercial seguodo o Cotligo. i voL eocad. 

bicciomll'io Jurídico Commercial. t vol. encad .. 

lu ... Hdui~·ões de Direito C:trÍ!hial [lorluguez com refe
reutiJa ás Leis, Orueuaçõ~s, e co:.lumes tias priucipaes 
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- Praças da Er1ropa ácerca de letras de cambio. f vot: 
encad. 

ln§iiituições de Economia Política. 1 vol. encad • 

. Unstituiiçõei de Medicina Forense. t vol. encad • 

.Jm·ispa·udenda do Conlracto Mercantil de So0iedade, 
segundo a Legislação, Codigos, e Arestos dos tribunaes 
das nações mais cultas da Europa . 1 vol. encad. 

Pa·incil&io® de Syntelologia, comprehendendo em geral 
a 'l'heoria do Trilmlo, e em parth;ular observações suhrB 
a Administração e Despezas de Portngal, em granJs 
parte applicaveis ao Brasil. 1 vol. encad. 

SJuu~gt§a!!l Jnridica do Contracto de Camhi() ~iaritimo, 
vulgarmente denominado Contraclo de Risco. 1 vol. 
enLadernado. · -

• Foajás de Sampaio. Novos elementos de economia 
poliLlta e estatística. 

Fos•mu~as·io ti~PJ ll!' ... íl5&e~~o§ e petições summ1rias á 
imitação do Formularin de Caminha, arcommodado por 
José Homem Corrêa Tellcs. A Iterado de couformicladll 
com a legiglação vigente no Brasil. 2• edição. 1 volume 
encadernaJo. . . . . . . . . Rs. 2~000 

Por toda. a. parte somos obrigarlos a pedi!· em juizo o nosso direitO 
com certas rorm~tlidades e alé co111 corto syslema. de exposição, 111a; 
nem por toda. se acbão advogados assaz doutrinados para. bem .uo 
dirigirem e bem expõreu1 as' nossas razões, pPrdendo-se ]JOr 1sso 
muitas vezes direitos aliá$ bem ftwdados. A presente obrinha é por; 
tanlo um v?rdadeiro livro para. o povo, pois apresenta. bem clar.~
exemplos praticas que nos cnsiniio em r~ras os mais do!ltos jUf1 
consultas. 

• l?or·nm!~wio do II"a•o<r•e§so das Quebras ~os 
Commerciantes matriculados ou não matriculados; indt5' 
pensavd pa1·a os escrivães novatos, juizes leigos, e pes; 
soas que l'âo começar na carreira forense, por conte 
todos o:. termos do processo das quebras, inclnsive 8 

cópia dos p,·iucipae:; requerimrntos, dos clespacnos,. 6 

tambem das seoLen r:as uara a aualifiaação das fallencH.l5• 



além de mnit.~s outras exrJicaç.ões de reconhecii!a utili
dade. 2" edieão, revista e melhorada. i vol. brochado 
Rs 2~00; encadernado . Rs. 2~500 

l<'õ~nndne•io p;~ra o proce~so dos conselhos de inves
tigaçã0 de discipl ina e de inquirição rio Ctlmportamento 
dos offidaes in feriores, a.pprovado pelo Decrelo n. t680 
de z9 de Novembro de l85o. 1 vol. Rs. 2~000 

~ l?om·muJas·iG snbre a marcha dos processos criminaes 
que têm de set· julgados pelo jury, acompanhado de 
ob~ervações para melhor e mais facil execução; man
dadg observar por Circular de 23 de' Março de ·1855. 
t vol. Rs. ·l;n\600; encad. 2:tJJ000. Juntamente com o 
Regimento das Custas. Rs. 2:tJJ8UO 

J Gu~a Pa•ati~a di@ Povo no Fôro Civil e Crime Bra
sileiro. Em dous volumes, contendo o primeiro. um 
formularia elo libellos e petições sumrnarias á imitação 
do Formularia de Caminha, e o segundo um Peculio 
(je autos e termos· cíveis e trimes, formalidades para 
se extrahirem do processo sentenças7 cartas e quaesquer 

' outros títulos jucliciaes, organisação de autos em acção 
civel orclinaria e 0m livramento crime, com varias notas 
e muitas explicações respectivas a ambos os processos ; 
por José Homem Corrêa Telles; allerada de confor
midade com a legislação vigente no · Brasil, e posta ao 
alcance dos sutidelegados, juizes de p~z, aclv.ógados, 
j11risconsultos, escrivães, procuradores e quaesquer pes· 
soas do povo, em especial das villas e lugares onde 
não ba mais clara pralica. Segunda edição, corisidera
velmente augmentada com mais de duzen tos artigos 
novos e importantes alleraçõt)S, por J. ~1. P. de Vas
concellos-: 2 v ois. encadernados em um. Rs. 4:tJJOOO 

A seauinte res1,mida indicação do contelido desta obra provará de 
Sobejo o a necessidade e u Lilid~de de sua publicação .- P1·enoções. Li
hellos de abolição, de atra'-:essadouro, e de vmculo; adjudicação de 
arv(,JJ'es, de agaa, de predws conttguos ou encravados; alimentos 
}lrovisionaes e ordinarios; acção arbitraria e d'alma, ajuste de obra, 
aluguei.s de casas, cauções, commbso, co~1pra, confessoria, contas, 
curadoria dos bens do ausente, demarcaçao, deposilo1 desherdaçàtl, 
.despejo de predios, casas e herdades,. difl'ama(~ão, aoação. que se 
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·revo~a. ilólo, rlote, embargos, esponsaes, flliarao e peti;ão de be· 
ran ças, fó ro~. bypothPr;aria, injuria renl e verbal, legado, lesão , loca· 
ção, manrlalo, nullidade de rnatrimo11 io, perdas e l.l amnos couua 
ernprpgados da justi ça , poss~, querela rle !lote e LesL1mento, sevicias, 
soetedade, soldaria, sonepados, tes tamentos, tntela, etc. 1 ncidente dul 
processos: Aggravo de petição, carta Lestt•mun!Javel, ;Hli ~os de ·sus
peição, autoria. assistencia., e mbargo~ á sentenç!l tin a I, !lo executado, 
de retenção , de terceiro, arli l-(os de attentatlo. de habilitação, de 
li~uidação, de prefcre11eia, dP. ft aude, de erro de conl a, de fal sid~· 
dP, de reforma ·c1e autos ·perdidos. PEcuuo. Das citações, autos eiv~tS 

/ de pen!Jora, seques Lt·o , at-ro mbamenlo, al'l'emalação1 posse , vestorta. 
tombo, medição , inventa' io, testamento, que ixa, oenun()ia , corp•ls 
de rlelic.t.o, moeda e letra falsa, exaiJle de sanirlade. Procuraçoes. 
Termos de compo~i ção, desislencia, ag11ravo, louvados, tes tamentana, 
prnião, curarloria. Certidões de appellaçâo, pregões , emancipação, 
audiencia. Edi laes. Manrl ados. J<o lua conida. Sen tencas. FormulartO 
de _11 01 processo ele. fol'lu:t ção dP cul pa pela subdeiegacia : petição 
de queixa , denuncia, corpo de clelicto, conclusos publicação, custas, 
iJJierrogatorios, pronuncia, desparho ; processo de infmcção de po;.; 
luras P cr imes, ele. Append-ir.e. GUIA PARA OS lNSPECTORKS Do 
QUARTEIRÃO. 

.1 

• Guia do Pa•acesso P olic ial e Criminal nova
mente org:mis.11 lu pelo codigo, regnlarneriw e reformas 
com todos os decretos, inslrucções e avisos que se têm 
publicado até o prr.sente, e formando uma peça regular 
e inteiriça, que f.tt:ilila a qualquer executor, juiz, jurados, 
delegados, s-ubdelegados, escrivães, ele. a intelligencia 
e exercício de suas fnoceões. sem o trabalho de recorrer 
a diversos tantos volurr(es por onde essas leis, decretos 
e a Yisos . . se achão e. pall1ados; por Luiz da Silva Alves 
ue Azarnbnja St1zano. autor do Digesto Brasileiro, Re~ 
perlo rio das Leis de Fazenda, ele. f. volume de perto de 
400 paginas , encadernado Rs. 4-~000 
Brochado. Rs. 3:;"P500 

•usstoJ"ia interna do Direito Romano privado até 
.Jusliniano, por Luiz Antonio Vieira da Silva·, natural 
do Maranhão, doutor em leis e em canones pela Uni· 
versidade de Heidelberg, no grão-ducado de Baden. i 
vol. de 3i9 p&ginas, brochado. Rs. 5\1)1000 
Encadernado. Rs. 6~000 

O Direito Romano é a fonte e a ·base de todas as legislações mo· 
dernas: llUJJca se llão de deixar os Gregos e os Roruanos, disse o 
illustre Moutesqui'eu; e isto, que elle disse em geral, melhor se en
tende a re&peito da kgisla(:ào. Não ha codigo algum moderno, neDl 
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-nomenclatura polltica que se não refira mais ou menos ás antirni· 
~ades I'OIIlalJas, e por isso não ha universidade ou escola de direito 
arn· que não hajão aulns de direito romano e da sua bistoria, e daqui 
. IO port_ancia do livro que recommeudamos ao publico debaixo tio 

tllulo ~cuna , e que foi laboriosa e habilmente exlrahido dos mais 
coi nhecJdos e elogiados escriplores antigos e modernos que tralárüo 
esse objecto. 

Indicador da Le~isla.cão lUilitar com vigor no 
exercito do Imperio do Brasil, organisado e dedicado 
a S. M. I. pelo Bacharel Antonio José do Amaral. 
3 vols. encadernados . . . . . Hs. 21~000 

.. Indicador PenaO, contendo, por ordem alphabetica, 
-as disposições n.o Co digo Criminal do I mperio do Brasil 
e de todas as leis penaes posteriormente publicadas até 

. o presente, e o calenlo das penas dos dif'ferentes artigos, 
segundo os respectivos gráos appl:cados aos anloees, 
·aos eomplices, aos tentadores e llOS complíces de ten
tativa; organisado pelo Dr. J .. J. P. da Silva Ramos, 
autor do Manual do Processo Commerdal, do Abece
~ario Juridico-Commercial, ele. l vGI . ue 30'~ paginas 
Impressas, broch. ., Rs . i~ãOO 
Encadernado. Rs. 3~000 

:• O trabalho !fUe agora publico com o nome -lndicaclor Penal-, 
diz_ o autor no prefacio desta obra, é um Repertorio alpllabetico da 

r~ legislação crirninal do BI·asil, cujas disposiçàes se acllào liellllcnle -
.I transcr iptas sob as palavras que lbP.s correspondern. 
~ • Além da incontest.avel utilidade que resulta. em gera l dos iml iCtJs 

e Rr·perl.orios da legislação patria, <>- Indicador Penai - oil"err.ce 
deu1ais a vautagem de saber-se de prompto, e sem nccessiuauc de 
·tecorr,:r a calcLllo. , quaes as penas que se deven1 applicar ao crime 
e_onsumado, ã. tentaLil'a, á complicidade, e A complicidade da tenta· 
tiva, seja qual fór o g1·áo em que pel ~s circumstancias se julgar o 
léo incurso · por isso que, em notas aos respectivos a rtigoo. estão 
com a preclsa clareza e exaetidão calculadas e es(Jecificadas essas 
ilenas .• 

]:; pois esta obra indispimsavel e de immtlnso recurso e soccorm 
a JUizes de di mito, promotores pnblicos, delegados, e subdelegados. 

btOnencia elo cbrisGiaoismo sobre o direito civil 
dos Romanos, por Troplong. t vol. Rs. 4~00 

lndicc alplaabetico das leis do Brasil em continua_. 
ção ao Reperlol"io geral de .Manoel F1·rnandes Tbomaz, 
por Alberw Anlonio de Moraes e Carvalho. i vol. Rs. ~ 
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lnciÍee alplaabetieo do Codigo Criminal, pelo 
Dr. J. ·uberato Barroso. 1. vol. Rs. 21P()OO 

lndice, leis, decretos e avisos relativos á incompatibil~· 
dade na accumulaçãQ dos encargos publicos, por OvidiO 
da Gama Lobo. i vol. . Rs. 2:fP000 

lndih!icàt>s dt; Dis·eito Ad ministrativo Pol'· 
tu!;ue~, por Jnslino Antonio de Freitas, lente tlacadsi· 
ra tle direito adnJinis lralivo em Coimbra. i voL Rs. 6~ 

lnstitnieões ele Direito Civil Brasi!eia•o , 2' 
edição mais correcta e augmP-ntada, pur Lou renço TrigO 
de Loureiro, lenl.e da. l' cadeira do 4• anno da facuh.lad& 
de direif.t) da. cidade rlb Recife. 2 vols. 

lostitui~ões do Dh•cito Ciwil Lm~itant), tanto 
publico como parlicnlar, pot' Pascoal José de MellO 
Freire. i v o L encadernatlo. 

Instituições cio Direito Romano pv•ivado, coJ1l· 
po!'Las em latim por L. A Warnlmenig. Traslddadas para 
o idioma vernaculo, por Antonio Maria Chaves Meli01 

i vol. encadernado. Rs. 8:tP000 

losiidutiones jna•is civilis Lnsitani, Paschalis 
Josephi Mellit Freirii. i voL encadernado. 

lnstifutiones ,jm•is eivilis, heineccianre emendatlll 
atque reformalre, O. J. Walueck. i vol. encad. 

lnstihJtionum D. Jastiniani libri IV. in usum Acade· 
miarum BrasiÜensium edidit E. Ferreira Franca. ·1 voiÓ 
encadernado. • • • . . • . . Rs. õ<POD 

lostitutiones juris roanani ~n·ivati, in usum pr~· 
lectionum academicaram vulgalre ~:um inlmducLione 1.0 

_universam jurisprndenliam et in studium juris ro~anh 
•.Auctore Lut. Warnkoenig, Edllio quarta emendalisstrn~ 
t volume. . . • . . • • . • Rs. ~O 

" Lei dando nova org.anisação .á gaarda nacional do Imd· 
perio do Brasil, sancciouada em, 19 de Setembro e 
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!850. seguida do Decreto de 25 de Outubro de 1850 •. 
contendo instrnrções para a sua exec11ção, e de ontros· 
Decrelós regula1uentares ,' ordens e avisos que lhe são 
re lativos at1~ u presente. Nova edição, accrescentada até 
1865. t vol. browhado. • Rs. 2~000 
EnLadernado. R:;. 2;n:500 

Le§s exta•awaganSes, cnlligidas e rehtndas pelo-Li
cencirdo Duarte Nunes de teão, por mandado do rnnito 
alto e muito poderoso Rei O. Sel.Jastião. 1 grosso \'oluml:l 
encadt)rnaclo Rs. iO~OOO 

Li~ões de direiido «.wiminaB t•ortuguez, mJ!girlas 
segundo as prelec~ões oraes de Basilio A IJerlo de Souza 
l)iuto, por A. M 6eabra Albuquerque . 1 vol. 

• O íLiiwa•o incDis(•en§ave~ á guarda nal'ionel, 
Repertorio explicativo e remissivo da legislação actual
meule em vigor concernente á guarda nacional do Imperio 
dn.Bra,sil ; seguido de um appendice contendo Modelos de 
actas, listas, mappas, relações, etc., em conformidade 
~los regu lamentos; compilauo por Manoel Joaquim de 
Bulhões Uias. Nova edicã,, accrescentada por um official 
da guarda n~cional. -1 forte volume em 8' francez, bro-
chado Rs. 5~500 
Encadern.ado. Rs. 61'1\000 

Obra eminentemente util não só a todos ·os offir.iaes e mais praças, 
como ás autoridades civis, por co nter todas as suas attribuiçóes e 
deveres em re lação á guarda '!lacional, e a especilirada declaração 
da maneira por que devem proceder os conse.hos de qualilicaçào, 
de revista, de adruini5Lmçào e de disr·.iplina, bem como das juntas 
Ucl appellaçào; e fiualmeute muitas explicações e instrucçõr.s nrili
,ares sobre di ver·sns actt!ls do serviço; rormatura das guanlas de lroura, 
do mudo de se fazerem as honras fune ures aos officiaes, as tabellas 
llc continencias, àe dis tinctivos, etc. ; os ver,cimentos dos officiaes 
do exercito empregados na gu.arda nacional, e dós officiaes e IJiais 
praças desta e111 destacamento; a irnportancia de cada pat~nte de 
offieial nomeado, prourovido ou refunuado. Com um appenuice con· 
ttnrlo os modelos de todas as actas, relações, listas e mappas, na 
conformidade da lei e regulamentos . 

.,Livro •los'.Jurados ou Compendio em que se expoem 
com facilirlatle e olareza L0das as obrig;tções qr10 são 
re.atr.vas á esta classtJ de juizes, ba:;eat.lu 113.>1 wis, que 
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rrgnlãn o pnrP!;;;o rrirnin~l , e contendo UIM noticia 
hi~lnrira ll:l.'in~titllição do j11ry em lodos os paizes. Obra 
ind i~pen~avel <lO u~o dos j•1 izes de fa.cto e util a rodas 
as ch~scs da sociedade, po1· .1. M. P. de .Vasconaellos, 
:~dvnA":u.lo pro,·isionado pelo triiJunal da relação da côrte. 
{ rol. ent:adernado . '· . . . . • Rs. 2~500 
Brochado. Rs. 2;rt000 

nrpois dn reforma do Codigo cl n Processo Criminal, em que tantoS 
·mel horameJJ tos se havi<io inlrodtlzi<l o nn instit liçào do jury

1 
u:io se 

J1avin publicado até o presente ollra algut tHl que servisse ae regra 
aos juizPs de facto nas ard uas oiJrigaçoes que l11es estão a cargo, 
Jacunn que vem preencher de cctto o- Li vro dos JJrados.- Tanto· 
esntero teve o seu autor na composição des la obra., ent que guardoll 
todas as proporções de clareza e fn.cilidade, além de uma c-urios3 
noticia da inslituiçào, que é um livrinho de certo que dr-ve acotn• 
panhar ao trilwn~l todo o juiz tio f.tclo, e que lhe servirá de ma· 
nua I p:lra qu:llquer con;ulla e exame qutl se lh e ..fizer necessarío. 
iJ!. e~le um st•rviço que se 11re~ta :w publico, de quem esperamos 
~;er cot'l'espondít.lo, a~eitando lào import.mte publicação. 

Lh,ra·o do Povo ou deve·,-es e direitos do cidadão, obra. 
ele F. tamenoais. -1 vol. 

·•Lin•o elas Tera•as ou Collecção da lei, regularpentos 
e ordens expedidas a respeito desta materia até o pre' 
sente. seguido da fórma de urn processo de medição. 
organisado pelos juizes commissarios, e das reflexõ.JS 
do Dr .• losé Augusto Gomes de Menezes e de outros, que 
exclarecem e explicão as mesmas leis e regnlamentos.
Obra indispensavel aos parodws, juizes municipaes, i 
juizes eommissarios, inspectores geracs, delegados, sub· 
delegados e em geral a todos os proprietarios de terras. 

· sEGUNDA EDIÇÃO correcta e consideravelmente accrescenrad·a 
r.om tudo quanto re~peita á colonisação civil e mililar. e 
com escriptos novos, curiosos e interessante!;, por J . .M. 
Pereira ue Vasconcellos. 1 vol. de 432 paginas, hrO' 
chado . . . Rs. 4~1100 
l<~ncadernado. Rs. 5:t!JOO(} 

A utilidade deste opusculo não nec9ssita de demonstração; ba313 
dizermos que a lei das terras e seus regu laruentus, assim como de· 

.clam os ca;os em que os se,;meiros, pus:;eiros <! cunces~io.tarios são 
CI)H>t!rvados em seus terrenos, ·assim latnbettl retim o dotni .. ío dB 

· l!luitos terrenos, qUP ~o lloje cuusiuerauus devolutas, e pori:UIIO 
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.q)e propriedal'fe n~c!nnal. É lei pnis qUP. os f:t?.Pnc!Piros e todos os 
lavradurt>s devem ter :l. mão: aos narocho~. ao~ del l'~wtlos e subde
le~a<lus de policia, e aos juizPs de paz, além d.1s in~pectnres e de-

\ lP~a ,: < •S cr,adu~ por ella, rstào conunellit.hs muitas obrigações, que r 
e~tào hoje melb •r extllir.ad lS, e muitos avisos e orden~ elo governo, · 
recl•lhitlos no mesmo op·1~culo; e por i~~o a estes f11nccionarios 
C(•nveln ter esta obra, para quem com mais especialidade é ella 
recu111mendada. 

LoJJilo (Manoel de Almeida e Souza): 

- Obras completas, 22 vols. 
- Dissertaçõe~ juridicas e pralicas, t voL 

()ismrso sobre a refurma dos Foraes. i vol. 
IJigcnrso juriúic() sobre os direitos dominicaes, I vol. 
fligserL.çõas sobre os dízimos ecclesiasticos, i vol. 

- . Fagciculo de d!ssertações juritlico-praticas, 2 v ois. 
- lndictl geraJ das obras de L<ibão, 1 vol. · 
- Notas a Mello sobre as institu!ções do direito ci'lil, 4 

,·ois. 
- Se~;undas Linhas do processo civil, 3 vols: 
- Tratado pratico e critico de todo o direito emphyteu-

tico. 3 vols. 
- Tratado das acc.ões summarias, 2 vols. 
- TraLado pratico do processo executivo e summario,. 

1 vol. 
- Tratado pralicv dos morgados, 1 vol. 
- Tratado pratico das pensões ecdesiaslicas, t vol. 
- Tratado pralico bistorico sobre os dirdtos relativos a 

casas 
- Tratado pratico dos censos, t vol. 
- Tratado pratico das aguas, 1 vol. 
-· Tratado pratico das obrigações reciprocas, t vol. 
- Tratado pratico encydopedico soare as execuções -por_ 

sentenças. '' 
- Tratado pratico das denuncias, t vol. 

cu. 11. 2 
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Lobíto (Manoel de Almeida e Souza): 
- Tratado pratico das avaliaçõe's e damnos, f vol. 
- Tratado pratico encvclopedico dos interdictos, t vol. 
• llanual Jlb•·eviaclo tio Cillailáio, em um só voln· 

me, contendo a C.onst1Luição Poliliea do lmperio do Brasil, , 
Codig' Criminal annotado, Codig9 do Processo, com mais . 
de 500 notas do conselheiro Josino da Nasdmento Silva. 
Tudo em um grosso volume. Encadernado. Rs. JQ#OOO· 

• llnnual de appeUações c agéravos 011 deduc· 
çao systemalica dus princípios mais solidos e necessarios 
á sua materia·, fundamentada nas leis do reino de l'or .. 
tug~l, por Anton.io Joaquim Gouvêa l'into. 3• edição, 
mais correcta. consideravelmente augmentada e expres· 
samente r.ccrescentada de toda 1 legislação brasileira até 
hoje publicada, por um Blcharel,.n,., t vo!. enc. Rs. 61ft 

Seiscentas e cincoenta e seis er.~ditas 'l e::tensas notas que o douto 
autor brasileiro se vio na obrigação de accrescentar á antiga etlição 
do Manual das Appellações, para o põr em perfeita harmonia com 
a lrgislaçào vigente, dernonstrão sufficientemente a urgencia e a uti· 
!idade deste trabaltJo consciencioso. 
• Jlanual do CicJadão Brasileiro. Obra completa 

em Hi volumes, contendo: o i •, Constituição l'olitica_do 
tmperio do BrasH ; o 2•, Codigo Criminal ; o 3", Lei 
nova da Guarda Nacional; o 4-n, Arte de requerer ern 
Juizo ou. Novo Advogado do Povo; o 5~ e 6°, o Cons-e
lheiro fiel do Povo; o 7°, Novíssima Guia dos Eleitores 
e dos Votantes, com a lei de 18~6 e as snas re0en.tes 
alterações; o 8•, Regimento das Camaras Municipaes; 
o 9• e 10°, Guia Pratica do Povo; o H •, Manual da 
Leigo em maleria civH e criminal; o i2°; Livro das Terras; 
t 3", e i4", Codigo do Processo annotado por J,osioo do 
~ascimento Silva; e o i5• Advogado Commereiat Preço 
dos i 5 vol. encadernados. . . . • Rs. 2~00(} 

Colleccão preciosa incluindo o conhecimento das materi~s mai& 
essenciaes qae todo o cidadão deve saber, habilitando-o ao m ~smo . 
tempo a desempenhar satisfactoria.mente aquelles empregos para cujo 
exercício póde ser challlado. 
llanual do {:'itlatlilo em um governo representativo, 

ou princípios de direito constitucional, administrativo e 
1 '\8 gentes, por Silvestre Pinheiro Ferreira. 3 vols. enca· 

"ados. • • • . . • , • • R-s. ~· 
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llannal co ... pleto tle 'medicina legal, con~irlc
rada em suas refercncias com a legrslaçãu art.ual Ohra 
particularmente destirnda aos medicos, advogados, e jn· 
rados, por Stldillot. 2 vols. encadernados. Rs. &POOO 

a.auual Ecclesiasi~co on collecçiío de fórmulas para 
qualquer pessoa ecelesiastica ou secular poder regnlar-se 
nos n~gocius que tiver a tratar no fôro gracioso ou livi·e, 
e contencioso da igl'eja. Acompanh:uh de cadastr·os de 
div~rsos processos, regulamentos, portarias UP faculdades, 
regimentos de cu::.tas para o l'ôro gracios_,, da ilm·ja, ta
bellas dos emolumentos oarochiaes, e nota dos doCUIIIP.n· · 
tos e outros papeis sujeitos ao selto nacional, e SPguida 
de uma Synopsis Chronologica dos Alvarás. Lds, Oen·e
tos, Assentos, Pro\'isões, R~goJnções, Portarias e Avi~os 
do governo, tendentes a ampli:lr, restringir e regular o 
direito ecclesiaslico d,t Igreja Brasileira; assim ciuuu de 
a~gumas bulias e varias di~pL•sições da Santa ,Sé, que, · 
sendo-Ines peculiares, constituem as sms liberdades. Ap
provado pelo Exm• e Revm• Sr. IJ. Manol'l Joaquim da 
SIIveil'a, bispo diocesano Obra util ás pessoas do fôrn, 
aos Revm•• parotbos especialme[}Le, e aos alumrllls dos 
~eminarios du lmpHrio COIUO as:-;r.ssor á p~rte pratica das 
l!Jst.taiçõ.es canouicas; pelo padre M<~n•1el Tavares tia 
Srlva, ,bacharel formatlo 11.1 sagrada lheologia pela uni
Versldaue de Cuimllr<t, conego magis ral ua ~é do Mara
nhão, professor vilalit:io da l'adeira de Lheolugia do;.(rna-
tica, et(!. 1 vol in-8" francez, l.Jroch. . R~. 5~000 
Encadernado . • . . . - . . • • Rs. 6:]i)l)00 

tlanual Uistori(•o de Di••eito Romano, distri
bu.idu em lJ'es parte~. e segu·rt.lo ue um capitulo ado~icro
naJ··ácàca do se11 deslino 1·ntre nós; por A. L. de Souza ' 
Bennques Secco, ·t vol. enc. 

' hnnu;~l elos Jurutlos ou Compendio ~m qne se e:<· 
p11en• eom fadliua!.le e clari'Za lo!.la:o; as otmgaçiies que
são rt•lalivas a c!'ta dasse de JU IZes, l.Jasl'ado u.JS leis 'fue ' 
reguHto o proces~o criruinal, ~~ COIIl.elluu uura' nutrc1a lus
lortca da instllurção do JUr~· elll lutlus os p<uzes. i vul. 
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em formato commodo para trazer na algibP-ira. Encn· 
dernado • . . • . . • . • • Rs. 3~00 

Ohra indi~pensavel ao uso dos juizes de facto e util a todas as cla_sseS 
da sociedalle; por J. M P. de Vasconcellos, e seguidà da CoostHuiçao e 
do Codigo Cr;minal do Jmperio do Brasil. 

" !li anual 1lo ..-tlificante, tio l•rot,..iettn-iio e 
do inquilino ou Novo Tratado dos direitos e obríga· 
ções wure a edificação de ca:::as e ácerca do arrendamento 
ou alugut'l das mesmas, con-forme o direito romano, pa· 
trio e uso das nações; seguido da exposicão da3 acçõeS 
judi iaes que competem ao et.lificante, ao proprietario e 
ao inqui'iuo; pelu IJr. Antonio Ribeiro de Moura. i vol. 
brochado . Rs. 5~500 
Encadernado . Rs. 6~000 

O assump:o desta obra, em que ·se expõe com toda a clareza os di· 
rei tos e obrigações que as leis prescrevem aos que ediflcão casas, aos 
proprietarios e aos inquilinos, t• rminado pela expo;;içào do modorra· 
ti co de intentar as acções competentes para fazer valer os ditos direttO~ 
e- obrigações, dispensa qualquer recommendaçào que se possa faze 
ár.rrca da utilidade. que a dita obra dev!l prestar a todas as classes d~ 
sociedade, que está dil'irlitla. ern proprietarios e inquilinos, para o 
quaes constitue um conselileiro precioso que os poderá guiar no JabY' 
riinlho desta complicada legislação. · 

* lllanual do leigo em materia chril e cri· 
minai ou Apontamentos sobre a legislação e assurnP' 
tos forenses, Gontendo, em um appendice, o Regime~W 
das Custas. Obra indispensa.vel a LOtlos os cidadãos, mor
mente áquelles que, não JenJo conhecimento do díreit~, 
se encarregão 1le qualquer ratn() d·! administração judJ· 
ciaria; por J. M. P. de .Vasconcellos. t v oi um e brO" 
chatlo . Rs. ~~oo 
tncadernado • Rs. 3~ JOO 

Nab frequentes nomeações de pessoas não letradas para importantes 
cargos de publica ad tuini stração será. esta obm um c•msellleiro certo dB 
~raode soccorro e utilidade, por rninbtrar, em fót·ma de diccionarto, 
unmensos esclarecimentos e decisões, com o conhecimento dos l{U~~ 
tJua lquer poderá vir a formar uu1 juizo priJprio nos mais irnportau";:: 
assumptos e materias. ticando assim dispensado de consultas seUlP•• 
dispendiosas, e de cahir en1 erros dilliceis de sanar. 

• Manual tios l\le~ctci.ani.es, contendo o Codigo 
C(í)rl'nnercial do lmperin do Brasil e m• Rt~gulamenlu~ para 
sua execução, COlll re~ereuc;a aus arLigo;; úvs weslnos .tte-
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gularnPntos; accrescentado com todos os Avisos, ror!~ 
rias Or·dens e Decretos que até ao presente ~e tem ex
pedido, assim como ~s consultas e dedsõr,s dos trihunaes 
do corumercio, e tabellas dos emolumentos da~ secreta ... 
~bs; o regulamento dos wrretores, agentes de leilões e 
mt~rpretes; ·o llecrelo que diz respeito ao~ trapicheiros 
e adrilinistraclores de armazens de deposito, e para os 
tri.bunaes do com mercio der.idirem ~s causas :~rbilraes ;a~ 
LPis e Decretos relativos á represRãÓ do trafico de Afri
canos; o Decreto do i o de Maio de 1'85:; q ne dá regula~ 1: 
Dlento para os lribunaes do commercio; e, finalmente, 
varias outras disposições lrgislativas cnjo conhecimento 
se torna imlispensavel ao cummercio. Acompar1harlo do 
regulamento sobre o uso, preparo e venda do papel ~el-
laclo i vol. de 548 paginas, broch. . . Rs. 4~;)00 

· Encadernado • • . . . • • . • Rs. 5~000 

Acqa-se reunido neste unico commodo volume uma collecção de im
tnensos arLigos relali1ros ao commercio, difficeis de encontrarem-se 
avu(Fos, e indispensaveis aos negociantes e ás pessoas que t.ém de lidar 
nos tribunaes e no f<lr<1 . 

•uanual Pa•aCico •la Gnaa•da Nacimm~E,contendo 
a coll t1cçã.o das Leis, De,~retos, Avisos, Resoluçõ, ~s. otc •• 

. que lhe sã.Q relativas, desde a sua creação alé ao presente; 
a~sim COr!JO inslrucções de inf~nté.ria, explicando o exer· 
ckio, manejo de armas, coutinencias e manobras", etc. 
1 vol. 'broch. . • • • . • . . . :R~. 4.:tfi00 
Encadernado . Rs. õ~OOO 

I! anual p••atico, jUtlicial, ciwil e c••i~ninal, 
em gue se descrevem recopiladarlllmte os modos ue pro
ce~s'ar em um e outro juizo: acçõe~ summaria~. ordlna
ria.l'; exe~uções, aggravos e appellaçõe~'>: a que al~l'.rescem 
acções de emhargos á primeira, arrematações de real pur 
real, acções in factum, e uma observaçâ, s11bre as revis· 
tas das sentenças finaes. Obra mu1to util e necessari:t 
para og juizes no fôro ecrlesiastico e sec11lar; por Ale
xandre Ca:elano Gomes. Edição acerescentada com a Pra
tica do jniz dos orphãos e Ctlm o RegirnPnto dos 'fahd· 
liâes de potas, e dos escrivães du juuicial o do crimeo. 
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lllanonl Prn·tieo do Processo Comme.-.ial• 
2• edição. (Vide Assessor Forense.) 

• llanual do Proeu;•aulor dos Feitos da Fa• 
zenda Nacional nos juizos de primeira instancia; 

·pelo Dr. Agostinho Marques Perdigão Malheifo, àdvo· 
gado e procurador dos feitps nesta côrte. i volume bro· 
chado • . . • • • • • • • • Rs. t 2;ttl000 
Encadernado . Rs. 13~500 

Jui70 que foi publicado n'um dos principaes jornaes da côr~e ãcerca 
iesta obra: 

• Aos seus erunitos Commentarios á lei ·de 2 de Setembro de i~J• 
.Jobre suceessâo do5 !Hhos naturaes. o Dr. Agostinho Marqurs Perdig~o 
~lalheiro veio ajuntar o s~u Manua~ do Procl!rador dos feitos da ftY 
:oenda, erguendo assim um monumento de gloria para si, e reunindo sen 
nome aos nom~s Tecornmendaveis nas nossas !Ptras dos Pimenta BueJlO• 
.A.utran, F. de Paula Baptista, Ramalho e conselheiro Cabral. 

• Boa é a gloria quando firmada em bases dessa ordem. 
\ • O Jfanua! do Procurador dos feitos da Fazenda é sem duvida algum~ 
uma encyclopedia dos princípios de direito em tódos os seus ramo.S· 

• A par dos deveres e atlribuições dos empregados da procuradJJ'ia 
dos feitos da fazenda, o trabalho do Dr. Perdigão 1\lalheiro Lrata de 
muitas e variadas materias jurídicas. 

• Embora o autor o chame opusculo. no seu Manual vem as diversas 
disposições legislativas e regulamentares que temes sobre os segnintei 
objectos: bens de defuntos e ausentes, vagos e do evenLa. - so)Jre ~n
. ventarios,- sobre bens de c~pellas, vi!Jculos e corporações de m?0: 
morta,- contas d& testamentmros,-demma de heranças e letj'ados, un 
JlO tos,!!<\ sello, dizima, siza,- reducção de te<tamento a publlca-fórOJa.. 
nullidade de testamPntos, conllictos de jurisdicçóes, avocatorias, su.s· 
pekões, multás, indemnisaçóes de damno, prisões administrativas, 
sentenças, precatarias, rogatorios, etc., etc. . 

• Na especificação das materias apenas damns o resumo da integra 
·dos títulos, deixandü ao leitor da obra a apreciação da clareza, me
tbodo condsào e boa disposição em que e las se achào ordenadas, e 
a erudição magistral com que nas respectivas notas são tratadas tanla5 1 
e variadas quesl.oes fiscaes. . 

• Raro é o objecto que, socialmente fallando, tem relação com a e~rs· 
tencia do homem na societ1ade civil, de que se nào.occupa a obra, q.ue 
3e torna mais recommcndavel ainda pela transcripçào integral das dt5; 

.posiçóes citadas, de modo que., a par dos direitos e deveres que n~ 
. assislem, poderemos logo ler, estudar e examinar as respectivas âispoSI' 

ções do legislador e as decisões administrativas ...... • 

.Mnnual dos Pa•omotores Publicos ou Collecçáa 
des actos, attribuições e deveres d stes runccionario5~ 
por J M Pereira d~ Vasconcellos. t vol. Rs. 3~0~ 
Encadernado . Rs. Ji~vv 

. O uome do autor já. é tão vantajosamente conhecido por suas obr3! 
foren~es de inCOl•te'·lavel [lrestimo, que não julgamos erraJ! prognosult~ 
·eaudo o mesmo acoliümentu favoJ"~.vcl a.ll pt·eseute &rabillba,, c · 
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Val~r Ainila é realçado por nm appenóice contenrlo a integra de algumas 
reCISÕes sobre a matcria e O fonnulario dos aCIOS mais cssenciaes. 
_,ormulario que pódc ser util a todos os cidadãos por-conter retições 
ue denuncias, Jibellos, etc. · 

lft>ntorias tlacoa·icns c praticas do tli~eito 
orpla~uolo~ieo, por Antonio Joaquim Ferreira de 
Eça e Leyva. 1 vol. en~adernado. 

l'Wuzaretla (F. J. Duarte): 
. I 

· -:-Elementos do Processo Civil. 2 vols. encadernados 
-Elementos do Processo Criminal. t vol. encadernado.. 

ltoções elemeJttnres de lli•·eito das Gentes, 
· para uso dos al um nos da escola militar. i vol. 

• Nova ~uia tlaeoriea e t•ratiea dos .Juizes 
llhmiei1mes e de Oa·pltãos ou Compendio o mais 
.perfeito, claro e importante de todas as altribuições 
qne estão a· cargo destas autor1dad9s, quer em relaçãn 
â parte civil, criminal e commercial\ quer em relação á 
parte arlminisLrativa e orphanologica; seguido da for
mula de muitos processos, do modelo de numerosos 
mappas e de tudo quanto se acha em execução a res
peito dos ausentes, dos deveres dos mesmos juizes nas 
juntas de recurso:: de volantes, nos conselhos de revista 
da guarda nacional, etc, etc. , por .J. M. P. de Vascon
cellos. 2 fortes volumes de impressão compacta e ele-
.gante. Encadernado. Rs. 88000 
.Brocha-do . ·. . Rs. 7_;'tl500 

·As extrnsa~ e importantes obrigações que pesão sobre os juizes mu
llici~aes e de orphâos reclamay~o de dia em dia Uf!!a o\}ra tbeorica ~ 
Jlratwa ao mesmo tempo que dmg1sse a estas autoridades; e esse den
derarum. é o que aca.ba de desenvolver o Sr. Vasconcellos no interes
~ante trabalho com que enriqurceu a jurisprudencia brasileira. TàG 
conhecido é já o nome do autor, tant' credito tem adquirido todas 
as suas obras, que isso só é uma g!J.ranlia para a aceitação da nova 
Qhra que anuunr.Iamos. e que ven1 p~eenc~er uma lacuna que era ba&-
1ante sPnsire!. Estamos certos qut< tao valioso trabalho ha de ser be1n 

· l'ecehido porque elle é o frllclo da pratica de muitos annos, e de estudo 
t~1 e não 1~euos de vinle autores, quP consultou o Sr. Vasconcellos para 
, e:s-ar até á perfeição ohra de tamanllo alcance. . 

•twovissima Guia para Elelto••es e Vo•.amtea. 
contendo a Lei 1\egulamentar das ·eleiçües de i9 .de, 
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Ago!'tO de fR46, para as camaras legislativas, assem .. 
bléas prllvinciaes, camaras municipaes e juizes de pai 
do lmperio do Brasil, acompanhada das resoluções do 
Conselho de Estado, Avisos, Ordens e Portarias até ao 
presente, escbrecendo ou alterando os seus artigos, a 
dos Decretos e Instrurções: organisada por Josino do 
Nascimento Silva, do · r.onselho de S. 1\1. o Imperador. 
i vol. brochado. Rs. 2\iJOOO; Encadernado. Hs. 2~;j(j(} 

A presente publicnção, organisada, commentada e posla ao alcance ele 
todas as intelligencias por meio de nnmero>as annotacões e escJ:1re• 
éimentos, veio ren~/Jiar uma grande fa lta; pois esla ediÇão mda dei X~ i 
a desejar quanto â clareza de suas ex.plicaçóas, e se acha completa ai" 
a_época da publicação. 

(Ereições) Formulario dos trabalhos das juntas de qna
Jificação dos votantes. conselhos de rrcurso, e assemiJJéaS 
parochiacs, com o summario de todas as decisões , quo 
se tem dado, relativameilte a este assumpto. 2" ediçã~, 
a que se juntou a formula das actas dos collegios elei· 
toraes; por J . .M. P. de Vasconcellos. l vol. Rs. 1~00() 

~Nt~vo Codigo dos Juizes de t•az, ou Col!ecção da 
competente legif;lação qiÍe lht!S é rclatiYa desde a sua 
creação alé o presr.nle, incluindo as obras seguintes: 
Attribuições dos Jnizes de Paz; Con!'tituição do Imperio, 
annotada; Codigo do Processo, commenlado por Jo~ine> 
do Nascimento Silva, OIJra. indi~pe11savl-1 aos juizes de 
paz, supplenLes, inspeclorcs dn quarteirãll, eserivães, 
fiscaes, e em geral a todos os cidadãos brasileiros. ft. 
tomos encadernados em nrn grO$SO rulumc. Rs. 1011>00()-

Novissima Apostilla e:m resposta á dialribc do ~r. 
Au~nslo Teixeira de Freitas, contra o pn-,jecto do CoJigO 
Civil Portuguez, por Antonio Luiz Seahra. I \"OI. 

1'\Iovissbno Dcfo•·•na Jmlichwin, com os m<~ppas 
da divisão do territorio, e as tabellas dos ernolumcutoS· 
Coimbra, t857. -~,-

8bsca•vações sobre a primeira parte do projcclo r~a 
Codigo Civil Portnguez,, do Exm• Conselheiro Antoui() Lu!Z 
de Seabra, por A. A. de Moraes Carvalho. i vol. 4~0U(), 

ep_iniiio de De«(aria sobre a p.ena de morLe, tradU'" 
z1da d_p francez por J. F. s.J.vs s. 
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Or«l«'nações tio R..-ino de Portugal. 3 vols. onc .. 
:taoivu (Vicente Ferre r Nello): 
-Elementos de Direito das Gentes. I voJ. encadernado. 
-Elementos de Direito Natural. 2 vols. encadernados. 
1-ande ... tm .Justinianro in novum ordinem digPstm, 

cum legibus codices et novellis qnre jtJs pandedarum 
con !: rmant PX plicant aul abrngant, auctore Rnberto 

. Josepho Polh!er. 3 v ois. encadernados . Rs. 40:jp00() 
'Pet!ulio de &.utos e termos cíveis e crimes, for

malitlatles para se extrahirem do procPsso sentenças, 
Cdrlas e qnaesquer outros titulas jud1ciaes; org;misação 
de autos em aCÇilO cível ordinaria e em livramento crime. 
Com varias notas e mnilas explicações l'especlivas a 
ambos os processos. t vol. encadernatlo. Rs. 2~00 

Pedro Auh•an da lllatta AlbtlfiUCI'IJUC : 

-Elementos de Direito Publico Uni versa!. I vol. Rs. 6:tPOOO 
-Tratado de Economia PoliLica. 2 v ois. Rs. ~ 0~000 . 

- Elementos de Direito das Gentes, segnndo as doutri-
nas dos escl'iptores modernos. 

Pea·eira e Souza (Joaquim José Caetano): 
- Appendice á obrl que se intitula Primeiras Li-nhas 

sobre o Processo Civ·il . 4 vols. eu~adernados. 

- Prinlt'iras Linhas gobre o Processo Ct\'il ; 4,B edição, 
4 vols. encadernados. 

- Primeiras Linllas sohre o Proces~o Criminal ; -ia edi·ção 
emendada, e accrescent:ula com um Rnpertoriu dos Ju .. 
gares das Leis ex.tr~va!tantes, He~im..:ntus, ALarás, etc. 
t vol encadmtado. 

l'imenta Bueno (Dr. J. A.): 
- A pm1tame11tos sobre o Proce:;so Criminal Brªsileiro; 

2·· edição correcta e ~ugmentada. ·1 vulume encad~r,. 
nado • • • . • :· . • • • Rs. 9~000 

-, Aponl<~mentos !><lbre as Formalidades do Proce~so Civil; 
2" edição currecta e augmentada. t volume eucader-
naúo • . . • • L • ... ." • • • R.s. l)fOOO. 
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Pimenta Bueno (Dr. J. A.): 
- Direito Publico Brasileiro e analyse da Constituição d() 

Imperio. t vol. de ã68 ·pag. encadernado. · Rs. iO~OOO 

- Direito Internacional Privado, e applicação de seus prin- . 
cipios , com referencia ás leis particulares do Brasil • 

. t vol. . Rs. lOtpOOO 
•pratica das Correiçéies, ou Commentario ao Regu· 

lamento de 2 de Outubro de i851 , c0mprebendendo as 
Leis, Decretos, Decisões, Consultas do Conselho de Estado~ 
julgamentos dos lribunaes superiores, Avisos, Ordens, 
Instrucções e Portarias que até hoje se tem expedido, 
explicando, ampliando ou alterando as disposições rela
tivas aos actos e aLLribuções civig e criminaes dos jui~es 
de direito, pelo Dr. Olegario Herculano de Aqui no e 
Castro, juiz de direito. Brochado. . Rs. 7~00 
Encadernado • Rs. 8~000 

Este importante trabalho, fmcto de aturado estudo e longa applica· 
qlào, vem preencher a !alta qr1e de ha muito se fazia sentir de uma 
JlUblicação especialmente destinada a compendiar e simplificar o estudo 
ilas importantes e varias attrilmições dos juizes de direito. 

O autor, magistrado já entre nós conhecido pelos seus escriptos 
sobre esta especialidade, por tal Jórma coordenou as disposicões rela· 
tivas aos actos e attributções civis e criminaes dos juizes de direito, 
principalmente pelo qut diz respeito ao serviço das correições, que 
boje, com o auxilio sómenle da Pratica das Correicóes, poder-se-ba 
com facilidade dar cumprimento ao Re~ulamento de"2 de Outubro de 
!851, sem que seja preciso recorrer-se ao volumoso corpo de nossa. 
llegislaçào-civil e cnm i na!. 

Além de ap'ontar todas as disposições antigas e modernas concer· 
Dentes aos actos e attribuições dos juizes de direito em geral, e espe· 
cialmente ao que pertence ás correições, contém ainda a Pratica das 
CON'eicóes, por ex tenso ou em exlracto. não só diversas Con~ul tas do 
Conse(ho de E~tado e l"ulgamentos dos tribunaes suprt\ores, como todos · 
;~quellesDecretos, Av sos ou Decisões que, tendo rebção com a mat~· 
ria, não se achào cantem piados na> nossas collecções de Leis ou publl· 
cações officilies. . 

E' trabalho que tornando-se indispensavel para os JUIZES DÊ DIREITO.. 
vem a ser ainda de summa utilidade aos JUIZES IIUNICIPAES, DE ORPitXos, 
J'ROIIOTORES, DELEGADOS E SUBIJELEGADOS DE POLICIA, JUIZES DE PAZ, 
TAilRL,LlfES E ESCRIVÃES, SOLICITADORES, e mais empregados sujeitoS á 
corre1çao. , , 

'Pratica criminal, ex pendida na fórma da praxe, 
observada nesle nosso Reino de Portugal, e illustrada 
com muitas Ordenações, Leis extravagantes, Regiu1en' 
tos e doutrinas; P?r Manoel Lo,pes Ferreira. i vol. enc. 



Pra~it'a criminal do fôro militar, para as audi
tonas e conselhos de gnerra. por Carlos de ~agalhães 
Caslello Branco. i vol. eneadernado. 

P1•afiea dos lnventarios, 11All'tillaas e Contas: 
primeira parte, dos Juizes divisorios; segut1da parte, 
l'ratica dos tombos ; por Alberto Carlos de Menezes, 
com um supplemento das mudanças que tem occorlido 
pela legislação actual. 2 vols. en<:adernados. 

Jtratica .Jtdi(~ial, muito util e necessaria para os 
que príncipíão os ollkios de julgar e advogar, etc.; 
por Antonio Vanguerve Cabr:JI, com a nova reformação 
da justiça, e ne~la impre~gão de 1.757 correcla, emen
dada e accrescentada com todas as sele partes, e um 
novíssimo índice geral alpbabetíco de toda a obra: nova 
edição de i8fii, foi. encadernado. 

• Praxe Forense on Directorio do Processo Civil Bra
siluiro ; p.elo Dr. Alberto Antonio de Moraes Carvalho. · 
i tomos encadernados em um grosso vol. Rs. i f~UOQ 
Encadernados em 2 vols. • Rs. J 2~000 
O ahalisado jurisconsuJI.o, que durante dezenove annos trabalhou 

sem descanso e corn o mais feliz resultado no fõro da capital, de,Po· 
sitou no fim 1la ~ua brilh~nte carre1ra o seu immenso saber, p1at1ca, 
~xperienda e convicções na presente obra, e dotou assim o Brasil com 
11111 liuo de uma necessidade incontestavel, gui:t clara, segura e infal
·liwl na sciencia do processo. 1'\ãu haverá de certo legislador, maf(iS· 
tradn, nem advogado que possa di~(Jeusar tão util obra, emquanto ella 
é ind ispensavel e de immenso recu1·so e soccorro tambem a negociantes, 
lt·lrados, procuradores, agentes, emfim. a todos que tem que lidar no 
fõ1o e querem adCJUirir Unia instrueçào solida sobre a rnateria. 
•Pa·imt'iras Linlaas sobre o l'rocesso Civil Brasileiro, 

seguidas. de um complelo índice systemalico, por Jo~é 
fflaria Frederico de Souza Pinto. Em 5 volumes bro-
chados. • • • Rs. f~~ 
Encadernados em 3 volumes . Rs. f 4;w<>O 

f) autor desta obra, que deL'lou um nome distincto entre os juris-
, eonsultos do paiz, seja como advogado, seja como escriptur, no pre
facio se exprimo nos lermos segumtes: 

· • As Primeiros Linhas Civis do eximi o praxist.a Joaquim José C.U 
lano Pereira e Souza por muito tempo constituirão uma obra preciosa 
'na pratica do fõro, lã porq~e ei!Clarec1a aos advogados nas difficul
' oades que encontrárao na d1recçao das causas que sustenta vão ou de
·leuuião, e já p_or,que não poucas vezes nas doutrinas nella expend.idas. 
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pP.Tn m'iltn rrnP. Prlin lnminnsaH e jurillica~. qner os juizes inferlnre~, 
qnr.r o~ lrihnnaes rle fll'i nwir.1 ordrm, assent:tvàn suas •1Pcisóes. Mas a 
nnva organisaçào jurli cia ri~ do Jmperio , as alteracõrs operadas na 
ornem do juizo as mnllipliradas dispos ições d•'I'ogatorias !lo Codi~o 
Felippinn, tMn~rão Ps!a ohra, sempn· exe!'\lrnte. e até certo tempo 
!ndispensa,·et. de ha muito q11a~i COIIIplet:unentP. inulil entm nós. 

• Era palpitan1r a nPc~ssidatle de um trabalho Qlle ench·•sse •l vácuo 
deixado pela inutilirlade daq •1e ll a~ Primeiras Li .. flas. Oelerminatlo a 
seguir as pisadas dP tão sahin mestre, e animado pPI:t pratica. aturada 
e con~lante de mai;: de drzeseis nonos no illu<t raLio fóro da córte, 
decliquei-· •·e a e~te trahalho, e ap re~ento ao p1tb!ico forense as Pri• 
meiras Linhas sobre o Proce.çso Cici! Brasi!ei?·o. • 

• l 10rimcia•ns Linhas sobre o Processo Criminal ds 
primeira instancia, seguido de qtws1tos meJico-legaes 
relativos ás ofTen~a& phy~i,·as, homiddios, ele., etc., e 
de nm Formulario Silupliflcado e methodico de todos 
os processos criminaes, etc ; p(;r Joa~11im Bernardes da. 
Cunha, barharel f"rrnaclo em St:ient:ias JuriLiicas e So· 
ciaes pela Academia de S Paulo, e juiz de direito da 
comarca dr. Mogy-mirim. 3 vol. Eocad. em 2 Rs. 14~000 
3 vols. brochados. Rs. ~~~000 

As Primeiras LiHbas sobrE' o Processo Criminal do nssaz conhe_cido, 
ahali,:aclo, e erud ilo praxista - Pert'ira e ouza - é hoje obra qua.si 
desconhecida e inutil no Fóro Cl'iminal Brasileiro, visto que o Processo 
Crimiual actual, inteiramente div~rtio, quas1 n-•da tem de commu•a 
com o anti:;o Processo Crimi nal Portuguez, conwndo apPnas al)uel· 
Ia obra al~umas douli'iiHlS g~ne ricas appl it-.a\·eis ao nosso processo 
actual. A:;silll, a importancia de .. ;sa Jbra no fóro criminal, outr'or:l 
lgulll á que goza no lóro civel as Primeiras Linhas ,Jo mesmo autor, 
que ainda 11\ijP, cou, jLtsla razão, é considerado romo OJ'aculo em u1ate# 
ria de Praxr, desappareceu com a actualmuJança tle fór111a du processo, 
e o fôru rccellte-se dessa falta até boje não suppi'itla. Pur isso, pare· 
cendo-nos que uma rornpillnção dds uispo~i ~Oes .. o Cod go do Proce..;so 
e úe urna infinidade de Lei~ , HegulamPnto3, c Ac los uo Poder Ellecutivo 
concernentes ao Processo CI'iluina l, coordenadas en1 capitulas distinc· 
tos sobre cada ma1eria, seria uu1 traballlo util, emprelleudemos a pre~ 
sente publicação. 
11 Primcis•as Linhas sobre o Processo Orphanolog_ico,. 

por José Pereira de Carvalho, adaptado ao fôro do Brasil, 
por José Maria rretlerico de Souza Pinto. Oltava edição 
correcta, melhorada e augmenLada com a legislação 
orphanologica ai é o presente ( 18ü5), pelu DR. J. J. P.E· 
REIRA DA SILV,\ l:tAn~os, autor do Ahecedario Juridico-Corn• 
mercial, do Manual do Processo Cornmerdal, do Intlicadol' 
Penal, ele. 1 vol. de 35õ paginas. Rs. 6tP.()0.0 

As l'rimei·ras f.inllas sobre o Processo 0•-plumotogico do Dr. Ca·rva!IJO 
, c:onsVLueuiuwa vlJra pl'iwa uo ~eu aenero. Todavia, e ao bem que ll· 



-45-

cassem em seu ·ini.Airo vigor as Ordenações, LPis, etl' .. , promnl~rad!!S 
peJO& Reis de Portugal até Abril ele i82t. grande mudnnca e alteraçaa 
,tem havido nas disposições de Leis áquella data anterrores; e outraa 
dJversas disposições tem accrescido qu•\ tornào esta precrosa obra, 
tãl qual se achava nas tres primeiras erlições, muita> vezes inutil no 
{Oro brasileiro. E a extrema e céga confiança que e>·la excellenle obra 
merecidamente inspira é muito susceptível de induzir a ~rTos palmares 
a quem não estiver corrente com as alterações que no Brasil tem sof
f_rido o processo orphanologico, 

Tendo passado mais de i5 annos desde f{Ue se publicou o ul'imo 
additamento, tornou·sP- de ur&ente neces'sidade ajun lar-lhes as Ll'is, 
D~cretos e Regulamentos que aesde i8õl se LPrn expedido. Inr.umbio-se 
deste trabalho o Sr. Dr. Hamos, qne eru um novo e valioso Appendice 
reuuio todas as disposições relaLivas ã legislação or-phanolog:ica até ao 
pr~sente, realçanrln nssim o valor deste excell~nte livro, cujo preço os 
ellitores conservárào, uão obstante o consideravel au~menlo de pagiuas. 

Principios de Dir•eito lllercand.il e l~is de ma-
rinha, para uso da moddadt} portugueza dt•slinada ao 
commercio , dividtdos em oito tt·atados elementares, 
contendo a respectiva legislação paLt·ia, e indkando as 
fontes originaes dos regulamrmt:-~s marilimos das prin
~iraes praças da Europa, por José da Silva Lisboa. i vol. 
encadernado. 

Processo Ca·iminal organisado SP!!unno a actual re
forma de 21 de ~t.Lio de H~4.1, contendo; além disso, 
as fórmulas p,wa lodos os autos e termos que poJ.em 
ter lugar em um pt·occ~so crime, por J H. Teixeira 
G~edes . f v oi. encadernado. Rs. 4~ú0 

Prop•·iednde (a). Philosophia do Direito . Para servir 
de inlrodut:çào ao Commenlario sohre a Lei dos Furacs, 
por Antonio Luiz de ,Scabra. i vol. 

Próstituição (da) da cicla1le ele Li~boa ou Con
siderações historit.:as bygienicas e admintstrativas em 
geral sobre as prosLiLutas, e em especial na referida cidalle, 
com a !Pgi~lação prtrlllgueza a seu re~peito e propostas de 
medidas regulamentares necessarias para a rnanulenção 
da saudê pulrlica e da moral, pur Fraudst:o lgn;1do d1JS 
Santos Cruz. { vol. enc. Rs. G~tiO 

Dnnaalbo (Dr. Joaquim lgnacio) : 
-Elementos do Processo criminal. I 

nado • 
volnme 

Rs. 
- . i:'raticq Civil e C!)mmercial. I vol. enc. Rs. 

encacfPr-
7~0 

to~oo 
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Rl"fle~õe~ !=Çlbre a dizima rla chancellaria. sobre a bis· 
loria e lt·gi~laçào dHsla renda e a sua arrecat.lação aló 
J~ijt), por M. A GaJ\·ão • Rs. -t~ouo 

llt•foa•ma judicial nu'\'issi111a, decretada em 2t ds 
Maio de 18~ I, s ·gu ndo a autorisação coucetlida ati go
verno pela Carla de Lei de t8 de Novemuro de it>40. 
t vol. 

.. B .. gimento tios Camaa•as llhmieipae!i •lo ltll• 
per i o do Brasil. Lei do ·I • de Outubro de t 8'28, 
augmentada com todas as Leis, Resoluções, OecrdPS, 
Regulamentos, Avisos. Portarias e Ordens que lhe dizem 
respeito, publicados dtlsde a épo~:a da lndependencia até 
ao presente. ·1 vol. bro~hado • Hs. 1~000 
Encadernado . Rs. ~~.280 

•ne~imento das cu~tas jtt~liches, approvado 
pelo Uecrelo n. HL9 de 3 de Març& de t8:.i5, ~·edição, 
augmentada com as Deci~ões t.h> governo. p11r Manoel 
Jesuíno Ferreira, Bachard em Scieneias So~iaes e Jnri· 
oicas pela Faculdade do Recife e Prun'.Ji1'o Offidal da 
Sec.retaria de Estado dos NtJgucios do lmperio. i vol. 
brochado . Rs. Hft:100 
Encaderuat.lo • Rs. i~:.2MO 

Rego (Dr. Vicente Pereira do) : 
-Elementos do Direito Administrativo Brasileil'o , para 

uso das faculdades do lmpei'io. i vol. Rs. -lütpJOO 
•neperto••io do C01ligo Comme1•ciai- Vejá Abe· 

cedario Juridico-Commerdal. · 

"Repertorio da Canstitu.i~iio ou Indice alphabe
tico e systematico de todas as di:;posições contidas na 
Consliluição Política do lmperio e no Aclo adtlit;ional. 
i vol. in-8" brócbado . . . . . Rs. !;:~500 
Encadernado . • Rs. 2~00 

Tão 'obvia é a utilidade desta obra, onde instantaneamente ~e acha 
qualquer a,qsumpto que se proc11re, que dispensa qualq11er oulra re· 
commendação. 

Depertorio Gea•al (obra completa) ou Indice alpha· 
beLico d~ Leis do lmperlo do Brasil, publicadas dt:slie 
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o começo dQ anno de i 808 até o presente, em segui..
mento ao Repertorio Geral do desemb.~•·gador Manoel 
Fernandes Thomaz.; comprehPndendo todos os Alvarás. 
Apostillas, Assentas, Avisos. Cartas de lei, Cartas Régiaa, 
Condições, Convenções, Decretos, Edilaes, Estatutos. lns· 
trucções, Leis, Obrigações, Officios, Ordens, Portarias, 
Provisões, Regimentos, Regulamentos , ResoluçõAs 8 
Tratados; ordenado pór F. M. de Souza Furtado de I 
Mendonça, doutor em Sdencias Jurídicas e Sociaes, 8 
lente da Academia de S. Paulo. Preço da obra com· 
pleta encadernada. . • Rs. 5~00 
Brochada. Rs. 4 O:tPOOO 
Esta obra a si mesmo se recommenda, por ser indispensavel a tódas 

as repartições publicas, como aos jurisconsultos e pessoas que Iidà.o 
ndo fóro: ella consta de <!,volumes em folio, no formato do R eperlorio 
e~l. F. Thomaz. 

ftettertorio Geral ou Indice alphabelico das leis 
extravagantes do Reino de Portugal, publicadas depois 
das Ordenações, comprehendenclo Lambem algumas an
teriores, · que se achão em observancia ; ordenado pel() 

' desembargador Manoel Fernandes Thomaz. 2 vols. en-
cadernados. · 

"'ftepertorio das Leis, Regulamentos e Oa·
deos da Fazenda , para . servir de guia a todos 
os administradores, thesoureiros, collectores, juizes, em
pr~g~dos e officiaes de fazenda, e a todas as pessoas 
que têm de receber ou contribuir, ou agenciar negocias 
pelas repartições da fazenda nacional. Organisado por 
Luiz da Silva Alves df) Azambuja Suzano, inspector tia 
thesouraria da provincia do Espirilo-Santo 2 vols. enca-
dernados . . . . . . • • • Rs. &'POOO 
Brochados • Rs. 7~500 

Tamhem se vende em separado, aos q.ue 
Possuem o· 1.0 volume, o 2• volume c.om o titulo d~ 

Complemento do Repertorio das Leis dta 
Fazenda, contendo a legisla~o de :18~~ 
a 1880. Preço, encadernado. • Rs. 4~· 

llepertorio das Ordena~es do Reino de t•or-. 
tu;al. 4, vols. • • • lls. 2<1~ 
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OCJtrrtorio da Reforma Oypot~~eent•ia. SE'gni~IJ 
da IJ!j da relorma H do.; Rt>.gnlaiutmtos lhypolhecari.oS 
e !'Oim~ sociedades de credito re.tl), as~im como d·c~s dtS· 
posições po~l.eriures; p~lo Dr. A. ~t l'erdt~ão Malheiro 
4 vol brochado . \ . . • . . Rs. 3~000 
ept-rtorio a·eanis!iiivo aRa UeíJ;isla~·ão da Ih· 
•·iulla e do l.llt••noet&n·, cornpreh.:mdida no~ annos 
de ·1:31i até 185ü. por AnlnniiJ L 1pes da Cnsla e 11tnei• 
da, do conselho de S. M. Fl!.lelissima. i furte vol. in-'~0• 
de f.l90 p~gmas . ' Rs. 8;m~00 

Desponsubi!idnc!e (da) e das garantias dos a;:(entes 
do poder <'Hl geral, por Diogo de Góes Sara dtl An" 
drade. i vol. encadernado. 

llt•satosda á primeira apnstilla do Sr. An~onio Lniz rle 
s·t·<dJra. pt'r Alberto Antonio de M.uraes Carvalho. 1 vol. 

Res1aostn á segunda apm:tilla do Sr. A. L. de Seaura, 
pul' A. A. de M. Carvalho. i vul. · 

R REVISTA · JURID.JCA. 
Doutrina, Legisltção, Jurisprudencia, Bibliographia, red~~ 

gida pelos Srs. Drs. ·José da Silva Cosia, üriz munidpiU 
da ~"; vara da côrte, e José Carlos Rodt igue~. advogadiJ 
nos auditorios do Rio de Janeiro . A HEVISTA JuRtDICA 
publica-se no llio de Janeiro dtl dons em dous mt~zeS 
nu formato in-4", c.om I~S paginas de impressão, corn· 
pondo todos os annos d11us bellos volumes com perto 
de 400 pagina., cada um Preço adiantadil da assign !lura, 
por seis mezes, ns. 7~000; preço de cada cader·no avulsO 
lts. 2~000. \1 

~ste period·ico, exclusivamente drdicado aos diversos ramos .daS 
sciencias jurtdicas e sor.iaes, e collahorado pelos mais conueetddi~ 
J'urisl:onsultos tl Legistas do paiz, é dividido em quatro parLes, sub 
\jtlidas do seguinte modo. 
l'rtmeira parte-Dournt;;A.-1. Artigos de$envolvendo qualquer ponto 

du direito, printlil>allnente do patrio.-11. Consulta; e parecere;; dB 
advogados. e do' Institutos do Riu de Janeiro e estran:{eiros. . 

Segu11dn pa·rte- LJ•:GtSLAÇXo.- 1. Actos ollicta~s. leis, deer,!tos e avts~; 
SBI.'!J.ido~ ue analyse.- 11. Repertorio alpbab~ttco e systematico 
lel{t~laçao. . 1 

Tl'f'ctira parle-JURISPI\UDR!'lr.I A.-l.Cri me -11. C i vel.-111. -Crmmerc~~,.: 
Qwrta Fárte-IJIJIIJUiiiUPUI4.-J. Gl'iUca de obras naciouae:~ e esu-;... 
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ge~ras.-11. Catalogo das ultimas publicações juridicas, nossas e estran-
getras. 1 

Além destas quatro p:;rtes será publicado um BoLETUI contendo 
noticias curiosas relaliVll$ á es~Listica judicia.ria, aos advogados, 
lnagistrados, tribunaes, Gtc. 

lloteia•o dos Colleetores, dividido em tres partes : 
primeira, relatorio chronologico dos impostos e tributos 
do interior, adoptados da metropole, e das successivas 
alteraeões que tem soffrido; segunda, da tomada das 
contas aos exactores e mais responsaveis por Jinheiro'i 
e effeitos do Estado; terceira, deveres especiaes dos col
leclores e seus escrivães; e codificação dos Regnlarnentos 
concernentes aos diversos impostos geraes, annotados 
com os A \'i. os, Officios, Ordens ~ Porrarias que os ex
plicárão até o fim de 186t; por Luiz Ferreira de Araujo 
e bilva, chefe de ~ecçiio do the.souro nacional. Segunda 
edição, angmentada com a legislação posterior a prirmira. 
edição. i vol. Rs. 6;mOOO 

"'Roteiro (o) dos Delegados e Slilbdelega«<o!K 
de Policia, ou collecção dos aclos , atlribuições e 
deveres destas autoridades, fundamenta la n:~ legislação 
competente na pratica estabelecida. Compc_.o para o 
uso dos mesmos juizes, por J. 1\i. Pereira de Vascon
tellos. Segunda edição mais com~cla, melhorada e con
sideravelmente augmentada. t vol. de 299 paginas, 
u~tavo francez, brod1ado. Rs. 6~000 
Encadernado . Rs. 7~000 

Esta obra contém, com a maior clareza, tudo quanto se acha dis-
IOslo a respeito dos delegados e subdelegados nas seguintes materias: 
nomeação, destituição, juramento, distinctivos, incompatibilidade, re
brutamento, audiencias, carcereiro.s, officiaes, escrivães, inspectot·el\ 

Uscas, correiç.ões, correspond.enc1a offiCial, ~molumentos, feriado~ 
BeiJo do papel, força armada, aJUHta.mentos Iihcitos, ~uci~dades secr& 
tas! corpos de delicto, ~rocessos defimtJvus . fonnaçao de culpa put 
ll)e10 d_e queixa, _denuncia ou ex· officm, recutsos ou ~ppellaçoes, Je
btstencla ou perda o, execução de seu tenças, fianças, hsLa d~ jurados 
tassaportes, legitimações, mappas, prescripçóes, prisões, Lermos dê 

em-viver e segurança, etc. 
C? preslimo iucontestavel desta. obra fez com que toda a pri :ueira 

~dtçào se esgotasse eiJ! um espaço ~e_Lempo porporciohalmeute curto. 
~ocedendo á•publicaça~ da nova ed1çao, o autor :;e esn.oerou em aper

letçO~-Ia o mais que ío1 posstvel, expurg~do-a de erros, tomando eJD 
Consideração todas as alterações ocwrrulas, e augme11ta11do-a com 
quaesquer novas disposi~ relaLivas ao ii~wpl.o. 

CAI. ~. 2 
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Bndimentns de economia ilolitica, para uso das 

escoias, otierecidos aos habitant11S de Gôa, por F. A. 
M. Pereira. i vol. .· . ~ . Rs. i~OOO 

Synopse tUo Codigo tio Processo Civil, con· 
forme as leis e estylos actuaes do fôro portuguez. i vol. 
enr.adernado. 

•Testamentos. Tratado regular e pratico de Testa· 
mentos e Successões, ou Compendio methodico das prin
eipaes regras e princípios que se podem deduzir das 
leis testamentarias, tanto patrias como subsidiarias, 
illuslrados e aclarados com as competentes notas, por 
Antonio Joaquim de Gouvêa Pinto. Sexta edição mais 
correcta, consideravelmente augmentada com a legisla
ção brasileira promulgada desde a época da Indepen
dencia, e expressamente accommodada ao fôro do Brasil, 
pelo Dr. Francisco Mária de Souza Furtado de Mendonça. 
i vol. de 4M pag. encadernado. • . ·Rs. 61POOO 

Tlaeoria elo Direito penal applicado ao Codigo penal Por• 
tuguez, comparado com o Codigo do 13rasil, leis patrias, Codigos e 
Leis criminaes dos povos antigos e modernos, oO'erecida a S. 1\f. o 
Sr. D. Pedt·o H, Imp~rador do Brasil, por F. A. T. da Silva Ferrão, 
par tio Reino, miuistro e ~ecretario de estado honorario, conselheiro 
do Supremo Tribunal de Justiça, etc. Obra de reconhecido mereci· 
menta, que se torna precisa e recommendavel, com especialidade 
a todos os magistrados e ad vo!jados, e outras pessoas que lidão no 

. fôro. Em!! vols. elegantemente cncad. em 4• pot·tuguez. Rs. 308 
l'heoria ela lnterJn•efação elalll leis, e Ensaio sobre a 

natureza do censo con~ignativo, por J. H. Corrêa Telles. 
Tratado juridieo tiR!ll pe!lii!IOOIII Jaonradas, escripta 

segundo a legi~Jação vigente á morte d'El·Rei D. João IV. i voL 
encadernado. 

Tratado dalll obril:;açõe~ D_te~soae!!l, e reciprocas nos 
pactos, cootractos, convenções, l'tc., gue se fazem a respeito de 
fazendas ou dinheiro, segundo as regras do fõro da consciencia, e 
do fôro externo, por l\1. Pothier, professor em direito na Universídade 
de Orleans; traduzido da ediçfio em que o ex-legislador M. Bernardi 
Indicou as alterações e lugares paraUelos do Codigo Ci l'il Francez • 

. por José Homem Corrêa Telles, qtte lhe addiclooou agora os da 
legislação portugueza; e nesta 2' edição lhe fez novas referencias; 
obra indispensavel não só aos Jurisconsultos, Jurados, Juizes de paz 
e Parocbos, mas lambem a qualquer particular para conhecer ai 
ebrigações que cont"\'ahe no seu ~o.. :l fOIJ. 



Trotado de orpltGJl olor;la )trn'&IC!n, para uso dos prin• 
cipiantes, por Francisco tnodrigues de Souza ·secco, 1 vol. encader 

Tratntlo sobre as leis delativas a navios mercantes e marinheiro~ 
em quótro partes, por f H" Chades Abbott. 1 vol. encadernado. · 

Tratado tle I!!Ottla(~Jnas poUticos, por ,Jeremias Be!k.. 
tbam, traduzido e dedicado á l.'lação Brasileira, 1 volume. 

• C:oJII!!olldafÕO dos Leis l:hls, obra composta pelo Dr, 
Augusto Teixeira de Freitas, impressa por ordem do governo im~ 
perial, e revista por uma com missão nomeada pelo mesmo governo; 
contendo um. fiel extracto de toda a legislação civil do Imperio, por 
títulos e artigos, em os quaes se achão reduzidos a proposições 
claras e succintas as disposições em vigor, citando em notas cor
respondentes a lei que autorisa a disposição, e declarando o costume 
estabelecido contra ou além do texto ; um índice alphabctico feito 
com todo o esmero e individuação , facilita sobremaneira o uso 
desta obra, indispensavcl a todas as pessoas que se occuparem de 
ne.gocios forenses. 2' edição correcta e augmentada. i vol. grande 
in-1:1• de 867 paginas impressas. Preço encaderna~o. 158000. . 
O illustre jurbconsullo, anlor desta obra, apresentando esta 2' 

, edicão, esmerou-se em apcrfeiçpa-la, não só conigindo e emendando 
o texto, como ajuntando um grandP- numero de notas em referenda 
â legislação posterior á 1' edição, inclusive a das convenções con
sulares, casamentos dos ncatholicos, novissima reforma hypolhecaria, 
-vindo lambem a legislação romana e patria, applicavel á casos de 
alforrias concedidas a escravos, supprindo assim a omiss~o que houve 
na l' edição e prestando wm isso grande serviço ao fôro, onde fre-

. quentemente occorrem casos nesta ma teria. 
Emlim, o augrnento nesta 2' edição é tal que além de ser impressa 

em formato maior, apresenta mais 103 paginas do que a primeira, e 
não obstar, te se conservou o mesmo pr:!ço. 

* t:ur~4J _de Din·eito h~••oCitP.«'ario ltra~Uelro, oG 
c;;oroptlaçuo d~ tudo o q11e ma1s convem s~ber sobre tao importante 
lnatena, segmda ele modeles para rcquenmentos, pEdindo a preno· 
lação e cspec!aliJação, ~ P?ra os extractos _precisos pa~·a a inscripção 
c lranscnpçao. Obra mdispensavel aos JUizes, escnvães, tutores 
cur~d~res, ~estamenteiros, e em ge~al. a tod~s as_ pessoas a quem~ 
novJssJma 1~1 hypothecana .concede d1re11os e unpoe obligaçõcs; pelo 
Dr. Joaqu1m J. P. ela Silva Ramos, advogado, autor de diversas 
obras forenses, e membt·n correspondente do Instituto Jurídico. :11 
vol. 1mpresso em lJom pnp~l, cncildcrnado 58000, brochado 4S500. 
O nome do Sr. Dr. Ramos como autor de obras forenses já é tão 

vantajosamente conhecido que quasi dispensa outra qualquer recom
'tllendoção, e temos certeza de ' que as pessoas entendidas encontraráti 
~:1 present~ ~ mesmo bom. ~ethodo_, clareza ua exposição e csnscien-. 
~lusa exaclldao, que pelo JUIZO de JUnsconsultus abalisados como os: 
Srs, Drs. Augusto Teixeira de Freitas, Rcbom;as e outras summidades 
honrosamente distinguem os tralJalhos deste autor. " 

Entre outros nos seja licito transcrever a seguinte carta que acaba. 
de. ser dirigida ao autor e por parte do Ex"'• Sr. conselheiro A. Pan .. 
loja, concebido nestes lormos: 



« LI nttentamcnte a sua nltima obra inttu'a1la Direito ITypothecaritJ 
Bn1siltirc>. com um exrmplar do qua! V. S me honrou, e não po~ 
dispensar-me de mani(estar-!!JP. :1 agrada v L l im!lre.~são que me catl$00 
o ~~~~ estimaYel trabalho, ssstPmalico, mct ~odito e exacto, em qae 
ec estabelece corr. clarWt a filiação das idl!~ O texto. que constitue 
realmente o nOl>so actual dileito bypothcca1iu, se acha com precisão 
justificado por numerosas notas, com grandes vantagens de quem le e 
e:-tuda a obra. Um trabalho lltl dc1·e Sl'r de grande vantagem e aa
:xilio aus consultanles, c não pôde dchar de ser recebido com favor 
pclv publico, que acba1á nos modelos com que V. S. o enriqueceu, 
u:n set;m·o auxiliar para os casos occurrenlcs, que de certo modo 
dcmauclarião at11rndo estndo. Oit;r.e-se V. S. <~ccilar os emboras do 
'll!ll amigo, cotlcga c obrigado-A .. l'antojn.. » 
Riba~o~ (Dr. Antonio Joaquim): CJna·~o elo cllrPUo eivll 

itrl\Jiilelro, parte geral; 2 voluuw.s encadernados t2SOOO. 
l::~t.t obra, fructo elos profundos estudos do autor ptlr muitns aunos 

romo lcot~ da facultlad•• dr direito de S. Paulo, é de incontestavel 
utilidade, tanto par.l o conhecimento theorico, comv para a pratica d() 
fGro. O~ merecidos elogios que ella recebeu das rcdaccões de todas 
as folbas dlarias da córte. e o muito conhecido nome do seu autor. 
a recommendiio sobejamente e torniio ocioso accresccntarmos qualquer 
couS<t a esta breve noticia. 
-: Dh·eito 1\chninlstra&h·o J•ranllelro, noções pre

liminares. (Obra premia!!:• e app1ovada pcl,, nesolução Imperial de 
9 elo Fevereiro de ~ Sli 1 para servir de compcnclic nns faculdades 
de direito do 1\ccirc c S. r-.. ulo). t v. sgoou 

oCJou!llnUot• juriclleo ou ~!anual ele 1\ponlamrntos em fórma de 
Diccionario, s()brc variados pontos de direito pratico, junto com um 
Formularlo da~ actas das mesas parochiacs, juntas de qualificaçá() 
e conselhos de recurso, contractos. e o regimento de custas. com 
todos o~ avisos c ordens que o tem cxpl icado até o presente, por 
1. M. P. de Vasconcellos. i volume in-8' grande Rs. 78000. 

I.a~cnrrla (J. J.) t:leruentol!l de clereeho amblleo 
eonlltituC'letu•l, teorieu, J•oaUho, I JtOlhieo, l 
vvlume cnr.adcrnado r.s. 58000. · , 

- Jn111Uu1n elel t1ereelao eh'll chileno, 1 '. euc. liSOOO 
•••ouhnnt•aatoill jnrldieo"', por Jgnaclo 1".-ancisco Silveira 

d11 Motta. 1 volume broch. Rs. 7$000, cncnd. 1\s. SSOOO. 
J!erreh•a UoJ'I'"Cfl (José): Dhcl'lerta~Õell.l jul'lcllt'os, dis

sertaçao primeira llcl'l"ca do al"tigo 126 da carta constitucional da 
monarchia portugueza, 1 volume encadernado. 

:Manual do emru·egado ele fa:r.encla. Collecpio dos 
actos legislatiYos c executh·os, expedldos pelo ministPrío da fazenda 
em ~ S65. Publicação annual por Augusto Frederico Colin. Tomo 1. 
Divirle-sc este trabalho em tres parte,;: 
A L' consta das l.cis e Decretos, subdi\•ldidos em: 1• Leis e ~ 

eretos do Poder Le;;btJtil·o, 2" Resoluções do Poder executivo. 
A 2. • de U~:cisOO>. subdlvididai em : 1'" Ordeos dhersas ; 2• Al-



fandegas; 3' Rendas i n t1l~. • ,:,~,..''"" d• "''" • """"""'' 
A 3. • de Resoluções lllj eriaes sobre Consultas da secção de fazenda 

do Cooselho de Estado. , 

OBJbAS NOVAS DE 1866. 
··B.-.:;ulnJnento cio J111posto do @ello e de sua arreca .. 

daçao, mandado exectllar pelo Decreto de 26 de Dezembro de 1860. 
Augmentado com todos os actos do governo, que desde a sua publi• 
caçiio se têm expedido até o presente, revogando, alterando e expli· 
cando algumas de suas disposições, pelo Dt·. Joaquim J, P. da Silva 
Ramos, 1 vol. com elegante capa, Rs. 1S500. 
Salta á vista a utilidade de um trabalho que, nos multiplicados casos 

em que a lei exige a appl i cação do sello, nos informe de modo não 
equi~oco como havemos <le proceder, não sendo já poucos os casos em 
que pela não observaucia ou applicação errada das competentes d.is.:. 
posições, graves interesses se têm achado compromettidos ou lesados. 
Pol'l;,nto, convém a todos ter á mão a dita obrinhl, para esclarecer 
qna~squer duvidas e evitar prejuízos. 
• Ynde•necunt l'oreaat~e, contendo uma abreviada exposição 

do processo civil; os formula rios de todas as acções cíveis, ordina
rias, summarias, executivas e comminatorias; os formularios de todos 
os seus incidentes, os dos aggravos e das appellações, e os das 
execuções e de seus incidentes; finalmente muitos arestos e deci~ões 
de juizes e tribunaes do pair.; por J. Prospero Jehovah da Silva 
Caroatá, Bacharel em sciencias jurídicas e sociaes. i vol. em 4• de 
412 paginas impressas, encadernado Rs. 7$0017'. 
Por maior que seja o numero dos bons livros de pratica do processo 

tivil, o presente, que resume a todos esses, não deixará de ser aceito. 
O Vademecum é um systema ele formulal'ios, o mais completo que 
tem apparecido, facilitando o estudo de toda pratica forense, até agora 

- llesagradavel e custoso por ser preciso compulsar tantos volumes por 
~nde se «chava clla disseminada. É, pois, incontestavel a sua utili• 
dadG, não só para os que vivem do fôt·o c para as autoridades não 
le~radas, como para as pessoas de outras classes que necessitarem 
cmentar-se sobre a marcha de qualquer acção cível. 

PROMPTUARIO ELEITORAL '" 
Compilação alpbabetica e chronologica das Leis, Decretos 

e Avisos sobre maLeria de eleições, compreheodendo 
TODAS as disposições desde a Constituição Política até 
o presente anno de 1866. 
Obra indispensavel aos cidadãos eleitores e votantes. 

ORGANISADA PELO 

BACHAREL MANOEL JESUINO FERREIRA 
P1•imeiro Official da Secretaria de Estado dos N ~.gocios elo Impelio. 
Um volume in-s• de 5~0 paginas. Preço brocllado lls. 41)l500 
Encademado • . • • • • . . • . H.s. ã!P()OO 
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DOS h 

LIVIlOS DE DIREITO, ~rtEGISL.\Ç.\0. 
E E001T0!6:t.t. POtrr:OA 

rui FRANCEZ 

Á venda em casa. de 

RIO DE JAm:IRQ. 

All~lllon. Tableau des révolulioos ou systeme polilique de I'Ru
rope. 4 lOI'I. enc. • • • • . • • . . . • Rs. 2!11!000 

~zuni. Droit maritime de l'Europe. 2 vols. enc. 

BeRuJnont et Tctcque'l'ille. Syst~me pl!nitentiairP :~ux État!k 
Unis ct son appllcaliott eu Francc. ~ vols. cnc. • • 1\s. 10SOOG 

Becearla. Oes délils et dcs peines. 1 \'OI, C'lC. . Rs. ltSOOO 

Deuclanm. De l'organisatioo judiciail·e et de" la codilication. i 
vol. cuc. • . • . . . • • . . . • • Rs. úSOOo 

Blau(jUl. Uistoire de J'économie politique en Europe. 2 vels. 
enc. • . . • • , • . . • . • . • • Rs. 5SuOo 

Bonl"' • ••afy. Cours de droit commercial m~rithne d'aprês les prin
cipcs ct suil'ant l'ordrP du code du commerct:. :.1 ~ob. cnc. 1\ISOOG 

C::oante (Charl~s). Traité de législalioo ou cxpositlon dcs !ois tté-
nérales. 4 vols. coe. • . • . . • • • • • 1\s. 88000 

Com te. (Charles). Traité_ de la propriété. 2 vols. enc. Rs. 68000 

c; 1111111)'. Réglcments consulaires dcs prlncipnux états maritimes de 
l'Europe ct de l'Amérique. 1 vol. enc. • • • • , .Rs. 580~0 

Duepéth•ux. Des progres et de l'état nctucl de la reforme pénl
teolialre. a vols. enc. • • • • . . . • • • Rs. esooo 

.Du~ald-~1e,wart. lllémeots de la pblloeophie de l'e.sprit ha-
maill. 3 'o!J. e.oc. , • • • • • • • • • , Rs. i4SOOG 
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llo:ron (J. A.) Code civil expliqoé, 1 code de procédure civi11 

code du commerce expliqué , code d'im ruction criminelle , code 
pénal expliqué. i gro~so vol. de 1614 prf enc. Rs. 208000\ 

- Code de commerce cxpliqué. 1 vol. enc. • • . . Rs. SSOOO 

- Code Napoléon cxpliqué. 2 vols. enc. • • • • • Rs. 148000 

- Code p1nal expliqué. 1 vol. enc. . . • • . • Rs. 78UOO 

lto!!ielaer. Principes d'économie politiqu~. 2 vols. enc. Rs. 128000 

Bo!U!i. Cours d'économie politique. 4 vols. enc. Rs. 255000 

Sa,•lr;ny. Traité de droit romain. 8 vol. enc. . Rs. 628000 

l!ay. (Jean Bapliste). Traité.d'économie politique ou simple expo~ 
sitiou de la 111aniere dont se forment, se dislribuent et se consOill
ment Jes richesses. 3 vols. enc. • • . . . • . Rs. 8~0()0 

Sehoeli. Histoire abrégée eles trailés de paix entre Jes puissances 
de l'Europe depuis la paix de Westphalie. 4 fOI. enc. Rs. 203000 

Sea·ri~uy. Traité du droit public des Jirançais. 2 vols. enc. tOS 

Toe•tneville. D.e la démocratie en Amérique. 2 vols. enc. 4$ 

-T••oUey. Cours de droit adminislralif. 2 vols. enc. Rs. 8SOOa 

'Vlvien., Études administratives. 2 vols. enc. • Rs. 7800Q 

\Varn.koeuit;. Pbilosophie juris delinealis 1. vol. CI\C. Rs. 58003 

Ve!!!!ii. Code du droiL maritime intcrnational cequ'il existe cbez ler, 
nations cn temps de paix el en temps de guerrE'. 2 vols. enc. i2S 

WlleR•ou. Blémenls du droit international. 2 vols enc. Rs. 1.28000 

- Ilistoire des progres du d1·oit des gens en Europe et en A.mé-
rique. 2 vols. enc. ~ . • , . o • • • • Rs. 128000 
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• ncron (J. A.) Code civil expliqoé, code de procérlnre civil, 
code du commen:e expliqué , code d'im ructiou crlmlnelle, ~ode 
pénal expliqué. i grosso vol. de i6i4 pn;. cnc. Rs. 205000 

j 

- Cede de commerce cxpliqué. ~ lol. enc. Rs. 88000 

- Code Napoléon expliqué. 2 vols. enc. • R.s. i4SOOO 

- Code ptlnal expliqué. i vol. enc. Rs. 75000 

Ro!!Õiclaer. Príncipes d'économie politiqttt. 2 vols. enc. Rs. i2SOOO 

llO"'t!!l. Com·s d'économie politique. 4 vols. enc. . Rs. 25SOOO 

!iiln•lrony. 'J'raité de droit romain. 8 vol. enc .. 

l!!iay. (Jran llaptiste). Traité.d'économie politiqnc ou simple cxpo
:;,tlon de la 111anihc dont se forml!nt, se disll'ibuent et se collS()Dl· 
ment lcs richt•s:.e.s. 3 ,·ois. enc. • . . . . . . Rs. 8~0!10 

8rhot>ll. llistoire abrégée des traité.~ de pai~ entre les puissances 
de l'Europc depui$ la paix de Wt!slphalie. 4 voJ. enc. R:>. 20SOOO 

Sea•rl,;ny. Traité du droit public des Français. 2 vols. enc. tOS 

Toe•anc,·llle. De la démocratie en Amérique. 2 vols. eoc. 4S 
·rroUey. Com·s de droit administratir. 2 vols. enc. Rs. ssooo 
'VIvlen, Etudcs administraLives. 2 vols. cnc. • 1\s. 7f)OOQ 

\Varnkocul,;. Pbilosophie juris dclineatls 1. vol. enc. Rs. 5SOO~ 

V c"'" I• Code du droit maritime intcrnational ce qu'il existe cbez le.'l. 
nations cn temps de paix et en tcmps de gucrrt>. :1 vols. enc. i2S 

' Vb e a&ou. li:lémeots du droit luternat;onal. 2 vols enc. Rs. 128000 

- flil>toire des progrês du droit des gens en Ew-ope et en A.mé-
rique. 2 vols. enc. • . • • . • • • • • Rs. i2SOOO 

' t .. ·~ r. ..... ' · ' . f';._. t\ • ' 
--.~-,..._..... 
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